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Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Renan Ca-
lheiros, Presidente, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Re-
gimento Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
No- 3, DE 2013

Institui as sessões de debates temáticos no
Senado Federal.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º O art. 154 do Regimento Interno do Senado Federal

passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 154. .................................................................................
IV - de debates temáticos.

.........................................................................................................

Atos do Senado Federal
.

§ 7º As sessões deliberativas poderão ser transformadas em
sessões de debates temáticos para discussões e deliberações de
assuntos relevantes de interesse nacional previamente fixados,
inclusive com possibilidade de realização de ordem do dia te-
mática, mediante proposta apresentada pelo Presidente do Se-
nado, por um terço dos Senadores ou por Líderes que repre-
sentem esse número, aprovada pelo Plenário.

§ 8º As sessões de debates temáticos têm o mesmo tempo de
duração das sessões deliberativas ordinárias." (NR)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 8 de março de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

DECRETO No- 7.958, DE 13 DE MARÇO DE 2013

Estabelece diretrizes para o atendimento às
vítimas de violência sexual pelos profissio-
nais de segurança pública e da rede de
atendimento do Sistema Único de Saúde.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da
Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos IV e V do caput
do art. 15 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990,

D E C R E T A :

Art. 1o Este Decreto estabelece diretrizes para o atendimento
humanizado às vítimas de violência sexual pelos profissionais da área
de segurança pública e da rede de atendimento do Sistema Único de
Saúde - SUS, e as competências do Ministério da Justiça e do Mi-
nistério da Saúde para sua implementação.

Art. 2o O atendimento às vítimas de violência sexual pelos
profissionais de segurança pública e da rede de atendimento do SUS
observará as seguintes diretrizes:

I - acolhimento em serviços de referência;

II - atendimento humanizado, observados os princípios do
respeito da dignidade da pessoa, da não discriminação, do sigilo e da
privacidade;

III - disponibilização de espaço de escuta qualificado e pri-
vacidade durante o atendimento, para propiciar ambiente de confiança
e respeito à vítima;

IV - informação prévia à vítima, assegurada sua compre-
ensão sobre o que será realizado em cada etapa do atendimento e a
importância das condutas médicas, multiprofissionais e policiais, res-
peitada sua decisão sobre a realização de qualquer procedimento;

V - identificação e orientação às vítimas sobre a existência
de serviços de referência para atendimento às vítimas de violência e
de unidades do sistema de garantia de direitos;

VI - divulgação de informações sobre a existência de ser-
viços de referência para atendimento de vítimas de violência sexual;

VII - disponibilização de transporte à vítima de violência
sexual até os serviços de referência; e

VIII - promoção de capacitação de profissionais de segu-
rança pública e da rede de atendimento do SUS para atender vítimas
de violência sexual de forma humanizada, garantindo a idoneidade e
o rastreamento dos vestígios coletados.

Atos do Poder Executivo
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Art. 3o Para os fins deste Decreto, considera-se serviço de
referência o serviço qualificado para oferecer atendimento às vítimas
de violência sexual, observados os níveis de assistência e os di-
ferentes profissionais que atuarão em cada unidade de atendimento,
segundo normas técnicas e protocolos adotados pelo Ministério da
Saúde e pelo Ministério da Justiça.

Art. 4o O atendimento às vítimas de violência sexual pelos pro-
fissionais da rede do SUS compreenderá os seguintes procedimentos:

I - acolhimento, anamnese e realização de exames clínicos e
laboratoriais;

II - preenchimento de prontuário com as seguintes informações:

a) data e hora do atendimento;

b) história clínica detalhada, com dados sobre a violência sofrida;

c) exame físico completo, inclusive o exame ginecológico, se
for necessário;

d) descrição minuciosa das lesões, com indicação da tem-
poralidade e localização específica;

e) descrição minuciosa de vestígios e de outros achados no exame; e

f) identificação dos profissionais que atenderam a vítima;

III - preenchimento do Termo de Relato Circunstanciado e
Termo de Consentimento Informado, assinado pela vítima ou res-
ponsável legal;

IV - coleta de vestígios para, assegurada a cadeia de cus-
tódia, encaminhamento à perícia oficial, com a cópia do Termo de
Consentimento Informado;

V - assistência farmacêutica e de outros insumos e acom-
panhamento multiprofissional, de acordo com a necessidade;

VI - preenchimento da Ficha de Notificação Compulsória de
violência doméstica, sexual e outras violências; e

VII - orientação à vítima ou ao seu responsável a respeito de
seus direitos e sobre a existência de serviços de referência para
atendimento às vítimas de violência sexual.

§ 1o A coleta, identificação, descrição e guarda dos vestígios
de que tratam as alíneas "e" e "f" do inciso II e o inciso IV do caput
observarão regras e diretrizes técnicas estabelecidas pelo Ministério
da Justiça e pelo Ministério da Saúde.

§ 2o A rede de atendimento ao SUS deve garantir a ido-
neidade e o rastreamento dos vestígios coletados.

Art. 5o Ao Ministério da Justiça compete:

I - apoiar a criação de ambiente humanizado para atendimento
de vítimas de violência sexual nos órgãos de perícia médico-legal; e

II - promover capacitação de:

a) peritos médicos-legistas para atendimento humanizado na
coleta de vestígios em vítimas de violência sexual;

b) profissionais e gestores de saúde do SUS para atendimento
humanizado de vítimas de violência sexual, no tocante à coleta, guar-
da e transporte dos vestígios coletados no exame clínico e o posterior
encaminhamento do material coletado para a perícia oficial; e

c) profissionais de segurança pública, em especial os que
atuam nas delegacias especializadas no atendimento a mulher, crian-
ças e adolescentes, para atendimento humanizado e encaminhamento
das vítimas aos serviços de referência e a unidades do sistema de
garantia de direitos.
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Art. 6o Ao Ministério da Saúde compete:

I - apoiar a estruturação e as ações para o atendimento hu-
manizado às vítimas de violência sexual no âmbito da rede do SUS;

II - capacitar os profissionais e gestores de saúde do SUS
para atendimento humanizado; e

III - realizar ações de educação permanente em saúde di-
rigidas a profissionais, gestores de saúde e população em geral sobre
prevenção da violência sexual, organização e humanização do aten-
dimento às vítimas de violência sexual.

Art. 7o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de março de 2013; 192º da Independência e 125º
da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
Alexandre Rocha Santos Padilha
Eleonora Menicucci de Oliveira

DECRETO No- 7.959, DE 13 DE MARÇO DE 2013

Dispõe sobre o Plano Nacional de Políticas
para as Mulheres, para o período de 2013 a
2015, altera o Decreto nº 5.390, de 8 de
março de 2005, e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Cons-
tituição,

D E C R E T A :

Art. 1º A Secretaria de Políticas para as Mulheres da Pre-
sidência da República disporá sobre os eixos, os objetivos, as linhas
de ação, as ações e as metas do Plano Nacional de Políticas para as
Mulheres - PNPM, para o período de 2013 a 2015.

Parágrafo único. Os Ministérios responsáveis por ações de-
senvolvidas no âmbito do PNPM deverão ser previamente consul-
tados sobre o seu conteúdo.

Art. 2o O Decreto nº 5.390, de 8 de março de 2005, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 3º Fica instituído o Comitê de Articulação e Moni-
toramento do PNPM, no âmbito da Secretaria de Políticas para as
Mulheres da Presidência da República, para acompanhar e avaliar
periodicamente o cumprimento dos objetivos, ações e metas de-
finidos no PNPM." (NR)

"Art. 4º O Comitê de Articulação e Monitoramento do
PNPM será integrado por três representações do Conselho Na-
cional dos Direitos da Mulher, preferencialmente dentre as re-
presentações da sociedade civil, e por uma representação de cada
órgão e entidade a seguir:

I - Secretaria de Políticas para as Mulheres da Presidência da
República, que o coordenará;

II - Casa Civil da Presidência da República;

III - Ministério da Justiça;

IV - Ministério da Defesa;

V - Ministério das Relações Exteriores;

VI - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

VII - Ministério da Educação;

VIII - Ministério da Cultura;

IX - Ministério do Trabalho e Emprego;

X - Ministério da Previdência Social;

XI - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome;

XII - Ministério da Saúde;

XIII - Ministério de Minas e Energia;

XIV - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;

XV - Ministério das Comunicações;

XVI - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação;

XVII - Ministério do Meio Ambiente;

XVIII - Ministério do Esporte;

XIX - Ministério do Turismo;

XX - Ministério da Integração Nacional;

XXI - Ministério do Desenvolvimento Agrário;

XXII - Ministério das Cidades;

XXIII - Ministério da Pesca e Aquicultura;

XXIV -Secretaria-Geral da Presidência da República;

XXV - Secretaria de Relações Institucionais da Presidência
da República;

XXVI - Secretaria de Comunicação Social da Presidência da
República;

XXVII - Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade
Racial da Presidência da República;

XXVIII - Secretaria dos Direitos Humanos da Presidência da
República;

XXIX - Banco do Brasil - S.A.;

XXX - Caixa Econômica Federal;

XXXI - Fundação Nacional do Índio;

XXXII - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística; e

XXXIII - Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada.

§ 1º Titulares e suplentes do Comitê de Articulação e Mo-
nitoramento do PNPM serão indicados pelos titulares dos órgãos
e entidades representados e designados por ato daMinistra de
Estado Chefe da Secretaria de Políticas para as Mulheres da
Presidência da República.

§ 2o Poderão ser convidados a participar das reuniões do
Comitê de Articulação e Monitoramento do PNPM especialistas e
representantes de outros órgãos ou entidades públicas e priva-
das." (NR)

"Art. 5º .....................................................................................
..........................................................................................................

V - efetuar ajustes de objetivos, linhas de ação, ações e
metas do PNPM;
..............................................................................................." (NR)

"Art. 9o A Secretaria de Políticas para as Mulheres da Presi-
dência da República prestará suporte técnico e administrativo para a
execução dos trabalhos e o funcionamento do Comitê de Articu-
lação e Monitoramento do PNPM e suas câmaras técnicas." (NR)

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o Ficam revogados:

I - os arts. 1o e 2o do Decreto no 5.390, de 8 de março de
2005, e seu Anexo; e

II - o Decreto no 6.387, de 5 de março de 2008.

Brasília, 13 de março de 2013; 192o da Independência e 125o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Eleonora Menicucci de Oliveira

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 89, de 13 de março de 2013. Comunica ao Congresso Nacional que
a Medida Provisória nº 609, de 8 de março de 2013 foi retificada no
Diário Oficial da União de 13 de março de 2013, por erro material.

No- 90, de 13 de março de 2013. Solicitação ao Congresso Nacional
da retirada de tramitação do Projeto de Lei nº 3.337, de 2004, enviado
à Câmara dos Deputados com a Mensagem no 166, de 2004.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 6 de março de 2013

Entidade: AC BOA VISTA RFB
CNPJ: 11.725.176/0001-27
Processo Nº: 00100.000087/2013-10

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 132/138 ), RECEBO as solicitações de
credenciamento da empresa BOA VISTA SERVIÇOS S/A, para ope-
rar tanto como Autoridade Certificadora (AC BOA VISTA RFB),
quanto como Autoridade de Registro (AR BOA VISTA), vinculadas à
AC RFB. Recebo, também, as solicitações de credenciamento das
empresas VALID CERTIFICADORA DIGITAL LTDA., e VALID
SOLUÇÕES E SERVIÇOS DE SEGURANÇA EM MEIOS DE PA-
GAMENTO E IDENTIFICAÇÃO S/A, como Prestadoras de Serviço
e Suporte, operacionalmente vinculadas à pontencial AC em tela, tudo
isso com fulcro no item 2.2.1.2 do DOC ICP 03, versão 4.6/2012.
Encaminhe-se o processo à Diretoria de Auditoria, Fiscalização e
Normalização.

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 3, DE 6 DE MARÇO DE 2013

Dispõe sobre os parâmetros e padrões mí-
nimos dos recursos criptográficos baseados
em algoritmos de Estado para criptografia
da informação classificada no âmbito do
Poder Executivo Federal.

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DO GABINETE
DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA - GSI/PR, no uso de suas atribuições;

Considerando:

• o disposto nos incisos II do art. 37 da Lei no 12.527, de 18
de novembro de 2011;

• o disposto no Decreto no 3.505, de 13 de junho de 2000;

• o disposto no inciso II do caput do art. 70 do Decreto no

7.724, de 16 de maio de 2012;

• o disposto no art. 40 e seu parágrafo único e no art. 56 do
Decreto no 7.845, de 14 de novembro de 2012;

• o disposto na Instrução Normativa GSI/PR n o 1, de 13 de
junho de 2008;

• o disposto na Norma Complementar - NC 09/IN01/DSIC/GSI/PR
(Revisão 01), de 15 fevereiro de 2013; e

Presidência da República
.
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• a necessidade de orientar a condução de políticas de se-
gurança da informação classificada, já existentes, ou a serem im-
plementadas pelos órgãos e entidades do Poder Executivo Federal,
resolve:

Art. 1o Estabelecer, no âmbito do Poder Executivo Federal,
os parâmetros e padrões mínimos para recursos criptográficos ba-
seados em algoritmos de Estado, que deverão ser implementados,
pelos órgãos e entidades, na criptografia da informação classificada,
em qualquer grau de sigilo.

Art. 2o Para fins desta Instrução Normativa - IN entende-se por:

I - Agente Responsável: servidor público ocupante de cargo
efetivo ou militar de carreira de órgão ou entidade do Poder Exe-
cutivo Federal e possuidor de credencial de segurança;

II - Algoritmo de Estado: função matemática utilizada na
cifração e na decifração, desenvolvido pelo Estado, para uso ex-
clusivo em interesse do serviço de órgãos ou entidades do Poder
Executivo Federal;

III - Chave Criptográfica: valor que trabalha com um al-
goritmo criptográfico para cifração ou decifração;

IV - Cifração: ato de cifrar mediante uso de algoritmo si-
métrico ou assimétrico, com recurso criptográfico, para substituir
sinais de linguagem em claro por outros ininteligíveis por pessoas não
autorizadas a conhecê-la;

V - Credencial de Segurança: certificado que autoriza pes-
soa para o tratamento da informação classificada;

VI - Decifração: ato de decifrar mediante uso de algoritmo
simétrico ou assimétrico, com recurso criptográfico, para reverter
processo de cifração original;

VII - Gestor de Segurança da Informação e Comunicações:
é o responsável pelas ações de segurança da informação e comuni-
cações no âmbito do órgão ou entidade do Poder Executivo Federal;

VIII - Informação Classificada: informação sigilosa em po-
der dos órgãos e entidades públicas, observado o seu teor e em razão
de sua imprescindibilidade à segurança da sociedade ou do Estado,
classificada como ultrassecreta, secreta ou reservada; e

IX - Recurso Criptográfico: sistema, programa, processo,
equipamento isolado ou em rede que utiliza algoritmo simétrico ou
assimétrico para realizar cifração ou decifração.

Art. 3o A Alta Administração dos órgãos e entidades do
Poder Executivo Federal, sob pena de responsabilidade, deverá, no
âmbito de sua competência, assegurar a implementação e utilização
dos parâmetros e padrões mínimos dos recursos criptográficos ba-
seados em algoritmos de Estado, para criptografia da informação
classificada, em qualquer grau de sigilo;

Parágrafo único. O Gestor de Segurança da Informação e
Comunicações e todo Agente Responsável, usuários de recurso crip-
tográfico baseado em algoritmo de Estado, devem seguir o disposto
nesta Instrução Normativa e na legislação vigente, sob pena de res-
ponsabilidade.

Art. 4o A cifração e decifração de informações classificadas,
em qualquer grau de sigilo, devem utilizar recurso criptográfico ba-
seado em algoritmo de Estado em conformidade com os padrões e
parâmetros mínimos estabelecidos na NC 09/IN01/DSIC/GSI/PR (Re-
visão 01), de fevereiro de 2013, reproduzidos no Anexo desta Ins-
trução Normativa.

Art. 5o O recurso criptográfico baseado em algoritmo de
Estado deverá ser de desenvolvimento próprio ou por órgãos e en-
tidades do Poder Executivo Federal, mediante acordo ou termo de
cooperação, vedada a participação e contratação de empresas e pro-
fissionais externos, para tal finalidade.

§ 1o Excepcionalmente, com anuência da Alta Administração
do órgão ou entidade, o previsto no caput poderá ser terceirizado,
desde que atendidas obrigatoriamente as seguintes condições:

I - seja realizado exclusivamente por meio de Contrato Si-
giloso, nos termos dos arts. 48 e 49 do Decreto no 7.845, de 14 de
novembro de 2012;

II - seja previsto em cláusula contratual que fica vedado ao con-
tratado os direitos de propriedade e de exploração comercial, do recurso
criptográfico com algoritmo de estado, objeto do presente contrato;

§ 2o O não cumprimento do previsto no caput ou nos incisos
I e II do § 1º, poderá gerar responsabilidade administrativa, civil e
penal, conforme legislação vigente.

Art. 6o À Alta Administração dos órgãos e entidades do
Poder Executivo Federal compete:

I - solicitar, quando se fizer necessário, apoio técnico ao
GSI/PR, referente ao uso de recurso criptográfico baseado em al-
goritmo de Estado, para o cumprimento da legislação pertinente;

II - realizar autoavaliação de conformidade relativa ao uso
dos recursos criptográficos baseados em algoritmo de Estado, e en-
caminhar relatório anual ao GSI/PR, conforme previsto no item 5.6.2
da NC 09/IN01/DSIC/GSI/PR (Revisão 01), de fevereiro de 2013;

III - adequar os recursos criptográficos, já em uso, às deter-
minações desta Instrução Normativa, e conforme legislação vigente;

IV - prever explicitamente nos entendimentos, contratos, ter-
mos ou acordos de aquisição e manutenção de equipamentos, dis-
positivos móveis, sistemas, aplicativos ou serviços que disporão de
recurso criptográfico baseado em algoritmo de Estado, o fiel cum-
primento do disposto na presente Instrução Normativa, sem prejuízo
da legislação vigente;

V - garantir o previsto no art. 41 do Decreto no 7.845, de 14
de novembro de 2012, e encaminhar relatório anual ao GSI/PR, con-
forme previsto no item 5.6.3 da NC 09/IN01/DSIC/GSI/PR (Revisão
01), de fevereiro de 2013;

VI - informar ao GSI/PR, tempestivamente, o comprome-
timento do sigilo de qualquer recurso criptográfico baseado em al-
goritmo de Estado;

VII - capacitar os Agentes Responsáveis para o uso dos
recursos criptográficos, observando as normas vigentes, os proce-
dimentos de credenciamento de segurança, e o tratamento de in-
formação classificada; e

VIII - prever recurso orçamentário para o uso de recursos
criptográficos baseados em algoritmos de Estado, conforme neces-
sidade de cada órgão ou entidade.

Art. 7o O GSI/PR acompanhará periodicamente o cumpri-
mento do estabelecido nesta IN pelos órgãos e entidades do Poder
Executivo Federal, por meio do disposto no item 5.6 da NC
09/IN01/DSIC/GSI/PR (Revisão 01), de 15 de fevereiro de 2013, e de
visitas técnicas quando se fizer necessário.

Art. 8o O GSI/PR prestará apoio técnico, previsto no art. 56
do Decreto no 7.845, de 14 de novembro de 2012, devendo os órgãos
e entidades do Poder Executivo Federal formalizarem a demanda
junto ao GSI/PR no prazo de até cento e oitenta dias, conforme
previsto no item 5.9.3 da NC 09/IN01/DSIC/GSI/PR (Revisão 01), de
15 de fevereiro de 2013.

Parágrafo único. Vencido o prazo do caput, as necessidades
recebidas não serão mais tratadas como demanda específica para o
cumprimento do prazo referido no Decreto, e sim, como demanda de
caráter ordinário.

Art. 9o Todo recurso criptográfico baseado em algoritmo de
Estado constitui material de acesso restrito e requer procedimentos
especiais adequados de controle para o seu acesso, manutenção, ar-
mazenamento, transferência, trânsito e descarte, em conformidade
com a legislação vigente, sob pena de responsabilização da Alta
Administração.

Parágrafo único. O Gestor de Segurança da Informação e
Comunicações e todo Agente Responsável, usuários de recurso crip-
tográfico baseado em algoritmo de Estado, devem possuir credencial
de segurança, ou excepcionalmente, assinar o Termo de Compromisso
de Manutenção de Sigilo - TCMS, conforme Anexo I do Decreto n o

7.845, de 14 de novembro de 2012.

Art. 10 Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

JOSÉ ELITO CARVALHO SIQUEIRA

ANEXO

Padrões mínimos para recurso criptográfico baseado
em algoritmo de Estado

TABELA I - Tamanho da chave:

Nível de Segurança
da Informação

RSA/LD Curvas Elípticas

Reservado 2048 224
Secreto 3248 256

Ultrassecreto Não recomendado Não recomendado

TABELA II - Algoritmos de bloco:

Classificação Algoritmo
Chave Bloco

Reservado 192 128
Secreto 256 128

Ultrassecreto Não recomendado

TABELA III - Algoritmos sequenciais:

Classificação Algoritmo
Reservado 192

Secreto 256
Ultrassecreto Não recomendado

TABELA IV - Sistema de Chave Única:

Classificação Algoritmo
Ultrassecreto Sequência aleatória

SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS
CONSELHO NACIONAL DE COMBATE

À DISCRIMINAÇÃO E PROMOÇÃO DOS DIREITOS
DE LÉSBICAS, GAYS, BISSEXUAIS, TRAVESTIS

E TRANSEXUAIS

RESOLUÇÃO No- 9, DE 1o- DE MARÇO DE 2013

Dispõe sobre a aprovação do Cronograma
de reuniões Ordinárias do Conselho Nacio-
nal de Combate à Discriminação e Promo-
ção dos Direitos de Lésbicas, Gays, Bis-
sexuais, Travestis e Transexuais -
CNCD/LGBT para o ano de 2013.

A PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE
COMBATE À DISCRIMINAÇÃO E PROMOÇÃO DOS DIREI-
TOS DE LÉSBICAS, GAYS, BISSEXUAIS, TRAVESTIS E
TRANSEXUAIS - CNCD/LGBT, tendo em vista o disposto no Art.
12 do Decreto nº 7.388, de 9 de dezembro de 2010, nos incisos II e
IV do Art. 24 do Regimento Interno Provisório, publicado por meio
da Portaria nº 544, de 29 de Março de 2011, e a deliberação qua-
lificada do Plenário do Conselho em sua 12ª Reunião Ordinária,
resolve:

Art. 1º Aprovar o Cronograma de Reuniões Ordinárias do
Conselho Nacional de Combate à Discriminação e Promoção dos
Direitos de Lésbicas, Gays, Bissexuais e Travestis - CNCD/LGBT
para o ano de 2013, com as seguintes datas:

I - 14ª Reunião Ordinária: 03 de abril de 2013;

II - 15ª Reunião Ordinária: 16 de maio de 2013;

III - 16ª Reunião Ordinária: 26 de julho de 2013;

IV - 17 ª Reunião Ordinária: 25 de setembro de 2013; e

V - 18ª Reunião Ordinária: 29 de novembro de 2013.

Parágrafo único. As Câmaras Técnicas Permanentes do
CNCD/LGBT reunir-se-ão, no dia anterior à data de realização de
cada Reunião Ordinária, para tratar de assuntos de sua competência,
devendo apresentar ao Plenário os resultados das discussões, con-
substanciados em propostas de resolução, moção ou nota pública.

Art. 2º Fica ratificada a 13ª Reunião Ordinária, ocorrida em
21 de fevereiro de 2013.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

KEILA SIMPSON

SECRETARIA DE PORTOS

PORTARIA No- 29, DE 13 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA
DE PORTOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe confere o caput do art.24-A da Lei n.º 10.683, de
28 de maio de 2003, com a redação alterada pela Lei n.º 12.314, de
19 de agosto de 2010, e tendo em vista o que dispõe os arts. 1º a 5º.
da Lei nº. 11.488, de 15 de junho de 2007, regulamentada pelo
Decreto n.º 6.144, de 03 de julho de 2007, com a redação alterada
pelo Decreto n.º 6.167, de 24 de julho de 2007, pelo Decreto n.º
6.416, de 28 de março de 2008, e pelo Decreto n.º 7.367, de 25 de
novembro de 2010, e observando o que consta da Portaria SEP/PR n.º
100, de 20 junho de 2008, e nos processos administrativos SEP n.º
00045.003555/2012-39, 00045.003553/2012-40, 00045.003556/2012-
83 e 00045.003554/2012-94, resolve:

Art. 1º Aprovar, com base nas Notas Técnicas Conclusivas
n.º 059/2013, 060/2013, 061/2013 e 062/2013, de 16 de janeiro de
2013, parte integrante dos processos referenciados, o enquadramento
do projeto "Terminal Portuário de Grãos no Estado do Maranhão -
TEGRAM", localizado no Porto de Itaqui, no município de São
Luís/MA, que tem por objetivo a construção de instalação de mo-
vimentação de grãos, concluindo o sistema de integração logística da
Ferrovia Norte Sul - FNS e possibilitando a conexão entre as regiões
produtoras de grãos do país com os mercados asiáticos e europeus,
para os fins de adesão ao Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI.

Art. 2º O projeto "Terminal Portuário de Grãos no Estado do
Maranhão - TEGRAM", a ser enquadrado no Regime Especial de
Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI, será
executado conjuntamente por 04 (quatro) empresas, todas na qua-
lidade de consorciadas, conforme detalhamento a seguir:
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

E m p re s a CNPJ n.º
Amaggi & LD Commodities Terminais Portuá-
rios S.A.

15.143.827/0001-21

Corredor Logística e Infraestrutura S.A. 1 5 . 11 4 . 4 9 4 / 0 0 0 1 - 0 2
Glencore Serviços e Comércio de Produtos
Agrícolas S.A.

08.236.381/0001-14

Terminal Corredor Norte S.A. 14.907.194/0001-18

C o n s ó rc i o CNPJ n.º
Consórcio TEGRAM-ITAQUI 15.731.984/0001-58

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEÔNIDAS CRISTINO

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
A Q U AV I Á R I O S

RESOLUÇÃO No- 2.823, DE 12 DE MARÇO DE 2013

Aplica a penalidade de advertência a Atlân-
tica Navegação e Logística Ltda.

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo inciso IV, do art. 54, do
Regimento Interno, à vista dos elementos constantes do processo n°
50300.000970/2012-41, considerando o que foi deliberado pela Di-
retoria Colegiada em sua 329ª Reunião Ordinária, realizada em 19 de
dezembro de 2012, resolve:

Art. 1º Aplicar a penalidade de advertência à Atlântica Na-
vegação e Logística Ltda, CNPJ nº 07.333.400/0001-68, na forma do
inciso I, do art. 78-A, da Lei 10.233, de 05 de junho de 2001,
considerando o inciso I do art. 19 da Resolução nº 1.558/2009-
ANTAQ, por infringir o inciso IV do art. 16 da Resolução nº
1.558/2009-ANTAQ, tipificado no inciso XX do art. 24 da Resolução
1 . 5 5 8 / 2 0 0 9 - A N TA Q .

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

PEDRO BRITO

RESOLUÇÃO No- 2.824, DE 12 DE MARÇO DE 2013

Aplica a penalidade de multa pecuniária à
LX SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA.

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo inciso IV, do art. 54, do
Regimento Interno, à vista dos elementos constantes do processo n°
50301.001777/2012-17, considerando o que foi deliberado pela Di-
retoria Colegiada em sua 330ª Reunião Ordinária, realizada em 10 de
janeiro de 2013, resolve:

Art. 1º Aplicar a penalidade de multa pecuniária à LX SER-
VIÇOS MARÍTIMOS LTDA, CNPJ nº 11.360.798/0001-92, no valor
de R$ 10.000,00 (dez mil reais), por infringir o estabelecido no inciso
XIX do art. 23 da revogada Resolução nº 843-ANTAQ, de 2007,
vigente à época da prática infracional.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

PEDRO BRITO

RESOLUÇÃO No- 2.825, DE 12 DE MARÇO DE 2013

Declara extinta, por renúncia da interessa-
da, a autorização outorgada, por meio do
Termo de Autorização n° 141-ANTAQ e da
Resolução n° 289-ANTAQ, à empresa SO-
BRARE SERVEMAR LTDA.

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo art. 54, inciso IV, do
Regimento Interno, considerando o que consta do processo n°
50300.000163/2003 e tendo em vista o que foi deliberado na 333ª
Reunião Ordinária da Diretoria, realizada em 28 de fevereiro de 2013,
resolve:

Art. 1º Declara extinta, por renúncia da interessada, a au-
torização outorgada, por meio do Termo de Autorização n° 141-
ANTAQ e da Resolução n° 289-ANTAQ, ambos de 6/9/2004 e pu-
blicados no DOU de 7/12/2007, à empresa SOBRARE SERVEMAR
LTDA, CNPJ n° 29.959.475/0001-91, com sede na av. Arthur de
Abreu, nº 29, centro, Paranaguá-PR, para operar, por prazo inde-
terminado, como empresa brasileira de navegação, na navegação de
apoio portuário e apoio marítimo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

PEDRO BRITO

RESOLUÇÃO No- 2.826, DE 12 DE MARÇO DE 2013

Altera o § 1º do art. 35 da Resolução nº
2.240-ANTAQ e revoga a Resolução nº
5 2 5 - A N TA Q .

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida, pelo art. 54, inciso IV, do
Regimento Interno, considerando o que consta do processo nº
50300.000170/2013-19 e tendo em vista o que foi deliberado pela
Diretoria em sua 333ª Reunião Ordinária, realizada em 28 de fe-
vereiro de 2013, resolve:

Art. 1º Alterar o § 1º do art. 35 da Resolução nº 2.240-AN-
TAQ, de 4 de outubro de 2011, que passa a ter a seguinte redação:

"§ 1º No período compreendido entre a rescisão, anulação ou
término do contrato de arrendamento e a celebração de novo
contrato, poderá a Administração do Porto adotar a solução que
melhor atender ao interesse público do Porto Organizado, ope-
rando diretamente a instalação portuária ou celebrando contrato
visando a continuidade da prestação dos serviços, hipótese em
que submeterá o referido instrumento à aprovação da ANTAQ.".

Art. 2º Revogar a Resolução nº 525-ANTAQ, de 25 de ou-
tubro de 2005.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PEDRO BRITO

RESOLUÇÃO No- 2.827, DE 13 DE MARÇO DE 2013

Declara a extinção do Contrato de Arren-
damento nº 012-93, celebrado entre a Ad-
ministração dos Portos de Paranaguá e An-
tonina - APPA E a empresa Bunge Ali-
mentos S/A.

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida, pelo art. 54, inciso IV, do
Regimento Interno, considerando o que consta do processo nº
50300.002353/2012-80 e tendo em vista o que foi deliberado pela
Diretoria em sua 334ª Reunião Ordinária, realizada em 07 de março
de 2013, resolve:

Art. 1º Pela declaração de extinção do Contrato de Arren-
damento nº 012-93, celebrado entre a Administração dos Portos de
Paranaguá e Antonina - APPA e a empresa Bunge Alimentos S/A;

Art. 2º Pela possibilidade de celebração de novo instrumento
contratual junto à empresa Bunge Alimentos S/A, com prazo máximo
de vigência de 180 (cento e oitenta) dias, nos termos do § 1º, do art.
35, da norma aprovada pela Resolução nº 2.240-ANTAQ, visando a
continuidade da prestação do serviço até a conclusão do certame li-
citatório, observando que, por força do disposto na Medida Provisória
nº 595, de 2012, instrumentos contratuais dessa natureza deverão ser
celebrados pelo Poder Cedente, in casu, a Secretaria de Portos da
Presidência da República - SEP, devendo a autoridade portuária subs-
crever o referido instrumento na qualidade de interveniente;

Art. 3º Determinar que a Superintendência de Portos - SPO,
desta Agência, articule as ações junto à autoridade portuária APPA, a
SEP e a empresa Bunge Alimentos S/A, tendentes à definição do
texto e das condições comerciais do contrato de transição.

Art. 4º Para que a SPO, desta Agência, encaminhe a título de
subsídio, cópia do Estudo de Viabilidade Técnica e Econômica -
EVTE à equipe desta Agência que integra o núcleo responsável pela
força tarefa para licitação dos arrendamentos portuários, devendo
acompanhar, ainda, o cronograma de licitação de área sob comento
em cotejo com o termo final do Contrato de Transição ora proposto,
visando evitar a ocorrência de providências de última hora.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PEDRO BRITO

RESOLUÇÃO No- 2.828, DE 13 DE MARÇO DE 2013

Altera a Súmula Administrativa nº 01-
A N TA Q .

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo inciso IV, do art. 54, do
Regimento Interno, considerando o que consta no processo nº
50300.002626/2011-13, e tendo em vista o que foi deliberado pela
Diretoria Colegiada em sua 332ª Reunião Ordinária, realizada em 7
de fevereiro de 2013, resolve:

Art. 1º Alterar a Súmula Administrativa nº 01-ANTAQ, de 9
de agosto de 2004, para incluir o item 4 na alínea "a" do inciso I, que
passa a vigorar a seguinte redação:

"I ....

a) ...

(...)

4. Na navegação realizada parcial ou totalmente em faixa de
até 150 (cento e cinquenta) quilômetros de largura, ao longo das
fronteiras terrestres, designada como faixa de fronteira."

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

PEDRO BRITO

RESOLUÇÃO No- 2.829, DE 13 DE MARÇO DE 2013

Declara a extinção do Contrato de Arren-
damento nº 88/085, celebrado entre Porto
do Recife S/A e Petrobras Distribuidora
S/A e dá outras providências.

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo inciso IV, do art. 54, do
Regimento Interno, à vista dos elementos constantes do processo n°
50304.001673/2009-87, considerando o que foi deliberado pela Di-
retoria Colegiada em sua 333ª Reunião Ordinária, realizada em 28 de
fevereiro de 2013, resolve:

Art. 1º Pela declaração de extinção do Contrato de Arren-
damento nº 88/085, celebrado entre Porto do Recife S/A e Petrobras
Distribuidora S/A.

Art. 2º Pela possibilidade de celebração de novo instrumento
contratual entre Porto do Recife S/A e Petrobras Distribuidora S/A,
com prazo máximo de vigência de 180 (cento e oitenta) dias, nos
termos do § 1º, do art. 35, da norma aprovada pela Resolução nº
2240-ANTAQ, de 2011, visando a continuidade da prestação do ser-
viço até a conclusão do procedimento, observando que, por força do
disposto na Medida Provisória nº 595, de 2012, instrumentos con-
tratuais dessa natureza deverão ser celebrados pelo Poder Concedente,
in casu, a Secretaria de Portos da Presidência da República - SEP,
devendo a autoridade portuária subscrever o referido instrumento na
qualidade de interveniente.

Art. 3º Determinar que a Superintendência de Portos - SPO,
desta Agência, articule as ações junto ao Porto do Recife S/A, a SEP
e a Petrobras Distribuidora S/A, tendentes à definição do texto e das
condições comerciais do Contrato de Transição.

Art. 4º Determinar que a SPO encaminhe a título de sub-
sídio, cópia do Estudo de Viabilidade Técnica e Econômica - EVTE,
à equipe desta Agência que integra o núcleo responsável pela força
tarefa para licitação dos arrendamentos portuários, devendo acom-
panhar, ainda, o cronograma de licitação da área sob comento em
cotejo com o termo final do Contrato de Transição ora proposto,
visando evitar a ocorrência de providências de última hora.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

PEDRO BRITO

RETIFICAÇÃO

Na Resolução nº 2.821, de 8 de março de 2013, Anexo "A",
publicada no DOU de 11 de março de 2013, Seção 1, página 4, onde
se lê: ''...Região Hidrográfica Atlântico do Tocantins...'', leia-se:
''...Região Hidrográfica do Tocantins-Araguaia...''.

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGURANÇA
OPERACIONAL

GERÊNCIA GERAL DE AVIAÇÃO GERAL

PORTARIAS DE 13 DE MARÇO DE 2013

O GERENTE GERAL DE AVIAÇÃO GERAL, no uso
das atribuições outorgadas pelo inciso X do artigo 8º da Lei 11.182,
de 27 de setembro de 2005; tendo em vista o que consta do inciso IX
do artigo 48 do Regimento Interno da Agência Nacional de Aviação
Civil, aprovado pela Resolução n° 110, de 15 de setembro de 2009,
com as alterações posteriores; e considerando o disposto na Portaria
2.449/SSO, de 16 de dezembro de 2011, publicada no Boletim de
Pessoal e Serviço de 16 de dezembro de 2011, resolve:

No- 651 - Homologar os cursos de Piloto Privado Helicóptero e Piloto
Comercial Helicóptero, parte prática, e o Treinamento de Solo da
Aeronave AS 350 B, BA e B2 (Esquilo), pelo período de 5 (cinco)
anos, do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Minas Gerais -
Batalhão de Operações Aéreas, Belo Horizonte - MG;

No- 652 - Autorizar, até 26 de setembro de 2013, a FLIGHT SAFETY
INTERNATIONAL - FSI- DALLAS, situado a 3201, East Airfield
Drive, DFW Airport, TX 75261-3169, a ministrar treinamentos e
conduzir os respectivos exames teóricos e práticos; e
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No- 653 - Autorizar até 07 de fevereiro de 2014 a FLIGHT SAFETY
INTERNATIONAL - PARIS - FRANÇA, situado a Aeroport Du
Bouget, Paris, França, a ministrar treinamentos e conduzir os res-
pectivos exames teóricos e práticos.

O inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no
sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço
h t t p : / / w w w. a n a c . g o v. b r

PAULO CESAR REQUENA DA SILVA

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA DE OPERAÇÕES
DE AVIAÇÃO GERAL

PORTARIAS DE 13 DE MARÇO DE 2013

O GERENTE DE VIGILÂNCIA DE OPERAÇÕES DE
AVIAÇÃO GERAL, no uso de suas atribuições outorgadas pela
Portaria Nº 925, de 10 de maio de 2012, nos termos dispostos no
Regulamento Brasileiro de Aviação Civil - RBAC-119 - Certificação;
Operadores Regulares e Não-Regulares, e com fundamento na Lei nº
7.565, de 19 de dezembro de 1986, que dispõe o Código Brasileiro de
Aeronáutica, resolve:

No- 645 - Ratificar a suspensão do Certificado de Homologação de
Empresa de Transporte Aéreo (CHETA), emitido em favor de Fretax
Táxi Aéreo Ltda.; e

No- 646 - Ratificar a suspensão, cautelarmente, do Certificado de
Homologação de Empresa de Transporte Aéreo (CHETA), emitido
em favor da empresa TÁXI AÉREO PAUINIENSE LTDA.

O inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no
sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço
h t t p : / / w w w. a n a c . g o v. b r

ANTONIO ALESSANDRO MELLO DIAS

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO
ECONÔMICA E ACOMPANHAMENTO

DE MERCADO

PORTARIA No- 648, DE 13 DE MARÇO DE 2013

Autoriza o funcionamento jurídico de so-
ciedade empresária de serviço aéreo públi-
co especializado.

A SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO ECONÔ-
MICA E ACOMPANHAMENTO DE MERCADO, designada pela
Portaria nº 1.819, de 20 de setembro de 2011, no uso da competência
outorgada pelo art. 39, inciso XXXVII, do Regimento Interno da
ANAC, com a redação dada pela Resolução nº 245, de 04 de se-
tembro de 2012, considerando o disposto na Portaria n° 190/GC-5, de
20 de março de 2001 e tendo em vista o que consta no Processo n°
00058.016382/2013-51, resolve:

Art. 1º Autorizar o funcionamento jurídico da sociedade em-
presária AERO AGRÍCOLA ITAQUIENSE LTDA., com sede social
em Itaqui(RS), como empresa exploradora de serviço aéreo público
especializado na atividade aeroagrícola, pelo prazo de 12 (doze) me-
ses contados da data da publicação desta Portaria.

Parágrafo único. A exploração dos serviços referidos no ca-
put fica condicionada à outorga de autorização operacional pela Di-
retoria Colegiada da ANAC, após o atendimento dos requisitos téc-
nico-operacionais.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANIELLE PINHO SOARES ALCÂNTARA CREMA

PORTARIA No- 649, DE 13 DE MARÇO DE 2013

Autoriza o funcionamento jurídico de so-
ciedade empresária de serviço aéreo públi-
co especializado.

A SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO ECONÔ-
MICA E ACOMPANHAMENTO DE MERCADO, designada pela
Portaria nº 1.819, de 20 de setembro de 2011, no uso da competência
outorgada pelo art. 39, inciso XXXVII, do Regimento Interno da
ANAC, com a redação dada pela Resolução nº 245, de 04 de se-
tembro de 2012, considerando o disposto na Portaria n° 190/GC-5, de
20 de março de 2001 e tendo em vista o que consta no Processo n°
00058.005792/2013-76, resolve:

Art. 1º Autorizar o funcionamento jurídico da sociedade em-
presária AEROAGRICOLA VERA LTDA. - ME, CNPJ:
06.063.554/0001-14, com sede social em Sapezal (MT), como em-
presa exploradora de serviço aéreo público especializado na atividade
aeroagrícola, pelo prazo de 12 (doze) meses contados da data da
publicação desta Portaria.

Parágrafo único. A exploração dos serviços referidos no ca-
put fica condicionada à outorga de autorização operacional pela Di-
retoria Colegiada da ANAC, após o atendimento dos requisitos téc-
nico-operacionais.

Art. 2°A sociedade empresária deverá comprovar, no prazo
de 30 (trinta) dias a contar da publicação desta, o início do processo
de certificação de operador aeroagrícola junto à ANAC, com vistas à
obtenção do Certificado de Operador Aéreo - COA, sob pena de
revogação imediata desta Portaria

Art 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANIELLE PINHO SOARES ALCÂNTARA CREMA

PORTARIA No- 650, DE 13 DE MARÇO DE 2013

Alteração de nome empresarial de socie-
dade empresária de Táxi Aéreo.

A SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO ECONÔ-
MICA E ACOMPANHAMENTO DE MERCADO, designada pela
Portaria nº 1.819, de 20 de setembro de 2011, no uso da competência
outorgada pelo art. 39, inciso XXXVII, do Regimento Interno da
ANAC, com a redação dada pela Resolução nº 134, de 19 de janeiro
de 2010, considerando o disposto na Portaria n° 190/GC-5, de 20 de
março de 2001 e tendo em vista o que consta no Processo n° 07-
01/94229/99, resolve:

Art. 1º Aprovar a mudança do nome empresarial da so-
ciedade empresária OMNI TÁXI AÉREO LTDA., CNPJ nº.
03.670.763/0001-38, com sede social na cidade do Rio de Janeiro
(RJ), autorizada a explorar o serviço de transporte aéreo público não-
regular de passageiro e carga na modalidade táxi aéreo pela Decisão
nº. 115, de 1º de novembro de 2011, e os serviços aéreos públicos
especializados nas atividades de aerofotografia e aeroinspeção pela
Decisão nº 139, de 18 de dezembro de 2012, para OMNI TÁXI
AÉREO S.A., conforme 11ª Alteração do Contrato Social e Ata de
Transformação em Sociedade por Ações, realizada em 11 de abril de
2011, submetida à anuência prévia desta Agência Reguladora.

Art. 2º A empresa deverá requerer a substituição dos Certifi-
cados de Matrícula e de Aeronavegabilidade das aeronaves de sua res-
ponsabilidade ao Registro Aeronáutico Brasileiro - RAB, no prazo de 60
(sessenta) dias, sob pena de sanções previstas na legislação em vigor.

Art. 3º Permanecem em vigor todas as disposições contidas
Decisão nº. 115, de 1º de novembro de 2011, e na Decisão nº 139, de
18 de dezembro de 2012.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANIELLE PINHO SOARES ALCÂNTARA CREMA

GABINETE DO MINISTRO

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 11, DE 13 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁ-
RIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, tendo em vista o
disposto na Lei no 9.972, de 25 de maio de 2000, no Decreto no

6.268, de 22 de novembro de 2007, no Decreto no 5.741, de 30 de
março de 2006, na Portaria MAPA no 381, de 28 de maio de 2009, e
o que consta do Processo no 21000.007548/2010-31, resolve:

Art. 1o Estabelecer o Regulamento Técnico do Malte de
cevada, definindo o seu padrão oficial de classificação, com os re-
quisitos de identidade e qualidade, a amostragem, o modo de apre-
sentação e a marcação ou rotulagem, nos aspectos referentes à clas-
sificação do produto.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 2o Para efeito deste Regulamento Técnico, considera-se:
I - malte de cevada ou cevada malteada: o produto resultante

da germinação forçada e controlada, sob condições especiais de umi-
dade e temperatura da cevada do gênero Hordeum spp., e posterior
secagem;

II - avariados: malte de cevada que apresenta alterações de
suas partes constitutivas, tais como:

a) queimados: aqueles que apresentam alterações em sua
coloração normal, causadas pela ação excessiva do calor, apresen-
tando-se totalmente carbonizados;

b) carunchados: aqueles perfurados ou danificados por in-
setos pragas de grãos armazenados; e

c) mofados: aqueles que apresentam contaminações fúngicas
(mofo ou bolor) visíveis a olho nu.

III - impurezas: todas as partículas oriundas da planta de
cevada ou do próprio malte ou da cevada, a exemplo das cascas,
fragmentos do colmo ou folhas;

IV - malte de cevada quebrado: aquele que se encontra
fragmentado por qualquer ação mecânica, não sendo considerado co-
mo matérias estranhas, impurezas ou avariados, sendo, portanto, con-
siderado grão normal;
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V - matérias estranhas: os corpos ou detritos de qualquer
natureza, estranhos ao produto, tais como grãos ou sementes de outras
espécies vegetais, sujidades e insetos mortos.

VI - matérias macroscópicas: aquelas estranhas ao produto,
que podem ser detectadas por observação direta, a olho nu, sem
auxílio de instrumentos ópticos e que estão relacionadas ao risco à
saúde humana, segundo legislação específica;

VII - matérias microscópicas: aquelas estranhas ao produto,
que somente podem ser detectadas com auxílio de instrumentos óp-
ticos e que estão relacionadas ao risco à saúde humana, segundo
legislação específica;

VIII - organismo geneticamente modificado (OGM): orga-
nismo cujo material genético (Ácido Desoxirribonucléico-ADN e
Ácido Ribonucléico-ARN) tenha sido modificado por qualquer téc-
nica de engenharia genética;

IX - peso do hectolitro ou peso hectolítrico: a massa de 100
litros (cem litros) do malte de cevada, expressa em quilograma (kg),
determinada em equipamento específico;

X - substâncias nocivas à saúde: as substâncias ou agentes
estranhos, de origem biológica, química ou física, que sejam nocivos
à saúde, tais como: as micotoxinas, os resíduos de produtos fitos-
sanitários ou outros contaminantes, previstos em legislação específica,
não sendo assim considerados aqueles cujo valor se verifica dentro
dos limites máximos previstos; e

XI - umidade: o percentual de água encontrado na amostra
do produto isenta de matérias estranhas e impurezas, determinado por
método oficial ou por aparelho que dê resultado equivalente. CA-
PITULO II

DA CLASSIFICAÇÃO E TOLERÂNCIAS
Art. 3o A classificação do malte de cevada é estabelecida em

função dos seus requisitos de identidade e qualidade.
Art. 4o O requisito de identidade do malte de cevada é

definido pelo conceito do produto, na forma disposta no inciso I do
art. 2º desta Instrução Normativa.

Art. 5o Os requisitos de qualidade do malte de cevada são
definidos em função da matéria prima da qual se originou, do pro-
cesso de malteação empregado e dos limites de tolerâncias, esta-
belecidos no Anexo desta Instrução Normativa.

Art. 6o O malte de cevada será classificado em Grupos e
Ti p o s .

§ 1o O malte de cevada, segundo o processo de malteação
empregado na sua obtenção será classificado nos grupos a seguir:

I - malte Pilsen: produto que durante o processo de mal-
teação mantém a cor original do endosperma da cevada, cabendo ao
responsável pelo produto prestar essa informação; e

II - malte Especial: qualquer malte que não seja do grupo
"Malte Pilsen", independente de sua denominação, cabendo ao res-
ponsável pelo produto prestar essa informação.

§ 2o O malte de cevada será classificado em "Tipo Único" de
acordo com os limites de tolerâncias estabelecidos no Anexo desta
Instrução Normativa, podendo ainda ser enquadrado como Fora de
Tipo ou Desclassificado.

Art. 7o Será considerado como Fora de Tipo o malte de
cevada que não atender os limites de tolerâncias estabelecidos no
Anexo desta Instrução Normativa.

§ 1o O malte de cevada enquadrado como Fora de Tipo por
não atender os limites de tolerâncias estabelecidos no Anexo desta
Instrução Normativa para umidade ou peso do hectolitro poderá
ser:

I - comercializado como se apresenta ou utilizado para pro-
cessamento, quando for o caso, desde que identificado como "Fora de
Tipo"; ou

II - rebeneficiado, desdobrado ou recomposto para efeito de
enquadramento em tipo.

§ 2o O malte de cevada enquadrado como Fora de Tipo por
exceder o limite máximo para matéria estranhas, impurezas e ava-
riados estabelecido no Anexo desta Instrução Normativa não poderá
ser comercializado como se apresenta, devendo ser rebeneficiado,
desdobrado ou recomposto para efeito de enquadramento em Tipo.

Art. 8o O malte de cevada que apresentar insetos vivos ou
outras pragas de grãos armazenados não poderá ser comercializado
como se apresenta, devendo ser expurgado ou submetido à outra
forma eficaz de controle antes da sua comercialização.

Art. 9o Será desclassificado e proibida a sua comercialização
e a sua entrada no país, o lote de malte de cevada que apresentar uma
ou mais das situações indicadas a seguir:

I - mau estado de conservação, incluindo aspecto genera-
lizado de mofo ou fermentação;

II - odor estranho, impróprio ao produto que inviabilize a sua
utilização para o uso proposto; ou

III - presença de sementes tratadas ou sementes tóxicas na
carga ou no lote amostrado.

Art. 10. Ao ser constatada uma das características desclas-
sificantes do produto, a entidade credenciada para a execução da
classificação deverá emitir o correspondente Laudo de Classificação
enquadrando o produto como Desclassificado.

Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo, deve ser
informado o fato à Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária
e Abastecimento - SFA, da Unidade da Federação onde o produto se
encontra estocado, para que sejam adotados os procedimentos de
fiscalização.

Art. 11. Caberá à SFA da Unidade da Federação adotar as
providências cabíveis quanto ao produto desclassificado, podendo pa-
ra isso articular-se, no que couber, com outros órgãos oficiais.
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Art. 12. No caso do produto desclassificado poder ser uti-
lizado para outros fins, que não seja o uso proposto, a SFA da
Unidade da Federação deverá estabelecer os procedimentos neces-
sários ao acompanhamento do produto até a sua completa desca-
racterização ou destruição, se for o caso, cabendo ao proprietário do
produto ou ao seu representante, além de arcar com os custos per-
tinentes à operação, ser o seu depositário.

Art. 13. O MAPA poderá realizar análises de substâncias
nocivas à saúde, matérias macroscópicas, microscópicas e micro-
biológicas relacionadas ao risco à saúde humana e análise para de-
tecção de OGM, de acordo com a legislação específica, indepen-
dentemente do resultado da classificação do produto.

§ 1o O produto será desclassificado quando se constatar a
presença de substâncias de que trata o caput deste artigo em limites
superiores ao máximo estabelecido na legislação específica, ou, ainda,
quando se constatar a presença de substâncias não autorizadas para o
produto.

§ 2o O ônus das análises a que se refere o caput deste artigo
será do responsável pelo produto ou do seu representante.

CAPITULO III
DA AMOSTRAGEM
Art. 14. As amostras coletadas, que servirão de base para a

realização da classificação, deverão conter os dados necessários à
identificação do interessado na classificação do produto, bem como a
informação relativa à identificação do lote ou volume do produto do
qual se originaram.

Art. 15. Caberá ao proprietário, possuidor, detentor ou trans-
portador propiciar a identificação e a movimentação do produto, in-
dependentemente da forma que se encontra, possibilitando a sua ade-
quada amostragem.

Art. 16. Responderá pela representatividade da amostra, em
relação ao lote ou volume do qual se originou, a pessoa física ou
jurídica que a coletou, mediante a apresentação do documento com-
probatório correspondente.

Art. 17. Na classificação do malte de cevada importado e na
classificação de fiscalização, o detentor da mercadoria fiscalizada, seu
representante legal, seu transportador ou seu armazenador devem pro-
piciar as condições necessárias aos trabalhos de amostragem exigidos
pela autoridade fiscalizadora.

Art. 18. A amostragem em meios de transporte rodoviário,
ferroviário e hidroviário deverá obedecer a seguinte metodologia:

I - deve ser feita em pontos do veículo, uniformemente
distribuídos, em profundidades que atinjam o terço superior, o meio e
o terço inferior da carga a ser amostrada, em uma quantidade mínima
de 2 kg (dois quilogramas) por coleta, observando o disposto na
Tabela a seguir:

Quantidade do produto que cons-
titui o lote (toneladas)

Número mínimo de pontos a
serem amostrados

até 15 toneladas 5
de 15 até 30 toneladas 8
mais que 30 toneladas 11

II - O total do produto amostrado deverá ser homogeneizado,
quarteado e reduzido em, no mínimo, 4 Kg (quatro quilogramas) para
compor, no mínimo, 4 (quatro) vias de amostras, constituídas de , no
mínimo, 1 Kg (um quilograma) cada, que serão representativas do
lote.

Art. 19. A amostragem em equipamentos de movimentação
ou grãos em movimento nos casos de carga, descarga ou transilagem
deverá obedecer à seguinte metodologia:

I - a coleta das amostras deve ser feita com equipamento
apropriado, realizando-se coletas de 500g (quinhentos gramas) nas
correias transportadoras e extraindo-se, no mínimo, 10 kg (dez qui-
logramas) de produto para cada fração de, no máximo, 500 t (qui-
nhentas toneladas) da carga a ser amostrada, em intervalos regulares
de tempos iguais, calculados em função da vazão de cada terminal;

II - os 10 kg (dez quilogramas) extraídos de cada fração de,
no máximo, 500 t (quinhentas toneladas) deverão ser homogeneizados,
quarteados e reservados para comporem a amostra que será analisada
a cada 5.000 t (cinco mil toneladas) do lote, no máximo; e

III - juntar as 10 (dez) amostras parciais que foram re-
servadas de cada 5.000 t (cinco mil toneladas), conforme o inciso II
deste artigo, que deverão ser homogeneizadas, quarteadas e reduzidas
em, no mínimo, 4 Kg (quatro quilogramas) para compor, no mínimo,
4 (quatro) vias de amostras, constituídas de, no mínimo, 1 Kg (um
quilograma) cada, que serão representativas do lote.

Art. 20. A amostragem em armazém graneleiro e silo deverá
ser feita no sistema de recepção ou expedição da unidade arma-
zenadora, procedendo-se segundo a metodologia para amostragem em
equipamentos de movimentação.

Art. 21. A amostragem em armazém convencional no pro-
duto ensacado deverá obedecer à seguinte metodologia:

I - a coleta no lote será feita ao acaso em, no mínimo, 10%
(dez por cento) dos sacos, devendo abranger todas as faces da pilha; e

II - a quantidade mínima de coleta será de 30g (trinta gra-
mas) por saco, até completar, no mínimo, 10 kg (dez quilogramas) do
produto, que deverão ser homogeneizados, quarteados e reduzidos
em, no mínimo, 4 Kg (quatro quilogramas) para compor, no mínimo,
4 (quatro) vias de amostras, constituídas de, no mínimo, 1 Kg (um
quilograma) cada, que serão representativas do lote.

Art. 22. A amostragem em produto embalado deverá obe-
decer ao que segue:

I - o produto embalado, destinado diretamente à alimentação
humana, deve se apresentar homogêneo quanto às suas especificações
de identidade, qualidade e apresentação; e

II - a amostragem dos produtos embalados será realizada
retirando-se um número de pacotes ou embalagens suficientes para se
obter, no mínimo, 4 kg (quatro quilogramas), que deverão ser ho-
mogeneizados, quarteados e reduzidos para compor, no mínimo, 4
(quatro) vias de amostras, constituídas de, no mínimo, 1 kg (um
quilograma) cada, que serão representativas do lote.

Art. 23. As amostras para classificação do malte de cevada,
extraídas conforme os procedimentos descritos nos arts. 18 a 22 desta
Instrução Normativa, deverão ser devidamente acondicionadas, la-
cradas, identificadas, autenticadas e terão a seguinte destinação:

I - uma amostra de trabalho para a realização da classi-
ficação;

II - uma amostra que será colocada à disposição do in-
teressado;

III - uma amostra para atender um eventual pedido de ar-
bitragem; e

IV - uma amostra destinada ao controle interno de qualidade
por parte da Entidade Credenciada.

Art. 24. Na classificação de fiscalização, as amostras ex-
traídas conforme os procedimentos descritos nos arts. 18 a 22 desta
Instrução Normativa deverão ser devidamente acondicionadas, lacra-
das, identificadas, autenticadas e terão a seguinte destinação:

I - uma amostra de trabalho para a realização da classificação
de fiscalização;

II - uma amostra que será colocada à disposição do fis-
calizado;

III - uma amostra para atender um eventual pedido de con-
traprova; e

IV - uma amostra de segurança, caso uma das vias seja
inutilizada ou haja necessidade de análises complementares, com ex-
ceção de análises que requerem uma metodologia de amostragem
específica.

Parágrafo único. As amostras coletadas devem ser acondi-
cionadas em embalagens utilizadas pelo órgão de fiscalização.

Art. 25. Quando a amostra for coletada e enviada pelo in-
teressado, deverão ser observados os mesmos critérios e procedi-
mentos de amostragem previstos nesta Instrução Normativa.

Art. 26. A quantidade remanescente do processo de amos-
tragem, homogeneização e quarteamento será recolocada no lote ou
devolvida ao interessado no produto.

Art. 27. O classificador, a empresa ou entidade credenciada
ou o órgão de fiscalização não serão obrigados a recompor ou res-
sarcir o produto amostrado, que porventura foi danificado ou que teve
sua quantidade diminuída, em função da realização da amostragem e
da classificação.

CAPÍTULO IV
DOS PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS OU ROTEIRO

PARA CLASSIFICAÇÃO
Art. 28. Nos procedimentos operacionais ou roteiro para

classificação do malte de cevada, deve ser observado o que segue:
I - coletar a amostra conforme os critérios definidos no

Capítulo III desta Instrução Normativa;
II - antes da realização da classificação, o Classificador deve

verificar se a amostra apresenta qualquer situação desclassificante, de
acordo com o previsto no art. 9o, desta Instrução Normativa; e, na
hipótese de constatação de qualquer situação desclassificante, ele de-
ve emitir o correspondente Laudo de Classificação enquadrando o
produto como Desclassificado e comunicar o fato à Superintendência
Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento - SFA, da Unidade
da Federação onde o produto se encontra estocado, para que sejam
adotados os procedimentos de fiscalização;

III - constatada a presença de insetos vivos, o Classificador
deverá recomendar o expurgo do lote amostrado e, após esse pro-
cedimento, realizar nova coleta de amostra para classificação;

IV - estando o produto em condições de ser classificado,
homogeneizar a amostra de, no mínimo, 1 kg (um quilograma), re-
duzi-la pelo processo de quarteamento até a obtenção da amostra de
trabalho de, no mínimo, 100 g (cem gramas), pesada em balança
previamente aferida, anotando-se o peso obtido para efeito de cál-
culos dos percentuais de tolerância previstos no Anexo desta Ins-
trução Normativa;

V - do restante da amostra de, no mínimo, 1 Kg (um qui-
lograma) destinada à classificação, deve-se obter ainda pelo processo
de quarteamento, uma subamostra destinada à determinação da umi-
dade, da qual deverão ser retiradas manualmente as matérias es-
tranhas e impurezas, observando-se as recomendações do fabricante
do equipamento utilizado; e verificada a umidade, deve-se anotar o
valor encontrado no Laudo de Classificação;

VI - o peso do hectolitro do malte de cevada deverá ser
determinado em equipamento apropriado, previamente calibrado, ob-
servando os procedimentos estabelecidos pelo fabricante do equi-
pamento e anotar o valor obtido no Laudo de Classificação;

VII - de posse da amostra de trabalho de, no mínimo, 100 g
(cem gramas), separar manualmente as matérias estranhas, impurezas
e avariados, pesá-los conjuntamente, calcular o percentual e anotar o
valor encontrado no Laudo de Classificação;

VIII - de posse dos resultados constantes do Laudo de Clas-
sificação, proceder o enquadramento do produto, observando o pre-
visto no Anexo desta Instrução Normativa;

IX - caso o malte de cevada seja considerado Fora de Tipo
ou Desclassificado, fazer constar no Laudo de Classificação os mo-
tivos que determinaram tais enquadramentos;

X - concluir o preenchimento do Laudo de Classificação; e
XI - revisar, datar, carimbar e assinar o Laudo e o Do-

cumento de Classificação.
CAPÍTULO V
DO MODO DE APRESENTAÇÃO
Art. 29. O malte de cevada poderá apresentar-se embalado

ou a granel.
Art. 30. As embalagens utilizadas no acondicionamento do

malte de cevada deverão ser de
materiais apropriados.

Art. 31. As especificações quanto ao material, a confecção e
a capacidade das embalagens utilizadas no acondicionamento do mal-
te de cevada devem estar de acordo com a legislação específica.

CAPITULO VI
DA MARCAÇÃO OU ROTULAGEM
Art. 32. As especificações de qualidade do malte de cevada

referentes à marcação ou rotulagem devem estar em consonância com
o respectivo Documento de Classificação.

Art. 33. No caso do malte de cevada embalado, destinado
diretamente à alimentação humana, a marcação ou rotulagem, uma
vez observada a legislação específica, deverá conter as seguintes
informações:

I - relativas à classificação do produto: tipo.
II - relativas ao produto e ao seu responsável:
a) denominação de venda do produto (a expressão "malte de

cevada" seguida da marca comercial do produto, quando houver);
b) identificação do lote, que caberá ao responsável pelo pro-

duto; e
c) nome empresarial, registro no Cadastro Nacional de Pes-

soa Jurídica (CNPJ) ou no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF),
o endereço da empresa embaladora ou do responsável pelo produto.

Art. 34. A marcação ou rotulagem do malte de cevada im-
portado, embalado e destinado diretamente à alimentação humana,
além das exigências contidas no inciso I e nas alíneas "a" e "b" do
inciso II do art. 33 desta Instrução Normativa, deverão constar ainda
as seguintes informações:

I - país de origem; e
II - nome empresarial, endereço e CNPJ ou CPF do im-

p o r t a d o r.
Art. 35. As informações relativas à marcação ou rotulagem

do malte de cevada importado, que não seja destinado diretamente à
alimentação humana, deverão ser, no mínimo, as previstas nos incisos
I e II do art. 34 desta Instrução Normativa e deverão constar pelo
menos no documento que acompanha o produto.

Art. 36. A marcação ou rotulagem do produto embalado deve
ser de fácil visualização e de difícil remoção, assegurando infor-
mações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa,
cumprindo com as exigências previstas em legislação específica.

Art. 37. A informação relativa ao tipo deve ser grafada com
a expressão "Tipo Único", sendo que o produto pode ainda ser ro-
tulado como "Fora de Tipo", se for o caso.

Art. 38. A informação relativa ao tipo deve ser grafada em
caracteres do mesmo tamanho, segundo as dimensões especificadas
para o peso líquido, conforme previsto em legislação específica.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 39. As dúvidas surgidas na aplicação deste Regulamento

Técnico serão resolvidas pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento - MAPA.

Art. 40. Esta Instrução Normativa entra em vigor 120 (cento
e vinte) dias após a data de sua publicação.

Art. 41. Ficam revogadas a Portaria MA no 166, de 12 de
abril de 1977, e a Portaria MAPA no 350, de 13 de maio de 2010.

MENDES RIBEIRO FILJO

ANEXO

Limites de tolerâncias

TIPO
PA R Â M E T R O S

ÚNICO

Malte Pilsen Malte Especial
Umidade máxima (%) 8,0 6,0
Peso do Hectolitro mínimo (Kg/hl) 53,0 50,0
Máximo de Impurezas, Matérias
Estranhas e Avariados ( %)

4,0 2,0

PORTARIA No- 153, DE 13 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁ-
RIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições, tendo em vista as
disposições dos arts. 2º, 7º e 30, da Portaria n° 428, de 09 de junho
de 2010, e o que consta do Processo n° 21000.010355/2006-81,
resolve:

Art. 1º Instalar, no âmbito da Superintendência Federal de
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no Estado de Mato Grosso do
Sul, a unidade de Vigilância Agropecuária - Aeroporto Internacional
de Campo Grande UVAGRO/CGR/DDA/SFA/MS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDES RIBEIRO FILHO

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 3, DE 13 DE MARÇO DE 2013

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MI-
NISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMEN-
TO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 10 e 42 do
Anexo I do Decreto nº 7.127, de 4 de março de 2010, tendo em vista
o disposto no Decreto Legislativo nº 885, de 30 de agosto de 2005,
no Decreto nº 5.759, de 17 de abril de 2006, no Decreto nº 1.355, de
30 de dezembro de 1994, no Decreto nº 24.114, de 12 de abril de
1934, na Instrução Normativa Mapa nº 23, de 2 de agosto de 2004, na
Instrução Normativa Mapa nº 6, de 16 de maio de 2005, e o que
consta do Processo nº 21000.010652/2012-74, resolve:
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Art. 1º - Suspender, temporariamente, a importação de turfa
(Categoria de risco 6 Classe 8) procedente do Canadá, a partir do
vigésimo dia da publicação desta instrução normativa, até que se
proceda a Análise de Risco de Praga.

Art. 2°- Esta instrução normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

ENIO ANTONIO MARQUES PEREIRA

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE INSUMOS
AGRÍCOLAS

COORDENAÇÃO-GERAL DE AGROTÓXICOS E AFINS

ATO No- 13, DE 8 DE MARÇO DE 2013

Resumo dos pedidos de registro, atendendo os dispositivos
legais do artigo 14 do Decreto n. 4074, de 04 de janeiro de 2002, que
regulamenta a Lei nº 7802,de 11 de julho de 1989.

01. Motivo da solicitação: Registro (20/02/2013)
Requerente: BRA Defensivos Agrícolas Ltda.
Marca comercial: VERLON
Nome comum: 2,4 D + Picloram
Nome Químico: (2,4-dichlorophenoxy) acetic acid + 4-ami-

no-3,5,6-trichloro-2-pyridinecarboxylic acid
Classe de Uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de arroz e

pastagens.
Processo nº: 21000.001181/2013-94
02. Motivo da solicitação: Registro (20/02/2013)
Requerente: Bayer S.A
Marca comercial: EVERGOL®XTEND
Nome comum: Penflufen +Trifloxistrobina
Nome Químico: 1H-pyrazole-4-carboxamide, N-[2-(1,3-(di-

methylbutyl)phenyl]-5-flouro-1,3-dimethyl + methyl(E)-methoxyimi-
no-{(E)-alfa-[1-(alfa,alfa,alfa-trifluoro-m-tolyl)ethylideaminooxy]-
otoly}acetate

Classe de Uso: Fungicida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de algodão,

arroz,feijão,milho e soja.
Processo nº: 21000.001207/2013-02
03. Motivo da solicitação: Registro (17/01/2013)
Requerente: Cropchem Ltda.
Marca comercial: Zutron 250 WP
Nome comum: Diflubenzurom
Nome Químico: 1-(4-chlorophenyl)-3-(2,6-difluoroben-

zoyl)urea
Classe de Uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de algodão,

citros, milho, soja, tomate e trigo.
Processo nº: 21000.000300/2013-91
04. Motivo da solicitação: Registro (14/01/2013)
Requerente: BRA Defensivos Agrícolas Ltda.
Marca comercial: COPA
Nome comum: Diflubenzurom
Nome Químico: 1-(4-chlorophenyl)-3-(2,6-difluoroben-

zoyl)urea
Classe de Uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de algodão,

citros, milho, soja, tomate e trigo.
Processo nº: 21000.000223/2013-70
05. Motivo da solicitação: Registro (14/01/2013)
Requerente: Syngenta Proteção de Cultivos Ltda.
Marca comercial: ONTURE
Nome comum: Azoxistrobina + Ciproconazol + Tiameto-

xam
Nome Químico: methyl (E)-2-{2-[6-(2-cyanophenoxy)pyri-

midin-4-yloxy]phenyl}-3-methoxyacrylate + (2RS,3RS;2RS,3SR)-2-
(4-chlorophenyl)-3-cyclopropyl-1-(1H-1,2,4-triazol-1-yl)butan-2-ol +
3-(2-chloro-1,3-thiazol-5-ylmethyl)-5-methyl-1,3,5-oxadiazinan-4-yli-
dene (nitro)amine

Classe de Uso: Inseticida e Fungicida
Indicação de uso pretendido: Para a cultura de soja.
Processo nº: 21000.000238/2013-38
06. Motivo da solicitação: Registro (07/02/2013)
Requerente: AllierBrasil Agro Ltda
Marca comercial: Imidacloprido HS 700 WG
Nome comum: Imidacloprido
Nome Químico: 1-(6-chloro-3-pyridylmethyl)-N-nitroimida-

zolidin-2-ylideneamine
Classe de Uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de algodão,

batata,cana-de-açúcar, citros, feijão, fumo e tomate.
Processo nº: 21000.000970/2013-16
07. Motivo da solicitação: Registro (08/02/2013)
Requerente: Syngenta Proteção de Cultivos Ltda.
Marca comercial: Durivo Neo
Nome comum: Thiamethoxam
Nome Químico: 3-(2-chloro-1,3-thiazol-5-ylmethyl)-5-me-

thyl-1,3,5-oxadiazinan-4-ylidene(nitro)amine
Classe de Uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de cana-de-

açúcar e soja.
Processo nº: 21000.001021/2013-45
08. Motivo da solicitação: Registro (01/03/2013)
Requerente: Syngenta Proteção de Cultivos Ltda.
Marca comercial: Fusilade
Nome comum: Fluasifope-P-butílico
Nome Químico: butyl)R)-2-[4-(5-trifluoromethyl-2-pyridylo-

xy)phenoxyl]propionate

Classe de Uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de alface, al-

godão, batata, brócolis, cana-de-açúcar, cebola, cenoura, couve-flor,
eucalipto, feijão, girassol, mandioca, repolho, soja e tomate.

Processo nº: 21000.001503/2013-03
09. Motivo da solicitação: Registro (11/01/2013)
Requerente: Auca Biocontrole Ltda- ME
Marca comercial: Cotésia Auca
Nome comum: Não se aplica. Trata-se de Agente Biológico

de Controle
Nome Químico: Não se aplica. Trata-se de Agente Biológico

de Controle
Classe de Uso: Inseticida Biológico
Indicação de uso pretendido: Para a cultura de cana-de-açú-

c a r.
Processo nº: 21000.000217/2013-12
10. Motivo da solicitação: Registro (13/12/2012)
Requerente: AllierBrasil Agro Ltda.
Marca comercial: Trapeze
Nome comum: Imidacloprido
Nome Químico: 1-(6-chloro-3-pyridylmethyl)-N-nitroimida-

zolidin-2-ylideneamine
Classe de Uso: Inseticida e Fungicida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de algodão,

batata, cana-de-açúcar, citros, feijão, fumo e tomate.
Processo nº: 21000.010458/2012-99
11. Motivo da solicitação: Registro (16/01/2013)
Requerente: Cropchem Ltda.
Marca comercial: Krost 806 SL
Nome comum: 2,4-D amina
Nome Químico: dimethylammonium (2,4-dichlorophenoxy)

acetate
Classe de Uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de arroz, café,

cana-de-açúcar, milho, pastagens, soja e trigo.
Processo nº: 21000.000298/2013-51
12. Motivo da solicitação: Registro (26/02/2013)
Requerente: AllierBrasil Agro Ltda.
Marca comercial: Fipronil Zei 250 FS
Nome comum: Fipronil
Nome Químico: (RS)-5-amino-1-(2,6-dichloro-alpha,al-

pha,alpha-trifluoro-p-tolyl)-4-trifluoromethylsulfinylpyrazole-3-carbo-
nitrile

Classe de Uso: Inseticida, Cupinicida e Formicida.
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de algodão,ar-

roz, cevada,feijão, milho, pastagens, soja e trigo.
Processo nº: 21000.001390/2013-38

13. Motivo da solicitação: Registro (25/02/2013)
Requerente: BRA Defensivos Agrícolas Ltda.
Marca comercial: Troller
Nome comum: 2,4-D
Nome Químico: (2,4-dichlorophenoxy) acetic acid
Classe de Uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de arroz, café,

cana-de-açúcar, milho, pastagens, soja e trigo.
Processo nº: 21000.001311/2013-99
14. Motivo da solicitação: Registro (07/02/2013)
Requerente: Milênia Agrosciências S.A
Marca comercial: Palmero WG
Nome comum: Isoxaflutol
Nome Químico: 5-cyclopropyl-1,2-oxazol-4-yl alfa,alfa,alfa-

trifluoro-2-mesyl-p-tolyl ketone
Classe de Uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de cana-de-

açúcar (soqueira), cana-de-açúcar (cana-planta), eucalipto, mandioca e
milho.

Processo nº: 21000.000989/2013-54
15. Motivo da solicitação: Registro (04/02/2013)
Requerente: Basf S.A
Marca comercial: Acronis® UBS
Nome comum: Piraclosptrobina + Tiofanato-Metílico
Nome Químico: methyl N-{2-[1-(4-chlorophenyl)-1H-pyra-

zol-3-yloxymethyl]phenyl}(N-methoxy)carbamate + dimethyl 4,4'-(o-
phenylene)bis(3-thioallophanate)

Classe de Uso: Fungicida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de algodão,

feijão, milho e soja.
Processo nº: 21000.000801/2013-78
16. Motivo da solicitação: Registro (04/02/2013)
Requerente: BRA Defensivos Agrícolas Ltda.
Marca comercial: Lavra
Nome comum: 2,4-D + Picloram
Nome Químico: (2,4-dichlorophenoxy) acetic acid + 4-ami-

no-3,5,6-trichloro-2-pyridinecarboxylic acid
Classe de Uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de arroz, pas-

tagens e para reflorestamento.
Processo nº: 21000.000812/2013-58
17. Motivo da solicitação: Registro (23/01/2013)
Requerente: Sumitomo Chemical do Brasil Representações

Ltda.
Marca comercial: Salient
Nome comum: Esfenvalerato + Clotianidina
Nome Químico: (S)-alfa-cyano-3-phenoxybenzyl (S)-2-(4-

chloro phenyl)-3-methylbutyrate + (E)-1-(2-chloro-1,3-thiazol-5-yl-
methyl)-3-methyl-2-nitroguanidine

Classe de Uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de algodão,

milho e soja.

Processo nº: 21000.000491/2013-91
18. Motivo da solicitação: Registro (18/02/2013)
Requerente: Nufarm Indústria Química e Farmacêutica S/A
Marca comercial: Nuprid BR
Nome comum: Imidacloprido
Nome Químico: 1-(6-chloro-3-pyridylmethyl)-N-nitroimida-

zolidin-2-ylideneamine
Classe de Uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de algodão,

alface, batata, café, cana-de-açúcar, cebola, citros (viveiro), citros
(lavoura), crisântemo, eucalipto (viveiro e campo), feijão, fumo (can-
teiro e lavoura), manga, melão, milho, pimentão, repolho, pastagem,
pinus (viveiro e campo), soja, tomate e uva.

Processo nº: 21000.001128/2013-93
19. Motivo da solicitação: Registro (18/02/2013)
Requerente: AllierBrasil Agro Ltda
Marca comercial: Fipronil BRT 250 FS
Nome comum: Fipronil
Nome Químico: (RS)-5-amino-1-(2,6-dichloro-alpha,al-

pha,alpha-trifluoro-p-tplyl)-4-trifluoromethylsulfinylpyrazole-3-carbo-
nitrile

Classe de Uso: Inseticida, Cunipicida e Formicida.
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de arroz, ce-

vada, feijão, milho, pastagens, soja e trigo.
Processo nº: 21000.001124/2013-13
20. Motivo da solicitação: Registro (30/01/2013)
Requerente: Syngenta Proteção de Cultivos Ltda.
Marca comercial: Fortenza DUO Professional
Nome comum: Thiametoxam +Cyantraniliprole
Nome Químico: 3-(2-chloro-1,3-thiazol-5-ylmethyl)-5-me-

thyl-1,3,5-oxadiazinan-4-ylidene(nitro)amine + 3-bromo-1-1(3-chlo-
ro-2-pyridyl)-4'cyano-2'-methyl-6'-(methylcarbamoyl)pyrazole-5-car-
boxanilide

Classe de Uso: Inseticida e Nematicida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de algodão,

arroz irrigado, girassol, milho e soja.
Processo nº: 21000.000659/2013-69
21. Motivo da solicitação: Registro (18/01/2013)
Requerente: BRA Defensivos Agrícolas Ltda.
Marca comercial: Nato
Nome comum: Diflubenzurom
Nome Químico: 1-(4-chlorophenyl)-3-(2,6-difluoroben-

zoyl)urea
Classe de Uso: Acaricida e Inseticida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de
Processo nº: 21000.000397/2013-32
22. Motivo da solicitação: Registro (30/01/2013)
Requerente: Syngenta Proteção de Cultivos Ltda.
Marca comercial: Fortenza Duo
Nome comum: Tiametoxam +Ciantraniliprole
Nome Químico: 3-(2-chloro-1,3-thiazol-5-ylmethyl)-5-me-

thyl-1,3,5-oxadiazinan-4-ylidene(nitro)amine
Classe de Uso: Inseticida e Nematicida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de algodão,

arroz irrigado, girassol, milho e soja.
Processo nº: 21000.000658/2013-14
23. Motivo da solicitação: Registro (22/02/2013)
Requerente: Milênia Agrociências S.A
Marca comercial: Concorde SL
Nome comum: Imidacloprido + Metomil
Nome Químico:1-(6-chloro-3-pyridylmethyl)-N-nitroimida-

zolidin-2-ylideneamine + S-methyl N-(methylcarbomyloxy)thioaceti-
midate

Classe de Uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de algodão,

batata, citros, feijão, melão, milho, pastagem, soja, tomate envarado e
trigo.

Processo nº: 21000.001306/2013-86
24. Motivo da solicitação: Registro (15/02/2013)
Requerente: AllierBrasil Agro Ltda.
Marca comercial: Fipronil EDS 250 FS
Nome comum: Fipronil
Nome Químico: (RS)-5-amino-1-(2,6-dichloro-alpha,al-

pha,alpha-trifluoro-p-tolyl)-4-trifluoromethylsulfinylpyrazole-3-carbo-
nitrile

Classe de Uso: Inseticida, Formicida e Cupinicida.
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de algodão,

arroz, cevada, feijão, milho, pastagens, soja e trigo.
Processo nº: 21000.001088/2013-80
25. Motivo da solicitação: Registro (05/03/2013)
Requerente: Nufarm Indústria Química e Farmacêutica S/A
Marca comercial: Triclopir-butolítico Nufarm 480 EC
Nome comum: Triclopir-butotyl
Nome Químico: butoxyethyl 3,5,6-trichloro-2-pyridyloxyace-

tate
Classe de Uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de arroz ir-

rigado e pastagens.
Processo nº: 21000.001592/2013-80
26. Motivo da solicitação: Registro (05/03/2013)
Requerente: Nufarm Indústria Química e Farmacêutica S/A
Marca comercial: Tiodicarbe Nufarm 350 SC
Nome comum: Thiodicarb
Nome Químico: 3,7,9,13-tetramethyl-5,11-dioxa-2,8,14-tri-

thia-4,7-9,12-tetra-azapentadeca-3,12-diene-6,10-dione
Classe de Uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de algodão,

milho e soja.
Processo nº: 21000.001591/2013-35

LUÍS EDUARDO PACÍFICI RANGEL
Coordenador-Geral
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 249,
DE 13 DE MARÇO DE 2013

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO, DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR e DA FAZENDA, no uso das atribuições
que lhes confere o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, e considerando o que consta no processo MCTI no

01200.003052/2012-96, de 08/08/2012, resolvem:
Art.1o Habilitar a empresa Visum Sistemas Eletrônicos S/A,

inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda - CNPJ sob o no 72.164.734/0002-06, à fruição dos be-
nefícios fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 26 de setembro de
2006, quando da fabricação do seguinte bem:

Modem para tecnologia celular.
§ 1o Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Por-

taria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação, os cabos para interconexão e de alimentação que, em quan-
tidade normal, acompanhem o bem mencionado neste artigo, con-
forme consta no respectivo processo.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito
do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material
de embalagem empregados na industrialização do bem relacionado
neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação caso a empresa não
atenda ao disposto no art. 2o da Portaria Interministerial
MCT/MDIC/MF no 505, de 11 de agosto de 2008.

Art. 3o As notas fiscais relativas à comercialização do bem
relacionado no art. 1o deverão fazer expressa referência a esta Por-
taria.

Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na
nota fiscal devem constar do processo MCTI no 01200.003052/2012-
96, de 08/08/2012.

Art. 4o Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a
qualquer tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9o da
Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, caso a empresa beneficiária
deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas
no Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO RAUPP
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e

Inovação

GUIDO MANTEGA
Ministro de Estado da Fazenda

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria

e Comércio Exterior

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 250,
DE 13 DE MARÇO DE 2013

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO, DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR e DA FAZENDA, no uso das atribuições
que lhes confere o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, e considerando o que consta no processo MCTI no

01200.003052/2012-96, de 08/08/2012, resolvem:
Art.1o Habilitar a empresa Visum Sistemas Eletrônicos S/A,

inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda - CNPJ sob o no 72.164.734/0001-17, à fruição dos be-
nefícios fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 26 de setembro de
2006, quando da fabricação do seguinte bem:

Modem para tecnologia celular.
§ 1o Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Por-

taria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação, os cabos para interconexão e de alimentação que, em quan-
tidade normal, acompanhem o bem mencionado neste artigo, con-
forme consta no respectivo processo.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito
do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material
de embalagem empregados na industrialização do bem relacionado
neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação caso a empresa não
atenda ao disposto no art. 2o da Portaria Interministerial
MCT/MDIC/MF no 475, de 27 de setembro de 2004.

Art. 3o As notas fiscais relativas à comercialização do bem
relacionado no art. 1o deverão fazer expressa referência a esta Por-
taria.

Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na
nota fiscal devem constar do processo MCTI no 01200.003052/2012-
96, de 08/08/2012.

Ministério da Ciência, Tecnologia
e Inovação

.

Art. 4o Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a
qualquer tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9o da
Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, caso a empresa beneficiária
deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas
no Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO RAUPP
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e

Inovação

GUIDO MANTEGA
Ministro de Estado da Fazenda

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria

e Comércio Exterior

PORTARIA No 248, DE 13 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição Federal, e tendo em
vista o disposto nos arts. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de
1991, e 7o do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, re-
solve:

Art. 1o Reconhecer, conforme consta do processo MCTI no

01200.002312/2012-14, de 12 de julho de 2012, que os produtos e
respectivos modelos descritos abaixo, desenvolvidos pela empresa
Pumatronix Equipamentos Eletrônicos Ltda., inscrita no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o
no 08.823.013/0001-72, atendem às condições de bens de informática
e automação, desenvolvidos no País, nos termos e para os fins es-
tabelecidos na Portaria MCT no 950, de 12 de dezembro de 2006:

Produto 1: Aparelho para captura e processamento de ima-
gens, próprio para contagem de tráfego e identificação de veículos,
baseado em técnica digital.

Modelos: ITSCAM401L; ITSCAM400L; ITSCAM401; ITS-
CAM402; ITSCAM402L; ITSCAM403; ITSCAM403L; ITS-
CAM400; ITSCAM410; ITSCAM410L; ITSCAM411; ITS-
CAM411L; ITSCAM420; ITSCAM420E; ITSCAM421; ITS-
CAM421E; ITSCAM400LM84; ITSCAM401LM84; ITS-
CAM402LM84; ITSCAM403LM84; ITSCAM410LM84; ITS-
CAM411LM84; ITSCAM420EM84; ITSCAM421EM84.

Produto 2: Circuito impresso com componentes elétricos e
eletrônicos, montados, para aparelhos de captura e processamento
imagens.

Modelo: DSC5M.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

MARCO ANTONIO RAUPP

FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES

PORTARIA No- 70, DE 11 DE MARÇO DE 2013

A Presidente, em exercício da Fundação Nacional de Artes -
Funarte, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 85 de

15/04/2009, publicada no DOU de 17/04/2009, resolve instituir o
Edital Bolsa Funarte de Estímulo à Produção em Artes Visuais 2013.
Edital disponível na página eletrônica da Funarte: www.funar-
t e . g o v. b r.

MYRIAM LEWIN

PORTARIA No- 71, DE 11 DE MARÇO DE 2013

A Presidente, em exercício da Fundação Nacional de Artes -
Funarte, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 85 de

15/04/2009, publicada no DOU de 17/04/2009, resolve instituir o
Prêmio Funarte de Arte Contemporânea 2013 - Atos Visuais Funarte
Brasília/Galeria e Marquise, Galerias Funarte de Artes Visuais São
Paulo, Galpão 5/Funarte MG, Projéteis Funarte de Artes Visuais Rio
de Janeiro e Sala Nordeste de Artes Visuais Recife. Editais dis-
poníveis na página eletrônica da Funarte: www.funarte.gov.br.

MYRIAM LEWIN

PORTARIA No- 73, DE 12 DE MARÇO DE 2013

Processo nº. : 01530.000065/2013-52
A Presidente, em exercício da Fundação Nacional de Artes -

Funarte, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº85 de
15/04/2009, publicada no DOU de 17/04/2009, resolve Instituir o
Edital do Prêmio de Ocupação da Sala Funarte Guiomar Novaes.
Edital disponível na página eletrônica da Funarte: www.funar-
t e . g o v. b r.

MYRIAM LEWIN

Ministério da Cultura
.

PORTARIA No- 74, DE 12 DE MARÇO DE 2013

Processo nº. : 01530.000054/2013-72
A Presidente, em exercício da Fundação Nacional de Artes -

Funarte, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº85 de
15/04/2009, publicada no DOU de 17/04/2009, resolve Instituir o
Edital do Prêmio de Ocupação do Galpão 1 da Funarte MG 2013.
Edital disponível na página eletrônica da Funarte: www.funar-
t e . g o v. b r.

MYRIAM LEWIN

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO
À CULTURA

PORTARIA No- 128, DE 13 DE MARÇO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art. 1° - Aprovar projetos culturais, relacionados nos anexos
I e II à esta Portaria, para os quais os proponentes ficam autorizados
a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista,
respectivamente, no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei n.º 8.313,
de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de
novembro de 1999.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18, §1º)
12 8432 - Espetáculo teatral - "PARALELOS"
PROPOSTA A6 PRODUCOES CULTURAIS LTDA ME
CNPJ/CPF: 15.275.998/0001-04
Processo: 01400.029318/20-12
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 210.100,00
Prazo de Captação: 14/03/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O projeto propõe a montagem e a primeira temporada do

espetáculo teatral PARALELOS, criado pela Cia. Proposta A6, com
direção e coordenação de pesquisa de Adriano Garib. O paralelo
proposto é entre a vida em estado desperto (vigília) e a vida em
estado de sono. O trabalho será concebido a partir de uma pesquisa -

que vem sendo feita a mais de um ano pela Cia - cujo tema é
"sonho", entendido como atividade mental durante o sono. Serão
realizadas no mínimo 16 apresentações.

12 9113 - "Auto do Boi" - Guarani Sou Teu Povo...Sou
Nação...Sou Caprichoso"
Associação Teatral Eternos Aprendizez
CNPJ/CPF: 00.572.381/0001-83
Processo: 01400.030324/20-12
SC - Florianópolis
Valor do Apoio R$: 736.970,00
Prazo de Captação: 14/03/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Consiste na montagem e apresentação do espetáculo car-

navalesco "Auto do Boi" - Guarani sou Teu Povo...Sou Nação...Sou
Caprichoso". É um auto popular, que reinventa o mito do boi en-
cantado de Parintins. A ação passa-se ao ar livre. Um maestro, na
regência de uma grandiosa ópera cabocla, composta por 1.388 atores
e bailarinos. Visa dinamizar a vida cultural das cidades por onde
percorre, estimular a troca de experiências, e contribuir para a for-
mação de plateias. Quantidade de apresentações: 02

12 9750 - Entre Nebulosas e Girassóis - Montagem e
Circulação de Espetáculo da Companhia Teatro Adulto
Companhia Teatro Adulto
CNPJ/CPF: 01.409.438/0001-90
Processo: 01400.031114/20-12
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 422.306,50
Prazo de Captação: 14/03/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Montagem em 2013, pela Companhia Teatro Adulto, do es-

petáculo teatral "Entre Nebulosas e Girassóis", com circulação nas
cidades de Belo Horizonte, Rio de Janeiro, São Paulo e Brasília. O
projeto objetiva consolidar a trajetória de mais de 15 anos da Com-
panhia Teatro Adulto, apresentando um espetáculo que concentre as
principais características estéticas e conceituais que marcaram esse
coletivo artístico desde a sua criação.

12 9919 - Hum! O Circo de um Homem Só
VIVEIROS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 11.410.139/0001-20
Processo: 01400.031309/20-12
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 189.550,00
Prazo de Captação: 14/03/2013 a 31/10/2013
Resumo do Projeto:
Uma comédia teatral musicada. Esta é a proposta de Hum! O

Circo de Um Homem Só, que apresenta, por meio da tecnologia e da
cultura pop, as venturas e desventuras de um artista genuinamente bra-
sileiro (um Macunaíma pós-moderno) através de canções compostas
por ícones do rock nacional dos anos 80. O projeto que conta com texto
de Augusto Pessoa, direção de Luiz Avellar e com Leonardo Miranda e
Luiz Avellar no elenco realizará 32 apresentações no Rio de Janeiro.

12 9389 - SELEÇÃO BRASIL EM CENA - 6ª EDIÇÃO
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Associação Quarto Ato de Projetos Culturais
CNPJ/CPF: 08.188.482/0001-67
Processo: 01400.030657/20-12
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 2.148.460,00
Prazo de Captação: 14/03/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Concurso de dramaturgia, de abrangência nacional, realizado

pelo CCBB, no qual são selecionados 12 textos para a realização de
leituras dramatizadas por estudantes de teatro. Dos 12 textos, os 3
melhores são premiados e o texto vencedor ganha uma montagem da
peça com temporada no CCBB. Precedendo as inscrições, são rea-
lizadas oficinas de dramaturgia em diversos estados brasileiros, atra-
vés de parceria firmada com o SESC. Nesta edição o concurso será
realizado nos CCBBs RJ, SP, DF e BH.

12 10102 - Semana Ticket Cultura - Mostra de artes cê-
nicas

e cinema 2014 (Art. 18)
TATA PRODUÇÕES CULTURAIS E
CINEMATOGRAFICAS LTDA
CNPJ/CPF: 09.242.958/0001-63
Processo: 01400.032066/20-12
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 1.243.355,00
Prazo de Captação: 14/03/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O objetivo principal do projeto é a democratização do acesso

à cultura por meio de uma ampla programação de teatro, circo e
cinema em diversos locais da cidade de São Paulo e em mais 2
cidades a definir, em homenagem ao Dia Nacional da Cultura, co-
memorado em 5 de novembro. Toda a programação é gratuita e aberta
ao público, a fim de garantir o acesso ao maior número possível de
pessoas, de todas as classes sociais e idades.

ÁREA: 3 MÚSICA INSTRUMENTAL/ERUDITA -
(ART.18, §1º)
13 0017 - MUSICANDO
Stelle Produções e Eventos Ltda
CNPJ/CPF: 04.395.030/0001-03
Processo: 01400.000034/20-13
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 109.600,00
Prazo de Captação: 14/03/2013 a 31/08/2013
Resumo do Projeto:
O projeto consiste em levar musica instrumental, ao público

menos favorecido com entradas livres em 10 diferentes unidades do
SESI no Estado do Rio de Janeiro incentivando assim o interesse em
conhecer a musica em todas as suas vertentes fazendo com que as
pessoas tenham acesso a musica. na verdade o projeto é um
workshop-show onde músicos renomados mestres em seus instru-
mentos irão palestrar sobre seus instrumentos e demonstrar na prática,
finalizando com uma apresentação ao vivo.

12 10340 - Vitor Araújo - Concertos
TVB Produção Musical Ltda
CNPJ/CPF: 12.250.712/0001-48
Processo: 01400.036956/20-12
PE - Recife
Valor do Apoio R$: 725.870,00
Prazo de Captação: 14/03/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O projeto Vitor Araújo - Concertos visa apresentar ao pú-

blico brasileiro, a obra instrumental/erudita do jovem pianista e com-
positor pernambucano Vitor Araújo através de 32 apresentações re-
gulares em teatros e espaços culturais, em 15 Estados Brasileiros,
durante 2 (dois) anos, Produção de DVD ao vivo em estúdio, Pro-
dução de um Videoclip da música Pulp, Produção de um CD iné-
dito.

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 18)
12 8173 - ESTÉTICA INTERIORANA - XV
Instituto Aviva
CNPJ/CPF: 07.672.159/0001-00
Processo: 01400.026671/20-12
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 119.460,00
Prazo de Captação: 14/03/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Projeto realiza Módulos de Oficinas de "Sensibilização Es-

tético-Cultural" e Exposições, para identificar, registrar em fotos e
vídeos e promover a cultura imaterial em regiões interioranas e rurais.
As Exposições Itinerantes dos registros das oficinas promovem o
fortalecimento das identidades culturais através de intercâmbio cul-
tural regional. Ao final um Kit-Cultural contendo registros e re-
latórios é doado para cada Secretaria Municipal de Cultura e/ou
Educação dos municípios beneficiados.

12 8412 - Exposição Arte em Design de Estampa
Flavio Enninger
CNPJ/CPF: 394.616.530-34
Processo: 01400.029298/20-12
RS - Viamão
Valor do Apoio R$: 252.670,00
Prazo de Captação: 14/03/2013 a 30/11/2013
Resumo do Projeto:
Promover uma exposição de arte com trabalhos selecionados

de estudantes e artistas de todo o Brasil, tendo como tema o design de
estampa. O design tem grande influência no desenvolvimento cultural
e social, se caracterizando cada vez mais como uma expressão ar-
tística. O design de estampa envolve cores, formas, arte e criatividade
do artista. A exposição vai oferecer uma oportunidade para o sur-
gimento de novos talentos no design de estampas, divulgando esta
expressão da cultura brasileira.

12 6735 - Festival de Imagens

ANDRE FRANÇOIS IMAGENS LTDA
CNPJ/CPF: 01.344.821/0001-08
Processo: 01400.017685/20-12
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 705.518,92
Prazo de Captação: 14/03/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O Projeto Festival de Imagem visa a realização de expo-

sições em oito (08) cidades pelo país. As exposições serão realizadas
em equipamentos públicos com imagens adquiridas por fotógrafos
amadores colhidas em oficinas de fotografia. O título refere-se a um
festival de imagens pelas cidades do Brasil e disseminar a cultura,
arte e a fotografia.

ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL - (ART. 18)
12 8336 - Plano anual de atividades do Museu das Minas

e
do Metal - 2013
Associação Mantenedora do Museu das Minas e do Metal
CNPJ/CPF: 12.022.605/0001-62
Processo: 01400.028599/20-12
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 5.413.242,92
Prazo de Captação: 14/03/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Este projeto tem o objetivo de garantir a continuidade das

atividades artísticas, culturais e educativas do Museu das Minas e do
Metal em 2013. Para o ano em questão o MMM propõe atividades
culturais regulares gratuitas ligados à poesia, conhecimento, arte e
história, a produção de 2 exposições e um material educativo para
alunos e professores.

ANEXO II

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 26)
12 7057 - TERÇA DAS ARTES
LAF Assessoria Empresarial Ltda.
CNPJ/CPF: 00.129.670/0001-02
Processo: 01400.023826/20-12
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 612.374,00
Prazo de Captação: 14/03/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Exposição no RJ e SP com curadoria de Heloisa Buarque de

Hollanda com obras criadas por 3 artistas plásticos em cada Cidade e
por jovens que participarão de oficinas criativas, com materiais re-
ciclados. Ao final do cada mês teremos a obra do artista pronta e
várias dos jovens, que construirão seus trabalhos a partir do olhar
sobre a obra do artista. Assim eles poderão identificar conceitos e
questionamentos trazidos pelos artistas e intensificar estes diálogos,
participando do processo criativo.

PORTARIA No- 129, DE 13 DE MARÇO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, RESOLVE:

Art.1°- Prorrogar o prazo de captação de recursos dos pro-
jetos culturais, relacionado no anexo à esta Portaria, para os quais os
proponentes ficam autorizados a captar recursos, mediante doações ou
patrocínios, na forma prevista, respectivamente, no § 1º do artigo 18
e no artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada
pela Lei n.º 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18, §1º)
11 0398 - ELA É MEU MARIDO
Divirta Cia. de Entretenimento Ltda.
CNPJ/CPF: 08.953.109/0001-55
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2013 a 31/12/2013
11 0711 - FUERZABRUTA
Divirta Cia. de Entretenimento Ltda.
CNPJ/CPF: 08.953.109/0001-55
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2013 a 31/12/2013
10 12458 - TIHANY SPECTACULAR - TURNÊ II
JWAP Promoções e Eventos Ltda.
CNPJ/CPF: 11.454.114/0001-28
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2013 a 30/04/2013
ÁREA: 3 MÚSICA INSTRUMENTAL/ERUDITA -
(ART.18, §1º)
11 14279 - Orquestra Municipal de Imigrante - Manutenção
2013
Associação Orquestra Municipal de Imigrante
CNPJ/CPF: 09.522.603/0001-28
RS - Imigrante
Período de captação: 13/03/2013 a 31/12/2013
ÁREA : 6 HUMANIDADES : LIVROS DE VALOR
ARTÍSTICO, LITERÁRIO OU HUMANÍSTICO
(ART. 18)

09 8179 - Serra Gaúcha
Um Gestão e Projetos Culturais
CNPJ/CPF: 08.876.642/0001-60
RS - Novo Hamburgo
Período de captação: 01/01/2013 a 31/12/2013

PORTARIA No- 130, DE 13 DE MARÇO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art.1º - Aprovar a alteração do nome dos projetos abaixo
relacionados:

PRONAC: 11 14279 - "Orquestra Municipal de Imigrante -
Manutenção 2012", publicado na portaria n° 120/12 de 02/03/2012,
publicada no D.O.U. em 05/03/2012, para "Orquestra Municipal de
Imigrante - Manutenção 2013".

PRONAC: 10 12016 - "Conexão Artes Visuais MinC / Fu-
narte / Petrobras 2011", publicado na portaria n° 640/11 de
03/11/2011, publicada no D.O.U. em 04/11/2011, para "Conexão Ar-
tes Visuais MinC / Funarte / Petrobras".

Art.2º - Aprovar a alteração da razão social do projeto abai-
xo relacionado:

PRONAC: 12 9970 - "I EDIÇÃO OFICINA PARA QUA-
DRILHEIROS DA ZONA DA MATA PARAÍBANA", portaria de
aprovação nº 87/13 de 22 de fevereiro de 2013 e publicado no D.O.U
em 25 de fevereiro de 2013.

Onde se lê: ASSOCIAÇÃO DE QUADRILHAS JUNINAS
DE SAPÉ

Leia-se: Liga das Quadrilhas Juninas de Sape e Região Zona
da Mata Paraibana

Art.3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

RETIFICAÇÃO

Retificar o prazo de captação do projeto na portaria de pror-
rogação No- 73/13 de 15/02/2013, publicada no D.O.U. em
18/02/2013, Seção 1, referente ao Processo: 01400.005302/2010-12,
Projeto "COSTURAS IMPOSSÍVEIS" - Pronac: 10 1790.

Onde se lê: Prazo de captação: 01/01/2013 a 31/12/2013
Leia-se: Prazo de captação: 01/01/2013 a 03/03/2013

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA NORMATIVA No- 615/MD, DE 8 DE MARÇO DE 2013

Dispõe sobre o estabelecimento de Requi-
sitos Operacionais Conjuntos (ROC) para
os produtos de defesa comuns às Forças
Armadas.

O MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição Federal, o Decreto no 6.703, de 18 de dezembro de
2008 e o disposto no inciso XVII do art. 1o do Anexo I do Decreto
no 7.364, de 23 de novembro de 2010, resolve:

Art. 1o Ficam aprovados os Requisitos Operacionais Con-
juntos (ROC) das Forças Armadas para Pistola 9 mm e para Sub-
metralhadora 9 mm, na forma dos anexos a esta Portaria Normativa,
considerando a necessidade requerida pela estrutura de apoio logístico
dos meios navais, aéreos e terrestres.

Art. 2º Esta Portaria Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

CELSO AMORIM

ANEXO I

REQUISITOS OPERACIONAIS CONJUNTOS (ROC) PA-
RA PISTOLA 9 MM

(ROC Nº 15/2013)
TÍTULO
PISTOLA DE COMBATE DE EMPREGO GERAL, CA-

LIBRE 9 (NOVE) MM - Pst 9 mm
DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS
Os requisitos abaixo, para a Pistola de combate das Forças

Armadas, foram obtidos pela consolidação das características ope-
racionais e técnicas comuns de emprego da Marinha, do Exército e da
Força Aérea, quanto a armas de porte, constantes das respectivas
documentações orientadoras e normativas, compatibilizados em reu-
niões de coordenação realizadas neste Ministério, ao longo do ano de
2012.

Os requisitos estão divididos em absolutos e desejáveis. Os
absolutos são obrigatórios no armamento e em seus acessórios. Os
desejáveis, embora não obrigatórios, devem ser buscados no arma-
mento, por incrementarem a operacionalidade e proporcionarem
maior flexibilidade e conforto ao atirador, valorizando o produto
adotado.

I - Requisitos Absolutos (RA)
RA 1 - ter calibre 9 (nove) mm Parabellum, também co-

nhecido como 9 mm Para, 9 mm Luger, 9 mm NATO ou 9 x 19
mm.

Ministério da Defesa
.



Nº 50, quinta-feira, 14 de março de 201310 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013031400010

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

RA 2 - poder ser empregada em combate sob quaisquer
condições climáticas e ambientais.

RA 3 - apresentar funcionamento normal quando utilizada
em condições adversas, tais como chuva, na presença de areia, água
doce e água salgada.

RA 4 - poder ser manutenida em campanha sob quaisquer
condições climáticas e ambientais.

RA 5 - permitir que as operações de desmontagem e mon-
tagem, para a manutenção de 1º escalão, sejam efetuadas sem o
auxílio de ferramentas.

RA 6 - possuir Índice de Disponibilidade em campanha
superior a 90% (noventa por cento), calculado pela relação entre o
Tempo Médio entre Falhas (MTBF) e a soma deste com o Tempo
para a Reparação das Falhas (MTTR).

RA 7 - ser do tipo "de porte" e de emprego individual.
RA 8 - ser alimentada por meio de carregador, com ca-

pacidade mínima de 15 (quinze) cartuchos.
RA 9 - possuir dispositivos de massa e entalhe de mira

fixos.
RA 10 - possuir suporte padrão que permita o acoplamento

de acessórios e dispositivos eletrônicos de pontaria, padrão OTAN.
RA 11 - o comprimento total da pistola não pode ultrapassar

220 (duzentos e vinte) mm, sem acessórios.
RA 12 - a altura total da pistola não pode ultrapassar 150

(cento e cinquenta) mm, com carregador normal e sem acessórios.
RA 13 - a largura total da pistola não pode ultrapassar 40

(quarenta) mm, sem acessórios.
RA 14 - o comprimento do cano da pistola não pode ul-

trapassar 130 (cento e trinta) mm.
RA 15 - a massa da pistola, com o carregador vazio, do tipo

reto e sem acessórios, não deve ultrapassar 1.300 (um mil e trezentos)
gramas.

RA 16 - o alcance de utilização para a execução dos tiros
com precisão, sem o uso de dispositivos auxiliares, deverá ser, no
mínimo, 25 (vinte e cinco) metros.

RA 17 - o alcance útil, capaz de causar dano a um com-
batente, deverá ser de, no mínimo, 50 (cinquenta) metros.

RA 18 - a força necessária sobre a tecla do gatilho, para a
realização do disparo, deve estar situada entre 23 (vinte e três) e 30
(trinta) newtons.

RA 19 - possuir guarda-mato para proteção da tecla do
gatilho, de dimensões suficientes para uso de luvas.

RA 20 - possuir cano raiado internamente, ou sistema se-
melhante, com vida útil mínima de 5.000 (cinco mil) tiros.

RA 21 - possuir dispositivo de segurança ambidestro, capaz
de travar a arma, podendo a seleção das posições ser feita com a mão
que empunha a arma.

RA 22 - possuir dispositivo que permita desarmar o "cão"
com segurança.

RA 23 - possuir dispositivo ambidestro para liberação do
carregador, podendo ser ambidestro simultâneo ou reversível me-
diante desmontagem realizada pelo atirador, sem o uso de ferra-
mentas.

RA 24 - possuir dispositivo que impeça o disparo se não
houver o completo trancamento da arma ou se ocorrer qualquer anor-
malidade nos mecanismos de disparo, alimentação ou carregamento.

RA 25 - não permitir o disparo acidental, mesmo quando
carregada e destravada, em quedas de até 1 (um) metro de altura.

RA 26 - possuir dispositivo que possibilite a liberação do
carregador com a mão que está empunhando a arma.

RA 27 - possuir punho de formato anatômico e de material
resistente a impactos.

RA 28 - possuir, no punho da arma, dispositivo tipo olhal
(zarelho) que possibilite a utilização de fiador.

RA 29 - todas as peças devem possuir resistência contra
corrosão provocada por quaisquer condições climáticas e ambien-
tais.

RA 30 - todas as peças externas, metálicas ou não, devem
ser foscas, para evitar a reflexão de qualquer fonte de luz.

RA 31 - ser composta de peças intercambiáveis entre armas
de mesmo modelo.

RA 32 - possuir ferramentas, equipamentos e dispositivos
calibradores, conforme definido no manual técnico, para todos os
escalões de manutenção, identificando-os conforme o uso por es-
calão.

RA 33 - possuir manuais de operação, técnicos e outros, em
língua portuguesa.

RA 34 - possuir catálogo de suprimentos contendo número
do fabricante, discriminação e desenhos de todas as peças, com-
ponentes e sobressalentes, em língua portuguesa.

II - Requisitos Desejáveis (RD)
RD 1 - possibilitar o uso de carregadores de maior ca-

pacidade.
RD 2 - o sistema de pontaria deve conter pontos impreg-

nados com material luminescente, à prova de água e de produtos para
lubrificação, para realizar visada em condições de pouca lumino-
sidade.

RD 3 - não permitir a ignição espontânea de cartucho na
câmara, resultante do aquecimento do cano.

RD 4 - possuir um dispositivo que permita ao usuário con-
trolar, mesmo em condições de pouca luminosidade, a quantidade de
cartuchos existentes no carregador, considerando o carregador fora da
arma.

RD 5 - possibilitar a utilização de supressor de ruídos de tiro
(silenciador).

RD 6 - ser confeccionada com uso de polímeros, em cor
padronizada pelas Forças Armadas.

RD 7 - possuir porta-carregador, com dispositivo de fixação
no equipamento individual, em cor padronizada pelas Forças Ar-
madas.

RD 8 - permitir a customização de seus acessórios.

ANEXO II

REQUISITOS OPERACIONAIS CONJUNTOS (ROC) PA-
RA SUBMETRALHADORA 9 MM

(ROC Nº 16/2013)
TÍTULO
SUBMETRALHADORA, CALIBRE 9 (NOVE) MM - S

Mtr 9 mm
DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS
Os requisitos abaixo, para a Submetralhadora das Forças

Armadas, foram obtidos pela consolidação das características ope-
racionais e técnicas comuns de emprego da Marinha, do Exército e da
Força Aérea, constantes das respectivas documentações orientadoras e
normativas, compatibilizados em reuniões de coordenação realizadas
neste Ministério, ao longo do ano de 2012.

Os requisitos estão divididos em absolutos e desejáveis. Os
absolutos são obrigatórios no armamento e em seus acessórios. Os
desejáveis, embora não obrigatórios, devem ser buscados no arma-
mento, por incrementarem a operacionalidade e proporcionarem
maior flexibilidade e conforto ao atirador, valorizando o produto
adotado.

I - Requisitos Absolutos (RA)
RA 1 - ter calibre 9 (nove) mm Parabellum, também co-

nhecido como 9 mm Para, 9 mm Luger, 9 mm NATO ou 9 x 19
mm.

RA 2 - poder ser empregada em combate sob quaisquer
condições climáticas e ambientais.

RA 3 - apresentar funcionamento normal quando utilizada
em condições adversas, tais como chuva, na presença de areia, água
doce e água salgada.

RA 4 - poder ser manutenida em campanha sob quaisquer
condições climáticas e ambientais.

RA 5 - permitir que as operações de desmontagem e mon-
tagem, para a manutenção de 1º escalão, sejam efetuadas sem o
auxílio de ferramentas.

RA 6 - possuir Índice de Disponibilidade em campanha
superior a 90% (noventa por cento), calculado pela relação entre o
Tempo Médio entre Falhas (MTBF) e a soma deste com o Tempo
para a Reparação das Falhas (MTTR).

RA 7 - ser do tipo "portátil" e de emprego individual.
RA 8 - ser alimentada por meio de carregador, com ca-

pacidade mínima de 30 (trinta) cartuchos.
RA 9 - possuir alça de mira que possibilite o ajuste do tiro,

com regulagem de incrementos de no máximo 50 (cinquenta) metros,
abrangendo, no mínimo, de 0 (zero) a 100 (cem) metros.

RA 10 - a massa de mira deve possuir dispositivo que per-
mita sua proteção e possibilite o enquadramento inicial do alvo.

RA 11 - possuir dispositivos que permitam as correções do
tiro em alcance e direção, sem a utilização de ferramentas espe-
ciais.

RA 12 - possuir suporte padrão que permita o acoplamento
de acessórios e dispositivos eletrônicos de pontaria, padrão OTAN.

RA 13 - possuir bandoleira regulável, que proporcione o
transporte confortável a tiracolo ou em bandoleira, e auxilie na to-
mada da pontaria, no disparo e na realização da maneabilidade.

RA 14 - possuir dispositivo que possibilite o encurtamento
da coronha. A coronha, quando encurtada, não pode impedir o acio-
namento do seletor de tiro e a execução do tiro por destros e ca-
nhotos.

RA 15 - o comprimento total da submetralhadora, com a
coronha rebatida e/ou reduzida, não pode ultrapassar 450 (quatro-
centos e cinquenta) mm, sem acessórios.

RA 16 - o comprimento total da submetralhadora, com a
coronha estendida, não pode ultrapassar 700 (setecentos) mm, sem
acessórios.

RA 17 - o comprimento do cano da submetralhadora não
pode ultrapassar 220 (duzentos e vinte) mm.

RA 18 - a massa da submetralhadora, com o carregador
vazio e sem acessórios, não deve ultrapassar 3.100 (três mil e cem)
gramas.

RA 19 - o alcance de utilização para a execução dos tiros
com precisão, sem o uso de dispositivos auxiliares, deverá ser, no
mínimo, 25 (vinte e cinco) metros.

RA 20 - o alcance útil, capaz de causar dano a um com-
batente, deverá ser de, no mínimo, 50 (cinquenta) metros.

RA 21 - a força necessária sobre a tecla do gatilho, para a
realização do disparo, deve estar situada entre 23 (vinte e três) e 30
(trinta) newtons.

RA 22 - possuir guarda-mato para proteção da tecla do
gatilho, de dimensões suficientes para uso de luvas.

RA 23 - apresentar as seguintes cadências mínimas de tiro:
a) técnica: 800 (oitocentos) tiros por minuto;
b) prática, em tiro contínuo: 120 (cento e vinte) tiros por

minuto; e
c) prática, em tiro intermitente: 60 (sessenta) tiros por mi-

nuto.
RA 24 - possuir cano raiado internamente com vida útil,

mínima, de 5.000 (cinco mil) tiros.
RA 25 - possuir seletor de tiro ambidestro, com opção para

os regimes de tiro contínuo, tiro intermitente e posição de segurança,
podendo a seleção das posições ser feita com a mão que empunha a
arma.

RA 26 - possuir dispositivo de travamento ambidestro.
RA 27 - possuir dispositivo que impeça o disparo se não

houver o completo trancamento da arma ou se ocorrer qualquer anor-
malidade nos mecanismos de disparo, alimentação ou carregamento.

RA 28 - não permitir o disparo acidental, mesmo quando
carregada e destravada, em quedas de até 1 (um) metro de altura.

RA 29 - possuir dispositivo que possibilite a retirada e a
colocação do carregador sem desfazer a empunhadura da arma.

RA 30 - possuir punho e guarda-mão de formato anatômico,
de material resistente a impactos e refratário ao calor.

RA 31 - todas as peças devem possuir resistência contra
corrosão provocada por quaisquer condições climáticas e ambien-
tais.

RA 32 - todas as peças externas, metálicas ou não, devem
ser foscas, para evitar a reflexão de qualquer fonte de luz.

RA 33 - possuir ferramentas, equipamentos e dispositivos
calibradores, conforme definido no manual técnico, para todos os
escalões de manutenção, identificando-os conforme o uso por es-
calão.

RA 34 - possuir manuais de operação, técnicos e outros, em
língua portuguesa.

RA 35 - possuir catálogo de suprimentos contendo número
do fabricante, discriminação e desenhos de todas as peças, com-
ponentes e sobressalentes, em língua portuguesa.

II - Requisitos Desejáveis (RD)
RD 1 - possibilitar o uso de carregadores de maior ca-

pacidade.
RD 2 - o sistema de pontaria deve conter pontos impreg-

nados com material luminescente, à prova de água e de produtos para
lubrificação, para realizar visada em condições de pouca lumino-
sidade.

RD 3 - possuir acessório adicional para municiar, de forma
rápida, o carregador.

RD 4 - não permitir a ignição espontânea de cartucho na
câmara, resultante do aquecimento do cano.

RD 5 - possuir um dispositivo que permita ao usuário con-
trolar, mesmo em condições de pouca luminosidade, a quantidade de
cartuchos existentes no carregador, considerando o carregador fora da
arma.

RD 6 - possuir acessório que possibilite acoplar os car-
regadores entre si, formando conjunto capaz de ser carregado na
arma.

RD 7 - possibilitar a utilização de supressor de ruídos de tiro
(silenciador).

RD 8 - ser confeccionada com uso de polímeros, em cor
padronizada pelas Forças Armadas.

RD 9 - possuir porta-carregador com dispositivo de fixação
no equipamento individual, em cor padronizada pelas Forças Ar-
madas.

RD 10 - permitir a customização de seus acessórios.

COMANDO DA MARINHA
TRIBUNAL MARÍTIMO

DIVISÃO DE SERVIÇOS CARTORIAIS

NOTAS PARA ARQUIVAMENTO (PEM)

Acha(m)-se em Secretaria, aguardando representação de pos-
síveis interessados, com o prazo de dois (2) meses, de conformidade
com o art. 67, do Regimento Interno Processual, o(s) processo(s)
abaixo, recebido(s) da Procuradoria da Marinha, com pedido de Ar-
quivamento:

N° do Processo: 26951/2012
Acidente / Fato:
NAUFRÁGIO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: DEUS PROVERÁ / EMBARCAÇÃO DE INTE-

RIOR E PORTO
Tipo: BOTE
Bandeira: NACIONAL
Local do Acidente: ILHA DAS VINHAS / PONTA DO

JOSÉ MENDES / FLORIANÓPOLIS-SC
Data do Acidente: 15/11/11
Hora: 11H30
Data Distribuição: 27/03/2012
Juiz(a) Relator(a): MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA

PA D I L H A
Juiz(a) Revisor(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
PEM: Dra. ALINE GONZALEZ ROCHA

N° do Processo: 26890/2012
Acidente / Fato:
INCÊNDIO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: TARAH II / EMBARCAÇÃO DE ALTO MAR
Tipo: LANCHA
Bandeira: NACIONAL
Local do Acidente: ÁGUAS COSTEIRAS DO EST. DE

PERNANBUCO / ORLA DO PINA - RECIFE-PE
Data do Acidente: 13/03/11
Hora: 12H
Data Distribuição: 23/03/2012
Juiz(a) Relator(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
Juiz(a) Revisor(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
PEM: Dra. GILMA GOULART DE BARROS DE ME-

DEIROS

N° do Processo: 26337/2011
Acidente / Fato:
ACIDENTES COM PESSOAS EM GERAL A BORDO -

E S C A L P E L A M E N TO
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Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: HERÓI DOS HERÓIS / EMBARCAÇÃO DE IN-

TERIOR E TRAVESSIA
Tipo: BARCO A MOTOR
Bandeira: NACIONAL
Local do Acidente: RIO GUANDÚ / MUNICÍPIO DE

I G A R A P É - M I R I M - PA
Data do Acidente: 30/08/09
Hora: 12H
Data Distribuição: 04/10/11
Juiz(a) Relator(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Juiz(a) Revisor(a): MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA

PA D I L H A
PEM: Dr. LUÍS GUSTAVO NASCENTES DA SILVA''

N° do Processo: 27565/2012
Acidente / Fato:
ACIDENTES COM PESSOAS EM GERAL A BORDO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: SÃO FERNANDO / EMBARCAÇÃO DE ALTO

MAR
Tipo: JANGADA
Bandeira: NACIONAL
Local do Acidente: PORTO DO ARACATI / ARACATI-

CE
Data do Acidente: 08/08/08
Hora: 11H45
Data Distribuição: 08/11/12
Juiz(a) Relator(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Juiz(a) Revisor(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
PEM: Dra. MÔNICA DE JESUS ASSUMPÇÃO

N° do Processo: 27013/2012
Acidente / Fato:
ABALROAÇÃO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: ELSHADAI III / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR

E PORTO
Tipo: BOTE / BALEEIRA
Bandeira: NACIONAL
Nome: SEM NOME / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E

P O RTO
Tipo: CANOA
Bandeira: NACIONAL
Local do Acidente: RIO JUCURUÇU / MUNICÍPIO DE

PRADO-BA
Data do Acidente: 10/12/11
Hora: 02h30
Data Distribuição: 13/04/12
Juiz(a) Relator(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Juiz(a) Revisor(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA

FILHO
PEM: Dra. ALINE GONZALEZ ROCHA

N° do Processo: 27215/2012
Acidente / Fato:
ACIDENTES COM PESSOAS EM GERAL A BORDO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: CASTILLO DE VALVERDE / EMBARCAÇÃO

DE ALTO MAR
Tipo: GRANELEIRO
Bandeira: ESTRANGEIRA
Local do Acidente: PORTO DE TUBARÃO / VITÓRIA-

ES
Data do Acidente: 15/09/11
Hora: 06h28
Data Distribuição: 04/07/12
Juiz(a) Relator(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Juiz(a) Revisor(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA

FILHO
PEM: Dra. GILMA GOULART DE BARROS DE ME-

DEIROS

N° do Processo: 27691/2012
Acidente / Fato:
QUEDA DE PESSOA NA ÁGUA
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: VITÓRIA / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E

T R AV E S S I A
Tipo: BOTE / BALEEIRA
Bandeira: NACIONAL
Local do Acidente: PRAIA MARTIM DE SÁ / CARA-

G U ATAT U B A - S P
Data do Acidente: 16/01/12
Hora: 15h
Data Distribuição: 11/12/12
Juiz(a) Relator(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Juiz(a) Revisor(a): MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA

PA D I L H A
PEM: Dra. MÔNICA DE JESUS ASSUMPÇÃO

N° do Processo: 27633/2012
Acidente / Fato:
E M B O R C A M E N TO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: IPÊ / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E PORTO
Tipo: EMPURRADOR
Bandeira: NACIONAL
Nome: GOLFINHO / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E

T R AV E S S I A
Ti p o : B O T E
Bandeira: NACIONAL
Local do Acidente: RIO PARAGUAI / CORUMBÁ-MS
Data do Acidente: 27/10/12
Hora: 18h40
Data Distribuição: 09/11/12
Juiz(a) Relator(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA

FILHO
PEM: Dra. MÔNICA DE JESUS ASSUMPÇÃO

Em 13 de março de 2013.

Ministério da Educação
.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS

PORTARIA No- 973, DE 11 DE MARÇO DE 2013

O PRÓ-REITOR DE EXTENSÃO E INTERIORIZAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, NO EXERCÍCIO DO
CARGO DE REITOR, usando de suas atribuições estatutárias, resolve:

I - Homologar o resultado do Processo Seletivo, objeto do Aviso de Seleção nº 008/2012, conforme segue:

Unidade Curso/Departamento Disciplina Carga Horária Classe/ Padrão Candidato Classificação
FM Saúde Coletiva Epidemiologia II 20h Professor Auxiliar

MS-A, Nível I,
com Mestrado

Marcel Gonçalves Maciel 1º

40h Camila Helena Aguiar
Bôtto de Menezes

1º

II - Estabelecer que o prazo de validade do resultado do Processo Seletivo será de 01 (um) ano, contado a partir da publicação do ato
de homologação no Diário Oficial da União.

LUIZ FREDERICO MENDES DOS REIS ARRUDA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 183, DE 13 DE MARÇO DE 2013

Altera a Portaria no 429, de 2 de abril de
2008, que dispõe sobre a Comissão Na-
cional de Acompanhamento e Controle So-
cial do Programa Universidade para Todos
- Prouni; a Portaria MEC no 1.132, de 2 de
dezembro de 2009, que dispõe sobre a ins-
tituição das Comissões Locais de Acom-
panhamento e Controle Social do Programa
Universidade para Todos - Prouni; e a Por-
taria MEC no 1.133, de 2 de dezembro de
2009, que aprova o Regimento Interno das
Comissões Locais de Acompanhamento e
Controle Social do Programa Universidade
para Todos - Prouni.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 87, parágrafo único, inciso II da
Constituição, e o art. 17, parágrafo único do Decreto no 5.493, de 18
de julho de 2005, resolve:

Art.1o A Portaria no 429, de 2 de abril de 2008 passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art.2o..................................................................................
VII - 1 (um) representante das Secretarias de Educação dos

Estados e do Distrito Federal.
§ 1o Os representantes de que trata o inciso I do caput serão

indicados pela União Nacional dos Estudantes - UNE.
§ 2o O representante de que trata o inciso II do caput será

indicado pela União Brasileira dos Estudantes Secundaristas -
UBES.

§ 3o Os representantes de que trata o inciso III do caput
serão indicados pela Confederação Nacional dos Trabalhadores em
Estabelecimentos de Ensino - CONTEE.

§ 4o Os representantes de que trata o inciso IV do caput
serão indicados pela Associação Brasileira de Mantenedoras de En-
sino Superior - ABMES e pelo Conselho de Reitores das Univer-
sidades Brasileiras - CRUB.

§ 5o Os representantes de que trata o inciso V do caput serão
escolhidos pelo Ministro de Estado da Educação.

................................................................................................

§ 7o Os representantes da CONAP serão designados em ato
próprio do Ministro de Estado da Educação e, com exceção dos
representantes de que trata o inciso VI do caput, terão mandato de
dois anos, sendo permitida uma recondução.

...............................................................................................
§ 10 O representante de que trata o inciso VII do caput será

indicado pelo Conselho Nacional de Secretários de Educação - CON-
SED." (N.R.)

Art. 2o A Portaria MEC no 1.132, de 2 de dezembro de 2009,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 3o ...............................................................................
§ 4o No caso de inviabilidade da condução do processo

eleitoral por parte das entidades previstas no § 3o deste artigo, caberá
às Comissões Locais coordenar o processo de escolha.

.................................................................................................."
"Art. 3o-A............................................................................
§ 2o A renovação da composição da Comissão Local será

promovida a cada dois anos, na primeira quinzena do mês de outubro,
devendo seu coordenador encaminhar a ata da reunião em que for
aprovada sua constituição até duas semanas depois da data de sua
renovação."

...............................................................................................
"Art. 8o A eleição e a posse dos membros das Comissões

Locais, bem como do coordenador, deverão ocorrer na primeira qui-
nena do mês de outubro, a cada dois anos." (N.R.)

Art. 3o O Anexo à Portaria MEC no 1.133, de 2 de dezembro
de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação.

"Art. 3o As Comissões Locais reunir-se-ão, ordinariamente,
ao final de cada processo seletivo do Prouni.

....................................................................................." (N.R.)
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

PORTARIA No- 189, DE 13 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da
Constituição, resolve:

Art. 1o O art. 3o da Portaria no 1.238, de 11 de outubro de
2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3o O GT-ADE apresentará relatório em 180 (cento e
oitenta) dias, contados da data da publicação do ato de designação de
seus membros, podendo tal prazo ser prorrogado por igual período.

......................................................................................" (N.R.)
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ
CENTRO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS

PORTARIA No- 2, DE 12 DE MARÇO DE 2013

O Diretor do Centro de Ciências Agrárias da Universidade
Federal do Piauí, no uso de suas atribuições legais e considerando o
Edital nº 001/13-CCA de 15 de fevereiro de 2013, publicado no
D.O.U de 18/03/2013, o processo nº 020491/2012-24 e as Leis nºs.
8.745/93; 9.849/99 e 10.667/03, publicadas em 10/12/93; 27/10/99 e
15/05/03, respectivamente, resolve:

Homologar o resultado final do processo seletivo, para con-
tratação de Professor Substituto, Classe Auxiliar, Nível I, em Regime
de Tempo Parcial TI-40 (quarenta horas semanais), com lotação no
Departamento de Fitotecnia do Centro de Ciências Agrárias - CCA,
do Campus "Ministro Petrônio Portela", na cidade de Teresina/PI, da
forma como segue: 1. ÁREA: Fitossanidade, DISCIPLINA: Fito-
patologia - Habilitando os candidatos GERUSA RODRIGUES DOS
SANTOS CAVALCANTE (1º lugar), IÚNA CARMO RIBEIRO
GONÇALVES (2º lugar) e KALIL SIQUEIRA DA LUZ (3º lugar) e
classificando para contratação o 1º colocado. 2. Esta Portaria entre em
vigor na data de sua publicação.

WILLAMS COSTA NEVES

CAMPUS PROFESSORA CINOBELINA ELVAS

PORTARIA No- 25, DE 13 DE MARÇO DE 2013

O Diretor do Campus Profª Cinobelina Elvas, no uso de suas
atribuições legais e, considerando: O Edital nº 02/2013, CPCE, de 08
de fevereiro de 2013, publicado no DOU de 13 de fevereiro de 2013,
com retificação em 15 de fevereiro de 2013; O Processo nº
23111.000363/2013-16; As Leis nº 8.745/93, 9.849/99 e 10.667/2003,
publicadas em 10.12.93, 27.10.93 e 15.05.2003, respectivamente, re-
solve:

Homologar o resultado final do Processo Seletivo, para a
contratação de Professor Substituto, com lotação no Campus Profª.
Cinobelina Elvas, na cidade de Bom Jesus-PI, da forma como se-
gue:

1. Parasitologia e Doenças Parasitárias - Professor Auxiliar,
Nível I, em regime de Tempo Integral- TI-40 (quarenta) horas se-
manais- Habilitando os candidatos DAYANNE ANUNCIAÇÃO SIL-
VA DANTAS LIMA (1º colocada), POLLYANA OLIVEIRA DA
SILVA (2º colocada), CLÁUDIA DA SILVA MAGALHÃES (3º co-
locada) e DANIELA KUNKEL (4º colocada) classificando para con-
tratação a 1º colocada.

JOSÉ LINDENBERG ROCHA SARMENTO
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO

CAMPUS VITÓRIA

PORTARIA No- 132, DE 13 DE MARÇO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS VITÓRIA DO INS-
TITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da delegação de competência que lhe
confere a Portaria nº 660, de 27.04.2009, da Reitoria deste Ifes,
resolve:

Homologar o Resultado do Processo Seletivo Simplificado
destinado à Contratação de Professor Substituto de que trata o Edital
nº 09/2012, conforme relação anexa.

RICARDO PAIVA

ANEXO

ÁREA DE ESTUDO/DISCIPLINA: Mecânica - 40 horas

Nº de Inscrição Nome do Candidato Ponto Classificação
0004 João Carlos Barboza Gama 49,40 1º

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA No- 115, DE 13 DE MARÇO DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, e considerando os fun-
damentos constantes no Parecer Técnico CGCEBAS/DPR/SE-
RES/MEC nº 31, de 2013, exarado nos autos do Processo nº
71000.075848/2009-87, resolve:

Art. 1º Fica certificada a Associação das Filhas do Coração
Imaculado de Maria, inscrita no CNPJ nº 07.410.863/0001-86, com
sede em Caucaia-CE, como Entidade Beneficente de Assistência So-
cial, pelo período de 01/01/2010 a 31/12/2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

PORTARIA No- 116, DE 13 DE MARÇO DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, e considerando os fun-
damentos constantes no Parecer Técnico CGCEBAS/DPR/SE-
RES/MEC nº 30, de 2013, exarado nos autos do Processo nº
71000.065801/2009-13, resolve:

Art. 1º Fica certificado o Fraterno Auxílio Cristão Nossa
Senhora da Conceição, inscrito no CNPJ nº 49.100.779/0001-06, com
sede em Guarulhos-SP, como Entidade Beneficente de Assistência
Social, pelo período de 19/08/2008 a 19/08/2011.

Art. 2º Novo pedido de renovação do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social deverá ser apresentado em
conformidade com a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

PORTARIA No- 117, DE 13 DE MARÇO DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, e considerando a in-
tempestividade do pedido de renovação e os fundamentos constantes
no Parecer Técnico CGCEBAS/DPR/SERES/MEC nº 28, de 2013,
exarado nos autos do Processo nº 71000.102768/2009-10, que con-
cluiu terem sido atendidos os requisitos do Decreto nº 2.536, de 6 de
abril de 1998, resolve:

Art. 1º Fica certificada a Associação Pestalozzi de Alagoi-
nha, inscrita no CNPJ nº 13.341.359/0001-74, com sede em Ala-
goinhas-BA, como Entidade Beneficente de Assistência Social, pelo
prazo de 3 (três) anos, a contar da publicação desta decisão no Diário
Oficial da União.

Art. 2º Novo pedido de renovação do CEBAS deverá ser
apresentado em conformidade com a Lei nº 12.101, de 27 de no-
vembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

PORTARIA No- 118, DE 13 DE MARÇO DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, e considerando os fun-
damentos constantes no Parecer Técnico CGCEBAS/DPR/SE-
RES/MEC nº 32, de 2013, exarado nos autos do Processo nº
71010.001597/2009-85, resolve:

Art. 1º Fica certificada a Associação de Educação do Ho-
mem de Amanhã de Jundiaí, inscrita no CNPJ nº 50.094.093/0001-39,
com sede em Jundiaí - SP, como Entidade Beneficente de Assistência
Social, pelo período de 16/04/2009 a 15/04/2012.

Art. 2º Novo pedido de renovação do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social deverá ser apresentado em
conformidade com a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação e torna sem efeito a Portaria nº 40, de 24 de fevereiro de
2012.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO

DE PESSOAS

PORTARIA No- 145, DE 12 DE MARÇO DE 2013

O Pró-Reitor de Desenvolvimento de Pessoas, no uso das
atribuições previstas na Portaria de Delegação de Competência n°
448, de 17/05/2011, resolve:

Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e
Títulos para a classe de Professor da Carreira do Magistério Superior
desta Universidade, para exercício na cidade de Salvador e de Vitória
da Conquista, conforme Edital n° 03/2012, publicado no DOU de
17/09/2012.

Unidade: ESCOLA POLITÉCNICA
Departamento: DEPTO. DE CONSTRUÇÃO E ESTRUTURAS
Área de Conhecimento: Construção Civil
Vagas: 1
Classe: ADJUNTO
Regime de Trabalho: DE
Processo: 23066.008050/13-37
1º Iamara Rossi Bulhões
2º Elaine Pinto Varela Alberte
Unidade: FACULDADE DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HU-

MANAS
Departamento: DEPTO. DE SOCIOLOGIA
Área de Conhecimento: Teoria Social Contemporânea com

ênfase em Sociologia Urbana
Vagas: 1
Classe: ADJUNTO
Regime de Trabalho: DE
Processo: 23066.006991/13-54
1º Mariana Thorstensen Possas
2º Luciana Duccini

ANTÔNIO EDUARDO MOTA PORTELA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE

INSTITUTO DE BIOLOGIA

PORTARIA No- 2.579, DE 11 DE MARÇO DE 2013

O Diretor do Instituto de Biologia da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições, resolve:

Tornar público o resultado do processo seletivo aberto para
contratação de Professor Temporário de Expansão do Instituto de
Biologia / Departamento de Ecologia, área de Ecologia e Restauração
referente ao Edital nº 98 de 13 de junho de 2012, publicado em DOU
nº 115 de 15 de junho de 2012, Seção 3, pág. 72, divulgando os
nomes dos candidatos aprovados:

1º PAULA KOELER LIRA
2º VIVIAN FLINT

ANTONIO MATEO SOLÉ CAVA

PORTARIA No- 2.580, DE 11 DE MARÇO DE 2013

O Diretor do Instituto de Biologia da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições, resolve:

Tornar público o resultado do processo seletivo aberto para
contratação de Professor Temporário de Expansão do Instituto de
Biologia / Departamento de Zoologia, área de Sistemática e Ar-
quitetura de Metazoários, referente ao Edital nº 98 de 13 de junho de
2012, publicado em DOU nº 115 de 15 de junho de 2012, Seção 3,
pág. 72, divulgando os nomes dos candidatos aprovados:

1º AMANDA CRUZ MENDES
2º PATRICIA GONÇALVES GUEDES
3º ELISA MARIA COSTA E SILVA DE PAIVA

ANTONIO MATEO SOLÉ CAVA

PORTARIA No- 2.644, DE 12 DE MARÇO DE 2013

O Diretor do Instituto de Biologia da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições, resolve:

Retificar a Portaria Nº 2475 de 07 de março de 2013, PU-
BLICADA NO BUFRJ 11 DE 14/03/2013 E NO DOU DE
11/03/2013 Nº 47, SEÇÃO 1, PÁG15.

ONDE SE LÊ: 1º LEANDRO LOURENÇO DUMAS
LÊ-se:
1º LEANDRO LOURENÇO DUMAS
2º LUIZ FELIPE LIMA DA SILVEIRA
3º ANGELO PARISE PINTO
4º ANDRÉ HOFFMANN PEREIRA PINTO

ANTONIO MATEO SOLÉ CAVA

CENTRO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS
INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS SOCIAIS

PORTARIA No- 2.740, DE 13 DE MARÇO DE 2013

O Diretor do Instituto de Filosofia e Ciências Sociais do
Centro de Filosofia e Ciências Humanas da UFRJ, nomeado pela
Portaria nº 9730 de 13/12/2011, publicada no DOU nº 239, Seção 2,
de 14/12/2011, resolve tornar público o resultado do processo seletivo
para contratação de Professor Substituto do Departamento de Fi-
losofia, área de Lógica Clássica, referente ao Edital nº 290 publicado
no DOU de 04/12/2012, aprovado pela Congregação do IFCS em
sessão de 07 de março de 2013:

A COMISSÃO JULGADORA NÃO APROVOU NENHUM
C A N D I D ATO

MARCO AURELIO SILVA SANTANA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

PORTARIA No- 229, DE 11 DE MARÇO DE 2013

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.059724/2012-64,
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Filosofia - FIL/CFH, instituído pelo Edital nº
004/DDP/2013, de 14 de fevereiro de 2013, publicado no Diário
Oficial da União nº 32, Seção 3, de 18/02/2013.

Área/ Subárea de Conhecimento: Filosofia da Ciência.
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais.
N° de Vagas: 01 (uma).

Classificação Candidato Média Final
1º Gabriel Pereira Porto 7,22

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA No- 230, DE 12 DE MARÇO DE 2013

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.001706/2013-74,
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Ciências Farmacêuticas - CIF/CCS, instituído pelo
Edital nº 004/DDP/2013, de 14 de fevereiro de 2013, publicado no
Diário Oficial da União nº 32, Seção 3, de 18/02/2013.

Área/ Subárea de Conhecimento: Farmacotecnia Homeopá-
tica.

Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais.
N° de Vagas: 01 (uma).

Classificação Candidato Média Final
1º Francielly Grassi 9,91
2º Filipe Carvalho Matheus 9,48
3º Gisele Damian Antonio 8,73
4º Karen Berenice Denez 8 , 11

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA No- 231, DE 12 DE MARÇO DE 2013

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.057995/2012-85,
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Ciência da Informação - CIN/CED, instituído pelo
Edital nº 004/DDP/2013, de 14 de fevereiro de 2013, publicado no
Diário Oficial da União nº 32, Seção 3, de 18/02/2013.

Área/ Subárea de Conhecimento: Biblioteconomia/ Gestão de
Documentos.

Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais.
N° de Vagas: 01 (uma).

Classificação Candidato Média Final
1º Augiza Carla Boso 9,32
2º Fernanda Schweitzer 8,58

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA No- 252, DE 13 DE MARÇO DE 2013

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.059632/2012-84,
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Educação Física - DEF/CDS, instituído pelo Edital
nº 003/DDP/2013, de 13 de dezembro de 2012, publicado no Diário
Oficial da União nº 242, Seção 3, de 17/12/2012.
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Área/ Subárea de Conhecimento: Educação Física/ Educação
Física Adaptada.

Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais.
N° de Vagas: 01 (uma).

Classificação Candidato Média Final
1º Roger Lima Scherer 8,92
2º Paulo José Barbosa Gutierres Filho 7,55
3º Talita Miranda Cavalcante 7,50

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA No- 253, DE 13 DE MARÇO DE 2013

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.059635/2012-18,
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Educação Física - DEF/CDS, instituído pelo Edital
nº 003/DDP/2013, de 13 de dezembro de 2012, publicado no Diário
Oficial da União nº 242, Seção 3, de 17/12/2012.

Área/ Subárea de Conhecimento: Educação Física/ Esportes
Coletivos.

Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais.
N° de Vagas: 01 (uma).

Classificação Candidato Média Final
1º Anderson Zampier Ulbrich 9,02
2º Rodolfo André Dellagrana 8,10

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA No- 254, DE 13 DE MARÇO DE 2013

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.059634/2012-73,
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Educação Física - DEF/CDS, instituído pelo Edital
nº 003/DDP/2013, de 13 de dezembro de 2012, publicado no Diário
Oficial da União nº 242, Seção 3, de 17/12/2012.

Área/ Subárea de Conhecimento: Educação Física/ Esportes
Individuais.

Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais.
N° de Vagas: 01 (uma).
Não houve candidato aprovado.

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA No- 255, DE 13 DE MARÇO DE 2013

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.003318/2013-28,
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Ecologia e Zoologia - ECZ/CCB, instituído pelo
Edital nº 004/DDP/2013, de 14 de fevereiro de 2013, publicado no
Diário Oficial da União nº 32, Seção 3, de 18/02/2013.

Área/ Subárea de Conhecimento: Fisiologia dos Grupos Re-
centes.

Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais.
N° de Vagas: 01 (uma).

Classificação Candidato Média Final
1º Maria Pilar Serbent 8,75
2º Eliane de Souza Schottz 8,33
3º Letícia Moreira Braga Coelho 7,89
4º Nelson Geraldo Giglio da Silva 7 , 11

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA No- 256, DE 13 DE MARÇO DE 2013

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.004577/2013-76,
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Engenharia de Produção e Sistemas - EPS/CTC,
instituído pelo Edital nº 006/DDP/2013, de 21 de fevereiro de 2013,
publicado no Diário Oficial da União nº 36, Seção 3, de
22/02/2013.

Área/ Subárea de Conhecimento: Pesquisa Operacional.
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais.
N° de Vagas: 01 (uma).

Classificação Candidato Média Final
1º Jose Alexandre Durry Guerzoni Filho 7,66
2º Willian Chaves Mates 7,55

BERNADETE QUADRO DUARTE

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIAS REGIONAIS

4ª REGIÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 1, DE 1o- DE MARÇO 2013

Concede moratória e parcelamento às instituições de ensino conforme o art. 15 da Lei nº 12.688, de 18 de julho de
2012, e o art. 14 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6, de 17 de agosto de 2012.

O PROCURADOR-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 4ª REGIÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 15 da Lei
nº 12.688, de 18 de julho de 2012, e o art. 14 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6, de 17 de agosto de 2012, e considerando o atendimento
integral dos requisitos previstos em lei, declara:

Art. 1º CONCEDIDOS, na forma do art. 15 da Lei nº 12.688, de 18 de julho de 2012, e art. 14 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº
6, de 17 de agosto de 2012, MORATÓRIA E PARCELAMENTO às instituições de ensino constantes do Anexo Único a este Ato De-
claratório.

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ DIOGO CYRILLO DA SILVA

ANEXO ÚNICO

Instituição de Ensino Categoria CNPJ Data de deferimento Data de início dos efeitos
Fundação de Integração, Desenvolvimento e Educação
do Noroeste do Estado do RS

Mantenedora 90.738.014/0001-08 02/10/2012 02/10/2012

Universidade Regional do Noroeste do Estado do Rio
Grande do Sul

Mantida 90.738.014/0001-08 02/10/2012 02/10/2012

Centro de Ensino Superior Dom Alberto Ltda. Mantenedora 03.220.293/0001-00 3 0 / 11 / 2 0 1 2 3 0 / 11 / 2 0 1 2
Faculdade Dom Alberto Mantida 03.220.293/0001-00 3 0 / 11 / 2 0 1 2 3 0 / 11 / 2 0 1 2
Fundação Universidade de Cruz Alta Mantenedora 92.928.845/0001-60 21/01/2013 21/01/2013
Universidade de Cruz Alta Mantida 92.928.845/0001-60 21/01/2013 21/01/2013
Legião da Cruz de Erechim Mantenedora 89.436.620/0001-81 23/01/2013 23/01/2013
Faculdade Anglicana de Erechim Mantida 89.436.620/0001-81 23/01/2013 23/01/2013
Faculdade Anglicana de Tapejara Mantida 89.436.620/0001-81 23/01/2013 23/01/2013
Fundação Educacional de Criciúma Mantenedora 83.661.074/0001-04 01/03/2013 01/03/2013
Universidade do Extremo Sul Catarinense Mantida 83.661.074/0001-04 01/03/2013 01/03/2013
Fundação Universidade do Vale do Itajaí Mantenedora 84.037.974/0001-02 01/03/2013 01/03/2013
Universidade do Vale do Itajaí Mantida 84.037.974/0001-02 01/03/2013 01/03/2013
Instituto Porto Alegre da Igreja Metodista Mantenedora 93.005.494/0001-88 28/01/2013 28/01/2013
Centro Universitário Metodista Mantida 93.005.494/0001-88 28/01/2013 28/01/2013

PORTARIA No- 257, DE 13 DE MARÇO DE 2013

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.059567/2012-97,
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Engenharia de Produção e Sistemas - EPS/CTC,
instituído pelo Edital nº 004/DDP/2013, de 14 de fevereiro de 2013,
publicado no Diário Oficial da União nº 32, Seção 3, de
18/02/2013.

Área/ Subárea de Conhecimento: Gestão Patrimonial.
Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais.
N° de Vagas: 01 (uma).

Classificação Candidato Média Final
1º Mariley Cristiani Esser 7,84
2º Marina Pinho Tavares de Abreu 7,62

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA No- 258, DE 13 DE MARÇO DE 2013

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.003431/2013-11,
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Campus Joinville - JOI, instituído pelo Edital nº 004/DDP/2013, de
14 de fevereiro de 2013, publicado no Diário Oficial da União nº 32,
Seção 3, de 18/02/2013.

Área/ Subárea de Conhecimento: Matemática/ Probabilidade
Estatística.

Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais.
N° de Vagas: 01 (uma).
Não houve candidato aprovado.

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA No- 259, DE 13 DE MARÇO DE 2013

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
no uso de suas atribuições e tendo em vista o que constam dos
processos nº 23080.047391/2011-40 e nº 23080.028771/2012-66, con-
forme parecer da Câmara de Ensino de Graduação (nº
76/CGRAD/2012), torna pública a anulação do concurso público para
a carreira do Magistério Superior, realizado pelo Departamento de
Microbiologia e Parasitologia, campo de conhecimento: Parasitologia,
objeto do Edital nº 130/DDPP/2011, publicado no Diário Oficial da
União de 30/12/2011.

BERNADETE QUADRO DUARTE

Ministério da Fazenda
.

CONSELHO DE CONTROLE DE ATIVIDADES
FINANCEIRAS

SECRETARIA EXECUTIVA

DECISÃO No- 1, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 11893.000106/2008-88
INTERESSADOS: MULTIPAR FOMENTO COMERCIAL LTDA,
CNPJ No- 01.829.853/0001-01; ÁLVARO FRANCISCO ACOSTA
LOPEZ, CPF No- 648.349.998-15; GILBERTO JOSÉ FORSTER, CPF
252.681.470-72.
SESSÃO DE JULGAMENTO: 27 DE FEVEREIRO DE 2013.
RELATOR: CARLOS HENRIQUE DE PAULA PRATA
EMENTA: FOMENTO MERCANTIL. NÃO REALIZAÇÃO DE
REGISTRO DE OPERAÇÕES. NÃO REALIZAÇÃO DE COMU-
NICAÇÕES DE OPERAÇÕES SUSPEITAS. PRINCIPIOS "TEM-
PUS REGIS ACTUM" E NOVATIO LEGIS IN MELLIUS".

a) Considerada insubsistente a imputação de não realização
de registro de operações. Imputação decorrente de erro na docu-
mentação fornecida por instituição financeira, retificação presente nos
autos.

b) Acolhida imputação de não comunicação de operações
suspeitas. Durante período de vigência da Resolução COAF No- 12,
não se aplica Resolução COAF No- 13 ("tempus regis actum"). O
principio "novatio legis in mellius" não é aplicável no direito ad-
ministrativo.

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do pro-
cesso em epígrafe, o Plenário do Conselho de Controle de Atividades
Financeiras, por unanimidade, decidiu, com base no artigo 12, inciso
II e § 2º, inciso IV da Lei nº 9.613/98, nos termos do voto do

Conselheiro Relator, aplicar penalidade de multa pecuniária no valor
de R$ 1.962,00 (Um mil, novecentos e sessenta e dois reais) à
empresa Multipar Fomento Comercial Ltda., e de R$ 981,00 (no-
vecentos e oitenta e um reais) aos sócios Francisco Acosta Lopes e
Gilberto José Forster, individualmente, por descumprimento ao art. 8º,
alínea "b" das Resoluções COAF nº 12/2005 e itens 2 e 6 de seus
anexos, combinado com o art. 11, inciso II, alínea "a" da Lei 9.613,
de 1998 e pelo arquivamento da imputação de descumprimento do
art. 10, inc. II da Lei º 9.613/98, combinado arts. 5º e 6º da Resolução
COAF 13/2005.

MARCELO SILVA PONTES
Secretário Executivo

Em exercício

DECISÃO No- 2, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 11893.000050/2010-86
INTERESSADOS: WESTERN ADVANCE FOMENTO MERCAN-
TIL LTDA, CNPJ No- 04.468.395/0001-02; JACQUES WOLKO-
VIER, CPF No- 501.814.328-20.
SESSÃO DE JULGAMENTO: 27 DE FEVEREIRO DE 2013.
RELATOR: RICARDO ANDRADE SAADI
EMENTA: FOMENTO MERCANTIL. NÃO REALIZAÇÃO DA
IDENTIFICAÇÃO DE CLIENTES E REGISTRO DE OPERAÇÕES.
NÃO REALIZAÇÃO DE COMUNICAÇÕES DE OPERAÇÕES
S U S P E I TA S .
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a) Acolhida imputação por falta de cadastro e registro de
operações. Os interessados não forneceram os cadastros e registros
requeridos pelo COAF, mesmo diante de diversas oportunidades para
fornecê-los. Ao não apresentar a documentação requerida à empresa
inviabilizou o processo de averiguação, razão pela qual o Conselho
definiu penalidade de multa no valor de R$ 100.000,00 (cem mil
reais) para a empresa e R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) ao sócio
por descumprimento das obrigações em questão.

b) Considerada insubsistente a imputação de não comuni-
cação de operações suspeitas, em virtude da ausência, nos autos,
comprovação de que as situações fáticas correspondentes tenham
ocorrido.

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do pro-
cesso em epígrafe, o Plenário do Conselho de Controle de Atividades
Financeiras, por unanimidade, decidiu, com base no artigo 12, inciso
II e § 2º, inciso II da Lei nº 9.613/98, nos termos do voto do
Conselheiro Relator, aplicar penalidade de multa pecuniária no valor
de R$ 100.000,00 (cem mil reais), à empresa WESTERN Advance
Fomento Mercantil Ltda. e de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) ao
sócio Jacques Wolkovier, por descumprimento do art. 10, inc. I e II
da Lei º 9.613/98, combinado com o art. 4º, itens I e II e arts. 5º e 6º
da Resolução COAF 13/2005 e pelo arquivamento da imputação de
descumprimento do art. 11, II, item "a" e "b" da Lei n. º 9.613/98,
combinado com o art. 8º, "a" e "b" da Resolução COAF No-

13/2005.

MARCELO SILVA PONTES
Secretário Executivo

Em exercício

DECISÃO No- 3, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 11893.000055/2010-17
INTERESSADOS: EMPRESARIAL FOMENTO MERCANTIL LT-
DA, CNPJ No- 02.030.353/0001-60; JANDIRA DELLA GIUSTINA
BOCCHESE, CPF No- 337.089.830-68; LEONARDO BOCCHESE,
CPF No- 819.219.501-53.
SESSÃO DE JULGAMENTO: 27 DE FEVEREIRO DE 2013.
RELATOR: GERSON D'AGORD SCHAAN
EMENTA: FOMENTO MERCANTIL IRREGULARIDADES NA
IDENTIFICAÇÃO DOS CLIENTES. NÃO REALIZAÇÃO DE CO-
MUNICAÇÕES DE OPERAÇÕES SUSPEITAS. EMPRESAS LI-
GADAS.

a) Acolhida imputação de irregularidades na identificação
dos clientes. Aplicada advertência.

b) Considerada insubsistente a imputação de não comuni-
cação de operações suspeitas. Ligação entre a pessoa obrigada e suas
clientes não é motivo para enquadramento no item 17 do Anexo da
Resolução COAF nº 13/2005. Ligação referida no item é entre a
cliente e sacados dos títulos.

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do pro-
cesso em epígrafe, o Plenário do Conselho de Controle de Atividades
Financeiras, por unanimidade, decidiu, com base no artigo 12, inciso
I e § 1º da Lei nº 9.613/98, nos termos do voto do Conselheiro
Relator, aplicar penalidade de advertência à empresa Empresarial
Fomento Mercantil Ltda. e a cada um dos sócios, Jandira Della
Giustina Bocchese e Leonardo Bocchese por descumprimento do art.
10, inc. I da Lei nº 9.613/98, combinado com o artigo 4º, incisos I e
II da Resolução COAF nº 13/2005, estabelecendo o prazo de noventa
(90) dias para sanar as irregularidades cadastrais e pelo arquivamento

da imputação de descumprimento do art. 11, inciso II, alínea "b" da
Lei 9.613/98, combinado com o art. 8º, alínea "b" da Resolução
COAF nº 13/05.

MARCELO SILVA PONTES
Secretário Executivo

Em exercício

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA
FA Z E N D Á R I A

SECRETARIA EXECUTIVA

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 13 de março de 2013

Torna sem efeito a retificação nos Atos
COTEPE/PMPF nºs 03/13 e 04/13.

No- 47 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho e con-
siderando o disposto nos Convênios ICMS 138/06 e 110/07, de 15 de
dezembro de 2006 e 28 de setembro de 2007, e atendendo ao pedido
formulado pela Secretaria de Fazenda do Estado do Piauí, resolveu
tornar sem efeito a retificação nos Atos COTEPE/PMPF nºs 03/13 e
04/13, de 06 de março de 2013, publicado no DOU de 07.03.13,
Seção 1, página 34.

No- 48 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho, e em
cumprimento ao disposto no artigo 40 desse mesmo diploma, faz publicar os seguintes Protocolos ICMS
celebrados entre as Secretarias de Fazenda, Finanças ou Tributação dos Estados e do Distrito Federal
indicadas em seus respectivos textos:

PROTOCOLO ICMS 24, DE 13 DE MARÇO DE 2013

Altera o Protocolo ICMS 48/11, que dispõe sobre a substituição tributária nas
operações com bebidas quentes.

Os Estados do Espírito Santo e de São Paulo, neste ato representados pelos seus respectivos
Secretários de Fazenda, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei
n. 5.172, de 25 de outubro de 1966), no art. 9º da Lei Complementar nº 87/96, de 13 de setembro de
1996 e nos Convênios ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993 e 70/97, de 25 de julho de 1997,
resolvem celebrar o seguinte

P R O TO C O L O
Cláusula primeira Fica acrescentada ao Anexo Único do Protocolo ICMS 48/11, de 08 de julho

de 2011, a seção XXIV, com a seguinte redação:
"XXIV - VINHOS

ITEM Espécies de bebidas PREÇO FI-
NAL

1.1 vinhos, cavas, champagnes, espumantes, filtrados doces, proseccos, sangria e sidras, importados ------------
1.2 Produtos nacionais classificadas na posição 2204.10 da NCM/SH -------------
1.3 vinhos, cavas, champagnes, espumantes, filtrados doces, proseccos, sangria e sidras, nacionais, exceto produtos

nacionais classificados na posição 2204.10 da NCM/SH
-------------

1.4 Demais bebidas -------------

.".
Cláusula quinta Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

PROTOCOLO ICMS 25, DE 13 DE MARÇO DE 2013

Dispõe sobre a adesão do Estado do Ceará às disposições do protocolo ICMS
73/2012, suspensão do ICMS nas saídas de gado para "recurso de pasto",
promovidas entre Estados.

Os Estados do Ceará, Maranhão, Paraíba, Pernambuco e Rio Grande do Norte, neste ato
representados pelos seus respectivos Secretários de Fazenda, Finanças, Receita ou Tributação, con-
siderando o disposto nos art. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro
de 1966) e no art. 9º da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, resolvem celebrar o
seguinte

P R O TO C O L O

Cláusula primeira Ficam estendidas ao Estado do Ceará as disposições do Protocolo ICMS
73/2012, de 22 de junho de 2012.

Cláusula segunda Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União.

PROTOCOLO ICMS 26, DE 13 DE MARÇO DE 2013

Dispõe sobre a substituição tributaria nas operações com materiais elétricos.

Os Estados do Paraná e de São Paulo, neste ato representados pelos seus respectivos Secretários
de Receita e Fazenda, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei
n. 5.172, de 25 de outubro de 1966), e no art. 9º da Lei Complementar n. 87/96, de 13 de setembro de
1996 e o disposto nos Convênios ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, e 70/97, de 25 de julho de
1997, resolvem celebrar o seguinte

P R O TO C O L O
Cláusula primeira Nas operações interestaduais com as mercadorias listadas no Anexo Único

deste protocolo, com a respectiva classificação na Nomenclatura Comum do Mercosul / Sistema Har-
monizado - NCM/SH, destinadas ao Estado do Paraná, fica atribuída ao estabelecimento remetente, na
qualidade de sujeito passivo por substituição tributária, a responsabilidade pela retenção e recolhimento
do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS relativo às operações subse-
quentes.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se também à diferença entre a alíquota interna e a
interestadual sobre a base de cálculo da operação própria, incluídos, quando for o caso, os valores de
frete, seguro, impostos e outros encargos transferíveis ou cobrados do destinatário, na hipótese de
entrada decorrente de operação interestadual, em estabelecimento de contribuinte, de mercadoria des-
tinada a uso ou consumo ou ativo permanente.

Cláusula segunda O disposto neste protocolo não se aplica:
I - às transferências promovidas pelo industrial para outro estabelecimento da mesma pessoa

jurídica, exceto varejista;
II - às operações que destinem mercadorias a estabelecimento industrial para emprego em

processo de industrialização como matéria-prima, produto intermediário ou material de embalagem;
III - às operações que destinem mercadorias a sujeito passivo por substituição, que seja

fabricante da mesma mercadoria ou de outra relacionada no Anexo Único deste Protocolo;
IV - às operações interestaduais destinadas a contribuinte detentor de regime especial de

tributação que lhe atribua a responsabilidade pela retenção e recolhimento do ICMS devido por subs-
tituição tributária pelas saídas de mercadorias que promover, observado o disposto no §3º.

§ 1º Na hipótese desta cláusula, a sujeição passiva por substituição tributária caberá ao es-
tabelecimento destinatário, devendo tal circunstância ser indicada no campo "Informações Comple-
mentares" do respectivo documento fiscal.

§ 2º Na hipótese de saída interestadual em transferência com destino a estabelecimento dis-
tribuidor, atacadista ou depósito localizado no Estado do Paraná, o disposto no inciso I somente se aplica
se o estabelecimento destinatário operar exclusivamente com mercadorias recebidas em transferência do
remetente.

§3º Na hipótese prevista no inciso IV, a Secretaria da Fazenda do Estado de destino das
mercadorias deverá divulgar previamente em sua página institucional na internet, a relação dos con-
tribuintes detentores do referido regime especial.

Cláusula terceira A base de cálculo do imposto, para os fins de substituição tributária, será o
valor correspondente ao preço a consumidor constante na legislação do Estado de destino da mercadoria
para suas operações internas com produto mencionado no Anexo Único deste Protocolo.

§ 1º Em substituição ao disposto no caput, a legislação do Estado de destino da mercadoria
poderá fixar a base de cálculo do imposto como sendo o montante formado pelo preço praticado pelo
remetente, acrescido os valores correspondentes a frete, seguro, impostos, contribuições e outros en-
cargos transferíveis ou cobrados do destinatário, ainda que por terceiros, adicionado da parcela resultante
da aplicação, sobre o referido montante, do percentual de margem de valor agregado ajustada ("MVA
Ajustada"), calculado segundo a fórmula

MVA ajustada = [(1+ MVA ST original) x (1 - ALQ inter) / (1- ALQ intra)] -1", onde:
I - "MVA-ST original" é a margem de valor agregado prevista na legislação do Estado

destinatário para suas operações internas com os produtos mencionados no Anexo Único deste protocolo,
divulgadas no endereço: http://www.fazenda.pr.gov.br, ítem "legislação";

II - "ALQ inter" é o coeficiente correspondente à alíquota interestadual aplicável à operação;
III - "ALQ intra" é o coeficiente correspondente à alíquota interna ou percentual de carga

tributária efetiva, quando este for inferior à alíquota interna, praticada pelo contribuinte substituto da
unidade federada de destino, nas operações com as mesmas mercadorias listadas no Anexo Único.

§ 2º Na hipótese de a "ALQ intra" ser inferior à "ALQ inter", deverá ser aplicada a "MVA - ST
original", sem o ajuste previsto no § 1º.

§ 3º Na impossibilidade de inclusão do valor do frete, seguro ou outro encargo na composição
da base de cálculo, o recolhimento do imposto correspondente a essas parcelas será efetuado pelo
estabelecimento destinatário, acrescido dos percentuais de margem de valor agregado previstos nesta
cláusula.

Cláusula quarta O imposto a ser retido pelo sujeito passivo por substituição será calculado
mediante a aplicação da alíquota vigente para as operações internas a consumidor final na unidade
federada de destino, sobre a base de cálculo prevista neste protocolo, deduzindo-se, do valor obtido, o
imposto efetivamente recolhido na operação própria do remetente.

Parágrafo único. Na hipótese de remetente optante pelo regime tributário diferenciado e fa-
vorecido de que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, o valor a ser deduzido
a título de operação própria observará o disposto na regulamentação do Comitê Gestor do Simples
Nacional.
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Cláusula quinta As mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária de que trata este
protocolo serão objeto de emissão de documento fiscal específico, não podendo conter outras mer-
cadorias.

Cláusula sexta O imposto retido pelo sujeito passivo por substituição regularmente inscrito no
cadastro de contribuintes na unidade federada de destino será recolhido até o dia 9 (nove) do mês
subseqüente ao da remessa da mercadoria, mediante Guia Nacional de Recolhimento de Tributos
Estaduais - GNRE, na forma do Convênio ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, ou outro documento
de arrecadação autorizado na legislação da unidade federada destinatária.

Cláusula sétima O disposto neste protocolo fica condicionado a que as operações internas com
as mercadorias mencionadas no Anexo Único, estejam submetidas à substituição tributária pela le-
gislação da unidade federada de destino, observando as mesmas regras de definição de base de cál-
culo.

Cláusula oitava Os Estados signatários acordam em adequar as margens de valor agregado
ajustadas para equalizar a carga tributária em razão da diferença entre a efetiva tributação da operação
própria e a alíquota interna na unidade federada destinatária, com relação às entradas de mercadorias
provenientes de outras unidades da Federação.

Cláusula nona O estabelecimento que efetuar a retenção do imposto remeterá à Secretaria de
Fazenda do Estado de origem o arquivo digital previsto no Convênio ICMS nº 57, de 28 de junho de
1995, até o dia 15 (quinze) do mês subsequente, com todas as informações de operações interestaduais
realizadas com o Estado de destino no mês imediatamente anterior, devendo aquela Secretaria dis-
ponibilizar ao fisco de destino o referido arquivo até o último dia do mês de entrega do arquivo.

§ 1º O arquivo previsto nesta cláusula poderá ser substituído por listagem em meio magnético,
a critério do fisco de destino.

§ 2º Fica dispensado da obrigação de que trata esta cláusula o estabelecimento que estiver
cumprindo regularmente a obrigação relativa à emissão de Nota Fiscal Eletrônica, nos termos do Ajuste
SINIEF nº 7, de 30 de setembro de 2005, e do Protocolo ICMS nº 10, de 18 de abril de 2007.

Cláusula décima Este protocolo poderá ser denunciado, em conjunto ou isoladamente, pelos
signatários, desde que comunicado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Cláusula décima primeira Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União, produzindo efeitos a partir do primeiro dia útil do segundo mês subsequente ao da
publicação.

ANEXO ÚNICO

ITEM DESCRIÇÃO NCM/SH
1 Eletrobombas submersíveis 8413.70.10
2 Transformadores, conversores, retificadores, bobinas de reatância e de auto-indução, exceto

reatores para lâmpadas elétricas de descarga classificados na posição 8504.10.00, os produtos
de uso automotivo

85.04

3 Lanternas elétricas portáteis destinadas a funcionar por meio de sua própria fonte de energia
(por exemplo: de pilhas, de acumuladores, de magnetos) - Exceto os aparelhos de iluminação
utilizados em ciclos e automóveis

85.13

4 Aquecedores elétricos de água, incluídos os de imersão, chuveiros ou duchas elétricos,
torneiras elétricas, resistências de aquecimento, inclusive as de duchas e chuveiros elétricos
e suas partes

85.16

5 Aparelhos elétricos para telefonia; outros aparelhos para transmissão ou recepção de voz,
imagens ou outros dados, incluídos os aparelhos para comunicação em redes por fio ou redes
sem fio (tal como um rede local (LAN) ou uma rede de área estendida (WAN))e suas partes
- exceto os de uso automotivo e os das posições 8517.62.51, 8517.62.52 e 8517.62.53

85.17

5.1 Interfones, seus acessórios, tomadas e plugs 85.17
5.2 Outros aparelhos telefônicos e videofones, exceto telefone celular 8517.19.99
6 Partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas aos aparelhos das posições

85.25 a 85.28 - Exceto as de uso automotivo
85.29

6.1 Antenas com refletor parabólico, exceto para telefone celular - Exceto as de uso auto-
motivo

8 5 2 9 . 1 0 . 11

6.2 Outras antenas, exceto para telefones celulares Exceto as de uso automotivo 8529.10.19
7 Aparelhos elétricos de sinalização acústica ou visual (por exemplo, campainhas, sirenes,

quadros indicadores, aparelhos de alarme para proteção contra roubo ou incêndio) - Exceto
os produtos de uso automotivo

85.31

7.1 Aparelhos elétricos de alarme, para proteção contra roubo ou incêndio e aparelhos se-
melhantes, exceto para uso automotivo

8531.10

7.2 Outros aparelhos de sinalização acústica ou visual - Exceto os produtos de uso automotivo 8531.80.00
8 Condensadores elétricos, fixos, variáveis ou ajustáveis 85.32
9 Resistências elétricas (incluídos os reostatos e os potenciômetros) - Exceto de aquecimento 85.33
10 Circuitos impressos - Exceto os de uso automotivo 8534.00
11 Aparelhos para interrupção, seccionamento, proteção, derivação, ligação ou conexão de

circuitos elétricos (por exemplo, interruptores, comutadores, corta-circuitos, pára-raios, li-
mitadores de tensão, eliminadores de onda, tomadas de corrente e outros conectores, caixas
de junção), para tensão superior a 1.000V Exceto os de uso automotivo

85.35

12 Aparelhos para interrupção, seccionamento, proteção, derivação, ligação ou conexão de
circuitos elétricos (por exemplo, interruptores, comutadores, relés, corta-circuitos, elimi-
nadores de onda, plugues e tomadas de corrente, suportes para lâmpadas e outros conectores,
caixas de junção), para uma tensão não superior a 1.000V; conectores para fibras ópticas,
feixes ou cabos de fibras ópticas - Exceto os de uso automotivo

85.36

13 Quadros, painéis, consoles, cabinas, armários e outros suportes com dois ou mais aparelhos
das posições 85.35 ou 85.36, para comando elétrico ou distribuição de energia elétrica,
incluídos os que incorporem instrumentos ou aparelhos do
Capítulo 90 da NBM/SH, bem como os aparelhos de comando numérico

85.37

14 Partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas aos aparelhos das posições
85.35, 85.36 ou 85.37

85.38

15 Diodos emissores de luz (LED) - Exceto diodos "laser" 8541.40.11, 8541.40.21,
8541.40.22

16 Eletrificadores de cercas 8543.70.92
17 Cabos, tranças e semelhantes, de cobre, não isolados para usos elétricos - exceto para uso

automotivo
7413.00.00

17.1 Fios, cabos (incluídos os cabos coaxiais) e outros condutores, isolados ou não, para usos
elétricos (incluídos os de cobre ou alumínio, envernizados ou oxidados anodicamente),
mesmo com peças de conexão, inclusive fios e cabos elétricos, para tensão não superior a
1000V, de uso na construção civil; fios e cabos telefônicos e para transmissão de dados;
cabos de fibras ópticas, constituídos de fibras embainhadas individualmente, mesmo com
condutores elétricos ou munidos de peças de conexão; cordas, cabos, tranças e semelhantes,
de alumínio, não isolados para uso elétricos Exceto para uso automotivo

85.44, 7605,
7614

18 Isoladores de qualquer matéria, para usos elétricos 85.46
19 Peças isolantes inteiramente de matérias isolantes, ou com simples peças metálicas de mon-

tagem (suportes roscados, por exemplo) incorporadas na massa, para máquinas, aparelhos e
instalações elétricas; tubos isoladores e suas peças de ligação, de metais comuns, isolados
interiormente

85.47

20 Instrumentos e aparelhos para regulação ou controle, automáticos, suas partes e acessórios -
exceto os classificados na posição 9032.89.2, os de uso automotivo

90.32, 9033.00.00

21 Aparelhos e instrumentos para medida ou controle da tensão, intensidade, resistência ou da
potência, sem dispositivo registrador - Exceto os de uso automotivo

9030.3

22 Analisadores lógicos de circuitos digitais, de espectro de frequência, frequencímetros, fa-
símetros, e outros instrumentos e aparelhos de controle de grandezas elétricas e detecção

9030.89

23 Interruptores horários e outros aparelhos que permitam acionar um mecanismo em tempo
determinado, munidos de maquinismo de aparelhos de relojoaria ou de motor síncrono

9107.00

24 Aparelhos de iluminação (incluídos os projetores) e suas partes, não especificados nem
compreendidos em outras posições; anúncios, cartazes ou tabuletas e placas indicadoras
luminosos, e artigos semelhantes, contendo uma fonte luminosa fixa permanente, e suas
partes não especificadas nem compreendidas em outras posições

94.05

24.1 Lustres e outros aparelhos elétricos de iluminação, próprios para serem suspensos ou fixados
no teto ou na parede, exceto os dos tipos utilizados na iluminação pública, e suas partes

9405.10, 9405.9

24.2 Abajures de cabeceira, de escritório e lampadários de interior, elétricos e suas partes 9405.20.00, 9405.9

PROTOCOLO ICMS 27, DE 13 DE MARÇO DE 2013

Dispõe sobre a substituição tributaria nas operações com máquinas e aparelhos
mecânicos, elétricos, eletromecânicos e automáticos.

Os Estados do Paraná e de São Paulo, neste ato representados pelos seus respectivos Secretários
de Receita e Fazenda, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei
n. 5.172, de 25 de outubro de 1966), e no art. 9º da Lei Complementar n. 87/96, de 13 de setembro de
1996 e o disposto nos Convênios ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, e 70/97, de 25 de julho de
1997, resolvem celebrar o seguinte

P R O TO C O L O
Cláusula primeira Nas operações interestaduais com as mercadorias listadas no Anexo Único

deste protocolo, com a respectiva classificação na Nomenclatura Comum do Mercosul / Sistema Har-
monizado - NCM/SH, destinadas ao Estado do Paraná, fica atribuída ao estabelecimento remetente, na
qualidade de sujeito passivo por substituição tributária, a responsabilidade pela retenção e recolhimento
do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS relativo às operações subse-
quentes.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se também à diferença entre a alíquota interna e a
interestadual sobre a base de cálculo da operação própria, incluídos, quando for o caso, os valores de
frete, seguro, impostos e outros encargos transferíveis ou cobrados do destinatário, na hipótese de
entrada decorrente de operação interestadual, em estabelecimento de contribuinte, de mercadoria des-
tinada a uso ou consumo ou ativo permanente.

Cláusula segunda O disposto neste protocolo não se aplica:
I - às transferências promovidas pelo industrial para outro estabelecimento da mesma pessoa

jurídica, exceto varejista;
II - às operações que destinem mercadorias a estabelecimento industrial para emprego em

processo de industrialização como matéria-prima, produto intermediário ou material de embalagem;
III - às operações que destinem mercadorias a sujeito passivo por substituição, que seja

fabricante da mesma mercadoria ou de outra relacionada no Anexo Único deste Protocolo;
IV - às operações interestaduais destinadas a contribuinte detentor de regime especial de

tributação que lhe atribua a responsabilidade pela retenção e recolhimento do ICMS devido por subs-
tituição tributária pelas saídas de mercadorias que promover, observado o disposto no §3º.

§ 1º Na hipótese desta cláusula, a sujeição passiva por substituição tributária caberá ao es-
tabelecimento destinatário, devendo tal circunstância ser indicada no campo "Informações Comple-
mentares" do respectivo documento fiscal.

§ 2º Na hipótese de saída interestadual em transferência com destino a estabelecimento dis-
tribuidor, atacadista ou depósito localizado no Estado do Paraná, o disposto no inciso I somente se aplica
se o estabelecimento destinatário operar exclusivamente com mercadorias recebidas em transferência do
remetente.

§3º Na hipótese prevista no inciso IV, a Secretaria da Fazenda do Estado de destino das
mercadorias deverá divulgar previamente em sua página institucional na internet, a relação dos con-
tribuintes detentores do referido regime especial.

Cláusula terceira A base de cálculo do imposto, para os fins de substituição tributária, será o
valor correspondente ao preço a consumidor constante na legislação do Estado de destino da mercadoria
para suas operações internas com produto mencionado no Anexo Único deste Protocolo.

§ 1º Em substituição ao disposto no caput, a legislação do Estado de destino da mercadoria
poderá fixar a base de cálculo do imposto como sendo o montante formado pelo preço praticado pelo
remetente, acrescido os valores correspondentes a frete, seguro, impostos, contribuições e outros en-
cargos transferíveis ou cobrados do destinatário, ainda que por terceiros, adicionado da parcela resultante
da aplicação, sobre o referido montante, do percentual de margem de valor agregado ajustada ("MVA
Ajustada"), calculado segundo a fórmula

MVA ajustada = [(1+ MVA ST original) x (1 - ALQ inter) / (1- ALQ intra)] -1", onde:
I - "MVA-ST original" é a margem de valor agregado prevista na legislação do Estado

destinatário para suas operações internas com os produtos mencionados no Anexo Único deste protocolo,
divulgadas no endereço: http://www.fazenda.pr.gov.br, item "legislação";

II - "ALQ inter" é o coeficiente correspondente à alíquota interestadual aplicável à operação;
III - "ALQ intra" é o coeficiente correspondente à alíquota interna ou percentual de carga

tributária efetiva, quando este for inferior à alíquota interna, praticada pelo contribuinte substituto da
unidade federada de destino, nas operações com as mesmas mercadorias listadas no Anexo Único.

§ 2º Na hipótese de a "ALQ intra" ser inferior à "ALQ inter", deverá ser aplicada a "MVA - ST
original", sem o ajuste previsto no § 1º.

§ 3º Na impossibilidade de inclusão do valor do frete, seguro ou outro encargo na composição
da base de cálculo, o recolhimento do imposto correspondente a essas parcelas será efetuado pelo
estabelecimento destinatário, acrescido dos percentuais de margem de valor agregado previstos nesta
cláusula.

Cláusula quarta O imposto a ser retido pelo sujeito passivo por substituição será calculado
mediante a aplicação da alíquota vigente para as operações internas a consumidor final na unidade
federada de destino, sobre a base de cálculo prevista neste protocolo, deduzindo-se, do valor obtido, o
imposto efetivamente recolhido na operação própria do remetente.

Parágrafo único. Na hipótese de remetente optante pelo regime tributário diferenciado e fa-
vorecido de que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, o valor a ser deduzido
a título de operação própria observará o disposto na regulamentação do Comitê Gestor do Simples
Nacional.

Cláusula quinta As mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária de que trata este
protocolo serão objeto de emissão de documento fiscal específico, não podendo conter outras mer-
cadorias.

Cláusula sexta O imposto retido pelo sujeito passivo por substituição regularmente inscrito no
cadastro de contribuintes na unidade federada de destino será recolhido até o dia 9 (nove) do mês
subsequente ao da remessa da mercadoria, mediante Guia Nacional de Recolhimento de Tributos
Estaduais - GNRE, na forma do Convênio ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, ou outro documento
de arrecadação autorizado na legislação da unidade federada destinatária.

Cláusula sétima O disposto neste protocolo fica condicionado a que as operações internas com
as mercadorias mencionadas no Anexo Único, estejam submetidas à substituição tributária pela le-
gislação da unidade federada de destino, observando as mesmas regras de definição de base de cál-
culo.

Cláusula oitava Os Estados signatários acordam em adequar as margens de valor agregado
ajustadas para equalizar a carga tributária em razão da diferença entre a efetiva tributação da operação
própria e a alíquota interna na unidade federada destinatária, com relação às entradas de mercadorias
provenientes de outras unidades da Federação.

Cláusula nona O estabelecimento que efetuar a retenção do imposto remeterá à Secretaria de
Fazenda do Estado de origem o arquivo digital previsto no Convênio ICMS nº 57, de 28 de junho de
1995, até o dia 15 (quinze) do mês subsequente, com todas as informações de operações interestaduais
realizadas com o Estado de destino no mês imediatamente anterior, devendo aquela Secretaria dis-
ponibilizar ao fisco de destino o referido arquivo até o último dia do mês de entrega do arquivo.

§ 1º O arquivo previsto nesta cláusula poderá ser substituído por listagem em meio magnético,
a critério do fisco de destino.
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§ 2º Fica dispensado da obrigação de que trata esta cláusula o estabelecimento que estiver
cumprindo regularmente a obrigação relativa à emissão de Nota Fiscal Eletrônica, nos termos do Ajuste
SINIEF nº 7, de 30 de setembro de 2005, e do Protocolo ICMS nº 10, de 18 de abril de 2007.

Cláusula décima Este protocolo poderá ser denunciado, em conjunto ou isoladamente, pelos
signatários, desde que comunicado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Cláusula décima primeira Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União, produzindo efeitos a partir do primeiro dia útil do segundo mês subsequente ao da
publicação.

ANEXO ÚNICO

ITEM DESCRIÇÃO NCM/SH
1 Aparelhos para filtrar ou depurar água - depuradores de água, exceto os elétricos e os

indicados no item 1.1
8421.21.00

1.1 Aparelhos para filtrar ou depurar água - filtros de barro 8421.21.00
2 Concentradores de oxigênio por depuração do ar, com capacidade de saída inferior ou igual

a 6 litros por minuto
8421.39.30

3 Balanças para pessoas, incluídas as balanças para bebês; balanças de uso doméstico 8423.10.00
4 Pistolas aerográficas e aparelhos semelhantes 8424.20.00
5 Máquinas e aparelhos de jato de água e vapor e aparelhos de jato semelhantes e suas

partes, exceto lavadoras de alta pressão
8424.30.10, 8424.30.90
e 8424.90.90

6 Máquinas e aparelhos de impressão, por ofsete, dos tipos utilizados em escritórios, ali-
mentados por folhas de formato não superior a 22cm x 36cm, quando não dobradas

8443.12.00

7 Ferramentas pneumáticas, hidráulicas ou com motor (elétrico ou não elétrico) incorporado,
de uso manual, exceto os produtos de uso agrícola

84.67

8 Maçaricos de uso manual e suas partes 8468.10.00 e
8468.90.10

9 Máquinas e aparelhos a gás e suas partes 8468.20.00 e
8468.90.90

10 Máquinas e aparelhos para soldadura forte ou fraca 8515.1
11 Máquinas e aparelhos para soldar metais por resistência 8515.2
12 Partes de máquinas e aparelhos para soldadura forte ou fraca da posição 8515.1, e de

máquinas e aparelhos para soldar metais por resistência da posição 8515.2 - Exceto dos
produtos destinados à construção civil

8515.90

13 Talhas, cadernais e moitões 84.25

PROTOCOLO ICMS 28, DE 13 DE MARÇO DE 2013

Dispõe sobre a substituição tributária nas operações com bebidas quentes.

Os Estados do Paraná e de São Paulo, neste ato representado pelos seus respectivos Secretários
de Fazenda, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n. 5.172,
de 25 de outubro de 1966), e no art. 9º da Lei Complementar n. 87/96, de 13 de setembro de 1996 e o
disposto nos Convênios ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, e 70/97, de 25 de julho de 1997,
resolvem celebrar o seguinte

P R O TO C O L O
Cláusula primeira Nas operações interestaduais com as mercadorias listadas no Anexo Único

deste protocolo, com a respectiva classificação na Nomenclatura Comum do Mercosul / Sistema Har-
monizado - NCM/SH, destinadas ao Estado do Paraná, fica atribuída ao estabelecimento remetente, na
qualidade de sujeito passivo por substituição tributária, a responsabilidade pela retenção e recolhimento
do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS relativo às operações subse-
qüentes.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se também à diferença entre a alíquota interna e a
interestadual sobre a base de cálculo da operação própria, incluídos, quando for o caso, os valores de
frete, seguro, impostos e outros encargos transferíveis ou cobrados do destinatário, na hipótese de
entrada decorrente de operação interestadual, em estabelecimento de contribuinte, de mercadoria des-
tinada a uso ou consumo ou ativo permanente.

Cláusula segunda O disposto neste protocolo não se aplica:
I - às transferências promovidas pelo industrial para outro estabelecimento da mesma pessoa

jurídica, exceto varejista;
II - às operações que destinem mercadorias a estabelecimento industrial para emprego em

processo de industrialização como matéria-prima, produto intermediário ou material de embalagem;
III - às operações que destinem mercadorias a sujeito passivo por substituição que seja fa-

bricante da mesma mercadoria;
IV - às operações interestaduais destinadas a contribuinte detentor de regime especial de

tributação que lhe atribua a responsabilidade pela retenção e recolhimento do ICMS devido por subs-
tituição tributária pelas saídas de mercadorias que promover, observado o disposto no §3º.

§1º Na hipótese desta cláusula, a sujeição passiva por substituição tributária caberá ao es-
tabelecimento destinatário, devendo tal circunstância ser indicada no campo "Informações Comple-
mentares" do respectivo documento fiscal.

§2º Na hipótese de saída interestadual em transferência com destino a estabelecimento dis-
tribuidor, atacadista ou depósito localizado no Estado do Paraná, o disposto no inciso I somente se aplica
se o estabelecimento destinatário operar exclusivamente com mercadorias recebidas em transferência do
remetente.

§3º Na hipótese prevista no inciso IV, a Secretaria da Fazenda do Estado de destino das
mercadorias deverá divulgar previamente em sua página institucional na internet, a relação dos con-
tribuintes detentores do referido regime especial.

Cláusula terceira A base de cálculo do imposto, para os fins de substituição tributária, será o
valor correspondente ao preço a consumidor constante na legislação do Estado de destino da mercadoria
para suas operações internas com produto mencionado no Anexo Único deste Protocolo.

§ 1º Em substituição ao disposto no caput, a legislação do Estado de destino da mercadoria
poderá fixar a base de cálculo do imposto como sendo o montante formado pelo preço praticado pelo
remetente, acrescido os valores correspondentes a frete, seguro, impostos, contribuições e outros en-
cargos transferíveis ou cobrados do destinatário, ainda que por terceiros, adicionado da parcela resultante
da aplicação, sobre o referido montante, do percentual de margem de valor agregado ajustada ("MVA
Ajustada"), calculado segundo a fórmula:

MVA ajustada = [(1+ MVA ST original) x (1 - ALQ inter) / (1- ALQ intra)] -1", onde:
I - "MVA-ST original" é a margem de valor agregado prevista na legislação do Estado

destinatário para suas operações internas com os produtos mencionados no Anexo Único deste protocolo,
divulgadas no endereço: http://www.fazenda.pr.gov.br, ítem "legislação";

II - "ALQ inter" é o coeficiente correspondente à alíquota interestadual aplicável à operação;
III - "ALQ intra" é o coeficiente correspondente à alíquota interna ou percentual de carga

tributária efetiva, quando este for inferior à alíquota interna, praticada pelo contribuinte substituto da
unidade federada de destino, nas operações com as mesmas mercadorias listadas no Anexo Único.

§ 2º Na hipótese de a "ALQ intra" ser inferior à "ALQ inter", deverá ser aplicada a "MVA - ST
original", sem o ajuste previsto no § 1º.

§ 3º Na impossibilidade de inclusão do valor do frete, seguro ou outro encargo na composição
da base de cálculo, o recolhimento do imposto correspondente a essas parcelas será efetuado pelo
estabelecimento destinatário, acrescido dos percentuais de margem de valor agregado previstos nesta
cláusula.

Cláusula quarta O imposto a ser retido pelo sujeito passivo por substituição será calculado
mediante a aplicação da alíquota vigente para as operações internas a consumidor final na unidade
federada de destino, sobre a base de cálculo prevista neste protocolo, deduzindo-se, do valor obtido, o
imposto efetivamente recolhido na operação própria do remetente.

Parágrafo único. Na hipótese de remetente optante pelo regime tributário diferenciado e fa-
vorecido de que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, o valor a ser deduzido
a título de operação própria observará o disposto na regulamentação do Comitê Gestor do Simples
Nacional.

Cláusula quinta As mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária de que trata este
protocolo serão objeto de emissão de documento fiscal específico, não podendo conter outras mer-
cadorias.

Cláusula sexta O imposto retido pelo sujeito passivo por substituição regularmente inscrito no
cadastro de contribuintes na unidade federada de destino será recolhido até o dia 9 (nove) do mês
subsequente ao da remessa da mercadoria, mediante Guia Nacional de Recolhimento de Tributos
Estaduais - GNRE, na forma do Convênio ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, ou outro documento
de arrecadação autorizado na legislação da unidade federada destinatária.

Cláusula sétima O disposto neste protocolo fica condicionado a que as operações internas com
as mercadorias mencionadas no Anexo Único, estejam submetidas à substituição tributária pela le-
gislação da unidade federada de destino, observando as mesmas regras de definição de base de cál-
culo.

Cláusula oitava Os Estados signatários acordam em adequar as margens de valor agregado
ajustadas para equalizar a carga tributária em razão da diferença entre a efetiva tributação da operação
própria e a alíquota interna na unidade federada destinatária, com relação às entradas de mercadorias
provenientes de outras unidades da Federação.

Cláusula nona O estabelecimento que efetuar a retenção do imposto remeterá à Secretaria de
Fazenda do Estado de origem o arquivo digital previsto no Convênio ICMS nº 57, de 28 de junho de
1995, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente, com todas as informações de operações interestaduais
realizadas com o Estado de destino no mês imediatamente anterior, devendo aquela Secretaria dis-
ponibilizar ao fisco de destino o referido arquivo até o último dia do mês de entrega do arquivo.

§ 1º O arquivo previsto nesta cláusula poderá ser substituído por listagem em meio magnético,
a critério do fisco de destino.

§ 2º Fica dispensado da obrigação de que trata esta cláusula o estabelecimento que estiver
cumprindo regularmente a obrigação relativa à emissão de Nota Fiscal Eletrônica, nos termos do Ajuste
SINIEF nº 7, de 30 de setembro de 2005, e do Protocolo ICMS nº 10, de 18 de abril de 2007.

Cláusula décima Este protocolo poderá ser denunciado, em conjunto ou isoladamente, pelos
signatários, desde que comunicado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Cláusula décima primeira Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União, produzindo efeitos a partir do primeiro dia útil do segundo mês subsequente ao da
publicação.

ANEXO ÚNICO
I. APERITIVOS, AMARGOS, BITTER E SIMILARES
II. BATIDA E SIMILARES
III. BEBIDA ICE
IV. CACHAÇA
V. CATUABA
VI. CONHAQUE, BRANDY E SIMILARES
VII. COOLER
VIII. GIN
IX. JURUBEBA E SIMILARES
X. LICORES E SIMILARES
XI. PISCO
XII. RUN
XIII. SAQUE
XIV. STEINHAEGER
XV. TEQUILA
XVI. UÍSQUE
XVII. VERMUTE E SIMILARES
XVIII. VODKA
XIX. DERIVADOS DE VODKA
XX. ARAK
XXI. AGUARDENTE VÍNICA / GRAPPA
XXII. SIDRA E SIMILARES
XXIII. SANGRIAS E COQUETÉIS
XXIV. VINHOS

PROTOCOLO ICMS 29, DE 13 DE MARÇO DE 2013

Dispõe sobre a substituição tributária nas operações com ferramentas.

Os Estados do Paraná e de São Paulo, neste ato representado pelos seus respectivos Secretários
de Fazenda, em Brasília, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei
n. 5.172, de 25 de outubro de 1966), e no art. 9º da Lei Complementar n. 87/96, de 13 de setembro de
1996 e o disposto nos Convênios ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, e 70/97, de 25 de julho de
1997, resolvem celebrar o seguinte

P R O TO C O L O
Cláusula primeira Nas operações interestaduais com as mercadorias listadas no Anexo Único

deste protocolo, com a respectiva classificação na Nomenclatura Comum do Mercosul / Sistema Har-
monizado - NCM/SH, destinadas ao Estado do Paraná, fica atribuída ao estabelecimento remetente, na
qualidade de sujeito passivo por substituição tributária, a responsabilidade pela retenção e recolhimento
do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS relativo às operações subse-
quentes.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se também à diferença entre a alíquota interna e a
interestadual sobre a base de cálculo da operação própria, incluídos, quando for o caso, os valores de
frete, seguro, impostos e outros encargos transferíveis ou cobrados do destinatário, na hipótese de
entrada decorrente de operação interestadual, em estabelecimento de contribuinte, de mercadoria des-
tinada a uso ou consumo ou ativo permanente.

Cláusula segunda O disposto neste protocolo não se aplica:
I - às transferências promovidas pelo industrial para outro estabelecimento da mesma pessoa

jurídica, exceto varejista;
II - às operações que destinem mercadorias a estabelecimento industrial para emprego em

processo de industrialização como matéria-prima, produto intermediário ou material de embalagem;
III - às operações que destinem mercadorias a sujeito passivo por substituição que seja fa-

bricante da mesma mercadoria;
IV - às operações interestaduais destinadas a contribuinte detentor de regime especial de

tributação que lhe atribua a responsabilidade pela retenção e recolhimento do ICMS devido por subs-
tituição tributária pelas saídas de mercadorias que promover, observado o disposto no §3º.

§ 1º Na hipótese desta cláusula, a sujeição passiva por substituição tributária caberá ao es-
tabelecimento destinatário, devendo tal circunstância ser indicada no campo "Informações Comple-
mentares" do respectivo documento fiscal.
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§ 2º Na hipótese de saída interestadual em transferência com destino a estabelecimento dis-
tribuidor, atacadista ou depósito localizado no Estado do Paraná, o disposto no inciso I somente se aplica
se o estabelecimento destinatário operar exclusivamente com mercadorias recebidas em transferência do
remetente.

§3º Na hipótese prevista no inciso IV, a Secretaria da Fazenda do Estado de destino das
mercadorias deverá divulgar previamente em sua página institucional na internet, a relação dos con-
tribuintes detentores do referido regime especial.

Cláusula terceira A base de cálculo do imposto, para os fins de substituição tributária, será o
valor correspondente ao preço a consumidor constante na legislação do Estado de destino da mercadoria
para suas operações internas com produto mencionado no Anexo Único deste protocolo.

§ 1º Em substituição ao disposto no caput, a legislação do Estado de destino da mercadoria
poderá fixar a base de cálculo do imposto como sendo o montante formado pelo preço praticado pelo
remetente, acrescido os valores correspondentes a frete, seguro, impostos, contribuições e outros en-
cargos transferíveis ou cobrados do destinatário, ainda que por terceiros, adicionado da parcela resultante
da aplicação, sobre o referido montante, do percentual de margem de valor agregado ajustada ("MVA
Ajustada"), calculado segundo a fórmula

MVA ajustada = [(1+ MVA ST original) x (1 - ALQ inter) / (1- ALQ intra)] -1", onde:
I - "MVA-ST original" é a margem de valor agregado prevista na legislação do Estado

destinatário para suas operações internas com os produtos mencionados no Anexo Único deste protocolo,
divulgadas no endereço: http://www.fazenda.pr.gov.br, item "legislação";

II - "ALQ inter" é o coeficiente correspondente à alíquota interestadual aplicável à operação;
III - "ALQ intra" é o coeficiente correspondente à alíquota interna ou percentual de carga

tributária efetiva, quando este for inferior à alíquota interna, praticada pelo contribuinte substituto da
unidade federada de destino, nas operações com as mesmas mercadorias listadas no Anexo Único.

§ 2º Na hipótese de a "ALQ intra" ser inferior à "ALQ inter", deverá ser aplicada a "MVA - ST
original", sem o ajuste previsto no § 1º.

§ 3º Na impossibilidade de inclusão do valor do frete, seguro ou outro encargo na composição
da base de cálculo, o recolhimento do imposto correspondente a essas parcelas será efetuado pelo
estabelecimento destinatário, acrescido dos percentuais de margem de valor agregado previstos nesta
cláusula.

Cláusula quarta O imposto a ser retido pelo sujeito passivo por substituição será calculado
mediante a aplicação da alíquota vigente para as operações internas a consumidor final na unidade
federada de destino, sobre a base de cálculo prevista neste protocolo, deduzindo-se, do valor obtido, o
imposto efetivamente recolhido na operação própria do remetente.

Parágrafo único. Na hipótese de remetente optante pelo regime tributário diferenciado e fa-
vorecido de que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, o valor a ser deduzido
a título de operação própria observará o disposto na regulamentação do Comitê Gestor do Simples
Nacional.

Cláusula quinta As mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária de que trata este
protocolo serão objeto de emissão de documento fiscal específico, não podendo conter outras mer-
cadorias.

Cláusula sexta O imposto retido pelo sujeito passivo por substituição regularmente inscrito no
cadastro de contribuintes na unidade federada de destino será recolhido até o dia 9 (nove) do mês
subsequente ao da remessa da mercadoria, mediante Guia Nacional de Recolhimento de Tributos
Estaduais - GNRE, na forma do Convênio ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, ou outro documento
de arrecadação autorizado na legislação da unidade federada destinatária.

Cláusula sétima O disposto neste protocolo fica condicionado a que as operações internas com
as mercadorias mencionadas no Anexo Único, estejam submetidas à substituição tributária pela le-
gislação da unidade federada de destino, observando as mesmas regras de definição de base de cál-
culo.

Cláusula oitava Os Estados signatários acordam em adequar as margens de valor agregado
ajustadas para equalizar a carga tributária em razão da diferença entre a efetiva tributação da operação
própria e a alíquota interna na unidade federada destinatária, com relação às entradas de mercadorias
provenientes de outras unidades da Federação.

Cláusula nona O estabelecimento que efetuar a retenção do imposto remeterá à Secretaria de
Fazenda do Estado de origem o arquivo digital previsto no Convênio ICMS nº 57, de 28 de junho de
1995, até o dia 15 (quinze) do mês subsequente, com todas as informações de operações interestaduais
realizadas com o Estado de destino no mês imediatamente anterior, devendo aquela Secretaria dis-
ponibilizar ao fisco de destino o referido arquivo até o último dia do mês de entrega do arquivo.

§ 1º O arquivo previsto nesta cláusula poderá ser substituído por listagem em meio magnético,
a critério do fisco de destino.

§ 2º Fica dispensado da obrigação de que trata esta cláusula o estabelecimento que estiver
cumprindo regularmente a obrigação relativa à emissão de Nota Fiscal Eletrônica, nos termos do Ajuste
SINIEF nº 7, de 30 de setembro de 2005, e do Protocolo ICMS nº 10, de 18 de abril de 2007.

Cláusula décima Este protocolo poderá ser denunciado, em conjunto ou isoladamente, pelos
signatários, desde que comunicado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Cláusula décima primeira Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União, produzindo efeitos a partir do primeiro dia útil do segundo mês subsequente ao da
publicação.

ANEXO ÚNICO

ITEM DESCRIÇÃO NCM/SH
1 Ferramentas de borracha vulcanizada não endurecida 4016.99.90
2 Ferramentas, armações e cabos de ferramentas, de madeira 4417.00.10

4417.00.90
3 Mós e artefatos semelhantes, sem armação, para moer, desfibrar, triturar, amolar, polir, retificar

ou cortar; pedras para amolar ou para polir, manualmente, e suas partes, de pedras naturais, de
abrasivos naturais ou artificiais aglomerados ou de cerâmica, mesmo com partes de outras
matérias

6804

4 Pás, alviões, picaretas, enxadas, sachos, forcados e forquilhas, ancinhos e raspadeiras; ma-
chados, podões e ferramentas semelhantes com gume; tesouras de podar de todos os tipos;
foices e foicinhas, facas para feno ou para palha, tesouras para sebes, cunhas e outras
ferramentas manuais para agricultura, horticultura ou silvicultura, exceto os produtos de uso
agrícola

8201

5 Serras manuais; folhas de serras de todos os tipos (incluídas as fresas-serras e as folhas não
dentadas para serrar)

8202

6 Limas, grosas, alicates (mesmo cortantes), tenazes, pinças, cisalhas para metais, corta-tubos,
corta-pinos, saca-bocados e ferramentas semelhantes, manuais

8203

7 Chaves de porcas, manuais (incluídas as chaves dinamométricas); chaves de caixa inter-
cambiáveis, mesmo com cabos

8204

8 Ferramentas manuais (incluídos os diamantes de vidraceiro) não especificadas nem com-
preendidas em outras posições, lamparinas ou lâmpadas de soldar (maçaricos) e semelhantes;
tornos de apertar, sargentos e semelhantes, exceto os acessórios ou partes de máquinas-
ferramentas; bigornas; forjas-portáteis; mós com armação, manuais ou de pedal

8205

9 Ferramentas de pelo menos duas das posições 82.02 a 82.05, acondicionadas em sortidos para
venda a retalho

8206.00.00

10 Ferramentas intercambiáveis para ferramentas manuais, mesmo mecânicas, ou para máquinas-
ferramentas (por exemplo: de embu-tir, estampar, puncionar, roscar, furar, mandrilar, brochar,
fresar, tornear, aparafusar), incluídas as fieiras de estiragem ou de extrusão, para metais, e as
ferramentas de perfuração ou de sondagem, exceto forma ou gabarito de produtos em epo-
xy

8207

11 Facas e lâminas cortantes, para máquinas ou para aparelhos mecânicos 8208
12 Plaquetas, varetas, pontas e objetos semelhantes para ferramentas, não montados, de ceramais

("cermets")
8209.00

13 Facas (exceto as da posição 82.08) de lâmina cortante ou serrilhada, incluídas as podadeiras de
lâmina móvel, e suas lâminas, exceto as de uso doméstico

8 2 11

14 Tesouras e suas lâminas 8213.00.00
15 Instrumentos e aparelhos de geodésia, topografia, agrimensura, nivelamento, fotogrametria,

hidrografia, oceanografia, hidrologia, meteorologia ou de geofísica, exceto bussolas; telê-
metros

9015

16 Instrumentos de desenho, de traçado ou de cálculo; metros, micrômetros, paquímetros, calibres
e semelhantes; partes e acessórios

9017.20.00, 9017.30, 9017.80
9017.90.90

17 Termômetros, exceto os clínicos, suas partes e acessórios 9025.11.90 9025.90.90
18 Pirômetros, suas partes e acessórios 9025.19 9025.90.90

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL

SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS
1ª REGIÃO FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 1,
DE 8 DE MARÇO DE 2013

Declara prorrogados o alfandegamento dos
recintos relacionados no ADE SRRF01 nº
32, de 26 de agosto de 2008 e no ADE
SRRF01 nº 03, de 13 de julho de 2012 e a
habilitação da empresa DUFRY DO BRA-
SIL DUTY FREE SHOP LTDA para ope-
rar o regime de Loja Franca no Aeroporto
Internacional de Brasília Presidente Jusce-
lino Kubitschek, em decorrência da pror-
rogação dos contratos de concessão nº 02-
2011-002-0006 e nº 02-2008-002-007.

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL DA 1ª REGIÃO FISCAL, no uso da com-
petência que lhe foi delegada por meio da Portaria RFB nº 3.518, de
30 de setembro de 2011, e tendo em vista a prorrogação dos contratos
de concessão nº 02-2011-002-0006 e 02-2008-002-007, conforme
consta do processo nº 10111.000282/2008-15, declara:

Art. 1º Prorrogado, até 31 de dezembro de 2013, o alfan-
degamento declarado em caráter precário pelo ADE SRRF01 nº 32,
de 26 de agosto de 2008, tendo em vista o prazo previsto no Segundo
Aditivo ao Contrato de Concessão de Área sem Investimento nº 02-
2008-002-007, de 1º de março de 2013, celebrado entre a empresa
DUFRY DO BRASIL DUTY FREE SHOP LTDA, inscrita no CNPJ
sob o nº 27.197.888/0001-50 e a empresa INFRAMÉRICA CON-
CESSIONÁRIA DO AEROPORTO DE BRASÍLIA S.A., CNPJ
15.559.082/0001-86, relativo aos recintos de zona primária assim
discriminados e seus códigos Siscomex correspondentes:

(a) Loja Franca 1 (LOF/1), com área total de 73,61 m²,
localizada no Setor de Embarque Internacional de Passageiros, código
1.91.61.01-8, CNPJ nº 27.197.888/0026-09;

(b) Loja Franca 2 (LOF/2), com área total de 106,25 m²,
localizada no Setor de Desembarque Internacional de Passageiros,
código 1.91.61.02-6, CNPJ nº 27.197.888/0027-90;

(c) Depósito 1, com área total de 20,00 m², localizado no
Setor de Desembarque Internacional de Passageiros junto à Loja
Franca 2, código 1.91.77.01-1, CNPJ nº 27.197.888/0028-70;

(d) Depósito 2, com área total de 126,10 m², localizado aos
fundos do Terminal de Logística de Carga, código 1.91.77.02-0,
CNPJ nº 27.197.888/0029-51.

Art. 2º Prorrogado, até 31 de dezembro de 2013, o alfan-
degamento declarado em caráter precário pelo ADE SRRF01 nº 03,
de 13 de julho de 2012, tendo em vista o prazo previsto no Segundo
Aditivo aos Contratos de Concessão de Área sem Investimento nº 02-
2011-002-0006, de 1º de março de 2013, celebrado entre a empresa
DUFRY DO BRASIL DUTY FREE SHOP LTDA, inscrita no CNPJ
sob o nº 27.197.888/0001-50 e a empresa INFRAMÉRICA CON-
CESSIONÁRIA DO AEROPORTO DE BRASÍLIA S.A., CNPJ
15.559.082/0001-86, relativo a área adicional de 183,50 m² agregada
à Loja Franca 2 (LOF/2), código Siscomex nº 1.91.61.02-6, CNPJ nº
27.197.888/0027-90, localizada no Setor de Desembarque Interna-
cional de Passageiros do Aeroporto Internacional de Brasília Jus-
celino Kubitschek.

Art. 3º A empresa DUFRY DO BRASIL DUTY FREE
SHOP LTDA permanece habilitada a operar o regime de loja franca
e autorizada a proceder a venda de mercadorias nacionais e/ou es-
trangeiras a passageiros em viagens internacionais nas Lojas Francas
de Embarque e Desembarque e o armazenamento destas mercadorias
nos Depósitos de Loja Franca alfandegados.

Art. 4º Os recintos objeto deste Ato Declaratório ficam sob a
jurisdição da Alfândega da Receita Federal do Brasil do Aeroporto
Internacional de Brasília Presidente Juscelino Kubitschek, que poderá
estabelecer as rotinas operacionais necessárias ao controle fiscal, in-
clusive fixando os horários de funcionamento dos mesmos.

Art. 5º Descumpridas as condições para seu funcionamento,
torna-se o recinto passível de ter seu alfandegamento suspenso ou
cancelado, de acordo com a legislação específica.

Art. 6º Obriga-se a empresa DUFRY DO BRASIL DUTY
FREE SHOP LTDA a ressarcir o Fundo Especial de Desenvolvimento
e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização (Fundaf), insti-
tuído pelo Decreto-Lei nº 1.437, de 17 de dezembro de 1975, con-
forme disposto no art. 43 da Instrução Normativa RFB nº 863, de 17
de julho de 2008.

Art 7º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

ONASSIS SIMÕES DA LUZ

2ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM BELÉM

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 1,
DE 31 DE JANEIRO DE 2013

Declara INAPTA a inscrição nº
63.858.435/0001-91, no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica (CNPJ), da pessoa ju-
rídica M VIEIRA & CIA LTDA.

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM BELÉM/PA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Portaria nº 85/2013 (DOU de 30/01/2013), e com
fundamento nos artigos 37, inciso II e 39, inciso II e § 2º da Instrução
Normativa RFB No- 1.183/2011, e considerando a NÃO LOCALI-
ZAÇÃO do sujeito passivo em epígrafe, conforme apurado em di-
ligência efetivada junto ao domicilio tributário cadastrado no CNPJ,
resolve:

Art. 1º - Declarar INAPTA a inscrição nº 63.858.435/0001-
91, no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), do contribuinte
M VIEIRA & CIA LTDA.

Art. 2º - Serão considerados inidôneos, não produzindo efei-
tos tributários em favor de terceiros interessados, os documentos
emitidos pela empresa acima citada, a partir da data de publicação no
Diário Oficial da União (DOU) deste Ato Declaratório Executivo.

PAULINO DE CARVALHO BARROS JÚNIOR
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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 2,
DE 31 DE JANEIRO DE 2013

Declara INAPTA a inscrição nº
06.241.701/0001-07, no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica (CNPJ), da pessoa ju-
rídica AM INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE MADEIRAS AMAZÔNIA LTDA
ME.

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM BELÉM/PA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Portaria nº 85/2013 (DOU de 30/01/2013), e com
fundamento nos artigos 37, inciso II e 39, inciso II e § 2º da Instrução
Normativa RFB No- 1.183/2011, e considerando a NÃO LOCALI-
ZAÇÃO do sujeito passivo em epígrafe, conforme apurado em di-
ligência efetivada junto ao domicilio tributário cadastrado no CNPJ,
resolve:

Art. 1º - Declarar INAPTA a inscrição nº 06.241.701/0001-
07, no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), do contribuinte
AM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS AMAZÔNIA LT-
DA ME .

Art. 2º - Serão considerados inidôneos, não produzindo efei-
tos tributários em favor de terceiros interessados, os documentos
emitidos pela empresa acima citada, a partir da data de publicação no
Diário Oficial da União (DOU) deste Ato Declaratório Executivo.

PAULINO DE CARVALHO BARROS JÚNIOR

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 3,
DE 31 DE JANEIRO DE 2013

Declara INAPTA a inscrição nº
15.308.513/0001-31, no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica (CNPJ), da pessoa ju-
rídica SACRAMENTA SERVIÇOS ESPE-
CIALIZADOS DE SEGURANÇA E VIGI-
LÂNCIA LTDA.

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM BELÉM/PA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Portaria nº 85/2013 (DOU de 30/01/2013), e com
fundamento nos artigos 37, inciso II e 39, inciso II e § 2º da Instrução

Normativa RFB No- 1.183/2011, e considerando a NÃO LOCALI-

ZAÇÃO do sujeito passivo em epígrafe, conforme apurado em di-

ligência efetivada junto ao domicilio tributário cadastrado no CNPJ,

resolve:

Art. 1º - Declarar INAPTA a inscrição nº 15.308.513/0001-

31, no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), do contribuinte

SACRAMENTA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SEGURAN-

ÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

Art. 2º - Serão considerados inidôneos, não produzindo efei-

tos tributários em favor de terceiros interessados, os documentos

emitidos pela empresa acima citada, a partir da data de publicação no

Diário Oficial da União (DOU) deste Ato Declaratório Executivo.

PAULINO DE CARVALHO BARROS JÚNIOR

4ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RECIFE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 23,
DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013

Declara canceladas as inscrições no CNPJ que menciona.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RECIFE/PE, no uso
das atribuições que lhe confere o Art. 299, inciso II, do Anexo da Portaria MF n.º 587, de 21 de
dezembro de 2010, e considerando o disposto nos artigos 31, inciso 1º e art 27, inciso IV, da Instrução
Normativa nº 1183/2011, e no processo administrativo n.ºs 19647.10820.001655/2003-56, RESOLVE:

Art. Único. Baixar de Oficio, por cancelamento, a inscrição no CNPJ de número abaixo
indicado, por estar o referido Número Cadastral CANCELADO na JUCEPE com base na Lei
8.934/1994.

CNPJ BAIXADO / PROCESSO NOME EMPRESARIAL
40.835.555/0001-78

10820.001655/2003-56
EMPRESA MURIBECA LTDA

PAULO JOSÉ ANTUNES DE LIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 25, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

Declara canceladas as inscrições no CNPJ que menciona.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RECIFE/PE, no uso
das atribuições que lhe confere o Art. 299, inciso II, do Anexo da Portaria MF n.º 587, de 21 de
dezembro de 2010, e considerando o disposto nos artigos 31, inciso 1º e art 27, inciso IV, da Instrução
Normativa nº 1183/2011, e no processo administrativo n.º 10235.001044/2003-16, resolve:

Art. Único. Baixar de Oficio, por cancelamento, as inscrições no CNPJ de número abaixo
indicado, por estar o referido número cadastral CANCELADO na JUCEPE com base na Lei
8.934/1994.

CNPJ BAIXADO / PROCESSO NOME EMPRESARIAL
09.027.970/0001-55

10235.001044/2003-16
AUPESIL AUTO PEÇAS IPOJUCANA LTDA

PAULO JOSÉ ANTUNES DE LIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 26, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

Declara canceladas as inscrições no CNPJ que menciona.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RECIFE/PE, no uso
das atribuições que lhe confere o Art. 299, inciso II, do Anexo da Portaria MF n.º 587, de 21 de
dezembro de 2010, e considerando o disposto nos artigos 31, inciso 1º e art 27, inciso IV, da Instrução
Normativa nº 1183/2011, e no processo administrativo n.º 10480.004151/2003-96, resolve:

Art. Único. Baixar de Oficio, por cancelamento, as inscrições no CNPJ de número abaixo
indicado, por estar o referido número cadastral CANCELADO na JUCEPE com base na Lei
8.934/1994.

CNPJ BAIXADO / PROCESSO NOME EMPRESARIAL
70.054.987/0001-86

10480.004151/2003-96
CINEMA LUX LTDA-ME

PAULO JOSÉ ANTUNES DE LIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 27, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

Declara canceladas as inscrições no CNPJ que menciona.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RECIFE/PE, no uso
das atribuições que lhe confere o Art. 299, inciso II, do Anexo da Portaria MF n.º 587, de 21 de
dezembro de 2010, e considerando o disposto nos artigos 31, inciso 1º e art 27, inciso IV, da Instrução
Normativa nº 1183/2011, e no processo administrativo n.º 19647.001440/2010-97, resolve:

Art. Único. Baixar de Oficio, por cancelamento, as inscrições no CNPJ de número abaixo
indicado, por estar o referido número cadastral CANCELADO na JUCEPE com base na Lei
8.934/1994.

CNPJ BAIXADO / PROCESSO NOME EMPRESARIAL
02.177.266/0001-30

19647.001440/2010-97
HORTENCIA COSMETICOS E PERFUMARIA LTDA

PAULO JOSÉ ANTUNES DE LIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 28, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

Declara canceladas as inscrições no CNPJ que menciona.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RECIFE/PE, no uso
das atribuições que lhe confere o Art. 299, inciso II, do Anexo da Portaria MF n.º 587, de 21 de
dezembro de 2010, e considerando o disposto nos artigos 31, inciso 1º e art 27, inciso IV, da Instrução
Normativa nº 1183/2011, e no processo administrativo n.º 19647.008034/2007-50, resolve:

Art. Único. Baixar de Oficio, por cancelamento, as inscrições no CNPJ de número abaixo
indicado, por estar o referido número cadastral CANCELADO na JUCEPE com base na Lei
8.934/1994.

CNPJ BAIXADO / PROCESSO NOME EMPRESARIAL
09.441.627/0001-52

19647.008034/2007-50
EMPREITEIRA A & R LTDA

PAULO JOSÉ ANTUNES DE LIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 29, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

Declara canceladas as inscrições no CNPJ que menciona.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RECIFE/PE, no uso
das atribuições que lhe confere o Art. 299, inciso II, do Anexo da Portaria MF n.º 587, de 21 de
dezembro de 2010, e considerando o disposto nos artigos 31, inciso 1º e art 27, inciso IV, da Instrução
Normativa nº 1183/2011, e no processo administrativo n.º 10480.015099/2002-12, resolve:

Art. Único. Baixar de Oficio, por cancelamento, as inscrições no CNPJ de número abaixo
indicado, por estar o referido número cadastral CANCELADO na JUCEPE com base na Lei
8.934/1994.

CNPJ BAIXADO / PROCESSO NOME EMPRESARIAL
11 . 6 9 5 . 6 6 5 / 0 0 0 1 - 8 3

10480.015099/2002-12
CAPOZZOLI REPRESENTAÇÕES LTDA-ME

PAULO JOSÉ ANTUNES DE LIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 30, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

Declara canceladas as inscrições no CNPJ que menciona.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RECIFE/PE, no uso
das atribuições que lhe confere o Art. 299, inciso II, do Anexo da Portaria MF n.º 587, de 21 de
dezembro de 2010, e considerando o disposto nos artigos 31, inciso 1º e art 27, inciso IV, da Instrução
Normativa nº 1183/2011, e no processo administrativo n.º 10480.016871/2001-32, resolve:

Art. Único. Baixar de Oficio, por cancelamento, as inscrições no CNPJ de número abaixo
indicado, por estar o referido número cadastral CANCELADO na JUCEPE com base na Lei
8.934/1994.

CNPJ BAIXADO / PROCESSO NOME EMPRESARIAL
69.923.589/0001-04

10480.016871/2001-32
FARMACIA DOMINGOS FERREIRA LTDA ME

PAULO JOSÉ ANTUNES DE LIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 31, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

Declara canceladas as inscrições no CNPJ que menciona.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RECIFE/PE, no uso
das atribuições que lhe confere o Art. 299, inciso II, do Anexo da Portaria MF n.º 587, de 21 de
dezembro de 2010, e considerando o disposto nos artigos 31, inciso 1º e art 27, inciso IV, da Instrução
Normativa nº 1183/2011, e no processo administrativo n.º 19647.000130/2010-55, resolve:

Art. Único. Baixar de Oficio, por cancelamento, as inscrições no CNPJ de número abaixo
indicado, por estar o referido número cadastral CANCELADO na JUCEPE com base na Lei
8.934/1994.

CNPJ BAIXADO / PROCESSO NOME EMPRESARIAL
00.953.929/0001-35

19647.000130/2010-55
DESCARVENDAS LTDA ME

PAULO JOSÉ ANTUNES DE LIRA
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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 32, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

Declara canceladas as inscrições no CNPJ que menciona.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RECIFE/PE, no uso
das atribuições que lhe confere o Art. 299, inciso II, do Anexo da Portaria MF n.º 587, de 21 de
dezembro de 2010, e considerando o disposto nos artigos 31, inciso 1º e art 27, inciso IV, da Instrução
Normativa nº 1183/2011, e no processo administrativo n.º 19647.002693/2007-82, resolve:

Art. Único. Baixar de Oficio, por cancelamento, as inscrições no CNPJ de números abaixo
indicados, por estarem os referidos números cadastrais CANCELADOS na JUCEPE com base na Lei
8.934/1994.

CNPJ BAIXADO / PROCESSO NOME EMPRESARIAL
08.012.163/0001-04

19647.002693/2007-82
ARMARIO VEIGAS LTDA ME

12.765.293/0001-87
19647.002693/2007-82

UNDUSTRIA PERNAMBUCANA DE JOIAS LTDA ME

PAULO JOSÉ ANTUNES DE LIRA

5ª REGIÃO FISCAL
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 4,
DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código NCM 8527.21.90.
Mercadoria: Equipamento multifuncional, destinado a veículos, constituído de CD/DVD, Radio

AM/FM, porta USB, interface para IPOD, Bluetooth, Radionavegação por Sistema de Posicionamento
Global Via Satélite - GPS, entrada de cartão SD, podendo ser incorporadas outras funções, desde que
sejam conectados outros equipamentos externos e acessórios em uma das suas diversas entradas de sinal
na parte traseira, tais como câmera de ré e TV Digital (se acoplado um sintonizador externo de sinal de
TV Digital, com antena), denominado comercialmente Central Multimídia Automotivo, fabricante Shen-
zen Kovan Sound Eletronic Co. Ltd.

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI/SH nº 1 (textos das posições 85.17, 85.20, 85.21, 85.26 e
85.27), RGI/SH nº 3c), RGI/SH nº 6ª (textos das subposições 8527.2 e 8527.21), todas da Tarifa Externa
Comum - TEC, atualizada até a Resolução CAMEX nº 01, de 17/01/2013, e da TIPI, aprovada pelo
Decreto nº 7.660, de 26 de dezembro de 2011.

RICARDO DA SILVA MACHADO
Chefe

6ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BELO HORIZONTE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 54,
DE 12 DE MARÇO DE 2013

Declara e Comunica o cancelamento de inscrição no cadastro CPF nos termos
da Instrução Normativa RFB nº 1.042, de 10 de junho de 2010.

A Delegada da Receita Federal do Brasil em Belo Horizonte/MG, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal, aprovado pela
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17/05/2012, e considerando o
disposto nos artigos 30 e 31, da Instrução Normativa RFB nº 1.042, de 10 de junho de 2010, de-
clara:

Art. 1º Cancelado de ofício, no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, a inscrição nº 089.766.906-
60, em nome do contribuinte RAFAEL RICARDO DE SOUZA COUTO, de acordo com as informações
contidas no Processo Administrativo nº 13603.720496/2013-17.

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

REGINA CÉLIA BATISTA CORDEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 60,
DE 13 DE MARÇO DE 2013

Cancelamento, a pedido, de habilitação de pessoa jurídica no Regime Especial
de Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-Estrutura - REIDI.

Base Legal : Lei nº 11.488, de 15/06/2007, art. 9º e 10 do Decreto nº 6.144, de 03/07/2007, e
IN RFB nº 758, de 25/07/2007, alterada pela IN RFB nº 778, de 19/10/2007, IN RFB nº 955, de
09/07/2009, IN RFB nº 1.237, de 11/01/2012 e IN RFB nº 1.267, de 27/04/2012

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BELO HORIZONTE, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 302, inciso VII, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no
Diário Oficial da União de 18 de maio de 2012 , e tendo em vista o disposto na Lei no 11.488, de 15
de junho de 2007, e nos arts.9 e 10 do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, e Instrução Normativa
RFB nº 758/2007 e alterações, e considerando o que consta do processo nº 15504 . 7 2 5 5 2 2 / 2 0 11 - 8 5 ,
declara:

Art. 1º - CANCELADA, a pedido, a habilitação da pessoa jurídica CEMIG GERAÇÃO E
TRANSMISSÃO S/A, CNPJ 06.981.176/0001-58, no Regime Especial de Incentivos para o Desen-
volvimento da Infra-Estrutura - REIDI, a que se refere o ADE DRF/BHE nº 31, de 15/02/2012, por ter
concluído sua participação no projeto de reforços e melhorias em Instalações de Transmissão de Energia
Elétrica/VI - Linha de Transmissão 345 kV - Neves - Três Marias, aprovado pela Portaria nº 439, de
18/11/2009, do Ministério de Minas e Energia, publicada no Diário Oficial da União em 20/11/2009,
objeto da referida habilitação.

Art. 2º- O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

REGINA CÉLIA BATISTA CORDEIRO

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 34, DE 12 DE MARÇO DE 2013

ASSUNTO: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI
EMENTA: CRÉDITOS ACUMULADOS DE IPI. COMPENSAÇÃO COM OUTROS TRI-

BUTOS ADMINISTRADOS PELA RFB. Ao final de cada trimestre-calendário, os créditos acumulados
de IPI podem ser compensados com débitos do mesmo contribuinte, referentes a outros tributos ad-
ministrados pela RFB, desde que respeitada a legislação de regência, em especial a IN RFB nº
1.300/2011 e a decadência dos créditos em questão.

DISPOSITIVOS LEGAIS: IN RFB nº 1.300/2011, arts. 21 e 41.

MÁRIO HERMES SOARES CAMPOS
Chefe

7ª REGIÃO FISCAL
INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 63, DE 12 DE MARÇO DE 2013

Declara habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de
importação de bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas
de petróleo e de gás natural (Repetro) a pessoa jurídica que menciona.

A INSPETORA - CHEFE ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE
JANEIRO, no uso de sua competência prevista no artigo 8º da Instrução Normativa (IN) RFB nº 844,
de 9 de maio de 2008, alterada pelas IN RFB nº 1.070, de 13 de setembro de 2010, IN RFB nº 1.089
de 30 de novembro de 2010 e IN RFB nº 1.284 de 23 de julho de 2012, e tendo em vista o que consta
dos processos relacionados no Anexo, declara:

Art. 1o Fica habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de importação de
bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural (Repetro),
com fulcro no art. 5º da IN RFB nº 844/2008, a empresa SCHLUMBERGER SERVIÇOS DE PE-
TRÓLEO LTDA., na execução dos contratos especificados no Anexo, até o termo final fixado nos
mesmos, atuando por meio de seus estabelecimentos habilitados, conforme também consignado no
Anexo, devendo ser observado o disposto na citada Instrução Normativa, em especial em seus arts. 1º a
3º.

Art. 2o Sem prejuízo da aplicação de penalidade específica, a habilitação de que se trata poderá
ser suspensa ou cancelada, na ocorrência de situações previstas no art. 34 da IN RFB nº 844/2008.

Art.3o Eventuais alterações contratuais ensejarão a expedição de novo Ato Declaratório Exe-
cutivo.

Art. 4o Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União e revoga
o Ato Declaratório Executivo IRF/RJO nº 144, de 23 de novembro de 2012, publicado no Diário Oficial
da União de 28 de novembro de 2012.

INGRID FRANKLIN ARAUJO

ANEXO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10768.018255/00-93
(4) 10768.000236/2012-70

C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº CNPJ Nº CONTRATO TERMO
(ANP) FINAL

Petróleo
Brasileiro S.A
PETROBRAS

Áreas em que a PETROBRAS for
concessionária nos Termos da Lei

nº 9.478, de 06/08/1997

32.319.931/0001-43
32.319.931/0002-24
32.319.931/0003-05
32.319.931/0005-77

2050.0039746.08-2 (4)

29.01.2014

32.319.931/0007-39
32.319.931/0008-10
32.319.931/0007-39
32.319.931/0008-10

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10768.000919/2010-65
C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO

(ANP)
Nº CNPJ Nº CONTRATO TERMO FI-

NAL
32.319.931/0001-43
32.319.931/0002-24
32.319.931/0003-05
32.319.931/0005-77

Petróleo Áreas em que a PETROBRAS 32.319.931/0007-39 2050.0029703.07.2 19.02.2013
Brasileiro S.A. for concessionária nos 32.319.931/0008-10 Anexo 03
PETROBRAS termos da Lei nº 32.319.931/0010-34

9.478, de 06/08/1997. 32.319.931/0014-68
32.319.931/0015-49
32.319.931/0018-91
32.319.931/0022-78

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10768.000624/2010-99
C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO

(ANP)
Nº CNPJ Nº CONTRATO TERMO FI-

NAL

32.319.931/0001-43
Petróleo Áreas em que a PETROBRAS 32.319.931/0003-05 2050.0056081.09.2

Brasileiro S.A. for concessionária nos 32.319.931/0005-77 Anexo 02
PETROBRAS termos da Lei nº 32.319.931/0008-10 perfilagem a poço 10.01.2014

9.478, de 06/08/1997. 32.319.931/0010-34 aberto e revestido,
32.319.931/0018-91 e canhoneio
32.319.931/0025-10

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10768.005190/2010-13

C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO

(ANP)

Nº DO CNPJ Nº CONTRATO TERMO FINAL

32.319.931/0001-43

32.319.931/0002-24

Campos em Exploração: 32.319.931/0003-05

32.319.931/0005-77

32.319.931/0007-39

Bacia Sedimentar de Campos: 32.319.931/0008-10

BMC39, BMC40, BMC41, 32.319.931/0009-09
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BMC42, BMC43. 32.319.931/0010-34

3 2 . 3 1 9 . 9 3 1 / 0 0 11 - 1 5 ORDEM DE SERVIÇO

32.319.931/0013-87 N° OGXLTD/2008/115

Bacia Sedimentar de Santos: 32.319.931/0014-68 L & M, vinculada ao

OGX Petróleo e Gás BMS56, BMS57, BMS59. 32.319.931/0015-49 CONTRATO MESTRE 12.01.2013

Ltda. 32.319.931/0016-20 DE SERVIÇOS (MSA)

32.319.931/0018-91 n° OGXLTD/2008/115

32.319.931/0020-06

Bacia Sedimentar Pará-Maranhão: 32.319.931/0021-97

PAMA13, PAMA14, PAMA15, 32.319.931/0022-78

PAMA16 e PAMA17. 32.319.931/0024-30

32.319.931/0025-10

32.319.931/0026-00

32.319.931/0027-82

32.319.931/0028-63

32.319.931/0029-44

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10768.005189/2010-99

C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO

(ANP)

Nº DO CNPJ Nº CONTRATO TERMO FINAL

32.319.931/0001-43

32.319.931/0002-24

Campos em Exploração: 32.319.931/0003-05

32.319.931/0005-77

32.319.931/0007-39

Bacia Sedimentar de Campos: 32.319.931/0008-10 ORDEM DE SERVIÇO

BMC39, BMC40, BMC41, 32.319.931/0009-09 N° OGXLTD/2008/115

BMC42, BMC43. 32.319.931/0010-34 J & K, vinculada ao

3 2 . 3 1 9 . 9 3 1 / 0 0 11 - 1 5 CONTRATO MESTRE

32.319.931/0013-87 DE SERVIÇOS (MSA)

Bacia Sedimentar de Santos: 32.319.931/0014-68 n° OGXLTD/2008/115 30.06.2013

OGX Petróleo e Gás BMS56, BMS57, BMS58, 32.319.931/0015-49

Ltda. BMS59. 32.319.931/0016-20

32.319.931/0018-91 Obs.: Concessão do

32.319.931/0020-06 regime condicionada ao

Bacia Sedimentar Pará-Maranhão: 32.319.931/0021-97 atendimento do § 10 do

PAMA13, PAMA14, PAMA15, 32.319.931/0022-78 art. 17 da IN RFB nº

PAMA16 e PAMA17. 32.319.931/0024-30 844/2008, incluído pela

32.319.931/0025-10 IN RFB nº 1.089/2010.

32.319.931/0026-00

32.319.931/0027-82

32.319.931/0028-63

32.319.931/0029-44

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10768.004414/2009-36

C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO

(ANP)

Nº CNPJ Nº CONTRATO TERMO FI-

NAL

32.319.931/0001-43

Campos em Exploração: 32.319.931/0002-24

32.319.931/0003-05

Bacia Sedimentar de Campos: 32.319.931/0005-77 OGXLT/2008/115 E & F, 30.06.2013

C-M-466, C-M-499, C-M-592, 32.319.931/0007-39 de 19.02.2009.

C-M-620 e C-M-621. 32.319.931/0008-10

32.319.931/0009-09

OGX Petróleo Bacia Sedimentar de Santos: 32.319.931/0010-34

e Gás Ltda. S-M-226, S-M-268, S-M-270 e 32.319.931/0014-68

S-M-314. 32.319.931/0015-49

32.319.931/0016-20

Bacia Sedimentar Pará-Maranhão: 32.319.931/0018-91

PAMA-M-407, PAMA-M-408, 32.319.931/0020-06 OGXLT/2008/115 H & I, 30.06.2013

PAMA-M-443, PAMA-M-591 e 32.319.931/0021-97 de 14.04.2009.

PA M A - M - 6 2 4 . 32.319.931/0024-30

32.319.931/0025-10

32.319.931/0026-00

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10768.000951/2012-11

C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO

(ANP)

Nº CNPJ Nº CONTRATO TERMO FI-

NAL

32.319.931/0001-43

Campos em Exploração: 32.319.931/0002-24

32.319.931/0003-05

Bacia Sedimentar de Campos: 32.319.931/0005-77

BMC39, BMC40, BMC41, BMC42 e 32.319.931/0007-39

BMC43. 32.319.931/0008-10

32.319.931/0009-09 Ordem de serviço

OGX Petróleo Bacia Sedimentar de Santos: 32.319.931/0010-34 O G X LT / 2 0 0 8 / 11 5 R

e Gás Ltda. BMS56, BMS57, BMS58 e BMS59. 32.319.931/0014-68 30/06/2013

32.319.931/0015-49 Obs: Concessão do regime

32.319.931/0016-20 condicionada ao

Bacia Sedimentar Pará-Maranhão: 32.319.931/0018-91 atendimento do parágrafo

PAMA13, PAMA14, PAMA15, 32.319.931/0020-06 10 do art. 17 da IN RFB nº

PAMA16, e PAMA17. 32.319.931/0021-97 Nº 844/2008, incluído

32.319.931/0024-30 pela IN RFB nº 1089/2010.

32.319.931/0025-10 1.089/2010.

32.319.931/0026-00

32.319.931/0028-63

32.319.931/0032-40

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10768.007605/2010-93- PROVIMENTO A RECURSO PELO SECRETÁRIO DA RFB

C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO

(ANP)

Nº CNPJ Nº CONTRATO TERMO FI-

NAL

32.319.931/0001-43

32.319.931/0002-24

32.319.931/0003-05

32.319.931/0005-77

Petróleo Áreas em que a PETROBRAS 32.319.931/0008-10 2050.0037282.07. 2 2 5 . 11 . 2 0 1 2

Brasileiro S.A. for concessionária nos 32.319.931/0009-09

PETROBRAS Termos da Lei nº 32.319.931/0010-34

9.478, de 06/08/1997 32.319.931/0014-68

32.319.931/0016-20

32.319.931/0024-30

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10768.000583/2011-11

C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO

(ANP)

Nº CNPJ Nº CONTRATO TERMO FI-

NAL

32.319.931/0001-43

32.319.931/0002-24

32.319.931/0003-05

32.319.931/0005-77

Petróleo Áreas em que a PETROBRAS 32.319.931/0007-39 2050.0039350.08.2 08.02.2013

Brasileiro S.A. for concessionária nos 32.319.931/0008-10

PETROBRAS termos da Lei nº 32.319.931/0010-34

9.478, de 06/08/1997. 32.319.931/0014-68

32.319.931/0015-49

32.319.931/0018-91

32.319.931/0028-63

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10768.000955/2012-91

C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO

(ANP)

Nº CNPJ Nº CONTRATO TERMO FI-

NAL

32.319.931/0001-43

32.319.931/0002-24

32.319.931/0003-05

32.319.931/0005-77

32.319.931/0007-39

32.319.931/0008-10

32.319.931/0009-09

Petróleo Áreas em que a PETROBRAS 32.319.931/0010-34 2 0 5 0 . 0 0 7 2 2 9 6 . 11 . 2

Brasileiro S.A. for concessionária nos 32.319.931/0014-68 (Prestação de Serviços) 31.01.2015

PETROBRAS termos da Lei nº 32.319.931/0015-49 2 0 5 0 . 0 0 7 2 2 9 8 . 11 . 2

9.478, de 06/08/1997. 32.319.931/0016-20 (Locação)

32.319.931/0018-91

32.319.931/0020-06

32.319.931/0021-97

32.319.931/0024-30

32.319.931/0025-10

32.319.931/0026-00

32.319.931/0028-63

32.319.931/0032-40

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10768.001020/2012-21

C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO

(ANP)

Nº CNPJ Nº CONTRATO TERMO FI-

NAL

32.319.931/0001-43

32.319.931/0002-24

32.319.931/0003-05

32.319.931/0005-77

32.319.931/0007-39

32.319.931/0008-10

Bacia Sedimentar de Campos: 32.319.931/0009-09

Shell Brasil Bijupira, Salema, e BC-10 32.319.931/0010-34 4 6 1 0 0 3 11 6 7



Nº 50, quinta-feira, 14 de março de 2013 21ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013031400021

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Petróleo Ltda 32.319.931/0014-68 (Serviços e Locação) 20.05.2014

Bacia Sedimentar da Santos: 32.319.931/0015-49

BM-S-54 32.319.931/0016-20

32.319.931/0018-91

32.319.931/0020-06

32.319.931/0021-97

32.319.931/0024-30

32.319.931/0025-10

32.319.931/0026-00

32.319.931/0028-63

32.319.931/0032-40

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS Nºs 10768.000927/2012-73 e 10768.000952/2012-57

C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO

(ANP)

Nº CNPJ Nº CONTRATO TERMO FI-

NAL

32.319.931/0001-43

32.319.931/0002-24

32.319.931/0003-05

32.319.931/0005-77

32.319.931/0007-39 ORDEM DE TRABALHO

32.319.931/0008-10 C-10- AEPL- BM-C29

0048

ANADARKO 32.319.931/0009-09

EXPLORAÇÃO E Campo em Exploração: 32.319.931/0010-34 31/12/2012

PRODUÇÃO DE 32.319.931/0014-68 ORDEM DE TRABALHO

PETRÓLEO E GÁS LTDA Bacia Sedimentar de Campos 32.319.931/0015-49 C-09- AEPL- BM-C30

0039

BM-C-29 BM-C-30 32.319.931/0016-20

32.319.931/0018-91

32.319.931/0020-06

32.319.931/0021-97

32.319.931/0024-30

32.319.931/0025-10

32.319.931/0026-00

32.319.931/0028-63

32.319.931/0032-40

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10768.001021/2012-76

C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO

(ANP)

Nº CNPJ Nº CONTRATO TERMO

FINAL

32.319.931/0001-43

Campos em Produção: 32.319.931/0002-24

32.319.931/0003-05

Bacia Sedimentar de Campos: 32.319.931/0005-77

Bijupirá e Salema 32.319.931/0007-39

32.319.931/0008-10

32.319.931/0009-09

Shell Brasil Campo em Exploração: 32.319.931/0010-34 CONTRATO Nº 4610031175

Petróleo Ltda 32.319.931/0014-68 (LOCAÇÃO E SERVIÇOS) 20/05/2014

Bacia Sedimentar de Campos: 32.319.931/0015-49 EQUIPAMENTOS PARTE 9

BM-C-10 32.319.931/0016-20

32.319.931/0018-91

Bacia Sedimentar de Santos: 32.319.931/0020-06

BM-S-54 32.319.931/0021-97

32.319.931/0024-30

32.319.931/0025-10

32.319.931/0026-00

32.319.931/0028-63

32.319.931/0032-40

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10768.001718/2012-47

C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO

(ANP)

Nº CNPJ Nº CONTRATO TERMO

FINAL

32.319.931/0001-43

32.319.931/0002-24

32.319.931/0003-05

32.319.931/0005-77

32.319.931/0007-39

32.319.931/0008-10

32.319.931/0009-09

Karoon Petróleo e Campo em Exploração: 32.319.931/0010-34 BZ-0053-A-00

Gás Ltda Bacia Sedimentar de Santos: 32.319.931/0014-68 (LOCAÇÃO ) 31/07/2013

BM-S- 61 BM-S- 62 BM-S- 68 BM-S-

69

32.319.931/0015-49 EQUIPAMENTOS PARTE 4

BM-S- 70 32.319.931/0016-20 BZ-0053-A-01

32.319.931/0018-91 ( S E RV I Ç O S )

32.319.931/0020-06

32.319.931/0021-97

32.319.931/0024-30

32.319.931/0025-10

32.319.931/0026-00

32.319.931/0028-63

8ª REGIÃO FISCAL

PORTARIA No- 20, DE 13 DE MARÇO DE 2013

Transfere, temporariamente, competências
entre subunidades, no interesse da Admi-
nistração.

O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL NA 8ª REGIÃO FISCAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelos artigos 300, 301 e 314 do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicado no DOU de 17
de maio de 2012 e, tendo em vista o disposto nos artigos 11 e 12 do
Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, regulamentados pelo
Decreto n.º 83.937, de 06 de setembro de 1979 e pelo Decreto n.º
86.377, de 17 de setembro de 1981, resolve:

Art. 1º Transferir, pelo prazo de 1 (um) ano, o atendimento e
atividades relativas às contribuições previdenciárias:

I - Dos contribuintes domiciliados no Município de Mai-
riporã, para a Agência de Bragança Paulista;

II - Dos contribuintes domiciliados nos Municípios de Fran-
co da Rocha, Francisco Morato, Caieiras e Cajamar, para a DRF
Jundiaí.

Art. 2º Convalidar os atos praticados, no uso das compe-
tências acima transferidas, da data de 01 de janeiro de 2013 até a
publicação da presente portaria em DOU.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCELO BARRETO DE ARAÚJO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BAURU

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 8,
DE 11 DE MARÇO DE 2013

Suspende isenção de imposto de renda pes-
soa jurídica de instituição de caráter cul-
tural por desatendimento aos requisitos le-
gais para o gozo da isenção.

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM BAURU, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelos artigos 302, inciso VII e 303 do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n°
203, de 14 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial do dia 17 de
maio de 2012, e considerando o disposto nos artigos 12, 13, 14 e 15
da Lei n°9.532/97 e no artigo 32 da Lei n° 9.430/96, declara:

Art. 1° - Suspensa de pleno direito a isenção de im posto de
renda pessoa jurídica da entidade Teatro Amador da Escola Normal
"Dr. Cardoso de Almeida" - CNPJ n° 47.807.581/0001-31, referente
aos anos-calendário de 2008 a 2011, correspondente aos exercícios de
2009 a 2012, pelo fato da instituição não atender a todos os requisitos
exigidos por lei para o gozo da isenção, conforme apurado no pro-
cesso administrativo n°1082 5.720123/2013-43.

LUIZ CARLOS APARECIDO ANEZIO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM GUARULHOS

PORTARIA No- 11, DE 11 DE MARÇO DE 2013

O DELEGADO SUBSTITUTO DA DELEGACIA DA RE-
CEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 302, 303, 307 e 314
do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicado
no Diário Oficial da União aos 17 de maio de 2012, e sem prejuízo

das competências ali discriminadas; com base no disposto nos art. 11
e 12 do Decreto-lei nº 200, de 25/02/67, regulamentado pelo Decreto
nº 83.937, de 06/09/79 e alterado pelo Decreto nº 86.377, de
17/09/81, e considerando a conveniência da desburocratização e da
descentralização administrativa, resolve:

Art. 1º - Os arts. 4º,5º e 6º da Portaria DRF/GUA nº 82, de
25 de abril 2011, publicada no Diário Oficial da União de 27 de abril
de 2011, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art.4º....................................................................................
XII. decidir sobre a revisão, seja a pedido do contribuinte ou

no interesse da administração, relativa a despachos decisórios emi-
tidos em processos administrativos e eletronicamente pelo Sistema de
Controle de Crédito e Compensação Automática - SCC;

XIII. decidir sobre pedidos de habilitação de crédito de-
corrente de decisão judicial transitada em julgado.

Parágrafo único: A delegação de competência prevista nos
incisos IX, X, XI e XII deste artigo, fica limitada às hipóteses em que
valor atualizado exonerado ou o direito creditório reconhecido, por
processo, na data da decisão, seja igual ou inferior a R$100.000,00
(cem mil reais) para pessoas físicas e R$2.000.000,00 (dois milhões
de reais) para pessoas jurídicas.

.......................................................................................(NR)
"Art.5º....................................................................................
§1º A delegação de competência prevista nos incisos I, II, VI

deste artigo, fica limitada às hipóteses em que o valor total exo-
nerado, por processo, na data da decisão, seja igual ou inferior a
R$100.000,00 (cem mil reais) para pessoas físicas e R$2.000.000,00
(dois milhões de reais) para pessoas jurídicas.

§2º Ao Chefe da Equipe de Malha Fiscal da Pessoa Física e,
na sua falta e impedimento, ao seu substituto eventual, ficam de-
legados para praticar, no âmbito de sua competência e atuação, os
atos previstos nos incisos III e VI deste artigo.

Contin. da Port. 011 de 11 de marçode2013.
.......................................................................................(NR)
"Art.6º....................................................................................
II.decidir sobre os pedidos de regularização nos cadastros

administrados pela RFB, nos termos da legislação vigente, quando
apresentados pelos contribuintes, exceto às situações descritas no in-
ciso VIII, do artigo 3º, desta portaria;"

…...................................................................................(NR)
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Art. 2º - Ficam convalidados os atos praticados no uso das
atribuições acima delegadas, até a publicação da presente portaria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor da data de sua pu-
blicação.

PAULO MARQUES DE MACEDO

SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 11 ,
DE 13 DE MARÇO DE 2013

Declara INAPTA a inscrição de contribuin-
te no Cadastro Nacional de Pessoas Jurí-
dicas

O Chefe do Serviço de Controle e Acompanhamento Tri-
butário - SECAT, de acordo com o Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil aprovado pela Portaria MF 587 de 21 de
dezembro de 2010 , publicada no DOU em 23 de dezembro de 2010,
nos seus Art 220 , inciso III, e Art. 266, considerando as razões da
Representação contida no Processo Administrativo nº
16095.720042/2013-11, na forma dos Arts. 37, inciso II, e 39, inciso
II, da Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011,
publicada no DOU de 22 de agosto de 2011, declara :

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
SUBSECRETARIA DA DÍVIDA PÚBLICA

PORTARIA No- 122, DE 8 DE MARÇO DE 2013

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA, DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso da competência que lhe confere a Portaria STN no 143, de 12 de março de 2004, e tendo em vista
o disposto na Portaria MF no 183, de 31 de julho de 2003, e em conformidade com o disposto no Decreto no 578, de 24 de junho de 1992, na Medida Provisória no 2.183-56, de 24 de agosto de 2001, na Portaria
no 652 MEFP/MARA, de 1º de outubro de 1992, e na Instrução Normativa Conjunta INCRA/STN no 01, de 07 de julho de 1995, resolve:

Art. 1º Autorizar a emissão de 84.411 (oitenta e quatro mil, quatrocentos e onze) Títulos da Dívida Agrária - TDA, na forma escritural, no valor de R$ 7.908.716,59 (sete milhões, novecentos e oito mil,
setecentos e dezesseis reais e cinquenta e nove centavos), relacionados nas Solicitações de Lançamento/INCRA nos. 416/12 e 508 a 511/12, com as seguintes características:

Data de Lançamento Valor Nominal de Lançamento (R$) Prazo de Vencimento Taxa de Juros Quantidade Financeiro Total (R$) Situação do CPF/CNPJ
01/03/2007 88,79 5 anos 3% a.a. 121 10.743,59 Irregular
01/12/2012 93,70 5 anos 6% a.a. 84.290 7.897.973,00 Regular

To t a l 8 4 . 4 11 7.908.716,59

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO FONTOURA VALLE

Art. 1º INAPTA por Inexistência de Fato, a inscrição no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do contribuinte com nome
empresarial MASTER ENGENHARIA E COMÉRCIO DE IN-
FRAESTRUTURA LTDA - EPP - CNPJ nº 07.462.461/0001-25, com
os efeitos previstos nos artigos 42 a 45 da IN RFB No- 1 . 1 8 3 / 2 0 11 .

Art 2º São considerados tributariamente ineficazes os do-
cumentos emitidos pelo citado contribuinte a partir da publicação do
presente Ato Declaratório Executivo.

GINO SOARES DE ALMEIDA

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO PAULO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 11 ,
DE 12 DE MARÇO DE 2013

Declara a inaptidão de empresa perante o
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas e
inidoneidade dos documentos fiscais por
ela emitidos.

O INSPETOR-CHEFE ADJUNTO DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, no uso das atribuições dos
artigos 302 e 304 do Regimento Interno da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada

no DOU em 17 de maio de 2012, e nos termos do artigo 1º da
Portaria IRF/SPO nº 86, de 21 de fevereiro de 2011, publicada no
DOU em 23 de fevereiro de 2011, e artigo 1º da Portaria IRF/SPO nº
104, de 31 de outubro de 2012, publicada no DOU em 5 de novembro
de 2012, e tendo em vista o disposto no artigo 40, § 2º da Instrução
Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011, publicada no
DOU em 22 de agosto de 2011, resolve:

Declarar INAPTA a inscrição no Cadastro Nacional de Pes-
soas Jurídicas (CNPJ) da pessoa jurídica abaixo identificada, com
fundamento no artigo 81, § 1º, da Lei nº 9.430/96 c/c artigo 23, inciso
V e § 2º, do Decreto-Lei nº 1.455/76, com redações dadas pelos
artigos 59 e 60 da Lei nº 10.637/02, regulamentados pelos artigos 11
da IN SRF nº 228/02 e 34, inciso IV c/c artigos 45 e 48, da IN RFB
nº 748/07, vigente à época da prática dos atos, e ainda o constante
nos artigos 37, inciso III, e 40, § 2º, ambos da IN RFB nº 1.183/11,
e INIDÔNEOS os documentos por ela emitidos, nos termos do artigo
82 da Lei nº 9.430/96 e 40, § 2º e artigo 43, § 3º, inciso II, ambos,
da IN RFB nº 1.183/11, por não restar comprovada a origem, a
disponibilidade e a efetiva transferência dos recursos empregados em
suas operações de comércio exterior, e tudo o mais que consta no
processo administrativo abaixo mencionado:

Empresa: INCA COMERCIAL EXPORTADORA LTDA
CNPJ Nº: 56.699.051/0001-08
Inidoneidade a partir de: 15/05/2008
Processo nº: 10314.724584/2012-74

RODRIGO LORENZON YUNAN GASSIBE

9ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CURITIBA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 113, DE 12 DE MARÇO DE 2013

Declara inapta inscrição no CNPJ

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CURITIBA - PR, no uso da
atribuição que lhe é conferida pelo artigo 39, § 3º da Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto
de 2011, e com base nos artigos 81 § 5º e 82 da Lei nº 9430/1996 com redação dada pela Lei nº
11.941/09 e artigos 37, inciso II, 39, inciso I e 43, § 3º, inciso I, letra b da referida IN, declara:

Artigo 1º. Inaptas às inscrições no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) abaixo iden-
tificadas, por não terem sido localizadas no endereço constante do CNPJ, conforme constatado no
respectivo processo administrativo fiscal.

Artigo 2º. Tributariamente ineficazes os documentos emitidos por estas empresas, a partir da
data de publicação deste Ato Declaratório Executivo.

CONTRIBUINTE CNPJ PROCESSO
CAESAR COMÉRCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA 02.625.560/0001-67 10980.722551/2012-37
R.G. DOS SANTOS - ELETROELETRÔNICOS 14.181.854/0001-26 10980.728729/2012-53
FRIGOLAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA 00.242.844/0001-49 11 0 8 9 . 7 2 0 0 1 0 / 2 0 1 3 - 8 1
FONSECA & PIGARI COMÉRCIO DE PRODUTOS GRÁFICOS LTDA 07.039.501/0001-20 10907.720275/2013-36

ARTHUR CEZAR ROCHA CAZELLA

PORTARIA No- 17, DE 12 DE MARÇO DE 2013

A DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CURITIBA/PR, tendo em vista a
competência delegada pela Resolução do Comitê Gestor do REFIS nº 37, de 31 de agosto de 2011, por
sua vez constituído pela Portaria Interministerial MF/MPAS nº 21, de 31 de janeiro de 2000, no uso da
competência estabelecida no § 1º- do art. 1º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, e no inciso IV do
art. 2º do Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000, tendo em vista o disposto no inciso XIV do art. 79
da Lei n° 11.941, de 27 de maio de 2009, resolve:

Art. 1º Tomar insubsistente a exclusão da pessoa jurídica PARANÁ CLUBE, CNPJ:
81.907.446/0001-04, efetuada pela Portaria No- 2.287, publicada no DOU de 30 de outubro de 2009.

Art. 2º Proceder à nova exclusão do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, por estar
configurada a hipótese de exclusão prevista no art. 5°, inciso II, da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000
- inadimplência por três meses consecutivos ou seis meses alternados relativamente aos tributos e
contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, inclusive considerados
os inscritos em dívida ativa da União, a pessoa jurídica PARANÁ CLUBE, CNPJ: 81.907.446/0001-04,
com efeitos a partir de 1º de abril de 2013, conforme despacho decisório exarado no processo ad-
ministrativo n° 14486.001199/2009-39.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CEZAR ROCHA CAZELLA
Delegado

10ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAXIAS DO SUL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 62,

DE 11 DE MARÇO DE 2013

Declara co-habilitada ao regime previsto na Instrução Normativa RFB nº 758,

de 25 de julho de 2007, com as alterações posteriores, a pessoa jurídica que

menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAXIAS DO SUL, no uso da

competência que lhe é conferida pelo artigo 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria da

Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no

Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, considerando o disposto no art 11 da Instrução

Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, e o que consta do processo nº 13016.720009/2013-36,

declara:

Art. 1º Co-habilitada ao Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-

Estrutura (Reidi), de que trata o artigo 2º da Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007,

com as alterações posteriores, a pessoa jurídica Bento Concretos Ltda., CNPJ nº 06.051.344/0001-06,

situada na Rua Francisco Ferrari, 800 - Barracão - Bento Gonçalves (RS).

Art. 2º Esta co-habilitação está vinculada à habilitação reconhecida à empresa Atlântica IV

Parque Eólico S/A, CNPJ nº 12.981.225/0001-55, por meio do Ato Declaratório Executivo Derat/SP nº

107, de 3 de dezembro de 2012, e que tem os seguintes dados: Nome do projeto: EOL Atlântica IV; No-

da Portaria de aprovação do projeto: Portaria MME nº 355, de 8 de junho de 2011; Setor de

infraestrutura favorecido: Energia; No- matrícula Cadastro Específico do INSS (CEI): 51.215.59972/79;

Prazo estimado para execução da obra: julho de 2013 a janeiro de 2015.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ WESCHENFELDER
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SUBSECRETARIA DE CONTABILIDADE PÚBLICA

PORTARIA No- 126, DE 12 DE MARÇO DE 2013

O SUBSECRETÁRIO DE CONTABILIDADE PÚBLICA DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso da competência que lhe foi delegada na Portaria STN nº 281, de 29 de abril de 2011, e
Considerando o disposto nos arts. 48 e 55 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000;
Considerando o estabelecido no art. 3º da Portaria nº 407, de 20 de junho de 2011, da STN;
Considerando o disposto no inciso I do art. 6º do Decreto nº 6.976, de 7 de outubro de 2009, e no inciso I do art. 17 da Lei nº 10.180, de 6 de fevereiro de 2001, que conferem à Secretaria do Tesouro Nacional,

do Ministério da Fazenda, a condição de órgão central do Sistema de Contabilidade Federal;
Considerando as competências do órgão central do Sistema de Contabilidade Federal, estabelecidas no art. 7º do Decreto nº 6.976, de 7 de outubro de 2009, complementadas pelo disposto nos incisos I e II

do art. 24 do Decreto nº 825, de 28 de maio de 1993, e no inciso XXV do art. 21 do Anexo I do Decreto nº 7.482, de 16 de maio de 2011, resolve:
Art. 1º Divulgar o Relatório de Gestão Fiscal Consolidado da União, relativo ao período de janeiro a dezembro de 2012, de acordo com a Portaria nº 407, de 20 de junho de 2011, da STN, com informações

realizadas e registradas no Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI pelos órgãos e entidades da Administração Pública, integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade
Social.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILVAN DA SILVA DANTAS

ANEXO
UNIÃO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL CONSOLIDADO
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012

RGF - Anexo I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ milhares
DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)
DESPESA COM PESSOAL LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 203.742.803 758.784
Pessoal Ativo 111 . 9 8 8 . 5 3 5 313.654
Pessoal Inativo e Pensionistas 91.435.820 414.657
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 318.447 30.474
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 35.046.644 341.871
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 84.628 22
Decorrentes de Decisão Judicial 5.397.078 158.339
Despesas de Exercícios Anteriores 2.405.615 177.988
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 27.159.323 5.522
Convocação Extraordinária (inciso II do § 6º do art. 57 da CF) 0 0
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 168.696.158 416.913
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 1 6 9 . 11 3 . 0 7 1

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 616.933.349
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV / V) * 100 27,41%
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - 50% 308.466.674
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - 47,5% 293.043.341
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas
executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei nº 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei nº 4.320/64.

UNIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012

RGF - ANEXO V (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ mil
GRUPO DE DESTINAÇÃO DE RECURSOS DISPONIBILIDADE DE CAIXA

B R U TA
OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍ-

QUIDA

(a) (b) (c) = (a - b)
1. Recursos vinculados à Educação 16.864.630 2.582.695 14.281.936
2. Recursos vinculados à Seguridade Social 30.612.415 7.918.705 22.693.709
3. Recursos de Operação de Crédito e Receitas Financeiras 274.425.199 3.202.159 271.223.040

PORTARIA No- 123, DE 11 DE MARÇO DE 2013

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA, DA SECRETARIA DO TESOURO NACIO-
NAL, no uso da competência que lhe confere a Portaria STN no 143, de 12 de março de 2004, e tendo
em vista o disposto na Portaria MF no 183, de 31 de julho de 2003, e em conformidade com o disposto
no Decreto no 578, de 24 de junho de 1992, na Medida Provisória no 2.183-56, de 24 de agosto de 2001,
na Portaria no 652 MEFP/MARA, de 1º de outubro de 1992, e na Instrução Normativa Conjunta
INCRA/STN no 01, de 07 de julho de 1995, resolve:

Art. 1º Autorizar o cancelamento dos TDA abaixo relacionados, em cumprimento a deter-
minações judiciais, conforme os Ofícios nº 45 da Primeira Vara da Seção Judiciária de Goiás, de
24.1.2013, e nº 257/2012-SEPOD, da Subseção Judiciária de Rio Verde - GO, de 19.12.2013:

Data de Lança-
mento

Valor Nominal de Lança-
mento (R$)

Prazo de Venci-
mento

Taxa de Juros Quantidade Financeiro Total (R$)

0 1 / 11 / 1 9 9 8 69,27 15 anos 6 % a.a. 2.430 168.326,10
01/04/2004 83,31 15 anos 3 % a.a. 16.789 1.398.691,59

To t a l 19.219 1.567.017,69

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO FONTOURA VALLE

PORTARIA No- 124, DE 13 DE MARÇO DE 2013

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA DA SECRETARIA DO TESOURO NACIO-
NAL, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e a Portaria
STN nº 143, de 12 de março de 2004, e tendo em vista as condições gerais de oferta de títulos públicos
previstas na Portaria STN n° 538, de 03 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1º Tornar públicas, em cumprimento ao disposto no §2º, inciso XI do art. 1º da Portaria
STN n° 120, de 11 de março de 2013, as condições específicas a serem observadas na segunda etapa da
oferta pública de Notas do Tesouro Nacional, Série B - NTN-B, a ser realizada em 13 de março de
2013.

a) Grupo I:

Título Prazo a partir da emis-
são (dias)

Cotação Aceita Juros Reais
(%a.a.)

Data-Base Data da Emissão Data do Venci-
mento

NTN-B 1980 111 , 9 0 9 1 3,61 15/07/2000 14/03/2013 15/08/2018
NTN-B 3441 11 6 , 7 7 6 8 3,88 15/07/2000 14/03/2013 15/08/2022

b) Grupo II:

Título Prazo a partir da emis-
são (dias)

Cotação Aceita Juros Reais
(%a.a.)

Data-Base Data da Emissão Data do Venci-
mento

NTN-B 6363 124,1856 4,06 15/07/2000 14/03/2013 15/08/2030
NTN-B 10016 131,1822 4,10 15/07/2000 14/03/2013 15/08/2040
NTN-B 13668 133,2356 4,23 15/07/2000 14/03/2013 15/08/2050

Art. 2º Para o cumprimento do disposto no art. 4º da Portaria STN n° 120 de 11 de março de
2013, o valor nominal atualizado até 14.3.2013 das Notas do Tesouro Nacional, Série B - NTN-B, a ser
considerado para o cálculo dos preços unitários será:

Título Data-Base VNA
NTN-B 15.07.2000 2263,355957

Art. 3º Para o cumprimento do disposto no art. 8º da Portaria STN n° 120, de 11 de março de
2013, o valor nominal atualizado até 14.3.2013 das Notas do Tesouro Nacional, Série C - NTN-C, a ser
considerado para o cálculo dos preços unitários será:

Título Data-Base VNA
NTN-C 01/07/2000 2798,668593

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO FONTOURA VALLE
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4. Recursos de Alienação de Bens e Direitos 24.831 3.917 20.914
5. Recursos de Transferências Constitucionais e Legais a Estados, DF, Municípios, inclusive Fundos 8.782.734 140.318 8.642.416
6. Recursos vinculados à Previdência Social (FRGPS) 12.604.202 12.633.399 -29.197
7. Recursos de Doações 168.919 8.040 160.879
8. Outros Recursos Vinculados a Órgãos e Programas 105.458.825 3.391.868 102.066.957
9. Outros Recursos Vinculados a Fundos 28.030.414 1 . 4 11 . 7 1 6 26.618.698
10. Recursos do Tesouro Nacional 109.803.500 36.805.903 72.997.598
11. Recursos a Classificar 9.203.364 - 9.203.364
TOTAL DOS RECURSOS DETALHADOS POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS (I) 595.979.033 68.098.720 527.880.314
Disponibilidades dos Fundos Constitucionais (FCO, FNE, FNO) 10.657.461 - 10.657.461
Aplicações Financeiras - FAT/FUNCAFE/FNDE 34.442.691 - 34.442.691
Aplicações Financeiras - FCVS 8.937.979 - 8.937.979
Aplicações Financeiras - Recursos para compra antecipada de câmbio 17.220.145 - 17.220.145
Aplicações Financeiras - Demais 1.608.048 - 1.608.048
Outras obrigações do Tesouro Nacional (tributos a decompor1, incentivos a liberar, depósitos compulsórios etc.) - 7.924.669 -7.924.669
Receitas a Classificar - 974.587 -974.587
Recursos da conta única pertencentes a entidades com Termo de Cooperação Técnica 781.607 781.607 -
Outras Disponibilidades2 e Outras Obrigações3 5.585.789 9.077.750 -3.491.961
TOTAL DOS DEMAIS RECURSOS (II) 79.233.719 18.758.612 60.475.107
TOTAL (III) = (I + II) 675.212.752 86.857.332 588.355.421
FONTE: Siafi e STN/CCONT/GEINF
Notas:
a) Eventuais valores de obrigações financeiras superiores aos da disponibilidade de caixa bruta são garantidos pela disponibilidade de caixa líquida em "Recursos do Tesouro Nacional".
b) A "Disponibilidade de Caixa Bruta" apresentada neste demonstrativo não representa a totalidade do Ativo Financeiro, assim como as "Obrigações Financeiras" não correspondem ao total do Passivo Financeiro. Na definição do Manual de Demonstrativos Fiscais, 4ª edição,
aprovada pela Portaria STN nº 407, de 2011:
"A disponibilidade de caixa bruta é composta, basicamente, por ativos de alta liquidez como Caixa, Bancos, Aplicações Financeiras e Outras Disponibilidades Financeiras. Por outro lado, as obrigações financeiras representam os compromissos assumidos com os fornecedores e
prestadores de serviço, incluídos os depósitos de diversas origens. Da disponibilidade bruta,
são deduzidos os recursos de terceiros, como depósitos e consignações, os Restos a Pagar Processados, e os Restos a Pagar Não Processados de exercícios anteriores, dentre outros.
Vale ressaltar que não são deduzidas somente despesas do ponto de vista contábil, mas sim obrigações fiscais. Dessa forma, os Restos a Pagar Não Processados de exercícios anteriores
são também deduzidos"
1 Representa valores de depósitos de tributos a classificar provenientes do Imposto Simples, CIDE, REFIS, parcelamentos decorrentes da Lei 11.941/2009, demais parcelamentos etc.
2 Inclui valores em "Caixa", "Bancos Conta Movimento" em moeda estrangeira, "Outras Contas Bancárias" e demais disponibilidades não classificadas nas rubricas anteriores.
3 Inclui depósitos de diversas origens registrados em unidades do Poder Executivo e outras obrigações financeiras não classificadas nas rubricas anteriores.

UNIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012

RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b") R$ mil
DESTINAÇÃO DE RECURSOS RESTOS A PAGAR DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍ-

QUIDA (ANTES DA INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR NÃO PROCES-

SADOS DO EXERCÍCIO)

EMPENHOS NÃO LIQUIDADOS
CANCELADOS (NÃO INSCRI-
TOS POR INSUFICIÊNCIA FI-

NANCEIRA)
Liquidados e Não Pagos Empenhados e Não Liquidados

De Exercícios
Anteriores

Do Exercício De Exercícios Ante-
riores

Do Exercício

1. Recursos vinculados à Educação 368.977 3 11 . 8 2 4 1.901.894 8.903.928 14.281.936 899
2. Recursos vinculados à Seguridade Social 1.943.596 1.894.580 4.080.529 10.379.073 22.693.709 41
3. Recursos de Operação de Crédito e Receitas Financeiras 39.877 163.404 2.998.878 7.560.691 271.223.040 7
4. Recursos de Alienação de Bens e Direitos 35 - 3.882 - 20.914 -
5. Recursos de Transferências Constitucionais e Legais a Estados, DF, Municípios, inclusive Fundos - 14 140.304 7.575.298 8.642.416 -
6. Recursos vinculados à Previdência Social (FRGPS) 1 12.633.398 - 127.840 -29.197 -
7. Recursos de Doações 295 538 7.207 148.250 160.879 -
8. Outros Recursos Vinculados a Órgãos e Programas 246.291 682.890 2.462.687 10.342.505 102.066.957 1.261
9. Outros Recursos Vinculados a Fundos 665.514 236.658 509.544 1 . 6 5 3 . 2 11 26.618.698 -
10. Recursos do Tesouro Nacional 3.888.843 3.199.039 29.718.021 61.887.602 72.997.598 5.072
11. Recursos a Classificar - - - - 9.203.364 -
TOTAL DOS RECURSOS DETALHADOS POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS (I) 7.153.430 19.122.345 41.822.946 108.578.397 527.880.314 7.280
TOTAL DOS DEMAIS RECURSOS1 (II) - - - - 60.475.107
TOTAL (III) = (I + II) 7.153.430 19.122.345 41.822.946 108.578.397 588.355.421 7.280
FONTE: Siafi e STN/CCONT/GEINF
Nota: Eventuais valores de obrigações financeiras superiores aos da disponibilidade de caixa bruta são garantidos pela disponibilidade de caixa líquida em "Recursos do Tesouro Nacional".
1 Recursos detalhados no Anexo V - Disponibilidade de Caixa deste Relatório.

UNIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL CONSOLIDADO

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012

RGF - Anexo VII (LRF, art. 48) R$ milhares
DESPESA COM PESSOAL VA L O R % SOBRE A RCL

UNIÃO
Despesa Total com Pessoal - DTP 1 6 9 . 11 3 . 0 7 1 27,41%
Limite Máximo (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - 50% 308.466.674 50,00%
Limite Prudencial (parágrafo único do art. 22 da LRF) - 47,5% 293.043.341 47,50%

RESTOS A PAGAR SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSA-
DOS

Valor Apurado nos Demonstrativos respectivos 588.355.421 150.401.343
Fonte: SIAFI - STN/CCONT/GEINF

METODOLOGIA DE ELABORAÇÃO DOS DEMONSTRATIVOS QUE COMPÕEM O RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
CONSOLIDADO DA UNIÃO
3º QUADRIMESTRE DE 2012
PORTARIA Nº 407, DE 20 DE JUNHO 2011, DA STN, QUE APROVOU A 4ª EDIÇÃO DO MANUAL DE DEMONSTRATIVOS FISCAIS
Nota: Os valores totais apresentados nos demonstrativos deste Relatório poderão eventualmente divergir do somatório das partes em função de arredondamentos.
1) DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL - ANEXO I - LRF, ART. 55, INCISO I, ALÍNEA "a"
1º passo - Obtenção da Despesa Bruta com Pessoal:
a) Obtêm-se os valores das despesas de pessoal, no SIAFI Gerencial, consultando as contas de despesa executada, na equação contábil 29213.02.XX - Crédito Liquidado + 292130301 - Crédito Pago Folha,

na gestão Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, grupo de despesa 1 - Pessoal e Encargos Sociais, e grupo de despesa 3 - Outras Despesas Correntes (para fins de apuração de Outras Despesas de Pessoal decorrentes
de Contratos de Terceirização), Poder Executivo, movimento líquido mensal, último mês do quadrimestre e os onze meses anteriores.

b) Elabora-se a informação segregando as despesas de Pessoal em: Ativos, Inativos e Pensionistas e Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização.
- Para identificar os valores dos Ativos, consideram-se, com exceção dos elementos de despesa 01 - Aposentadorias e Reformas, 03 - Pensões e 34 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de

Terceirização, os demais elementos do grupo de despesa 1 - Pessoal e Encargos Sociais. Também excetuam-se os elementos 08 - Outros Benefícios Assistenciais, 09 - Salário-Família, 91 - Sentenças Judiciais, 92 -
Despesas de Exercícios Anteriores e 94 - Indenizações Trabalhistas, somente para as despesas relativas a inativos e pensionistas, se devidamente registrados na contabilidade, no nível de subitem.

- Para identificar os Inativos e Pensionistas, filtram-se os elementos de despesas 01 - Aposentadorias e Reformas, 03 - Pensões; no grupo de despesa 1 - Pessoal e Encargos Sociais. Também se incluem os
elementos 08 - Outros Benefícios Assistenciais, 09 - Salário-Família, 91 - Sentenças Judiciais, 92 - Despesas de Exercícios Anteriores e 94 - Indenizações Trabalhistas, somente para as despesas relativas a inativos
e pensionistas, devidamente registrados na contabilidade no nível de subitem.

- Para obter os valores de Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização, filtra-se especificamente o elemento de despesas 34 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos
de Terceirização (art. 18, § 1º) no grupo de despesa 3 - Outras Despesas Correntes.
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2º passo - Obtenção das despesas não computadas da Despesa com Pessoal:
2º passo - Obtenção das Despesas Não Computadas:
Obtêm-se os valores das despesas não computadas nas despesas de pessoal, no SIAFI Gerencial, consultando as contas de despesa executada, conforme critério definido no 1º passo, porém filtrando-se

especificamente os elementos de despesa a seguir:
a) Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária: elemento de despesa 94 - Indenizações Trabalhistas (art. 19, § 1º, inciso I), exceto as despesas relativas a inativos e pensionistas, devidamente

registrados na contabilidade, no nível de subitem, custeadas com as fontes de recursos 23 - Contribuição para o Custeio das Pensões Militares, 56 - Contribuição para o Plano de Seguridade do Servidor e 69 -
Contribuição Patronal para o Plano de Seguridade Social do Servidor (art. 19, § 1º, inciso IV);

b) Decorrentes de Decisão Judicial: elemento de despesa 91 - Sentenças Judiciais, exceto as despesas relativas a inativos e pensionistas, devidamente registrados na contabilidade, no nível de subitem, custeadas
com as fontes de recursos 23 - Contribuição para o Custeio das Pensões Militares, 56 - Contribuição para o Plano de Seguridade do Servidor e 69 - Contribuição Patronal para o Plano de Seguridade Social do Servidor
(art. 19, § 1º, inciso IV);

c) Despesas de Exercícios Anteriores: elemento de despesa 92 - Despesas de Exercícios Anteriores, exceto as despesas relativas a inativos e pensionistas, devidamente registrados na contabilidade, no nível
de subitem, custeadas com as fontes de recursos 23 - Contribuição para o Custeio das Pensões Militares, 56 - Contribuição para o Plano de Seguridade do Servidor e 69 - Contribuição Patronal para o Plano de
Seguridade Social do Servidor (art. 19, § 1º, inciso IV);

d) Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados: elementos de despesa 01 - Aposentadorias e Reformas e 03 - Pensões e os elementos de despesa 08 - Outros Benefícios Assistenciais (Excluindo-se as
Naturezas de Despesa 31900803 - Auxilio Funeral Inativo Civil, 31900804 - Auxilio Funeral Inativo Militar e 31900814 - Auxilio Funeral Pensionista Militar), 09 - Salário-Família, 91 - Sentenças Judiciais, 92 -
Despesas de Exercícios Anteriores e 94 - Indenizações Trabalhistas, somente para as despesas relativas a inativos e pensionistas, devidamente registrados na contabilidade, no nível de subitem, realizados nas fontes
de recursos 23 - Contribuição para o Custeio das Pensões Militares, 56 - Contribuição para o Plano de Seguridade do Servidor e 69 - Contribuição Patronal para o Plano de Seguridade Social do Servidor (art. 19,
§ 1º, inciso VI).

e) Obtêm-se o valor da Convocação Extraordinária (CF, art. 57, § 6º, inciso II) filtrando-se a natureza de despesa detalhada 3190.16.04.
2) DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DAS DISPONIBILIDADES DE CAIXA - ANEXO V - LRF, ART. 55, INCISO III ALÍNEA "A"
As consultas são realizadas considerando os seguintes critérios:
• Gestão: Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social;
• Mês de referência: 14 (o código 14 indica exercício fechado no SIAFI);
Os valores são apurados conforme os critérios mencionados e as regras de cálculo abaixo:

DESTINAÇÃO DE RECURSOS
DISPONIBILIDADE DE CAIXA BRUTA OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

(a) (b)

<Grupo de Destinação de Recursos>
+11216.04.00 LIMITE DE SAQUE COM VINCULACAO DE PAGAMENTO e [UG EX
170500]

+29213.02.02 CREDITO EMPENHADO LIQ.A PAGAR-DOCUMENTO FOLHA

+11216.14.00 LIMITE DE SAQUE PARA EMPENHO CONTRA ENTREGA e [UG EX
170500]

+29241.04.02 VALORES LIQUIDADOS A PAGAR

+11216.17.00 LIMITE DE SAQUE RECURSOS DA DIVIDA PUBLICA e [UG EX
170500]

+29511.02.00 RP NAO PROCESSADOS LIQUIDADO A PAGAR

+11216.20.00 LIMITE DE SAQUE BACEN e [UG EX 170500] +29521.01.01 RP PROCESSADOS A PAGAR - NE
+19329.09.02 CONTROLE APLICACAO FINANCEIRA CTU e [UG EX 170500] +29521.01.02 RP PROCESSADOS A PAGAR - FOLHA
+19329.02.00 DISPONIBILIDADES POR FONTE DE RECURSOS e [UG = 170500] +29511.01.00 RP NÃO PROCESSADOS A LIQUIDAR

+29511.04.00 RP NÃO PROCESSADOS A LIQUIDAR BLOQUEADOS

TOTAL DOS RECURSOS DETALHADOS POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS
(I)
Disponibilidade dos Fundos Constitucionais +11112.06.00 DISPONIBILIDADES FUNDOS CONSTITUCIONAIS
Aplicações Financeiras - FAT/FUNCAFE/FNDE +11113.13.00 FUNDO DE APLIC.-EXTRAMERCADO FAT/FUNCAFE/FNDE
Aplicações Financeiras - FCVS +11113.XX.XX APLICACOES FINANCEIRAS e [Órgão da UG = 25901]
Aplicações Financeiras - Recursos para compra antecipada de câmbio +11124.00.00 APLICACOES FINANCEIRAS P/ LIQUID.F
Aplicações Financeiras - Demais +11113.XX.XX APLICACOES FINANCEIRAS

-11113.XX.XX APLICACOES FINANCEIRAS e [Órgão da UG = 25901]
-11113.13.00 FUNDO DE APLIC.-EXTRAMERCADO FAT/FUNCAFE/FNDE
+11112.01.22 RECURSOS DA CONTA UNICA APLICADOS
-19329.09.02 CONTROLE APLICACAO FINANCEIRA CTU
+11123.XX.XX APLICACOES FINANCEIRAS EM TITULOS RESG IMED. (ME)

Outras obrigações do Tesouro Nacional (tributos a decompor1, incentivos a liberar, de-
pósitos compulsórios etc.)

Item "RGF - Outras Obrigações Financeiras" e [UG = 170500]

Receitas a Classificar +21411.00.00 RECEITAS A CLASSIFICAR
Recursos da conta única pertencentes a entidades com Termo de Cooperação Técnica +21216.18.00 RECURSOS VINCULADOS - ENTIDADES TCT +21216.18.00 RECURSOS VINCULADOS - ENTIDADES TCT
Outras Disponibilidades e Outras Obrigações +11111.00.00 CAIXA

+11121.00.00 CAIXA (Moeda Estrangeira) Item "Depósitos - Bloqueio de Transf Constituc" e [UG EX 170500];
+11112.99.00 OUTRAS CONTAS Item "Valores em Trânsito Exigiveis" e [UG EX 170500];
+11122.00.00 BANCOS CONTA MOVIMENTO (Moeda Estrangeira) Item "Outros Valores Pendentes" e [UG EX 170500];
+11112.01.XX + 11112.03.XX + 11112.04.XX + (19329.09.02 - 11112.01.22) -
{[(11216.04.00 + 11216.14.00 + 11216.17.00 + 11216.20.00 + 19329.09.02) e UG EX
170500] + [(19329.02.00) e UG = 170500] + 21216.18.00}

Item "Passivo Financeiro a Longo Prazo";

Item "RGF - Outras Obrigações Financeiras" e [UG EX 170500].

TOTAL DOS DEMAIS RECURSOS (II)

Composição dos itens de informação citados:
Informações Contas Contábeis
Item "RGF - Outras Obrigações Financeiras" 199965101,199965102,199965103, 199965104, 199965105, 199965106, 199965198, 211230500, 211230800, 211230900, 211410000, 211420000,

211430000, 211440000, 211450000, 211450000, 211460100, 211460200, 211470000, 211480000, 211490100, 211490200, 211490300, 211490400,
211490500, 211490600, 211490700, 211490801, 211490802, 211490803, 211490804, 211490900, 211491000, 211491101, 211491102, 211491103,
211491104, 211491105, 211491106, 211491107, 211491108, 211491109, 211491110, 211491111, 211491112, 211491113, 211491114, 211491115,
211491116, 211491117, 211491118, 211491119, 211491120, 211491121, 211491122, 211491123, 211491124, 211491201, 211491202, 211491203,
211491204, 211491205, 211491206, 211491207, 211491208, 211491209, 211491210, 211491211, 211491212, 211491213, 211491214, 211491215,
211491300, 211491400, 211491500, 211491600, 211491700, 211492000, 211492100, 211492200, 211492300, 211492400, 211492400, 211499900,
212111901, 212111902, 212112101, 212112102, 212140601, 212140602, 212140603, 212140603, 212140800, 212140900, 212141200, 212141300,
212141900, 212142200, 212160600, 212180100, 212190100, 212190200, 212190700, 212191001, 212191002, 212191400, 212191500, 212196003,
212196014, 212196015, 212196016, 212197001, 212197002, 212197099, 212198001, 212198002, 212198003, 212198004, 212198005, 212198006,
212198007, 212198008, 212198009, 212198010, 212198011, 212198012, 212198013, 212198014, 212198015, 212198016, 212198017, 212198018,
212198019, 212198020, 212198021, 212198022, 212198023, 212198024, 212198025, 212198026, 212198026, 212198027, 212198027, 212198028,
212198029, 212198030, 212198031, 212198032, 212198033, 212198034, 212198038, 212198039, 212198040, 212198041, 212210200, 212210300,
212217001, 212240000, 212250000, 212260000, 212280000, 212290000, 212710100, 212720100, 212730100

Item "Depósitos - Bloqueio de Transf Constituc" 211300000, 211610100, 211610200
Item "Valores em Trânsito Exigiveis" 212650000, 212660000, 212670000, 212680100, 212680200, 212680300, 212640200, 212690000, 212630000, 212620000, 212610000, 212640100
Item "Outros Valores Pendentes" 214900000
Item "Passivo Financeiro a Longo Prazo" 221220000, 221240000, 222620100, 222610100, 222630100, 221290000, 221280000, 221270400, 221270300, 221270100, 221210000, 222310400

Composição dos GRUPOS DE DESTINAÇÃO DE RECURSOS a partir dos códigos de destinação de recursos e seus detalhamentos:
Composição dos Grupos de Destinação de Recursos

1. Recursos vinculados à Educação

12 RECURSOS DEST.A MANUT.E DES.DO ENSINO 12 RECURSOS DEST.A MANUT.E DES.DO ENSINO
13 CONTRIBUICAO DO SALARIO-EDUCACAO 13 (1) CONTRIBUICAO DO SALARIO-EDUCACAO
21 RENDA LIQUIDA DA LOTERIA FEDERAL INSTANTANEA 21 RENDA LIQUIDA DA LOTERIA FEDERAL INSTANTANEA
93 PRODUTO DA APLIC.DOS REC.A CONTA DO SAL.EDUC. 93 PRODUTO DA APLIC.DOS REC.A CONTA DO SAL.EDUC.

2. Recursos vinculados à Seguridade Social

06 CONTR.FUNDO DE SAUDE POL.MIL.BOMBEIROS 06 CONTR.FUNDO DE SAUDE POL.MIL.BOMBEIROS
17 REC.ORIUNDOS CONTR.VOLUNTÁRIAS MONTEPIO CIVIL 17 REC.ORIUNDOS CONTR.VOLUNTÁRIAS MONTEPIO CIVIL
18 CONTRIBUICOES SOBRE CONCURSOS DE PROGNOSTICOS 18-033907 CONC.PROG. SEGURIDADE SOCIAL

18-033908 CONC.PROG. COTA DE PREVIDENCIA(SEGUR.SOCIAL)
18-033909 CONC.PROG. FNS(FUNDO NACIONAL DE SAUDE)

22 RENDA LIQUIDA DE CONCURSOS DE PROGNOSTICOS 22 RENDA LIQUIDA DE CONCURSOS DE PROGNOSTICOS
23 CONTRIBUICAO P/ CUSTEIO DE PENSOES MILITARES 23 CONTRIBUICAO P/ CUSTEIO DE PENSOES MILITARES
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25 CONTR.E ADIC. S/A REC.DE CONC.DE PROGNOSTICOS 25 CONTR.E ADIC. S/A REC.DE CONC.DE PROGNOSTICOS
39 ALIENACAO DE BENS APREENDIDOS 39-209262 ALIENACOES BENS APREENDIDOS-SEGURIDADE SOCIAL

39-191372 MPS/FUNDO NACIONAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
40 CONTRIBUICOES PARA OS PROGRAMAS PIS/PASEP 40-171431 C O N T R I B . P I S / PA S E P - S E G . D E S E M P. / A B O N O
51 CONTR.SOCIAL S/O LUCRO DAS PESSOAS JURIDICAS 51 CONTR.SOCIAL S/O LUCRO DAS PESSOAS JURIDICAS
53 CONTRIBUICAO P/FINANCIAM.DA SEGURIDADE SOCIAL 53 CONTRIBUICAO P/FINANCIAM.DA SEGURIDADE SOCIAL
55 CONTRIB. PROVISORIA S/MOVIMENTACAO FINANCEIRA 55 CONTRIB. PROVISORIA S/MOVIMENTACAO FINANCEIRA
56 CONTRIBUICAO PLANO SEGURIDADE SOCIAL SERVIDOR 56 CONTRIBUICAO PLANO SEGURIDADE SOCIAL SERVIDOR
69 CONTRIB.PATRONAL P/PLANO DE SEGURID.SOC.SERV. 69 CONTRIB.PATRONAL P/PLANO DE SEGURID.SOC.SERV.
84 Contribuições sobre a Remuneração Devida ao Trabalhador e Relativa à Despedida de Empregado sem Justa Causa 84 Contribuições sobre a Remuneração Devida ao Trabalhador e Relativa à Despedida de Empregado

sem Justa Causa

3. Recursos de Operação de Crédito e Receitas Financeiras
43 REFINANCIAMENTO DA DIV. PUBL. MOBIL. FEDERAL 43 REFINANCIAMENTO DA DIV. PUBL. MOBIL. FEDERAL
44 TITULOS DE RESPONSABILID. DO TESOURO NACIONAL 44 TITULOS DE RESPONSABILID. DO TESOURO NACIONAL
46 OPERACOES DE CREDITO INTERNAS - EM MOEDA 46 OPERACOES DE CREDITO INTERNAS - EM MOEDA
47 OPERACOES DE CREDITO INTERNAS - BENS/SERVICOS 47 OPERACOES DE CREDITO INTERNAS - BENS/SERVICOS
48 OPERACOES DE CREDITO EXTERNAS - EM MOEDA 48 OPERACOES DE CREDITO EXTERNAS - EM MOEDA
49 OPERACOES DE CREDITO EXTERNAS - BENS/SERVICOS 49 OPERACOES DE CREDITO EXTERNAS - BENS/SERVICOS
52 RESULTADO DO BACEN 52 RESULTADO DO BACEN
59 REC.OPER.OF.CRED.-RET.REF.DIV.MED. E L.PRAZOS 59 REC.OPER.OF.CRED.-RET.REF.DIV.MED. E L.PRAZOS
60 RECURSOS DAS OPERACOES OFICIAIS DE CREDITO 60 RECURSOS DAS OPERACOES OFICIAIS DE CREDITO
61 CERTIFICADOS DE PRIVATIZACAO 61 CERTIFICADOS DE PRIVATIZACAO
64 TITULOS DA DIVIDA AGRARIA 64 TITULOS DA DIVIDA AGRARIA
67 NOTAS DO TES.NAC. - SERIE "P"- MOEDA CORRENTE 67 NOTAS DO TES.NAC. - SERIE "P"- MOEDA CORRENTE
71 REC.DAS OPER.OF.DE CREDITO-RET.DE OC.-BEA/BIB 71 REC.DAS OPER.OF.DE CREDITO-RET.DE OC.-BEA/BIB
73 REC.DAS OPER.OF.DE CREDITO-RET.DE OC.EST.MUN. 73 REC.DAS OPER.OF.DE CREDITO-RET.DE OC.EST.MUN.
88 REMUNERACAO DAS DISPONIB. DO TESOURO NACIONAL 88 REMUNERACAO DAS DISPONIB. DO TESOURO NACIONAL
89 REC.OPER.OF.CRED.- RETORNO REF.DIV.CLUB.PARIS 89 REC.OPER.OF.CRED.- RETORNO REF.DIV.CLUB.PARIS

4. Recursos de Alienação de Bens e Direitos

62 REFORMA PATRIMONIAL - ALIENACAO DE BENS 62 REFORMA PATRIMONIAL - ALIENACAO DE BENS
63 REFORMA PATRIMONIAL - PRIVATIZACOES 63 REFORMA PATRIMONIAL - PRIVATIZACOES
65 ALIENACAO DE OBRIGACOES DO FND 65 ALIENACAO DE OBRIGACOES DO FND
87 ALIENACAO DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 87 ALIENACAO DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS

5. Recursos de Transferências Constitucionais e Legais a Estados, DF, Municípios, inclusive Fundos

01 IMPOSTO S/RENDA E S/PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 01 FPM/FPE/IPI E FUNDOS CONSTITUCIONAIS
02 IMPOSTO TERRITORIAL RURAL 02 IMPOSTO TERRITORIAL RURAL
11 CONTRIB.DERIV.PETROLEO, COMB.COM.-CIDE 11 - 0 1 7 3 3 7 CIDE COMBUSTIVEIS-ESTADOS/MUNICIPIOS
13 CONTRIBUICAO DO SALARIO-EDUCACAO 13-150071 QUOTA ESTADUAL/MUNICIPAL DO SALARIO-EDUCACAO
18 CONTRIBUICOES SOBRE CONCURSOS DE PROGNOSTICOS 18-033905 CONC.PROG. ESTADOS (SEC.EST.ESPORTES)

CONTRIBUICOES SOBRE CONCURSOS DE PROGNOSTICOS 18-033910 TRANSF.A CLUBES SOCIAIS-ART2º, IV, B L.11345/06
19 IMPOSTO S/OPERACOES FINANCEIRAS-OURO 19 IMPOSTO S/OPERACOES FINANCEIRAS-OURO
29 RECURSOS DE CONCESSOES E PERMISSOES 29-442081 SFB-CONC.FLONAS-DEMAIS VALORES-ESTADOS

29-442082 SFB-CONCESSAO FLONAS-DEMAIS VALORES-MUNICIPIO
34 COMPENSACOES FINANC.P/UTILIZ.DE REC.HIDRICOS 3 4 - 0 0 11 9 8 I N D E N I Z . I TA I P U - E S TA D O S / M U N I C I P I O S

34-032000 C O M P. F I N A N C . R E C . H I D R I C O S - E S TA D O S
34-032001 COMP. FINANC.- REC.HIDRICOS MUNICIPIOS

41 COMPENSACOES FINANC.P/EXPLOR.DE REC.MINERAIS 41-032000 COMP.FINANC.REC.MINER. EST/MUN
42 COMPENS.FINANC.P/EXPL.DE PETR.OU GAS.NATURAL 42-032284 ROYALTIES - EST/MUN LEI 9478/97

42-032290 PART.ESP. - EST/MUN LEI 9478/97 - ART.50
45 REC.PROD.DE PETRÓLEO/GÁS NAT.CAMADA PRÉ-SAL 45-731040 ROYALT.PETRÓLEO AREAS DO PRÉ-SAL-EST/MUN

45-731041 PARTIC.ESPECIAL-AREAS DO PRÉ-SAL-EST/MUN

6. Recursos vinculados à Previdência Social (FRGPS)

54 CONTRIBUICAO DOS EMP.E DOS TRAB.P/SEG.SOCIAL 54 CONTRIBUICAO DOS EMP.E DOS TRAB.P/SEG.SOCIAL

7. Recursos de Doações

94 DOACOES PARA COMBATE A FOME 94 DOACOES PARA COMBATE A FOME
95 DOACOES DE ENTIDADES INTERNACIONAIS 95 DOACOES DE ENTIDADES INTERNACIONAIS
96 DOACOES DE PESSOAS FIS/INSTIT.PUBL.E PRIV.NAC 96 DOACOES DE PESSOAS FIS/INSTIT.PUBL.E PRIV.NAC

8. Outros Recursos Vinculados a Órgãos e Programas

11 CONTRIB.DERIV.PETROLEO, COMB.COM.-CIDE 11 (2) CONTRIB.DERIV.PETROLEO, COMB.COM.-CIDE
15 CONTRIBUICAO P/OS PROG.ESPECIAIS-PIN-PROTERRA 15 CONTRIBUICAO P/OS PROG.ESPECIAIS-PIN-PROTERRA
16 REC.OUTORGA DE DIR.DE USO DE REC.HIDRICOS-ANA 16 REC.USO REC.HID
18 CONTRIBUICOES SOBRE CONCURSOS DE PROGNOSTICOS 18 (3) CONTRIBUICOES SOBRE CONCURSOS DE PROGNOSTICOS
20 CONTR.S/ARREC.FUNDO INVESTIMENTOS REGIONAIS 20 CONTR.S/ARREC.FUNDO INVESTIMENTOS REGIONAIS
27 CUSTAS E EMOLUMENTOS - PODER JUDICIARIO 27 CUSTAS E EMOLUMENTOS - PODER JUDICIARIO
29 RECURSOS DE CONCESSOES E PERMISSOES 29 (4) RECURSOS DE CONCESSOES E PERMISSOES
30 CONTRIBUICAO P/O DES.DA IND.CINEMAT.NACIONAL 30 CONTRIBUICAO P/O DES.DA IND.CINEMAT.NACIONAL
33 RECURSOS DO PROG. DE ADM. PATRIM. IMOBILIARIO 33 RECURSOS DO PROG. DE ADM. PATRIM. IMOBILIARIO
34 COMPENSACOES FINANC.P/UTILIZ.DE REC.HIDRICOS 34 (5) COMPENSACOES FINANC.P/UTILIZ.DE REC.HIDRICOS
37 COTA-PARTE DOS PRECOS DE REAL.DOS COMB 37 COTA-PARTE DOS PRECOS DE REAL.DOS COMB
38 COTA-PARTE DE COMPENSACOES FINANCEIRAS 38 COTA-PARTE DE COMPENSACOES FINANCEIRAS
40 CONTRIBUICOES PARA OS PROGRAMAS PIS/PASEP 40-171432 CONTRIBUICAO DO PIS/PASEP (BNDES)
41 COMPENSACOES FINANC.P/EXPLOR.DE REC.MINERAIS 41 (7) COMPENSACOES FINANC.P/EXPLOR.DE REC.MINERAIS
42 COMPENS.FINANC.P/EXPL.DE PETR.OU GAS.NATURAL 42 (8) COMPENS.FINANC.P/EXPL.DE PETR.OU GAS.NATURAL
45 REC.PROD.DE PETRÓLEO/GÁS NAT.CAMADA PRÉ-SAL 45 (15) REC.PROD.DE PETRÓLEO/GÁS NAT.CAMADA PRÉ-SAL
50 RECURSOS NAO-FINANCEIROS DIRETAM. ARRECADADOS 50 RECURSOS NAO-FINANCEIROS DIRETAM. ARRECADADOS
72 OUTRAS CONTRIBUICOES ECONOMICAS 72 (9) OUTRAS CONTRIBUICOES ECONOMICAS
74 TAXAS PELO EXERCICIO DO PODER DE POLICIA 74 (10) TAXAS PELO EXERCICIO DO PODER DE POLICIA
75 TAXAS POR SERVICOS PUBLICOS 75 (11) TAXAS POR SERVICOS PUBLICOS
76 OUTRAS CONTRIBUICOES SOCIAIS 76 (12) OUTRAS CONTRIBUICOES SOCIAIS
80 RECURSOS FINANCEIROS DIRETAMENTE ARRECADADOS 80 RECURSOS FINANCEIROS DIRETAMENTE ARRECADADOS
81 RECURSOS DE CONVENIOS 81 RECURSOS DE CONVENIOS
82 RESTIT. RECURSOS DE CONVENIOS E CONGENERES 82 RESTIT. RECURSOS DE CONVENIOS E CONGENERES
83 PAGAMENTO PELO USO DE RECURSOS HIDRICOS 83 PAGAMENTO PELO USO DE RECURSOS HIDRICOS
85 DESV.PARCIAL DE REC.DA COTA-PARTE COMP.FINAN 85 DESV.PARCIAL DE REC.DA COTA-PARTE COMP.FINAN
86 OUTRAS RECEITAS VINCULADAS 86 (14) OUTRAS RECEITAS VINCULADAS
92 SALDOS EXERCICIOS ANTERIORES - REC.DO TESOURO 92 SALDOS EXERCICIOS ANTERIORES - REC.DO TESOURO

9. Outros Recursos Vinculados a Fundos

18 CONTRIBUICOES SOBRE CONCURSOS DE PROGNOSTICOS 18-033901 CONC.PROG.FUNPEN (FUNDO PENITENC.NACIONAL)
18-033902 CONC.PROG.FNC(FUNDO NACIONAL DA CULTURA)
18-033903 CONC.PROG.FIES (FUNDO FINAN.AO ESTUD.ENSINO)
1 8 - 11 0 2 4 4 RECEITA SORTEIOS ENTID.FILANTROPICAS-FNCA
18-200333 RECEITA SORTEIOS ENTID.FILANTROPICAS-FUNPEN
18-200401 RECEITA SORTEIOS ENT.FILANTR-FUND.DIR.DIFUSOS
18-340001 RECEITA SORTEIOS ENTID. FILANTROPICAS-FNC
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29 RECURSOS DE CONCESSOES E PERMISSOES 2 9 - 0 11 0 0 0 RECEITA DE OUTORGA (ANATEL) FNC/FSA
29-024000 RECEITA DE OUTORGA(ANATEL)FNDCT-CT ES
29-041000 RECEITA DE OUTORGA (ANATEL)FUST
29-203003 FUNDO DE FISCALIZACAO DAS TELECOMUNICA
29-249013 CT-INFRA ESTRUTURA FNDCT-LEI 10.197/20
29-442080 FNDF-RECEITA CONCESSAO FLORESTAS NACIO

31 SELOS DE CONTROLE, LOJAS FRANCAS - FUNDAF 31 SELOS DE CONTROLE, LOJAS FRANCAS - FUNDAF
32 JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINIST.PELA SRF/SF 32 JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINIST.PELA SRF/SF
34 COMPENSACOES FINANC.P/UTILIZ.DE REC.HIDRICOS 34-024183 C O M P. F I N A N C . R E C . H I D R I C O S - F N D C T - C T - H I D R O

34-024198 I N D E N I Z . I TA I P U F N D C T - C T - H I D R O
34-249013 CT-INFRA ESTRUTURA FNDCT-LEI 10.197/2001

35 COTA-PARTE ADIC. FRETE RENOV.MARINHA MERCANTE 35 COTA-PARTE ADIC. FRETE RENOV.MARINHA MERCANTE
39 ALIENACAO DE BENS APREENDIDOS 39 (6) ALIENACAO DE BENS APREENDIDOS

41 COMPENSACOES FINANC.P/EXPLOR.DE REC.MINERAIS 41-024184 C O M P. F I N A N C . R E C . M I N E R . M C T / F N D C T
41-249013 CT-INFRA ESTRUTURA FNDCT-LEI 10.197/2001
41-024287 ROYALT.-LEI 9478/97-ART.49, I-FNDCT-CT-PETRO
41-024289 ROYALT.-LEI 9478/97-ART.49, II-FNDCT-CT PETRO

42 COMPENS.FINANC.P/EXPL.DE PETR.OU GAS.NATURAL 42-249013 CT-INFRA ESTRUTURA FNDCT-LEI 10.197/2001
45 REC.PROD.DE PETRÓLEO/GÁS NAT.CAMADA PRÉ-SAL 45-719030 FUNDO SOCIAL/PR
57 RECEITAS DE HONORARIOS DE ADVOGADOS 57 RECEITAS DE HONORARIOS DE ADVOGADOS
58 MULTAS INCIDENTES S/RECEITAS ADMIN. P/ SRF-MF 58 MULTAS INCIDENTES S/RECEITAS ADMIN. P/ SRF-MF
66 OUTROS RECURSOS VINCULADOS 66-041000 SUPERAVIT EXERCICIOS ANTERIORES-FUNTTEL
72 OUTRAS CONTRIBUICOES ECONOMICAS 72-012069 CONTRIB. P/O FUNDO AEROVIARIO-ANAC

72-024301 CT INFO-ART.35 DO DECRETO Nº 5.906/06-FNDCT
72-024302 CT INFO-§3º, ART.37 DECRETO Nº 5.906/06-FNDCT
72-024303 CT INFO-§3º, ART.10 DECRETO Nº 5.906/06-FNDCT
72-024304 CONTRIBUICOES CT-ENERGIA-FNDCT
72-024305 CONTRIBUICOES CT-INFORMATICA-FNDCT
72-024306 CONTRIBUICOES CT-AMAZONIA-FNDCT
72-024307 CONT.P/LIC.USO TECNOL.CT-VERDE AMARELO-FNDCT
72-024308 CONTRIBUICOES CT-AERONAUTICO-FNDCT
72-024309 CONTRIBUICOES CT-AGRONEGOCIO-FNDCT
72-024310 CONTRIBUICOES CT-BIOTECNOLOGIA-FNDCT
7 2 - 0 2 4 3 11 CONTRIBUICOES CT-SAUDE-FNDCT
72-041310 C O N T. S / R E . B RT. E M P. P R E S T. S E RV. T E L . - F U N T T E L
72-041902 C O N T R . S / R E C . O P. B RT. E M P. P R E S T. S E RV. T E L E C . - F U S T
72-249010 FNDCT/CT AMAZONIA-§3º, ART.7º, DEC 6.008/06
7 2 - 2 4 9 0 11 FNDCT/CT AMAZONIA-ART.31 DO DEC 6.008/06
72-249012 FNDCT/CT AMAZONIA-§3º, ART.35 DO DEC.6.008/06
72-249013 CT-INFRA ESTRUTURA FNDCT-LEI 10.197/2001
72-249014 CT-VERDE AMARELO-PROGR.INOVACAO P/COMPETITIV.
72-249015 C O N T. R E C . B RT. E M P. P R E S T. S E RV. T E L . F U N T T E L / F N D C T
7 2 - 7 0 0 111 FUNDO NAVAL

74 TAXAS PELO EXERCICIO DO PODER DE POLICIA 74-016067 TX.FISCALIZACAO-FUNDO DO EXERCITO
74-020172 MULTA DE TRANSITO-FUNSET
74-020246 MJ SENTENCAS PENAIS CONDENATORIAS-FUNPEN
74-020256 MJ DECORRENTES DE QUEBRA DE FIANCA-FUNPEN
7 4 - 0 3 0 9 11 MULTAS LEI 10.703/2003-FNSP
74-038298 MULTAS PREV.LEG.SEG.DESEMP.E AB.SALARIAL-FAT
74-038338 MULTA CONTRIBUICAO SOCIAL-LC 110/01-FAT
7 4 - 11 0 0 7 1 MULTAS PREVISTAS LEI DO SERVICO MILITAR-FSM
74-120069 MJ CODIGO BRASILEIRO DE AERONAUT-F.AEROV.ANAC
74-120320 MJ DE ARRENDAMENTOS/OUTRAS MULTAS-F.AERON.
74-120520 MULTAS PREV COD BRAS AERON.- FDO.AERONAUTICO
74-253003 TX.SAUDE SUPLEM/MLT AUTO INFR/RESSARC SUS-ANS
74-270031 TX.FISCALIZACAO PRODUTOS CONTROLADOS-FUNAD
74-270032 TX.FISCALIZACAO PROD.CONTROLADOS-DPF
74-300905 MJ PREV.LEG.DEFESA DIREITOS DIFUSOS/SDE
74-300906 MJ PREV.LEG.DEFESA DIREITOS DIFUSOS TRAB/SDE
74-419020 FUST-REC.MULTA PREV.LEI GERAL DAS TELECOM.
74-429020 FNC-REC.MULTA PREV.LEI GERAL DAS TELECOM.
74-449010 MULTAS PREVISTAS NA LEI NR 9.605/98-FNMA
74-702307 MJ INFRACOES TRAFEGO MARITIMO-FUNDO NAVAL

75 TAXAS POR SERVICOS PUBLICOS 75-039000 TX.UTIL.SIST.ELETR.CONTR.ARREC.FRETE MAR.MERC
7 5 - 11 0 0 7 1 FUNDO DO SERVICO MILITAR
75-017294 TAXA SISCOMEX-FUNDAF-SRFB

76 OUTRAS CONTRIBUICOES SOCIAIS 76-012069 RENDAS FUNDO AEROVIARIO
76-038204 COTA-PARTE DA CONTRIBUICAO SINDICAL-FAT
76-121031 CONTRIB.AO PROGR.DE ENSINO FUNDAMENTAL-FNDE
7 6 - 7 0 0 11 3 FUNDO DE DESENV.ENSINO PROFISSIONAL MARITIMO

78 FUNDO DE FISCALIZACAO DAS TELECOMUNICACOES 78 (13) FUNDO DE FISCALIZACAO DAS TELECOMUNICACOES
79 FUNDO DE COMBATE A ERRADICACAO DA POBREZA 79 FUNDO DE COMBATE A ERRADICACAO DA POBREZA
86 OUTRAS RECEITAS VINCULADAS 86-249010 MULTA POR COND.LESIVA PATRIM.GENETICO-FNDCT

8 6 - 4 4 9 0 11 MULTA POR COND.LESIVA PATRIM.GENETICO-FNMA
86-529310 MULTA POR COND.LESIVA PATRIM.GENETICO-F.NAVAL

10. Recursos do Tesouro Nacional

00 RECURSOS ORDINARIOS 00 RECURSOS ORDINARIOS
29 RECURSOS DE CONCESSOES E PERMISSOES 29-017000 RECEITA DE OUTORGA (ANATEL) DEMAIS RECEITAS

29-032281 BONUS DE ASSIN.CONTRAT.DE CONCESSAO-ANP/STN
29-392070 RECEITA CONC.MALHA FERROV-PARC.UNIAO(5%)

78 FUNDO DE FISCALIZACAO DAS TELECOMUNICACOES 78-980000 TES.NACIONAL-FUNDO FISCALIZ.DAS TELECOMUNIC.
86 OUTRAS RECEITAS VINCULADAS 8 6 - 7 11 0 1 0 OUT.REC.ORIGINARIAS-TARIFA EMB.INTERNACIONAL

86-980000 CESSAO A TIT.ONEROSO ATIV.PESQ/LAVRA PETROLEO
97 DIVIDENDOS UNIAO 97 DIVIDENDOS UNIAO
98 DESVINCULACAO DE RECURSOS 98 DESVINCULACAO DE RECURSOS
99 RECURSOS DO FUNDO DE ESTABILIZACAO FISCAL 99 RECURSOS DO FUNDO DE ESTABILIZACAO FISCAL

11. Recursos a Classificar

66 66
77 FONTE A CLASSIFICAR 77 FONTE A CLASSIFICAR
90 RECURSOS DIVERSOS 90 RECURSOS DIVERSOS

(1) fonte 13, exceto o detalhamento 150071.
(2) fonte 11, exceto o detalhamento 017337.
(3) fonte 18, exceto os detalhamentos 033901, 033902, 033903, 033905, 033907, 033908, 033909, 033910, 110244, 200333, 200401 e 340001.
(4) fonte 29, exceto os detalhamentos 017000, 032281, 392070, 442081, 442082, 011000, 024000, 041000, 203003, 249013 e 442080.
(5) fonte 34, exceto os detalhamentos 001198, 032000, 032001, 024183, 024198 e 249013.
(6) fonte 39, exceto os detalhamentos 209262 e 191372.
(7) fonte 41, exceto os detalhamentos 032000, 024184, 249013, 024287 e 024289.
(8) fonte 42, exceto os detalhamentos 032284, 032290 e 249013.
(9) fonte 72, exceto os detalhamentos 012069, 024301 a 024311, 041310, 041902, 249010 a 249015 e 700111.
(10) fonte 74, exceto os detalhamentos 016067, 020172, 020246, 020256, 030911, 038298, 038338, 110071, 120069, 120320, 120520, 253003, 270031, 270032, 300905, 300906, 419020, 429020, 449010 e 702307.
(11) fonte 75, exceto os detalhamentos 039000, 110071 e 017294.
(12) fonte 76, exceto os detalhamentos 012069, 038204, 121031 e 700113.
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(13) fonte 78, exceto o detalhamento 980000.
(14) fonte 86, exceto os detalhamentos 711010, 980000, 249010, 449011 e 529310.
(15) fonte 45, exceto os detalhamentos 731040, 731041 e 719030.

3) DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR - LRF, art. 55, inciso III alínea "b", Anexo VI
Além dos valores provenientes do Anexo V - Disponibilidade de Caixa, utilizam-se os seguintes critérios na apuração:
• Gestão: Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social;
• Mês de referência: 14 (o código 14 indica exercício fechado no SIAFI);
Os critérios acima, conforme o caso, são usados como "filtros" na apuração dos saldos, no SIAFI, das seguintes contas:

Informações Contas Contábeis
RP Processados de Exercícios Anteriores 295110200, 295210101, 295210102
RP Processados do Exercício 292410402, 292130202
RP Não Processados do Exercício (inscritos no exercício) 195310100, 195310200
RP Não Processados de Exercícios Anteriores (inscritos em exercícios anteriores) 295110100, 295110400
Cancelamento de Empenho por Insuficiência de Caixa 192410190

4) DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - ANEXO VII - LRF, ART. 48
As informações são obtidas dos Anexos I, V e VI.

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA No- 5.214, DE 13 DE MARÇO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE
SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada
pelo Ministro de Estado da Fazenda, por meio da Portaria no 151, de
23 de junho de 2004, tendo em vista o disposto no artigo 77 do
Decreto-Lei no 73, de 21 de novembro de 1966, e o que consta do
processo Susep no 15414.005293/2011-98, resolve:

Art. 1o Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de POTTENCIAL SEGURADORA S.A., CNPJ nº
11.699.534/0001-74, com sede social na cidade de Belo Horizonte -
MG, na assembleia geral extraordinária realizada em 28 de outubro
de 2011:

I - aumento do capital social em R$ 8.850.000,00, elevando-
o de R$ 9.400.000,00 para R$ 18.250.000,00, dividido em 18.250.000
ações ordinárias nominativas, sem valor nominal; e

II - alteração do artigo 5º do estatuto social.
Art.2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-

cação.

LUCIANO PORTAL SANTANNA

SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO No- 1, DE 12 DE MARÇO DE 2013

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM, conside-
rando o disposto na Lei Complementar n.º 124, de 03 de janeiro de
2007 e, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso II do art. 8º
do Decreto n.º 6.218 de 04 de outubro de 2007, considerando o novo
Regulamento do FDA aprovado pelo Decreto n.º7.839 de 09/11/2012,
considerando o disposto na Medida Provisória n.º564 de 03/04/2012,
Lei n.º12.712 de 30/08/2012, resolve:

I - Equiparar a carta consulta aprovada em favor da empresa
Curtpam Destilaria de Alcool Ltda., à consulta prévia prevista no art.
18 do Regulamento do FDA, aprovado pelo Decreto n.º 6.839 de
09/11/2012, sendo neste caso aplicável as demais disposições desse
Regulamento.

II - O Termo de Enquadramento de carta consulta neste ato
equiparado à consulta prévia, terá validade de 90 dias a contar de seu
recebimento;

III - Alterar o enquadramento do empreendimento constado
no Parecer CGAF n.º005/2010 de 16/12/2010, na forma do Termo de
Enquadramento em Anexo.

DJALMA BEZERRA MELLO
Superintendente da SUDAM

INOCÊNCIO RENATO GASPARIM
Diretoria de Gestão de Fundos e Incentivos Fiscais

e de Atração de Investimento

GEORGETT MOTTA CAVALCANTE
Diretoria de administração

RESOLUÇÃO No- 2, DE 12 DE MARÇO DE 2013

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM, conside-
rando o disposto na Lei Complementar n.º 124, de 03 de janeiro de
2007 e, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso II do art. 8º
do Decreto n.º 6.218 de 04 de outubro de 2007, considerando o novo
Regulamento do FDA aprovado pelo Decreto n.º7.839 de 09/11/2012,
considerando o disposto na Medida Provisória n.º564 de 03/04/2012,
Lei n.º12.712 de 30/08/2012, resolve:

Ministério da Integração Nacional
.

I - Equiparar a carta consulta aprovada em favor da empresa
Morro da Mesa Concessionária S/A, à consulta prévia prevista no art.
18 do Regulamento do FDA, aprovado pelo Decreto n.º 6.839 de
09/11/2012, sendo neste caso aplicável as demais disposições desse
Regulamento.

II - O Termo de Enquadramento de carta consulta neste ato
equiparado à consulta prévia, terá validade de 90 dias a contar de seu
recebimento;

III - Alterar o enquadramento do empreendimento constado
no Parecer CGAF n.º003/2012 de 08/10/2012, na forma do Termo de
Enquadramento em Anexo.

DJALMA BEZERRA MELLO
Superintendente da SUDAM

INOCÊNCIO RENATO GASPARIM
Diretoria de Gestão de Fundos e Incentivos Fiscais

e de Atração de Investimento

GEORGETT MOTTA CAVALCANTE
Diretoria de administração

RESOLUÇÃO No- 3, DE 12 DE MARÇO DE 2013

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM, conside-
rando o disposto na Lei Complementar n.º 124, de 03 de janeiro de
2007 e, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso II do art. 8º
do Decreto n.º 6.218 de 04 de outubro de 2007, considerando o novo
Regulamento do FDA aprovado pelo Decreto n.º7.839 de 09/11/2012,
considerando o disposto na Medida Provisória n.º564 de 03/04/2012,
Lei n.º12.712 de 30/08/2012, resolve:

I - Equiparar a carta consulta aprovada em favor da empresa
Brasil Bio Fuels S/A, à consulta prévia prevista no art. 18 do Re-
gulamento do FDA, aprovado pelo Decreto n.º 6.839 de 09/11/2012,
sendo neste caso aplicável as demais disposições desse Regulamen-
to.

II - O Termo de Enquadramento de carta consulta neste ato
equiparado à consulta prévia, terá validade de 90 dias a contar de seu
recebimento;

III - Alterar o enquadramento do empreendimento constado
no Parecer CGAF n.º002/2011 de 27/01/2011, na forma do Termo de
Enquadramento em Anexo.

DJALMA BEZERRA MELLO
Superintendente da SUDAM

INOCÊNCIO RENATO GASPARIM
Diretoria de Gestão de Fundos e Incentivos Fiscais

e de Atração de Investimento

GEORGETT MOTTA CAVALCANTE
Diretoria de administração

RESOLUÇÃO No- 4, DE 12 DE MARÇO DE 2013

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM, conside-
rando o disposto na Lei Complementar n.º 124, de 03 de janeiro de
2007 e, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso II do art. 8º
do Decreto n.º 6.218 de 04 de outubro de 2007, considerando o novo
Regulamento do FDA aprovado pelo Decreto n.º7.839 de 09/11/2012,
considerando o disposto na Medida Provisória n.º564 de 03/04/2012,
Lei n.º12.712 de 30/08/2012, resolve:

I - Equiparar a carta consulta aprovada em favor da empresa
Mineração Buritirana S/A, à consulta prévia prevista no art. 18 do
Regulamento do FDA, aprovado pelo Decreto n.º 6.839 de
09/11/2012, sendo neste caso aplicável as demais disposições desse
Regulamento.

II - O Termo de Enquadramento de carta consulta neste ato
equiparado à consulta prévia, terá validade de 90 dias a contar de seu
recebimento;

III - Alterar o enquadramento do empreendimento constado
no Parecer CGAF n.º001/2011 de 14/01/2011, na forma do Termo de
Enquadramento em Anexo.

DJALMA BEZERRA MELLO
Superintendente da SUDAM

INOCÊNCIO RENATO GASPARIM
Diretoria de Gestão de Fundos e Incentivos Fiscais

e de Atração de Investimento

GEORGETT MOTTA CAVALCANTE
Diretoria de administração

RESOLUÇÃO No- 5, DE 12 DE MARÇO DE 2013

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM, conside-
rando o disposto na Lei Complementar n.º 124, de 03 de janeiro de
2007 e, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso II do art. 8º
do Decreto n.º 6.218 de 04 de outubro de 2007, considerando o novo
Regulamento do FDA aprovado pelo Decreto n.º7.839 de 09/11/2012,
considerando o disposto na Medida Provisória n.º564 de 03/04/2012,
Lei n.º12.712 de 30/08/2012, resolve:

I - Equiparar a carta consulta aprovada em favor da empresa
Farol Empreendimentos e Participações S/A, à consulta prévia pre-
vista no art. 18 do Regulamento do FDA, aprovado pelo Decreto n.º
6.839 de 09/11/2012, sendo neste caso aplicável as demais dispo-
sições desse Regulamento.

II - O Termo de Enquadramento de carta consulta neste ato
equiparado à consulta prévia, terá validade de 90 dias a contar de seu
recebimento;

III - Alterar o enquadramento do empreendimento constado
no Parecer CGAF n.º002/2012 de 08/10/2012, na forma do Termo de
Enquadramento em Anexo.

DJALMA BEZERRA MELLO
Superintendente da SUDAM

INOCÊNCIO RENATO GASPARIM
Diretoria de Gestão de Fundos e Incentivos Fiscais

e de Atração de Investimento

GEORGETT MOTTA CAVALCANTE
Diretoria de administração

RESOLUÇÃO No- 6, DE 12 DE MARÇO DE 2013

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM, conside-
rando o disposto na Lei Complementar n.º 124, de 03 de janeiro de
2007 e, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso II do art. 8º
do Decreto n.º 6.218 de 04 de outubro de 2007, considerando o novo
Regulamento do FDA aprovado pelo Decreto n.º7.839 de 09/11/2012,
considerando o disposto na Medida Provisória n.º564 de 03/04/2012,
Lei n.º12.712 de 30/08/2012, resolve:

I - Equiparar a carta consulta aprovada em favor da empresa
Integro Agroindustrial S/A, à consulta prévia prevista no art. 18 do
Regulamento do FDA, aprovado pelo Decreto n.º 6.839 de
09/11/2012, sendo neste caso aplicável as demais disposições desse
Regulamento.

II - O Termo de Enquadramento de carta consulta neste ato
equiparado à consulta prévia, terá validade de 90 dias a contar de seu
recebimento;

III - Alterar o enquadramento do empreendimento constado
no Parecer CGAF n.º001/2012 de 13/07/2012, na forma do Termo de
Enquadramento em Anexo.

DJALMA BEZERRA MELLO
Superintendente da SUDAM

INOCÊNCIO RENATO GASPARIM
Diretoria de Gestão de Fundos e Incentivos Fiscais

e de Atração de Investimento

GEORGETT MOTTA CAVALCANTE
Diretoria de administração



Nº 50, quinta-feira, 14 de março de 2013 29ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013031400029

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

RESOLUÇÃO No- 7, DE 12 DE MARÇO DE 2013

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM, conside-
rando o disposto na Lei Complementar n.º 124, de 03 de janeiro de
2007 e, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso II do art. 8º
do Decreto n.º 6.218 de 04 de outubro de 2007, considerando o novo
Regulamento do FDA aprovado pelo Decreto n.º7.839 de 09/11/2012,
considerando o disposto na Medida Provisória n.º564 de 03/04/2012,
Lei n.º12.712 de 30/08/2012, resolve:

I - Equiparar a carta consulta aprovada em favor da empresa
LBR - Transportes Ferroviários Ltda., à consulta prévia prevista no
art. 18 do Regulamento do FDA, aprovado pelo Decreto n.º 6.839 de
09/11/2012, sendo neste caso aplicável as demais disposições desse
Regulamento.

II - O Termo de Enquadramento de carta consulta neste ato
equiparado à consulta prévia, terá validade de 90 dias a contar de seu
recebimento;

III - Alterar o enquadramento do empreendimento constado
no Parecer CGAF n.º006/2012 de 05/12/2012, na forma do Termo de
Enquadramento em Anexo.

DJALMA BEZERRA MELLO
Superintendente da SUDAM

INOCÊNCIO RENATO GASPARIM
Diretoria de Gestão de Fundos e Incentivos Fiscais

e de Atração de Investimento

GEORGETT MOTTA CAVALCANTE
Diretoria de administração

RESOLUÇÃO No- 8, DE 12 DE MARÇO DE 2013

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM, conside-
rando o disposto na Lei Complementar n.º 124, de 03 de janeiro de
2007 e, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso II do art. 8º
do Decreto n.º 6.218 de 04 de outubro de 2007, considerando o novo
Regulamento do FDA aprovado pelo Decreto n.º7.839 de 09/11/2012,
considerando o disposto na Medida Provisória n.º564 de 03/04/2012,
Lei n.º12.712 de 30/08/2012, resolve:

I - Equiparar a carta consulta aprovada em favor da empresa
MBAC - Fertilizantes Ltda., à consulta prévia prevista no art. 18 do
Regulamento do FDA, aprovado pelo Decreto n.º 6.839 de
09/11/2012, sendo neste caso aplicável as demais disposições desse
Regulamento.

II - O Termo de Enquadramento de carta consulta neste ato
equiparado à consulta prévia, terá validade de 90 dias a contar de seu
recebimento;

III - Alterar o enquadramento do empreendimento constado
no Parecer CGAF n.º005/2012 de 05/12/2012, na forma do Termo de
Enquadramento em Anexo.

DJALMA BEZERRA MELLO
Superintendente da SUDAM

INOCÊNCIO RENATO GASPARIM
Diretoria de Gestão de Fundos e Incentivos Fiscais

e de Atração de Investimento

GEORGETT MOTTA CAVALCANTE
Diretoria de administração

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 852, DE 13 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08018.022344/2009-39, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR do território nacional, em conformidade com os

arts. 65 e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, AZU
FOLLYGAN KPODAR, de nacionalidade togolesa, filho de Kpodar
Ekue Prosper e de Mihesso Dometo, nascido em Seko, República do
Togo, em 21 de dezembro de 1970, ficando a efetivação da medida
condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País
ou à liberação pelo Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 853, DE 13 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08018.017660/2009-99, do Ministério da Justiça, resolve:

Ministério da Justiça
.

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com os
arts. 65 e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, ALES-
CANDER KOFFI, de nacionalidade marfinense, nascido na Costa do
Marfim, em 25 de abril de 1970, ficando a efetivação da medida
condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País
ou à liberação pelo Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 854, DE 13 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08018.011028/2011-56, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR do território nacional, em conformidade com o

art. 65 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, MIGUEL CHUGAR
VILLCA, de nacionalidade boliviana, filho de Felix Chugar Zam-
brana e de Severina Villca Perez, nascido na Bolívia, em 24 de
outubro de 1985, ficando a efetivação da medida condicionada ao
cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo
Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 855, DE 13 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08018.002224/2010-59, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR do território nacional, em conformidade com os

arts. 65 e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, NONH-
LANHLA DLAMINI, de nacionalidade sul-africana, filha de Sbusiso
Neubani e de Thembisile Dlamini, nascida em Durban, África do Sul,
em 17 de novembro de 1983, ficando a efetivação da medida con-
dicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeita no País ou à
liberação pelo Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 856, DE 13 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08018.020637/2009-81, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR do território nacional, em conformidade com os

arts. 65 e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, CELIA
MORENO LIANES, de nacionalidade espanhola, filha de Juan Mo-
reno e de Maria Mercedes Trenado, nascida em Barcelona, Espanha,
em 21 de fevereiro de 1987, ficando a efetivação da medida con-
dicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeita no País ou à
liberação pelo Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 857, DE 13 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08000.004736/2007-43, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR do território nacional, em conformidade com os

arts. 65 e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, TONIO VAN
ROOYEN, de nacionalidade sul-africana, filho de Thinus Marthinus
Lukas e de Sanet Suzzanne Elizabeth, nascido em Johannesburg,
África do Sul, em 4 de agosto de 1980, ficando a efetivação da
medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito
no País ou à liberação pelo Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 858, DE 13 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08000.011479/2008-87, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR do território nacional, em conformidade com os

arts. 65 e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, HANAN
MHAMDI, de nacionalidade tunisiana, filha de Sadock Mhamdi e de
Amina Fodha, nascida em Bardo, Tunísia, em 28 de julho de 1976,
ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena
a que estiver sujeita no País ou à liberação pelo Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 859, DE 13 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08018.011672/2011-24, do Ministério da Justiça, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com os
arts. 65 e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, RAYMOND
JOHN CHRISTIE, de nacionalidade sul-africana, filho de Graham
John Christie e de Gerreden Christie, nascido na África do Sul, em 23
de agosto de 1963, ficando a efetivação da medida condicionada ao
cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo
Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 860, DE 13 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08018.009791/2011-17, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR do território nacional, em conformidade com os

arts. 65 e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, DINA
LORENA MUÑOZ MENDOZA, de nacionalidade venezuelana, filha
de Leovildo Muñoz e de Julia Mendoza, nascida na Venezuela, em 9
de novembro de 1982.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 861, DE 13 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08018.024105/2009-13, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR do território nacional, em conformidade com os

arts. 65 e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, RICARDO
ROJAS VASQUES, de nacionalidade boliviana, filho de Ricardo Ro-
jas Rios e de Miriam Vasques, nascido em Cochabamba, Bolívia, em
22 de outubro de 1982.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 862, DE 13 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08018.024365/2009-99, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR do território nacional, em conformidade com os

arts. 65 e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, CODRIN
PETRE JERCAIANU, de nacionalidade romena, filho de Alexandro
Jercaianu e de Dana Mihaila Jercaianu, nascido em Bucareste, na
Romênia, em 31 de dezembro de 1978, ficando a efetivação da
medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito
no País ou à liberação pelo Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 863, DE 13 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08018.011899/2011-70, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR do território nacional, em conformidade com os

arts. 65 e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, NIANGURY
MIKA DIANKA, de nacionalidade francesa, filho de Sy Cira e de
Mary Dianka, nascido em Compiègne, na França, em 19 de julho de
1988, ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento
da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder
Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 864, DE 13 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08018.002288/2011-31, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR do território nacional, em conformidade com os

arts. 65 e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, DENIZE
NILEY ZENTENO NOGUEIRA, de nacionalidade boliviana, filha de
Leonardo Zenteno e de Corina Nogueira, nascida em Chuquisaca,
Bolívia, em 9 de dezembro de 1982, ficando a efetivação da medida
condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeita no País ou
à liberação pelo Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 865, DE 13 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08000.005058/2005-74, do Ministério da Justiça, resolve:
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EXPULSAR do território nacional, em conformidade com os
arts. 65 e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, ROGERIO
PAULO DE BARROS VIEGAS ou IFEANYICHUKWU CHRIS-
TIAN IBIAM, de nacionalidade nigeriana, filho de Fidelis Nwo-
keocha Ibiam e de Esther Ibiam, nascido em Umuaka, Nigéria, em 3
de setembro de 1974, ficando a efetivação da medida condicionada ao
cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo
Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 866, DE 13 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08018.008635/2009-14, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR do território nacional, em conformidade com os

arts. 65 e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, RUDOLF
LEO JOHAN LANSDORP, de nacionalidade holandesa, filho de Jan
Willem Hendrik e de Johanna Monica Lansdorp, nascido em Gra-
venhage, Holanda, em 23 de abril de 1956, ficando a efetivação da
medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito
no País ou à liberação pelo Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 867, DE 13 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08018.006566/2009-12, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR do território nacional, em conformidade com os

arts. 65 e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, DANIELA
VACA MORALE, de nacionalidade boliviana, filha de Abdul Vaca
Morale e de Maria Nelva Gil Suarez, nascida em Santa Cruz de La
Sierra, Bolívia, em 13 de abril de 1986, ficando a efetivação da
medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeita no
País ou à liberação pelo Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 868, DE 13 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08018.020484/2009-72, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR do território nacional, em conformidade com os

arts. 65 e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, DIEUDONNÉ
ETIENNE JANSEN, de nacionalidade holandesa, filho de Antonio
Jansen e de Filomena Jansen, nascido em Curaçao, Holanda, em 31
de agosto de 1970, ficando a efetivação da medida condicionada ao
cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo
Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 869, DE 13 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08018.006426/2009-36, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR do território nacional, em conformidade com os

arts. 65 e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, SANDRA
MOSIMANN, de nacionalidade suíça, filha de Antar Birrer e de Ruth
Savimli Mosimann, nascida em Baden, Suíça, em 14 de maio de
1970, ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento
da pena a que estiver sujeita no País ou à liberação pelo Poder
Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 870, DE 13 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08018.007764/2011-18, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR do território nacional, em conformidade com os

arts. 65 e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, LORNA
CATALAN DENOSTA, de nacionalidade filipina, filha de Fortunata
Denosta, nascida nas Filipinas, em 1° de novembro de 1971, ficando
a efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena a que
estiver sujeita no País ou à liberação pelo Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 871, DE 13 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08000.031483/2005-19, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR do território nacional, em conformidade com os

arts. 65 e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, GBENGA
AMOS OLATUNJI, de nacionalidade nigeriana, filho de Murinsky
Olatunji e de Labakg Olatunji, nascido em Lagos, Nigéria, em 14 de
abril de 1972, ficando a efetivação da medida condicionada ao cum-
primento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo
Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 872, DE 13 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08018.025213/2009-11, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR do território nacional, em conformidade com os

arts. 65 e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, LIUBA
KONSTANTINOVA UBAKANMA, de nacionalidade búlgara, filha
de Konstantin Konstantinova e de Anna Konstantinova, nascida em
Sofia, Bulgária, em 15 de março de 1959, ficando a efetivação da
medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeita no
País ou à liberação pelo Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 873, DE 13 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08018.013282/2008-93, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR do território nacional, em conformidade com os

arts. 65 e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, ANGELA
GONÇALVES MONTEIRO, de nacionalidade cabo-verdiana, filha de
Bernardino Monteiro e de Tomasia Gonçalves, nascida na Ilha de
Santiago, Cabo Verde, em 5 de abril de 1971, ficando a efetivação da
medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeita no
País ou à liberação pelo Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 874, DE 13 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08018.024314/2009-67, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR do território nacional, em conformidade com os

arts. 65 e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, OSCAR
RUBER CHOQUE COLQUE, de nacionalidade boliviana, filho de
Nicolas Choque Colque e de Maria de Choque de Colque, nascido na
Bolívia, em 2 de setembro de 1972, ficando a efetivação da medida
condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País
ou à liberação pelo Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 875, DE 13 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08000.007086/2008-79, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR do território nacional, em conformidade com os

arts. 65 e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, DIOSNEL
ACOSTA ARAÚJO, de nacionalidade paraguaia, filho de Eligio
Acosta e de Elsa Araújo, nascido em Concepcion, Paraguai, em 20 de
dezembro de 1979, ficando a efetivação da medida condicionada ao
cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo
Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 876, DE 13 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08704.003395/2011-48, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR do território nacional, em conformidade com os

arts. 65 e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, RONALD
RODRIGO GUTIERREZ ESCALANTE, de nacionalidade boliviana,
filho de Francisco Gutierrez e de Elda Escalante, nascido em Santa
Cruz, na Bolívia, em 2 de novembro de 1977, ficando a efetivação da
medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito
no País ou à liberação pelo Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 877, DE 13 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08018.024440/2009-11, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR do território nacional, em conformidade com os

arts. 65 e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, RAUDDY
ALEXANDER CARELA ROSARIO, de nacionalidade dominicana,
filho de Antônio Rodrigues Tavera e de Felicia Antonia Tavera,
nascido na República Dominicana, em 14 de setembro de 1990,
ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena
a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 878, DE 13 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08018.024368/2009-22, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR do território nacional, em conformidade com os

arts. 65 e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, ISMAEL
CERVANTES RODRIGUEZ, de nacionalidade mexicana, filho de
Fernando Cervantes Cazares e de Maria Del Refujio Rodrigues Mar-
molejo, nascido na Cidade do México, no México, em 20 de junho de
1987, ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento
da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder
Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 879, DE 13 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08018.014603/2010-91, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR do território nacional, em conformidade com os

arts. 65 e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, EMMANUEL
OKEKE, de nacionalidade nigeriana, filho de Sunday Okeke e de Uju
Okeke, nascido em Awka, Nigéria, em 10 de outubro de 1974, fi-
cando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena
a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 880, DE 13 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08018.012696/2009-86, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR do território nacional, em conformidade com o

art. 65 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, PETER MEYER, de
nacionalidade suíça, filho de Robert Meyer e de Myrtha Setz Meyer,
nascido na Suíça, em 30 de maio de 1958, ficando a efetivação da
medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito
no País ou à liberação pelo Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 881, DE 13 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08018.024320/2009-14, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR do território nacional, em conformidade com os

arts. 65 e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, HUVERT
PAZ PEDRAZA, de nacionalidade boliviana, filho de Pedro Domingo
Paz e de Margarita Pedraza de Paz, nascido em Santa Cruz, Bolívia,
em 22 de janeiro de 1974, ficando a efetivação da medida con-
dicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à
liberação pelo Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 882, DE 13 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08018.020490/2009-20, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR do território nacional, em conformidade com o

art. 65 e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, SEFA ILHAN,
de nacionalidade turca, filho de Niha T. Ilhan e de Fatma Ilhan,
nascido em Akyazi, Turquia, em 14 de novembro de 1986, ficando a
efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena a que
estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO
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PORTARIA No- 883, DE 13 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08018.012243/2009-50 do Ministério da Justiça, resolve
EXPULSAR do território nacional, em conformidade com os

arts. 65 e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, DAVID RUIZ
MARQUEZ, de nacionalidade espanhola, filho de Antonio Ruiz Gar-
cia e de Angeles Marquez Paiva, nascido em Sevilha, Espanha, em 4
de outubro de 1971, ficando a efetivação da medida condicionada ao
cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo
Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 884, DE 13 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08018.022755/2009-24, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR do território nacional, em conformidade com os

arts. 65 e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, GUILHERMO
ANICIETO ADOLFO JUNIOR ou GUILHERMINO ANICETO
ADOLFO JUNIOR ou GUILLERMO ANICIETO ADOLFO JU-
NIOR, de nacionalidade filipina, filho de Guillermo Panis Adolfo e
de Julieta Sorel Adolfo, nascido em Bagio, Filipinas, em 17 de julho
de 1953.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 885, DE 13 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08018.012292/2009-92, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR do território nacional, em conformidade com os

arts. 65 e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, RODORA
SOTTO TICSAY, de nacionalidade filipina, filha de Leiopoldo Ticsay
e de Virdinia Sotto Ticsay, nascida nas Filipinas, em 28 de janeiro de
1966, ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento
da pena a que estiver sujeita no País ou à liberação pelo Poder
Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 886, DE 13 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08018.016314/2010-27, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR do território nacional, em conformidade com os

arts. 65 e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, ZIBUSISO
TONI, de nacionalidade sul-africana, filha de Zibusiso Toni e de Eva
Moluli, nascida na África do Sul, em 10 de setembro de 1978,
ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena
a que estiver sujeita no País ou à liberação pelo Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 887, DE 13 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08018.002194/2010-81, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR do território nacional, em conformidade com os

arts. 65 e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, ALEX
BROWN OWUSU, de nacionalidade ganense, filho de Mathew Owu-
su e de Margareth Addei, nascido em Kumasi, Gana, em 6 de outubro
de 1971, ficando a efetivação da medida condicionada ao cumpri-
mento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder
Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 888, DE 13 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08000.005570/2011-69, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR do território nacional, em conformidade com os

arts. 65 e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, PEDRO
MACAIA, de nacionalidade angolana, filho de Makenda Liliana, nas-
cido em Uíge, Angola, em 10 de outubro de 1970, ficando a efe-
tivação da medida condicionada ao cumprimento da pena a que es-
tiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 889, DE 13 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08704.006074/2011-03, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR do território nacional, em conformidade com os

arts. 65 e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, GALABIN
PEPOV BOEVSKI, de nacionalidade búlgara, filho de Pepi Boevski
e de Eusteliana Boevska, nascido na Bulgária, em 19 de dezembro de
1974, ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento
da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder
Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 890, DE 13 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08018.012354/2009-66, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR do território nacional, em conformidade com os

arts. 65 e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, GERALDINE
VICTORIA FARAM, de nacionalidades sul-africana e britânica, filha
de Edward Faram e de Gillian Edwina Hinton Faram, nascida em
East London, na África do Sul, em 6 de fevereiro de 1983, ficando a
efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena a que
estiver sujeita no País ou à liberação pelo Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 891, DE 13 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08018.016091/2010-06, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR do território nacional, em conformidade com os

arts. 65 e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, KINGSLEY
CHUKWUEMEKA AKU, de nacionalidade nigeriana, filho de Linus
Aku e de Benedith Aku, nascido em Onitsha/LG, Nigéria, em 4 de
dezembro de 1981, ficando a efetivação da medida condicionada ao
cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo
Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 892, DE 13 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08018.006549/2009-77, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR do território nacional, em conformidade com os

arts. 65 e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, JOSÉ LUIS
PEREIRA CORREIA, de nacionalidade portuguesa, filho de Pedro
James Correia e de Amélia Tavares Pereira, nascido em Setúbal,
Portugal, em 7 de outubro de 1977, ficando a efetivação da medida
condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País
ou à liberação pelo Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 893, DE 13 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08018.008600/2009-85, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR do território nacional, em conformidade com os

arts. 65 e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, MATTEO
LUIGI GRECO, de nacionalidade sul-africana, filho de Luigi Greco e
de Sally Greco, nascido em Durban, África do Sul, em 12 de agosto
de 1981, ficando a efetivação da medida condicionada ao cumpri-
mento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder
Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 894, DE 13 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08000.008989/2010-91, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR do território nacional, em conformidade com os

arts. 65 e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, VICTOR
ANDRES GARCIA BURGOS, de nacionalidade colombiana, filho de
Diego Garcia e de Elizabeth Burgos, nascido em Cali, Colômbia, em
15 de agosto de 1985, ficando a efetivação da medida condicionada
ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação
pelo Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 895, DE 13 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08336.008307/2010-59, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR do território nacional, em conformidade com os

arts. 65 e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, LIMBERT
VARGAS BAZAN, de nacionalidade boliviana, filho de Miguel Var-
gas Almendraz e de Eloina Bazan Ortiz, nascido em Santa Cruz de la
Sierra, Bolívia, em 27 de julho de 1983, ficando a efetivação da
medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito
no País ou à liberação pelo Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 896, DE 13 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08018.000732/2008-88, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR do território nacional, em conformidade com os

arts. 65 e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, CATHERINE
AFUA LARTEY, de nacionalidade ganense, filha de John Lartey e de
Mescy Lartey, nascida em Accra, Gana, em 2 de maio de 1964,
ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena
a que estiver sujeita no País ou à liberação pelo Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 897, DE 13 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08018.007754/2011-74, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR do território nacional, em conformidade com os

arts. 65 e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, OBINNA
FRANCIS NWACHUKWU, de nacionalidade nigeriana, filho de
Francis Nwachukwu e de Lydia Nwachukwu, nascido na Nigéria, em
3 de maio de 1989, ficando a efetivação da medida condicionada ao
cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo
Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 898, DE 13 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08018.023194/2009-81, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR do território nacional, em conformidade com os

arts. 65 e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, LIAM
THOMAS ST. JOHN PHILLIPS, de nacionalidade inglesa, filho de
John Phillips e de Fionaa Phillips, nascido em Oxford, na Inglaterra,
em 28 de junho de 1988, ficando a efetivação da medida condi-
cionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à
liberação pelo Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 899, DE 13 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08444.005218/2011-12, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR do território nacional, em conformidade com o

art. 65 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, LUIS IGNACIO
MARQUEZ NUÑEZ, de nacionalidade uruguaia, filho de Luis Al-
berto Marquez e de Ada Nunes Marques, nascido em Montevidéu, no
Uruguai, em 12 de abril de 1982, ficando a efetivação da medida
condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País
ou à liberação pelo Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 900, DE 13 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08018.000853/2008-20, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR do território nacional, em conformidade com os

arts. 65 e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, EDUARDO
ZEBALLOS JUSTINIANO, de nacionalidade boliviana, filho de
Elias Zeballos e de Ygnacia Justiniano, nascido em Santa Cruz de La
Sierra, Bolívia, em 26 de agosto de 1975, ficando a efetivação da
medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito
no País ou à liberação pelo Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO
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PORTARIA No- 901, DE 13 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08018.020511/2009-15, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR do território nacional, em conformidade com os

arts. 65 e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, MILENKO
BAJSIC, de nacionalidade croata, filho de Alojz Bajsic e de Jelica
Bajsic, nascido em Split, na Croácia, em 26 de outubro de 1967,
ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena
a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 902, DE 13 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08000.012680/2010-04, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR do território nacional, em conformidade com os

arts. 65 e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, ROSCHELLE
ENCABO TAYAO, de nacionalidade filipina, filha de Rodolfo Tayao
e de Teresita Tayao, nascida em Manila, Filipinas, em 25 de maio de
1979, ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento
da pena a que estiver sujeita no País ou à liberação pelo Poder
Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 903, DE 13 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08000.002740/2008-58, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR do território nacional, em conformidade com os

arts. 65 e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, CARLOS
ALBERTO ALARCON LUCERO, de nacionalidade peruana, filho de
Miguel Alarcon Cisneros e de Rene Lucero Martinez, nascido em
Lima, Peru, em 26 de março de 1975, ficando a efetivação da medida
condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País
ou à liberação pelo Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 904, DE 13 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08018.003033/2010-12, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR do território nacional, em conformidade com os

arts. 65 e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, MADALENA
EDUARDO CARVALHO FONSECA, de nacionalidade angolana, fi-
lha de Eduardo Fonseca e de Doneta Mateos, nascida em Uíge,
Angola, em 10 de abril de 1968, ficando a efetivação da medida
condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeita no País ou
à liberação pelo Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 905, DE 13 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08018.024374/2009-80, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR do território nacional, em conformidade com os

arts. 65 e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, MOSES
MANSARAY, de nacionalidades serraleonesa e argentina, filho de
Abraham Mansaray e de Mary Mansaray, nascido em Freetown, na
Serra Leoa, em 4 de março de 1971, ficando a efetivação da medida
condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País
ou à liberação pelo Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 906, DE 13 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08000.005265/2010-96, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR do território nacional, em conformidade com os

arts. 65 e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, OSCAR
GONZALES SERRANO, de nacionalidade boliviana, filho de Oscar
Gonzales Vega e de Rosana Serrano Arancibia, nascido em Santa
Cruz de La Sierra, Bolívia, em 1o de agosto de 1982, ficando a
efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena a que
estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

COMISSÃO DE ANISTIA

PAUTA DA 2a- SESSÃO DE TURMA DA CARAVANA DA ANISTIA
A SER REALIZADA EM 15 DE MARÇO DE 2013

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ANISTIA do Ministério da Justiça, criada pelo artigo 12, da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, torna público a todos os interessados e aos que virem a presente
PAUTA da 2ª Sessão de Turma da 68ª Caravana da Anistia, ou dela conhecimento tiverem, que no dia 15 de março de 2013, a partir das 12 horas, no IGc (Instituto de Geociência) da USP - Rua do Lago, 562, Cidade
Universitária, São Paulo, SP, realizar-se-á Sessão da Comissão de Anistia.

Nº Requerimento Ti p o Nome Relator
1. 2013.01.71959 A

R
ALEXANDRE VANNUCCHI LEME

MARIA CRISTINA VANNUCCHI LEME
Conselheiro José Carlos Moreira da Silva Filho

A - Anistiando
R - Requerente

PAULO ABRAO PIRES JUNIOR

PORTARIA No- 907, DE 13 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-

buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de

2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do

mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08000.002163/2011-08, do Ministério da Justiça, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com os

arts. 65 e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, DENIS

MANUEL FERNANDEZ, de nacionalidade argentina, filho de Pa-

cifico Aurelio Fernandez e de Margarita Petrona Piedra, nascido em

Córdoba, na Argentina, em 20 de junho de 1967, ficando a efetivação

da medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito

no País ou à liberação pelo Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 908, DE 13 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-

buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de

2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do

mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08018.010024/2008-55, do Ministério da Justiça, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com os

arts. 65 e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, ISMAEL

OULAD ABDESELAM, de nacionalidade espanhola, filho de Ahmed

Oulad Amar e de Habiba Abdesalam Buselam, nascido em Tetuano,

Marrocos, em 12 de maio de 1979, ficando a efetivação da medida

condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País

ou à liberação pelo Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE DEFESA ECONÔMICA

RETIFICAÇÃO

Na Ata da 17ª Sessão Ordinária de Julgamento, publicada no
DOU nº 48, Seção 1, páginas 23 a 25, no dia 12 de março de 2013,
no item 16, referente à Averiguação Preliminar nº
08012.012063/2007-66: onde se lê "Representado: Sindicato do Co-
mércio Varejista de Derivados de Petróleo no Amazonas (AMA-
ZONPETRO), Abdala Habib Fraxe Junior e Valdir Duarte Alecrim.
Advogados: Georgete Borges Monteiro, Marzile Marques dos Reis,
Luciano Oliveira de Avelino, Gilson Reis de Souza e outros", leia-se
"Representado: Postos Revendedores de Combustíveis de Juiz de Fo-
ra - Minas Gerais".

COORDENAÇÃO-GERAL
DE ANDAMENTO PROCESSUAL

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
17 a- SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO

ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08700.004155/2012-81
Requerentes: Azul S.A. e Trip Linhas Aéreas S.A.
Advogados: Tércio Sampaio Ferraz Junior, Juliano Souza de

Albuquerque Maranhão, Fabíola C. L. Cammarota de Abreu e ou-
tros

Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
Manifestou-se oralmente o advogado Thiago Brito, repre-

sentante das Requerentes.

Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação
e aprovou-a condicionada ao cumprimento das obrigações previstas
no Termo de Compromisso de Desempenho (TCD) celebrado, nos
termos do voto do Conselheiro Relator.

Brasília, 13 de março de 2013.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO PROCESSO AD-
MINISTRATIVO N° 08012.004702/2004-77

Embargantes: Peróxidos do Brasil Ltda., Paulo Francisco
Trévia Shirch, Carlos Alberto Tieghi, Luiz Fernando da Silva Filho,
Gilbran João Tarantino, Sérgio Afonso Zini, Roberto Nascimento da
Silva, Nicolas Makay Junior

Advogados: Bárbara Rosemberg, Mauro Grinberg, Tito
Amaral de Andrade, Fernando de Oliveira Marques e outros

Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
Decisão: O Plenário, por maioria, conheceu dos embargos e,

no mérito, negou-lhes provimento, nos termos do voto do Conselheiro
Relator. Vencidos os Conselheiros Marcos Paulo Verissimo e Ana
Frazão e o Presidente Vinícius Marques de Carvalho, que votaram
pelo provimento dos embargos.

Brasília, 13 de março de 2013.

ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.002512/2012-25
Requerentes: Louis Dreyfus Commodities Agroindustrial

S.A., Cocamar Cooperativa Agroindustrial e Cocamar Administradora
de Bens Próprios Ltda.

Advogados: Ubiratan Mattos, Maria Cecília Andrade e ou-
tros

Relator: Conselheiro Eduardo Pontual Ribeiro
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação

e aprovou-a condicionada à adequação do aspecto temporal da cláu-
sula de não concorrência, nos termos do voto do Conselheiro Re-
l a t o r.

Brasília, 13 de março de 2013.

ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.006107/2011-03
Requerentes: Magazine Luiza S.A., BF PAR Utilidades Do-

mésticas Ltda. e BF Utilidades Domésticas Ltda.
Advogados: Cristianne Saccab Zarzur, Marcos Pajolla Gar-

rido, Celso Cintra Mori e outros
Relator: Conselheiro Eduardo Pontual Ribeiro
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação

e aprovou-a sem restrições, nos termos do voto do Conselheiro Re-
l a t o r.

Brasília, 13 de março de 2013.
RENATO VERAS DE OLIVEIRA

Coordernador-Geral
Substituto

PAUTA DA 18a- SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO
A SER REALIZADA DIA 20 DE MARÇO DE 2013

Dia: 20.03.2013
Início: 10h
Ato de Concentração nº 08700.010729/2012-51
Requerentes: Rossi Residencial S.A. e Construtora Capital S.A.
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Advogados: Renê Guilherme da Silva Medrado, Alessandro
Pezzolo Giacaglia, Celso Cintra Mori e outros

Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
Ato de Concentração nº 08700.011105/2012-51
Requerentes: ICE Inversiones Brazil S.L. e ISCP - Sociedade

Educacional S.A.
Advogados: Fabio Amaral Figueira, Mariana Villela Corrêa,

Alberto Afonso Monteiro, Vitor Luís Pereira Jorge, João Geraldo
Piquet Carneiro, Leonardo Maniglia Duarte, Daniel Vieira Bogéa
Soares

Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
Ato de Concentração nº 08012.003886/2011-87
Requerentes: Anhanguera Educacional Ltda. e Grupo An-

chieta
Representante: Priscila Brolio Gonçalves, Ana Carolina Ca-

bana Zoricic, Andrea Fabrino Hoffman Formiga e outros
Relator: Conselheiro Alessandro Octaviani Luis
Voto-vista: Conselheiro Eduardo Pontual Ribeiro
Ato de Concentração nº 08012.008877/2011-82
Requerentes: Carrier Corporation e GD Midea Holding Co Ltd.
Advogados: Cristiane Romano Farhat Ferraz, Tito Amaral de

Andrade, Maria Eugênia Novis de Oliveira e outros
Relator: Conselheiro Alessandro Octaviani Luis
Ato de Concentração nº 08700.003898/2012-34
Requerentes: Monsanto do Brasil Ltda. e Cooperativa Cen-

tral de Pesquisa Agrícola
Advogados: José Inácio Gonzaga Franceschini, Cristhiane

Helena Lopes Ferrero, Maria Eugênia Del Nero Poletti
Relator: Conselheiro Alessandro Octaviani Luis
Voto-vista: Conselheira Ana Frazão
Ato de Concentração nº 08700.003937/2012-01
Requerentes: Monsanto do Brasil Ltda. e Don Mario Se-

mentes Ltda.
Advogados: José Inácio Gonzaga Franceschini, Cristhiane

Helena Lopes Ferrero, Maria Eugênia Del Nero Poletti
Relatora: Conselheiro Alessandro Octaviani Luis
Voto-vista: Conselheira Ana Frazão
Ato de Concentração nº 08012.006706/2012-08
Requerentes: Monsanto do Brasil Ltda. e Nidera Sementes Ltda.
Advogados: José Inácio Gonzaga Franceschini, Cristhiane

Helena Lopes Ferrero, Maria Eugênia Del Nero Poletti
Relatora: Conselheiro Alessandro Octaviani Luis
Voto-vista: Conselheira Ana Frazão
Ato de Concentração nº 08012.002870/2012-38
Requerentes: Monsanto do Brasil Ltda. e Syngenta Proteção

de Cultivos Ltda.
Advogados: José Inácio Gonzaga Franceschini, Cristhiane

Helena Lopes Ferrero, Maria Eugênia Del Nero Poletti
Relator: Conselheiro Marcus Paulo Veríssimo
Voto-vista: Conselheira Ana Frazão
Ato de Concentração nº 08700.009880/2012-46
Requerentes: Rossi Residencial S.A. e Norcon Sociedade

Nordestina de Construções S.A.
Advogados: Renê G. S. Medrado, Alessandro P. Giacaglia e

outros
Relatora: Conselheira Ana Frazão
Averiguação Preliminar nº 08012.011005/2008-04
Representante: Associação dos Hospitais do Estado do Ceará
Representada: Unimed de Fortaleza Cooperativa de Trabalho

Médico Ltda.
Advogados: Érlon Charles Costa Barbosa, Martha Salvador

Dominguez, Cínthia Andréia Mesquita Silva, Palloma Maria de Araú-
jo Coimbra, Romênia Irlândia Soares Dutra, Gilmara Maria de Oli-
veira Barbosa, Camille Holanda Tavares Lires, Ana Carolinne Lima
da Silva, Marcos Pimentel de Viveiros, Régis Luiz Jordão de Al-
cantara e outros.

Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
Averiguação Preliminar nº 08012.011766/2007-77
Representante: ANUT - Associação Nacional dos Usuários

de Transporte de Carga.
Advogados: Diva Carvalho de Aquino, Leonel Flávio de

Magalhães Paulino, Paulo Sérgio do Amaral Vieira, Ricardo de Aqui-
no Salles, Gislene Silva Geraldo, Patrícia Junqueira Franco Guarnieri,
Sérgio Eduardo Hatsumura Hanasiro e outros

Representadas: ALL - América Latina Logística S.A.; CFN -
Companhia Ferroviária do Nordeste (atualmente denominada Trans-

nordestina Logística S.A.); CVRD - Companhia Vale do Rio Doce;
FTC - Ferrovia Tereza Cristina; MRS Logística S.A.

Advogados: Pedro Aguiar de Freitas, Adriana da Silva Gar-
cia Santos, João Batista Evangelista Neto, José Alberto da Costa
Araújo, Christina Vasconcelos Rabelo de Melo, Luciana de Morais
Ferreira, Luiz Felipe Rocha Seabra, José Luiz Marques Lino, Cris-
tiane Gritsch, Aline Gomes Nogueira, Fabiana Gomes Requeijo Alon-
so, Laura Rymsza Barbosa Barz, Maria Fernanda Virmond Peixoto,
Renato Farto Lana, Japyassú Resende Lima, Cássio Ribeiro Proton,
Hudson Fernando Couto, Tércio Sampaio Ferraz Júnior, João Dácio
de Souza Pereira Rolim, Aurélio Marchini Santos e outros

Relator: Conselheiro Alessandro Octaviani Luis
Averiguação Preliminar nº 08012.008005/2008-19
Representante: Braspack (Fernandez e Jensen Indústria e Co-

mércio de Plásticos Ltda.)
Representado: TOTVS S.A.
Advogados: Lauro Celidônio Neto, Paula S. J. A. Amaral

Salles e outros
Relator: Conselheiro Alessandro Octaviani Luis
Processo Administrativo nº 08012.002112/2000-88
Representante: Sindicato dos Empregados em Estabeleci-

mentos Bancários de Araxá/MG

Representada: Unimed Araxá - Cooperativa de Trabalho Médico
Advogados: João Bosco Leopoldino da Fonseca, Maurício

Leopoldino da Fonseca, Patrícia de Oliveira Leite Leopoldino, Ana
Regina Leopoldino da Fonseca Spalenza e Carine Murta Nagem ca-
bral

Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
Processo Administrativo nº 08012.001046/2003-70
Representante: Fernando A. Dulce, Conegundes P. Moreira e

outros
Representada: Unimed de Barbacena, Bebedouro e Santos

Dumont/MG
Advogados: Luiz Carlos Galvão de Barros, Samantha Pri-

zmic Alves de Moraes e outros.
Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
Processo Administrativo nº 08012.001305/2003-62
Representante: Conselho Administrativo de Defesa Econômica
Representada: Unimed do Brasil - Confederação Nacional

das Cooperativas Médicas
Advogados: José Cláudio Ribeiro Oliveira, Fabiano Augusto

Koerich e outros.
Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
Processo Administrativo nº 08012.003368/2004-34
Representante: Hospital e Maternidade Jardim América Lt-

da., Hospital Monte Sinai Ltda. e Hospital Samaritano de Goiânia
Representada: Unimed Goiânia - Cooperativa de Trabalho

Médico
Advogados: Selma Aparecida de Souza, Tatiana Accioly

Fayad, Fabiana Moura Rosa, Neide Teresinha Malard, Ana Malard
Velloso, Daniele Martins Mesquita

Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
Processo Administrativo nº 08012.001792/2007-97
Representante: Merito Assessoria e Consultoria Empresarial

Ltda. - Med Life Saúde
Representada: Unimed de Araraquara e Região - Cooperativa

de Trabalho Médico
Advogados: Henrique Furquim Paiva e outros
Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
Processo Administrativo nº 08012.003035/2008-39
Representante: Hospital de Caridade Dr. Astrogildo de Aze-

vedo
Representada: Unimed Santa Maria - Sociedade Cooperativa

de Serviços Médicos Ltda.
Advogados: Ernani Clóvis Bulow, José Ery Camargo, Luiz

Fernando Soares Camargo e outros
Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
Processo Administrativo nº 08700.003447/2008-11
Representante: ANS - Agência Nacional de Saúde Suple-

mentar
Representada: Unimed Pato de Minas
Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
Processo Administrativo nº 08012.007885/2008-14
Representante: Sindicato Nacional das Empresas de Medi-

cina de Grupo
Representada: Unimed de Taubaté - Cooperativa de Trabalho

Médico
Advogados: Liliane Neto Barroso, João Caetano Muzzi Fi-

lho, Letícia Fernandes de Barros, Paula Regina Guerra de Resende,
Márcio Antonio Ebram Vilela, Francisco Hélio Prado Filho, Thiemy
C. de Moura Hirye e outros.

Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
Processo Administrativo nº 08012.008143/2008-06
Representante: Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS
Representados: Unimed Maceió - Cooperativa de Trabalho

Médico
Advogados: Rolland Marques de Meira
Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
Processo Administrativo nº 08012.011124/2008-59
Representante: Secretaria de Direito Econômico ex officio
Representados: Unimed Vale do Caí Sociedade Cooperativa

de Serviços de Saúde Ltda.
Advogados: Marco Tulio de Rose, Paulo Roberto do N.

Martins, Liliana Berry Veiga de Rose, Gustavo Vione da Rosa, Rafael
Lima Marques e Cássio Augusto Vione da Rosa.

Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
Processo Administrativo nº 08012.011935/2008-50
Representante: Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS
Representada: Unimed Araruama - Cooperativa de Trabalho

Médico Ltda.
Advogados: Alexandra Garcia Ferreira, Silvana Gama Oli-

veira, Fabio Luis Amoedo Afonso e Christiane Araújo de Oliveira
Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
Processo Administrativo nº 08012.007204/2009-91
Representante: Secretaria de Direito Econômico ex officio
Representada: Unimed Itatiba - Cooperativa de Trabalho Médico
Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
Processo Administrativo nº 08012.003884/2010-15
Representante: Secretaria de Direito Econômico ex officio
Representada: Unimed Divinópolis - Cooperativa de Tra-

balho Médico Ltda.
Advogados: Joaquim Rocha Dourado, Marden Drumond Via-

na, Adriana Maria Maia Passos, Lucélia Maria Saturnino Reis, Elaine
Ribeiro Bueno, Helton Cota Lopes e Leonardo Moreira.-

Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
Processo Administrativo nº 08012.008031/2008-47
Representante: Ministério Público do Pará
Representada: Unimed Sul do Pará - Cooperativa de Tra-

balho Médico Ltda.
Advogados: Mariana Viganor da Silva e outros
Relator: Conselheiro Alessandro Octaviani Luis
Processo Administrativo nº 08012.008736/2007-83

Representante: Secretaria de Direito Econômico ex officio
Representadas: Unimed Campina Grande - Cooperativa de

Trabalho Médico Ltda.
Advogados: Maria Rodrigues Sampaio e Giovanni Bosco

Dantas Medeiros
Relator: Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça
Processo Administrativo nº 08012.009866/2008-14
Representante: Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS
Representadas: Unimed Nordeste RS - Sociedade Coope-

rativa de Serviços Médicos
Advogados: Marco Túlio de Rose
Relator: Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça
Processo Administrativo nº 08012.004993/2009-16
Representante: Secretaria de Direito Econômico ex officio
Representadas: Unimed Vitória - Cooperativa de Trabalho

Médico
Advogados: Liliane Neto Barroso, Paula Regina Guerra de

Resende Couri, Monique de Paula Faria, Geraldo Mascarenhas L. C.
Cançado

Relator: Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça
Processo Administrativo nº 08012.006748/2009-35
Representante: Secretaria de Direito Econômico ex officio
Representadas: Unimed Angra dos Reis - Cooperativa de

Trabalho Médico
Advogados: Eduardo Moreira Muniz
Relator: Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça
Processo Administrativo nº 08012.010576/2009-02
Representante: Secretaria de Direito Econômico ex officio
Representadas: Unimed Cooperativa de Serviços de Saúde

dos Vales do Taquari e Rio Pardo Ltda.
Advogados: Paulo Roberto do N. Martins
Relator: Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça
Processo Administrativo nº 08012.003745/2010-83
Representantes: Associação Brasileira de Televisão por As-

sinatura - ABTA
Representados: Escritório Central de Arrecadação e Distri-

buição - ECAD, União Brasileira de Compositores - UBC, Sociedade
Brasileira de Administração e Proteção de Direitos Intelectuais - SO-
CIMPRO, Associação Brasileira de Música e Artes - ABRAMUS,
Associação de Músicos Arranjadores e Regentes - AMAR, Sociedade
Brasileira de Autores, Compositores e Escritores de Música - SBA-
CEM e Sociedade Independente de Compositores e Autores Musicais
- SICAM

Advogados: Mauro Grinberg, Leonor Cordovil, Camilla Pao-
letti; Helio Saboya Filho, Carlos Alberto Direito Filho, Pedro Paulo
Muanise Rafael Sales, Sydney L. Sanches, Zenaide Ramona Bareiro,
Giselle Nunes Severo, Kleber da Silva, João Carlos de Camargo Eboli
e outros.

Relator: Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça
Processo Administrativo nº 08012.002440/2005-97
Representante: Associação Hospital de Caridade Ijuí
Representados: Sociedade Cooperativa de Serviços Médicos

- Unimed Ijuí
Advogados: Marco Tulio de Rose, Liliana Berry Veiga de

Rose, Rafael Lima Marques e outros
Relator: Conselheiro Marcos Paulo Verissimo
Processo Administrativo nº 08012.011042/2005-61
Representante: Ministério Público do Estado da Bahia
Representados: Shell Brasil Ltda., Eduardo Silva Moisés e

Sérgio Victor Olbrich
Advogados: José Inácio Gonzaga Franceschini, Cristhiane

Helena Lopes Ferrero, José Alberto Gonçalves Motta, Maria Eugênia
Del Nero Poletti e outros

Relator: Conselheiro Marcos Paulo Verissimo
Processo Administrativo nº 08012.009534/2006-78
Representante: Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS
Representados: Unimed de Ibitinga - Cooperativa de Tra-

balho Médico
Advogados: Henrique Furquim Paiva, João Felipe Franco de

Freitas e outros.
Relator: Conselheiro Marcos Paulo Verissimo
Processo Administrativo nº 08012.008733/2007-40
Representante: Secretaria de Direito Econômico ex officio
Representados: Unimed de Bauru - Cooperativa de Trabalho

Médico
Advogados: Tânia Mara Camargo Falbo
Relator: Conselheiro Marcos Paulo Verissimo
Processo Administrativo nº 08012.008737/2007-28
Representante: Secretaria de Direito Econômico ex officio
Representados: Unimed de Londrina - Sociedade Coopera-

tiva de Trabalho Médico
Advogados: Armando G. Garcia
Relator: Conselheiro Marcos Paulo Verissimo
Processo Administrativo nº 08012.008740/2007-41
Representante: Secretaria de Direito Econômico ex officio
Representados: Unimed de Ilhéus - Cooperativa de Trabalho

Médico
Advogados: Luciano Oliveira da Silva
Relator: Conselheiro Marcos Paulo Verissimo
Processo Administrativo nº 08012.006762/2009-39
Representante: Secretaria de Direito Econômico ex officio
Representados: Unimed Caçador - Cooperativa de Trabalho

Médico da Região do Contestado Ltda.
Advogados: Alessandre Reis de Freitas, Luciano Gomes, Ca-

tiucha Alline Pionezzer
Relator: Conselheiro Marcos Paulo Verissimo
Processo Administrativo nº 08012.007203/2009-46
Representante: Secretaria de Direito Econômico ex officio
Representados: Unimed Norte do Mato Grosso - Cooperativa

de Trabalho Médico
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Substituto

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA
COORDENAÇÃO-GERAL

DE CONTROLE DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 863, DE 4 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/834 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico
de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial,
válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U.,
concedida à empresa HOSPITAL ADVENTISTA SILVESTRE, CNPJ
nº 73.696.718/0002-19 para atuar no Rio de Janeiro.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 876, DE 5 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/5089 - DPF/VDC/BA, resolve: DECLARAR revista
a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data de
publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa EMBAVIG
SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 10.999.424/0001-
65, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vi-
gilância Patrimonial, para atuar na Bahia, com Certificado de Se-
gurança nº 429/2013, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 882, DE 6 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/4931 - DELESP/DREX/SR/DPF/TO, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um)

ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à
empresa PRUDENCIA VIGILANCIA E SEGURANÇA LTDA,
CNPJ nº 37.014.776/0002-51, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Tocantins,
com Certificado de Segurança nº 435/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 890, DE 6 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/659 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve: CON-
CEDER autorização à empresa BLUE ANGELS SEGURANÇA PRI-
VADA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA, CNPJ nº
01.566.128/0001-80, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
12 (doze) Espingardas calibre 12
2 (duas) Pistolas calibre .380
8 (oito) Revólveres calibre 38
144 (cento e quarenta e quatro) Munições calibre 38
60 (sessenta) Munições calibre .380
252 (duzentas e cinquenta e duas) Munições calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 902, DE 7 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/3086 - DELESP/DREX/SR/DPF/MT, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um)
ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à
empresa SANTA CRUZ SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
09.637.092/0001-90, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Mato Grosso, com
Certificado de Segurança nº 444/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 914, DE 7 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/351 - DELESP/DREX/SR/DPF/PA, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um)
ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à
empresa O S SERVIÇOS DE VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº
14.110.682/0001-08, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Pará, com Cer-
tificado de Segurança nº 364/2013, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 931, DE 8 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/4926 - DELESP/DREX/SR/DPF/MT, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um)
ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à
empresa 5 ESTRELAS SISTEMA DE SEGURANÇA LTDA, CNPJ
nº 72.591.894/0003-04, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Segurança
Pessoal, para atuar no Mato Grosso, com Certificado de Segurança nº
451/2013, expedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 935, DE 8 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/234 - DELESP/DREX/SR/DPF/DF, resolve: CON-
CEDER autorização à empresa SAMURAI CENTRO DE FORMA-
CAO E APERFEIÇOAMENTO DE VIGILANTES, CNPJ nº
01.263.382/0001-09, sediada no Distrito Federal, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
50000 (cinquenta mil) Espoletas calibre 38
15200 (quinze mil e duzentos) Gramas de pólvora calibre 38
50000 (cinquenta mil) Projéteis calibre 38

10000 (dez mil) Espoletas calibre .380
10000 (dez mil) Projéteis calibre .380
3000 (três mil) Munições calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 945, DE 8 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/769 - DELESP/DREX/SR/DPF/AP, resolve: CON-
CEDER autorização à empresa PONTUAL ESCOLA DE FORMA-
ÇÃO DE VIGILANTES LTDA - ME, CNPJ nº 13.228.514/0001-40,
sediada no Amapá, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
52000 (cinquenta e duas mil) Espoletas calibre 38
5000 (cinco mil) Estojos calibre 38
52000 (cinquenta e dois mil) Projéteis calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 953, DE 8 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/383 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um)
ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à
empresa GOOD JOB SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMO-
NIAL LTDA., CNPJ nº 10.336.666/0001-79, especializada em se-
gurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para
atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº 307/2013,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 954, DE 8 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/397 - DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve: CON-
CEDER autorização à empresa HATENA SEGURANÇA LTDA.,
CNPJ nº 09.345.176/0001-50, sediada em Pernambuco, para adqui-
rir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10 (dez) Revólveres calibre 38
324 (trezentas e vinte e quatro) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 973, DE 11 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/616 - DELESP/DREX/SR/DPF/AL, resolve: CON-
CEDER autorização à empresa MIBASA MINERACAO BARRETO
SA , CNPJ nº 13.342.753/0004-70, sediada em Alagoas, para ad-
quirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
36 (trinta e seis) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 975, DE 11 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/783 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve: CON-
CEDER autorização à empresa FORTRESS CENTRO DE FORMA-
ÇÃO DE VIGILANTES E SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
01.850.645/0001-86, sediada no Rio de Janeiro, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
70000 (setenta mil) Espoletas calibre 38
70000 (setenta mil) Projéteis calibre 38
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10000 (dez mil) Espoletas calibre .380
10000 (dez mil) Projéteis calibre .380
3858 (três mil e oitocentas e cinquenta e oito) Munições

calibre 12
5400 (cinco mil e quatrocentos) Gramas de pólvora
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 978, DE 11 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/873 - DPF/MOS/RN, resolve: DECLARAR revista
a autorização de funcionamento de serviço orgânico de segurança
privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa MATA FRESCA LTDA, CNPJ nº 02.308.677/0001-17 para
atuar no Rio Grande do Norte.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 988, DE 12 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/4846 - DELESP/DREX/SR/DPF/AC, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um)
ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à
empresa S.DO MONTE CHAVES - ME, CNPJ nº 12.147.315/0001-
45, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Curso
de Formação, para atuar no Acre com o(s) seguinte(s) Certificado(s)
de Segurança, expedido(s) pelo DREX/SR/DPF: nº 189/2013 (CNPJ
nº 12.147.315/0001-45) e nº 442/2013 (CNPJ nº 12.147.315/0002-
26).

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 991, DE 12 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/990 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico
de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial,
válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U.,
concedida à empresa SHOPPING METRO ITAQUERA, CNPJ nº
10.341.684/0001-49 para atuar em São Paulo.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 998, DE 12 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/133 - DPF/STS/SP, resolve: CONCEDER auto-
rização, à empresa STAR SYSTEM VIGILANCIA E SERVIÇOS
ESPECIAIS LTDA, CNPJ nº 00.353.222/0001-98, para exercer a(s)
atividade(s) de Escolta Armada em São Paulo.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 999, DE 12 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/342 - DPF/JVE/SC, resolve: CONCEDER auto-
rização à empresa AGF SERVIÇOS EM VIGILANCIA LTDA, CNPJ
nº 00.889.011/0001-74, sediada em Santa Catarina, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (duas) Espingardas calibre 12
2 (duas) Pistolas calibre .380
2 (dois) Revólveres calibre 38
18 (dezoito) Munições calibre 38
210 (duzentas e dez) Munições calibre .380
48 (quarenta e oito) Munições calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA
FEDERAL

13 a- SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO No- 1, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

Disciplina os procedimentos necessários à
expedição de autorização para realização de
eventos que possam interromper ou pertur-
bar a circulação de veículos nas rodovias
federais sob circunscrição da 13ª SR-
PRF/AL.

A Superintendente da 13ª Superintendência Regional de Po-
lícia Rodoviária Federal em Alagoas, no uso das atribuições con-
feridas pelo artigo 107, inciso XI, do Regimento Interno da Polícia
Rodoviária Federal, constante do Anexo da Portaria nº 1.375, de 02
de agosto de 2007, do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Justiça, publicada no Diário Oficial da União de 06 de agosto de
2007, assim como pela Portaria nº 1.648, de 31 de outubro de 2012,
do Senhor Secretário-Executivo Substituto do Ministério da Justiça,
publicada no Diário Oficial da União de 5 de novembro de 2012,

Considerando a grande quantidade de eventos realizados às
margens ou nas proximidades do leito viário das diversas rodovias
federais que entrecortam o território sob circunscrição da 13ª Su-
perintendência Regional de Polícia Rodoviária Federal em Alagoas -
13ª SRPRF/AL,

Considerando o incremento do fluxo de veículos ocorrido na
maioria destes eventos e o aumento potencial do risco de acidentes
em tais ocasiões, bem como a necessidade imperativa de impor dis-
ciplinamento ao trânsito e ao uso da faixa de domínio que margeia a
rodovia federal nos locais onde ocorrem tais eventos, assegurando a
incolumidade dos usuários das rodovias e estradas federais sob cir-
cunscrição da 13ª SRPRF/AL, e

Considerando o comando contido no art. 95, da Lei nº
9.503/97, segundo o qual tais eventos somente podem ser realizados
com autorização prévia do órgão ou entidade de trânsito com cir-
cunscrição sobre a via, resolve:

Expedir a presente Instrução de Serviço, que tem por fi-
nalidade normatizar os procedimentos que devem ser observados por
ocasião da expedição de autorizações para realização de eventos pú-
blicos ou privados que possam perturbar ou interromper a circulação
de veículos ou pedestres no âmbito das rodovias federais sob cir-
cunscrição da 13ª SRPRF/AL, na forma abaixo:

Art. 1º. Para efeitos da presente Instrução de Serviço, con-
sidera-se:

I - evento estático - aquele que se realiza em locais de-
terminados, sem movimentação física do local do evento;

II - evento móvel - aquele que se desenvolve com des-
locamento físico do evento ao longo da via de trânsito ou de sua faixa
de domínio, como passeatas, competições esportivas, romarias etc.

Art. 2º. A presente Instrução de Serviço tem por objetivo
normatizar a concessão de autorização de que trata o art. 95, da Lei
nº 9.503/97, para eventos estáticos e móveis.

Art. 3º. No âmbito da circunscrição da 13ª SRPRF/AL, para
que se proceda à outorga da autorização de que trata o art. 95, da Lei
nº 9.503/97, deverão ser formalizados processos administrativos ini-
ciados através de requerimento apresentado pelos responsáveis pela
realização do

evento, em duas vias, acompanhadas da documentação in-
dicativa do local, da data e da hora em que

este ocorrerá, além de:
I - previsão de público do evento a ser realizado, inclusive

com informação e documentação comprobatórias do número de in-
gressos postos à venda ou disponibilizados ao público, de forma a
poder-se dimensionar o fluxo de veículos e de pessoas que se dirigirá
ao local;

II - documentação comprobatória, inclusive com fotos, da
existência de local que obedeça ao recuo mínimo de quinze metros
em relação à faixa de domínio da União, previsto no art. 4º, inciso III,
da Lei nº 6.766/79, adequado e suficiente ao estacionamento de veí-
culos em quantidade compatível com o público estimado do evento,
previsto no item anterior, com autorização do órgão de engenharia
rodoviária com circunscrição sobre a área;

III - documentação comprobatória, inclusive com fotos, da
existência ou do andamento das obras de construção de acessos,
adequados ao trânsito de veículos, ao local do evento, de forma a
impedir que estes permaneçam estacionados sobre a faixa de ro-
lamento ou sobre o acostamento da rodovia federal enquanto aguar-
dam acesso aos locais de estacionamento;

IV - prova da existência de dispositivos adequados e su-
ficientes à sinalização e canalização diferenciada do fluxo de veículos
e de pessoas para o local do evento, de forma a se garantir a exis-
tência de uma ordenação do trânsito local, minimizando o risco de
acidentes;

V - prova da existência, da preservação e da restrição de
acesso do público à faixa de domínio da União e, em sendo esta
insuficiente, à área de escape existente entre o término da faixa de
domínio da União e o local do evento, devendo esta ser suficiente a
comportar o estacionamento de viaturas dos serviços de polícia, so-
corro médico, bombeiros, perícias, pouso de aeronaves dos órgãos
listados e demais serviços públicos cuja presença se faça necessária
no local, assim como para a alocação de outros meios e recursos
materiais necessários à garantia da segurança do público que acorra
ao evento e dos demais usuários da via de trânsito;

VI - documentação comprobatória das autorizações prévias
necessárias da polícia judiciária, vigilância sanitária, corpo de bom-
beiros ou outros órgãos, nos termos da legislação aplicável e;

VII - indicação do(s) responsável(is) pela realização do even-
to e pelas informações fornecidas, o(s) qual(is) deve(m) ter poderes
para firmar documentos em nome da organização do evento.

§1º. Tratando-se de eventos periódicos ou rotineiros, devem
constar do requerimento, além dos dados previstos no presente artigo,
o período e a periodicidade em que serão realizados os eventos
previstos.

§2º. No caso do parágrafo anterior, atendidos os requisitos
necessários à sua expedição, a autorização será concedida pelo pe-
ríodo mencionado na solicitação, até o limite máximo de cento e vinte
dias.

§3º. Caso o período mencionado na solicitação seja superior
ao mencionado no parágrafo anterior, o solicitante deverá ser in-
formado acerca da necessidade de formular-se pedido de renovação
da autorização ao término de cada cento e vinte dias.

§4º. Desejando o solicitante usufruir de autorização sem que
haja interrupção nos respectivos prazos de validade, deverá formular
o requerimento de renovação da autorização concedida anteriormente
trinta dias antes do término de sua validade.

§5º. Para renovação da autorização, faz-se necessária a rea-
lização de nova vistoria com o competente relatório, em que reste
demonstrado o atendimento dos requisitos mencionados nos incisos II
a VI do presente artigo, além de outros indispensáveis à segurança e
à fluidez do trânsito de pedestres e veículos.

Art. 4º. Os requerimentos apresentados serão encaminhados
ao Núcleo de Documentação, responsável pela sua autuação e for-
mação de processo administrativo que deverá ser encaminhado ao
Chefe da Delegacia da Polícia Rodoviária Federal com circunscrição
direta sobre o local onde haverá de realizar-se o evento, o qual será
responsável pela análise do requerimento formulado e pela adoção
dos demais procedimentos para a concessão da autorização reque-
rida.

Art. 5º. Recebido o processo na Delegacia responsável, de-
verá o Chefe da Delegacia marcar data para realização de vistoria no
local em que se realizará o evento, de forma a constatarse o aten-
dimento das condições previstas nos incisos II a VI, do art. 3º, desta
Instrução de Serviço, além de outras necessárias à garantia da se-
gurança e da fluidez da circulação de veículos e pessoas na rodovia
federal no local do evento, informando este fato, pelos meios dis-
poníveis, à(s) pessoa(s) a que se refere o inciso VII, do art. 3º, desta
Instrução de Serviço.

Art. 6º. Realizada a vistoria, emitirá o policial responsável
pela sua realização Relatório de Vistoria (Anexo I), informando se a
estrutura montada para a realização do evento atende aos requisitos de
segurança e fluidez da circulação de pessoas e veículos, notadamente
aos requisitos enumerados nos incisos II a VI, do art. 3º, desta
Instrução de Serviço e, em caso negativo, indicará quais requisitos
não foram atendidos, devendo tal relatório ser encaminhado, junto
com o processo, à Delegacia de Polícia Rodoviária Federal constante
do art. 4º da presente Instrução de Serviço.

Art. 7º. Verificado o não atendimento de algum requisito
indispensável à segurança e à fluidez do trânsito de pedestres e
veículos, poderá o responsável pela vistoria sugerir ao responsável
pelo evento a realização de modificações ou a adoção de providências
que visem ao atendimento destes requisitos.

Parágrafo único. Manifestando o responsável pelo evento o
interesse em acatar a sugestão formulada, fixará o responsável pela
vistoria prazo para sua realização. Neste caso, será imediatamente
designada data para nova vistoria na qual, constatado o atendimento
das sugestões formuladas e, portanto, dos requisitos indispensáveis à
segurança e à fluidez do trânsito de pedestres e veículos, assinalará o
responsável pela vistoria este fato em seu relatório.

Art. 8º. Constando do Relatório de Vistoria que a estrutura
do evento atende aos requisitos de segurança e fluidez do trânsito de
veículos e pedestres, deverá o responsável mencionado no inciso VII,
do art. 3º, da presente Instrução de Serviço, assinar Termo de Com-
promisso (Anexo II) por intermédio do qual se comprometa a manter,
durante a realização do evento, as condições constatadas durante a
vistoria.

Art. 9º. Na forma do art. 49, da Lei nº 9.784/99, apresentado
o requerimento pelo responsável pelo evento, terá a Autoridade de
Trânsito, por meio do Chefe da Delegacia com circunscrição direta
sobre o local onde haverá de realizar-se o evento, o prazo de trinta
dias para realização dos procedimentos previstos na presente Ins-
trução de Serviço e emissão de decisão quanto ao fornecimento da
autorização solicitada, se atendidos todos os requisitos descritos nesta
Instrução de Serviço.

Art. 10. Serão designados um ou mais servidores para es-
tarem presentes durante a realização do evento, de forma a constatar
a manutenção das condições assinaladas no Relatório de Vistoria, a
que está vinculada a autorização, devendo tais servidores emitirem
relatório que informe acerca da manutenção de tais condições, o qual
deverá ser juntado ao processo de solicitação de autorização.

§1º. A constatação da não manutenção, durante a realização
do evento, das condições verificadas no Relatório de Vistoria, a que
está vinculada a autorização, equivalerá a realização do evento fora
dos limites da autorização concedida, devendo esta circunstância ser
informada ao representante do Ministério Público ou da Advocacia-
Geral da União para que adote as providências que o caso requer.

§2º. A verificação da hipótese prevista no parágrafo anterior
implicará a aplicação da penalidade prevista no art. 95, §3º, da Lei nº
9.503/97.

Art. 11. A presente Instrução de Serviço entra em vigor na
data de sua publicação.

VERA LUCIA PRETTO CELLA
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SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA

PORTARIA No- 93, DE 12 DE MARÇO DE 2013

O SECRETÁRIO NACIONAL DE JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei n° 9.790, de 23 de março de 1999, regulamentada
pelo Decreto n° 3.100, de 30 de julho de 1999, usando da com-
petência que lhe foi conferida pela Portaria n° 1.443, de 12 de se-
tembro de 2006, resolve:

Art. 1° Cancelar a qualificação como Organização da So-
ciedade Civil de Interesse Público da ASSOCIAÇÃO MARCA PA-
RA PROMOÇÃO DE SERVIÇOS - A. MARCA (CNPJ n°
05.791.879/0001-50), pelos fundamentos presentes na decisão judicial
exarada na Ação Civil Pública n° 0002798-88.2012.4.02.5118 em
trâmite perante a 1ª Vara Federal de Duque de Caxias.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO ABRÃO

PORTARIA No- 94, DE 12 DE MARÇO DE 2013

O SECRETÁRIO NACIONAL DE JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei n° 9.790, de 23 de março de 1999, regulamentada
pelo Decreto n° 3.100, de 30 de julho de 1999, usando da com-
petência que lhe foi conferida pela Portaria n° 1.443, de 12 de se-
tembro de 2006, resolve:

Art. 1° Cancelar a qualificação como Organização da So-
ciedade Civil de Interesse Público do INSTITUTO DE GESTÃO EM
POLÍTICAS PÚBLICAS - IGEPP (CNPJ n° 07.930.705/0001-57),
pelos fundamentos presentes na decisão judicial exarada na Ação
Civil Pública n° 0002798-88.2012.4.02.5118 em trâmite perante a 1ª
Vara Federal de Duque de Caxias.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO ABRÃO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 4 e 5 de março de 2013

O SECRETÁRIO NACIONAL DE JUSTIÇA DO MINIS-
TÉRIO DA JUSTIÇA, SUBSTITUTO, no uso da competência atri-
buída por meio da Portaria SE/MJ nº 1.008, de 19 de junho de 2012,
alterada pela Portaria SE/MJ nº 1.136, de 11 de julho de 2012,
resolve:

Considerando que o nacional português FERNANDO RUI
CABRAL DE SOUSA não atende aos requisitos elencados no De-
creto nº 3.927, de 19 de setembro de 2011, que promulgou o Tratado
da Amizade, Cooperação e Consulta entre a República Federativa do
Brasil e a República Portuguesa, INDEFIRO o pedido de reconhe-
cimento da Igualdade de Direitos e Obrigações Civis, processo nº
08018.013470/2012-06, nos termos do art. 40 da Lei nº 9.784/99.

Considerando que o nacional português JOSE CARLOS
HENRIQUES CONDE não atende aos requisitos elencados no art. 17
do Decreto nº 3.927, de 19 de setembro de 2011, que promulgou o
Tratado da Amizade, Cooperação e Consulta entre a República Fe-
derativa do Brasil e a República Portuguesa, INDEFIRO o pedido de
reconhecimento da Igualdade de Direitos e Obrigações Civis e Gozo
dos Direitos Políticos, processo nº 08018.014364/2012-31, nos termos
do art. 40 da Lei nº 9.784/99.

Considerando que o nacional português JOSE ALEXAN-
DRE PAIS não atende aos requisitos elencados no art. 13, § 2º, do
Decreto nº 3.927, de 19 de setembro de 2011, que promulgou o
Tratado da Amizade, Cooperação e Consulta entre a República Fe-
derativa do Brasil e a República Portuguesa, INDEFIRO o pedido de
reconhecimento da Igualdade de Direitos e Obrigações Civis e Gozo
dos Direitos Políticos, processo nº 08018.004886/2012-25, nos termos
do art. 40 da Lei nº 9.784/99.

Considerando que o nacional português FREDERICO JOR-
GE DOS SANTOS OLIVEIRA não atende aos requisitos elencados
no art. 17 do Decreto nº 3.927, de 19 de setembro de 2011, que
promulgou o Tratado da Amizade, Cooperação e Consulta entre a
República Federativa do Brasil e a República Portuguesa, INDEFIRO
o pedido de reconhecimento da Igualdade de Direitos e Obrigações
Civis e Gozo dos Direitos Políticos, processo nº 08018.013422/2011-
29, nos termos do art. 40 da Lei nº 9.784/99.

JOÃO GUILHERME LIMA GRANJA XAVIER DA SILVA

Em 11 de março de 2013

O Secretário Nacional de Justiça, no uso de suas atribuições,
e tendo em vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220,
parágrafo 3º, Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei
8.069, de 13 de julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06
de julho de 2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, apro-
vando o Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria MJ nº
1.100, de 14 de julho de 2006, publicada no DOU de 20 de julho de
2006 e o Guia Prático da Classificação Indicativa, resolve:

Processo MJ nº 08017.003970/2012-31
Filme: "ZARAFA"
Requerente: Imovision (TAG Cultural Distribuidora de Filmes Lt-
da)
Classificação Pretendida: "Livre"
Contém: Violência

CONSIDERANDO o pedido apresentado para a reconside-
ração da decisão publicada no Diário Oficial em 08/11/2012, que
classificou o filme "ZARAFA" - processo MJ nº 08017.003970/2012-
31, como "Não recomendado para menores de 10 (dez) anos";

CONSIDERANDO a manutenção da decisão de "Não re-
comendado para menores de 10 (dez) anos" pelo Diretor Adjunto do
Departamento de Justiça, Classificação, Títulos e Qualificação, pu-
blicada no Diário Oficial em 27/11/2012;

CONSIDERANDO que a política pública da Classificação
Indicativa existe para informar aos pais acerca do conteúdo das obras
audiovisuais, para que possam exercer o poder familiar e escolher a
diversão mais adequada aos seus filhos;

CONSIDERANDO que o filme "ZARAFA" apresenta con-
teúdo violento e que tal conteúdo, de acordo com o Guia Prático da
Classificação Indicativa, têm impacto minimizado por contexto fan-
tasioso e não correspondência com a realidade;

RESOLVO indeferir o pedido de recurso e manter a clas-
sificação indicativa atribuída de "Não recomendada para menores de
10 (dez) anos" por conter violência.

PAULO ABRÃO

DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS
DIVISÃO DE NACIONALIDADE E NATURALIZAÇÃO

DESPACHOS DA DIRETORA

No uso das atribuições a mim conferidas, decido:
Tendo em vista que a nacionalidade é direito personalíssimo,

devendo a perda ser solicitada pela própria interessada após alcançar
sua maioridade civil, INDEFIRO o pedido de Perda da Nacionalidade
Brasileira de VANESSA LIDIA KANIUCH PONTES, processo nº
08000.000839/2013-82.

Tendo em vista que não foi localizado neste Departamento
de Estrangeiros, registro de Perda da Nacionalidade Brasileira em
nome de FERNANDO AUGUSTO OSORIO, INDEFIRO o pedido
de Reaquisição da Nacionalidade Brasileira, processo nº
08018.000421/2011-14, por perda de objeto.

Tendo em vista que a senhora MARCIA SOARES DE ME-
LO KIRZNER não está amparada pelo Tratado de Amizade, Co-
operação e Consulta, entre a República Portuguesa e a República
Federativa do Brasil, INDEFIRO o pedido de Reaquisição dos Di-
reitos Políticos, processo nº 08018.005497/2011-36 e determino a
instauração de processo administrativo de Perda da Nacionalidade
Brasileira, com objetivo de esclarecer os motivos da aquisição de
nacionalidade diversa da brasileira.

Tendo em vista que o senhor CARLOS FREDERICO KIR-
ZNER não está amparado pelo Tratado de Amizade, Cooperação e
Consulta, entre a República Portuguesa e a República Federativa do
Brasil, INDEFIRO o pedido de Reaquisição dos Direitos Políticos,
processo nº 08018.005500/2011-11 e determino a instauração de pro-
cesso administrativo de Perda da Nacionalidade Brasileira, com ob-
jetivo de esclarecer os motivos da aquisição de nacionalidade diversa
da brasileira.

Tendo em vista que o senhor RUDY KIRZNER não está
amparado pelo Tratado de Amizade, Cooperação e Consulta, entre a
República Portuguesa e a República Federativa do Brasil, INDEFIRO
o pedido de Reaquisição dos Direitos Políticos, processo nº
08018.005498/2011-81 e determino a instauração de processo ad-
ministrativo de Perda da Nacionalidade Brasileira, com objetivo de
esclarecer os motivos da aquisição de nacionalidade diversa da bra-
sileira.

IZAURA MARIA SOARES

DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DA CHEFE

DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base em côn-
juge, abaixo relacionado(s), ressaltando que o ato persistirá enquanto
for detentor (a) da condição que lhe deu origem:

Processo Nº 08295.010950/2012-38 - CARLOS ALBERTO
FELICIO GOMES

Processo Nº 08297.002159/2012-34 - PEDRO MIGUEL FA-
RIA DE LEMOS

Processo Nº 08375.001952/2012-46 - CECILIA PATRICIA
RETAMOZA VELEZ.

DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base em prole,
abaixo relacionado(s), ressaltando que o ato persistirá enquanto for
detentor (a) da condição que lhe deu origem:

Processo Nº 08091.003227/2012-99 - MIRYAN ROCIO TI-
TUANA FLORES

Processo Nº 08321.001325/2012-31 - EUGENIA SURUBI
PA R A B A

Processo Nº 08335.023121/2011-11 - ELIDA SANABRIA
MILLAN

Processo Nº 08339.004169/2012-71 - SUNILDA GONZA-
LEZ

Processo Nº 08339.004170/2012-03 - FULGENCIO PRIETO
ROJAS

Processo Nº 08433.003758/2012-63 - SHANTANU GUPTA
Processo Nº 08460.014711/2012-06 - HERMENEGILDO

LENCASTER MASSILIA DA SILVA e IVONE HONORINA
QUEMBA DA SILVA

Processo Nº 08460.035457/2009-76 - GERVACIO RENATO
PACHECO BALDOCEDA

Processo Nº 08505.026633/2012-11 - JACOB CARDOSO
M A N D L AT E

Processo Nº 08505.044423/2012-12 - LI SUYAN
Processo Nº 08505.067864/2012-84 - ANA GIZELA DA

SILVA PEDRO
Processo Nº 08505.078623/2012-61 - HAIJIAN ZENG e LEI

CHENG

Processo Nº 08505.078855/2012-19 - LAURINDO INDI
Processo Nº 08505.085154/2012-36 - JORGE TICONA

QUISPE e NEYSA ANDREA MORALES LOPEZ
Processo Nº 08505.085206/2012-74 - JHONNY ACUNA

SALAZAR e HILDA DURAN MENDEZ
Processo Nº 08505.085521/2012-00 - LUIS GONZALO GU-

TIERREZ LLANQUI e XIMENA TARQUI ONOFRE
Processo Nº 08505.088006/2012-73 - MERY ROXANA PI-

ZAYA HUCHANI
Processo Nº 08505.088299/2012-99 - XIAOJING HONG
Processo Nº 08505.088319/2012-21 - ZHONGWEI LIN
Processo Nº 08505.088349/2012-38 - SANDRA ALVES

CARNEIRO
Processo Nº 08505.088365/2012-21 - ZAHRAA AYOUB
Processo Nº 08505.088402/2012-09 - IFEANYI HENRY

UMEH
Processo Nº 08505.088427/2012-02 - MUSTAPHA MAL-

LOUK e SANAE CHAARAR
Processo Nº 08505.088543/2012-13 - YAMEI CAI
Processo Nº 08505.088664/2012-65 - RUDY RUBEN NINA

QUISPE e MARIA CRISTINA HUARACHI ARINEZ
Processo Nº 08505.088672/2012-10 - MICHAEL WILLY

HEPPER
Processo Nº 08505.088709/2012-00 - ESTER CASTRO

S A N TO S
Processo Nº 08505.088736/2012-74 - GIORGIO TREBES-

CHI
Processo Nº 08505.092859/2012-18 - WARREN JAMES

CONLEY
Processo Nº 08705.007239/2012-27 - MARIA DOLORES

PALACIOS Y FELICIO.
Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade

da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pro-
cesso encontra-se instruído na forma da lei e diante da informação do
Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o(s) Pedido(s) de Pror-
rogação de Estada no País, temporário item V, abaixo relaciona-
do(s):

Processo Nº 08000.002657/2012-65 - KRZYSTOF RUDNI-
CKI, até 28/08/2014

Processo Nº 08000.002972/2012-92 - WILLIAM BRYCE,
até 08/04/2014

Processo Nº 08000.006981/2012-52 - VEDRAN VICEVIC,
até 15/07/2014

Processo Nº 08000.007473/2012-91 - ERIC CHRISTIAN
FOUGEROUSE, até 03/09/2014

Processo Nº 08000.007474/2012-36 - EDOUARD JEAN
MARIE EUGENE CAILLOL, até 12/05/2014

Processo Nº 08000.007837/2012-33 - MICHAEL FALCON
MANUTAG, até 05/08/2014

Processo Nº 08000.008563/2012-08 - SEAN JASON MI-
LERSKI, até 31/01/2015

Processo Nº 08000.017890/2012-42 - GHISLAIN CHAR-
LES HUBERT MARIE GERBE DE THORE, JEAN MARIE ALAIN
BERTRAND GERBE DE THORE e SONIA MARIE RADEGONDE
BREART DE BOISANGER GERBE DE THORE, até 08/01/2015

Processo Nº 08000.017972/2012-97 - RAMIRO ALFREDO
JIRON ABAD, até 15/10/2013

Processo Nº 08000.018059/2012-16 - BORYS MATVEEV,
até 11/01/2014

Processo Nº 08000.018060/2012-32 - DMYTRO BEZHOD-
KOV, até 11/01/2014

Processo Nº 08000.018071/2012-12 - PHILIPPE ANDRE
MARIE ROSSIGNOL, até 11/01/2014

Processo Nº 08000.018073/2012-10 - MICHAEL ELLIS, até
11 / 0 1 / 2 0 1 4

Processo Nº 08000.018080/2012-11 - BROOKE DAVE
SIMPSON, até 10/11/2014

Processo Nº 08000.018326/2012-47 - WALTER AMLA-
CHER, até 13/09/2013

Processo Nº 08000.018352/2012-75 - EMER SALUNGA
BULUS, até 09/10/2013

Processo Nº 08000.018506/2012-29 - TOMISLAV RAU-
CHER, até 11/01/2014

Processo Nº 08000.018507/2012-73 - JOHN TAYLOR PHI-
LIP, até 11/01/2014

Processo Nº 08000.018511/2012-31 - WILLIAM JOHN
WATT, até 11/01/2014

Processo Nº 08000.019429/2012-24 - CHANDRAN MANOI
KUMAR THANDASSERY, até 15/03/2015

Processo Nº 08000.019509/2011-07 - PIOTR DROZD, até
24/03/2014

Processo Nº 08000.019805/2012-81 - FLOUD ANACLETO
DSOUZA, até 18/03/2015

Processo Nº 08000.020153/2012-27 - OLEKSANDR SA-
MOYLENKO, até 19/10/2014

Processo Nº 08000.020747/2012-38 - WILSON REGINIO
APOSTOL, até 14/10/2014

Processo Nº 08000.020748/2012-82 - EDMER GARCIA
GATCHALIAN, até 15/07/2014

Processo Nº 08000.020750/2012-51 - DRONIEL DURENS
GUMAGAY, até 15/11/2014

Processo Nº 08000.020812/2012-25 - RAMIR MANGAO
ARCEGA, até 14/10/2014

Processo Nº 08000.020913/2012-04 - MARKUS ROGER
HONS, até 18/11/2013

Processo Nº 08000.021186/2012-94 - JOHAN ROBERT
WIDMARK, até 30/11/2014



Nº 50, quinta-feira, 14 de março de 2013 37ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013031400037

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Processo Nº 08000.021201/2012-02 - BENT RASMUSSEN,
até 13/11/2014

Processo Nº 08000.021206/2012-27 - HOEGNI OLAVSSON
A HEYGUM, até 02/12/2014

Processo Nº 08000.021208/2012-16 - MARTIN WANG-
BERG, até 04/12/2014

Processo Nº 08000.021348/2012-94 - ROMEU LACHO EN-
RIQUEZ, até 31/03/2015

Processo Nº 08000.021350/2012-63 - SATYA PRAKASH
MOHAPATRA, até 11/04/2015

Processo Nº 08000.021978/2012-69 - BERNARD WIL-
LIAM LIVELY, até 05/12/2013

Processo Nº 08000.021979/2012-11 - NEIL JEFFERSON
BROWN, até 26/11/2013

Processo Nº 08000.021980/2012-38 - ANDREW SPURWAY,
até 05/12/2013

Processo Nº 08000.022061/2012-81 - PETER ALFRED O
BRIEN, até 15/02/2014

Processo Nº 08000.022085/2012-31 - JAMES EDWARD
CALLISS, até 18/01/2015

Processo Nº 08000.022222/2012-37 - NICOLAAS JOHAN-
NES VAN RENSBURG, até 17/01/2015

Processo Nº 08000.022230/2012-83 - KEVIN ALAN
BOARDMAN, até 30/01/2015

Processo Nº 08000.022359/2012-91 - NIKHILRAM NI-
CHANI DHAUGAT, até 28/03/2015

Processo Nº 08000.022882/2012-18 - ALEJANDRO ANTO-
NIO ALFONZO DA SILVEIRA, até 25/09/2013

Processo Nº 08000.022893/2012-06 - PATRICK LEE HALL,
até 08/02/2015

Processo Nº 08000.023231/2012-45 - WAYNE BUFORD
PRUDHOMME, até 31/03/2015

Processo Nº 08000.023235/2012-23 - PURVIS H LOFTON,
até 17/03/2015

Processo Nº 08000.023236/2012-78 - RICAURTE RENE
RODRIGUEZ RIVERA, até 25/03/2015

Processo Nº 08000.023302/2012-18 - MIROSLAW STANIS-
LAW POTOMKOWSKI, até 11/01/2015

Processo Nº 08000.023679/2012-69 - DANILO BIOCO
BALBARINO, até 30/11/2014

Processo Nº 08000.023716/2012-39 - PRZEMYSLAW KU-
PISZ, até 17/12/2014

Processo Nº 08000.023732/2012-21 - DONGHOON JANG,
até 31/12/2013

Processo Nº 08000.024012/2012-83 - SINDRE GEIR AU-
NE, até 19/12/2014

Processo Nº 08000.024340/2012-80 - MARIAN FLORIN
BIGHIU, até 11/01/2014

Processo Nº 08000.024343/2012-13 - PAUL ANTHONY
POTHECARY, até 10/01/2014

Processo Nº 08000.025994/2012-21 - YUNXIA HAN, até
23/02/2014

Processo Nº 08000.026091/2012-67 - LARS PETTER BAK-
KE, até 05/01/2015

Processo Nº 08000.017231/2012-14 - RONNIE DALE
HART, até 07/01/2015.

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pre-
sente processo encontra-se instruído na forma da lei e, diante da
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO os Pe-
didos de Prorrogação de Estada no País, abaixo relacionados. Ou-
trossim, informo que o estrangeiro deverá ser autuado por infringir o
disposto no Art. 125, XVI da Lei 6.815/80 c/c Art. 67, § 3° do
Decreto 86.715/81:

Processo Nº 08000.020840/2012-42 - DIDIK RIYANTO, até
05/07/2014

Processo Nº 08000.020619/2012-94 - DIEGO FABIAN
CATTANEO, até 14/10/2013

Processo Nº 08000.022890/2012-64 - ELICEO GIOVANNI
SANTOS ARCE, até 28/07/2013

Processo Nº 08000.023713/2012-03 - DRAZEN ZUNIC, até
31/07/2013

Processo Nº 08000.020778/2012-99 - JOSE ELIAS ZARA-
TE, até 21/11/2013

Processo Nº 08000.026102/2012-17 - FELICIANO ROME-
RO DE LEON, até 06/12/2014

Processo Nº 08000.023808/2012-19 - ALBERTO CARLOS
PUELLO CARMONA, até 03/12/2014

Processo Nº 08000.021094/2012-12 - ZHENG YING, até
21/10/2013

Processo Nº 08000.021783/2012-19 - OERJAN LARS
JOERGEN KLINGVALL, até 25/10/2014.

Determino o ARQUIVAMENTO do processo de prorrogação
de prazo, diante da solicitação da empresa responsável pela vinda
do(a/s) estrangeiro(a/s) ao país. Processo Nº 08000.008068/2012-91 -
DAVID MICHAEL ALEXANDER HOLLAWAY.

Determino o ARQUIVAMENTO dos processos de prorro-
gação de prazo, abaixo relacionados, por já ter decorrido prazo(s)
superior (es) ao da(s) estada(s) solicitada(s):

Processo Nº 08000.016947/2012-96 - JI GUANGPING
Processo Nº 08000.016953/2012-43 - HE JINGLEI
Processo Nº 08000.018223/2012-87 - WANG YUANTING.

FERNANDA R. SALDANHA DE AZEVEDO

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pro-
cesso encontra-se instruído na forma da lei e diante da informação do
Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o(s) Pedido(s) de Pror-
rogação de Estada no País, temporário item V, abaixo relaciona-
do(s):

Processo Nº 08000.000719/2012-02 - MARIUSZ WASI-
LEWSKI, até 15/07/2014

Processo Nº 08000.023574/2012-18 - DANILO SONZA
NUALLA, até 10/04/2015

Processo Nº 08000.007867/2012-40 - ROY FUNA FUSIN-
GAN, até 15/07/2014

Processo Nº 08000.012572/2012-95 - HIDEAKI YOSHITO-
MI, até 19/09/2013

Processo Nº 08000.014647/2012-72 - DANIELE LA MAN-
NA, até 10/10/2013

Processo Nº 08000.018081/2012-58 - BEAU CHANCE DA-
VIS, até 10/11/2014

Processo Nº 08000.018090/2012-49 - CLIFFORD ME-
EHAN, até 10/11/2014

Processo Nº 08000.019325/2012-10 - CESAR FERNANDO
MACIAS ARTUNDUAGA, até 28/11/2013

Processo Nº 08000.020452/2012-61 - THOMAS ALFRED
WALTER LUDTKE, até 01/11/2013

Processo Nº 08000.020487/2012-09 - SCOTTIE VERNON
ROGERS, até 08/02/2015

Processo Nº 08000.022108/2012-15 - IVO MARTINOVIC,
até 02/08/2014

Processo Nº 08000.022353/2012-14 - NITEEN SHASHI-
KANT KHATU, até 21/02/2015

Processo Nº 08000.022354/2012-69 - ERROL SAVIO
DSOUZA, até 15/03/2015

Processo Nº 08000.022480/2012-13 - PRABIR DEBNATH,
até 24/04/2015

Processo Nº 08000.022883/2012-62 - ROBERTO ENRIQUE
GALICIA JIMENEZ, até 25/09/2013

Processo Nº 08000.023046/2012-51 - JOJI JOSEPH, até
17/03/2015

Processo Nº 08000.023680/2012-93 - ROMEZEUS GU-
TIERREZ ATIENZA, até 30/11/2014

Processo Nº 08000.023809/2012-63 - GABRIEL JACKSON
GRANWELL, até 11/08/2014

Processo Nº 08000.023874/2012-99 - YEVHEN RAS-
TORHUYEV, até 05/04/2015

Processo Nº 08000.023880/2012-46 - VENKATA RAO
MERLA, até 20/04/2015

Processo Nº 08000.024180/2012-79 - BRUCE LATORE, até
27/03/2014

Processo Nº 08000.024268/2012-91 - PAUL ANTHONY
WELCH, até 14/05/2015.

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pre-
sente processo encontra-se instruído na forma da lei e, diante da
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO os Pe-
didos de Prorrogação de Estada no País, abaixo relacionados. Ou-
trossim, informo que o estrangeiro deverá ser autuado por infringir o
disposto no Art. 125, XVI da Lei 6.815/80 c/c Art. 67, § 3° do
Decreto 86.715/81:

Processo Nº 08000.017515/2012-01 - LUIS FERNANDO
CHAVEZ TORRICO e CLAUDIA PATRICIA USTAREZ AZUR-
DUX, até 18/08/2014

Processo Nº 08000.024238/2012-84 - JONAS SCHOU HAL-
BERSTADT, até 13/11/2014

Processo Nº 08000.023096/2012-38 - CRAIG THOMAS
YOUNG, até 28/10/2014

Processo Nº 08000.020910/2012-62 - HILMAN BIN
MOHAMED SALLEH, até 19/10/2014.

DEFIRO o presente pedido de prorrogação do prazo de es-
tada no País, visto temporário item I, até 03/11/2013. Processo Nº
08280.015105/2012-18 - CRISTINA ACCIARRI.

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item IV, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08354.006935/2012-43 - SONIA PATRICIA
ALVES MOREIRA, até 10/02/2014

Processo Nº 08389.002442/2013-18 - JONATHAN PAUL
VALVERDE JIMENEZ, até 09/03/2014

Processo Nº 08389.002446/2013-04 - YANSY AURORA
DELGADO ORRILLO, até 07/03/2014

Processo Nº 08389.002447/2013-41 - LOREN MILAGROS
SALAZAR CARDOZA, até 07/03/2014

Processo Nº 08354.006942/2012-45 - ABDULAI DADE, até
01/12/2013

Processo Nº 08354.006887/2012-93 - ARNAUD ZALETE
MUZA A NSA, até 26/01/2014

Processo Nº 08354.006916/2012-17 - JAILTON NIVALDI-
NO ALEXANDRE DA SILVA, até 27/01/2014

Processo Nº 08354.006926/2012-52 - ALEJANDRO GI-
RALDO PEREZ, até 05/02/2014

Processo Nº 08495.005656/2012-58 - JOAO MIGUEL MA-
CHADO PINHEIRO, até 15/09/2013

Processo Nº 08505.093211/2012-51 - OSNALDA DA AS-
SUNCAO TEIXEIRA FORTUNA, até 22/01/2014

Processo Nº 08505.093388/2012-57 - JAIR JORGE SILVA
MEDINA, até 07/02/2014

Processo Nº 08505.093406/2012-09 - MARINA KUZMINA,
até 27/12/2013

Processo Nº 08505.093441/2012-10 - SUADO SANE, até
02/02/2014

Processo Nº 08505.093458/2012-77 - MANDLA OLIVAL-
DO MAKHANYA, até 07/02/2014

Processo Nº 08505.093502/2012-49 - CARLOS GERMAN
MEZA GONZALEZ, até 28/02/2014

Processo Nº 08505.093509/2012-61 - FABIOLA FERNAN-
DEZ ADECHEDERA, até 27/01/2014

Processo Nº 08505.093529/2012-31 - PEDRO MIGUEL
ARAUJO SILVA, até 31/12/2013

Processo Nº 08505.093530/2012-66 - ALEJANDRO ROL-
DAN CORREA, até 14/02/2014

Processo Nº 08505.116060/2012-16 - LUIS ENRIQUE RA-
MIREZ, até 23/01/2014

Processo Nº 08505.117658/2012-22 - FLORBELA DA VI-
SITACAO PEREIRA DOS SANTOS, até 04/02/2014

Processo Nº 08505.117674/2012-15 - FLAVIO PETTERSON
BINJA DOS SANTOS, até 20/02/2014

Processo Nº 08505.120846/2012-38 - CARLA MARIELA
SANTOS ARIAS, até 14/02/2014

Processo Nº 08505.120926/2012-93 - VLADIVOSTOK
FRANZ SUXO MAMANI, até 03/02/2014

Processo Nº 08505.120968/2012-24 - JOANA SOARES
MARQUES, até 15/01/2014

Processo Nº 08505.120984/2012-17 - MARITZA ALEJAN-
DRA FARIAS CERPA, até 05/11/2013

Processo Nº 08505.120989/2012-40 - LETICIA SOLANGE
RECALDE GALVAN, até 17/01/2014

Processo Nº 08505.121046/2012-34 - LEIDY JOHANNA
RUEDA DIAZ, até 31/01/2014

Processo Nº 08505.121092/2012-33 - LUZIA JOAO
ADRIANO, até 10/02/2014

Processo Nº 08505.121136/2012-25 - ALEKSANDAR STO-
JANOSKI, até 23/01/2014

Processo Nº 08506.016334/2012-68 - NICOLAS ALBERTO
MORENO REYES, até 07/02/2014

Processo Nº 08286.002614/2012-21 - ERIC SIMAO MAR-
TINS LIMA, até 30/11/2013

Processo Nº 08286.002623/2012-11 - NEUSA PAULO
AFONSO, até 28/01/2014

Processo Nº 08286.002657/2012-14 - CHEILA CORREIA
SANTOS BARROS, até 07/02/2014

Processo Nº 08286.002658/2012-51 - PRISCILLA SORAYA
ALVES ROCHA, até 03/02/2014

Processo Nº 08286.002661/2012-74 - JOAO DE OLIVEIRA
FRANCO, até 02/03/2014

Processo Nº 08364.001830/2012-89 - CLAUDIA DA RES-
SURREICAO GONCALVES RIBEIRO, até 26/01/2014

Processo Nº 08364.001832/2012-78 - NURIA JUSSARA LI-
MA SILVA, até 20/01/2014

Processo Nº 08364.001836/2012-56 - JOSEFINA JOSE DA
SILVA, até 27/01/2014

Processo Nº 08364.001838/2012-45 - ROSA JULIO FER-
REIRA, até 30/01/2014

Processo Nº 08376.005917/2012-96 - GABRIEL ALEJAN-
DRO RIVERA GONZALEZ, até 27/01/2014

Processo Nº 08376.006402/2012-11 - MANIZA SOFIA
MONTEIRO FERNANDES, até 30/09/2013

Processo Nº 08376.006403/2012-58 - ARMILIANA SOA-
RES NASCIMENTO, até 03/02/2014

Processo Nº 08444.006630/2012-22 - ALVIN AUDE COFFI
DE SOUZA, até 27/02/2014

Processo Nº 08501.004963/2012-95 - DINIS DANIEL DOS
SANTOS, até 08/07/2013

Processo Nº 08506.016341/2012-60 - ANGELICA MARIA
SANCHEZ SARMIENTO, até 02/02/2014.

DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação do visto tempo-
rário VII em permanente, abaixo relacionados, nos termos da le-
gislação vigente:

Processo Nº 08093.000550/2012-91 - HWANG HI LEE
Processo Nº 08093.000554/2012-79 - YONGEUN MOON
Processo Nº 08093.000557/2012-11 - JOO HEE KANG
Processo Nº 08125.003185/2012-51 - MARIO CASASSA
Processo Nº 08260.005960/2012-59 - CHRISTIAN BER-

NARD ALAIN VIENNE
Processo Nº 08260.008271/2012-04 - ZAIRA LIDIETH NA-

RANJO NARANJO
Processo Nº 08270.013942/2012-21 - ROBERTO QUINTA-

VA L L E
Processo Nº 08296.003667/2012-40 - MINTA JOSE
Processo Nº 08364.001719/2012-92 - PAULA MARIE

HARRIS
Processo Nº 08390.007134/2012-69 - BERNEDEC GU-

TIERREZ VINOYA
Processo Nº 08444.007573/2011-18 - HERNAN GIOVAN-

NY MUNOZ MUNETON
Processo Nº 08495.003969/2012-71 - MIGUELITO EVAN-

GELISTA PILARES
Processo Nº 08505.088049/2012-59 - CLIFTON YAT FAY

AKIO MAK
Processo Nº 08520.012479/2012-10 - MICHELLE MARIE

LEONIE NIGAY
Processo Nº 08520.013770/2012-05 - FABRIZIO QUA-

G L I O T TO .
Considerando o disposto nos arts. 14 e 16 da Lei nº

6.815/80, e tendo em vista que restou demonstrada a efetiva ne-
cessidade de manutenção do estrangeiro na empresa, DEFIRO o pe-
dido de transformação do visto temporário item V em permanente, na
forma do art. 37 c/c 18, ambos da referida Lei, ressaltando que o
estrangeiro ficará vinculado, pelo prazo de 18 meses, à execução do
respectivo contrato de trabalho. Processo Nº 08000.010638/2012-11 -
KATSUHIRO MURASE e YUKI MURASE.

Determino o ARQUIVAMENTO, diante da solicitação da
empresa responsável pela vinda do(a/s) estrangeiro(a/s) ao país. Pro-
cesso Nº 08460.015165/2011-31 - MARIA TERESA RINCON OSO-
RIO.
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INDEFIRO o pedido de transformação de visto temporário
item VII em permanente, nos termos do artigo 38, da Lei nº 6.815/81,
tendo em vista que no momento da autuação, o requerente encon-
trava-se em situação irregular no país. Processo Nº
08388.008412/2012-44 - MARTIN POONOLY THOMAS.

JOSÉ AUGUSTO TOMÉ BORGES
Substituto

DEFIRO o pedido de prorrogação do prazo de estada no
País, temporário item I. Processo Nº 08295.029790/2012-09 - SETH
KLU, até 28/01/2014.

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item IV, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08000.000875/2013-46 - KATHERINE ELIZA-
BETH JUDD, até 05/03/2014

Processo Nº 08000.002224/2013-91 - JHONY JAMER OR-
DONEZ LOPEZ, até 05/03/2014

Processo Nº 08354.000896/2013-51 - ESPERANT CHAR-
DEVY BINIAKOUNOU, até 07/03/2014

Processo Nº 08354.006890/2012-15 - ABRAHAM LAN-
DRY MAHUVI ADJANOHOUN, até 13/02/2014

Processo Nº 08354.006900/2012-12 - LIBÃNIA AUGUSTO
NUNES DE SÁ, até 25/01/2014

Processo Nº 08354.006924/2012-63 - JESLY NICOLE
MALDONADO MELCHIADE, até 31/07/2013

Processo Nº 08354.006933/2012-54 - SANDRA HELENA
FURTADO MONTEIRO, até 24/02/2014

Processo Nº 08354.006938/2012-87 - JOELA CO, até
28/01/2014

Processo Nº 08354.006947/2012-78 - JORGE PASCOAL
MANUEL, até 14/02/2014

Processo Nº 08455.103596/2012-12 - HANNA MARZIN-
KOWSKI, até 21/04/2013

Processo Nº 08460.017340/2012-14 - RICARDO ENRIQUE
MORENO BRIONES, até 15/11/2013

Processo Nº 08460.017528/2012-54 - ANGELA ROLDAN
CUESTA, até 30/04/2013

Processo Nº 08460.028189/2012-31 - OMAR HUERTA RA-
MIREZ, até 22/12/2013

Processo Nº 08460.028192/2012-55 - MARKO BOSNJA-
KOVIC, até 10/12/2013

Processo Nº 08460.028218/2012-65 - ARICLE VENEZIA
JUSTO PERTENCE DA SILVA, até 28/02/2014

Processo Nº 08460.028341/2012-86 - YENNY SEVERIANA
ALVARADO PAYARES, até 21/02/2014

Processo Nº 08505.093534/2012-44 - LEONARDO ALE-
XANDRE PACHECO JUDICE SENRA PELIZ, até 05/12/2013

Processo Nº 08505.116041/2012-90 - CINDY TRIANA GU-
ZMAN, até 26/01/2014

Processo Nº 08505.116083/2012-21 - PEREGRINO DO-
MINGOS SANGAMA, até 22/01/2014

Processo Nº 08505.120807/2012-31 - CARLA SILVA SOA-
RES, até 23/02/2014

Processo Nº 08505.120837/2012-47 - IVAN ALEJANDRO
AVILA LEON, até 07/02/2014

Processo Nº 08505.120839/2012-36 - RAUL ALEJANDRO
AVILA ALVAREZ, até 08/02/2014

Processo Nº 08505.121196/2012-48 - NICOLA NESCI, até
30/07/2013.

DEFIRO o pedido de prorrogação do prazo de estada no
País, temporário item VI. Processo Nº 08505.120733/2012-32 - PA-
BLO LIONEL GIULIANO e LENA MARIA GIULIANO, até
09/01/2016.

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item VII, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08280.027484/2012-99 - FRANCESCO PA-
LOMBI, até 21/01/2014

Processo Nº 08505.120840/2012-61 - CAROLYN CHRIS-
TINE TRUMBLE, até 12/01/2014

Processo Nº 08505.121362/2012-14 - PHILIP LYLE BLO-
OMER, CORDELIA RACHEL BLOOMER, GRACE ELIZABETH
LYNN BLOOMER, JACK LYLE BLOOMER, KAYLA ROSE BLO-
OMER e MARTHA ELIZABETH BLOOMER, até 30/12/2013.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA
p/Delegação de Competência

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item IV, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08354.006888/2012-38 - ELISEU JOAQUIM
ARMANDO, até 04/03/2014

Processo Nº 08460.017222/2012-06 - SIDNEY ADERITO
DA SILVA CARDOSO, até 30/09/2013

Processo Nº 08460.017228/2012-75 - LICINO MARTINS
CORREIA BESSA, até 30/09/2013

Processo Nº 08460.017298/2012-23 - CELMA AUGUSTA
SALVADOR FRANCISCO, até 12/10/2013

Processo Nº 08460.017351/2012-96 - MAHDI TEYMURI
GARAKANI, até 15/11/2013

Processo Nº 08460.028015/2012-79 - DIMAS PERCY
ABANTO SILVA, até 29/12/2013

Processo Nº 08460.028080/2012-02 - SORAIDA AGUILAR
VARGAS, até 11/02/2014

Processo Nº 08460.028210/2012-07 - LEIDY NADIANA
SOCADAGUI COLINA, até 21/02/2014

Processo Nº 08460.028227/2012-56 - RAUL HERNANDO
RODRIGUEZ QUINTANILLA, até 03/03/2014

Processo Nº 08460.028274/2012-08 - SHELDON ERIC
DSOUZA, até 19/02/2014

Processo Nº 08460.028278/2012-88 - SERGIO AUGUSTO
ROMANA IBARRA, até 11/01/2014

Processo Nº 08460.028283/2012-91 - LUCAS DA COSTA,
até 19/02/2014

Processo Nº 08460.028351/2012-11 - ALDO ROBERTO
CRUCES GIRON, até 08/02/2014

Processo Nº 08460.028402/2012-13 - CHIARA DEL GAU-
DIO, até 23/02/2014

Processo Nº 08460.028403/2012-50 - JENNIFER ALEXAN-
DRA MENDEZ RANGEL, até 13/02/2014

Processo Nº 08460.028406/2012-93 - LAURA CRISTINA
PANIAGUA PALACIO, até 13/02/2014

Processo Nº 08460.028409/2012-27 - MAX JAVIER JAU-
REGUI RODRIGUEZ, até 19/02/2014

Processo Nº 08460.028414/2012-30 - MONICA JIDID MA-
TEUS TARAZONA, até 31/01/2014

Processo Nº 08460.028415/2012-84 - ANA JULIA HEN-
RIQUEZ RICARDO, até 29/01/2014

Processo Nº 08460.028501/2012-97 - LEANDRO ANTO-
NIO SANGO, até 04/03/2014

Processo Nº 08460.028510/2012-88 - INDIRA CLAUDIA
ALBERTO PINTO, até 20/02/2014

Processo Nº 08460.028511/2012-22 - AMELIA PATRICIA
CAETANO NETO, até 08/02/2014

Processo Nº 08501.012624/2012-82 - JACINAIDY BON-
FIM QUARESMA, até 29/01/2014

Processo Nº 08505.093442/2012-64 - ZHAOWEI WANG,
até 21/02/2014

Processo Nº 08505.093552/2012-26 - EISER AUGUSTO
PORTILLA MOSQUERA, até 05/02/2014

Processo Nº 08505.093555/2012-60 - FLORINDA HELENA
DA SILVA MIRANDA DE SOUSA, até 19/01/2014

Processo Nº 08505.093584/2012-21 - DANIEL ALBERTO
CAMARGO VARGAS, até 28/01/2014

Processo Nº 08505.120527/2012-22 - JEOVANNY DE JE-
SUS MUENTES ACEVEDO, até 02/01/2014

Processo Nº 08505.120531/2012-91 - CLAUDIA REGINA
CAMPOS BONINA, até 17/12/2013

Processo Nº 08505.120545/2012-12 - OLGA CECILIA
USUGA MANCO, até 26/02/2014

Processo Nº 08505.120551/2012-61 - JOSE SEBASTIAN
LOPEZ VELEZ, até 24/02/2014

Processo Nº 08505.120557/2012-39 - ELISE SOLANGE
MONIQUE GUELFUCCI, até 09/02/2014

Processo Nº 08505.120580/2012-23 - MONICA ELIZABE-
TH MEJIA ESCALANTE, até 14/02/2014

Processo Nº 08505.120705/2012-15 - HUMBERTO GOMEZ
ZUNIGA, até 18/01/2014

Processo Nº 08505.120765/2012-38 - INES DA ROSA FA-
RAVELLI, até 13/02/2014

Processo Nº 08505.120794/2012-08 - ERIKA MARIA ME-
DINA BARRANTES, até 13/03/2014

Processo Nº 08505.120798/2012-88 - FRANCISCO URDI-
NEZ, até 13/02/2014

Processo Nº 08505.120936/2012-29 - EVELYN PEREZ
CERVANTES, até 17/02/2014

Processo Nº 08505.120949/2012-06 - MARIA ALEXAN-
DRA AGUJA BOCANEGRA, até 14/02/2014

Processo Nº 08505.121064/2012-16 - ERNESTO TADEU
TCHITECULO SAMBONGO, até 13/02/2014

Processo Nº 08707.011160/2012-81 - MARIA LUCIA DEL
ROSARIO CASTRO JORGE, até 19/02/2014

DEFIRO o pedido de prorrogação do prazo de estada no
País, do temporário item VII. Processo Nº 08000.000563/2013-32 -
RYKEN QUINN LAKEY, até 07/02/2014.

Determino o ARQUIVAMENTO do processo, por já ter de-
corrido prazo(s) superior(s) ao da(s) estada(s) solicitada(s). Processo
Nº 08460.028077/2012-81 - GONCALO TEODORO FERNANDES
DE FREITAS.

FÁBIO GONSALVES FERREIRA
p/Delegação de Competência

DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base em côn-
juge, abaixo relacionado(s), ressaltando que o ato persistirá enquanto
for detentor (a) da condição que lhe deu origem:

Processo Nº 08097.002730/2010-13 - PABLO SANTIAGO
DURAN DONOSO

Processo Nº 08296.001348/2012-08 - SUJEILY GISELA
BAJANA HURTADO

Processo Nº 08297.000325/2012-68 - JOAO MIGUEL CAS-
TILHO LANCA REI DE MARGARIDO

Processo Nº 08297.002166/2012-36 - ROBERTO MARIN
ESCOBAR

Processo Nº 08514.002248/2012-79 - WOLFANG OCTA-
VIO HIO ROJAS

Processo Nº 08514.002307/2012-17 - MANUEL ALEJAN-
DRO MOLENA GUTIERREZ

Processo Nº 08531.004065/2012-80 - ANTONIO JOSE DE
CARVALHO LOUREIRO

Processo Nº 08531.004068/2012-13 - HUGO MIGUEL AL-
VES ARAUJO RAPOSO DOS SANTOS

Processo Nº 08707.002131/2011-47 - SARAI MENDOZA
CAMPOS GOMES

Processo Nº 08707.003709/2012-63 - JONATHAN ESTE-
BAN FEIJOO PENA

Processo Nº 08707.004942/2012-63 - LEONEL SILVESTRE
MUNOZ CASTILLO

Processo Nº 08710.001123/2012-13 - ABDESLAM OU-
BAHASSINE

Processo Nº 08707.010986/2011-41 - CARLOS JOSE SER-
RANO CAMINERO

Processo Nº 08491.001275/2012-30 - MARCELO DA SIL-
VA

Processo Nº 08386.031782/2011-14 - JULIO AFONSO DE
SOUSA

Processo Nº 08389.017331/2012-25 - ALI ISMAIL
Processo Nº 08391.002951/2012-11 - MARIA DEONILDE

DE JESUS AGOSTINHO DOS SANTOS
Processo Nº 08391.003054/2012-24 - VINCENZO MAR-

TINIELLO.
DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base em prole,

abaixo relacionado(s), ressaltando que o ato persistirá enquanto for
detentor (a) da condição que lhe deu origem:

Processo Nº 08710.001134/2012-95 - LUIS FILIPE MAR-
TINS ARAUJO

Processo Nº 08114.002362/2012-10 - CHEN LIPING.
DEFIRO os pedidos de transformação da Residência Pro-

visória em permanente, abaixo relacionados, nos termos do Decreto
nº 6.975, de 07 de outubro de 2009, ressaltando que o ato poderá ser
revisto a qualquer tempo, caso verificada realidade diversa da de-
clarada pelo requerente:

Processo Nº 08389.015895/2012-23 - GABRIEL VILLAL-
BA ACOSTA

Processo Nº 08504.010762/2012-05 - LINDA MAR PARA-
DA ROBERTS.

DEFIRO o pedido de permanência por Reunião Familiar, nos
termos da Resolução Normativa nº 36/99 do Conselho Nacional de
Imigração e Portaria MJ nº 606/91. Processo Nº 08492.001448/2012-
18 - AMANDA MUNOZ NORIS.

Tendo em vista o disposto na Portaria MJ 1.700/2011, DE-
FIRO o(s) pedido(s) de transformação da residência provisória em
permanente, abaixo relacionado(s), com base no art. 7º da Lei
11 . 9 6 1 / 2 0 0 9 :

Processo Nº 08095.001567/2011-64 - MICHEL YVES LAS-
S I N AT

Processo Nº 08081.003526/2011-61 - SABRINA VICTORIA
ANNA GALLINI

Processo Nº 08096.011861/2011-74 - GRACIELA VIEIRA
Processo Nº 08335.024675/2011-35 - LARIZA ELIANE

ACOSTA MAIDANA
Processo Nº 08339.000142/2012-17 - MAHDI ABDAL-

LAH
Processo Nº 08389.031022/2011-87 - GRACIELA NOEMI

N AVA R R O
Processo Nº 08444.007847/2011-79 - EDWARD ANDREW

DARNEL
Processo Nº 08452.004636/2011-85 - MODOU GUEYE
Processo Nº 08457.016502/2011-67 - CATIA DAMIAO

S A N TO S
Processo Nº 08460.031381/2011-24 - FAIROUZ SABIRI
Processo Nº 08460.031443/2011-06 - ANDERSON ALZATE

GALLEGO
Processo Nº 08460.033301/2011-75 - AGUINALDO MAU-

RICIO AVELINO
Processo Nº 08460.038734/2011-17 - HUGO ANTONIO

VENANCIO DE GONZAGA
Processo Nº 08495.002292/2011-73 - MARK STEVEN FE-

REN
Processo Nº 08505.027238/2011-74 - MONA GHAZAL
Processo Nº 08505.028292/2011-37 - MIREILLE ABDAL-

LAH
Processo Nº 08505.049369/2011-11 - LEONARDO DANIEL

SUAREZ ISMINIO
Processo Nº 08505.063802/2011-12 - FANNY POCOACA

QUISPE
Processo Nº 08505.067621/2011-65 - ZENOBIA COLQUE

C A N AV I R I
Processo Nº 08505.068426/2011-52 - ELMER RUBEN

TURPO LUQUE
Processo Nº 08506.007599/2011-94 - JULIO VICTOR QUI-

ROZ QUISPE
Processo Nº 08508.013554/2011-39 - MELISSA STEPHANI

MAGLIANO DIAS
Processo Nº 08096.011411/2011-81 - MABEL ELIZABETH

LOPEZ MORAL
Processo Nº 08240.006414/2012-73 - JESUS ANTONIO

MESA
Processo Nº 08260.003644/2011-61 - EUNICE DE OLIVEI-

RA ARMANDO BAMUENHE
Processo Nº 08335.023417/2011-31 - SILVIO ROMAN

ESOBAR
Processo Nº 08389.040699/2011-14 - MOHAMAD EL

SAIED
Processo Nº 08460.024455/2011-76 - DHAVAL CHADHA
Processo Nº 08460.030629/2011-30 - ELEANOR BAYLOR

MITCH
Processo Nº 08492.003473/2011-47 - MOHAMAD NAS-

SER
Processo Nº 08492.014397/2011-03 - MILAD YACOB
Processo Nº 08492.014491/2011-54 - GUILLERMO GO-

DOY
Processo Nº 08492.014516/2011-10 - SEBASTIAN LUCAS

F O L AT E L L I
Processo Nº 08492.014628/2011-71 - LIA SILVIA MUNIA-

GURRIA OVELAR
Processo Nº 08492.014699/2011-73 - HASHIM MOHAMED

SALIM
Processo Nº 08212.004055/2011-76 - RAUL IE
Processo Nº 08240.032471/2011-27 - TARIQ MASIH



Nº 50, quinta-feira, 14 de março de 2013 39ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013031400039

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Processo Nº 08335.020756/2011-66 - INES MARCIANA
SEGOVIA LEGUIZAMON

Processo Nº 08389.039286/2011-89 - MARCIA ZARATE
Processo Nº 08444.007867/2011-40 - GABRIELA DEL

CARMEN BAYONA BRACAMONTE
Processo Nº 08458.006303/2011-31 - MAMADU ASMIRU

DJALO
Processo Nº 08458.008392/2011-50 - LARRY DELMER

MORENO SALAS
Processo Nº 08458.010296/2011-71 - LUISA BEATRIZ ZI-

RULNIK
Processo Nº 08460.033223/2011-17 - GOLDEN LUNDAN-

ZI LEMY NTEMO
Processo Nº 08492.012320/2011-91 - JUAN BERNARDO

ANGEL ALMONACID
Processo Nº 08505.001689/2012-62 - OLINDA LUQUE

C A H U A PA Z A
Processo Nº 08505.049610/2011-01 - OSCAR AGUILAR

ALBARES
Processo Nº 08505.049867/2011-55 - MARIA CHOQUE DE

SINANI
Processo Nº 08505.049869/2011-44 - MARITZA QUITO

G AV I N C H A
Processo Nº 08505.050407/2011-70 - ALVARO SIMON

LLANCO TOLEDO
Processo Nº 08505.050443/2011-33 - HONGLIU YE
Processo Nº 08505.051075/2011-41 - LOYDA QUINTANA

H U RTA D O
Processo Nº 08505.062603/2011-97 - ZUNILDA CASTIL-

LO ROMERO
Processo Nº 08505.067639/2011-67 - BERNABE APAZA

PAT T Y
Processo Nº 08505.027195/2011-27 - EVA ETELVINA

GUEDES
Processo Nº 08505.027309/2011-39 - CELIDA DEANIRA

DAMACEN CAMAN
Processo Nº 08505.027613/2011-86 - PEDRO ALBERTO

GONZALEZ LAZO
Processo Nº 08505.028596/2011-02 - ELVA POMA SAR-

ZURI
Processo Nº 08505.051312/2011-73 - LAZARO CALLE

MAMANI
Processo Nº 08505.052183/2011-31 - AHMAD EL JUNDI
Processo Nº 08505.052188/2011-63 - HASSAN MOHA-

MAD ALI KALASH
Processo Nº 08505.061960/2011-38 - JING GUO
Processo Nº 08505.061976/2011-41 - GERALDO MANDA

M A PA N A
Processo Nº 08505.062523/2011-31 - LUIS AGUSTIN HI-

NOSTROZA SILVA
Processo Nº 08505.063780/2011-91 - ALI HACHEM
Processo Nº 08505.064084/2011-00 - MADELIN CHOQUE

ENCINAS
Processo Nº 08505.066433/2011-10 - ZACARIAS LAURA

PA C A J E
Processo Nº 08505.066841/2011-71 - ANGEL LUPE QUIS-

PE
Processo Nº 08505.067224/2011-93 - GAOSHU PAN
Processo Nº 08505.067239/2011-51 - HILDA CHILLO

PERCA
Processo Nº 08505.067478/2011-10 - JUNWEI ZHOU
Processo Nº 08505.070583/2011-28 - MARIELA MONICA

LAURA
Processo Nº 08505.070663/2011-83 - MARIA BERTHA

CORONEL CONDORI
Processo Nº 08505.086851/2011-23 - PENG DONGPIN
Processo Nº 08505.087430/2011-10 - MICHEL JOAO

FRANCISCO DOS SANTOS
Processo Nº 08505.088733/2011-50 - ABED AL RAHMAN

AL ARISS
Processo Nº 08505.088750/2011-97 - JULIO MAMANI

CHOQUE
Processo Nº 08505.028605/2011-57 - KHALIL DIB HARB
Processo Nº 08505.051700/2011-54 - HAIBIN WU
Processo Nº 08505.051929/2011-99 - SUJU LI
Processo Nº 08505.061962/2011-27 - MOHAMAD TRAD
Processo Nº 08505.066297/2011-68 - CLAVEL MAMANI

SILLO
Processo Nº 08505.066329/2011-25 - RODOLFO MELGAR

FERNANDEZ
Processo Nº 08505.066434/2011-64 - EDWIN ANGEL

MAYTA MAYDANA
Processo Nº 08505.066499/2011-18 - JULIA APAZA QUI-

NONEZ
Processo Nº 08505.066513/2011-75 - IRINEO ANTONIO

MAMANI GUARACHI
Processo Nº 08505.066518/2011-06 - JOHN SANG WON
Processo Nº 08505.066610/2011-68 - MARIA MACHACA

ACARAPI
Processo Nº 08505.070536/2011-84 - TATIANA SIRPA

CONDORI
Processo Nº 08505.070546/2011-10 - RAUL CHAMBI

CASTILLO
Processo Nº 08505.070819/2011-26 - JIANZHONG PENG
Processo Nº 08505.070960/2011-29 - XIANGGE LI
Processo Nº 08505.086473/2011-88 - JUNG AE CHANG

LEE
Processo Nº 08505.086478/2011-19 - KANG WOONG

LEE
Processo Nº 08505.087557/2011-39 - RICHARD SILVES-

TRE CLARES

Processo Nº 08505.088805/2011-69 - WEIJIE YE
Processo Nº 08505.086473/2011-88 - JUNG AE CHANG

LEE
Processo Nº 08505.086478/2011-19 - KANG WOONG

LEE
Processo Nº 08505.087557/2011-39 - RICHARD SILVES-

TRE CLARES
Processo Nº 08505.088805/2011-69 - WEIJIE YE
Processo Nº 08505.093449/2011-03 - INDIRA PATRICIA

ANTONIO SIMAO
Processo Nº 08505.093772/2011-79 - JPIERRIN JEAN JAC-

QUES
Processo Nº 08505.092810/2011-76 - ALI MOUSSA SA-

BRA
Processo Nº 08505.093102/2011-52 - LUZOLO KEMBESA

BRIGITTE
Processo Nº 08505.093210/2011-25 - NATERICO MAURI-

CIO GALIANO
Processo Nº 08505.093275/2011-71 - ALICIA MAMANI

ULURI
Processo Nº 08505.094670/2011-71 - ELIAS CONDORI

GUTIERREZ
Processo Nº 08505.096711/2011-63 - YU CHEN TSAI
Processo Nº 08505.096873/2011-00 - MARGARITA CAL-

LISAYA CANAVIRI
Processo Nº 08505.089548/2011-82 - DELIA ALBINO

LEON
Processo Nº 08280.050390/2011-32 - MOHAMAD AHMAD

AHMAD
Processo Nº 08505.091231/2011-14 - BETTO MAMANI

TUSCO
Processo Nº 08505.092692/2011-04 - HANAN MOHAM-

MED ORRA
Processo Nº 08505.093402/2011-31 - HUMBERTO CHURA

HUCHANI
Processo Nº 08505.093432/2011-48 - QUEENTABEL

NUYONGA BANTA ESPE SEPPOH
Processo Nº 08460.031161/2011-09 - LEANDRO GRAMG-

NA
Processo Nº 08337.003654/2011-66 - OLGA BEATRIZ

GARCIA ECHAGUE
Processo Nº 08337.004068/2011-39 - MARIO OMAR

FUERTES ROCABADO
Processo Nº 08420.028937/2011-71 - GRACE BAGLI
Processo Nº 08460.020977/2011-07 - FRIDSON LUKENI

NGOLA CANZUELA
Processo Nº 08461.005513/2012-33 - TROY PATRICK AL-

B E RT
Processo Nº 08492.014356/2011-17 - LUANA OLIVEIRA

GASTELO
Processo Nº 08506.007118/2011-41 - AGUSTIN APAZA

YA N A R I C O
Processo Nº 08506.008746/2011-43 - MARIO JOSE APAZA

YA N A R I C O
Processo Nº 08797.000011/2012-24 - KAREN JULISSA

RODRIGUEZ BENBINO.
INDEFIRO o(s) pedido(s) de permanência, abaixo relacio-

nado(s), tendo em vista, que o(s) estrangeiro(s) não foi (foram) lo-
calizado(s) no endereço fornecido nos autos, restando prejudicada a
instrução do processo:

Processo Nº 08270.005156/2011-70 - MANFRED STEFAN
LANGER

Processo Nº 08295.002684/2012-70 - LUIS ALBERTO
ASIS FLORES

Processo Nº 08295.005246/2012-63 - MIGUEL VANTROI
FORTUNA ALMANZAR

Processo Nº 08460.016308/2009-16 - JOHANNE MARIE
CAMILLE BOUCHE

Processo Nº 08505.085478/2012-74 - JINPING ZHANG
Processo Nº 08505.087950/2012-11 - LUZ MERY PARI-

SACA MAMANI.
INDEFIRO o pedido de transformação de residência pro-

visória em permanente, nos termos do art. 7º, inciso III da Lei nº
11.961/2009 c/c art. 4º, inciso II do Decreto nº 6893/2009, haja vista
o requerente ter se ausentado do país por prazo superior a 90 dias.
Processo Nº 08240.037346/2011-11 - GABRIELA KLING RAMI-
REZ.

INDEFIRO o pedido de transformação de residência pro-
visória em permanente, nos termos do art. 7º, inciso III da Lei nº
11.961/2009 c/c art. 4º, inciso II do Decreto nº 6893/2009, haja vista
o requerente ter se ausentado do país por prazo superior a 90 dias.
Processo Nº 08457.013389/2011-68 - ESPERANCA DA CONCEI-
CAO MARCOLINO DOS SANTOS.

INDEFIRO o pedido de transformação de residência pro-
visória em permanente, nos termos do art. 7º, inciso III da Lei nº
11.961/2009 c/c art. 4º, inciso II do Decreto nº 6893/2009, haja vista
o requerente ter se ausentado do país por prazo superior a 90 dias.
Processo Nº 08505.064671/2011-91 - CESAR ROLY FLORES MA-
MANI.

INDEFIRO o pedido de transformação de residência pro-
visória em permanente, nos termos do art. 7º, inciso III da Lei nº
11.961/2009 c/c art. 4º, inciso II do Decreto nº 6893/2009, haja vista
o requerente ter se ausentado do país por prazo superior a 90 dias.
Processo Nº 08505.051848/2011-99 - JULIA GONZALES PUMA.

Tendo em vista o disposto na Portaria MJ 1.700/2011, DE-
FIRO o(s) pedido(s) de transformação da residência provisória em
permanente, abaixo relacionado(s), com base no art. 7º da Lei
11 . 9 6 1 / 2 0 0 9 :

Processo Nº 08389.037492/2011-54 - MAHOMOUD
MOHAMAD EL HAJ

Processo Nº 08505.052428/2011-20 - YADIMIL AULET
S A N TA N A

Processo Nº 08505.063163/2011-95 - XIAOZHEN JIANG
Processo Nº 08505.064070/2011-88 - YOUNG SOON

PA I K
Processo Nº 08505.066392/2011-61 - HERNAN HONORIO

MAMANI
Processo Nº 08505.066794/2011-66 - WILSON ADRIAN

COLQUEHUANCA VELASCO
Processo Nº 08505.067036/2011-65 - JORGE QUISPE CHI-

PA N A
Processo Nº 08505.067083/2011-17 - GLADYS CHAPI

CHURA
Processo Nº 08505.067107/2011-20 - WALDO MONTA-

NOO GUTIERREZ
Processo Nº 08505.067113/2011-87 - FREDDY MAMANI

CONDORI
Processo Nº 08505.068120/2011-04 - ADALID WILLIAM

ORTIZ ORTIZ
Processo Nº 08505.089134/2011-53 - ROSA JAN QUISPE

MAMANI
Processo Nº 08505.089306/2011-99 - MISACH JACINTO

CALLISAYA AQUIZE
Processo Nº 08505.089341/2011-16 - MAGDALENA APA-

ZA CONDORI
Processo Nº 08505.089383/2011-49 - MARCELO GERMAN

ACARAPI CHOQUETARQUI
Processo Nº 08505.089407/2011-60 - EXALTO CAPIA CO-

PA
Processo Nº 08505.091331/2011-32 - JUAN CARLOS MA-

MANI QUISBERT
Processo Nº 08505.092781/2011-42 - YANGNING CHEN
Processo Nº 08505.093271/2011-92 - WILLIAM SEVERO

POMA CRUZ
Processo Nº 08505.093324/2011-75 - ROLY CALSINA

VENTURA.

FERNANDO LOPES DA FONSECA
p/Delegação de Competência

RETIFICAÇÃO

No Diário Oficial da União de 28/02/2013, Seção 1, Pág.
144, onde se lê: INDEFIRO os pedidos de permanência, abaixo re-
lacionados, tendo em vista o não cumprimento da (s) exigência(s)
formulada(s) por esta Divisão: Processo Nº 08389.013440/2012-73 -
ABIR ISSA e BASEL

JOSE HMAIED ISSA.
Leia-se: INDEFIRO o pedido de permanência tendo em vista

que o(s) estrangeiro(s) não foi(foram) localizado(s) no endereço for-
necido nos autos, restando prejudicada a instrução do processo. Pro-
cesso Nº 08389.013440/2012-73 - ABIR ISSA e BASEL JOSE
HMAIED ISSA.

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA, CLASSIFICAÇÃO,
TÍTULOS E QUALIFICAÇÃO

PORTARIA No- 45, DE 13 DE MARÇO DE 2013

A Diretora, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o
disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, Inciso I, da
Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990,
com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de 2006, publicada no
DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o Manual da Nova Clas-
sificação Indicativa, na Portaria MJ nº 1.100, de 14 de julho de 2006,
publicada no DOU de 20 de julho de 2006 e na Portaria nº 1.220 de
11 de Julho de 2007, publicada no DOU de 13 de julho de 2007,
resolve classificar:

Filme: VIDAS SEM RUMO (THE OUTSIDERS, Estados Unidos
da América - 1983)
Produtor(es): Universal Pictures
Diretor(es): Francis Ford Coppola
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 18
(dezoito) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência e Drogas Lícitas
Processo: 08017.000577/2013-77
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: O SEGREDO DA CABANA (CABIN IN THE WOODS,
Estados Unidos da América - 2011)
Produtor(es): Joss Whedon
Diretor(es): Drew Goddard
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 18
(dezoito) anos
Gênero: Terror
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 16 (dezesseis)
anos
Contém: Conteúdo Sexual , Violência Extrema e Drogas Ilícitas
Processo: 08017.000669/2013-57
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: CARMEN (Reino Unido - 2006)
Produtor(es):
Diretor(es): Francesca Zambello
Distribuidor(es): Cinemark Brasil S/A
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Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Musical
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência , Conteúdo Sexual e Drogas Lícitas
Processo: 08017.000675/2013-12
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: BONITINHA, MAS ORDINÁRIA (Brasil - 2012)
Produtor(es): Diler Trindade
Diretor(es): Moacyr Góes
Distribuidor(es): Diler & Associados Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 18 (dezoito)
anos
Contém: Drogas , Conteúdo Sexual e Violência Extrema
Processo: 08017.000697/2013-74
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: MAMA (Espanha - 2013)
Produtor(es): J. Miles Dave/Barbara Muschietti
Diretor(es): Andrés Muschietti
Distribuidor(es): Paramount Pictures Brasil Distribuidora de Filmes
Ltda
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Terror
Tipo de Análise: 35mm
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000821/2013-00
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: PLANETA ÁGUA (PLANET OCEAN, Estados Unidos da
América - 212)
Produtor(es): Yann Arthus Bertrand/Jean Yves Robin/Outros
Diretor(es): Yann Arthus Bertrand/Michael Pitiot
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Documentário
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Processo: 08017.000828/2013-13
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Programa: QUEM CONVENCE GANHA MAIS (COM CRISTI-
NA ROCHA) (Brasil - 2012)
Produtor(es): TVSBT Canal 04 de São Paulo S/A.
Diretor(es): Rafael Bello
Distribuidor(es): TVSBT Canal 04 de São Paulo S/A.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10
(dez) anos
Gênero: Variedades
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação: Não recomendada para menores de 10 (dez) anos
Contém: Violência e Conteúdo Sexual
Processo: 08017.008499/2012-78
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Programa: MIX NACIONAL - SÓ FUNK (Brasil - 2012)
Produtor(es): Landa Giarato
Diretor(es): Landa Giarato
Distribuidor(es): CABLE LINK-OPERADORA DE SINAIS DE
TV A CABO LTDA
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 12
(doze) anos
Gênero: Musical
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Conteúdo Sexual e Drogas Lícitas
Processo: 08017.008646/2012-18
Requerente: RITA DE CÁSSIA FARIAS CAPPIA

Programa: MIX NACIONAL - SÓ RAGGAE (MIX NACIONAL -
SÓ REGGAE, Brasil - 2012)
Produtor(es): Landa Giarato
Diretor(es): Landa Giarato
Distribuidor(es): CABLE LINK-OPERADORA DE SINAIS DE
TV A CABO LTDA
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10
(dez) anos
Gênero: Musical
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação: Não recomendada para menores de 10 (dez) anos
Contém: Conteúdo Sexual
Processo: 08017.008647/2012-54
Requerente: RITA DE CÁSSIA FARIAS CAPPIA

Programa: ESPECIAL DE NATAL - ANDRE RIEU (ANDRE
RIEU - HOME FOR CHRISTMAS, Estados Unidos da América -
2012)
Produtor(es): Andre Rieu
Diretor(es): Lida Volleberg-Huver
Distribuidor(es): TVSBT Canal 04 de São Paulo S/A.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Musical
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Processo: 08017.008826/2012-91
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

FERNANDA ALVES DOS ANJOS

DESPACHOS DA DIRETORA
Em 7 de março de 2013

Considerando o disposto na Lei nº 9.790, de 23 de março de
1999, no Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999, e na Portaria nº
361, de 27 de julho de 1999, DEFIRO o pedido de qualificação como
Organização da Sociedade Civil de Interesse Público da entidade a
seguir relacionada, em razão de que a mesma atendeu aos requisitos
estabelecidos pela Lei nº 9.790:

I. INSTITUTO DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA
DO ESTADO DO AMAPÁ - ISAP, com sede na cidade de MA-
CAPÁ, Estado do Amapá - CGC/CNPJ nº 16.578.139/0001-57 (Pro-
cesso MJ nº 08071.021394/2012-50).

Considerando o disposto na Lei nº 9.790, de 23 de março de
1999, no Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999, e na Portaria nº
361, de 27 de julho de 1999, e considerando o que consta no Processo
Administrativo, CANCELO, a pedido, a qualificação como Orga-
nização da Sociedade Civil de Interesse Público da entidade a seguir
relacionada:

I. GRUPO DE EDUCAÇÃO E ESTUDOS ONCOLÓGICOS
DO ESTADO DO CEARÁ - GEEON, com sede na cidade de FOR-
TALEZA, Estado do Ceará, CGC/CNPJ nº 00.188.507/0001-10 -
(Processo MJ n° 08071.004620/2012-38).

Em 13 de março de 2013

A Diretora, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o
disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, Inciso I, da
Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990,
com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de 2006, publicada no
DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o Manual da Nova Clas-
sificação Indicativa e na Portaria nº 1.220 de 11 de Julho de 2007,
publicada no DOU de 13 de julho de 2007;

Processo MJ nº 08017.003691/2008-91
Filme: "ANACONDA 3"
Requerente: Rádio e Televisão Bandeirantes Ltda. (SET - Serviços
Empresariais Ltda. - EPP).
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Contém: Violência

Deferir o pedido de reclassificação por adequação, do filme,
classificando-o como "Não recomendado para menores de 14 (qua-
torze) anos".

A Rádio e Televisão Bandeirantes Ltda. adequou a obra,
apresentando o compromisso por escrito que a exibirá na versão
apresentada a este Departamento.

Processo MJ nº 08017.000098/2013-51
Programa: "ZOO"
Requerente: Rádio e Televisão Bandeirantes Ltda. (SET - Serviços
Empresariais Ltda. - EPP).
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10
(dez) anos
Contém: Violência e Drogas Lícitas

Indeferir o pedido de solicitação de autoclassificação, do
programa, classificando-o pelo monitoramento como: "Não recomen-
dado para menores de 10 (dez) anos".

FERNANDA ALVES DOS ANJOS

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 45 de 15/02/2011, publicada no DOU de
16/02/2011, Seção I, página 78, Processo MJ nº 08017.004190/2010-
47, onde se lê: "Contém: Glamourização da violência e Mutilação"
leia-se "Contém: Violência Extrema".

SECRETARIA DE MONITORAMENTO
E CONTROLE DA PESCA E AQUICULTURA

PORTARIA No- 9, DE 13 DE MARÇO DE 2013

O SECRETÁRIO DE MONITORAMENTO E CONTROLE
DA PESCA E AQUICULTURA DO MINISTÉRIO DA PESCA E
AQUICULTURA, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº
937, de 2 de maio de 2011, do Ministro de Estado Chefe da Casa
Civil da Presidência da República, e do disposto no art. 14 do anexo
I do Decreto nº 6.972, de 27 de setembro de 2009 e de acordo com
o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, na Instrução
Normativa MPA nº 2, de 25 de janeiro de 2011, e do que consta nos
processos MPA nº 00350.903778/2012-44, resolve:

Art. 1º Divulgar, na forma do anexo I, a relação nominal dos
pescadores cadastrados no sistema do RGP, conforme o estabelecido
pela Instrução Normativa MPA nº 2, de 25 de janeiro de 2011.

Art. 2º A relação refere-se à 10 (dez) registros efetivados na
sede da Superintendência Federal de Pesca e Aquicultura no Mato
Grosso do Sul que serão entregues pelo Ministro de Estado da Pesca
e Aquicultura Marcelo Crivella.

Ministério da Pesca e Aquicultura
.

Art. 3º O anexo com a relação nominal, será disponibilizado
no endereço eletrônico do MPA (www.mpa.gov.br).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

AMÉRICO RIBEIRO TUNES

CONSELHO DE RECURSOS
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

PROVIMENTO No- 238, DE 12 DE MARÇO DE 2013

Redistribuir processos administrativos de
benefícios no âmbito do Conselho de Re-
cursos da Previdência Social.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE RECURSOS DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL - CRPS, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelo art. 11, incisos I e XVII do Regimento Interno, apro-
vado pela Portaria MPS/GM nº 548, de 13 de setembro de 2011; e

Considerando a necessidade de adequar o quantitativo de
processos em tramitação no âmbito do Conselho de Recursos da
Previdência Social - CRPS;

Considerando o grande volume de recursos interpostos pelos
segurados e beneficiários, nos processos administrativos de benefício,
na 4ª Junta de Recursos, instalada em Salvador/BA;

Considerando os entendimentos mantidos com os Presidentes
das Juntas de Recursos e Secretários, resolve:

Art. 1º - Redistribuir 2.000 (dois mil) processos adminis-
trativos de benefícios, por meio físico, existentes na 4ª Junta de
Recursos/BA para as 23ª JR/MT e 27ª JR/RN, conforme abaixo
especificado:

1 - 1.000 (mil) processos de benefícios para a 23ª Junta de
Recursos instalada em Cuiabá/MT;

2 - 1.000 (mil) processos de benefícios para a 27ª Junta de
Recursos instalada em Natal/RN.

Art. 2º - Os embargos ou pedidos de esclarecimentos for-
mulados pelas partes serão examinados pelo órgão julgador que pro-
feriu a decisão.

Art. 3º - A 23ª JR/MT e a 27ª JR/RN, após o julgamento,
devolverão os processos diretamente às unidades de origem, por meio
do Serviço de Protocolo do INSS, nos termos do art. 73 da Por-
taria/MPS/GM/ nº 548, de 13 de setembro de 2011.

Art. 4º - Os Presidentes e Chefes de Secretarias das res-
pectivas Juntas de Recursos adotarão as providências necessárias para
efetivação desta medida.

Art. 5º - A Coordenação de Gestão Técnica e a Divisão de
Assuntos Administrativos do CRPS acompanharão as providências
recomendadas neste Provimento.

Art. 6º - Este provimento entra em vigor na data de sua
publicação.

MANUEL DE MEDEIROS DANTAS

Ministério da Previdência Social
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 381, DE 13 DE MARÇO DE 2013

Estabelece recursos a serem adicionados ao
Limite Financeiro Anual, destinado ao cus-
teio da Nefrologia dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.112/GM/MS, de 13 de junho de
2002, que determina que os procedimentos da Tabela do Sistema de
Informações Ambulatoriais (SIA/SUS), do Grupo Terapia Renal
Substitutiva (TRS), sejam financiados com recursos do Fundo de
Ações Estratégicas e Compensação (FAEC);

Considerando a Portaria nº 2.401/GM/MS, de 19 de outubro
de 2012, que estabelece recurso anual destinado ao custeio da Ne-
frologia dos Estados e dos Municípios;

Considerando a análise da base de dados, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, nas competências outubro de 2011
a setembro de 2012; e

Considerando a Portaria nº 213/SAS/MS, de 27 de fevereiro
de 2013, que altera os valores de remuneração dos procedimentos da
Terapia Renal Substitutiva (TRS), constantes do grupo 3 da Tabela de
Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Espe-
ciais do Sistema Único de Saúde (SUS);

Art. 1º Fica estabelecido o recurso anual no montante de R$
111.643.600,77 (cento e onze milhões seiscentos e quarenta e três mil
seiscentos reais e setenta e sete centavos), a serem adicionados ao
limite financeiro dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
destinados ao custeio da Nefrologia, conforme o anexo.

Ministério da Saúde
.
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Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência do valor
mensal aos Fundos Estaduais e Municipais de Saúde, após apuração da produção no Banco de Dados do
Sistema de Informação Ambulatorial, observando o limite financeiro estabelecido em Portaria es-
pecífica.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência março de 2013.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF CÓDIGO E S TA D O / M U N I C I P I O VALOR ANUAL
AC 120000 GESTAO ESTADUAL ACRE 280.852,21

AC Total 280.852,21
AL 270030 ARAPIRACA 468.662,83
AL 270430 MACEIO 1.132.630,58
AL 270630 PALMEIRA DOS INDIOS 162.784,75

AL Total 1.764.078,16
AM 130000 GESTAO ESTADUAL AMAZONAS 8 6 7 . 11 4 , 6 3

AM Total 8 6 7 . 11 4 , 6 3
BA 290000 GESTAO ESTADUAL BAHIA 481.380,31
BA 290070 ALAGOINHAS 172.052,93
BA 290320 BARREIRAS 147.406,08
BA 290460 BRUMADO 123.001,41
BA 290570 CAMACARI 235.337,41
BA 291072 EUNAPOLIS 2 8 5 . 0 9 5 , 11
BA 291080 FEIRA DE SANTANA 797.605,24
BA 2 9 11 7 0 GUANAMBI 1 5 3 . 3 11 , 6 3
BA 291360 ILHEUS 214.189,44
BA 291750 JACOBINA 163.017,61
BA 291800 JEQUIE 338.470,43
BA 291840 JUAZEIRO 263.640,14
BA 292400 PAULO AFONSO 226.645,81
BA 292740 S A LVA D O R 2.068.682,74
BA 292870 SANTO ANTONIO DE JESUS 260.012,21
BA 293010 SENHOR DO BONFIM 241.890,61
BA 293050 SERRINHA 265.965,88
BA 293330 VITORIA DA CONQUISTA 494.501,98

BA Total 6.932.206,97
CE 230190 BARBALHA 251.173,03
CE 230210 B AT U R I T E 8.448,49
CE 230280 CANINDE 225.600,20
CE 230370 CAUCAIA 2 7 1 . 11 5 , 4 0
CE 230420 C R ATO 296.134,85
CE 230428 EUSEBIO 339.029,32
CE 230440 F O RTA L E Z A 2.004.056,09
CE 230550 I G U AT U 176.272,52
CE 230730 JUAZEIRO DO NORTE 151.323,65
CE 230765 MARACANAU 271.739,49
CE 2 3 11 3 0 QUIXADA 140.596,99
CE 2 3 11 8 0 RUSSAS 158.373,37
CE 231290 SOBRAL 296.624,57

CE Total 4.590.487,97
DF 530000 GESTAO DISTRITO FEDERAL 1.498.516,16

DF Total 1.498.516,16
ES 320000 GESTAO ESTADUAL ESPIRITO SANTO 2.590.392,47

ES Total 2.590.392,47
GO 5 2 0 11 0 ANAPOLIS 333.039,93
GO 520140 APARECIDA DE GOIANIA 318.440,07
GO 520510 C ATA L A O 155.680,04
GO 520540 CERES 136.209,74
GO 520800 FORMOSA 164.023,61
GO 520860 GOIANESIA 165.271,79
GO 520870 GOIANIA 1.878.441,85
GO 5 2 11 5 0 ITUMBIARA 91.247,39
GO 5 2 11 9 0 J ATA I 11 7 . 7 6 6 , 5 1
GO 521250 LUZIANIA 120.030,85
GO 521800 P O R A N G AT U 103.943,41
GO 521880 RIO VERDE 255.495,43
GO 522185 VALPARAISO DE GOIAS 231.052,62

GO Total 4.070.643,24
MA 210000 GESTAO ESTADUAL MARANHAO 221.868,27
MA 210300 CAXIAS 487.241,65
MA 210530 I M P E R AT R I Z 427.395,87
MA 2 111 3 0 SAO LUIS 998.781,50
MA 2 11 2 2 0 TIMON 135.839,37

MA Total 2.271.126,66
MG 310000 GESTAO ESTADUAL MINAS GERAIS 3.406.466,10
MG 310160 ALFENAS 3 11 . 5 2 5 , 9 7
MG 310350 ARAGUARI 123.568,78
MG 310560 BARBACENA 230.929,77
MG 310620 BELO HORIZONTE 2.855.309,02
MG 310670 BETIM 270.612,41
MG 3 111 2 0 CAMPO BELO 11 8 . 7 6 8 , 7 8
MG 3 11 3 4 0 C A R AT I N G A 233.744,77
MG 3 11 5 3 0 C ATA G U A S E S 83.984,26
MG 3 11 8 3 0 CONSELHEIRO LAFAIETE 209.637,99
MG 3 11 8 6 0 C O N TA G E M 760.813,38
MG 312090 C U RV E L O 106.812,35
MG 312230 DIVINOPOLIS 306.584,51
MG 312770 GOVERNADOR VALADARES 448.495,30
MG 313130 I PAT I N G A 287.434,86
MG 313170 I TA B I R A 154.661,94
MG 313380 I TA U N A 161.494,92
MG 313420 I T U I U TA B A 11 5 . 6 2 9 , 6 3
MG 313620 JOAO MONLEVADE 206.842,29
MG 313670 JUIZ DE FORA 564.731,75
MG 313820 L AV R A S 170.245,87
MG 313940 MANHUACU 267.724,83
MG 314330 MONTES CLAROS 383.965,93
MG 314700 PA R A C AT U 67.708,99
MG 314800 PATOS DE MINAS 248.903,61
MG 314810 PAT R O C I N I O 61.654,40
MG 315120 PIRAPORA 59.549,26

MG 315180 POCOS DE CALDAS 11 7 . 1 3 3 , 11
MG 315210 PONTE NOVA 201.739,07
MG 315700 SALINAS 101.687,30
MG 316250 SAO JOAO DEL REI 212.879,53
MG 316470 SAO SEBASTIAO DO PARAISO 130.174,97
MG 316720 SETE LAGOAS 249.643,30
MG 316860 TEOFILO OTONI 430.351,23
MG 317010 UBERABA 252.597,38
MG 317020 UBERLANDIA 600.132,32
MG 317130 VICOSA 124.058,89

MG Total 14.638.198,77
MS 500000 GESTAO ESTADUAL MATO GROSSO DO

SUL
11 4 . 6 2 7 , 4 4

MS 5 0 0 11 0 AQUIDAUANA 83.003,83
MS 500270 CAMPO GRANDE 833.579,93
MS 500320 CORUMBA 88.303,92
MS 500370 DOURADOS 183.985,14
MS 500630 PA R A N A I B A 87.875,45
MS 500830 TRES LAGOAS 70.756,78

MS Total 1.462.132,49
MT 510000 GESTAO ESTADUAL MATO GROSSO 629.440,34
MT 510180 BARRA DO GARCAS 5.393,25
MT 510340 CUIABA 678.772,74
MT 510760 RONDONOPOLIS 280.647,75

MT Total 1.594.254,08
PA 150000 GESTAO ESTADUAL PARA 389.617,78
PA 150080 ANANINDEUA 105.862,25
PA 150140 BELEM 783.413,58
PA 150240 C A S TA N H A L 201.447,03
PA 150420 MARABA 260.959,03
PA 150442 MARITUBA 168.913,86
PA 150680 S A N TA R E M 66.302,46

PA Total 1.976.515,99
PB 250000 GESTAO ESTADUAL PARAIBA 1 2 2 . 8 1 5 , 11
PB 250400 CAMPINA GRANDE 6 4 2 . 11 2 , 9 8
PB 250750 JOAO PESSOA 505.881,51
PB 251620 SOUSA 150.927,06

PB Total 1.421.736,66
PE 260000 GESTAO ESTADUAL PERNAMBUCO 5.712.197,98

PE Total 5.712.197,98
PI 220000 GESTAO ESTADUAL PIAUI 67.392,29
PI 220220 CAMPO MAIOR 143.195,81
PI 220390 FLORIANO 296.516,76
PI 220770 PA R N A I B A 165.177,89
PI 220800 PICOS 270.212,99
PI 2 2 11 0 0 TERESINA 942.433,51

PI Total 1.884.929,25
PR 410000 GESTAO ESTADUAL PARANA 2.374.979,65
PR 410140 APUCARANA 147.191,84
PR 410430 CAMPO MOURAO 156.012,92
PR 410550 C I A N O RT E 96.566,12
PR 410690 CURITIBA 1.042.571,88
PR 410830 FOZ DO IGUACU 263.465,80
PR 410840 FRANCISCO BELTRAO 145.477,92
PR 4 11 3 7 0 LONDRINA 549.335,36
PR 4 11 5 2 0 MARINGA 448.236,53
PR 4 11 8 5 0 PATO BRANCO 109.867,59
PR 412550 SAO JOSE DOS PINHAIS 128.245,62
PR 412810 UMUARAMA 167.824,03

PR Total 5.629.775,26
RJ 330000 GESTAO ESTADUAL RIO DE JANEIRO 824.513,16
RJ 330010 ANGRA DOS REIS 208.589,33
RJ 330030 BARRA DO PIRAI 205.865,51
RJ 330040 BARRA MANSA 83.590,66
RJ 330045 BELFORD ROXO 650.212,29
RJ 330100 CAMPOS DOS GOYTACAZES 492.151,37
RJ 330170 DUQUE DE CAXIAS 810.194,42
RJ 330190 I TA B O R A I 289.473,42
RJ 330220 I TA P E R U N A 186.388,35
RJ 330240 MACAE 103.222,63
RJ 330250 MAGE 228.727,42
RJ 330320 NILOPOLIS 206.936,18
RJ 330330 NITEROI 478.141,92
RJ 330340 NOVA FRIBURGO 169.447,19
RJ 330350 NOVA IGUACU 357.109,27
RJ 330360 PA R A C A M B I 102.328,24
RJ 330390 PETROPOLIS 229.771,09
RJ 330414 QUEIMADOS 25.498,15
RJ 330420 RESENDE 46.815,98
RJ 330430 RIO BONITO 161.564,51
RJ 330455 RIO DE JANEIRO 4.281.607,39
RJ 330490 SAO GONCALO 6 8 2 . 6 11 , 8 6
RJ 330510 SAO JOAO DE MERITI 486.749,15
RJ 330580 TERESOPOLIS 13.133,81
RJ 330600 TRES RIOS 157.469,10
RJ 330610 VA L E N C A 129.916,61
RJ 330620 VA S S O U R A S 62.697,87
RJ 330630 VOLTA REDONDA 85.341,83

RJ Total 11 . 7 6 0 . 0 6 8 , 7 1
RN 240000 GESTAO ESTADUAL RIO GRANDE DO

N O RT E
2.017.431,53

RN Total 2.017.431,53
RO 11 0 0 0 0 GESTAO ESTADUAL RONDONIA 351.991,58
RO 11 0 0 0 2 ARIQUEMES 62.895,72
RO 11 0 0 0 4 CACOAL 99.081,10
RO 11 0 0 1 2 J I - PA R A N A 108.861,60
RO 11 0 0 3 0 VILHENA 90.073,73

RO Total 712.903,73
RR 140000 GESTAO ESTADUAL RORAIMA 146.988,35

RR Total 146.988,35
RS 430000 GESTAO ESTADUAL RIO GRANDE DO

SUL
3.518.642,49

RS 430210 BENTO GONCALVES 82.463,57
RS 430300 CACHOEIRA DO SUL 157.577,79
RS 430390 CAMPO BOM 11 9 . 6 4 1 , 1 8
RS 430440 CANELA 29.830,01
RS 430460 CANOAS 215.975,13
RS 430470 CARAZINHO 65.706,32
RS 430510 CAXIAS DO SUL 227.744,93
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RS 430920 G R AVATA I 189.109,81
RS 431330 NOVA PRATA 32.312,90
RS 431340 NOVO HAMBURGO 191.721,66
RS 431440 P E L O TA S 371.028,75
RS 431490 PORTO ALEGRE 1.436.357,07
RS 431680 SANTA CRUZ DO SUL 135.183,08
RS 431720 SANTA ROSA 83.963,25
RS 431800 SAO BORJA 71.453,52
RS 431870 SAO LEOPOLDO 155.314,10
RS 432250 VA C A R I A 22.244,59
RS 432260 VENANCIO AIRES 76.076,79

RS Total 7.182.346,94
SC 420000 GESTAO ESTADUAL SANTA CATARINA 1.015.507,69
SC 420200 BALNEARIO CAMBORIU 11 0 . 8 3 6 , 3 3
SC 420240 BLUMENAU 166.309,21
SC 420290 BRUSQUE 90.520,84
SC 420420 CHAPECO 198.155,43
SC 420430 CONCORDIA 55.199,27
SC 420460 CRICIUMA 235.404,15
SC 420540 FLORIANOPOLIS 122.358,69
SC 420820 I TA J A I 148.289,14
SC 420890 JARAGUA DO SUL 83.590,66
SC 420910 JOINVILLE 362.442,58
SC 420930 LAGES 11 6 . 3 8 7 , 2 5
SC 421480 RIO DO SUL 163.531,03
SC 421580 SAO BENTO DO SUL 97.608,13

SC Total 2.966.140,40
SE 280030 ARACAJU 789.961,03
SE 280290 I TA B A I A N A 11 0 . 2 7 7 , 4 4

SE Total 900.238,47
SP 350000 GESTAO ESTADUAL SÃO PAULO 11 . 3 1 3 . 8 1 4 , 6 0
SP 350010 ADAMANTINA 84.326,52
SP 350160 AMERICANA 130.910,67
SP 350190 A M PA R O 29.565,05
SP 350320 ARARAQUARA 233.904,89
SP 350330 ARARAS 11 5 . 7 7 1 , 9 9
SP 350400 ASSIS 11 4 . 9 2 5 , 5 1
SP 350550 B A R R E TO S 168.179,77
SP 350570 BARUERI 103.058,50
SP 350590 B ATATA I S 94.367,83
SP 350950 CAMPINAS 272.135,31
SP 351060 CARAPICUIBA 11 9 . 4 8 0 , 4 3
SP 351440 DRACENA 11 6 . 0 4 3 , 2 8
SP 351620 FRANCA 98.000,59
SP 351640 FRANCO DA ROCHA 218.701,25
SP 351840 G U A R AT I N G U E TA 139.358,12
SP 351870 GUARUJA 191.541,91
SP 351880 GUARULHOS 720.845,97
SP 352220 ITAPECERICA DA SERRA 164.712,90
SP 352240 I TA P E VA 213.401,15
SP 352410 I T U V E R AVA 131.142,51
SP 352430 JABOTICABAL 11 7 . 6 0 8 , 1 6
SP 352670 LEME 76.734,99
SP 352690 LIMEIRA 133.929,58
SP 352900 MARILIA 272.018,63
SP 353080 MOJI-MIRIM 208.033,58
SP 353470 OURINHOS 121.631,46
SP 353800 PINDAMONHANGABA 197.584,69
SP 353870 PIRACICABA 330.940,76
SP 354340 RIBEIRAO PRETO 558.390,75
SP 354390 RIO CLARO 154.794,22
SP 354730 SANTANA DE PARNAIBA 129.531,05
SP 354780 SANTO ANDRE 141.824,78
SP 354850 S A N TO S 225.491,82
SP 354870 SAO BERNARDO DO CAMPO 319.518,06
SP 354890 SAO CARLOS 196.057,07
SP 354910 SAO JOAO DA BOA VISTA 61.071,80
SP 354970 SAO JOSE DO RIO PARDO 66.339,72
SP 355030 SAO PAULO 7.738.999,98
SP 355100 SAO VICENTE 158.704,06
SP 355170 S E RTA O Z I N H O 251.822,09

SP Total 26.235.216,00
TO 170000 GESTAO ESTADUAL TOCANTINS 537.107,69

TO Total 537.107,69
Total Geral 111 . 6 4 3 . 6 0 0 , 7 7

RETIFICAÇÕES

No Anexo da Portaria nº 2.464/GM/MS, de 29 de outubro de 2012, publicada no Diário Oficial
da União nº 210, de 30 de outubro de 2012, Seção I, página 68 e 69,

Onde se lê:

UF Entidade Proposta Va l o r Emenda Funcional Programática
AM Fundação Hospitalar de

Hematologia e Hemo-
terapia do Amazonas

6 3 6 7 8 3 2 0 0 0 0 11 2 0 0 2 1.000.000,00 24170013 10.303.2015.7690.0060

AM Fundação Hospitalar de
Hematologia e Hemo-
terapia do Amazonas

6 3 6 7 8 3 2 0 0 0 0 11 2 0 0 3 1.000.000,00 11 4 7 0 0 0 9 10.303.2015.7690.0013

Leia-se:

UF Entidade Proposta Va l o r Emenda Funcional Programática
AM Fundo Estadual de

Saúde do Amazonas
6 3 6 7 8 3 2 0 0 0 0 11 2 0 0 2 1.000.000,00 24170013 10.303.2015.7690.0060

AM Fundo Estadual de
Saúde do Amazonas

6 3 6 7 8 3 2 0 0 0 0 11 2 0 0 3 1.000.000,00 11 4 7 0 0 0 9 10.303.2015.7690.0013

No Anexo da Portaria nº 2.527/GM/MS, de 8 de novembro de 2012, publicada no Diário Oficial
da União nº 217, de 9 de novembro de 2012, Seção I, página 55,

Onde se lê:

UF ENTIDADE P R O P O S TA VA L O R PROGRAMA FUNCIONAL PROGRA-
MÁTICA

AC Secretaria de Es-
tado da Saúde

0 4 0 3 4 5 2 6 0 0 0 11 2 0 2 3 289.808,00 2015 10.303.2015.7690.0001

AM Fundação Hospita-
lar de Hematolo-

gia e Hemoterapia
do Amazonas

6 3 6 7 8 3 2 0 0 0 0 11 2 0 0 1 617.836,00 2015 10.303.2015.7690.0001

AP Instituto de He-
matologia e He-

moterapia do
Amapá

0 1 7 6 2 5 6 1 0 0 0 11 2 0 0 1 437.630,00 2015 10.303.2015.7690.0001

MA Secretaria de Es-
tado da Saúde

0 2 9 7 3 2 4 0 0 0 0 11 2 0 0 1 866.126,00 2015 10.303.2015.7690.0001

MG Fundação Centro
de Hematologia e
Hemoterapia de
Minas Gerais

2 6 3 8 8 3 3 0 0 0 0 11 2 0 0 3 539.731,00 2015 10.303.2015.7690.0001

MT Secretaria de Es-
tado da Saúde

03507415000212007 368.000,00 2015 10.303.2015.7690.0001

PA Centro de Hema-
tologia e Hemote-

rapia do Pará

0 5 8 3 7 5 2 1 0 0 0 11 2 0 0 1 1.432.936,44 2015 10.303.2015.7690.0001

RJ Secretaria de Es-
tado da Saúde

4 2 4 9 8 7 1 7 0 0 0 11 2 0 0 1 1.652.866,64 2015 10.303.2015.7690.0001

RS Fundação Estadual
de Produção e

Pesquisa em Saú-
de - FEPPS

0 0 6 8 9 3 5 9 0 0 0 11 2 0 0 1 1.314.562,00 2015 10.303.2015.7690.0001

SP Fundação Pró-
Sangue Hemocen-
tro de São Paulo

5 2 0 3 0 8 3 0 0 0 0 11 2 0 0 1 240.000,00 2015 10.303.2015.7690.0001

Leia-se:

UF Entidade Proposta Va l o r Emenda Funcional Programática
AC Fundo Estadual de

Saúde do Acre
0 4 0 3 4 5 2 6 0 0 0 11 2 0 2 3 289.808,00 2015 10.303.2015.7690.0001

AM Fundo Estadual de
Saúde do Amazo-

nas

6 3 6 7 8 3 2 0 0 0 0 11 2 0 0 1 617.836,00 2015 10.303.2015.7690.0001

AP Fundo Estadual de
Saúde do Amapá

0 1 7 6 2 5 6 1 0 0 0 11 2 0 0 1 437.630,00 2015 10.303.2015.7690.0001

MA Fundo Estadual de
Saúde do Maranhão

0 2 9 7 3 2 4 0 0 0 0 11 2 0 0 1 866.126,00 2015 10.303.2015.7690.0001

MG Fundo Estadual de
Saúde de Minas

Gerais

2 6 3 8 8 3 3 0 0 0 0 11 2 0 0 3 539.731,00 2015 10.303.2015.7690.0001

MT Fundo Estadual de
Saúde de Mato

Grosso

03507415000212007 368.000,00 2015 10.303.2015.7690.0001

PA Fundo Estadual de
Saúde do Pará

0 5 8 3 7 5 2 1 0 0 0 11 2 0 0 1 1.432.386,44 2015 10.303.2015.7690.0001

RJ Fundo Estadual de
Saúde do Rio de

Janeiro

4 2 4 9 8 7 1 7 0 0 0 11 2 0 0 1 1.652.866,64 2015 10.303.2015.7690.0001

RS Fundo Estadual de
Saúde do Rio
Grande do Sul

0 0 6 8 9 3 5 9 0 0 0 11 2 0 0 1 1.314.562,00 2015 10.303.2015.7690.0001

SP Fundo Estadual de
Saúde de São Pau-

lo

5 2 0 3 0 8 3 0 0 0 0 11 2 0 0 1 240.000,00 2015 10.303.2015.7690.0001

No Anexo da Portaria nº 2.716/GM/MS, de 3 de dezembro de 2012, publicada no Diário Oficial
da União nº 234, de 5 de dezembro de 2012, Seção I, página 46,

Onde se lê:

UF Entidade Proposta Va l o r Emenda Funcional Programática
AM Fundação Hospitalar

de Hematologia e He-
moterapia do Amazo-

nas

6 3 6 7 8 3 2 0 0 0 0 11 2 0 0 4 1.000.000,00 34960003 10.303.2015.7690.0064

Leia-se:

UF Entidade Proposta Va l o r Emenda Funcional Programática
AM Fundo Estadual de

Saúde do Amazonas
6 3 6 7 8 3 2 0 0 0 0 11 2 0 0 4 1.000.000,00 34960003 10.303.2015.7690.0064

Na Portaria nº 2.947/GM/MS, de 21 de dezembro de 2012,
publicada no Diário Oficial da União nº 247, de 24 de dezembro de
2012, Seção1, página 49,

Onde se lê:
Art. 8º Fica incluído na Tabela de Regras Condicionadas do

SIGTAP o código "0003 Condiciona a Rejeição da AIH" - se houver
duplicidade de AIH na mesma competência de processamento no
SIHD e um dos procedimentos principais for o de código
04.15.02.005-0 - Procedimentos Sequenciais em Oncologia, a AIH
com data de alta mais recente será a única aprovada.

Leia-se:
Art. 8º Fica incluído na Tabela de Regras Condicionadas do

SIGTAP o código "0003 Condiciona a Rejeição da AIH" - se houver
duplicidade de AIH na mesma competência de processamento no
SIHD e se entre todas estas AIH existirem como procedimentos
principais os de código 04.15.02.005-0 ou quaisquer outros iniciados
por 0416, caberá ao gestor aprovar apenas uma destas AIH.

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 1.382,
DE 13 DE MARÇO DE 2013

Altera a Resolução Operacional - RO nº
1.381, de 6 de março de 2013, que dispõe
sobre a concessão da portabilidade extraor-
dinária aos beneficiários da operadora Vip
Saúde Ltda.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
VI do art. 6º e a alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento
Interno aprovado pela RN 197, de 16 de julho de 2009, na forma do
disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada
pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em
conformidade com o § 7º do art. 7º-A da Resolução Normativa nº

186, de 14 de janeiro de 2009, em reunião ordinária de 13 de março
de 2013, considerando as anormalidades assistenciais e administra-
tivas graves, constantes no processo administrativo nº
33902.604489/2012-21, adotou a seguinte Resolução Operacional e
eu, Diretor-Presidente, determino a sua publicação:

Art. 1º O § 3º do artigo 1º da Resolução Operacional - RO
nº 1.381, de 6 de março de 2013, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 1º. .............................................................................
§ 3º A comprovação de cumprimento do requisito previsto

no inciso I do artigo 3º da Resolução Normativa nº 186, de 14 de
janeiro de 2009, para o exercício da portabilidade extraordinária de
carências se dá através da apresentação de cópia do comprovante de
pagamento de pelo menos 1 (um) boleto pago, referente ao período
dos últimos 4 (quatro) meses." (NR)

Art. 2º Esta Resolução Operacional entra em vigor na data
de sua publicação.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente
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SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA No- 256, DE 11 DE MARÇO DE 2013

Estabelece novas regras para o cadastra-
mento das equipes que farão parte dos Nú-
cleos de Apoio à Saúde da Família(NASF)
Sistema de Cadastro Nacional de Estabe-
lecimentos de Saúde (SCNES).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
estabelece normas para o cadastramento dos Núcleos de Apoio à
Saúde da Família - NASF, os NASF podem ser organizados em três
modalidades: NASF 1, NASF 2 e NASF 3.

Considerando a Portaria nº. 2.488/GM de 21 de outubro de
2011, que estabelece a revisão das diretrizes e normas para a or-
ganização da Atenção Básica nos termos da Política Nacional de
Atenção Básica, - PNAB, e

Considerando a Portaria nº. 3.124/GM de 28 de dezembro de
2012, que redefine os parâmetros de vinculação dos NASF moda-
lidades 1 e 2 às Equipes Saúde da Família e/ou Equipes de Atenção
Básica para populações específicas, cria a modalidade NASF 3, e dá
outras providências, e

Considerando a necessidade de adequar o Sistema de Ca-
dastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) as novas
definições da PNAB, em relação ao NASF, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidas novas regras para o cadastra-
mento, no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de
Saúde (SCNES), das equipes que farão parte do NASF.

Art. 2° Fica atualizada a Tabela de Tipo de Equipes do
SCNES, os tipos de equipes conforme tabela a seguir:

CÓD TIPO DE EQUIPE
06 NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA -

NASF MODALIDADE 1
07 NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA -

NASF MODALIDADE 2
45 NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA -

NASF MODALIDADE 3

Art. 3º Fica definido que as equipes NASF deverão ser
vinculadas apenas aos tipos de estabelecimentos: 02 - CENTRO DE
SAÚDE/ UNIDADE BÁSICA, 15 - UNIDADE MISTA, 36 - CLÍ-
NICA/ CENTRO DE ESPECIALIDADE e 71 - CENTRO DE
APOIO A SAÚDE DA FAMÍLIA.

Art. 4° A composição das equipes e as regras de cadas-
tramento das equipes supracitadas estão descritas no Anexo I desta
Portaria.

Art. 5° Fica incluído, na Tabela de Classificação Brasileira
de Ocupações utilizada no SCNES, a CBO provisório 1312-C1 -
S A N I TA R I S TA .

Parágrafo único. Entende-se por Sanitarista o profissional de
nível superior, graduado na área da saúde com pós-graduação em
saúde pública ou coletiva, ou graduado em uma dessas áreas.

Art. 6º Fica incluído, na Tabela de Classificação Brasileira
de Ocupações utilizada no SCNES, a CBO provisório 2241-E1 -
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FISICA NA SAÚDE.

Parágrafo único. Entende-se por PROFISSIONAL DE EDU-
CAÇÃO FISICA NA SAÚDE, o profissional de nível superior, gra-
duado em Educação física em quaisquer das duas modalidades de
curso existentes, a saber: licenciatura e bacharelado em Educação
Física.

Art. 7° Fica atualizada a Tabela de Serviços Especializados
do SCNES, no serviço 147 - SERVIÇO DE APOIO À SAÚDE DA
FAMÍLIA, conforme descrito no Anexo II.

Art. 8º Caberá ao Gestor Municipal ou Estadual a respon-
sabilidade de informar no cadastro do estabelecimento, a regra con-
tratual, 71.11 - ESTABELECIMENTO DE SAÚDE SEM GERAÇÃO
DE CRÉDITO TOTAL - NASF, para informação de não geração de
crédito no Sistema de Informação Ambulatorial (SIA) para os pro-
cedimentos realizados pelos estabelecimentos que informarem o ser-
viço 147 - SERVIÇO DE APOIO A SAÚDE DA FAMÍLIA.

Parágrafo único: Fica garantido o financiamento das equipes
NASF intermunicipais já habilitadas em data anterior a outubro de
2011, porém, devem ser observadas as regras de readequação dos
municípios na portaria de financiamento a ser publicada em prazo
p o s t e r i o r.

Art. 9º Fica atualizada a Ficha Complementar de Cadastro
das Equipes de Núcleo de Apoio à Saúde da Família (ENASF), no
Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde (SC-
NES), conforme orientação de preenchimento constante no Anexo III
desta Portaria.

Parágrafo único. Os formulários de Ficha Complementar de
Cadastro de Equipes NASF serão disponibilizados no endereço ele-
trônico do CNES (http://cnes.datasus.gov.br).

Art. 10 Caberá à Coordenação-Geral dos Sistemas de In-
formação do Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de
Sistemas da Secretaria de Atenção à Saúde (CGSI/DRAC/SAS) ado-
tar as providências necessárias junto ao Departamento de Informática
do SUS, da Secretaria de Gestão Participativa (DATASUS/SGEP),
para o cumprimento do disposto nesta Portaria.

Art. 11 Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação, com efeitos operacionais no SCNES para a competência
03/2013.

Art. 12 Fica revogada a Portaria nº 409/SAS/MS, de 23 de
julho de 2008, publicada no Diário Oficial da União nº 141, de 24 de
julho de 2008, seção 1, página 58 e a Portaria nº 424/SAS/MS, de 03
de dezembro de 2009, publicada no Diário Oficial da União nº 232,
de 04 de dezembro de 2009, Seção 1, página 64.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

ANEXO I

ORIENTAÇÃO DE PREENCHIMENTO DA FICHA COM-
PLEMENTAR DOS NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA
(NASF)

1 - DADOS OPERACIONAIS
Informar se o comando é de INCLUSÃO, ALTERAÇÃO

OU EXCLUSÃO.
OBSERVAÇÃO: Enumerar todas as fichas utilizadas para o

cadastro da equipe, identificando no formato NN/TT, onde NN é o
número da folha e TT o total de folhas preenchidas para o cadastro de
profissionais da equipe.

2 - IDENTIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO DE SAÚ-
DE

2.1 CNES
Informar o código do CNES ao qual a equipe está vinculada

em todas as folhas utilizadas.
2.2 - Nome Fantasia do Estabelecimento
Informar o nome fantasia do estabelecimento em todas as

folhas utilizadas.
3 - IDENTIFICAÇÃO DA EQUIPE
3.1 - Tipo da Equipe
As equipes serão identificadas a partir da tabela abaixo:

CÓD. DESCRIÇÃO
06 NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA - NASF MODA-

LIDADE 1
07 NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA - NASF MODA-

LIDADE 2
45 NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA - NASF MODA-

LIDADE 3

3.2 - Nome de Referência da Equipe
As equipes também deverão ser identificadas pelo nome de

referência (nome fantasia) em todas as folhas utilizadas.
3.3 - Data de Ativação
Deverá ser informada a data de ativação da equipe no for-

mato dia/mês/ano (dd/mm/aaaa).
3.4 - Data de Desativação
Deverá ser informada a data da desativação da equipe no

formato dd/mm/aaaa.
3.5 - Tipo de Desativação
Deverá ser informado o tipo da desativação de acordo com a

tabela a seguir:

CÓDIGO TIPO
01 TEMPORÁRIA
02 D E F I N I T I VA

3.6 - Motivo da Desativação
Deverá ser informado o motivo de desativação de acordo

com a tabela a seguir:

CÓD. DESCRIÇÃO
02 REORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA
03 DIFICULDADE DE CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL MÉDI-

CO
07 PROBLEMA DE ESTRATURA FÍSICA
08 A U D I TO R I A / S U P E RV I S Ã O
09 FALTA EQUIPE MÍNIMA

4 - VINCULAÇÃO NASF
4.1 Vinculação NASF ao ESF
São admitidas as vinculações de equipes de Estratégia de

Saúde da Família dos seguintes tipos: 01, 02, 03, 12 a 21, 24 a 35 e
de 39 a 42. Deverá ser identificado no campo específico quais as
equipes ESF válidas que serão vinculadas para a implementação do
N A S F.

Cada NASF 1 deverá estar vinculado a, no mínimo, 5 (cinco)
e, no máximo, 9 (nove) Equipes de Saúde da Família e/ou equipes de
Atenção Básica para populações específicas (consultórios na rua,
equipes ribeirinhas e fluviais).

Cada NASF 2 deverá estar vinculado a, no mínimo, 3 (três),
e a, no máximo, 4 (quatro) Equipes de Saúde da Família e/ou equipes
de Atenção Básica para populações específicas (consultórios na rua,
equipes ribeirinhas e fluviais).

Cada NASF 3 deverá estar vinculado a no mínimo 1 (uma)
e a no máximo 2 (duas) Equipes de Saúde da Família e/ou equipes de
Atenção Básica para populações específicas (consultórios na rua,
equipes ribeirinhas e fluviais), agregando-se de modo específico ao
processo de trabalho das mesmas, configurando-se como uma equipe
ampliada.

4.1.1 - Cód. IBGE
Código do município da equipe ESF vinculada ao NASF.
4.1.2 - Cód. CNES
Código do CNES da equipe ESF vinculada ao NASF.
4.1.3 - Cód. e descrição da Área
Código e descrição da área da equipe ESF vinculada ao

N A S F.
4.1.4 - Cód. e descrição Segmento Territorial
Código e descrição do segmento territorial da equipe ESF

vinculada ao NASF.
4.1.5 - Tipo de Equipe
Tipo de Equipe da equipe ESF vinculada ao NASF.
4.2 VINCULAÇÃO NASF a Academia da Saúde
4.2.1 - CNES
Informar o código do CNES do estabelecimento Polo Aca-

demia da Saúde, a fim de identificar as vinculações dos Polos às
equipes NASF.

4.2.2 - Nome Fantasia do Estabelecimento
Informar o nome fantasia do estabelecimento Polo Academia

da Saúde.
5 - CARACTERIZAÇÃO DA EQUIPE

5.1 - Especificação da Equipe
Os profissionais da equipe deverão estar cadastrados pre-

viamente no cadastro de profissionais do CNES do estabelecimento
onde a equipe será cadastrada. Os campos (5.1.1) Nome do pro-
fissional, (5.1.2) CPF, (5.1.3) CBO - Classificação Brasileira de Ocu-
pações, (5.1.4) Cartão Nacional de Saúde (CNS), (5.1.5) Carga Ho-
rária Semanal (CHS) serão preenchidos automaticamente após seleção
do profissional vinculado ao CNES em pesquisa. Estes dados serão
advindos do cadastro de profissionais.

5.1.3 CBO
Para que uma equipe NASF seja considerada válida, deverá

ser indicado os CBOs citados no artigo desta Portaria.
5.1.5 Carga Horária Obrigatória
NASF 1:
I - a soma das cargas horárias semanais dos profissionais da

equipe deve acumular no mínimo 200 (duzentas) horas semanais;
II - nenhum profissional, considerado isoladamente poderá

ter CHS menor que 20 (vinte) horas semanais; e
III - cada ocupação (família de CBO), considerada isola-

damente, deve ter no mínimo 20 (vinte) horas e no máximo 80
(oitenta) horas de CHS.

NASF 2:
I - a soma das cargas horárias semanais dos profissionais da

equipe deve acumular no mínimo 120 (cento e vinte) horas sema-
nais;

II - nenhum profissional, considerado isoladamente poderá
ter CHS menor que 20 (vinte) horas semanais; e

III - cada ocupação (família de CBO), considerada isola-
damente, deve ter no mínimo 20 (vinte) horas e no máximo 40
(quarenta) horas de CHS.

NASF 3:
I - a soma das cargas horárias semanais dos profissionais da

equipe deve acumular no mínimo 80 (oitenta) horas semanais;
II - nenhum profissional, considerado isoladamente poderá

ter CHS menor que 20 (vinte horas); e
III - cada ocupação (família de CBO), considerada isola-

damente, deve ter no mínimo 20 (vinte) horas e no máximo 40
(quarenta) horas de carga horária semanal.

5.1.6 Pertence à Equipe Mínima?
Deverá ser indicado se o profissional a ser vinculado na

equipe NASF comporá a equipe mínima. As opções de respostas são:
SIM ou NÃO.

5.1.7 Data de entrada
Deverá ser indicada a data de entrada do profissional na

equipe NASF.
5.1.8 Data de desligamento
Caso um profissional vinculado à equipe NASF, seja des-

ligado da mesma, deverá ser informada a data de desligamento da
equipe NASF. Observar se o profissional estiver sendo desligado da
equipe e também do estabelecimento ao qual a equipe está vinculada.
Caso positivo, deverá ser informado a data de desligamento do mes-
mo no cadastro do profissional.

5.1.9Profissional Carga Horária Complementar
O campo Profissional CH Complementar permanecerá de-

sabilitado para novas inclusões e alterações para equipes NASF I e
NASF II. Apenas as equipes implantadas antes da publicação da
Portaria GM/MS n° 2.488/2011 podem alterar este campo.

5.2 Composição das Equipes
De acordo com a legislação vigente, as equipes do NÚCLEO

DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA - NASF 1, NASF 2 e NASF 3,
deverão ter os seguintes profissionais, de acordo tabela a seguir:

CÓD. CBO DESCRIÇÃO DA OCUPAÇÃO
225105 MÉDICO ACUPUNTURISTA
251605 ASSISTENTE SOCIAL
2241E1 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA NA SAÚDE
223405 FA R M A C E U T I C O
223605 F I S I O T E R A P E U TA
223810 FONOAUDIOLOGO
225250 MEDICO GINECO OBSTETRA
225195 MÉDICO HOMEOPATA
225124 MÉDICO PEDIATRA
251510 PSICOLOGO CLINICO
225133 MÉDICO PSIQUIATRA
225180 MÉDICO GERIATRA
225125 MÉDICO CLÍNICO
225140 MÉDICO DO TRABALHO
223305 MÉDICO VETERINÁRIO
223710 N U T R I C I O N I S TA
223905 TERAPEUTA OCUPACIONAL
1312C1 S A N I TA R I S TA
515305 EDUCADOR SOCIAL

ANEXO II

SERVIÇO ESPECIALIZADO 147 - SERVIÇO DE APOIO A SAÚ-
DE DA FAMÍLIA, SUAS CLASSIFICAÇÕES E COMPATIBILI-
DADES COM PROFISSIONAIS (CBO)

CÓD.
S E RV.

DESCRI-
ÇÃO DO
S E RV I Ç O

CÓD.
CLASS.

DESCRIÇÃO DA
CLASSIFICA-

ÇÃO

GRU-
PO

C.B.O. DESCRI-
ÇÃO DA
O C U PA -

ÇÃO
147 SERVIÇO DE

APOIO A
SAÚDE DA
FA M I L I A

001 NASF 1 1 * *

002 NASF 2 1 * *
003 NASF INTER-

M U N I C I PA L
1 * *

004 NASF 3 2 * *

* Qualquer ocupação dentre os CBOs elencados no item 5.2 Com-
posição de Equipes do Anexo I desta portaria.
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ANEXO III

FICHA COMPLEMENTAR DE CADASTRO DAS EQUIPES DE NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE

DA FAMÍLIA (ENASF)

PORTARIA Nº 258, DE 13 DE MARÇO DE 2013

Remaneja o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial do Estado do Paraná.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1.097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria nº 1.699/GM/MS, de 27 de julho de

2 0 11 ;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento; e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Comissão Intergestores Bipartite do Estado do Paraná, por meio do Ofício n° 008/2013-CIB/PR e as Deliberações CIB/PR nº 08 de 31/01/2013 e CIB/PR nº 016

de 04/03/2013, resolve:
Art. 1º Fica remanejado o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no Anexo I desta Portaria, e sob gestão

dos municípios, conforme detalhado nos Anexos II e III.
§ 1º O total de recurso financeiro anual do Estado do Paraná, referente ao bloco de financiamento da atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, corresponde a R$ 1.995.553.647,29, assim

distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 790.550.640,38 Anexo I
Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 1.135.926.601,49 Anexo II
Total dos recursos retidos no Fundo Nacional de Saúde 69.076.405,42 Anexo III

§ 2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas (CEO), no valor de R$ 7.557.000,00, e do Serviço de Atendimento Móvel
às Urgências (SAMU), no valor de R$ 40.489.680,00.

§ 3º O estado e os municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos Anexos desta Portaria.
Art. 2º O remanejamento de recurso concedido por meio desta Portaria não acarretará impacto financeiro ao Ministério da Saúde.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde,

correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0041 - Atenção à Saúde

da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1º de março de 2013.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PARANÁ - MARÇO/2013

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - (valores anuais)
ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R

Limites referentes aos recursos programados na SES 333.323.787,78
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 457.226.852,60
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 0,00
Valores a serem retidos pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 0,00

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 790.550.640,38
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ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PARANÁ - MARÇO/2013

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (valores anuais)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e

Hospitalar
Incentivos perma-

nentes de custeio *
Ajustes Valores de TCEP com

transferências realiza-
das ao FES

Valores de Estabele-
cimentos sob gestão

estadual

Valores retidos
no Fundo Nacio-

nal de Saúde

Valores re-
cebidos de
outras Ufs

To t a l

Próprio Referenciado
410010 A B AT I A 194.384,04 3.720,99 0,00 0,00 0,00 198.105,03 0,00 0,00 0,00
410020 ADRIANOPOLIS 38.213,02 0,00 0,00 0,00 0,00 38.213,02 0,00 0,00 0,00
410030 AGUDOS DO SUL 22.940,77 0,00 150.000,00 0,00 0,00 22.940,77 0,00 0,00 150.000,00
410040 ALMIRANTE TAMANDARE 2 . 1 5 5 . 0 11 , 3 0 658.813,71 0,00 0,00 0,00 2.416.790,01 0,00 0,00 397.035,00
410045 ALTAMIRA DO PARANA 217.451,64 12.883,68 0,00 26.212,44 0,00 0,00 0,00 0,00 256.547,76
410050 A LTO N I A 965.219,56 37.200,00 0,00 121.968,96 0,00 0,00 0,00 0,00 1.124.388,52
410060 ALTO PARANA 320.238,96 28.404,00 0,00 0,00 0,00 348.642,96 0,00 0,00 0,00
410070 ALTO PIQUIRI 70.626,12 0,00 0,00 217.925,28 0,00 0,00 0,00 0,00 288.551,40
410080 ALVORADA DO SUL 107.063,10 0,00 40.980,48 0,00 0,00 148.043,58 0,00 0,00 0,00
410090 AMAPORA 85.596,67 24.402,51 22.963,80 0,00 0,00 132.962,98 0,00 0,00 0,00
410100 AMPERE 579.574,47 34.758,19 0,00 147.402,36 0,00 395.258,02 0,00 0,00 366.477,00
410105 ANAHY 3.397,01 0,00 0,00 0,00 0,00 3.397,01 0,00 0,00 0,00
4 1 0 11 0 ANDIRA 925.428,94 45.456,44 0,00 0,00 0,00 631.225,38 0,00 0,00 339.660,00
4 1 0 11 5 ANGULO 468,90 0,00 0,00 0,00 0,00 468,90 0,00 0,00 0,00
410120 A N TO N I N A 412.555,21 59.539,47 250.500,00 0,00 0,00 472.094,68 0,00 0,00 250.500,00
410130 ANTONIO OLINTO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
410140 APUCARANA 13.466.192,93 8.105.505,24 4.665.186,00 1.512.467,30 0,00 0,00 0,00 0,00 27.749.351,47
410150 ARAPONGAS 13.380.803,70 7.680.098,48 5.644.702,19 0,00 0,00 25.673.004,37 0,00 0,00 1.032.600,00
410160 ARAPOTI 979.365,79 36.468,98 99.000,00 0,00 0,00 676.174,77 0,00 0,00 438.660,00
410165 ARAPUA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
410170 ARARUNA 309.890,00 19.347,83 0,00 0,00 0,00 329.237,84 0,00 0,00 0,00
410180 ARAUCARIA 15.027.855,08 2.004.068,40 762.000,00 549.667,59 0,00 0,00 0,00 0,00 18.343.591,07
410185 ARIRANHA DO IVAI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
410190 ASSAI 5 11 . 2 7 7 , 0 0 277.831,83 250.500,00 0,00 0,00 789.108,83 0,00 0,00 250.500,00
410200 ASSIS CHATEAUBRIAND 931.851,66 149.931,29 0,00 0,00 0,00 1.081.782,95 0,00 0,00 0,00
410210 A S TO R G A 809.988,63 161.100,99 250.885,44 0,00 0,00 1.221.975,06 0,00 0,00 0,00
410220 ATA L A I A 47.354,43 0,00 46.290,24 0,00 0,00 93.644,67 0,00 0,00 0,00
410230 BALSA NOVA 138.543,25 13.983,03 25.214,04 0,00 0,00 177.740,33 0,00 0,00 0,00
410240 BANDEIRANTES 1.543.157,51 141.802,79 438.466,32 0,00 0,00 1.783.766,62 0,00 0,00 339.660,00
410250 BARBOSA FERRAZ 585.797,27 4 4 . 4 11 , 8 9 0,00 0,00 0,00 630.209,16 0,00 0,00 0,00
410260 BARRACAO 488.121,60 125.101,32 0,00 234.521,16 0,00 0,00 0,00 0,00 847.744,08
410270 BARRA DO JACARE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
410275 BELA VISTA DO CAROBA 71.799,12 0,00 0,00 84.199,80 0,00 0,00 0,00 0,00 155.998,92
410280 BELA VISTA DO PARAISO 716.597,68 49.081,13 0,00 0,00 0,00 426.018,81 0,00 0,00 339.660,00
410290 BITURUNA 485.857,75 13.926,36 0,00 0,00 0,00 4 9 9 . 7 8 4 , 11 0,00 0,00 0,00
410300 BOA ESPERANCA 72.729,21 10.262,33 0,00 0,00 0,00 82.991,54 0,00 0,00 0,00
410302 BOA ESPERANCA DO IGUACU 26.216,40 0,00 0,00 40.199,16 0,00 0,00 0,00 0,00 66.415,56
410304 BOA VENTURA DE SAO ROQUE 25.771,59 0,00 0,00 0,00 0,00 25.771,59 0,00 0,00 0,00
410305 BOA VISTA DA APARECIDA 40.339,09 0,00 0,00 0,00 0,00 40.339,09 0,00 0,00 0,00
410310 BOCAIUVA DO SUL 97.027,74 7.669,19 150.000,00 0,00 0,00 104.696,93 0,00 0,00 150.000,00
410315 BOM JESUS DO SUL 13.016,40 0,00 0,00 8.560,68 0,00 0,00 0,00 0,00 21.577,08
410320 BOM SUCESSO 93.598,90 0,00 37.714,44 0,00 0,00 131.313,34 0,00 0,00 0,00
410322 BOM SUCESSO DO SUL 9.092,30 0,00 0,00 0,00 0,00 9.092,30 0,00 0,00 0,00
410330 BORRAZOPOLIS 187.006,72 18.786,58 0,00 0,00 0,00 205.793,30 0,00 0,00 0,00
410335 BRAGANEY 2.435,93 0,00 0,00 0,00 0,00 2.435,93 0,00 0,00 0,00
410337 BRASILANDIA DO SUL 12.428,64 0,00 0,00 5.839,56 0,00 0,00 0,00 0,00 18.268,20
410340 CAFEARA 10.249,39 0,00 0,00 0,00 0,00 10.249,39 0,00 0,00 0,00
410345 CAFELANDIA 287.953,39 131.732,21 0,00 0,00 0,00 419.685,60 0,00 0,00 0,00
410347 CAFEZAL DO SUL 20.273,76 0,00 0,00 8.716,80 0,00 0,00 0,00 0,00 28.990,56
410350 CALIFORNIA 18.643,61 0,00 0,00 0,00 0,00 18.643,61 0,00 0,00 0,00
410360 CAMBARA 868.239,73 8.721,33 0,00 0,00 0,00 876.961,07 0,00 0,00 0,00
410370 CAMBE 4.087.873,12 655.392,27 2.088.843,22 0,00 0,00 5.317.513,61 0,00 0,00 1.514.595,00
410380 CAMBIRA 369.336,24 0,00 0,00 0,00 0,00 29.676,24 0,00 0,00 339.660,00
410390 CAMPINA DA LAGOA 440.797,78 35.587,82 0,00 0,00 0,00 476.385,61 0,00 0,00 0,00
410395 CAMPINA DO SIMAO 11 . 8 8 9 , 9 4 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 8 8 9 , 9 4 0,00 0,00 0,00
410400 CAMPINA GRANDE DO SUL 5.329.178,77 46.594.395,83 6.148.978,32 0,00 0,00 57.732.892,92 0,00 0,00 339.660,00
410405 CAMPO BONITO 1.782,92 0,00 0,00 0,00 0,00 1.782,92 0,00 0,00 0,00
410410 CAMPO DO TENENTE 72.803,19 5.823,56 32.866,80 0,00 0,00 111 . 4 9 3 , 5 5 0,00 0,00 0,00
410420 CAMPO LARGO 1 3 . 11 8 . 8 9 9 , 6 8 6.596.526,66 630.000,00 0,00 0,00 18.841.031,34 0,00 0,00 1.504.395,00
410425 CAMPO MAGRO 425.859,31 0,00 150.000,00 0,00 0,00 86.199,31 0,00 0,00 489.660,00
410430 CAMPO MOURAO 1 0 . 11 2 . 4 2 1 , 8 8 11 . 4 0 0 . 6 0 4 , 4 4 2.026.395,60 1.535.573,35 0,00 0,00 0,00 0,00 25.074.995,27
410440 CANDIDO DE ABREU 491.307,03 17.016,41 0,00 0,00 0,00 508.323,45 0,00 0,00 0,00
410442 CANDOI 449.298,51 170.416,68 99.000,00 0,00 0,00 619.715,19 0,00 0,00 99.000,00
410445 C A N TA G A L O 385.140,22 17.223,04 0,00 0,00 0,00 402.363,26 0,00 0,00 0,00
410450 C A PA N E M A 447.567,32 108.800,43 0,00 192.737,52 0,00 382.027,31 0,00 0,00 367.077,96
410460 CAPITAO LEONIDAS MARQUES 406.542,90 330.727,88 0,00 0,00 0,00 737.270,78 0,00 0,00 0,00
410465 CARAMBEI 144.026,05 7.257,38 0,00 0,00 0,00 151.283,43 0,00 0,00 0,00
410470 CARLOPOLIS 255.389,21 6.523,01 16.284,84 0,00 0,00 278.197,06 0,00 0,00 0,00
410480 C A S C AV E L 29.369.185,33 21.450.689,74 3.169.073,53 0,00 0,00 51.369.543,60 0,00 0,00 2.619.405,00
410490 CASTRO 4.440.460,23 159.862,12 282.000,00 0,00 0,00 4.260.662,35 0,00 0,00 621.660,00
410500 C ATA N D U VA S 283.308,41 19.833,79 0,00 0,00 0,00 303.142,20 0,00 0,00 0,00
410510 CENTENARIO DO SUL 278.024,57 77.064,65 264.010,06 0,00 0,00 368.599,28 0,00 0,00 250.500,00
410520 CERRO AZUL 359.864,63 6 0 . 11 8 , 4 6 0,00 0,00 0,00 419.983,09 0,00 0,00 0,00
410530 CEU AZUL 234.366,54 12.543,85 0,00 0,00 0,00 246.910,39 0,00 0,00 0,00
410540 CHOPINZINHO 1.045.834,62 379.231,35 480.000,00 0,00 0,00 1.085.405,97 0,00 0,00 819.660,00
410550 C I A N O RT E 6.233.860,92 5.782.899,51 882.228,96 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 12.898.989,39
410560 CIDADE GAUCHA 307.104,42 72.213,90 0,00 0,00 0,00 379.318,33 0,00 0,00 0,00
410570 CLEVELANDIA 590.075,67 0,00 150.000,00 0,00 0,00 590.075,67 0,00 0,00 150.000,00
410580 COLOMBO 5 . 2 11 . 5 0 6 , 9 6 1.710.724,02 1 . 11 9 . 3 5 8 , 9 2 0,00 0,00 7.035.194,90 0,00 0,00 1.006.395,00
410590 COLORADO 1 . 1 0 1 . 11 6 , 6 5 310.353,73 540.298,40 0,00 0,00 1.612.108,78 0,00 0,00 339.660,00
410600 CONGONHINHAS 158.135,96 0,00 3.945,96 0,00 0,00 162.081,92 0,00 0,00 0,00
410610 CONSELHEIRO MAIRINCK 71.533,57 0,00 41.298,24 0,00 0,00 11 2 . 8 3 1 , 8 1 0,00 0,00 0,00
410620 CONTENDA 272.731,40 20.955,08 13.713,60 0,00 0,00 307.400,08 0,00 0,00 0,00
410630 CORBELIA 421.151,55 348.599,94 0,00 0,00 0,00 769.751,49 0,00 0,00 0,00
410640 CORNELIO PROCOPIO 3.464.658,22 3.924.079,85 6.701.607,79 0,00 0,00 8.421.050,86 0,00 0,00 5.669.295,00
410645 CORONEL DOMINGOS SOARES 31.402,06 0,00 0,00 0,00 0,00 31.402,06 0,00 0,00 0,00
410650 CORONEL VIVIDA 2.249.474,71 0,00 268.800,00 0,00 0,00 709.814,71 0,00 0,00 1.808.460,00
410655 CORUMBATAI DO SUL 628,12 0,00 0,00 0,00 0,00 628,12 0,00 0,00 0,00
410657 CRUZEIRO DO IGUACU 25.870,32 0,00 0,00 8.080,68 0,00 0,00 0,00 0,00 33.951,00
410660 CRUZEIRO DO OESTE 1.000.710,48 14.494,32 0,00 284.319,40 0,00 0,00 0,00 0,00 1.299.524,20
410670 CRUZEIRO DO SUL 155.209,28 0,00 0,00 0,00 0,00 155.209,28 0,00 0,00 0,00
410680 CRUZ MACHADO 465.889,75 0,00 0,00 0,00 0,00 465.889,75 0,00 0,00 0,00
410685 C R U Z M A LT I N A 5.463,05 0,00 0,00 0,00 0,00 5.463,05 0,00 0,00 0,00
410690 CURITIBA 305.523.136,60 147.518.623,80 100.421.481,37 46.423.191,47 0,00 8.556.222,24 69.076.405,42 0,00 522.253.805,58
410700 C U R I U VA 205.429,80 103.050,07 74.946,60 0,00 0,00 383.426,47 0,00 0,00 0,00
410710 DIAMANTE DO NORTE 159.875,18 0,00 8.674,56 0,00 0,00 168.549,74 0,00 0,00 0,00
410712 DIAMANTE DO SUL 841,64 0,00 0,00 0,00 0,00 841,64 0,00 0,00 0,00
410715 DIAMANTE D'OESTE 56.441,90 4.048,35 0,00 0,00 0,00 60.490,25 0,00 0,00 0,00
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410720 DOIS VIZINHOS 2.616.253,84 442.415,09 150.000,00 188.879,36 0,00 0,00 0,00 0,00 3.397.548,29
410725 DOURADINA 310.194,33 269.991,19 0,00 24.734,16 0,00 405.723,99 0,00 0,00 199.195,69
410730 DOUTOR CAMARGO 11 9 . 1 7 1 , 2 1 18.547,22 0,00 0,00 0,00 137.718,43 0,00 0,00 0,00
410740 ENEAS MARQUES 43.664,28 0,00 0,00 58.002,00 0,00 0,00 0,00 0,00 101.666,28
410750 ENGENHEIRO BELTRAO 305.107,13 8.487,68 0,00 0,00 0,00 313.594,80 0,00 0,00 0,00
410752 ESPERANCA NOVA 2.625,12 0,00 0,00 3.624,72 0,00 0,00 0,00 0,00 6.249,84
410753 ENTRE RIOS DO OESTE 78.956,81 12.469,49 0,00 0,00 0,00 91.426,31 0,00 0,00 0,00
410754 ESPIGAO ALTO DO IGUACU 2.226,55 0,00 0,00 0,00 0,00 2.226,55 0,00 0,00 0,00
410755 FA R O L 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
410760 FA X I N A L 570.929,41 197.338,24 250.500,00 0,00 0,00 768.267,65 0,00 0,00 250.500,00
410765 FAZENDA RIO GRANDE 1.489.375,41 263.946,91 0,00 0,00 0,00 1.356.287,32 0,00 0,00 397.035,00
410770 FENIX 131.815,88 5.018,95 0,00 0,00 0,00 136.834,83 0,00 0,00 0,00
410773 FERNANDES PINHEIRO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
410775 FIGUEIRA 145.320,12 18.779,95 69.346,44 0,00 0,00 233.446,51 0,00 0,00 0,00
410780 FLORAI 107.402,78 3.384,48 0,00 0,00 0,00 11 0 . 7 8 7 , 2 6 0,00 0,00 0,00
410785 FLOR DA SERRA DO SUL 35.658,84 0,00 0,00 9.217,80 0,00 0,00 0,00 0,00 44.876,64
410790 F L O R E S TA 128.368,33 12.505,48 0,00 0,00 0,00 140.873,80 0,00 0,00 0,00
410800 F L O R E S TO P O L I S 133.933,10 0,00 6 1 . 11 8 , 8 8 0,00 0,00 195.051,98 0,00 0,00 0,00
410810 FLORIDA 4.717,15 0,00 0,00 0,00 0,00 4.717,15 0,00 0,00 0,00
410820 FORMOSA DO OESTE 265.886,33 103.587,89 0,00 0,00 0,00 369.474,21 0,00 0,00 0,00
410830 FOZ DO IGUACU 45.000.188,87 8.671.168,88 3.651.660,00 2.717.503,28 0,00 0,00 0,00 0,00 60.040.521,03
410832 FRANCISCO ALVES 194.437,92 0,00 0,00 36.214,56 0,00 0,00 0,00 0,00 230.652,48
410840 FRANCISCO BELTRAO 7.660.109,41 9.025.849,38 630.000,00 544.816,96 0,00 0,00 0,00 0,00 17.860.775,75
410845 FOZ DO JORDAO 13.376,04 0,00 0,00 0,00 0,00 13.376,04 0,00 0,00 0,00
410850 GENERAL CARNEIRO 488.910,51 67.607,55 0,00 0,00 0,00 556.518,06 0,00 0,00 0,00
410855 GODOY MOREIRA 57.446,98 3.452,52 0,00 0,00 0,00 60.899,50 0,00 0,00 0,00
410860 GOIOERE 1.750.795,56 1.158.663,60 499.207,44 248.410,52 0,00 0,00 0,00 0,00 3.657.077,12
410865 GOIOXIM 11 . 2 6 5 , 6 7 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 2 6 5 , 6 7 0,00 0,00 0,00
410870 GRANDES RIOS 180.389,57 15.484,65 0,00 0,00 0,00 195.874,22 0,00 0,00 0,00
410880 GUAIRA 829.350,80 17.759,04 0,00 0,00 0,00 847.109,83 0,00 0,00 0,00
410890 GUAIRACA 121.258,19 0,00 18.700,56 0,00 0,00 139.958,75 0,00 0,00 0,00
410895 GUAMIRANGA 17.943,19 0,00 0,00 0,00 0,00 17.943,19 0,00 0,00 0,00
410900 GUAPIRAMA 18.908,17 0,00 60.000,00 0,00 0,00 78.908,17 0,00 0,00 0,00
410910 GUAPOREMA 4.485,54 0,00 0,00 0,00 0,00 4.485,54 0,00 0,00 0,00
410920 GUARACI 25.817,35 0,00 0,00 0,00 0,00 25.817,35 0,00 0,00 0,00
410930 GUARANIACU 525.071,99 306.919,00 0,00 0,00 0,00 831.990,99 0,00 0,00 0,00
410940 G U A R A P U AVA 12.995.135,56 8 . 11 3 . 2 1 2 , 0 1 2.663.106,84 0,00 0,00 21.958.059,41 0,00 0,00 1.813.395,00
410950 GUARAQUECABA 11 5 . 5 5 1 , 1 0 9.446,87 0,00 0,00 0,00 124.997,97 0,00 0,00 0,00
410960 G U A R AT U B A 1.178.422,27 41.694,44 250.500,00 0,00 0,00 1 . 2 2 0 . 11 6 , 7 1 0,00 0,00 250.500,00
410965 HONORIO SERPA 177.324,30 0,00 9.267,12 0,00 0,00 186.591,42 0,00 0,00 0,00
410970 IBAITI 821.918,52 74.621,35 0,00 0,00 0,00 896.539,88 0,00 0,00 0,00
410975 IBEMA 165.097,92 0,00 0,00 0,00 0,00 165.097,92 0,00 0,00 0,00
410980 IBIPORA 2.260.425,05 288.271,47 1.003.564,32 0,00 0,00 2.446.040,84 0,00 0,00 1.106.220,00
410990 ICARAIMA 495.928,32 0,00 0,00 19.581,48 0,00 0,00 0,00 0,00 515.509,80
4 11 0 0 0 IGUARACU 5 3 . 0 11 , 1 0 88.108,99 1.501,20 0,00 0,00 142.621,29 0,00 0,00 0,00
4 11 0 0 5 I G U AT U 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4 11 0 0 7 IMBAU 1.579,86 0,00 0,00 0,00 0,00 1.579,86 0,00 0,00 0,00
4 11 0 1 0 I M B I T U VA 579.010,96 93.598,94 0,00 0,00 0,00 672.609,90 0,00 0,00 0,00
4 11 0 2 0 INACIO MARTINS 207.040,55 0,00 10.939,80 0,00 0,00 217.980,35 0,00 0,00 0,00
4 11 0 3 0 INAJA 52.628,62 0,00 42.070,80 0,00 0,00 94.699,42 0,00 0,00 0,00
4 11 0 4 0 INDIANOPOLIS 11 2 . 7 0 2 , 3 6 37.481,64 0,00 0,00 0,00 150.184,01 0,00 0,00 0,00
4 11 0 5 0 IPIRANGA 401.060,60 6.712,53 0,00 0,00 0,00 407.773,14 0,00 0,00 0,00
4 11 0 6 0 IPORA 631.315,08 55.894,68 0,00 85.445,40 0,00 0,00 0,00 0,00 772.655,16
4 11 0 6 5 IRACEMA DO OESTE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4 11 0 7 0 I R AT I 3.052.928,19 1.459.479,94 1.768.096,20 0,00 0,00 5.883.469,33 0,00 0,00 397.035,00
4 11 0 8 0 I R E TA M A 244.042,68 353.384,04 0,00 62.834,76 0,00 0,00 0,00 0,00 660.261,48
4 11 0 9 0 I TA G U A J E 68.229,13 1 3 9 . 4 6 4 , 11 0,00 0,00 0,00 207.693,24 0,00 0,00 0,00
4 11 0 9 5 I TA I P U L A N D I A 103.621,96 0,00 0,00 0,00 0,00 103.621,96 0,00 0,00 0,00
4 111 0 0 I TA M B A R A C A 154.216,24 0,00 0,00 0,00 0,00 154.216,24 0,00 0,00 0,00
4 1111 0 I TA M B E 103.358,47 21.270,96 27.306,00 0,00 0,00 151.935,43 0,00 0,00 0,00
4 111 2 0 ITAPEJARA D'OESTE 36.636,72 0,00 0,00 78.583,20 0,00 0,00 0,00 0,00 11 5 . 2 1 9 , 9 2
4 111 2 5 I TA P E R U C U 748.266,53 249.206,81 0,00 0,00 0,00 657.813,34 0,00 0,00 339.660,00
4 111 3 0 ITAUNA DO SUL 127.833,90 0,00 18.728,28 0,00 0,00 146.562,18 0,00 0,00 0,00
4 111 4 0 I VA I 387.531,79 6.325,67 0,00 0,00 0,00 393.857,47 0,00 0,00 0,00
4 111 5 0 I VA I P O R A 4.023.032,21 3.599.866,99 0,00 0,00 0,00 7.283.239,20 0,00 0,00 339.660,00
4 111 5 5 I VAT E 32.090,52 0,00 0,00 17.419,68 0,00 0,00 0,00 0,00 49.510,20
4 111 6 0 I VAT U B A 72.194,98 0,00 33.973,80 0,00 0,00 106.168,78 0,00 0,00 0,00
4 111 7 0 JABOTI 124.541,81 45.410,44 0,00 0,00 0,00 169.952,25 0,00 0,00 0,00
4 111 8 0 JACAREZINHO 2.367.000,39 1.828.251,07 991.138,04 0,00 0,00 4.846.729,50 0,00 0,00 339.660,00
4 111 9 0 J A G U A P I TA 241.515,61 0,00 8.747,88 0,00 0,00 250.263,49 0,00 0,00 0,00
4 11 2 0 0 J A G U A R I A I VA 1.107.220,05 122.699,10 0,00 0,00 0,00 1.229.919,16 0,00 0,00 0,00
4 11 2 1 0 JANDAIA DO SUL 1.181.858,53 4.583.723,09 250.500,00 0,00 0,00 5.765.581,62 0,00 0,00 250.500,00
4 11 2 2 0 JANIOPOLIS 175.290,72 5.884,32 0,00 40.023,60 0,00 0,00 0,00 0,00 221.198,64
4 11 2 3 0 JAPIRA 12.020,31 0,00 0,00 0,00 0,00 12.020,31 0,00 0,00 0,00
4 11 2 4 0 JAPURA 236.105,43 8.894,54 0,00 0,00 0,00 244.999,96 0,00 0,00 0,00
4 11 2 5 0 JARDIM ALEGRE 313.362,78 7.633,39 0,00 0,00 0,00 320.996,16 0,00 0,00 0,00
4 11 2 6 0 JARDIM OLINDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4 11 2 7 0 J ATA I Z I N H O 203.664,68 57.127,61 0,00 0,00 0,00 260.792,29 0,00 0,00 0,00
4 11 2 7 5 J E S U I TA S 227.075,63 25.675,69 0,00 0,00 0,00 252.751,32 0,00 0,00 0,00
4 11 2 8 0 JOAQUIM TAVORA 290.722,73 3.662,67 0,00 0,00 0,00 294.385,40 0,00 0,00 0,00
4 11 2 9 0 JUNDIAI DO SUL 47.263,29 0,00 52.143,72 0,00 0,00 99.407,01 0,00 0,00 0,00
4 11 2 9 5 JURANDA 198.416,07 4.288,54 0,00 0,00 0,00 202.704,62 0,00 0,00 0,00
4 11 3 0 0 JUSSARA 78.708,43 0,00 38.350,32 0,00 0,00 11 7 . 0 5 8 , 7 5 0,00 0,00 0,00
4 11 3 1 0 KALORE 99.830,55 48.883,95 19.789,92 0,00 0,00 168.504,42 0,00 0,00 0,00
4 11 3 2 0 L A PA 1.607.858,40 137.866,34 150.000,00 581.120,52 0,00 1.987.185,26 0,00 0,00 489.660,00
4 11 3 2 5 LARANJAL 7.060,29 0,00 0,00 0,00 0,00 7.060,29 0,00 0,00 0,00
4 11 3 3 0 LARANJEIRAS DO SUL 1.840.286,50 1.907.592,98 99.000,00 0,00 0,00 3.507.219,48 0,00 0,00 339.660,00
4 11 3 4 0 LEOPOLIS 11 . 7 6 0 , 7 4 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 7 6 0 , 7 4 0,00 0,00 0,00
4 11 3 4 2 LIDIANOPOLIS 5 . 111 , 3 7 0,00 0,00 0,00 0,00 5 . 111 , 3 7 0,00 0,00 0,00
4 11 3 4 5 LINDOESTE 103.282,84 30.043,02 0,00 0,00 0,00 133.325,86 0,00 0,00 0,00
4 11 3 5 0 LOANDA 1.301.442,62 738.275,54 0,00 0,00 0,00 1.700.058,16 0,00 0,00 339.660,00
4 11 3 6 0 L O B ATO 5.031,33 0,00 0,00 0,00 0,00 5.031,33 0,00 0,00 0,00
4 11 3 7 0 LONDRINA 84.577.418,00 48.006.962,09 2 0 . 8 7 9 . 4 11 , 4 0 6.646.714,87 0,00 0,00 0,00 0,00 1 6 0 . 11 0 . 5 0 6 , 3 6
4 11 3 7 3 LUIZIANA 14.725,45 0,00 0,00 0,00 0,00 14.725,45 0,00 0,00 0,00
4 11 3 7 5 LUNARDELLI 157.895,97 204.038,32 0,00 0,00 0,00 361.934,29 0,00 0,00 0,00
4 11 3 8 0 LUPIONOPOLIS 52.794,86 17.896,35 35.985,24 0,00 0,00 106.676,45 0,00 0,00 0,00
4 11 3 9 0 MALLET 328.720,17 8.651,38 0,00 0,00 0,00 337.371,56 0,00 0,00 0,00
4 11 4 0 0 MAMBORE 249.810,45 11 7 . 3 8 5 , 8 0 0,00 101.543,24 0,00 12.134,96 0,00 0,00 456.604,53
4 11 4 1 0 MANDAGUACU 622.876,05 277.624,66 0,00 0,00 0,00 900.500,71 0,00 0,00 0,00
4 11 4 2 0 MANDAGUARI 2.288.239,46 894.848,34 281.300,27 207.207,70 0,00 0,00 0,00 0,00 3.671.595,77
4 11 4 3 0 MANDIRITUBA 361.619,64 35.039,90 0,00 0,00 0,00 396.659,53 0,00 0,00 0,00
4 11 4 3 5 MANFRINOPOLIS 12.340,56 0,00 0,00 5.949,96 0,00 0,00 0,00 0,00 18.290,52
4 11 4 4 0 MANGUEIRINHA 507.100,75 33.053,31 150.000,00 0,00 0,00 540.154,06 0,00 0,00 150.000,00
4 11 4 5 0 MANOEL RIBAS 199.726,66 4.851,74 51.015,84 0,00 0,00 255.594,24 0,00 0,00 0,00
4 11 4 6 0 MARECHAL CANDIDO RONDON 1.846.575,87 4.269.342,51 0,00 0,00 0,00 6 . 11 5 . 9 1 8 , 3 8 0,00 0,00 0,00
4 11 4 7 0 MARIA HELENA 92.210,52 0,00 0,00 36.794,16 0,00 0,00 0,00 0,00 129.004,68
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4 11 4 8 0 M A R I A LVA 1.266.780,31 200.452,74 0,00 0,00 0,00 1.127.573,05 0,00 0,00 339.660,00
4 11 4 9 0 MARILANDIA DO SUL 35.312,65 0,00 0,00 0,00 0,00 35.312,65 0,00 0,00 0,00
4 11 5 0 0 MARILENA 11 7 . 9 7 8 , 0 7 0,00 28.683,36 0,00 0,00 146.661,43 0,00 0,00 0,00
4 11 5 1 0 MARILUZ 11 4 . 7 9 5 , 0 0 0,00 0,00 18.602,64 0,00 0,00 0,00 0,00 133.397,64
4 11 5 2 0 MARINGA 64.856.503,79 4 6 . 1 3 2 . 2 9 7 , 11 8.773.398,12 4.101.326,95 0,00 0,00 0,00 0,00 123.863.525,97
4 11 5 3 0 MARIOPOLIS 20.185,24 0,00 0,00 0,00 0,00 20.185,24 0,00 0,00 0,00
4 11 5 3 5 M A R I PA 155.858,31 17.561,99 0,00 0,00 0,00 173.420,30 0,00 0,00 0,00
4 11 5 4 0 MARMELEIRO 453.252,12 230.023,08 0,00 155.808,00 0,00 0,00 0,00 0,00 839.083,20
4 11 5 4 5 MARQUINHO 6.097,42 0,00 0,00 0,00 0,00 6.097,42 0,00 0,00 0,00
4 11 5 5 0 MARUMBI 77.372,00 28.237,90 28.949,40 0,00 0,00 134.559,30 0,00 0,00 0,00
4 11 5 6 0 M AT E L A N D I A 658.947,56 375.622,45 250.500,00 0,00 0,00 1.034.570,01 0,00 0,00 250.500,00
4 11 5 7 0 M AT I N H O S 535.365,86 51.371,83 250.500,00 0,00 0,00 586.737,69 0,00 0,00 250.500,00
4 11 5 7 3 MATO RICO 9.283,99 0,00 0,00 0,00 0,00 9.283,99 0,00 0,00 0,00
4 11 5 7 5 MAUA DA SERRA 14.262,98 0,00 0,00 0,00 0,00 14.262,98 0,00 0,00 0,00
4 11 5 8 0 MEDIANEIRA 1.952.195,56 1.039.809,18 1.420.240,32 0,00 0,00 3.478.645,06 0,00 0,00 933.600,00
4 11 5 8 5 MERCEDES 17.136,85 0,00 0,00 0,00 0,00 17.136,85 0,00 0,00 0,00
4 11 5 9 0 MIRADOR 2.175,15 0,00 0,00 0,00 0,00 2.175,15 0,00 0,00 0,00
4 11 6 0 0 M I R A S E LVA 27.440,29 0,00 54.018,72 0,00 0,00 81.459,01 0,00 0,00 0,00
4 11 6 0 5 MISSAL 338.150,86 14.952,37 250.500,00 0,00 0,00 353.103,23 0,00 0,00 250.500,00
4 11 6 1 0 MOREIRA SALES 101.983,92 0,00 0,00 0,00 0,00 101.983,92 0,00 0,00 0,00
4 11 6 2 0 MORRETES 381.327,86 85.697,32 250.500,00 0,00 0,00 467.025,18 0,00 0,00 250.500,00
4 11 6 3 0 MUNHOZ DE MELO 55.650,95 26.219,61 39.057,48 0,00 0,00 120.928,04 0,00 0,00 0,00
4 11 6 4 0 NOSSA SENHORA DAS GRACAS 31.713,28 0,00 48.152,52 0,00 0,00 79.865,80 0,00 0,00 0,00
4 11 6 5 0 NOVA ALIANCA DO IVAI 2.237,92 0,00 0,00 0,00 0,00 2.237,92 0,00 0,00 0,00
4 11 6 6 0 NOVA AMERICA DA COLINA 8.699,57 0,00 0,00 0,00 0,00 8.699,57 0,00 0,00 0,00
4 11 6 7 0 NOVA AURORA 350.337,53 80.943,51 0,00 0,00 0,00 431.281,04 0,00 0,00 0,00
4 11 6 8 0 NOVA CANTU 191.445,37 9.048,90 0,00 0,00 0,00 200.494,27 0,00 0,00 0,00
4 11 6 9 0 NOVA ESPERANCA 1.192.063,01 256.857,41 0,00 0,00 0,00 1.109.260,42 0,00 0,00 339.660,00
4 11 6 9 5 NOVA ESPERANCA DO SUDOESTE 164.961,02 12.216,00 14.449,56 47.987,64 0,00 120.614,25 0,00 0,00 11 8 . 9 9 9 , 9 7
4 11 7 0 0 NOVA FATIMA 142.078,34 4.423,55 0,00 0,00 0,00 146.501,88 0,00 0,00 0,00
4 11 7 0 5 NOVA LARANJEIRAS 276.367,99 62.722,43 0,00 0,00 0,00 339.090,42 0,00 0,00 0,00
4 11 7 1 0 NOVA LONDRINA 342.106,13 0,00 0,00 0,00 0,00 342.106,13 0,00 0,00 0,00
4 11 7 2 0 NOVA OLIMPIA 71.422,52 18.196,66 64.125,36 104.286,00 0,00 131.015,82 0,00 0,00 127.014,72
4 11 7 2 1 NOVA SANTA BARBARA 9.533,02 0,00 0,00 0,00 0,00 9.533,02 0,00 0,00 0,00
4 11 7 2 2 NOVA SANTA ROSA 109.498,43 0,00 26.478,12 0,00 0,00 135.976,55 0,00 0,00 0,00
4 11 7 2 5 NOVA PRATA DO IGUACU 313.489,37 2.172,00 0,00 11 8 . 9 3 3 , 3 2 0,00 252.459,53 0,00 0,00 182.135,16
4 11 7 2 7 NOVA TEBAS 241.762,98 3.902,91 0,00 0,00 0,00 245.665,89 0,00 0,00 0,00
4 11 7 2 9 NOVO ITACOLOMI 7.584,28 0,00 0,00 0,00 0,00 7.584,28 0,00 0,00 0,00
4 11 7 3 0 O RT I G U E I R A 706.606,13 148.231,54 0,00 0,00 0,00 854.837,68 0,00 0,00 0,00
4 11 7 4 0 OURIZONA 43.916,84 28.773,82 36.948,72 0,00 0,00 109.639,38 0,00 0,00 0,00
4 11 7 4 5 OURO VERDE DO OESTE 7.149,24 0,00 0,00 0,00 0,00 7.149,24 0,00 0,00 0,00
4 11 7 5 0 PA I C A N D U 1.107.992,19 0,00 0,00 0,00 0,00 768.332,19 0,00 0,00 339.660,00
4 11 7 6 0 PA L M A S 2.361.582,84 718.548,84 150.000,00 300.585,68 0,00 0,00 0,00 0,00 3.530.717,36
4 11 7 7 0 PA L M E I R A 1.019.304,45 71.151,02 151.556,28 0,00 0,00 1 . 2 4 2 . 0 11 , 7 5 0,00 0,00 0,00
4 11 7 8 0 PA L M I TA L 414.085,16 2 0 . 0 11 , 7 6 99.000,00 0,00 0,00 434.096,92 0,00 0,00 99.000,00
4 11 7 9 0 PA L O T I N A 1.192.901,18 4 . 5 11 , 0 4 0,00 0,00 0,00 857.752,22 0,00 0,00 339.660,00
4 11 8 0 0 PARAISO DO NORTE 236.808,77 154.477,76 0,00 0,00 0,00 391.286,53 0,00 0,00 0,00
4 11 8 1 0 PA R A N A C I T Y 169.732,83 40.494,35 0,00 0,00 0,00 210.227,18 0,00 0,00 0,00
4 11 8 2 0 PA R A N A G U A 5.123.184,33 1.737.431,28 1.653.300,00 0,00 0,00 6.520.955,61 0,00 0,00 1.992.960,00
4 11 8 3 0 PA R A N A P O E M A 80.701,92 7.105,76 25.689,00 0,00 0,00 11 3 . 4 9 6 , 6 7 0,00 0,00 0,00
4 11 8 4 0 PA R A N AVA I 5.197.466,35 4.728.343,31 1.636.574,16 0,00 0,00 10.588.988,82 0,00 0,00 973.395,00
4 11 8 4 5 PATO BRAGADO 73.669,05 24.540,16 0,00 0,00 0,00 98.209,21 0,00 0,00 0,00
4 11 8 5 0 PATO BRANCO 14.460.985,03 16.258.183,97 894.000,00 2.330.040,93 0,00 0,00 0,00 0,00 33.943.209,93
4 11 8 6 0 PAULA FREITAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4 11 8 7 0 PAULO FRONTIN 145.131,98 12.399,03 0,00 0,00 0,00 157.531,01 0,00 0,00 0,00
4 11 8 8 0 PEABIRU 367.886,28 23.540,69 0,00 0,00 0,00 391.426,97 0,00 0,00 0,00
4 11 8 8 5 PEROBAL 20.349,36 0,00 0,00 10.379,28 0,00 0,00 0,00 0,00 30.728,64
4 11 8 9 0 PEROLA 268.042,45 0,00 0,00 190.968,24 0,00 0,00 0,00 0,00 459.010,69
4 11 9 0 0 PEROLA D'OESTE 44.331,48 0,00 0,00 90.224,76 0,00 0,00 0,00 0,00 134.556,24
4 11 9 1 0 PIEN 36.277,92 0,00 0,00 0,00 0,00 36.277,92 0,00 0,00 0,00
4 11 9 1 5 PINHAIS 3.271.501,32 3.758.581,43 0,00 0,00 0,00 6.633.047,75 0,00 0,00 397.035,00
4 11 9 2 0 PINHALAO 182.622,12 40.623,70 0,00 0,00 0,00 223.245,82 0,00 0,00 0,00
4 11 9 2 5 PINHAL DE SAO BENTO 37.844,28 0,00 0,00 57.545,64 0,00 0,00 0,00 0,00 95.389,92
4 11 9 3 0 PINHAO 1.170.252,22 11 9 . 6 3 5 , 0 5 0,00 0,00 0,00 950.227,27 0,00 0,00 339.660,00
4 11 9 4 0 PIRAI DO SUL 627.318,01 25.122,59 0,00 0,00 0,00 652.440,60 0,00 0,00 0,00
4 11 9 5 0 PIRAQUARA 2.792.672,51 8.570.540,15 0,00 0,00 0,00 10.488.817,66 0,00 0,00 874.395,00
4 11 9 6 0 P I TA N G A 1.417.788,49 462.351,35 826.525,80 0,00 0,00 2.268.005,64 0,00 0,00 438.660,00
4 11 9 6 5 P I TA N G U E I R A S 8.846,79 0,00 0,00 0,00 0,00 8.846,79 0,00 0,00 0,00
4 11 9 7 0 PLANALTINA DO PARANA 79.709,17 10.343,19 28.844,52 0,00 0,00 11 8 . 8 9 6 , 8 7 0,00 0,00 0,00
4 11 9 8 0 P L A N A LTO 445.868,32 0,00 0,00 308.212,92 0,00 372.506,92 0,00 0,00 381.574,32
4 11 9 9 0 PONTA GROSSA 23.335.059,96 8.878.209,06 5.920.783,28 0,00 0,00 35.855.657,30 0,00 0,00 2.278.395,00
4 11 9 9 5 PONTAL DO PARANA 109.741,36 0,00 250.500,00 0,00 0,00 109.741,36 0,00 0,00 250.500,00
412000 P O R E C AT U 246.171,09 6.948,26 47.614,20 0,00 0,00 300.733,55 0,00 0,00 0,00
412010 PORTO AMAZONAS 136.220,35 2.177,81 29.855,76 0,00 0,00 168.253,92 0,00 0,00 0,00
412015 PORTO BARREIRO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
412020 PORTO RICO 64.438,13 1.730,89 37.933,08 0,00 0,00 104.102,10 0,00 0,00 0,00
412030 PORTO VITORIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
412033 PRADO FERREIRA 40.581,81 9.208,01 46.462,80 0,00 0,00 96.252,62 0,00 0,00 0,00
412035 P R A N C H I TA 283.593,36 621.202,51 0,00 103.273,32 0,00 820.190,86 0,00 0,00 187.878,33
412040 PRESIDENTE CASTELO BRANCO 95.214,88 0,00 0,00 0,00 0,00 95.214,88 0,00 0,00 0,00
412050 PRIMEIRO DE MAIO 194.909,78 4.221,16 293.609,16 0,00 0,00 242.240,10 0,00 0,00 250.500,00
412060 P R U D E N TO P O L I S 2.184.405,48 43.445,93 440.380,81 0,00 0,00 1.851.212,22 0,00 0,00 817.020,00
412065 QUARTO CENTENARIO 507,98 0,00 0,00 0,00 0,00 507,98 0,00 0,00 0,00
412070 Q U AT I G U A 184.374,79 106.678,71 0,00 0,00 0,00 291.053,50 0,00 0,00 0,00
412080 QUATRO BARRAS 136.950,75 44.071,05 0,00 0,00 0,00 181.021,80 0,00 0,00 0,00
412085 QUATRO PONTES 44.633,91 7.004,75 0,00 0,00 0,00 51.638,65 0,00 0,00 0,00
412090 QUEDAS DO IGUACU 853.418,60 121.357,47 0,00 0,00 0,00 974.776,07 0,00 0,00 0,00
412100 QUERENCIA DO NORTE 259.434,73 0,00 0,00 0,00 0,00 259.434,73 0,00 0,00 0,00
4 1 2 11 0 QUINTA DO SOL 138.120,35 22.284,31 0,00 0,00 0,00 160.404,66 0,00 0,00 0,00
412120 Q U I TA N D I N H A 315.489,24 4.453,29 150.000,00 0,00 0,00 319.942,53 0,00 0,00 150.000,00
412125 RAMILANDIA 63.732,82 0,00 0,00 0,00 0,00 63.732,82 0,00 0,00 0,00
412130 RANCHO ALEGRE 34.307,32 0,00 0,00 0,00 0,00 34.307,33 0,00 0,00 0,00
412135 RANCHO ALEGRE D'OESTE 4.965,39 0,00 0,00 0,00 0,00 4.965,39 0,00 0,00 0,00
412140 REALEZA 470.246,75 0,00 480.000,00 11 3 . 3 7 7 , 0 8 0,00 318.743,27 0,00 0,00 744.880,56
412150 REBOUCAS 423.689,13 158.698,41 0,00 0,00 0,00 582.387,54 0,00 0,00 0,00
412160 RENASCENCA 11 0 . 8 9 8 , 3 6 0,00 0,00 132.234,60 0,00 0,00 0,00 0,00 243.132,96
412170 R E S E RVA 633.858,56 53.463,09 0,00 0,00 0,00 687.321,66 0,00 0,00 0,00
412175 RESERVA DO IGUACU 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
412180 RIBEIRAO CLARO 261.335,76 0,00 0,00 0,00 0,00 261.335,76 0,00 0,00 0,00
412190 RIBEIRAO DO PINHAL 400.808,39 23.150,23 0,00 0,00 0,00 423.958,62 0,00 0,00 0,00
412200 RIO AZUL 3 0 5 . 11 6 , 9 0 13.964,31 0,00 0,00 0,00 319.081,21 0,00 0,00 0,00
412210 RIO BOM 9.967,59 0,00 0,00 0,00 0,00 9.967,59 0,00 0,00 0,00
412215 RIO BONITO DO IGUACU 24.020,30 12.444,77 0,00 0,00 0,00 36.465,06 0,00 0,00 0,00
412217 RIO BRANCO DO IVAI 11 . 2 7 6 , 5 1 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 2 7 6 , 5 1 0,00 0,00 0,00
412220 RIO BRANCO DO SUL 894.731,30 89.799,37 0,00 0,00 0,00 644.870,67 0,00 0,00 339.660,00
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412230 RIO NEGRO 1.065.787,73 251.762,94 150.000,00 0,00 0,00 977.890,67 0,00 0,00 489.660,00
412240 ROLANDIA 4.129.046,71 1.262.600,03 1.643.888,43 0,00 0,00 4.696.780,17 0,00 0,00 2.338.755,00
412250 RONCADOR 339.952,28 102.005,27 0,00 0,00 0,00 441.957,55 0,00 0,00 0,00
412260 RONDON 245.248,19 54.273,59 0,00 0,00 0,00 299.521,78 0,00 0,00 0,00
412265 ROSARIO DO IVAI 159.547,22 65.082,94 0,00 0,00 0,00 224.630,16 0,00 0,00 0,00
412270 SABAUDIA 12.001,04 0,00 0,00 0,00 0,00 12.001,04 0,00 0,00 0,00
412280 SALGADO FILHO 1 0 1 . 2 11 , 2 4 0,00 0,00 8.313,00 0,00 0,00 0,00 0,00 109.524,24
412290 SALTO DO ITARARE 106.334,03 5.727,06 120.000,00 0,00 0,00 232.061,09 0,00 0,00 0,00
412300 SALTO DO LONTRA 373.147,80 0,00 0,00 11 2 . 0 6 7 , 6 4 0,00 286.558,32 0,00 0,00 198.657,12
412310 SANTA AMELIA 105.929,92 0,00 0,00 0,00 0,00 105.929,92 0,00 0,00 0,00
412320 SANTA CECILIA DO PAVAO 25.174,54 0,00 60.000,00 0,00 0,00 85.174,54 0,00 0,00 0,00
412330 SANTA CRUZ DE MONTE CASTELO 43.758,69 0,00 0,00 0,00 0,00 43.758,69 0,00 0,00 0,00
412340 SANTA FE 240.767,04 66.202,59 0,00 0,00 0,00 306.969,64 0,00 0,00 0,00
412350 SANTA HELENA 531.332,59 36.984,08 0,00 0,00 0,00 568.316,67 0,00 0,00 0,00
412360 SANTA INES 5.890,88 0,00 0,00 0,00 0,00 5.890,88 0,00 0,00 0,00
412370 SANTA ISABEL DO IVAI 205.056,50 74.237,18 0,00 0,00 0,00 279.293,68 0,00 0,00 0,00
412380 SANTA IZABEL DO OESTE 544.570,08 0,00 0,00 179.353,68 0,00 0,00 0,00 0,00 723.923,76
412382 SANTA LUCIA 103.438,72 4.617,56 0,00 0,00 0,00 108.056,27 0,00 0,00 0,00
412385 SANTA MARIA DO OESTE 350.019,22 12.457,71 0,00 0,00 0,00 362.476,93 0,00 0,00 0,00
412390 SANTA MARIANA 138.507,53 0,00 75.360,84 0,00 0,00 213.868,37 0,00 0,00 0,00
412395 SANTA MONICA 3.577,65 0,00 0,00 0,00 0,00 3.577,65 0,00 0,00 0,00
412400 SANTANA DO ITARARE 123.794,99 0,00 35.186,04 0,00 0,00 158.981,03 0,00 0,00 0,00
412402 SANTA TEREZA DO OESTE 2.801,62 0,00 0,00 0,00 0,00 2.801,62 0,00 0,00 0,00
412405 SANTA TEREZINHA DE ITAIPU 320.046,33 664.580,44 382.500,00 0,00 0,00 984.626,77 0,00 0,00 382.500,00
412410 SANTO ANTONIO DA PLATINA 2.709.476,14 888.857,03 99.000,00 0,00 0,00 3.258.673,17 0,00 0,00 438.660,00
412420 SANTO ANTONIO DO CAIUA 44.843,97 0,00 43.556,88 0,00 0,00 88.400,85 0,00 0,00 0,00
412430 SANTO ANTONIO DO PARAISO 44.532,98 0,00 47.133,72 0,00 0,00 91.666,70 0,00 0,00 0,00
412440 SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 978.904,34 17.431,96 150.000,00 198.888,12 0,00 518.944,98 0,00 0,00 826.279,44
412450 SANTO INACIO 11 5 . 0 3 6 , 9 5 104.320,42 0,00 0,00 0,00 219.357,37 0,00 0,00 0,00
412460 SAO CARLOS DO IVAI 103.927,64 0,00 26.626,68 0,00 0,00 130.554,32 0,00 0,00 0,00
412470 SAO JERONIMO DA SERRA 122.643,31 42.036,36 53.930,16 0,00 0,00 218.609,83 0,00 0,00 0,00
412480 SAO JOAO 271.201,18 37.536,61 0,00 0,00 0,00 308.737,79 0,00 0,00 0,00
412490 SAO JOAO DO CAIUA 11 0 . 3 4 8 , 0 4 0,00 19.398,72 0,00 0,00 129.746,76 0,00 0,00 0,00
412500 SAO JOAO DO IVAI 374.776,05 300.000,00 0,00 0,00 0,00 674.776,05 0,00 0,00 0,00
412510 SAO JOAO DO TRIUNFO 278.287,18 5.633,47 0,00 0,00 0,00 283.920,64 0,00 0,00 0,00
412520 SAO JORGE D'OESTE 322.641,17 0,00 0,00 132.742,56 0,00 2 2 3 . 11 8 , 0 9 0,00 0,00 232.265,64
412530 SAO JORGE DO IVAI 136.871,15 22.471,80 0,00 0,00 0,00 159.342,95 0,00 0,00 0,00
412535 SAO JORGE DO PATROCINIO 438.419,95 199.628,62 26.252,88 33.502,63 0,00 11 2 . 7 2 4 , 4 0 0,00 0,00 585.079,68
412540 SAO JOSE DA BOA VISTA 142.647,17 40.262,43 0,00 0,00 0,00 182.909,60 0,00 0,00 0,00
412545 SAO JOSE DAS PALMEIRAS 83.177,82 50.590,83 0,00 0,00 0,00 133.768,64 0,00 0,00 0,00
412550 SAO JOSE DOS PINHAIS 21.732.163,32 4.004.269,86 1.242.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26.978.433,18
412555 SAO MANOEL DO PARANA 5.221,44 0,00 0,00 0,00 0,00 5.221,44 0,00 0,00 0,00
412560 SAO MATEUS DO SUL 838.563,94 11 2 . 2 1 6 , 3 7 353.614,80 0,00 0,00 1 . 3 0 4 . 3 9 5 , 11 0,00 0,00 0,00
412570 SAO MIGUEL DO IGUACU 953.567,30 166.205,15 382.500,00 0,00 0,00 1 . 11 9 . 7 7 2 , 4 5 0,00 0,00 382.500,00
412575 SAO PEDRO DO IGUACU 138.572,08 9 . 4 3 5 , 11 0,00 0,00 0,00 148.007,19 0,00 0,00 0,00
412580 SAO PEDRO DO IVAI 3 11 . 6 9 3 , 2 2 80.245,71 0,00 0,00 0,00 391.938,93 0,00 0,00 0,00
412590 SAO PEDRO DO PARANA 5.784,39 0,00 0,00 0,00 0,00 5.784,39 0,00 0,00 0,00
412600 SAO SEBASTIAO DA AMOREIRA 189.604,35 11 . 7 8 3 , 9 5 0,00 0,00 0,00 201.388,29 0,00 0,00 0,00
412610 SAO TOME 18.075,60 0,00 0,00 0,00 0,00 18.075,60 0,00 0,00 0,00
412620 SAPOPEMA 53.224,63 11 . 4 8 0 , 9 7 0,00 0,00 0,00 64.705,60 0,00 0,00 0,00
412625 SARANDI 6.283.047,20 4.463.970,89 0,00 0,00 0,00 9.149.983,09 0,00 0,00 1.597.035,00
412627 SAUDADE DO IGUACU 11 . 5 5 7 , 9 4 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 5 5 7 , 9 4 0,00 0,00 0,00
412630 SENGES 475.251,52 8.764,65 0,00 0,00 0,00 484.016,17 0,00 0,00 0,00
412635 SERRANOPOLIS DO IGUACU 7 5 . 11 9 , 4 7 0,00 0,00 0,00 0,00 7 5 . 11 9 , 4 7 0,00 0,00 0,00
412640 S E RTA N E J A 43.287,93 0,00 48.356,16 0,00 0,00 91.644,08 0,00 0,00 0,00
412650 S E RTA N O P O L I S 346.005,25 11 . 5 4 9 , 6 1 250.500,00 0,00 0,00 357.554,86 0,00 0,00 250.500,00
412660 SIQUEIRA CAMPOS 522.533,34 71.675,52 0,00 0,00 0,00 594.208,86 0,00 0,00 0,00
412665 SULINA 11 . 6 9 8 , 8 9 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 6 9 8 , 8 9 0,00 0,00 0,00
412667 TA M A R A N A 145.327,96 4.514,50 277.405,44 0,00 0,00 176.747,90 0,00 0,00 250.500,00
412670 TA M B O A R A 69.763,57 0,00 38.580,12 0,00 0,00 108.343,69 0,00 0,00 0,00
412680 TA P E J A R A 306.844,26 11 . 6 8 9 , 2 8 0,00 0,00 0,00 318.533,54 0,00 0,00 0,00
412690 TA P I R A 203.475,72 0,00 0,00 12.888,24 0,00 0,00 0,00 0,00 216.363,96
412700 TEIXEIRA SOARES 162.465,99 30.605,98 0,00 0,00 0,00 193.071,98 0,00 0,00 0,00
412710 TELEMACO BORBA 4.068.606,98 2.213.596,99 0,00 0,00 0,00 5.942.543,97 0,00 0,00 339.660,00
412720 TERRA BOA 1.241.559,00 200.185,70 0,00 81.038,05 0,00 0,00 0,00 0,00 1.522.782,75
412730 TERRA RICA 284.094,88 10.597,78 18.182,76 0,00 0,00 312.875,42 0,00 0,00 0,00
412740 TERRA ROXA 370.812,89 4.258,57 0,00 0,00 0,00 375.071,46 0,00 0,00 0,00
412750 TIBAGI 304.714,00 0,00 0,00 0,00 0,00 304.714,00 0,00 0,00 0,00
412760 TIJUCAS DO SUL 372.502,08 72.525,36 150.000,00 76.800,24 0,00 0,00 0,00 0,00 671.827,68
412770 TO L E D O 6 . 11 6 . 5 9 6 , 2 3 3.173.752,64 231.000,00 0,00 0,00 8.646.953,87 0,00 0,00 874.395,00
412780 TO M A Z I N A 321.023,40 8.902,97 0,00 0,00 0,00 329.926,37 0,00 0,00 0,00
412785 TRES BARRAS DO PARANA 326.306,52 89.961,83 0,00 0,00 0,00 416.268,36 0,00 0,00 0,00
412788 TUNAS DO PARANA 8.068,66 0,00 60.000,00 0,00 0,00 68.068,66 0,00 0,00 0,00
412790 TUNEIRAS DO OESTE 207.814,31 4.074,88 0,00 0,00 0,00 2 11 . 8 8 9 , 1 8 0,00 0,00 0,00
412795 T U PA S S I 183.278,08 85.617,55 0,00 0,00 0,00 268.895,64 0,00 0,00 0,00
412796 T U RV O 305.087,24 48.202,46 0,00 0,00 0,00 353.289,70 0,00 0,00 0,00
412800 U B I R ATA 1.397.043,69 241.780,60 11 8 . 8 0 0 , 0 0 11 8 . 3 4 1 , 3 1 0,00 937.522,15 0,00 0,00 938.443,45
412810 UMUARAMA 13.249.993,89 12.162.421,97 363.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25.775.415,86
412820 UNIAO DA VITORIA 5.088.470,86 2.892.191,49 1.712.145,48 0,00 0,00 9.353.147,83 0,00 0,00 339.660,00
412830 UNIFLOR 30.466,53 0,00 0,00 0,00 0,00 30.466,53 0,00 0,00 0,00
412840 URAI 287.083,53 87.025,99 0,00 0,00 0,00 374.109,52 0,00 0,00 0,00
412850 WENCESLAU BRAZ 370.523,74 10.781,55 0,00 0,00 0,00 381.305,29 0,00 0,00 0,00
412853 V E N TA N I A 22.598,32 0,00 0,00 0,00 0,00 22.598,32 0,00 0,00 0,00
412855 VERA CRUZ DO OESTE 208.232,06 0,00 0,00 0,00 0,00 208.232,06 0,00 0,00 0,00
412860 VERE 240.645,07 0,00 0,00 145.149,84 0,00 176.575,87 0,00 0,00 209.219,05
412862 ALTO PARAISO 143.645,88 0,00 0,00 6.091,92 0,00 0,00 0,00 0,00 149.737,80
412863 DOUTOR ULYSSES 23.341,27 0,00 0,00 0,00 0,00 23.341,27 0,00 0,00 0,00
412865 VIRMOND 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
412870 V I TO R I N O 21.214,64 0,00 0,00 0,00 0,00 21.214,64 0,00 0,00 0,00
412880 XAMBRE 65.671,20 0,00 0,00 9.905,88 0,00 0,00 0,00 0,00 75.577,08

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 1.135.926.601,49

ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PARANÁ - MARÇO/2013

PPI ASSISTENCIAL - DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO DOS RECURSOS PELO FNS E TRANSFERÊNCIA DIRETA ÀS
UNIDADES PRESTADORAS UNIVERSITÁRIAS FEDERAIS (valores anuais)

Gestão Cód. IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código CNES Número do Contrato Data de Publicação do Extrato do Contra-
to

Valor ANUAL a ser destinado ao Fundo de Saúde

Municipal 410690 - CURITIBA Hospital de Clínicas 2384299 15545 11 - 11 - 2 0 0 4 69.076.405,42
TO TA L 69.076.405,42
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PORTARIA Nº 259, DE 13 DE MARÇO DE 2013

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, ao Instituto
de São Vicente de Paulo, com sede em
Cássia/MG.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto no inciso I do art. 21 c/c arts. 34 e
35, todos da Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando o Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998, e
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de
Entidade de Fins Filantrópicos;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Despacho nº 482/2013-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo MS nº 25000.023291/2010-
15(CNAS nº 71010.003560/2009-91), que concluiu terem sido aten-
didos os requisitos constantes do Decreto nº 2.536/1998, suas al-
terações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, à
entidade Instituto de São Vicente de Paulo, CNES nº 2760436, ins-
crita no CNPJ nº 19.507.078/0001-25, com sede em Cassia/MG.

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
1º de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA Nº 260, DE 13 DE MARÇO DE 2013

Indefere o pedido de Concessão do Cer-
tificado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Asso-
ciação Hospital Centenário de Pau dos Fer-
ros, com sede em Pau dos Ferros/RN.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009,
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 7.237, de 20 de julho de 2010,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Despacho nº 355/2013-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo MS nº 25000.052732/2010-96
(CNAS nº 71010.005227/2009-17), que concluiu que não foram aten-
didos os requisitos constantes do inciso I do § 1º e § 5º do art. 19 do
Decreto 7.237/2010, suas alterações e demais legislações pertinentes,
resolve:

Art. 1º Fica indeferido o pedido de Concessão do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, à
entidade Associação Hospital Centenário de Pau dos Ferros , CNES
nº 2407868 , inscrita no CNPJ nº 03.616.243/0001-47, com sede em
Pau dos Ferros/RN.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA Nº 261, DE 13 DE MARÇO DE 2013

Defere o pedido de Concessão do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, ao Hospital
e Maternidade Santa Terezinha, com sede
em Salete/SC.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto no inciso I do art. 21 c/c arts. 34 e
35, todos da Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando o Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998, e
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de
Entidade de Fins Filantrópicos;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Despacho nº 354/2013-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo MS nº 25000.052758/2010-34
(CNAS nº 71000.113671/2009-24), que concluiu terem sido atendidos
os requisitos constantes do Decreto nº 2.536/1998, suas alterações e
demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Concessão do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde à
entidade Hospital e Maternidade Santa Terezinha, CNES nº 2377632,
inscrita no CNPJ nº 83.783.282/0001-78, com sede em Salete/SC.

Parágrafo único. A Concessão terá validade pelo período de
3 (três) anos a contar da data de publicação no Diário Oficial da
União (DOU).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR
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Ministério das Cidades
.

GABINETE DO MINISTRO

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 6, DE 13 DE MARÇO DE 2013

Revoga, no âmbito do Ministério das Ci-
dades, a Instrução Normativa n° 05, de 22
de janeiro de 2008, que dispõe sobre o
Acordo de Melhoria de Desempenho -
AMD, conforme disposições do art. 9º-B
da Resolução nº 2.827, de 30 de março de
2001, do Conselho Monetário Nacional,
suas alterações e aditamentos.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do
art. 87 da Constituição Federal, o inciso III do art. 27 da Lei nº
10.683, de 28 de maio de 2003, o art. 6º da Lei nº 8.036, de 11 de
maio de 1990, o art. 66 do Decreto nº 99.684, de 8 de novembro de
1990, que aprova o Regulamento Consolidado do Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço - FGTS, e o art. 1º do Anexo I do Decreto nº
4.665, de 3 de abril de 2003; e

considerando os recentes avanços na implementação dos dis-
positivos da Lei n° 11.445, de 05 de janeiro de 2007;

considerando o disposto na Resolução n° 647, de 14 de
dezembro de 2010, do Conselho Curador do FGTS;

considerando o disposto no art. 3º da Resolução nº 4.167, de
20 de dezembro de 2012, do Conselho Monetário Nacional, resol-
ve:

Art. 1º Revogar a Instrução Normativa nº 05, de 22 de
janeiro de 2008, publicada no Diário Oficial da União, de 24 de
janeiro de 2008, seção 1, páginas 68 e 69, que regulamenta, no
âmbito do Ministério das Cidades, o Acordo de Melhoria de De-
sempenho - AMD, conforme disposições do art. 9º-B da Resolução nº
2.827, de 30 de março de 2001, do Conselho Monetário Nacional,
suas alterações e aditamentos.

Art. 2º Os Acordos de Melhoria de Desempenho assinados
até a data de publicação desta Instrução Normativa permanecerão
válidos até a data de expiração de suas respectivas vigências.

Art. 3º Os casos omissos serão solucionados pela Secretaria
Nacional de Saneamento Ambiental, ou por atos normativos com-
plementares.

Art. 4º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

AGUINALDO RIBEIRO

Ministério das Comunicações
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 57, DE 13 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no

uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso

II, da Constituição, resolve:

Art. 1º Alterar e acrescentar os seguintes dispositivos à Nor-

ma Regulamentar do Canal da Cidadania, aprovada pela Portaria nº

489, de 18 de dezembro de 2012:

"4.1.1. Para efeitos desta norma, as autarquias e fundações

de que tratam o item 4.1 e os incisos I e II do item 4.3 são aquelas

pertencentes à estrutura formal da administração pública municipal ou

estadual a que estiverem vinculadas.

(...)

5.8 Os Estados, os Municípios e as entidades da adminis-

tração pública indireta a eles vinculadas que detiverem outorga para

execução do serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia

digital poderão solicitar anuência da Secretaria de Serviços de Co-

municação Eletrônica para utilizar o recurso de multiprogramação

com o fim exclusivo de transmitir as faixas referidas no item 4.2.

5.8.1 Concedida a anuência:

I - não será outorgada, no âmbito do respectivo município, a

autorização referida no item 4.1;

II - o Ministério das Comunicações iniciará o processo se-

letivo de que trata o item 5.5; e

III - o ente ou a entidade responsável deverá observar o

disposto nesta Norma Regulamentar, ressalvados o prazo de vigência

e as demais condições previstas na legislação específica e no ins-

trumento de outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens.

5.8.2 O ente ou entidade detentora da outorga de que trata o

item 5.8 poderá veicular uma quinta faixa de programação da Rede

Nacional de Comunicação Pública, nos termos da Lei nº 11.652, de 7

de abril de 2008, observados os procedimentos necessários à afiliação

à referida rede.

5.8.2.1 A pessoa jurídica de direito público interno, detentora

da outorga de que trata o item 5.8 e submetida ao procedimento de

outorga disposto na Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012, deverá

veicular uma quinta faixa de programação da Rede Nacional de Co-

municação Pública, quando não houver, na localidade, outra entidade

que integre a referida rede por meio da execução do serviço de

radiodifusão de sons e imagens com finalidade exclusivamente edu-

cativa.

(...)

6.1.1 (...)

VIII - documento devidamente registrado comprovando a

constituição do Conselho de Comunicação Social local ou declaração

de comprometimento com a criação deste Conselho em até sessenta

dias depois de outorgada a autorização; e

(...)

6.1.1.1 O projeto técnico a que se refere o item 6.1.1, inciso

IX, deverá ser encaminhado durante o processo de outorga, quando

solicitado pelo Ministério das Comunicações".

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 12 de março de 2013

Tendo em vista a manifestação apresentada por SF SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES LTDA-ME na Concorrência nº 009/2010-CEL/MC, acolho o PARECER Nº 1895/2012/TVL/TFC/CGCE/CONJUR-
MC/CGU/AGU, de sorte a conhecer da manifestação e negar-lhe provimento, conforme Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital.

ANEXO ÚNICO

MANIFESTAÇÃO - CONHECIDA E NÃO PROVIDA

Nº DA CONCORRÊNCIA CEL/MC UF LOCALIDADE S E RV I Ç O M A N I F E S TA N T E
009/2010 PI GUARIBAS TV SF SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES LTDA-ME

Acolho o PARECER Nº 1240/2012/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, invocando seus fundamentos como razão desta decisão e determino a DESCLASSIFICAÇÃO SUPERVENIENTE de SBC-
RADIODIFUSÃO LTDA, e por conseguinte a ANULAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO da Concorrência nº 112/2001-SSR/MC, para as localidades constantes do Anexo Único, ressalte-se que já foi assegurado aos
interessados o exercício do contraditório e ampla defesa.

ANEXO ÚNICO

CONCORRÊNCIA SSR/MC UF LOCALIDADES S E RV I Ç O L I C I TA N T E Nº DO PROCESSO
112/2001 PA CURRALINHO, CURUÇÁ, GARRAFÃO DO NOR-

TE E IPIXUNA DO PARÁ
FM SBC- RADIODIFUSÃO LTDA 53720.000199/2002

Acolho o PARECER Nº 1240/2012/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, invocando seus fundamentos como razão desta decisão e determino a DESCLASSIFICAÇÃO SUPERVENIENTE de BEIJA-FLOR
RADIODIFUSÃO LTDA na Concorrência nº 112/2001-SSR/MC, ressalte-se que já foi assegurado aos interessados o exercício do contraditório e ampla defesa.

ANEXO ÚNICO

CONCORRÊNCIA SSR/MC UF LOCALIDADES S E RV I Ç O L I C I TA N T E S
11 2 / 2 0 0 1 PA CURRALINHO, CURUÇÁ, GARRA-

FÃO DO NORTE E IPIXUNA DO PA-
RÁ

FM BEIJA-FLOR RADIODIFUSÃO LTDA

Tendo em vista as manifestações ofertadas por SBC RADIODIFUSÃO LTDA e BEIJA FLOR RADIODIFUSÃO LTDA na Concorrência nº 115/2001-SSR/MC, acolho o PARECER Nº 1521/2012/TFC/CG-
CE/CONJUR-MC/CGU/AGU, de sorte a conhecer as manifestações e negar-lhes provimento, conforme Anexo Único nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital. Em conseguinte,
deve haver a DESCLASSIFICAÇÃO SUPERVENIENTE das entidades.

ANEXO ÚNICO

MANIFESTAÇÕES- CONHECIDAS E NÃO PROVIDAS

Nº DA CONCORRÊNCIA SSR/MC UF LOCALIDADES S E RV I Ç O RECORRENTE PROCESSO
11 5 / 2 0 0 1 PA OEIRAS DO PARÁ, OURÉM, OURILÂNDIA DO NOR-

TE, PARAGOMINAS E PORTO DE MOZ
FM SBC RADIODIUFUSÃO LTDA 53720.000249/2002

11 5 / 2 0 0 1 PA OEIRAS DO PARÁ, OURÉM, OURILÂNDIA DO NOR-
TE, PARAGOMINAS E PORTO DE MOZ

FM BEIJA FLOR RADIODIUFUSÃO LTDA 53720.000253/2002

Tendo em vista as manifestações ofertadas por SBC RADIODIFUSÃO LTDA e BEIJA FLOR RADIODIFUSÃO LTDA na Concorrência nº 116/2001-SSR/MC, acolho o PARECER Nº 1464/2012/TFC/CG-
CE/CONJUR-MC/CGU/AGU, de sorte a conhecer as manifestações e negar-lhes provimento, conforme Anexo Único nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital. Em conseguinte,
deve haver a DESCLASSIFICAÇÃO SUPERVENIENTE das entidades.
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ANEXO ÚNICO

MANIFESTAÇÕES- CONHECIDAS E NÃO PROVIDAS

Nº DA CONCORRÊNCIA SSR/MC UF LOCALIDADES S E RV I Ç O RECORRENTE PROCESSO
11 6 / 2 0 0 1 PA PRAINHA, PRIMAVERA, SALVATERRA, SANTA LUZIA DO

PARÁ e SANTA MARIA DAS BARREIRAS
FM SBC RADIODIUFUSÃO LTDA 53720.000287/2002

11 6 / 2 0 0 1 PA PRAINHA, PRIMAVERA, SALVATERRA, SANTA LUZIA DO
PARÁ e SANTA MARIA DAS BARREIRAS

FM BEIJA FLOR RADIODIUFUSÃO LTDA 53720.000289/2002

Acolho o PARECER Nº 1970/2012/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, invocando seus fundamentos como razão desta decisão, amparada em ordem judicial prolatada no bojo da ação ordinária nº
2002.70.00.069048-9/PR, e DECLARO ELIMINADAS da Concorrência nº 150/1997-SSR/MC, para a localidade de Curitiba, no Estado do Paraná, as licitantes RÁDIO E TELEVISÃO CANAL 29 DO PARANÁ LTDA
e PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA, nos termos do Anexo Único.

ANEXO ÚNICO

CONCORRÊNCIA SSR/MC UF LOCALIDADE S E RV I Ç O L I C I TA N T E
150/1997 PR CURITIBA TV RÁDIO E TELEVISÃO CANAL 29 DO PARANÁ LTDA
150/1997 PR CURITIBA TV PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA

Acolho o PARECER Nº1868/2012/TFC/ CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU e invoco seus fundamentos como razão desta decisão para HOMOLOGAR o certame e realizar as adjudicações propostas, de acordo
com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital.

ANEXO ÚNICO

Nº DA CONCORRÊNCIA SSR/MC UF Localidade S E RV I Ç O PROPONENTE VENCEDORA Nº PROCESSO

019/2001 CE VIÇOSA DO CEARÁ OM RÁDIO FM SERROTE LTDA 53650.000551/2001

Acolho o PARECER Nº 134/2013/TFC/ CGCE/CONJUR-MC/CGUAGU, invocando seus fundamentos como razão desta decisão, HOMOLOGO o certame e promovo as adjudicações respectivas, de acordo
com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital.

ANEXO ÚNICO

Nº DA CONCORRÊNCIA SSR/MC UF Localidade S E RV I Ç O PROPONENTE VENCEDORA Nº PROCESSO

020/2000 MT CAMPO NOVO DO PARECIS FM SISTEMA ANTON DE RADIODIFUSÃO LTDA 53670.000962/2000

Tendo em vista o recurso interposto por RIO DOCE COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA contra a habilitação de CATAIA FM LTDA na Concorrência nº 042/2009-SSR/MC, acolho o PARECER Nº
125/2013/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, de sorte a conhecer do recurso e negar-lhe provimento, conforme Anexo Único,nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital.

ANEXO ÚNICO

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO

Nº DA CONCORRÊNCIA SSR/MC UF LOCALIDADE S E RV I Ç O RECORRENTE RECORRIDA
042/2009 RO BURITIS FM RIO DOCE COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA CATAIA FM LTDA

Tendo em vista o recurso interposto por RIO DOCE COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA contra a habilitação de CAMY TELECOMUNICAÇÕES LTDA na Concorrência nº 042/2009-SSR/MC, acolho
o PARECER Nº 119/2013/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, de sorte a conhecer do recurso e negar-lhe provimento, conforme Anexo Único,nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no
respectivo Edital.

ANEXO ÚNICO

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO

Nº DA CONCORRÊNCIA SSR/MC UF LOCALIDADE S E RV I Ç O RECORRENTE RECORRIDA
042/2009 RO BURITIS FM RIO DOCE COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA CAMY TELECOMUNICAÇÕES LTDA

Tendo em vista o recurso interposto por RIO DOCE COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA contra a habilitação de RAFA SISTEMA DE COMUNICAÇÕES LTDA na Concorrência nº 042/2009-SSR/MC,
acolho o PARECER Nº 126/2013/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, de sorte a não conhecer do recurso, conforme Anexo Único,nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo
Edital.

ANEXO ÚNICO

RECURSO NÃO CONHECIDO

Nº DA CONCORRÊNCIA SSR/MC UF LOCALIDADE S E RV I Ç O RECORRENTE RECORRIDA
042/2009 RO BURITIS FM RIO DOCE COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA RAFA SISTEMA DE COMUNICAÇÕES LTDA

Acolho o PARECER Nº 2048/2012/CVS/CGCE/CONJUR-MC/AGU, invocando seus fundamentos como razão desta decisão e determino que seja tornado sem efeito o ato que anulou a habilitação da
proponente vencedora, publicado no Diário Oficial da União de 19 de outubro de 2012; e HOMOLOGO o certame e adjudico o objeto à Proponente LB SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO VALE LTDA.,vencedora
para a localidade de Encantado, no Estado do Rio Grande do Sul, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital.

ANEXO ÚNICO

CONCORRÊNCIA SSR/MC UF LOCALIDADE S E RV I Ç O PROPONENTE
VENCEDORA

Nº DO PROCESSO

047/2009 RS E N C A N TA D O FM LB SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO VALE LTDA. 53000.010676/2010-58

Tendo em vista o Pedido de Reconsideração interposto pela licitante E & M CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA. , contra a anulação de sua habilitação na Concorrência nº 050/2010-CEL/MC, para a
localidade de São Cristóvão, no Estado de Sergipe, acolho o PARECER nº 0042/2013/CVS/CGCE/CONJUR-MC/AGU, de sorte a não conhecer o recurso, conforme Anexo Único, nos termos da legislação vigente e
das normas estabelecidas no respectivo Edital.

ANEXO ÚNICO

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO NÃO CONHECIDO

Nº DA CONCORRÊNCIA SSR/MC UF LOCALIDADE S E RV I Ç O RECORRENTE
050/2010 SE SÃO CRISTÓVÃO FM E & M CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA

Tendo em vista o recurso interposto contra a decisão da Comissão de Licitação na fase de homologação na Concorrência nº 047/2009-SSR/MC, para a localidade de Encantado, no Estado do Rio Grande do
Sul, acolho o PARECER nº 2048/2012/CVS/CGCE/CONJUR-MC/AGU, de sorte a conhecer e dar provimento ao recurso, conforme Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no
respectivo Edital.
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ANEXO ÚNICO

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO

Nº DA CONCORRÊNCIA SSR/MC UF LOCALIDADE S E RV I Ç O RECORRENTE PROCESSO
047/2009 RS E N C A N TA D O FM LB SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO VALE LTDA 53000.010676/2010-58

Acolho o PARECER Nº1905/2012/TFC/ CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU e invoco seus fundamentos como razão desta decisão para HOMOLOGAR o certame e realizar as adjudicações propostas, de acordo
com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital.

ANEXO ÚNICO

Nº DA CONCORRÊNCIA SSR/MC UF Localidade S E RV I Ç O PROPONENTE VENCEDORA Nº PROCESSO

048/2010 SE L A G A RTO FM FM TOBIAS BARRETO ALMEIDA REIS LT-
DA

53000.041092/2010

Tendo em vista o recurso ofertado na Concorrência nº 055/2010-SSR/MC, acolho o PARECER Nº 0087/2013/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, de sorte a conhecer do recurso e negar-lhe provimento
conforme Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital.

ANEXO ÚNICO

RECURSO- CONHECIDO E NÃO PROVIDO

Nº DA CONCORRÊNCIA SSR/MC UF LOCALIDADE S E RV I Ç O RECORRENTE
055/2010 PE SANTA MARIA DO CAMBUCÁ FM APOIO COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE LTDA

Em 13 de março de 2013

Acolho o PARECER Nº 1404/2012/CVS/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, invocando seus fundamentos como razão desta decisão e determino a DESCLASSIFICAÇÃO DEFINITIVA das licitantes BEIJA
FLOR RADIODIFUSÃO LTDA e SBC RADIODIFUSAO LTDA, na Concorrência nº 114/2001-SSR/MC, na forma do anexo único. Ressalte-se que já foi assegurado às interessadas o exercício do contraditório e da
ampla defesa.

ANEXO ÚNICO

DESCLASSIFICAÇÃO DEFINITIVA

Nº DA CONCORRÊNCIA CEL/MC UF LOCALIDADE S E RV I Ç O L I C I TA N T E Nº DO PROCESSO
11 4 / 2 0 0 1 PA MARAPANIM (MARUDÁ); MELGAÇO; MUANÁ; NOVA

ESPERANÇA DO MIRIÁ E NOVO PROGRESSO.
FM BEIJA FLOR RADIODIFUSÃO LTDA 53720.000231/2002

11 4 / 2 0 0 1 PA MARAPANIM (MARUDÁ); MELGAÇO; MUANÁ; NOVA
ESPERANÇA DO MIRIÁ E NOVO PROGRESSO.

FM SBC RADIODIFUSAO 53720.000238/2002

Tendo em vista as manifestações ofertadas por SBC RADIODIFUSÃO LTDA e BEIJA FLOR RADIODIFUSÃO LTDA na Concorrência nº 117/2001-SSR/MC, acolho o PARECER Nº 1409/2012/TFC/CG-
CE/CONJUR-MC/CGU/AGU, de sorte a conhecer as manifestações e negar-lhes provimento, conforme Anexo Único nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital.

ANEXO ÚNICO

MANIFESTAÇÕES- CONHECIDAS E NÃO PROVIDAS

Nº DA CONCORRÊNCIA SSR/MC UF LOCALIDADES S E RV I Ç O RECORRENTE PROCESSO
11 7 / 2 0 0 1 PA SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ, SÃO CAETANO DAS ODIVELAS, SÃO DOMIN-

GOS DO ARAGUAIA, SÃO DOMINGOS DO CAMPIM e SÃO FRANCISCO DO
PA R Á

FM SBC RADIODIUFUSÃO LTDA 53720.000299/2002

11 7 / 2 0 0 1 PA SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ, SÃO CAETANO DAS ODIVELAS, SÃO DOMIN-
GOS DO ARAGUAIA, SÃO DOMINGOS DO CAMPIM e SÃO FRANCISCO DO

PA R Á

FM BEIJA FLOR RADIODIUFUSÃO LTDA 53720.000300/2002

Tendo em vista as manifestações ofertadas por SBC RADIODIFUSÃO LTDA e BEIJA FLOR RADIODIFUSÃO LTDA na Concorrência nº 118/2001-SSR/MC, acolho o PARECER Nº 1457/2012/TFC/CG-
CE/CONJUR-MC/CGU/AGU, de sorte a conhecer as manifestações e negar-lhes provimento, conforme Anexo Único nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital. Em conseguinte,
deve haver a DESCLASSIFICAÇÃO SUPERVENIENTE das entidades.

ANEXO ÚNICO

MANIFESTAÇÕES- CONHECIDAS E NÃO PROVIDAS

Nº DA CONCORRÊNCIA SSR/MC UF LOCALIDADES S E RV I Ç O RECORRENTE PROCESSO
11 8 / 2 0 0 1 PA SÃO JOÃO DE PIRABAS, SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA, SENADOR

JOSÉ PORFÍRIO, TERRA SANTA, ULIANÓPOLIS, e VITÓRIA DO XINGU
FM SBC RADIODIUFUSÃO LTDA 53720.000318/2002

11 8 / 2 0 0 1 PA SÃO JOÃO DE PIRABAS, SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA, SENADOR
JOSÉ PORFÍRIO, TERRA SANTA, ULIANÓPOLIS, e VITÓRIA DO XINGU

FM BEIJA FLOR RADIODIUFUSÃO LTDA 53720.000319/2002

Tendo em vista as manifestações ofertadas por SBC RADIODIFUSÃO LTDA e BEIJA FLOR RADIODIFUSÃO LTDA na Concorrência nº 119/2001-SSR/MC, acolho o PARECER Nº 1472/2012/TFC/CG-
CE/CONJUR-MC/CGU/AGU, de sorte a conhecer as manifestações e negar-lhes provimento, conforme Anexo Único nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital. Em conseguinte,
deve haver a DESCLASSIFICAÇÃO SUPERVENIENTE das entidades.

ANEXO ÚNICO

MANIFESTAÇÕES- CONHECIDAS E NÃO PROVIDAS

Nº DA CONCORRÊNCIA SSR/MC UF LOCALIDADES S E RV I Ç O RECORRENTE PROCESSO
11 9 / 2 0 0 1 MA PA R N A R A M A FM SBC RADIODIUFUSÃO LTDA 53720.000332/2002
11 9 / 2 0 0 1 MA PA R N A R A M A FM BEIJA FLOR RADIODIUFUSÃO LTDA 53720.000333/2002

Tendo em vista os recursos interpostos contra decisão da Comissão de Licitação, que habilitou SISTEMA ALELUIA DE COMUNICAÇÃO LTDA na Concorrência nº 045/2010, para a localidade de Penalva,
no Estado do Maranhão, acolho o PARECER Nº 1836/2012/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, de sorte a conhecer do recurso e negar-lhe provimento, conforme Anexo Único, nos termos da legislação vigente e
das normas estabelecidas no respectivo Edital.

ANEXO ÚNICO

RECURSO- CONHECIDO E NÃO PROVIDO

Nº DA CONCORRÊNCIA CEL/MC UF LOCALIDADE S E RV I Ç O RECORRENTE RECORRIDA
045/2010 MA P E N A LVA FM NSTV SISTEMAS DE COMUNICAÇÕES

LT D A
SISTEMA ALELUIA DE COMUNICAÇÃO LTDA

Tendo em vista as manifestações ofertadas por SBC RADIODIFUSÃO LTDA e BEIJA FLOR RADIODIFUSÃO LTDA na Concorrência nº 058/2001-SSR/MC, acolho o PARECER Nº 1554/2012/TFC/CG-
CE/CONJUR-MC/CGU/AGU, de sorte a conhecer as manifestações e negar-lhes provimento, conforme Anexo Único nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital. Em conseguinte,
deve haver a DESCLASSIFICAÇÃO SUPERVENIENTE das entidades.
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ANEXO ÚNICO

MANIFESTAÇÕES- CONHECIDAS E NÃO PROVIDAS

Nº DA CONCORRÊNCIA SSR/MC UF LOCALIDADES S E RV I Ç O RECORRENTE PROCESSO
058/2001 PA ALMERIM, BAIÃO, TOMÉ AÇU, BARCARENA, POR-

TEL, PRAINHA
OM SBC RADIODIUFUSÃO LTDA 53720.000485/2001

058/2001 PA ALMERIM, BAIÃO, TOMÉ AÇU, BARCARENA, POR-
TEL, PRAINHA

OM BEIJA FLOR RADIODIUFUSÃO LTDA 53720.000484/2001

Tendo em vista a manifestação apresentada pelas licitantes DNA COMUNICAÇÃO LTDA e XETÁS COMUNICAÇÃO LTDA na Concorrência nº 066/2009-CEL/MC, para a localidade de Umuarama, no
Estado do Paraná, acolho o PARECER Nº 1146/2012/GLS/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, de sorte a conhecer da manifestação e dar-lhe provimento, conforme Anexo Único, nos termos da legislação vigente
e das normas estabelecidas no respectivo Edital.

ANEXO I

MANIFESTAÇÃO - CONHECIDA E PROVIDA

Nº DA CONCORRÊNCIA SSR/MC UF LOCALIDADE S E RV I Ç O M A N I F E S TA N T E
066/2010 PR UMUARAMA TV DNA COMUNICAÇÃO LTDA.
066/2010 PR UMUARAMA TV XÉTAS COMUNICAÇÃO LTDA.

Tendo em vista o recurso interposto contra decisão da Comissão de Licitação, que habilitou OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL SE LTDA na Concorrência nº 066/2009-CEL/MC, para a localidade de
Umuarama, no Estado do Paraná, acolho o PARECER Nº 1146/2012/GLS/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, de sorte a conhecer dos recursos e negar-lhe provimento, conforme Anexo, nos termos da legislação
vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital.

ANEXO I

RECURSO- CONHECIDO E NÃO PROVIDO

Nº DA CONCORRÊNCIA SSR/MC UF LOCALIDADE S E RV I Ç O RECORRENTE RECORRIDA
066/2009 PR UMUARAMA TV DNA COMUNICAÇÃO LTDA OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL SE LTDA.
066/2009 PR UMUARAMA TV XÉTAS COMUNICAÇÃO LTDA OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL SE LTDA.

Tendo em vista o recurso interposto contra decisão da Comissão de Licitação, que habilitou TELEVISÃO DIAMANTE LTDA na Concorrência nº 066/2009-CEL/MC, para a localidade de Umuarama, no Estado
do Paraná, acolho o PARECER Nº 1147/2012/GLS/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, de sorte a conhecer do recurso e negar-lhe provimento, conforme Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas
estabelecidas no respectivo Edital.

ANEXO ÚNICO

RECURSO- CONHECIDO E NÃO PROVIDO

Nº DA CONCORRÊNCIA SSR/MC UF LOCALIDADE S E RV I Ç O RECORRENTE RECORRIDA
066/2009 PR UMUARAMA TV DNA COMUNICAÇÃO LTDA. TELEVISÃO DIAMANTE LTDA.

Tendo em vista a manifestação apresentada pela licitante DNA COMUNICAÇÃO LTDA na Concorrência nº 066/2009-CEL/MC, para a localidade de Umuarama, no Estado do Paraná, acolho o PARECER
Nº 1148/2012/GLS/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, de sorte a conhecer da manifestação e dar-lhe provimento, conforme Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo
Edital.

ANEXO ÚNICO

MANIFESTAÇÃO - CONHECIDA E PROVIDA

Nº DA CONCORRÊNCIA SSR/MC UF LOCALIDADE S E RV I Ç O M A N I F E S TA N T E
066/2009 PR Umuarama TV DNA COMUNICAÇÃO LTDA

Tendo em vista a manifestação apresentada pelas licitantes DNA COMUNICAÇÃO LTDA e XETÁS COMUNICAÇÃO LTDA na Concorrência nº 066/2009-CEL/MC, para a localidade de Umuarama, no
Estado do Paraná, acolho o PARECER Nº 1137/2012/GLS/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, de sorte a conhecer da manifestação e dar-lhe provimento, conforme Anexo Único, nos termos da legislação vigente
e das normas estabelecidas no respectivo Edital.

ANEXO ÚNICO

MANIFESTAÇÃO - CONHECIDA E PROVIDA

Nº DA CONCORRÊNCIA SSR/MC UF LOCALIDADE S E RV I Ç O M A N I F E S TA N T E
066/2009 PR Umuarama TV DNA COMUNICAÇÃO LTDA
066/2009 PR Umuarama TV XETÁS COMUNICAÇÃO LTDA.

Acolho o PARECER Nº 118/2013/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, invocando seus fundamentos como razão desta decisão e ANULO o despacho que promovera ANULAÇÃO DO ATO DE
HABILITAÇÃO DE REDE NORTE DE COMUNICAÇÃO LTDA da Concorrência nº 080/2000-SSR/MC, publicada no DOU de 22 de dezembro de 2009, nos termos do Anexo Único. A consequência é que REDE
NORTE DE COMUNICAÇÃO LTDA permanece habilitada no certame.

PAULO BERNARDO SILVA

ANEXO ÚNICO

CONCORRÊNCIA SSR/MC UF LOCALIDADES S E RV I Ç O L I C I TA N T E Nº DO PROCESSO
080/2000 PA BOM JESUS DO TOCANTINS, JACUNDÁ E PA-

CAJÁ
FM REDE NORTE DE COMUNICAÇÃO LTDA 53720.000299/00

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 1º de março de 2013

No- 1.415/2013 - CD - Processos n. 53512.002013/2006 e
5 3 5 1 2 . 0 0 11 7 9 / 2 0 0 6

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração
apresentado pela TELEMAR NORTE LESTE S/A - Filial Espírito
Santo, CNPJ/MF nº 33.000.118/0002-50, Concessionária do Serviço
Telefônico Fixo Comutado do Setor 4 do Plano Geral de Outorgas ,
contra decisão proferida pelo Conselho Diretor, nos termos do Des-
pacho nº 5.273/2012 - CD, de 9 de agosto de 2012, nos autos dos
processos em epígrafe, que tem por objeto a averiguação de des-
cumprimento de metas estabelecidas no Plano Geral de Metas de
Universalização, aprovado pelo Decreto nº 4.769, de 27 de junho de
2003, decidiu, em sua Reunião nº 684, realizada em 7 de fevereiro de

2013, conhecer do Pedido para, no mérito, negar-lhe provimento,
mantendo-se integralmente os termos da decisão recorrida, pelas ra-
zões e fundamentos constantes da Análise nº 54/2013-GCRZ, de 23
de janeiro de 2013.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Substituto

Em 11 de março de 2013

No- 1.680/2013 - CD - Processo nº 53500.005609/2013.
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, considerando o Recurso interposto pelo Sr.
HERBERT AMARANTE PINHEIRO via Sistema Eletrônico do Ser-
viço de Informações ao Cidadão - E-Sic nº 53850.001855201336,
autuado nesta Agência sob o nº 53500.005609/2013, decidiu, por
meio do Circuito Deliberativo nº 2.000/2013, de 11 de março de
2013, conhecer do recurso interposto para, no mérito, negar-lhe pro-

vimento, nos termos e fundamentos da Análise nº 135/2013-GCRZ,
de 11 de março de 2013.

JOÃO BATISTA DE REZENDE

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E
FISCALIZAÇÃO

ATO No- 1.735, DE 12 DE MARÇO DE 2013

Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de São Caetano
do Sul/SP, no período de 16/03/2013 a 17/03/2013.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente
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ATO No- 1.736, DE 12 DE MARÇO DE 2013

Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio de Ja-
neiro/RJ, no período de 15/03/2013 a 16/03/2013.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO No- 1.737, DE 12 DE MARÇO DE 2013

Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio de Ja-
neiro/RJ, no período de 30/03/2013 a 31/03/2013.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO No- 1.739, DE 12 DE MARÇO DE 2013

Autorizar R.C COMPETIÇÕES LTDA , CNPJ nº
03.050.517/0001-83 a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Pinhais/PR, no período de
16/03/2013 a 17/03/2013.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO No- 1.740, DE 12 DE MARÇO DE 2013

Autorizar RCM MOTORSPORT LTDA, CNPJ nº
08.704.404/0001-78 a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Pinhais/PR, no período de
16/03/2013 a 17/03/2013.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO No- 1.742, DE 12 DE MARÇO DE 2013

Autorizar INSTITUTO DE RADIODIFUSAO EDUCATIVA
DA BAHIA, CNPJ nº 13.420.609/0001-61 a realizar operação tem-
porária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de
Salvador/BA, no período de 07/02/2013 a 13/02/2013.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO No- 1.754, DE 13 DE MARÇO DE 2013

Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Pinhais/PR, no
período de 15/03/2013 a 18/03/2013.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO No- 1.755, DE 13 DE MARÇO DE 2013

Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio de Ja-
neiro/RJ, no período de 14/03/2013 a 16/03/2013.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO No- 1.762, DE 13 DE MARÇO DE 2013

Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio de Ja-
neiro/RJ, no período de 13/03/2013 a 13/03/2013.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO DE MASSA

ATO No- 1.753, DE 13 DE MARÇO DE 2013

Processo nº 53000.019972/2012 - RÁDIO URUBUPUNGÁ
LTDA -OM - Andradina/SP - Autoriza a substituição do equipamento
transmissor principal.

MARIA LÚCIA RICCI BARDI
Superintendente

Substituta

ATO No- 1.756, DE 13 DE MARÇO DE 2013

Processo nº 53000.048526/2010 -FUNDAÇÃO NOSSA SE-
NHORA APARECIDA -OM - Aparecida/SP - Autoriza a substituição
dos equipamentos transmissores principal e auxiliar.

MARIA LÚCIA RICCI BARDI
Superintendente

Substituta

ATO No- 1.773, DE 13 DE MARÇO DE 2013

Processo nº 53500.012189/12. ASSOCIAÇÃO MUNICIPAL
ORGANIZADA BARÃO DO MONTE ALTO - RADCOM - Barão
de Monte Alto/MG - Canal 285. Autoriza o Uso de Radiofreqüên-
cia.

MARIA LUCIA RICCI BARDI
Superintendente

Substituta

ATO No- 1.775, DE 13 DE MARÇO DE 2013

Processo nº 53500.030453/2012 - NOVA RÁDIO REGIO-
NAL -FM - Tietê/SP - Autoriza a substituição do equipamento trans-
missor principal.

MARIA LÚCIA RICCI BARDI
Superintendente

Substituta

ATO No- 1.776, DE 13 DE MARÇO DE 2013

Processo nº 53500.009081/11. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ-
RIA DOS AMIGOS CHAPADENSES - RADCOM - Chapada Gaú-
cha/MG - Canal 200. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

MARIA LUCIA RICCI BARDI
Superintendente

Substituta

ATO No- 1.777, DE 13 DE MARÇO DE 2013

Processo nº 53500.029970/10. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ-
RIA DE RADIODIFUSÃO DE IPIAÇU - RÁDIO CIDADE DE
IPIAÇU - RADCOM - Ipiaçu/MG - Canal 200. Autoriza o Uso de
Radiofreqüência.

MARIA LUCIA RICCI BARDI
Superintendente

Substituta

ATO No- 1.778, DE 13 DE MARÇO DE 2013

Processo nº 53500.028248/10. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ-
RIA EDUCATIVA DE RADIODIFUSÃO DE BREVES - RADCOM
- Breves/PA - Canal 285. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

MARIA LUCIA RICCI BARDI
Superintendente

Substituta

ATO No- 1.779, DE 13 DE MARÇO DE 2013

Processo nº 53500.009792/11. FUNDAÇÃO DE ASSIS-
TÊNCIA À FAMÍLIA ANTÔNIO CORREA DE LIMA - FUAFA -
RADCOM - Irituia/PA - Canal 200. Autoriza o Uso de Radiofre-
qüência.

MARIA LUCIA RICCI BARDI
Superintendente

Substituta

ATO No- 1.780, DE 13 DE MARÇO DE 2013

Processo nº 53500.010848/11. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ-
RIA CULTURAL BOM SUCESSO - RADCOM - Bom Sucesso do
Sul/PR - Canal 285. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

MARIA LUCIA RICCI BARDI
Superintendente

Substituto

ATO No- 1.781, DE 13 DE MARÇO DE 2013

Processo nº 53500.009084/11. ASSOCIAÇÃO CULTURAL
DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA POMPÉIA - ACUDICOP - RAD-
COM - Dilermando de Aguiar/RS - Canal 292. Autoriza o Uso de
Radiofreqüência.

MARIA LUCIA RICCI BARDI
Superintendente

Substituta

ATO No- 1.782, DE 13 DE MARÇO DE 2013

Processo nº 53500.016155/11. ASSOCIAÇÃO NOVABOA-
VISTENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RADCOM -
Nova Boa Vista/RS - Canal 285. Autoriza o Uso de Radiofreqüên-
cia.

MARIA LUCIA RICCI BARDI
Superintendente

Substituta

ATO No- 1.783, DE 13 DE MARÇO DE 2013

Processo nº 53500.001310/12. ASSOCIAÇÃO TRINDA-
DENSE DE CULTURA E COMUNICAÇÃO SOCIAL - RADCOM -

Trindade do Sul/RS - Canal 285. Autoriza o Uso de Radiofre-
qüência.

MARIA LUCIA RICCI BARDI
Superintendente

Substituta

ATO No- 1.784, DE 13 DE MARÇO DE 2013

Processo nº 53500.028109/10. ASSOCIAÇÃO VIDEOMA-
KER DO BRASIL - RADCOM - São Paulo/SP - Canal 198. Autoriza
o Uso de Radiofreqüência.

MARIA LUCIA RICCI BARDI
Superintendente

Substituta

ATO No- 1.786, DE 13 DE MARÇO DE 2013

Processo nº 53000.021895/2012 - FUNDAÇÃO PADRE
ANCHIETA-CENTRO PAULISTA DE RÁDIO E TV EDUCATIVAS
- RTV - Andradina/SP - Autoriza a substituição do equipamento
t r a n s m i s s o r.

MARIA LÚCIA RICCI BARDI
Superintendente

Substituta

ATO No- 1.787, DE 13 DE MARÇO DE 2013

Processo nº 53000.031553/2008 - FUNDAÇÃO DOM JOSÉ
ANTONIO DO COUTO - OM - Taubaté/SP - Autoriza a substituição
do equipamento transmissor auxiliar.

MARIA LÚCIA RICCI BARDI
Superintendente

Substituta

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PRIVADOS

RETIFICAÇÃO

No Ato nº 1060 de 14 de fevereiro de 2013, cujo extrato foi
publicado no Diário Oficial da União, Seção 01, página 43, do dia 15
de fevereiro de 2013, retifica-se conforme abaixo:

Onde se lê: "Outorga autorização para uso de radiofreqüên-
cia..."

Leia-se: "Prorroga autorização para uso de radiofreqüên-
cia..."

SECRETARIA DE SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIA No- 219, DE 18 DE JANEIRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 1º do Capítulo I do Anexo IV da Portaria nº 143,
de 9 de março de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo n°
53000.020580/2010, resolve:

Art. 1º Autorizar a TV Cataratas Ltda., concessionária do
serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Foz do
Iguaçu, estado do Paraná, a efetuar a modificação de seu quadro
diretivo, de acordo com a 9ª Alteração e Consolidação do Contrato
Social, passando a ter a seguinte composição:

NOME CARGO
Maria Elsa de Almeida Passos Diretora - Presidente

Pedro Bernardo Camargo da Veiga Diretor Vice-Presidente

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, mas tornar-se-á sem efeito caso o interessado não comprove
ao Ministério das Comunicações, no prazo de 30 (trinta) dias, contado
desta data de publicação, a formalização do documento que originou
a presente autorização.

OCTAVIO PENNA PIERANTI

PORTARIA No- 108, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.025540/2012,
resolve:
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Art. 1º Consignar ao SISTEMA ARAÇÁ DE COMUNI-
CAÇÃO LTDA., autorizatário do Serviço de Retransmissão de Te-
levisão, na localidade de IEPÊ, estado de São Paulo, o canal 33 (trinta
e três), correspondente à faixa de frequência de 584 a 590 MHz, para
transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 192, DE 18 DE JANEIRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Anexo IV, Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de
março de 2012, e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820,
de 29 de junho de 2006, bem como o que consta no Processo nº
53000.009132/2012, resolve:

Art. 1º Consignar à TV AMAZONIA LTDA., autorizatária
do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de LA-
RANJAL DO JARÍ, estado do Amapá, o canal 34 (trinta e quatro),
correspondente à faixa de frequência de 590 a 596 MHz, para trans-
missão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito
do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

OCTAVIO PENNA PIERANTI

PORTARIA No- 66, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.025544/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar ao SISTEMA ARAÇÁ DE COMUNI-
CAÇÃO LTDA., autorizatário do Serviço de Retransmissão de Te-
levisão, na localidade de URUPÊS, estado de São Paulo, o canal 34
(trinta e quatro), correspondente à faixa de frequência de 590 a 596
MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma lo-
calidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Ter-
restre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 67, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.025542/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar ao SISTEMA ARAÇÁ DE COMUNI-
CAÇÃO LTDA., autorizatário do Serviço de Retransmissão de Te-
levisão, na localidade de RINÓPOLIS, estado de São Paulo, o canal
33 (trinta e três), correspondente à faixa de frequência de 584 a 590
MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma lo-
calidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Ter-
restre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 76, DE 18 DE JANEIRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Anexo IV, Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de
março de 2012, e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820,
de 29 de junho de 2006, bem como o que consta no Processo nº
53000.017641/2009, resolve:

Art. 1º Consignar à RÁDIO E TELEVISÃO RECORD S/A,
autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade
de RECIFE, estado de Pernambuco, o canal 18 (dezoito), corres-
pondente à faixa de frequência de 494 a 500 MHz, para transmissão
digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do
Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

OCTAVIO PENNA PIERANTI

PORTARIA No- 93, DE 18 DE JANEIRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Anexo IV, Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de
março de 2012, e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820,
de 29 de junho de 2006, bem como o que consta no Processo nº
53000.009125/2012, resolve:

Art. 1º Consignar à RÁDIO MARCO ZERO LTDA., au-
torizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade
de TANGARÁ DA SERRA, estado de Mato Grosso, o canal 47
(quarenta e sete), correspondente à faixa de frequência de 668 a 674
MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma lo-
calidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Ter-
restre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

OCTAVIO PENNA PIERANTI

PORTARIA No- 97, DE 18 DE JANEIRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Anexo IV, Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de
março de 2012, e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820,
de 29 de junho de 2006, bem como o que consta no Processo nº
53000.043252/2012, resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO RECORD DO RIO DE
JANEIRO LTDA, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Te-
levisão, na localidade de BARRA MANSA, estado do Rio de Janeiro,
o canal 38 (trinta e oito), correspondente à faixa de frequência de 614
a 620 MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma
localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital
Te r r e s t r e .

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

OCTAVIO PENNA PIERANTI

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIAS DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 1º da Portaria nº
684, de 15 de maio de 2012, e tendo em vista o que consta nos processos abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar às Entidades abaixo relacionadas às penalidades de multa, em função de processos administrativos instaurados pela Anatel, nos termos do Convênio celebrado entre o Ministério das
Comunicações e Anatel em 08/08/2011.

Art. 2º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações.

OCTAVIO PENNA PIERANTI

ANEXO

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria de Multa
53516.002076/2012 Associação Comunitária de Desenvolvimento

Cultural e Artístico de Boa Vista da Aparecida
RADCOM Boa Vista da Aparecida PR Multa 2.394,55 Incisos XV e XXII do art. 40 do De-

creto nº 2.615, de 3/6/98
Portaria DEAA n° 105, de
27/2/2013

Portaria MC n° 858/2008

53554.005251/2012 Rádio Independência Ltda OM Santo Amaro BA Multa 10.075,33 Art. 2º da Portaria MC nº 26/96

Portaria DEAA n° 106, de
27/2/2013

Portaria MC n° 562/2011

5 3 5 1 6 . 0 0 6 5 9 7 / 2 0 11 Associação Comunitária de Desenvolvimento
Cultural e Artístico de Moreira Sales

RADCOM Moreira Sales PR Multa 3.134,69 Incisos XII, XIX e XXII do art. 40 do
Decreto nº 2.615, de 3/6/98 e item 19.1
da Norma 01/2004 Portaria DEAA n° 107, de

27/2/2013

Portaria MC n° 858/2008

53516.002133/2012 Associação de Moradores Radio Comunitária
Sentinela das Águas

RADCOM Umuarama PR Multa 3.198,52 Incisos XV e XVII do art. 40 do De-
creto nº 2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 108, de
27/2/2013

Portaria MC n° 562/2011

53516.005861/2012 Associação dos Moradores Urbanos de Quedas
do Iguaçu

RADCOM Quedas do Iguaçu PR Multa 8.795,93 Incisos XV e XVII do art. 40 do De-
creto nº 2.615, de 3/6/98 e item 21.1 da
Norma 01/2011 Portaria DEAA n° 109, de

27/2/2013

Portaria MC n° 562/2011

53512.001854/2012 Associação Comunitária de Desenvolvimento
Cultural e Artístico de Mantenópolis

RADCOM Mantenópolis ES Multa 7.196,67 Incisos XII e XV do art. 40 do Decreto
nº 2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 110, de
27/2/2013

Portaria MC n° 562/2011

53516.003074/2012 Associação Comunitária de Desenvolvimento
Cultural e Artístico de Mamborê

RADCOM Mamborê PR Multa 9.595,56 Incisos XV e XIX do art. 40 do Decreto
nº 2.615, de 3/6/98 e item 21.1 da Nor-
ma 01/2011 Portaria DEAA n° 111, de

27/2/2013

Portaria MC n° 562/2011

53524.000594/2012 Fundação Educativa Pio XII de Radiodifusão FME Juiz de Fora MG Multa 1.259,47 Art. 3º da Portaria Interministerial nº
651/1999

Portaria DEAA n°112, de
27/2/2013

Portaria MC n° 858/2008

5 3 5 2 4 . 0 0 0 9 11 / 2 0 1 2 Fundação Educativa e Cultural Alto Paranaíba FME Oliveira MG Multa 1.539,36 Art. 3º da Portaria Interministerial nº
651/1999

Portaria DEAA n° 113, de
27/2/2013

Portaria MC n° 858/2008

53578.000388/2012 Associação Comunitária de Desenvolvimento
Artístico e Cultural de Eirunepé

RADCOM Eirunepé AM Multa 6.796,85 Incisos XII, XV e XIX do art. 40 do
Decreto nº 2.615, de 3/6/98 e item 21.1
da Norma 01/2011 Portaria DEAA n° 114, de

27/2/2013

Portaria MC n° 562/2011

5 3 5 2 8 . 0 0 5 3 2 4 / 2 0 11 Associação Comunitária da Vila Santa Rita de
Cássia

RADCOM Pelotas RS Multa 1.197,28 Inciso XV do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 115, de
27/2/2013

Portaria MC n° 858/2008
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53581.000140/2012 Associação Rádio Comunitária Educativa Ver-
de Amazônia - FM

RADCOM Ariquemes RO Multa 15.592,78 Inciso XV do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98, item 21.1 da Norma
01/2011 e alínea "c" do item 12 do art.
28 do Regulamento do Serviço de Ra-
diodifusão

Portaria DEAA n° 116, de
27/2/2013

Portaria MC n° 562/2011

5 3 5 2 8 . 0 0 11 3 2 / 2 0 1 2 Associação Comunitária de Educação e Cultu-
ra Rádio Nordeste FM

RADCOM Bom Jesus RS Multa 1.999,07 Inciso XV do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 117, de
27/2/2013

Portaria MC n° 562/2011

5 3 5 2 8 . 0 0 6 4 7 1 / 2 0 11 Associação de Comunicação Comunitária Edu-
cativa Cultural Constantina

RADCOM Constantina RS Multa 1.197,28 Inciso XV do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 118, de
27/2/2013

Portaria MC n° 858/2008

5 3 5 2 0 . 0 0 3 6 4 1 / 2 0 11 Associação Comunitária Radiocom FM Chape-
có

RADCOM Chapecó SC Multa 979,59 Inciso XXII do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 119, de
27/2/2013

Portaria MC n° 858/2008

53516.001378/2012 Associação de Moradores Rádio Comunitária
Sentinela das Águas

RADCOM Umuarama PR Multa 1.999,07 Inciso XXII do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 120, de
27/2/2013

Portaria MC n° 562/2011

535524.001018/2012 Associação Comunitária Alvinopolense para o
Desenvolvimento
Artístico e Cultural

RADCOM Alvinópolis MG Multa 1.999,07 Inciso XV do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 121, de
27/2/2013

Portaria MC n° 562/2011

53512.001250/2012 Associação Rádio Clube de Mimoso do Sul RADCOM Mimoso do Sul ES Multa 1.999,07 Inciso XV do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 122, de
27/2/2013

Portaria MC n° 562/2011

53516.004914/2012 Associação Comunitária de Comunicação e
Cultura de Marquinho

RADCOM Marquinho PR Multa 1.999,07 Inciso XV do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 123, de
27/2/2013

Portaria MC n° 562/2011

53524.001721/2012 Associação Comunitária Beneficente Manti-
queira

RADCOM Belo Horizonte MG Multa 1.999,07 Inciso XV do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 124, de
27/2/2013

Portaria MC n° 562/2011

53528.000753/2012 Sociedade Lourenciana de Artes e Recreação RADCOM São Lourenço do Sul RS Multa 5.997,22 Inciso XV do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 125, de
27/2/2013

Portaria MC n° 562/2011

53516.005863/2012 Associação Beneficente das Crianças Carentes
e Abandonadas de Bandeirantes

RADCOM Bandeirantes PR Multa 5.997,22 Inciso XV do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 126, de
27/2/2013

Portaria MC n° 562/2011

53532.002238/2012 Associação Comunitária João Carlos Zoby RADCOM São João PE Multa 3.598,33 Incisos XII e XIX do art. 40 do Decreto
nº 2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 127, de
27/2/2013

Portaria MC n° 562/2011

5 3 5 2 8 . 0 0 11 9 3 / 2 0 1 2 Associação Cultural de Difusão Comunitária
Morro Grande

RADCOM Vi a m ã o RS Multa 3.998,15 Inciso XXII do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 128, de
27/2/2013

Portaria MC n° 562/2011

53508.004339/2012 Associação Comunitária A Voz de São Fran-
cisco de Itabapoana

RADCOM São Francisco de Itabapoana RJ Multa 1.999,07 Inciso XV do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 129, de
27/2/2013

Portaria MC n° 562/2011

53524.002884/2012 Rádio Fronteira Ltda OM Fronteira MG Multa 3.289,91 Parágrafo Único do art. 5º da Portaria
MC nº 26/96

Portaria DEAA n° 130, de
27/2/2013

Portaria MC n° 562/2011

53528/002207/2012 Associação Frederiquense de Radiodifusão Co-
munitária

RADCOM Frederico Westphalen RS Multa 6.663,58 Inciso XV do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 131, de
27/2/2013

Portaria MC n° 562/2011

53524.001653/2012 Associação Comunitária Beneficente dos Mo-
radores do Município de Abaeté

RADCOM Abaeté MG Multa 979,59 Inciso XV do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 132, de
27/2/2013

Portaria MC n° 858/2008

5 3 5 2 8 . 0 0 6 0 5 6 / 2 0 11 Associação Comunitária Nelson Ribeiro RADCOM Santa Vitória do Palmar RS Multa 1.197,28 Inciso XV do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 133, de
27/2/2013

Portaria MC n° 858/2008

53524.000198/2012 Associação dos Trabalhadores de Guimarânia RADCOM Guimarânia MG Multa 1.197,28 Inciso XV do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 134, de
27/2/2013

Portaria MC n° 858/2008

5 3 5 1 6 . 0 0 6 9 1 9 / 2 0 11 Associação Cultural e Educativa de Vidigal RADCOM Cianorte PR Multa 979,59 Inciso XXII do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 135, de
27/2/2013

Portaria MC n° 858/2008

5 3 5 1 6 . 0 0 6 5 1 4 / 2 0 11 Fundação Maranata de Comunicação Social FM Colombo PR Multa 4.816,47 Alínea "h" do item 12 do art. 28 do Re-
gulamento do Serviço de Radiodifusão

Portaria DEAA n° 136, de
27/2/2013

Portaria MC n° 858/2008

53516.004144/2012 Rádio Difusora de Ponta Grossa Ltda OM Ponta Grossa PR Multa 6.579,81 Alínea "h" do item 12 do art. 28 do Re-
gulamento do Serviço de Radiodifusão

Portaria DEAA n° 137, de
27/2/2013

Portaria MC n° 562/2011

53516.003916/2012 Rádio Cidade de Cascavel Ltda OM Cascavel PR Multa 12.954,00 Alíneas "h", "i" e "j" do item 12 do art.
28 do Regulamento do Serviço de Ra-
diodifusão Portaria DEAA n° 138, de

27/2/2013

Portaria MC n° 562/2011

53516.003360/2012 Frequencial Empreendimentos de Comunicação
Ltda

OM Maringá PR Multa 7.402,29 Alínea "h" do item 12 do art. 28 do Re-
gulamento do Serviço de Radiodifusão

Portaria DEAA n° 139, de
27/2/2013

Portaria MC n° 562/2011

53516.004888/2012 Associação Comunitária de Comunicação e
Cultura de Marquinho

RADCOM Marquinho PR Multa 1.999,07 Inciso XXII do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 140, de
27/2/2013

Portaria MC n° 562/2011

53520.002558/2012 Associação Educativa e Cultural de Radiodi-
fusão Comunitária Vila Nova

RADCOM Gaspar SC Multa 1.999,07 Inciso XXII do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 141, de
27/2/2013

Portaria MC n° 562/2011

5 3 5 2 8 . 0 0 6 2 6 6 / 2 0 11 Associação Mercosul de Difusão Comunitária RADCOM Pedro Osório RS Multa 1.197,28 Inciso XV do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 142, de
27/2/2013

Portaria MC n° 858/2008

53524.004607/2012 Associação Comunitária Cidade RADCOM Três Pontas MG Multa 1.999,07 Inciso XXII do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 143, de
27/2/2013

Portaria MC n° 562/2011

53520.001708/2012 Associação de Comunicação e Cultura de Rio
do Oeste

RADCOM Rio do Oeste SC Multa 1.999,07 Inciso XXII do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 144, de
27/2/2013

Portaria MC n° 562/2011

53524.000221/2012 Associação Comunitária Cidade de Capelinha
de Radiodifusão

RADCOM Capelinha MG Multa 5.997,22 Inciso XXII do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 145, de
27/2/2013

Portaria MC n° 562/2011

53524.000548/2012 Fundação da Associação Comunitária Bela
Vista de Radiodifusão

RADCOM Carvalhos MG Multa 979,59 Inciso XV do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 146, de
27/2/2013

Portaria MC n° 858/2008

53524.004588/2012 Associação Cultural Quintal do Samba RADCOM Vi ç o s a MG Multa 1.999,07 Inciso XXII do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 147, de
27/2/2013

Portaria MC n° 562/2011

5 3 5 5 4 . 0 0 4 8 8 3 / 2 0 11 Associação Comunitária e Cultural dos Comu-
nicadores de Gandu e Região

RADCOM Gandu BA Multa 979,59 Inciso XV do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 148, de
27/2/2013

Portaria MC n° 858/2008

53524.000910/2012 Associação Comunitária de Radiodifusão Bel-
vedere da Cidade de Itaúna

RADCOM Itaúna MG Multa 1.197,28 Inciso XV do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 149, de
27/2/2013

Portaria MC n° 858/2008
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53524.002312/2012 Associação Comunitária da Comunidade da
Aranhas

RADCOM Senhora de Oliveira MG Multa 1.999,07 Inciso XXII do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 150, de
27/2/2013

Portaria MC n° 562/2011

53524.005454/2012 Associação Cultural, Educacional e Ambiental
do Município de Paulistas

RADCOM Paulistas MG Multa 3.998,15 Inciso XXII do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 151, de
27/2/2013

Portaria MC n° 562/2011

5 3 5 2 8 . 0 0 11 2 0 / 2 0 1 2 Associação Cultural Social e de Radiodifusão
Monte Carmelo

RADCOM São José dos Ausentes RS Multa 3.998,15 Inciso XXII do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 152, de
27/2/2013

Portaria MC n° 562/2011

53528.001038/2012 Associação Amigos de Campo Bom RADCOM Campo Bom RS Multa 1.999,07 Inciso XXII do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 153, de
27/2/2013

Portaria MC n° 562/2011

53516.002579/2012 Associação de Defesa do Patrimônio de São
Miguel do Iguaçu

RADCOM São Miguel do Iiguaçu PR Multa 979,59 Inciso XV do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 154, de
27/2/2013

Portaria MC n° 858/2008

PORTARIAS DE 13 DE MARÇO DE 2013

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 1º da Portaria nº
684, de 15 de maio de 2012, e tendo em vista o que consta nos processos abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar às Entidades abaixo relacionadas às penalidades de multa, em função de processos administrativos instaurados pela Anatel, nos termos do Convênio celebrado entre o Ministério das
Comunicações e Anatel em 08/08/2011.

Art. 2º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações.

OCTAVIO PENNA PIERANTI

ANEXO

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria de Multa
53528.001369/2012 Associação Comunitária de Radiodifusão Pira-

tinense
RADCOM Piratini RS Multa 6.663,58 Inciso XV do art. 40 do Decreto nº

2.615, de 3/6/98
Portaria DEAA n° 175, de
13/3/2013

Portaria MC n° 562/2011

53528.003003/2012 Associação Comunitária Interativa Estrela RADCOM Estrela RS Multa 1.999,07 Inciso XV do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 176, de
13/3/2013

Portaria MC n° 562/2011

53528.003023/2012 Associação Comunitária de Radiodifusão Pira-
tinense

RADCOM Piratini RS Multa 6.663,58 Inciso XV do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 177, de
13/3/2013

Portaria MC n° 562/2011

53528.001039/2012 Associação de Difusão Cultural e Comunitária
Nossa Senhora do Caravágio

RADCOM Anta Gorda RS Multa 5.997,22 Inciso XV do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 178, de
13/3/2013

Portaria MC n° 562/2011

53528.001830/2012 Associação de Radiodifusão Comunitária Li-
berdade FM de Catuípe

RADCOM Catuípe RS Multa 1.999,07 Inciso XV do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 179, de
13/3/2013

Portaria MC n° 562/2011

53528.000955/2012 Associação Comunitária de Comunicação Cul-
tural de Chapada

RADCOM Chapada RS Multa 1.999,07 Inciso XV do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 180, de
13/3/2013

Portaria MC n° 562/2011

53528.005258/2012 Associação Comunitária de Comunicação de
Nova Petrópolis

RADCOM Nova Petrópolis RS Multa 1.999,07 Inciso XV do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 181, de
13/3/2013

Portaria MC n° 562/2011

5 3 5 2 8 . 0 0 5 2 5 2 / 2 0 11 Fundação de Ação Cultural Educacional e So-
cial de Panambi

RADCOM Panambi RS Multa 1.197,28 Inciso XV do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 182, de
13/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

5 3 5 2 0 . 0 0 3 3 3 2 / 2 0 11 Associação Paroquial Senhor Bom Jesus Am-
paro Social Cristão

RADCOM Irineópolis SC Multa 1.197,28 Inciso XV do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 183, de
13/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

53528.001289/2012 União das Associações de Moradores dos
Bairros de Lajeado

RADCOM Lajeado RS Multa 6.663,58 Inciso XV do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 184, de
13/3/2013

Portaria MC n° 562/2011

5 3 5 2 8 . 0 0 5 3 6 8 / 2 0 11 Associação de Comunicação Cultural de Tor-
res

RADCOM To r r e s RS Multa 979,59 Inciso XV do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 185, de
13/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

5 3 5 2 8 . 0 0 6 4 7 0 / 2 0 11 Sociedade Hervalense de Artes e Recreação RADCOM Herval RS Multa 1.197,28 Inciso XV do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 186, de
13/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

53520.000302/2012 Associação de Difusão Comunitária Campos
Ve r d e s

RADCOM Zortéa SC Multa 1.197,28 Inciso XV do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 187, de
13/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

5 3 5 2 8 . 0 0 5 3 4 3 / 2 0 11 Associação Dois Mil Para o Desenvolvimento
Social, Cultural e Artístico de Roque Gonzales

RADCOM Roque Gonzales RS Multa 1.197,28 Inciso XV do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 188, de
13/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

5 3 5 2 8 . 0 0 5 9 3 9 / 2 0 11 Associação Comunitária de Comunicação de
Nova Petrópolis

RADCOM Nova Petrópolis RS Multa 1.197,28 Inciso XV do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 189, de
13/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

5 3 5 2 8 . 0 0 6 5 1 4 / 2 0 11 Associação de Rádio Difusão Comunitária de
Crissiumal

RADCOM Crissiumal RS Multa 979,59 Inciso XV do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 190, de
13/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

5 3 5 2 8 . 0 0 5 2 3 8 / 2 0 11 Associação de Radiodifusão Comunitária Li-
berdade FM de Catuípe

RADCOM Catuípe RS Multa 979,59 Inciso XV do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 191, de
13/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

53524.000545/2012 Associação dos Amigos de Cabo Verde RADCOM Cabo Verde MG Multa 979,59 Inciso XV do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 192, de
13/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

5 3 5 2 8 . 0 0 6 4 5 9 / 2 0 11 Associação Comunitária de Comunicação e
Cultura de Chapada

RADCOM Chapada RS Multa 979,59 Inciso XV do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 193, de
13/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

5 3 5 2 8 . 0 0 5 9 8 8 / 2 0 11 Associação Comunitária e Cultural Amigos de
Gramado

RADCOM Gramado RS Multa 979,59 Inciso XV do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 194, de
13/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

5 3 5 1 6 . 0 0 7 6 0 5 / 2 0 11 Associação Comunitária de Desenvolvimento
Cultural e Artístico de Terra Boa

RADCOM Terra Boa PR Multa 979,59 Inciso XV do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 195, de
13/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

5 3 5 2 8 . 0 0 6 3 8 3 / 2 0 11 Associação Comunitária Rádio Carijinho FM RADCOM Sobradinho RS Multa 1.959,18 Incisos XV e XXII do art. 40 do De-
creto nº 2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 196, de
13/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

5 3 5 1 6 . 0 0 7 6 0 7 / 2 0 11 Associação Comunitária de Comunicação e
Cultural de Cruzeiro do Oeste

RADCOM Cruzeiro do Oeste PR Multa 3.330,61 Incisos XII e XV do art. 40 do Decreto
nº 2.615, de 3/6/98, item 19.1 da Norma
01/2004 e alínea "c" do item 12 do art.
28 do Decreto n. 52.795/63

Portaria DEAA n° 197, de
13/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

53508.000821/2012 Associação Comunitária Monte Sinai RADCOM Itaocara RJ Multa 2.873,46 Incisos XII e XV do art. 40 do Decreto
nº 2.615, de 3/6/98 e item 19.1 da Nor-
ma 01/2004 Portaria DEAA n° 198, de

13/3/2013

Portaria MC n° 858/2008



Nº 50, quinta-feira, 14 de março de 201358 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013031400058

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

5 3 5 1 6 . 0 0 7 1 7 4 / 2 0 11 Associação de Radiodifusão Comunitária Re-
bouças FM

RADCOM Rebouças PR Multa 1.567,34 Inciso XXII do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98 e item 19.1 da Norma
01/2004 Portaria DEAA n° 199, de

13/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

53554.001426/2012 Associação dos Moradores do Bairro Alvorada RADCOM Belo Campo BA Multa 11 . 9 9 4 , 4 5 Incisos XV, XVII e XIX do art. 40 do
Decreto nº 2.615, de 3/6/98 e item 21.1
da Norma 01/2011 Portaria DEAA n° 200, de

13/3/2013

Portaria MC n° 562/2011

5 3 5 4 5 . 0 0 1 9 4 7 / 2 0 11 Associação Comunitária de Desenvolvimento
Artístico e Cultural de Guiratinga

RADCOM Guiratinga MT Multa 1.959,18 Incisos XV e XXII do art. 40 do De-
creto nº 2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 201, de
13/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

5 3 5 1 6 . 0 0 7 9 4 7 / 2 0 11 Associação de Radiodifusão Comunitária Re-
bouças FM

RADCOM Rebouças PR Multa 2.742,85 Incisos XII, XV e XXII do art. 40 do
Decreto nº 2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 202, de
13/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

5 3 5 1 6 . 0 0 7 2 2 8 / 2 0 11 Associação Comunitária de Comunicação e
Cultura de Marquinho

RADCOM Marquinho PR Multa 3.047,61 Incisos XII, XV e XXII do art. 40 do
Decreto nº 2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 203, de
13/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

53524.001019/2012 Associação Comunitária Cidade de Capelinha
de Radiodifusão

RADCOM Capelinha MG Multa 1.763,26 Incisos XIX e XXII do art. 40 do De-
creto nº 2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 204, de
13/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

5 3 5 4 5 . 0 0 2 1 6 6 / 2 0 11 Associação Comunitária Cultural e Folclórica
de Feliz Natal

RADCOM Feliz Natal MT Multa 4.070,74 Incisos X, XV e XXII do art. 40 do De-
creto nº 2.615, de 3/6/98 e item 19.1 da
Norma 01/2004 Portaria DEAA n° 205, de

13/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

53524.000183/2012 Associação Comunitária de Radiodifusão da
Cidade de Engenheiro Navarro

RADCOM Engenheiro Navarro MG Multa 1.197,28 Inciso XXII do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 206, de
13/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

5 3 5 2 8 . 0 0 5 1 8 1 / 2 0 11 Associação de Difusão Comunitária Viamo-
nense do Bairro Cohab

RADCOM Vi a m ã o RS Multa 1.197,28 Inciso XXII do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 207, de
13/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

53524.000216/2012 Associação Recreativa da Melhor Idade RADCOM Serra dos Aimorés MG Multa 1.197,28 Inciso XXII do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 208, de
13/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

53524.000849/2012 Rádio Libertas do Vale do Aço Ltda OM Ipatinga MG Multa 5.551,71 Parágrafo Único do art. 5º da Portaria
MC nº 26/96

Portaria DEAA n° 209, de
13/3/2013

Portaria MC n° 562/2011

53524.000912/2012 Associação Comunitária Itaguarense de Radio-
difusão

RADCOM Itaguara MG Multa 979,59 Inciso XV do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 210, de
13/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

53524.000977/2012 Associação Limaduartina Amigos da Comuni-
cação

RADCOM Lima Duarte MG Multa 979,59 Inciso XV do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 211, de
13/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

5 3 5 2 8 . 0 0 5 3 1 8 / 2 0 11 Associação Comunitária de Comunicação e
Cultura de Chapada

RADCOM Chapada RS Multa 979,59 Inciso XV do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 212, de
13/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

5 3 5 2 8 . 0 0 5 2 4 5 / 2 0 11 Associação Comunitária Condorense RADCOM Condor RS Multa 979,59 Inciso XV do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 213, de
13/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

53520.002557/2012 Associação de Radiodifusão Cidade de Gaspar RADCOM Gaspar SC Multa 1.999,07 Inciso XXII do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 214, de
13/3/2013

Portaria MC n° 562/2011

53516.005384/2012 Rádio Rio Verde Ltda OM Curitiba PR Multa 16.449,53 Art. 71, § 3º do Código Brasileiro de
Te l e c o m u n i c a ç õ e s

Portaria DEAA n° 0215 de
13/3/2013

Portaria MC n° 562/2011

53516.003475/2012 Rádio Cultura de Maringá Ltda OM Maringá PR Multa 7.402,29 Art. 71, § 3º do Código Brasileiro de
Te l e c o m u n i c a ç õ e s

Portaria DEAA n° 216, de
13/3/2013

Portaria MC n° 562/2011

53524.000808/2012 Rádio Sociedade Triângulo Mineiro Ltda OM Uberaba MG Multa 6.269,38 Art. 5º da Portaria MC 26/96 e item 34
do art. 122 do Regulamento do Serviço
de Radiodifusão Portaria DEAA n° 217, de

13/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

53516.000067/2012 Fundação Educacional Dom Pedro Felipak OM Wenceslau Braz PR Multa 3.289,91 Item 34 do art. 122 do Regulamento do
Serviço de Radiodifusão

Portaria DEAA n° 218, de
13/3/2013

Portaria MC n° 562/2011

53516.004878/2012 Rádio Educadora Inconfidência de Umuarama
Ltda

OM Umuarama PR Multa 7.402,29 Art. 71, § 3º do Código Brasileiro de
Te l e c o m u n i c a ç õ e s

Portaria DEAA n° 219, de
13/3/2013

Portaria MC n° 562/2011

5 3 5 1 6 . 0 0 7 9 5 9 / 2 0 11 Rádio e Televisão OM Ltda TV Londrina PR Multa 6.403,72 Item 7.1, alínea "d" da Norma 01/2006

Portaria DEAA n° 220, de
13/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

53516.003813/2012 Rádio Aline Ltda FM Umuarama PR Multa 16.449,53 Alínea "h" do item 12 do art. 28 do Re-
gulamento do Serviço de Radiodifusão

Portaria DEAA n° 221, de
13/3/2013

Portaria MC n° 562/2011

53516.004032/2012 Rádio Juranda FM Ltda FM Juranda PR Multa 3.701,14 Parágrafo único do art. 5º da Portaria
MC 26/96

Portaria DEAA n° 222, de
13/3/2013

Portaria MC n° 562/2011

5 3 5 2 0 . 0 0 11 8 9 / 2 0 1 2 Sociedade Rádio Guarajá Ltda FM Florianópolis SC Multa 18.094,48 Alínea "h" do item 12 do art. 28 do Re-
gulamento do Serviço de Radiodifusão

Portaria DEAA n° 223, de
13/3/2013

Portaria MC n° 562/2011

53516.005561/2012 Fundação Champagnat TVE Curitiba PR Multa 23.760,43 Alínea "h" do item 12 do art. 28 do Re-
gulamento do Serviço de Radiodifusão

Portaria DEAA n° 224, de
13/3/2013

Portaria MC n° 562/2011

5 3 5 2 8 . 0 0 11 3 0 / 2 0 1 2 Rádio Itarama FM Ltda FM Tr a m a n d a í RS Multa 20.104,98 Parágrafo único do art. 5º da Portaria
MC nº 26/96

Portaria DEAA n° 225, de
13/3/2013

Portaria MC n° 562/2011

5 3 5 1 2 . 0 0 2 11 0 / 2 0 11 Meaípe Empresa de Comunicação Ltda FM Guarapari ES Multa 3.831,29 Art. 2º da Portaria MC nº 26/96

Portaria DEAA n° 226, de
13/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

53516.002479/2012 Rádio FM Vale do Noroeste Ltda FM Moreira Sales PR Multa 3.283,96 Item 34 do art. 122 do Regulamento do
Serviço de Radiodifusão

Portaria DEAA n° 227, de
13/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

53516.002269/2012 Fundação Maranata de Comunicação Social FM Marialva PR Multa 4.214,41 Item 34 do art. 122 do Regulamento do
Serviço de Radiodifusão

Portaria DEAA n° 228, de
13/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

53516.005139/2012 Rádio Vila Velha Ltda FM Ponta Grossa PR Multa 7.916,33 Alínea "e" do art. 38 Código Brasileiro
de Telecomunicações c/c alínea "f" do
item 12 do art. 28 do Regulamento do
Serviço de Radiodifusão

Portaria DEAA n° 229, de
13/3/2013

Portaria MC n° 562/2011

5 3 5 2 8 . 0 0 5 8 7 9 / 2 0 11 Universidade Federal de Santa Maria OM Santa Maria RS Multa 3.325,01 Item 34 do art. 122 do Regulamento do
Serviço de Radiodifusão

Portaria DEAA n° 230, de
13/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

53516.001332/2012 Rádio Porto Alegre de Curitiba Ltda OM Curitiba PR Multa 4.925,94 Alínea "h" do item 12 do art. 28 do Re-
gulamento do Serviço de Radiodifusão

Portaria DEAA n° 231, de
13/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

53516.005109/2012 Rádio Eldorado do Paraná Ltda OM São José dos Pinhais PR Multa 6.579,81 Alínea "h" do item 12 do art. 28 do Re-
gulamento do Serviço de Radiodifusão

Portaria DEAA n° 232, de
13/3/2013

Portaria MC n° 562/2011
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1

5 3 5 8 1 . 0 0 0 9 2 9 / 2 0 11 Sociedade de Cultura Rádio Caiari Ltda OM Porto Velho RO Multa 2.686,88 Item 34 do art. 122 do Regulamento do
Serviço de Radiodifusão

Portaria DEAA n° 233, de
13/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

53516.003578/2012 Televisão Londrina Ltda TV Londrina PR Multa 28.786,67 Art. 71, § 3º do Código Brasileiro de
Te l e c o m u n i c a ç õ e s

Portaria DEAA n° 234, de
13/3/2013

Portaria MC n° 562/2011

53528.002644/2012 Associação Navegantes de Difusão Comunitá-
ria

RADCOM São Borja RS Multa 1.999,07 Inciso XV do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 235, de
13/3/2013

Portaria MC n° 562/2011

5 3 5 2 8 . 0 0 5 3 4 9 / 2 0 11 Sociedade Rádio Sinuelo Ltda OM Erechim RS Multa 2.686,88 Item 34 do art. 122 do Regulamento do
Serviço de Radiodifusão c/c art. 5º, pa-
rágrafo único da Portaria MC nº 26/96 Portaria DEAA n° 236, de

13/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

53516.005864/2012 Associação de Moradores do Bairro Jardim
Primavera

RADCOM Quatiguá PR Multa 9.595,56 Item 21.1 da Norma 01/2011 c/c o in-
ciso IV do art. 21 da Lei nº 9612/98 e
inciso XV do art. 40 do Decreto 2.615
de 3/6/98

Portaria DEAA n° 237, de
13/3/2013

Portaria MC n° 562/2011

53524.004346/2012 Associação Comunitária Beneficente de Cru-
zeiro da Fortaleza

RADCOM

Cruzeiro da Fortaleza MG Multa 1.999,07 Inciso XXII do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 238, de
13/3/2013

Portaria MC n° 562/2011

53524.004532/2012 Associação Cultural de Comunicação Comuni-
tária de Pouso Alegre

RADCOM

Pouso Alegre MG Multa 1.999,07 Inciso XXII doa RT. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 239, de
13/3/2013

Portaria MC n° 562/2011

5 3 5 0 8 . 0 0 11 9 0 / 2 0 1 2 Associação Comunitária A Voz de São Fran-
cisco de Itabopoana

RADCOM

São Francisco de Itabapoana RJ Multa 1.567,34 Item 21.1 da Norma 01/2011 c/c o in-
ciso IV do art. 21 da Lei nº 9612/98 e
inciso XV do art. 40 do Decreto 2.615
de 3/6/98

Portaria DEAA n° 240, de
13/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

53516.007587/2012 Associação Comunitária Amigos de Entre Rios
do Oeste

RADCOM

Entre Rio do Oeste PR Multa 3.998,15 Inciso XXII doa RT. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 241, de
13/3/2013

Portaria MC n° 562/2011

53528.001281/2012 Associação Cultural Comunitária Interativa Es-
trelense

RADCOM

Estrela RS Multa 1.999,07 Inciso XV do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 242, de
13/3/2013

Portaria MC n° 562/2011

5 3 5 1 6 . 0 0 6 5 7 6 / 2 0 11 Associação Comunitária da Rádio Líder FM

RADCOM

Santa Cecília do Pavão PR Multa 783,67 Item 19.3 da Norma 01/2004

Portaria DEAA n° 243, de
13/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

53516.004849/2012 Associação Comunitária de Comunicação e
Cultura de Tuneiras do Oste

RADCOM

Tuneiras do Oeste PR Multa 3.198,52 Item 19.3 da Norma 01/2004

Portaria DEAA n° 244, de
13/3/2013

Portaria MC n° 562/2011

53516.006633/2012 Associação Cultural e Beneficente de Radio-
difusão Comunitária Lapeana

RADCOM

Lapa PR Multa 3.198,52 Item 21.1 da Norma 01/2011 c/c o in-
ciso IV do art. 21 da Lei nº 9612/98 e
inciso XV do art. 40 do Decreto 2.615
de 3/6/98

Portaria DEAA n° 245, de
13/3/2013

Portaria MC n° 562/2011

53520.000161/2012 Associação de Radiodifusão Comunitária de
Urussanga

RADCOM

Urussanga SC Multa 783,67 Inciso XII do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 246, de
13/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

53516.006197/2012 Associação Beneficente das Crianças Carentes
e Abandonadas de Bandeirante

RADCOM

Bandeirantes PR Multa 1.197,28 Inciso XXII do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 247, de
13/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

53524.008277/2012 Associação de Difusão Comunitária Nossa Se-
nhora D'Abadia

RADCOM

Romaria MG Multa 1.999,07 Inciso XXII do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 248, de
13/3/2013

Portaria MC n° 562/2011

53524.005900/2012 AMAS - Associação dos Moradores e Amigos
do Serro

RADCOM

Serro MG Multa 3.998,15 Inciso XXII do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 249, de
13/3/2013

Portaria MC n° 562/2011

53516.007589/2012 Associação Comunitária e Cultural de Goio-
xim

RADCOM Goioxim PR Multa 1.999,07 Inciso XXII do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 250, de
13/3/2013

Portaria MC n° 562/2011

53516.004602/2012 Associação dos Moradores Urbanos de Queda
do Iguaçu

RADCOM Quedas do Iguaçu PR Multa 3.998,15 Inciso XXII do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 251, de
13/3/2013

Portaria MC n° 562/2011

53516.003900/2012 Rádio Bianca Ltda FM Umuarama PR Multa 9.047,24 Alínea "h" do item 12 do art. 28 do Re-
gulamento do Serviço de Radiodifusão

Portaria DEAA n° 252, de
13/3/2013

Portaria MC n° 562/2011

53516.000052/2012 Televisão Londrina Ltda TV Londrina PR Multa 29.609,15 Item 7.1, alínea "d" da Norma 01/2006

Portaria DEAA n° 253, de
13/3/2013

Portaria MC n° 562/2011

53524.000203/2012 Associação Comunitária Cultural Santana do
Paraíso Radiodifusão

RADCOM Santana do Paraíso MG Multa 979,59 Inciso XXII do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 254, de
13/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

53524.001084/2012 Associação Cultural, Esportiva e Protetora do
Meio Ambiente de Ladainha

RADCOM Ladainha MG Multa 3.998,15 Inciso XXII do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 255, de
13/3/2013

Portaria MC n° 562/2011

53524.008134/2012 Associação Comunitária de Radio Difusão No-
va Machado Para o Desenvolvimento Artístico
e Cultural

RADCOM Machado MG Multa 6.663,58 Inciso XXII do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 256, de
13/3/2013

Portaria MC n° 562/2011

53524.002246/2012 Associação Comunitária de Radiodifusão de
Bandeira do Sul

RADCOM Bandeira do Sul MG Multa 1.999,07 Inciso XXII do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 257, de
13/3/2013

Portaria MC n° 562/2011

53524.008138/2012 Associação Comunitária Nova Era

RADCOM

Carvalhópolis MG Multa 1.999,07 Inciso XXII do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 258, de
13/3/2013

Portaria MC n° 562/2011

53554.005742/2012 Associação Divina Providência de Amparo So-
cial e Cristão

RADCOM

Brumado BA Multa 3.998,15 Inciso XV do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 259, de
13/3/2013

Portaria MC n° 562/2011

53524.000184/2012 Associação Comunitária de Radiodifusão da
Cidade de Engenheiro Navarro

RADCOM

Engenheiro Navarro MG Multa 1.197,28 Inciso XV do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 260, de
13/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

53554.007107/2012 Associação Cultural e Recreativa Jacuipense

RADCOM

Riachão do Jacuípe BA Multa 5.997,22 Inciso XV do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 261, de
13/3/2013

Portaria MC n° 562/2011

53516.007851/2012 Centro de Atendimento Comunitário São Jorge

RADCOM

Curitiba PR Multa 5.997,22 Inciso XXII do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 262, de
13/3/2013

Portaria MC n° 562/2011

53528.005497/2012 Associação Alpestrense de Cultura e Comuni-
cação Social

RADCOM

Alpestre RS Multa 6.663,58 Inciso XXII do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 263, de
13/3/2013

Portaria MC n° 562/2011

53524.000204/2012 Creche Godiva Agostini da Matta

RADCOM

Miradouro MG Multa 979,59 Inciso XXII do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 264, de
13/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

53578.000576/2012 Amazônia Cabo Ltda

RT V

Manaus AM Multa 2.570,24 Item 7.1, alínea "d" da Norma 01/2006

Portaria DEAA n° 265, de
13/3/2013

Portaria MC n° 562/2011

5 3 5 3 2 . 0 0 2 6 3 3 / 2 0 11 DETELPE - Departamento de Telecomunica-
ções de Pernambuco

RT V

Caruaru PE Multa 1.539,36 Item 7.1, alínea "d" da Norma 01/2006

Portaria DEAA n° 266, de
13/3/2013

Portaria MC n° 858/2008
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53516.000130/2012 Rádio e Televisão Rotioner Ltda

RT V

Londrina PR Multa 2.570,24 Item 7.1, alínea "d" da Norma 01/2006

Portaria DEAA n° 267, de
13/3/2013

Portaria MC n° 562/2011

53516.004052/2012 Associação Beneficente das Crianças Carentes
e Abandonadas de Bandeirante

RADCOM

Bandeirantes PR Multa 5.997,22 Inciso XXII do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 268, de
13/3/2013

Portaria MC n° 562/2011

5 3 5 2 8 . 0 0 5 1 0 3 / 2 0 11 Associação Comunitária Candelariense

RADCOM

Candelária RS Multa 1.197,28 Inciso XXII do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 269, de
13/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

53528.001370/2012 Associação Comunitária Rádio Monte Castelo
FM

RADCOM

Mariano Moro RS Multa 5.997,22 Inciso XXII do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 270, de
13/3/2013

Portaria MC n° 562/2011

53520.001207/2012 Associação de Pais e Professores

RADCOM

São José SC Multa 6.663,58 Inciso XXII do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 271, de
13/3/2013

Portaria MC n° 562/2011

53524.00500/2012 Associação Comunitária Cultural Santana do
Paraíso Radiodifusão

RADCOM

Santana do Paraíso MG Multa 1.999,07 Inciso XXII do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 272, de
13/3/2013

Portaria MC n° 562/2011

53524.000409/2012 Associação dos Moradores e Amigos do Serro

RADCOM

Serro MG Multa 1.999,07

Inciso XXII do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 273, de
13/3/2013

Portaria MC n° 562/2011

5 3 5 1 6 . 0 0 3 4 11 / 2 0 1 2 Associação Comunitária de Comunicação e
Cultura de São Tomé

RADCOM

São Tomé PR Multa 1.999,07

Inciso XXII do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 274, de
13/3/2013

Portaria MC n° 562/2011

53528.001831/2012 Associação Comunitária Esperança Lagoa Ver-
melha

RADCOM

Lagoa Vermelha RS Multa 6.663,58

Inciso XXII do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 275, de
13/3/2013

Portaria MC n° 562/2011

53584.000164/2012 Associação Pró-Saúde de Feijó AC

RADCOM

Feijó AC Multa 3.198,52

Inciso XII do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 276, de
13/3/2013

Portaria MC n° 562/2011

5 3 5 1 6 . 0 0 7 4 4 2 / 2 0 11 Associação Comunitária de Comunicação e
Cultural de Loanda

RADCOM

Loanda PR Multa 979,59

Inciso XXII do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 277, de
13/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

53520.001098/2012 Rádio Sociedade FM Cidade das Montanhas
Ltda

FM

Tu r v o SC Multa 4.797,78

Item 34 do art. 122 do Regulamento do
Serviço de Radiodifusão

Portaria DEAA n° 278, de
13/3/2013

Portaria MC n° 562/2011

5 3 5 2 0 . 0 0 3 11 9 / 2 0 11 Rádio Itapoã Ltda

FM

Itajaí SC Multa 4.925,94

Item 34 do art. 122 do Regulamento do
Serviço de Radiodifusão

Portaria DEAA n° 279, de
13/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

53524.000816/2012 Rádio e Televisão Libertas Ltda

FM

Jaboticatubas

MG

Multa 8.795,93

Alínea "e" do art. 38 do Código Brasi-
leiro de Telecomunicações e alínea "h"
do item 12 do art. 28 do Regulamento
do Serviço de Radiodifusão

Portaria DEAA n° 280, de
13/3/2013

Portaria MC n° 562/2011

53516.005082/2012 Rádio Verdes Campos Ltda

FM

Cascavel

PR

Multa 16.963,57

Alínea "e" do art. 38 do Código Brasi-
leiro de Telecomunicações e alínea "h"
do item 12 do art. 28 do Regulamento
do Serviço de Radiodifusão

Portaria DEAA n° 281, de
13/3/2013

Portaria MC n° 562/2011

53516.004174/2012 Planeta Terra FM Ltda

FM

Cascavel

PR

Multa 15.421,43

Alínea "e" do art. 38 do Código Brasi-
leiro de Telecomunicações e alíneas "f"
e "h" do item 12 do art. 28 do Regu-
lamento do Serviço de Radiodifusão

Portaria DEAA n° 282, de
13/3/2013

Portaria MC n° 562/2011

53516.000060/2012 Televisão Cidade Ltda

TV

Londrina PR Multa 6.269,38

Alínea "a" do item 5.1 da Norma
01/2006

Portaria DEAA n° 283, de
13/3/2013

Portaria MC n° 562/2011

53516.000344/2012 Televisão Londrina Ltda

TV

Londrina PR Multa 6.403,72 Alínea "a" do item 5.1 da Norma
01/2006

Portaria DEAA n° 284, de
13/3/2013

Portaria MC n° 562/2011

53516.002270/2012 Televisão Tibagi Ltda

TV

Apucarana PR Multa 4.527,88 Art. 2º da Portaria MC nº 26/96 e item
34 do art. 122 do Regulamento do Ser-
viço de Radiodifusão Portaria DEAA n° 285, de

13/3/2013

Portaria MC n° 562/2011

53516.004000/2012 Fundação Candido Garcia

FME

Umuarama PR Multa 2.570,24 § 3º do art. 71 do Código Brasileiro de
Te l e c o m u n i c a ç õ e s

Portaria DEAA n° 286, de
13/3/2013

Portaria MC n° 562/2011

53551.000248/2012 Fundação Educativa do Tocantins

FME

Gurupi TO Multa 4.626,43 Alínea "f" do item 12 do art. 28 do Re-
gulamento do Serviço de Radiodifusão e
art. 3º da Portaria Interministerial nº
651/99

Portaria DEAA n° 287, de
13/3/2013

Portaria MC n° 562/2011

5 3 5 1 6 . 0 0 6 6 8 7 / 2 0 11 Sociedade Civil Waldevino Pereira de Carva-
lho S/C

RT V

Ubiratã PR Multa 3.591,83 Arts. 27 e 31 do Decreto nº 5.371, de
17/2/2005

Portaria DEAA n° 288, de
13/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

5 3 5 1 6 . 0 0 0 11 7 / 2 0 1 2 TV Independência Norte do Paraná Ltda RT V Londrina PR Multa 1.197,28 Alínea "d" doitem 7.1 da Norma
01/2006

Portaria DEAA n° 289, de
13/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

53516.000074/2012 TV Educativa Regional S/C Ltda RT V Rolândia PR Multa 2.239,06 Art. 27 c/c o art. 31 do Decreto nº
5.371, de 17/2/2005

Portaria DEAA n° 290, de
13/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

53542.001448/2012 Prefeitura Municipal de Itumbiara RT V Itumbiara GO Multa 6.853,97 Arts. 26, 27 e 31 do Decreto nº 5.371,
de 17/2/2005

Portaria DEAA n° 291, de
13/3/2013

Portaria MC n° 562/2011

5 3 5 1 6 . 0 0 7 2 7 6 / 2 0 11 Fundação João Paulo II RT V Londrina PR Multa 979,59 Alínea "a" do item 5.1 da Norma
01/2006

Portaria DEAA n° 292, de
13/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

5 3 5 4 5 . 0 0 2 1 6 7 / 2 0 11 Rádio e Televisão Brasil Oeste Ltda RT V Sinop MT Multa 1.181,73 Art. 27 c/c o art. 31 do Decreto nº
5.371, de 17/2/2005

Portaria DEAA n° 293, de
13/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

53516.000082/2012 Televisão Independente de São José do Rio
Preto Ltda

RT V Londrina PR Multa 979,59 Alínea "a" do item 5.1 da Norma
01/2006

Portaria DEAA n° 294, de
13/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

5 3 5 2 4 . 0 0 7 7 5 5 / 2 0 11 Clube TV de Muriaé RT V Muriaé MG Multa 1.197,28 Art. 27 c/c o art. 31 do Decreto nº
5.371, de 17/2/2005

Portaria DEAA n° 295, de
13/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

5 3 5 0 4 . 0 111 9 9 / 2 0 1 2 Associação Cotia de Comunicação RT V Cotia SP Multa 5.140,48 Arts. 27 e 31 do Decreto nº 5.371, de
17/2/2005

Portaria DEAA n° 296, de
13/3/2013

Portaria MC n° 562/2011

5 3 5 3 9 . 0 0 111 5 / 2 0 11 Sociedade Paraibana de Comunicação Ltda TV João Pessoa PB Multa 15.524,17 Alínea "d" do item 7.1 da Norma
01/2006

Portaria DEAA n° 297, de
13/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

53516.004001/2012 Fundação Educacional de Ponta Grossa TVE Ponta Grossa MT Multa 8.377,07 § 3º do art. 71 do Código Brasileiro de

Portaria DEAA n° 298, de
13/3/2013

Portaria MC n° 562/2011
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53516.000222/2012 Rádio e Televisão Educativa do Paraná TVE TVE Curitiba PR Multa 10.471,34 Alínea "d" do item 7.1 da Norma
01/2006

Portaria DEAA n° 299, de
13/3/2013

Portaria MC n° 562/2011

53520.002670/2012 Fundação Universidade do Sul de Santa Ca-
tarina - UNISUL

TVE Tu b a r ã o SC Multa 9.424,21 Art. 13 do Código Brasileiro de c/c o
art. 3º da Portaria Interministerial nº
651/99 Portaria DEAA n° 300, de

13/3/2013

Portaria MC n° 562/2011

5 3 5 3 9 . 0 0 111 7 / 2 0 11 Televisão Tambaú Ltda TV João Pessoa PB Multa 10.349,45 Alínea "d" do item 7.1 da Norma
01/2006

Portaria DEAA n° 301, de
13/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

5 3 5 1 6 . 0 0 7 9 5 8 / 2 0 11 Sociedade Rádio Emissora Paranaense S/A TV Londrina PR Multa 6.896,31 Alínea "d" do item 7.1 da Norma
01/2006

Portaria DEAA n° 302, de
13/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

53516.005385/2012 Rádio Santa Tereza do Oeste Ltda FM Santa Tereza do Oeste PR Multa 4.797,78 Alínea "e" do art. 38 do Código Brasi-
leiro de Telecomunicações e alínea "f"
do item 12 do art. 28 do Regulamento
do Serviço de Radiodifusão

Portaria DEAA n° 303, de
13/3/2013

Portaria MC n° 562/2011

53512.000986/2012 Fundação Novo Milênio FME Guarapari ES Multa 2.570,24 Item 34 do art. 122 do Regulamento do
Serviço de Radiodifusão

Portaria DEAA n° 304, de
13/3/2013

Portaria MC n° 562/2011

53512.000288/2012 Fundação Cultural Francisco e Clara de Assis FME Linhares ES Multa 4.626,43 Alínea "f" do item 12 do art. 28 do Re-
gulamento do Serviço de Radiodifusão e
art. 3º da Portaria Interministerial n°
651/99

Portaria DEAA n° 305, de
13/3/2013

Portaria MC n° 562/2011

5 3 5 0 4 . 0 1 9 8 1 3 / 2 0 11 Proware 2000 Telecomunicação Som e Ima-
gem Ltda

FM Serra SP Multa 6.896,31 Alíneas "h" e "i" do item 12 do art. 28
do Regulamento do Serviço de Radiodi-
fusão Portaria DEAA n° 306, de

13/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

5 3 5 0 4 . 0 2 2 2 9 7 / 2 0 11 Difusora Natureza FM Ltda FM Iacri SP Multa 1.914,40 Alínea "i" do item 12 do art. 28 do Re-
gulamento do Serviço de Radiodifusão

Portaria DEAA n° 307, de
13/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

53524,005099/2012 Marcio Freitas Áudio e Vídeo Ltda FM Betim MG Multa 6.579,81 Art. 5º da Portaria MC nº 26 de 15/2/96

Portaria DEAA n° 308, de
13/3/2013

Portaria MC n° 562/2011

53524.004783/2012 Rádio Rio Verde Ltda FM São Lourenço MG Multa 6.031,49 Parágrafo único do art. 5º da Portaria
MC nº 26 de 15/2/96

Portaria DEAA n° 309, de
13/3/2013

Portaria MC n° 562/2011

53572.000233/2012 Rádio FM Vale do Mearim Ltda FM Caxias MA Multa 6.397,04 Alínea "e" do art. 38 do Código Brasi-
leiro de Telecomunicações e alínea "f"
do item 12 do art. 28 do Regulamento
do Serviço de Radiodifusão

Portaria DEAA n° 310, de
13/3/2013

Portaria MC n° 562/2011

5 3 5 0 4 . 0 2 2 1 7 3 / 2 0 11 Diário de Suzano Radiodifusão Ltda FM Salesópolis SP Multa 2.462,97 Alínea "i" do item 12 do art. 28 do Re-
gulamento do Serviço de Radiodifusão

Portaria DEAA n° 311, de
13/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

53516.003999/2012 Rádio FM Ilustrada Ltda FM Umuarama PR Multa 15.421,43 Alínea "e" do art. 38 do Código Brasi-
leiro de Telecomunicações e alíneas "f"
e "h" do item 12 do art. 28 do Regu-
lamento do Serviço de Radiodifusão

Portaria DEAA n° 312, de
13/3/2013

Portaria MC n° 562/2011

53516.003917/2012 Rádio Cidade de Cascavel Ltda FM Cascavel PR Multa 26.010,81 Alínea "e" do art. 38 e § 3º do art. 71
do Código Brasileiro de Telecomunica-
ções e alínea "h" do item 12 do art. 28
do Regulamento do Serviço de Radiodi-
fusão

Portaria DEAA n° 313, de
13/3/2013

Portaria MC n° 562/2011

53504.022298/2012 Melhor Rádio Difusão Ltda FM Vo t o r a n t i m SP Multa 4.741,22 Alínea "e" do art. 38 do Código Brasi-
leiro de Telecomunicações

Portaria DEAA n° 314, de
13/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

5 3 5 0 4 . 0 2 2 0 7 9 / 2 0 11 Rádio Litoral S/C Ltda FM São Vicente SP Multa 8.757,22 Caput e § 2º do art. 71 do Código Bra-
sileiro de Telecomunicações

Portaria DEAA n° 315, de
13/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

5 3 5 0 4 . 0 2 2 6 3 2 / 2 0 11 Rede Valeparaibana de Radiodifusão Ltda FM Ta u b a t é SP Multa 4.310,20 Alínea "e" do art. 38 do Código Brasi-
leiro de Telecomunicações c/c alínea "f"
do item 12 do art. 28 do Regulamento
do Serviço de Radiodifusão

Portaria DEAA n° 316, de
13/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

53512.000622/2012 Associação Cultural e Social de Muniz Freire
- Rádio Comunitária Cultural

RADCOM Muniz Freire ES Multa 9.595,56 Incisos XII, XV, XVII, XIX e XXII do
art. 40 do Decreto nº 2.615, de 3/6/98 e
no item 21.1 da Norma 01/2011 Portaria DEAA n° 317, de

13/3/2013

Portaria MC n° 562/2011

5 3 5 3 2 . 0 0 2 6 3 4 / 2 0 11 Fundação de Apoio à Geração, Produção,
Criação e Difusão de Rádio e TV

TV Recife PE Multa 11 . 6 4 3 , 1 3 Alínea "d" do item 7.1 da Norma
01/2006

Portaria DEAA n° 318, de
13/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

5 3 5 1 6 . 0 0 7 9 1 6 / 2 0 11 Rádio Juranda FM Ltda FM Juranda PR Multa 5.037,89 Item 34 do art. 122 do Regulamento do
Serviço de Radiodifusão c/c art. 2º da
Portaria MC nº 26/96 e item II da Por-
taria MC nº 160/87

Portaria DEAA n° 319, de
13/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

53516.005102/2012 Rádio Lagoa Dourada Ltda FM Ponta Grossa PT Multa 16.963,57 Alíneas "f" e "h" do item 12 do art. 28
do Regulamento do Serviço de Radiodi-
fusão Portaria DEAA n° 320, de

13/3/2013

Portaria MC n° 562/2011

53524.002260/2012 Fundação Trespontana de Desenvolvimento
Educacional e Sócio-Cultural

FME Três Pontas MG Multa 2.570,24 Item 34 do art. 122 do Regulamento do
Serviço de Radiodifusão

Portaria DEAA n° 321, de
13/3/2013

Portaria MC n° 562/2011

53516.005140/2012 Telecomunicações Delfim Ltda FM Ponta Grossa PR Multa 7.916,33 Alínea "e" do art. 38 do Código Brasi-
leiro de Telecomunicações c/c alínea "f"
do item 12 do art. 28 do Regulamento
do Serviço de Radiodifusão

Portaria DEAA n° 322, de
13/3/2013

Portaria MC n° 562/2011

5 3 5 0 4 . 0 2 2 5 3 2 / 2 0 11 Prefeitura Municipal de Piracicaba FME Piracicaba SP Multa 755,68 Alínea "i" do item 12 do art. 28 do Re-
gulamento do Serviço de Radiodifusão

Portaria DEAA n° 323, de
13/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

5 3 5 2 8 . 0 0 6 3 7 8 / 2 0 11 Morro Alto FM Ltda FM Arroio do Meio RS Multa 3.448,16 Art. 173 do Regulamento do Serviço de
Radiodifusão

Portaria DEAA n° 324, de
13/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

53516.002078/2012 Fundação Cultural Norte-Paranaense FM Arapongas PR Multa 53.004,03 Alínea "j" do item 12 do art. 28 e Item
34 do art. 122 ambos do Regulamento
do Serviço de Radiodifusão c/c art. 2º da
Port. 26/96, caput do art. 71 do CBT

Portaria DEAA n° 325, de
13/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

5 3 5 2 0 . 0 0 3 11 0 / 2 0 11 Rádio Cidade Mar Azul FM Ltda FM Itapema SC Multa 3.831,29 Item II da Portaria MC nº 160/87

Portaria DEAA n° 326, de
13/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

53524.000941/2012 Associação Comunitária Educativa Cordisbur-
go FM

RADCOM C o r d i s b u rg o MG Multa 1.763,26 Incisos XIX e XXII do art. 40 do De-
creto nº 2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 327, de
13/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

5 3 5 4 2 . 0 0 4 3 3 2 / 2 0 11 Associação Cultural Beneficente e Comunitária
Caminhos da Vida

RADCOM

Itumbiara GO Multa 1.197,28 Inciso XV do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 328, de
13/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

53524.000957/2012 Associação Comunitária Janaubense da Cultura

RADCOM

Janaúba MG Multa 1.763,26 Incisos XIX e XXII do art. 40 do De-
creto nº 2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 329, de
13/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

53524.000953/2012 Associação de Radiodifusão Comunitária São
João da Ponte

RADCOM

São João da Ponte MG Multa 1.763,26 Incisos XIX e XXII do art. 40 do De-
creto nº 2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 330, de
13/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

5 3 5 2 8 . 0 0 6 3 3 9 / 2 0 11 Associação Mercosul de Difusão Comunitária

RADCOM

Pedro Osório RS Multa 2.394,55 Incisos XV e XXII do art. 40 do De-
creto nº 2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 321, de
13/3/2013

Portaria MC n° 858/2008
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53524.000848/2012 Associação Civil Filantrópica Asilo Vila do
Sol

RADCOM

Patos de Minas MG Multa 1.763,26 Incisos XIX e XXII do art. 40 do De-
creto nº 2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 332, de
13/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

5 3 5 2 8 . 0 0 6 3 5 6 / 2 0 11 Associação Comunitária Interativa Estrela

RADCOM

Estrela RS Multa 979,59 Inciso XXII do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 333, de
13/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

5 3 5 2 8 . 0 0 5 8 3 2 / 2 0 11 Associação Cultural Rádio Comunidade FM -
RADIOCOM

RADCOM

Pelotas RS Multa 1.197,28 Inciso XXII do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 334, de
13/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

5 3 5 4 2 . 0 0 1 7 11 / 2 0 1 2 Associação Comunitária Amigos de Palmelo

RADCOM

Palmelo GO Multa 1.999,07 Inciso XXII do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 335, de
13/3/2013

Portaria MC n° 562/2011

53524.000982/2012 Associação Comunitária de Apoio a Cidadania

RADCOM

Guarará MG Multa 979,59 Inciso XXII do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 336, de
13/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

5 3 5 1 6 . 0 0 7 2 4 1 / 2 0 11 Sociedade WM de Comunicação S/C Ltda

RT V

Cambé PR Multa 1.197,28 Alínea "c" do item 7.1 da Norma
01/2006

Portaria DEAA n° 337, de
13/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

53520.001579/2012 Rádio Hortência Ltda

FM

Campo Alegre SC Multa 5.757,33 Caput do art. 71 do Código Brasileiro de
Te l e c o m u n i c a ç õ e s

Portaria DEAA n° 338, de
13/3/2013

Portaria MC n° 562/2011

5 3 5 2 8 . 0 0 5 3 6 6 / 2 0 11 Associação Barreirense de Cultura e Comuni-
cação Social

RADCOM

Novo Barreiro RS Multa 1.959,18 Incisos XV e XXII do art. 40 do De-
creto nº 2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 339, de
13/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

53545.001716/2012 Rede Brasileira de Rádio e Televisão Ltda

RADCOM

Rondonópolis MT Multa 4.179,58 Item II da Portaria MC 160/87

Portaria DEAA n° 340, de
13/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

53516.004145/2012 Rádio FM Cidade Paranavai Ltda

FM

Paranavaí PR Multa 1 0 . 5 5 5 , 11 Item 17 do art. 28 do Regulamento do
Serviço de Radiodifusão

Portaria DEAA n° 341, de
13/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

Ministério de Minas e Energia
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 89, DE 13 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nas Leis no

10.848, de 15 de março de 2004, e no 12.783, de 11 de janeiro de
2013, e nos arts. 19 e 20 do Decreto no 5.163, de 30 de julho de 2004,
resolve:

Art. 1o Fica definida, para a realização do Leilão de Compra
de Energia Elétrica Proveniente de Empreendimentos de Geração
Existentes previsto na Portaria MME no 47, de 14 de fevereiro de
2013, a Sistemática aprovada nos termos da Portaria MME no 544, de
21 de setembro de 2011.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDISON LOBÃO

DESPACHO DO MINISTRO
Em 13 de março de 2013

Documento no 48320.003534/2012-00. Interessada: CELG
Geração e Transmissão S.A. - CELG-GT. Assunto: Recurso contra o
Parecer no 1135/2012/CONJUR-MME/CGU/AGU, que subsidiou a
Decisão do Ministro de Estado de Minas e Energia publicada no
Diário Oficial da União de 4 de dezembro de 2012, que negou
provimento aos Recursos formulados pela empresa Interessada. Des-
pacho: Nos termos do Parecer no 132/2013/CONJUR-
MME/CGU/AGU, que adoto como fundamento desta Decisão, não
conheço do Recurso.

EDISON LOBÃO

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 3.925,
DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

Estabelece o percentual de redução a ser
aplicado às tarifas de uso dos sistemas de
transmissão e distribuição para a UHE San
Juan, outorgada à empresa Ferro Ligas Pi-
racicaba Ltda.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o
disposto no art. 9º da Lei nº 9.648, de 28 de maio de 1998; no § 1º
do art. 26, da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com a
redação dada pelo art. 21 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007;
na Resolução Normativa nº 77, de 18 de agosto de 2004, e o que
consta do Processo nº 48500.004654/2000-53, resolve:

Art. 1º Estabelecer em 50% (cinquenta por cento) o per-
centual de redução a ser aplicado às Tarifas de Uso dos Sistemas
Elétricos de Transmissão e Distribuição (TUST e TUSD), pela ener-
gia elétrica comercializada pela UHE San Juan, outorgada à Ferro
Ligas Piracicaba Ltda. por meio do Decreto nº. 82.271, de 18 de
setembro de 1978, localizada no município de Cerquilho, estado de
São Paulo, enquanto a potência injetada for menor ou igual a 30.000
k W.

Art. 2º Esta Resolução Autorizativa entra em vigor na data
de sua publicação.

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 3.941, DE 5 DE MARÇO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.003169/2003-13. Interessado: Certaja
Morrinhos Geração e Comércio de Energia Elétrica Ltda. Objeto:
Alterar o cronograma de implantação da Pequena Central Hidrelétrica
Morrinhos, objeto da Resolução nº. 2.618, de 16 de novembro de
2010, que deverá iniciar a operação comercial até 15 de março de
2014. A íntegra desta Resolução consta nos autos e encontra-se dis-
ponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 3.943, DE 5 DE MARÇO DE 2013

Registra a potência líquida da Pequena
Central Hidrelétrica - PCH Santa Cruz de
Monte Negro, outorgada à empresa Canaã
Geração de Energia S.A. por meio da Re-
solução Autorizativa nº 610, de 13 de junho
de 2006.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o
disposto no art. 3º-A, inciso II, da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro
de 1996, com base no art. 1º, inciso I, do Decreto nº 4.932 de 23 de
dezembro de 2003, com redação dada pelo art. 1º do Decreto nº
4.970, de 30 de janeiro de 2004, nas Resoluções Normativas nº 343,
de 9 de dezembro de 2008, e nº 420, de 30 de novembro de 2010, e
o que consta do Processo nº 48500.002202/2005-13, resolve:

Art. 1º Registrar o valor de 16.567 (dezesseis mil, quinhen-
tos e sessenta e sete) kW como a potência líquida da Pequena Central
Hidrelétrica - PCH Santa Cruz de Monte Negro, outorgada à empresa
Canaã Geração de Energia S.A. por meio da Resolução Autorizativa
nº 610, de 13 de junho de 2006, localizada no município de Santa
Cruz, estado de Rondônia.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 3.946, DE 5 DE MARÇO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.005737/2012-56. Interessada: Eletrosul
Centrais Elétricas S.A. Objeto: (i) declarar de utilidade pública, para
fins de instituição de servidão administrativa, em favor da Eletrosul
Centrais Elétricas S.A., as áreas de terra situadas numa faixa de 40m
(quarenta metros) de largura, necessárias ao seccionamento da Linha
de Transmissão Passo Fundo - Monte Claro, 230 kV, com circuito
duplo de 9km (nove quilômetros) de extensão, que seccionará a Linha

de Transmissão Passo Fundo - Monte Claro, de propriedade da Ele-
trosul à Subestação Nova Prata 2, de propriedade da Companhia
Estadual de Energia Elétrica - CEEE; em seu caminhamento, a Linha
passará nos municípios de Fagundes Varela, Vila Flores e Nova Prata,
todos localizados no estado do Rio Grande do Sul; (ii) fica a In-
teressada autorizada a promover, com recursos próprios, amigável ou
judicialmente, as medidas necessárias à instituição da servidão pre-
vista nesta Resolução, podendo, inclusive, invocar o caráter de ur-
gência, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho
de 1941. A íntegra desta Resolução e seus anexos constam dos autos
e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 3.947, DE 5 DE MARÇO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.006367/2012-74. Interessada: Eletrosul
Centrais Elétricas S.A. - Eletrosul. Objeto: (i) declarar de utilidade
pública, para fins de instituição de servidão administrativa, em favor
da Eletrosul, as áreas de terra, situadas numa faixa de 68m (sessenta
e oito metros) de largura, necessárias à passagem da linha de trans-
missão Candiota - Fronteira Brasil/Uruguai, em circuito simples, na
tensão nominal de 500 kV, com 60 km (sessenta quilômetros) de
extensão, que interligará a subestação Candiota, de propriedade da
Eletrobrás, à subestação Conversora, localizada na cidade de Me-
lo/Uruguai, de propriedade da Administracion Nacional de Usinas y
Transmissiones Elétricas, localizada, em território brasileiro, nos mu-
nicípios de Candiota, Hulha Negra e Aceguá, todos no estado do Rio
Grande do Sul; (ii) autorizar a Eletrosul a promover, com recursos
próprios, amigável ou judicialmente, as medidas necessárias à ins-
tituição da servidão prevista nesta Resolução, podendo, inclusive,
invocar o caráter de urgência, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº
3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei nº 2.786, de 21 de
maio de 1956. A íntegra desta Resolução consta dos autos e estará
disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 3.948, DE 5 DE MARÇO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.006636/2012-01. Interessada: Companhia
de Transmissão de Energia Elétrica Paulista - CTEEP. Objeto: (i)
declarar de utilidade pública, para fins de instituição de servidão
administrativa, em favor da Companhia de Transmissão de Energia
Elétrica Paulista - CTEEP, as áreas de terra situadas numa faixa de
30m (trinta metros) de largura, necessárias à passagem do trecho de
Linha de Transmissão denominado "Derivação Subestação Cerquilho
III - Derivação Subestação Boituva", da Linha de Transmissão Tietê
- Itapetininga II, entre as estruturas 20-AN e 55-A, em circuito duplo,
na tensão nominal de 138 kV, com 13,72 km (treze vírgula setenta e
dois quilômetros) de extensão, que interliga a derivação para a Su-
bestação Cerquilho III, de propriedade da Companhia Paranaense de
Energia Elétrica - Copel/GT à derivação para a Subestação Boituva,
de propriedade da Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL Pau-
lista, localizado nos municípios de Cerquilho e Boituva, ambos no
estado de São Paulo; (ii) fica a Interessada autorizada a promover,
com recursos próprios, amigável ou judicialmente, as medidas ne-
cessárias à instituição da servidão prevista nesta Resolução, podendo,
inclusive, invocar o caráter de urgência, nos termos do art. 15 do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei nº
2.786, de 21 de maio de 1956. A íntegra desta Resolução consta dos
autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA
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RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 3.949, DE 5 DE MARÇO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.000563/2013-16. Interessada: Empresa de
Transmissão Serrana S.A. - ETSE. Objeto: (i) declarar de utilidade
pública, para fins de instituição de servidão administrativa em favor
da Empresa de Transmissão Serrana S.A. - ETSE, com sede na rua
Tenente Negrão, nº 166, 6º andar, sala J, bairro Itaim Bibi, município
de São Paulo, no estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
14.929.924/0001-81, as áreas de terra situadas numa faixa de 64m
(sessenta quatro metros) de largura, necessárias à implantação dos
dois trechos de Linha de Transmissão, em circuito duplo cada, na
tensão nominal de 230 kV, com 23,50km (vinte e três vírgula cin-
quenta quilômetros) de extensão, que interligarão a Subestação Ab-
don Batista, de concessão da requerente, aos pontos de seccionamento
das Linhas de Transmissão 230 kV Barra Grande - Lages C1 e C2, de
concessão da Sistema de Transmissão Catarinense - STC, localizados
nos municípios de Anita Garibaldi e Abdon Batista, no estado de
Santa Catarina; (ii) fica a Interessada autorizada a promover, com
recursos próprios, amigável ou judicialmente, as medidas necessárias
à instituição da servidão prevista nesta Resolução, podendo, inclusive,
invocar o caráter de urgência, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº
3.365, de 21 de junho de 1941. A íntegra desta Resolução consta dos
autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 3.952, DE 5 DE MARÇO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.003906/2007-56. Interessada: Garça Bran-
ca Energética S.A. Objeto: Autorizar a Interessada a implantar e
explorar, sob o regime de produção independente de energia elétrica,
a Pequena Central Hidrelétrica - PCH - Garça Branca. A íntegra desta
Resolução consta nos autos e encontra-se disponível no endereço
eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Em 5 de março de 2013

No- 644 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo nº 48500.000930/2013-81, decide conhecer do recurso in-
terposto pela Empresa Elétrica Bragantina S.A. - EEB - contra o Auto
de Infração n. 398/TN2353/2012 e negar-lhe provimento.

Em 12 de março de 2013

No- 727 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo nº 48500.004948/2012-712, resolve: (I) convalidar o Des-
pacho nº 627/2013, que suspendeu os efeitos do item II do Despacho
nº 335-SEM/ANEEL, de 8 de fevereiro de 2013, e determinou à
Câmara de Comercialização de Energia - CCEE suspender a liqui-
dação e cobrança de valores que decorram da aplicação do disposto
no item II do referido Despacho, até a decisão final de mérito.

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA

D I R E TO R I A

DESPACHO DO DIRETOR
Em 13 de março de 2013

No- 740 - O DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, tendo
em vista o disposto no art. 43 da Norma de Organização ANEEL -
001, aprovada pela Resolução Normativa nº 273, de 10 de julho de
2007, e o que consta do Processo no 48500.006306/2012-15, decide
não conhecer do recurso administrativo interposto pela Energisa Pa-
raíba Distribuidora de Energia S.A. em face do Auto de Infração nº
01.101.02.2012, lavrado pela Agência de Regulação do Estado da
Paraíba - ARPB, por restar caracterizada a perda de objeto do pe-
dido.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO,
GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

DIRETORIA IV
SUPERINTENDÊNCIA DE COMERCIALIZAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E

GÁS NATURAL

AUTORIZAÇÃO No- 295, DE 13 DE MARÇO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS NA-
TURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Portaria ANP n. º 64, de 01 de março de 2012, tendo em vista o constante do Processo ANP n.º 48610.014979/2011-11, nos
termos do art. 56, da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e considerando o atendimento a todas as exigências da Portaria ANP nº 170, de
26 de novembro de 1998, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa UTE MC2 Camaçari1 S/A CNPJ: 10.441.875/0001-82, autorizada a construir um Sistema de Dutos interligando
o Terminal da empresa Ellobras Infra-Estrutura e Participações Ltda., localizado no Complexo Termelétrico de Aratu, ao Píer de Gases do Porto
de Aratu, no município de Candeias, Estado da Bahia, com as características básicas descritas nas Tabelas a seguir:

Produto Norma / Material Diâmetro
Médio
(pol)

Espessura
(pol)

Início do trecho Final do trecho Extensão (m)

Óleo Combustível API-5L Grau B 24/20 0,312 Pier (braços de carrega-
mento)

Estação de Bombeamento (EB) 1.575

Estação de Bombea-
mento (EB)

Te r m i n a l 5.041

Óleo Combustível API-5L Line Pipe -
PSL1 - Grau X42

14 0,438 Te r m i n a l Estação de Bombeamento (EB) 5.041

Estação de Bombea-
mento (EB)

Pier (braços de carregamento) 1.575

Diesel API-5L Grau B 16 0,203 Pier (braços de carrega-
mento)

Estação de Bombeamento (EB) 1.575

Estação de Bombea-
mento (EB)

Te r m i n a l 5.041

Nafta API-5L Grau B 16 0,203 Pier (braços de carrega-
mento)

Estação de Bombeamento (EB) 1.575

Estação de Bombea-
mento (EB)

Te r m i n a l 5.041

Produto Va z ã o
(m³/h)

Pressão
(kgf/cm2 )

Te m p .
(°C)

Fluxo

Óleo Combustível 1.500 25 50 Porto - Terminal
Óleo Combustível 1.500 25 30 Porto - Terminal
Óleo Combustível 600 35 50 Terminal - Porto

Diesel 1.500 15 30 Porto - Terminal - Porto
Nafta 1.250 15 30 Porto - Terminal - Porto

Art. 2º O objeto da presente Autorização deverá ser executado em conformidade com as normas técnicas pertinentes.
Art. 3º As obras relativas à implantação dos tanques deverão ser executadas de acordo com o cronograma mais recente constante

Processo n° 48610.014979/2011-11, devendo a UTE MC2 Camaçari1 S/A comunicar de imediato quaisquer alterações neste cronograma.
Art. 4º A empresa UTE MC2 Camaçari1 S/A deverá apresentar à ANP, até a data de vencimento do licenciamento ambiental das

instalações relacionadas na presente Autorização, cópia autenticada do protocolo de solicitação de renovação deste junto ao órgão ambiental
competente, bem como cópia autenticada da renovação deste licenciamento, em até 15 (quinze) dias, contados a partir da data de sua
renovação.

Art. 5º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação

JOSÉ CESÁRIO CECCHI

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 13 de março de 2013

No- 712 - Processo: 48500.002024/2011-50. Decisão: (i) determinar a
execução da garantia de registro, objeto da Apólice no

030692011001100750011099000000, emitida pela Pottencial Segu-
radora S.A. e aportada pela empresa Novo Norte Energia e Con-
sultoria Ltda. para a realização do Projeto Básico da UHE Serrinha,
localizada no estado de Mato Grosso, em virtude do descumprimento
ao disposto no § 3o do art. 7o da Resolução no 412/2010. A íntegra
deste Despacho consta dos autos e estará disponível em www.ane-
e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .
No- 737 - Processo: 48500.002472/2010-72. Decisão: (i) revogar o
Despacho no 1.230, de 18 de março de 2011, e transferir para a
condição de inativo o registro para a realização dos Estudos de
Viabilidade da UHE Jardim do Ouro, com potência instalada de
referência de 227 MW, localizada no rio Jamanxim, sub-bacia 17,
estado do Pará, concedido à Empresa de Pesquisa Energética - EPE,
inscrita no CNPJ no 06.977.747/0001-80, devido ao não atendimento

ao disposto no § 1o, art. 8o, da Resolução no 395/1998. A íntegra
deste Despacho consta dos autos e estará disponível em www.ane-
e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

No- 738 - Processo: 48500.001333/2013-74. Decisão: (i) não conceder
o registro para a realização dos Estudos de Inventário Hidrelétrico do
Ribeirão do Salto, afluente pela margem esquerda do Rio Ivaí, sub-
bacia 64, no Estado do Paraná, solicitado pela empresa Gestão S/S
Ltda. - ME, inscrita no CNPJ sob o no 06.926.032/0001-07, tendo em
vista que o Ribeirão do Salto não se encontra disponível para so-
licitação de registro.

No- 739 - Processo: 48500.000564/2011-07. Decisão: (i) transferir para
a condição de inativo o registro para a realização dos Estudos de
Inventário Hidrelétrico do Rio Bossondó sub-bacia 20, no Estado de
Goiás, concedido à empresa Emgeos Empreendimentos em Geologia
e Serviços Ltda., devido o não atendimento ao disposto no parágrafo
1º, do artigo 10, da Resolução ANEEL nº 393/98; e (ii) revogar o
Despacho nº 883, de 25 de fevereiro de 2011.

A íntegra destes Despachos consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ODENIR JOSÉ DOS REIS

SUPERINTENDÊNCIA DE BIOCOMBUSTÍVEIS E DE QUALIDADE DE PRODUTOS

DESPACHOS DA SUPERINTENDENTE
Em 13 de março de 2013

A SUPERINTENDENTE DE BIOCOMBUSTÍVEIS E DE QUALIDADE DE PRODUTOS da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 90, de 26 de maio de 2004, e com base no disposto na Resolução ANP nº 10, de 7 de março de 2007, publicada em 9 de março de 2007, concede o registro dos
produtos abaixo, às empresas relacionadas:

Nº 242 CADIUM COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - CNPJ nº 00.245.992/0001-17
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.000534/2013 - 26 AKRA 1747 ISO N.A N.A ÓLEO LUBRIFICANTE ÓLEO INTEGRAL PARA USINAGEM DE METAIS FER-

ROSOS.
15099

48600.000547/2013 - 03 AKRA ILO BR1 ISO NA NA ÓLEO LUBRIFICANTE USO INDUSTRIAL 15101
48600.000535/2013 - 71 AKRA 1767 ISO N.A N.A ÓLEO LUBRIFICANTE ÓLEO INTEGRAL PARA USINAGEM DE METAIS FER-

ROSOS.
15098
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48600.000540/2013 - 83 AKRA ILO BR ISO N.A N.A ÓLEO LUBRIFICANTE ÓLEO INTEGRAL PARA USINAGEM DE METAIS FER-
ROSOS E NÃO FERROSOS.

15096

48600.000542/2013 - 72 AKRA ILO JS ISO NA NA ÓLEO LUBRIFICANTE USINAGEM DE METAIS FERROSOS E NÃO FERRO-
SOS.

15103

48600.000543/2013 - 17 AKRA ILO N ISO NA NA ÓLEO LUBRIFICANTE USINAGEM DE METAIS FERROSOS E NÃO FERRO-
SOS

15104

48600.000539/2013 - 59 AKRA ILO BM ISO N.A N.A ÓLEO LUBRIFICANTE ÓLEO INTEGRAL PARA USINAGEM DE METAIS FER-
ROSOS.

15094

48600.000561/2013 - 07 AKRA ER ISO N.A N.A ÓLEO LUBRIFICANTE ÓLEO INTEGRAL PARA USINAGEM DE METAIS FER-
ROSOS.

15106

48600.000536/2013 - 15 AKRA BR 23 ISO NA NA ÓLEO LUBRIFICANTE USINAGEM DE METAIS FERROSOS 1 5 11 4
48600.000537/2013 - 60 AKRA D 20 ISO N.A N.A ÓLEO LUBRIFICANTE ÓLEO INTEGRAL PARA USINAGEM DE METAIS FER-

ROSOS.
15097

48600.000533/2013 - 81 AKRA 1729 ISO N.A N.A ÓLEO LUBRIFICANTE ÓLEO INTEGRAL PARA USINAGEM DE METAIS FER-
ROSOS.

15100

48600.000557/2013 - 31 KMIRA RF ISO 220 NORMA ISO HLP. ATENDE DIN 51524-2 ÓLEO LUBRIFICANTE FLUIDO HIDRÁULICO PARA SISTEMA CIRCULATÓ-
RIO

12628

48600.000557/2013 - 31 KMIRA RF ISO 10 NORMA ISO HLP. ATENDE DIN 51524-2 ÓLEO LUBRIFICANTE FLUIDO HIDRÁULICO PARA SISTEMA CIRCULATÓ-
RIO

12628

48600.000557/2013 - 31 KMIRA RF ISO 46 NORMA ISO HLP. ATENDE DIN 51524-2 ÓLEO LUBRIFICANTE FLUIDO HIDRÁULICO PARA SISTEMA CIRCULATÓ-
RIO

12628

48600.000557/2013 - 31 KMIRA RF ISO 22 NORMA ISO HLP. ATENDE DIN 51524-2 ÓLEO LUBRIFICANTE FLUIDO HIDRÁULICO PARA SISTEMA CIRCULATÓ-
RIO

12628

48600.000557/2013 - 31 KMIRA RF ISO 100 NORMA ISO HLP. ATENDE DIN 51524-2 ÓLEO LUBRIFICANTE FLUIDO HIDRÁULICO PARA SISTEMA CIRCULATÓ-
RIO

12628

48600.000557/2013 - 31 KMIRA RF ISO 320 NORMA ISO HLP. ATENDE DIN 51524-2 ÓLEO LUBRIFICANTE FLUIDO HIDRÁULICO PARA SISTEMA CIRCULATÓ-
RIO

12628

48600.000538/2013 - 12 AKRA ILO AL ISO N.A N.A ÓLEO LUBRIFICANTE ÓLEO INTEGRAL DE USINAGEM DE METAIS FERRO-
SOS E NÃO FERROSOS.

15095

48600.000541/2013 - 28 AKRA ILO D 50 ISO NA NA ÓLEO LUBRIFICANTE PARA USINAGEM DE METAIS FERROSOS E NÃO FER-
ROSOS.

15102

48600.000546/2013 - 51 AKRA ILO 1737 B ISO NA NA ÓLEO LUBRIFICANTE USO INDUSTRIAL 1 5 11 2
Nº 243 CADIUM COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - CNPJ nº 00.245.992/0001-17

Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.000559/2013 - 20 AKVO CB 520 ISO NA . NA ÓLEO LUBRIFICANTE USINAGEM 1 5 111
48600.000560/2013 - 54 AKRA TW ISO NA . NA ÓLEO LUBRIFICANTE USINAGEM DE METAIS FERROSOS 1 5 11 3
48600.000548/2013 - 40 AKRA ILO 2009 AL ISO NA . NA ÓLEO LUBRIFICANTE USINAGEM DE METAIS FERROSOS E NÃO FERRO-

SOS
1 5 11 0

Nº 244 CHEMTOOL DO BRASIL PRODUTOS QUÍMICOS LTDA - CNPJ nº 12.991.490/0001-14
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.000580/2013 - 25 PETRO GEL AMBER (OEM) NLGI NA . NA GRAXA LUBRIFICAN-

TE
EQUIPAMENTOS ESPECIAIS EM SERVIÇOS DE MÉDIA
SEVERIDADE

4496

Nº 245 CHEVRON BRASIL LUBRIFICANTES LTDA. - CNPJ nº 05.524.572/0001-93
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.000475/2013 - 96 TEXACO FINAL

DRIVE
SAE 60 CAT FD1 ÓLEO LUBRIFICANTE ÓLEO LUBRIFICANTE PARA COMANDO FINAL DE

EQUIPAMENTOS PESADOS DO TIPO "OFF-HIGHWAY"
15084

48600.000476/2013 - 31 TEXACO HAVOLI-
NE ULTRA S

SAE 5W30 API SN, ACEA A3/B3-04, A3/B4-04, C3-10,
APROVADO BMW LL-04, MB
229.31/MB229.51, VW 502.00/505.00
ATENDE: GM LL-A-025, GM LL-B-025,
GM DEXOS 2.

ÓLEO LUBRIFICANTE ÓLEO PARA MOTORES FLEX, À GASOLINA, ETANOL E
GNV DE QUATRO TEMPOS.

14175

Nº 246 HOUGHTON BRASIL LTDA - CNPJ nº 57.490.245/0001-61
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.000489/2013 - 18 HOCUT 400 K ISO NA NA ÓLEO LUBRIFICANTE PARA USINAGEM EM TORNO, FRESA, RETÍFICA E

AFINS.
15109

48600.000482/2013 - 98 TEMPERSHIELD 8540 BF ISO N.A N.A ÓLEO LUBRIFICANTE OPERAÇÃO DE MÁQUINAS DE LAMINAÇÃO. 15082
48600.000481/2013 - 43 VITSOL 101 ISO N.A N.A ÓLEO LUBRIFICANTE ÓLEO PARA USINAGEM EM TORNO, FRESA, RETÍFICA

E AFINS.
15083

48600.000493/2013 - 78 FENELLA CSS 200 LV ISO NA . NA ÓLEO LUBRIFICANTE LAMINADORES A FRIO 15087
48600.000483/2013 - 32 TEMPERSHIELD 6932 ISO N.A N.A ÓLEO LUBRIFICANTE OPERAÇÃO EM MÁQUINAS DE LAMINAÇÃO. 15081
48600.000494/2013 - 12 CUT MAX HO 5 ISO NA . NA ÓLEO LUBRIFICANTE TORNOS, FRESAS, RETÍFICAS E AFINS 15086
48600.000484/2013 - 87 TEMPEROL 8540 B ISO N.A N.A ÓLEO LUBRIFICANTE FLUIDO SINTÉTICO SOLÚVEL, PARA OPERAÇÃO DE

LAMINAÇÃO DE ENCRUAMENTO A FRIO.
15080

48600.000488/2013 - 65 HOCUT 795 HBR ISO NA NA ÓLEO LUBRIFICANTE USINAGEM EM TORNO, FRESA, RETÍFICA E AFINS. 15108
48600.000492/2013 - 23 GARIA 404 M-10 ISO NA . NA ÓLEO LUBRIFICANTE TORNOS, FRESAS, RETÍFICAS E AFINS 15088

Nº 247 IMPACTO LUBRIFICANTES LTDA - CNPJ nº 07.078.946/0001-10
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.000551/2013 - 63 MEC LUB HIDRÁULICO HL ISO 68 HL ÓLEO LUBRIFICANTE ÓLEO LUBRIFICANTE PARA SISTEMAS HIDRÁULI-

COS.
15107

Nº 248 INDÚSTRIA PETROQUIMICA DO SUL LTDA - CNPJ nº 92.678.432/0001-74
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.000504/2013 - 10 LOTUS MOTO 4T MA-2 SAE 20W50 API SL E JASO MA-2 ÓLEO LUBRIFICANTE LUBRIFICANTE PARA MOTORES A GASOLINA, ÁLCO-

OL E GNV.
15085

Nº 249 INTERLUB ESPECIALIDADES LUBRIFICANTES LTDA - CNPJ nº 05.777.410/0001-67
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.000594/2013 - 49 BERULIT 400 NLGI 0 N.A GRAXA LUBRIFICAN-

TE
LUBRIFICANTE ADESIVO PARA ENGRENAGENS
A B E RTA S .

3877

48600.000595/2013 - 93 BERULIT GA 400 NLGI N.A N.A GRAXA LUBRIFICAN-
TE

LUBRIFICANTE OPERACIONAL PARA ALTAMENTE
ESTRESSADO. UNIDADES DENTÁRIAS EM ALTA VE-
LOCIDADE E ALTO VOLUMES DE CARGA E PRES-
SÃO.

3932

48600.000597/2013 - 82 BERULIT GA 800 NLGI N.A N.A GRAXA LUBRIFICAN-
TE

ACOPLAMENTOS DENTADOS EXTREMAMENTE CAR-
REGADOS.

3929

48600.000599/2013 - 71 BERULUB 52142 NLGI 2 N.A GRAXA LUBRIFICAN-
TE

INDÚSTRIA PESADA 3809

48600.000598/2013 - 27 BERULIT GA 2500 NLGI 00 N.A GRAXA LUBRIFICAN-
TE

LUBRIFICANTE PARA ENGRENAGENS ABERTAS. 4 11 5

48600.000596/2013 - 38 BERULIT 443 NLGI 2 N.A GRAXA LUBRIFICAN-
TE

LUBRIFICAÇÃO DE ENGRENAGENS ABERTAS. 3930

Nº 250 LUBRI-MOTOR'S INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - CNPJ nº 03.324.374/0001-50
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.000555/2013 - 41 MOTORS A.T.F TIPO A SAE 20W . DEXRON II ÓLEO LUBRIFICANTE LUBRIFICANTES PARA TRANSMISSÕES AUTOMÁTI-

CAS E DIREÇÃO HIDRÁULICA.
4294

48600.000556/2013 - 96 LION ATF TIPO A SAE 20W DEXRON II ÓLEO LUBRIFICANTE LUBRIFICANTE PARA TRANSMISSÃO AUTOMÁTICA E
DIREÇÃO HIDRÁULICA.

7159

Nº 251 RACING LUB DO BRASIL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA - CNPJ nº 05.083.080/0001-00
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.000513/2013 - 19 ATF VI RL SAE 75W JASO 1A ÓLEO LUBRIFICANTE FLUIDO ATF PARA TRANSMISSÕES AUTOMÁTICAS. 15105

Nº 252 YPF BRASIL COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA. - CNPJ nº 03.972.433/0001-05
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.000507/2013 - 53 ELAION SJ SAE 15W40 API CF-4/CF/SJ, ACEA A3-98/B4-02/E2-

96/B3-98, MAN 270/271, MB APPROVAL
228.0/228.1/229.1, VW 505 QUALITY,
VOLVO VDS.

ÓLEO LUBRIFICANTE ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL, DESENVOLVIDO PA-
RA MOTORES COM INJEÇÃO ELETRÔNICA, ASPIRA-
DOS OU TURBO ALIMENTADOS. PODE SER USADO
EM VEÍCULOS À GASOLINA, ÁLCOOL, FLEX E GNV.

9503

ROSANGELA MOREIRA DE ARAUJO
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SUPERINTENDÊNCIA DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO

AUTORIZAÇÃO No- 292, DE 13 DE MARÇO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO,
GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 322, de 05 de
novembro de 2012,

Considerando a Resolução ANP nº 33/2005 e o Regulamento Técnico ANP nº 05/2005, que dispõem sobre a admissibilidade de
despesas qualificadas como Pesquisa e Desenvolvimento, visando o cumprimento da Cláusula de Investimento em Pesquisa e Desenvolvimento
constante dos Contratos de Concessão para Exploração, Desenvolvimento e Produção de Petróleo e Gás Natural; e

Considerando o que consta do processo de nº 48610.001683/2013-93 torna público o seguinte ato:
Art. 1º Conceder autorização prévia para o concessionário Queiroz Galvão Exploração e Produção S.A. CNPJ 11.253.257/0001-71,

realizar investimentos na implantação de infra-estrutura laboratorial para execução de atividades de pesquisa e desenvolvimento tecnológico de
interesse do setor de petróleo e seus derivados e gás natural, no projeto, instituição e respectivo valor, conforme anexo.

Art. 2º A presente autorização prévia é concedida com base em valores estimados, cabendo ao concessionário verificar a coerência dos
custos apresentados na proposta, bem como daqueles custos efetivamente incorridos com os custos usualmente praticados no mercado para bens
e serviços de mesma natureza.

Art. 3º Compete ao concessionário acompanhar, no desenvolvimento do projeto, as condições contidas no plano de trabalho, em
especial no que se refere aos objetivos, resultados esperados, prazos e valor total estimado.

Art. 4º As receitas auferidas em aplicações financeiras feitas com os recursos repassados no âmbito do projeto contratado junto a
Instituições credenciadas devem ser revertidas para uso em atividades coerentes com o respectivo plano de trabalho, fazendo parte da prestação
de contas e estando sujeitas a fiscalização por parte da ANP.

Parágrafo único: Em caso de não utilização, as receitas devem ser devolvidas, devendo ser contabilizadas como saldo a ser investido,
como parte da obrigação de investimentos do Concessionário.

Art. 5º O concessionário deverá apresentar, quando do encaminhamento do Relatório Demonstrativo Anual, os dados referentes ao
valor contratado e a execução efetiva do projeto até a data de referência do Relatório Demonstrativo, cotejando com aqueles apresentados no
respectivo plano de trabalho, objeto da presente autorização.

Art. 6º Nos termos do item 10 do Regulamento Técnico ANP nº 5/2005, as despesas previstas nesta autorização, para efeito de
cumprimento da Cláusula de Pesquisa e Desenvolvimento, estão sujeitas à análise técnica da ANP, quando da apresentação dos Relatórios
Demonstrativos Anuais e da documentação de comprovação dos resultados obtidos.

Art. 7º O concessionário deverá usar a logomarca da ANP, acompanhada da expressão "Compromisso com Investimentos em Pesquisa
e Desenvolvimento", em todo material de divulgação relacionado ao projeto, objeto da presente autorização prévia.

Art. 8º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

ELIAS RAMOS DE SOUZA

ANEXO

Nº do Projeto Título Programa Instituição Valor (R$) Item de Enquadramento
QG-01 Estudo da Hidrodinâmica Marinha Costeira para a Re-

gião do Litoral Sul da Bahia Compreendida entre os
Municípios de Belmonte, Canavieiras e Uma.

Programa de P&D Quei-
roz Galvão

UFRJ 1.154.289,40 8.2.3

SUPERINTENDÊNCIA DE REFINO
E PROCESSAMENTO DE GÁS NATURAL

AUTORIZAÇÃO No- 294, DE 13 DE MARÇO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO E PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de
suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 246,
de 13 de agosto de 2012, nos termos da Lei nº 9.478, de 06 de agosto
de 1997, e da Resolução ANP nº 25, de 3 de setembro de 2008, tendo
em vista o que consta do Processo ANP nº 48610.002683/2012-20,
torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica autorizada a etapa de operação referente à am-
pliação de capacidade da planta produtora de biodiesel da empresa
BSBIOS Marialva Indústria e Comércio de Biodiesel Sul Brasil S/A.,
CNPJ n° 10.932.276/0001-61, de 353 m³/d para 510 m³/d, localizada
na Estrada Fruteira s/nº, Lotes 212 A e 212 B, Município de Ma-
rialva, Estado do Paraná.

Art. 2º Esta Autorização será cancelada no caso de não

serem mantidas as condições para a atividade de operação da planta

industrial de produção de biodiesel supracitada, previstas e com-

provadas para a presente Autorização.

Art. 3º Esta Autorização não desobriga a empresa BSBIOS

Marialva Indústria e Comércio de Biodiesel Sul Brasil S/A. a solicitar

a Autorização para Comercialização a esta Agência, para sua planta

industrial, de acordo com o art. 14 da Resolução ANP nº 25/2008.

Art. 4º Fica revogada a Autorização ANP n° 225, de 04 de

maio de 2010, publicada no DOU nº 84, de 05 de maio de 2010.

Art. 5º Esta Autorização entra em vigor na data de sua

publicação.

WALDYR MARTINS BARROSO

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
RELAÇÃO No- 10/2013-DF

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL, (Decreto-lei nº 227/67) outorga os
seguintes Alvarás de Pesquisa:(176)

(176)
803.780/2011-PEREIRA & LIMA PASSOS LTDA-ALVA-

RÁ N°2457/2013-Destacado do DNPM 803.001/2010-ALVARÁ
N°2715/2010-Vencimento em 24/3/2013

834.658/2011-TARGIO MURILO DINIZ PEREIRA CPF
456.564.956-04-ALVARÁ N°2458/2013-Destacado do DNPM
830.689/2011-ALVARÁ N°18175/2011-Vencimento em 4/11/2014

800.879/2012-FRANCISCO A. LIMA PRODUTOR RU-
RAL ME-ALVARÁ N°2459/2013-Destacado do DNPM
801.107/2011-ALVARÁ N°5.071/2012-Vencimento em 24/08/2015

800.888/2012-OTAVIANO SIMÃO DE LIMA-ALVARÁ
N°2460/2013-Destacado do DNPM 800.353/2012-ALVARÁ
N°5.684/2012-Vencimento em 09/10/2014

811.105/2012-EDEGAR SOARES-ALVARÁ N°2461/2013-
Destacado do DNPM 810.807/2008-ALVARÁ N°5585/2011-Venci-
mento em 12/5/2013

821.315/2012-SÃO DOMINGOS COMÉRCIO DE AREIA
LTDA-ALVARÁ N°2462/2013-Destacado do DNPM 820.448/2011-
ALVARÁ N°2247/2012-Vencimento em 27/4/2015.

821.321/2012-ANDRE LUIZ BIRUEL-ALVARÁ

N°2463/2013-Destacado do DNPM 820.105/2010-ALVARÁ
N°17067/2010-Vencimento em 30/12/2013

821.323/2012-ROQUE VIEIRA DA SILVA NETO-ALVA-
RÁ N°2464/2013-Destacado do DNPM 820.492/2010-ALVARÁ
N°3610/2011-Vencimento em 6/4/2013

821.324/2012-M.C.R. MINERAIS ESPECIAIS LTDA.-AL-
VARÁ N°2465/2013-Destacado do DNPM 820.492/2010-ALVARÁ
N°3610/2011-Vencimento em 6/4/2013

821.325/2012-M.C.R. MINERAIS ESPECIAIS LTDA.-AL-
VARÁ N°2466/2013-Destacado do DNPM 820.492/2010-ALVARÁ
N°3610/2011-Vencimento em 6/4/2013

821.349/2012-CERÂMICA 6 LTDA EPP-ALVARÁ
N°2467/2013-Destacado do DNPM 820.352/2007-ALVARÁ
N°2171/2012-Vencimento em 27/4/2015.

831.559/2012-AMILTON TEIXEIRA NAVES-ALVARÁ
N°2468/2013-Destacado do DNPM 831.294/2011-ALVARÁ
N°6817/2011-Vencimento em 27/5/2014

831.560/2012-WESLEY SILVA GOMES-ALVARÁ
N°2469/2013-Destacado do DNPM 831.294/2011-ALVARÁ
N°6817/2011-Vencimento em 27/5/2014

831.561/2012-AMILTON TEIXEIRA NAVES-ALVARÁ
N°2470/2013-Destacado do DNPM 831.294/2011-ALVARÁ
N°6817/2011-Vencimento em 27/5/2014

831.562/2012-AMILTON TEIXEIRA NAVES-ALVARÁ
N°2471/2013-Destacado do DNPM 831.294/2011-ALVARÁ
N°6817/2011-Vencimento em 27/5/2014

831.563/2012-AMILTON TEIXEIRA NAVES-ALVARÁ
N°2472/2013-Destacado do DNPM 831.294/2011-ALVARÁ
N°6817/2011-Vencimento em 27/5/2014

831.564/2012-AMILTON TEIXEIRA NAVES-ALVARÁ
N°2473/2013-Destacado do DNPM 831.294/2011-ALVARÁ
N°6817/2011-Vencimento em 27/5/2014

831.565/2012-AMILTON TEIXEIRA NAVES-ALVARÁ
N°2474/2013-Destacado do DNPM 831.294/2011-ALVARÁ
N°6817/2011-Vencimento em 27/5/2014

833.308/2012-WESLEY SILVA GOMES-ALVARÁ
N°2475/2013-Destacado do DNPM 834.892/2010-ALVARÁ
N°14264/2011-Vencimento em 19/9/2014

833.572/2012-HELENO VILELA LIMA-ALVARÁ
N°2476/2013-Destacado do DNPM 831.635/2010-ALVARÁ
N°12935/2011-Vencimento em 2/9/2014

861.846/2012-ANILSON CARDOSO NOGUEIRA-ALVA-
RÁ N°2477/2013-Destacado do DNPM 860.851/2011-ALVARÁ
N°9.929/2011-Vencimento em 11/07/2014

871.211/2012-COMBRASIL MINERACAO INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA-ALVARÁ N°2478/2013-Destacado do DNPM
872.934/2010-ALVARÁ N°4891/2011-Vencimento em 26/4/2013

880.213/2012-MARIA JOSÉ MATOS DE CARVALHO-
ALVARÁ N°2479/2013-Destacado do DNPM 880.098/2010-ALVA-
RÁ N°9321/2010-Vencimento em 18/8/2013

880.214/2012-MÁRCIO CARVALHO SICSU-ALVARÁ
N°2480/2013-Destacado do DNPM 880.293/2009-ALVARÁ
N°9317/2010-Vencimento em 18/8/2013

896.358/2012-JAGUARENSE TRANSPORTE E TERRA-
PLANAGEM LTDA-ALVARÁ N°2481/2013-Destacado do DNPM
896.179/2010-ALVARÁ N°1.232/2012-Vencimento em 09/04/2015

896.367/2012-AREPEDRA BORLINI LTDA.-ALVARÁ
N°2482/2013-Destacado do DNPM 896.525/2011-ALVARÁ
N°1.609/2012-Vencimento em 10/04/2014

896.368/2012-AREPEDRA BORLINI LTDA.-ALVARÁ
N°2483/2013-Destacado do DNPM 896.525/2011-ALVARÁ
N°1.609/2012-Vencimento em 10/04/2014

896.387/2012-TERCOL-TERAPLENAGEM E CONSTRU-
ÇÕES LTDA-ALVARÁ N°2484/2013-Destacado do DNPM
896.605/2010-ALVARÁ N°6.768/2011-Vencimento em 25/05/2014

896.388/2012-TERCOL-TERAPLENAGEM E CONSTRU-
ÇÕES LTDA-ALVARÁ N°2485/2013-Destacado do DNPM
896.605/2010-ALVARÁ N°6.768/2011-Vencimento em 25/05/2014

896.434/2012-A C CURCIO DE MEDEIROS-ALVARÁ
N°2486/2013-Destacado do DNPM 896.334/2011-ALVARÁ
N°1.581/2012-Vencimento em 10/04/2014

896.436/2012-AREMIX EXTRAÇÃO DE AREIA LTDA-
ALVARÁ N°2487/2013-Destacado do DNPM 896.172/2009-ALVA-
RÁ N°2.034/2010-Vencimento em 15/03/2013

896.458/2012-MMM MEGA MINA MINERAÇÃO LTDA
ME-ALVARÁ N°2488/2013-Destacado do DNPM 896.179/2010-
ALVARÁ N°1.232/2012-Vencimento em 09/04/2015

896.459/2012-MMM MEGA MINA MINERAÇÃO LTDA
ME-ALVARÁ N°2489/2013-Destacado do DNPM 896.179/2010-
ALVARÁ N°1.232/2012-Vencimento em 09/04/2015

896.460/2012-MMM MEGA MINA MINERAÇÃO LTDA
ME-ALVARÁ N°2490/2013-Destacado do DNPM 896.179/2010-
ALVARÁ N°1.232/2012-Vencimento em 09/04/2015

896.461/2012-CANTO ESCURO MATERIAIS DE CONS-
TRUÇÃO LTDA ME-ALVARÁ N°2491/2013-Destacado do DNPM
896.179/2010-ALVARÁ N°1.232/2012-Vencimento em 09/04/2015

896.462/2012-CANTO ESCURO MATERIAIS DE CONS-
TRUÇÃO LTDA ME-ALVARÁ N°2492/2013-Destacado do DNPM
896.179/2010-ALVARÁ N°1.232/2012-Vencimento em 09/04/2015

896.463/2012-QUIUQUI COMERCIO E MINERAÇÃO
LTDA ME-ALVARÁ N°2493/2013-Destacado do DNPM
896.179/2010-ALVARÁ N°1.232/2012-Vencimento em 09/04/2015

896.464/2012-QUIUQUI COMERCIO E MINERAÇÃO
LTDA ME-ALVARÁ N°2494/2013-Destacado do DNPM
896.179/2010-ALVARÁ N°1.232/2012-Vencimento em 09/04/2015

896.465/2012-CANTO ESCURO MATERIAIS DE CONS-
TRUÇÃO LTDA ME-ALVARÁ N°2495/2013-Destacado do DNPM
896.179/2010-ALVARÁ N°1.232/2012-Vencimento em 09/04/2015

896.466/2012-QUIUQUI COMERCIO E MINERAÇÃO
LTDA ME-ALVARÁ N°2496/2013-Destacado do DNPM
896.179/2010-ALVARÁ N°1.232/2012-Vencimento em 09/04/2015

896.467/2012-CANTO ESCURO MATERIAIS DE CONS-
TRUÇÃO LTDA ME-ALVARÁ N°2497/2013-Destacado do DNPM
896.179/2010-ALVARÁ N°1.232/2012-Vencimento em 09/04/2015

896.468/2012-QUIUQUI COMERCIO E MINERAÇÃO
LTDA ME-ALVARÁ N°2498/2013-Destacado do DNPM
896.179/2010-ALVARÁ N°1.232/2012-Vencimento em 09/04/2015

896.469/2012-CANTO ESCURO MATERIAIS DE CONS-
TRUÇÃO LTDA ME-ALVARÁ N°2499/2013-Destacado do DNPM
896.179/2010-ALVARÁ N°1.232/2012-Vencimento em 09/04/2015

896.470/2012-QUIUQUI COMERCIO E MINERAÇÃO
LTDA ME-ALVARÁ N°2500/2013-Destacado do DNPM
896.179/2010-ALVARÁ N°1.232/2012-Vencimento em 09/04/2015

896.471/2012-QUIUQUI COMERCIO E MINERAÇÃO
LTDA ME-ALVARÁ N°2501/2013-Destacado do DNPM
896.179/2010-ALVARÁ N°1.232/2012-Vencimento em 09/04/2015

896.472/2012-CANTO ESCURO MATERIAIS DE CONS-
TRUÇÃO LTDA ME-ALVARÁ N°2502/2013-Destacado do DNPM
896.179/2010-ALVARÁ N°1.232/2012-Vencimento em 09/04/2015

820.073/2013-CRISTINA EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE
AREIA E PEDRA LTDA-ALVARÁ N°2503/2013-Destacado do
DNPM 820.646/1993-ALVARÁ N°3223/2010-Vencimento em
26/4/2013.
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RELAÇÃO No- 18/2013-DF

Fase de Concessão de Lavra
Retificação de despacho(1389)
890.502/1988-THORGRAN GRANITOS LTDA - Publica-

do DOU de 26/10/2012, Relação n° 117/2012, Seção 01, pág. 46-
Onde se lê: "... Arrendatario: GRANLIMA INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE GRANITOS LTDA- ME, GOLD BRASIL INDUS-
TRIA E COMERCIO DE GRANITOS LTDA, GRANVARGAS
MINERAÇÃO E COMERCIO DE GRANITOS LTDA, GRANCO-
SER GRANITOS LTDA, MONTE SIÃO GRANITOS LTDA, WGT
WORLD GRANITE TRADE LDTA E ROCHA NOBRE MINE-
RAÇÃO LTDA- ME." Leia-se:" "...Arrendatario: GRANLIMA IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE GRANITOS LTDA-ME, GOLD
BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE GRANITOS LTDA,
GRANVARGAS MINERAÇÃO E COMERCIO DE GRANITOS
LTDA, GRANCOSER GRANITOS LTDA, MONTE SIÃO GRA-
NITOS LTDA, WGT WORLD GRANITE TRADE LTDA e
896.329/2009-ROCHA NOBRE MINERAÇÃO LTDA-ME."

RELAÇÃO No- 20/2013-DF

Fase de Autorização de Pesquisa
Despacho de retificação do alvará de pesquisa(327)
833.175/2005-FORTALEZA DE SANTA TERESINHA

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA-ALVARÁ N°
16003 Publicado DOU de 21/02/2013- Onde se lê:"...Numa área de
736,45 ha...", Leia-se: Numa área de 38,49 ha...".

820.523/2009-CONSTROESTE CONSTRUTORA E PAR-
TICIPAÇÕES LTDA.-ALVARÁ N° 12125 Publicado DOU de
24/08/2011- Onde se lê: ' ' ... numa área de 1991,08 ha ...' ',Leia-
se: ' ' ... numa área de 1941,47 ha ...' '.

896.195/2009-EZX MINERAÇÃO LTDA.-ALVARÁ N°
12273 Publicado DOU de 29/10/2009- Onde se lê: ' ' ... numa área
de 163,04 ha ...' ',Leia-se: ' ' ... numa área de 113,24 ha ...' '.

896.497/2010-RONILDO RODRIGUES DE SOUZA-AL-
VARÁ N° 5568 Publicado DOU de 06/05/2011- Onde se lê: ' ' ...
numa área de 410,77 ha ...' ',Leia-se: ' ' ... numa área de 363,15 ha
...' '.

820.967/2011-NOEL BUENO-ALVARÁ N° 3191 Publicado
DOU de 19/06/2012- Onde se lê: ' ' ... numa área de 1000 ha ...'
',Leia-se: ' ' ... numa área de 950,58 ha ...' '.

896.128/2011-MAURO DANIEL DEORCE-ALVARÁ N°
17016 Publicado DOU de 19/10/2011- Onde se lê: ' ' ... numa área
de 973,14 ha ...' ',Leia-se: ' ' ... numa área de 963,23 ha ...' '.

890.127/2012-VIA NORTE LTDA-ALVARÁ N° 1723 Pu-
blicado DOU de 20/04/2012- Onde se lê: ' ' ... numa área de 149,7
ha ...' ',Leia-se: ' ' ... numa área de 49,56 ha ...' '.

RELAÇÃO No- 21/2013-DF

Fase de Autorização de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Retificação que entram em vigor na data de sua
publicação:(276)

(276)
815.375/2011-TERRAPLENAGEM AZZA LTDA.-ALVA-

RÁ N°2456/2013-2 anos anos - Retifica o ALVARÁ N°12297,
DOU de 24/08/2011

RELAÇÃO No- 26/2013-DF

Fase de Concessão de Lavra
Torna sem efeito despacho que autorizou averbação à one-

ração da concessão de lavra(504)
820.189/1979-KLACE S A PISOS E AZULEJOS- Publi-

cado DOU de 29/04/1983- Portaria n° 476/1983
Autorizo a indisponibilidade dos direitos minerários(1811)
890.229/1981-ÁGUAS MINERIAS BRASILEIRAS LTDA.-

PORTARIA DE LAVRA Nº 849/1981
Aprova atos de Incorporação de Empresa/ Direitos mine-

rários e determina sua averbação(1950)
Incorporadora:VOTORANTIM CIMENTOS S/A -

CNPJ01.637.895/0001-32 - Direitos incorporados:
DNPM 003.596/1941-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A -
DECRETO DE LAVRA Nº 31.430/1952

Incorporadora:VOTORANTM CIMENTOS S/A -
CNPJ01.637.895/0001-32 - Direitos incorporados:
DNPM 004.362/1941-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A -
DECRETO DE LAVRA Nº 18.272/1945

Incorporadora:VOTORANTIM CIMENTOS S/A -
CNPJ01.637.895/0001-32 - Direitos incorporados:
DNPM 004.524/1946-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A -
DECRETO DE LAVRA Nº 29.864/1951

Incorporadora:VOTORANTIM CIMENTOS S/A -
CNPJ01.637.895/0001-32 - Direitos incorporados:
DNPM 002.728/1947-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A -
PORTARIA DE LAVRA Nº 1.475/1985

Incorporadora:VOTORANTIM CIMENTOS S/A -
CNPJ01.637.895/0001-32 - Direitos incorporados:
DNPM 006.477/1950-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A -
DECRETO DE LAVRA Nº 29.184/1951

Incorporadora:VOTORATIM CIMENTOS S/A -
CNPJ01.637.895/0001-32 - Direitos incorporados:
DNPM 004.110/1954-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A -
DECRETO DE LAVRA Nº 68.663/1191

Incorporadora:VOTORANTIM CIMENTOS S/A -
CNPJ01.637.895/0001-32 - Direitos incorporados:
DNPM 001.507/1956-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A -
PORTARIA DE LAVRA Nº 117/1982

Incorporadora:VOTORANTIM CIMENTOS S/A -
CNPJ01.637.895/0001-32 - Direitos incorporados:
DNPM 002.879/1958-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A -
DECRETO DE LAVRA Nº 62.732/1968

Incorporadora:VOTORANTIM CIMENTOS S/A -
CNPJ01.637.895/0001-32 - Direitos incorporados:
DNPM 004.067/1967-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A -
DECRETO DE LAVRA Nº 72.769/1973

Incorporadora:VOTORANTIM CIMENTOS S/A -
CNPJ01.637.895/0001-32 - Direitos incorporados:
DNPM 009.007/1967-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A -
DECRETO DE LAVRA Nº 68.842/1971

Incorporadora:VOTORANTIM CIMENTOS S/A -
CNPJ01.637.895/0001-32 - Direitos incorporados:
DNPM 801.890/1968-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A -
DECRETO DE LAVRA Nº 81.536/1978

Incorporadora:VOTORANTIM CIMENTOS S/A -
CNPJ01.637.895/0001-32 - Direitos incorporados:
DNPM 803.605/1968-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A -
DECRETO DE LAVRA Nº 72.483/1973

Incorporadora:VOTORANTIM CIMENTOS S/A -
CNPJ01.637.895/0001-32 - Direitos incorporados:
DNPM 804.470/1968-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A -
DECRETO DE LAVRA Nº 80.697/1977

Incorporadora:VOTORANTIM CIMENTOS S/A -
CNPJ01.637.895/0001-32 - Direitos incorporados:
DNPM 804.471/1968-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A -
PORTARIA DE LAVRA Nº 1.954/1981

Incorporadora:VOTORANTIM CIMENTOS S/A -
CNPJ01.637.895/0001-32 - Direitos incorporados:
DNPM 805.445/1968-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A -
DECRETO DE LAVRA Nº 79.513/1977

Incorporadora:VOTORANTIM CIMENTOS S/A -
CNPJ01.637.895/0001-32 - Direitos incorporados:
DNPM 805.535/1968-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A -
DECRETO DE LAVRA Nº 80.203/1977

Incorporadora:VOTORANTIM CIMENTOS S/A -
CNPJ01.637.895/0001-32 - Direitos incorporados:
DNPM 805.536/1968-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A -
PORTARIA DE LAVRA Nº 485/1984

Incorporadora:VOTORANTIM CIMENTOS S/A -
CNPJ01.637.895/0001-32 - Direitos incorporados:
DNPM 805.537/1968-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A -
DECRETO DE LAVRA Nº 79.583/1977

Incorporadora:VOTORANTIM CIMENTOS S/A -
CNPJ01.637.895/0001-32 - Direitos incorporados:
DNPM 805.538/1968-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A -
DECRETO DE LAVRA Nº 79.544/1977

Incorporadora:VOTORANTIM CIMENTOS S/A -
CNPJ01.637.895/0001-32 - Direitos incorporados:
DNPM 805.921/1968-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A -
DECRETO DE LAVRA Nº 79.599/1977

Incorporadora:VOTORANTIM CIMENTOS S/A -
CNPJ01.637.895/0001-32 - Direitos incorporados:
DNPM 807.728/1968-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A -
PORTARIA DE LAVRA Nº 856/1982

Incorporadora:VOTORANTIM CIMENTOS S/A -
CNPJ01.637.895/0001-32 - Direitos incorporados:
DNPM 807.729/1968-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A -
DECREO DE LAVRA Nº 74.400/1974

Incorporadora:VOTORANTIM CIMENTOS S/A -
CNPJ01.637.895/0001-32 - Direitos incorporados:
DNPM 814.112/1968-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A -
PORTARIA DE LAVRA Nº 828/1984

Incorporadora:VOTORANTIM CIMENTOS S/A -
CNPJ01.637.895/0001-32 - Direitos incorporados:
DNPM 814.123/1968-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A -
DECRETO DE LAVRA Nº 80.810/1977

Incorporadora:VOTORANTIM CIMENTOS S/A -
CNPJ01.637.895/0001-32 - Direitos incorporados:
DNPM 800.842/1969-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A -
DECRETO DE LAVRA Nº 76.156/1975

Incorporadora:VOTORANTIM CIMENTOS S/A -
CNPJ01.637.895/0001-32 - Direitos incorporados:
DNPM 816.896/1969-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A -
DECRETO DE LAVRA Nº 77.935/1976

Incorporadora:VOTORANTIM CIMENTOS S/A -
CNPJ01.637/895/0001-32 - Direitos incorporados:
DNPM 820.273/1969-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A -
DECRETO DE LAVRA Nº 80.239/1977

Incorporadora:VOTORANTIM CIMENTOS S/A -
CNPJ01.637.895/0001-32 - Direitos incorporados:
DNPM 814.889/1970-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A -
DECRETO DE LAVRA Nº 71.413/1972

Incorporadora:VOTORANTIM CIMENTOS S/A -
CNPJ01.637.895/0001-32 - Direitos incorporados:
DNPM 819.001/1970-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A -
PORTARIA DE LAVRA Nº 1.195/1980

Incorporadora:VOTORANTIM CIMENTOS S/A -
CNPJ01.637.895/0001-32 - Direitos incorporados:
DNPM 800.205/1971-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A -
DEXRETO DE LAVRA Nº 77.907/1976

Incorporadora:VOTORANTM CIMENTOS S/A -
CNPJ01.637.895/0001-32 - Direitos incorporados:
DNPM 802.731/1971-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A -
G.M 18/1973

Incorporadora:VOTORANTIM CIMENTOS S/A -
CNPJ01.637.895/0001-32 - Direitos incorporados:
DNPM 809.838/1971-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A -
DECRETO DE LAVRA Nº 77.010/1976

Incorporadora:VOTORANTM CIMENTOS S/A -
CNPJ01.637.895/0001-32 - Direitos incorporados:
DNPM 803.033/1974-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A -
G.M 24/1974

Incorporadora:VOTORANTIM CIMENTOS S/A -
CNPJ01.637.895/0001-32 - Direitos incorporados:
DNPM 807.123/1976-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A -
PORTARIA DE LAVRA Nº 213/1999

Incorporadora:VOTORANTIM CIMENTOS S/A -
CNPJ01.637.895/0001-32 - Direitos incorporados:
DNPM 812.102/1976-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A -
PORTARIA DE LAVRA Nº 019/1992

Incorporadora:VOTORANTIM CIMENTOS S/A -
CNPJ01.637.895/0001-32 - Direitos incorporados:
DNPM 806.836/1977-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A -
PORTARIA DE LAVRA Nº 173/1988

Incorporadora:VOTORANTIM CIMENTOS S/A -
CNPJ01.637.895/0001-32 - Direitos incorporados:
DNPM 820.134/1979-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A -
PORTARIA DE LAVRA Nº 223/1988

Incorporadora:VOTORANTIM CIMENTOS S/A -
CNPJ01.637.895/0001-32 - Direitos incorporados:
DNPM 860.668/1986-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A -
PORTARIA DE LAVRA Nº 005/2009

Incorporadora:VOTORANTIM CIMENTOS S/A -
CNPJ01.637.895/0001-32 - Direitos incorporados:
DNPM 860.669/1986-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A -
PORTARIA DE LAVRA Nº 579/2002

Incorporadora:VOTORANTIM CIMENTOS S/A -
CNPJ01.637.895/0001-32 - Direitos incorporados:
DNPM 860.670/1986-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A -
PORTARIA DE LAVRA Nº 363/2004

Incorporadora:VOTORANTIM CIMENTOS S/A -
CNPJ01.637.895/0001-32 - Direitos incorporados:
DNPM 815.327/1992-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A -
PORTARIA DE LAVRA Nº 269/2006

Incorporadora:VOTORANTIM CIMENTOS S/A -
CNPJ01.637.895/0001-32 - Direitos incorporados:
DNPM 861.042/2001-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A -
PORTARIA DE LAVRA Nº 116/1985

Incorporadora:VOTORANTIM CIMENTOS S/A -
CNPJ01.637.895/0001-32 - Direitos incorporados:
DNPM 866.490/2004-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A -
PORTARIA DE LAVRA Nº 111/2011

Fase de Requerimento de Lavra
Autorizo a indisponibilidade dos direitos minerários(1811)
896.006/2002-ÁGUAS MINERAIS BRASILEIRAS LTDA

- AMB-
Aprova atos de Incorporação de Empresa/ Direitos mine-

rários e determina sua averbação(1950)
Incorporadora:VOTORANTIM CIMENTOS S/A -

CNPJ01.637.895/0001-32 - Direitos incorporados:
DNPM 860.195/1982-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A -

Incorporadora:VOTORANTIM CIMENTOS S/A -
CNPJ01.637.895/0001-32 - Direitos incorporados:
DNPM 866.500/1994-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A -

Incorporadora:VOTORANTIM CIMENTOS S/A -
CNPJ01.637.895/0001-32 - Direitos incorporados:
DNPM 760.926/1996-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A -

Incorporadora:VOTORANTIM CIMENTOS S/A -
CNPJ01.637.895/0001-32 - Direitos incorporados:
DNPM 820.029/1998-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A -

Incorporadora:VOTORANTIM CIMENTOS S/A -
CNPJ01.637.895/0001-32 - Direitos incorporados:
DNPM 820.879/2000-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A -

Incorporadora:VOTORANTIM CIMENTOS S/A -
CNPJ01.637.895/0001-32 - Direitos incorporados:
DNPM 866.085/2001-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A -

Incorporadora:VOTORANTIM CIMENTOS S/A -
CNPJ01.637.895/0001-32 - Direitos incorporados:
DNPM 815.391/2002-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A -

Incorporadora:VOTORANTIM CIMENTOS S/A -
CNPJ01.637.895/0001-32 - Direitos incorporados:
DNPM 820.246/2008-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A -

Incorporadora:VOTORANTIM CIMENTOS S/A -
CNPJ01.637.895/0001-32 - Direitos incorporados:
DNPM 820.247/2008-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A -

Incorporadora:CIMENTO SANTO ESTEVÃO E PARTICI-
PAÇÕES S.A - CNPJ43.227.016/0001-44 - Direitos incorporados:
DNPM 860.956/2008-CIMENTO BRASÍLIA LTDA. -

Fase de Requerimento de Pesquisa
Aprova atos de Incorporação de Empresa/ Direitos mine-

rários e determina sua averbação(1950)
Incorporadora:VOTORANTIM CIMENTOS S/A -

CNPJ01.637.895/0001-32 - Direitos incorporados:
DNPM 866.292/1982-MINERAÇÃO SERRAS DO OESTE LTDA.
-
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Fase de Autorização de Pesquisa
Aprova atos de Incorporação de Empresa/ Direitos mine-

rários e determina sua averbação(1950)
Incorporadora:CIMENTO SANTO ESTEVÃO E PARTICI-

PAÇÕES S.A - CNPJ43.227.016/0001-44 - Direitos incorporados:
DNPM 861.409/2009-CIMENTO BRASÍLIA LTDA. - ALVARÁ
DE PESQUISA Nº 062/2010

Incorporadora:CIMENTO SANTO ESTEVÃO E PARTICI-
PAÇÕES S.A - CNPJ43.227.016/0001-44 - Direitos incorporados:
DNPM 861.345/2010-CIMENTO BRASÍLIA LTDA. - ALVARÁ
DE PESQUISA Nº 16.852/2010

RELAÇÃO No- 27/2013-DF

Fase de Autorização de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Retificação que entram em vigor na data de sua
publicação:(276)

(276)
815.608/2007-IVAN ROBERTO GILIOLI-ALVARÁ

N°2429/2013-3 anos - Retifica o ALVARÁ N°6246/2010, DOU de
17/06/2010

860.223/2009-FORNECEDORA SILVA LTDA-ALVARÁ
N°2430/2013-3 anos anos - Retifica o ALVARÁ N°7974/2009,
DOU de 27/07/2009

820.141/2010-ALEXANDRE WHATELY PAIVA-ALVARÁ
N°2431/2013-2 anos - Retifica o ALVARÁ N°17497/2011, DOU de
2 8 / 1 0 / 2 0 11

RELAÇÃO No- 28/2013-DF

Fase de Concessão de Lavra
Prorroga o prazo para o início dos trabalhos de lavra(402)
848.033/1999-FUJI S/A MARMORES E GRANITOS- Pra-

zo:11/08/2008 a 17/03/2013
Fase de Disponibilidade
Nega provimento ao recurso apresentado(1806)
860.863/2006- Recurso interposto por Natanael Rodrigues

da Silva

RELAÇÃO No- 29/2013-DF

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito despacho de aprovação do Relatório Pes-

quisa(196)
871.515/2002-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL- DOU de 27/07/2009

RELAÇÃO No- 30/2013-DF

Fase de Requerimento de Lavra
Aprova atos de Incorporação de Empresa/ Direitos mine-

rários e determina sua averbação(1950)
Incorporadora:VOTORANTIM CIMENTOS S/A -

CNPJ01.637.895/0001-32 - Direitos incorporados:
DNPM 821.492/1969-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A -

Incorporadora:VOTORANTIM CIMENTOS S/A -
CNPJ01.637.895/0001-32 - Direitos incorporados:
DNPM 807.215/1976-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A -

Incorporadora:VOTORANTIM CIMENTOS S/A -
CNPJ01.637.895/0001-32 - Direitos incorporados:
DNPM 860.533/1990-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A -

Incorporadora:VOTORANTIM CIMENTOS S/A -
CNPJ01.637.895/0001-32 - Direitos incorporados:
DNPM 860.379/1999-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A -

Incorporadora:VOTORANTIM CIMENTOS S/A -
CNPJ01.637.895/0001-32 - Direitos incorporados:
DNPM 866.182/2002-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A -

Incorporadora:VOTORANTIM CIMENTOS S/A -
CNPJ01.637.895/0001-32 - Direitos incorporados:
DNPM 866.183/2002-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A -

Incorporadora:VOTORANTIM CIMENTOS S/A -
CNPJ01.637.895/0001-32 - Direitos incorporados:
DNPM 866.303/2002-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A -

Incorporadora:VOTORANTIM CIMENTOS S/A -
CNPJ01.637.895/0001-32 - Direitos incorporados:
DNPM 864.056/2004-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A -

Incorporadora:VOTORANTIM CIMENTOS S/A -
CNPJ01.637.895/0001-32 - Direitos incorporados:
DNPM 864.182/2004-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A -

Incorporadora:VOTORANTIM CIMENTOS S/A -
CNPJ01.637.895/0001-32 - Direitos incorporados:
DNPM 866.075/2004-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A -

Incorporadora:VOTORANTIM CIMENTOS S/A -
CNPJ01.637.895/0001-32 - Direitos incorporados:
DNPM 866.295/2006-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A -

Incorporadora:VOTORANTIM CIMENTOS S/A -
CNPJ01.637.895/0001-32 - Direitos incorporados:
DNPM 861.546/2007-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A -

Incorporadora:VOTORANTIM CIMENTOS S/A -
CNPJ01.637.895/0001-32 - Direitos incorporados:
DNPM 860.220/2008-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A -

Fase de Licenciamento
Aprova atos de Incorporação de Empresa/ Direitos mine-

rários e determina sua averbação(1950)
Incorporadora:VOTORANTIM CIMENTOS S/A -

CNPJ01.637.895/0001-32 - Direitos incorporados:
DNPM 820.320/1979-PAVIMENTADORA E CONSTRUTORA VI-
CENTE MATHEUS LTDA. -

Incorporadora:VOTORANTIM CIMENTOS S/A -
CNPJ01.637.895/0001-32 - Direitos incorporados:
DNPM 820.321/1979-PAVIMENTADORA E CONSTRUTORA VI-
CENTE MATHEUS LTDA. -

Fase de Concessão de Lavra
Aprova atos de Incorporação de Empresa/ Direitos mine-

rários e determina sua averbação(1950)
Incorporadora:VOTORANTIM CIMENTOS S/A -

CNPJ01.637.895/0001-32 - Direitos incorporados:
DNPM 920.161/1990-S.A. INDÚSTRIAS VOTORANTIM - RE-
QUERIMENTO DE GRUPAMENTO MINEIRO

Fase de Autorização de Pesquisa
Aprova atos de Incorporação de Empresa/ Direitos mine-

rários e determina sua averbação(1950)
Incorporadora:VOTORANTIM CIMENTOS S/A -

CNPJ01.637.895/0001-32 - Direitos incorporados:
DNPM 815.352/2010-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A -
ALVARÁ Nº 7.543/2010

Incorporadora:VOTORANTIM CIMENTOS S/A -
CNPJ01.637.895/0001-32 - Direitos incorporados:
DNPM 815.353/2010-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A -
ALVARÁ Nº 7.544/2010

Incorporadora:VOTORANTIM CIMENTOS S/A -
CNPJ01.637.895/0001-32 - Direitos incorporados:
DNPM 815.381/2010-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A -
ALVARÁ Nº 8.663/2010

RELAÇÃO No- 31/2013-DF

Fase de Concessão de Lavra
Autoriza averbação do contrato de Arrendamento Total da

concessão de lavra(449)
812.675/1969-MINERAÇÃO FLORESTA LTDA.- Arrenda-

tário:ED & ED MINERAÇÃO LTDA- CNPJ 05.837.011/0001-44 -
Termino do arrendamento: A PARTIR DA AVERBAÇÃO NO
DNPM ATÉ 04/04/2016

801.616/1970-MINERAÇÃO BOCA DE LAJE LTDA- Ar-
rendatário:ACAUAN MINERAÇÃO COMERCIO E SERVIÇOS
LTDA- CNPJ 04.491.078/0001-07 - Termino do arrendamento: A
PARTIR DA AVERBAÇÃO NO DNPM ATÉ 30/06/2016

811.669/1974-MINERAÇÃO BOCA DE LAJE LTDA- Ar-
rendatário:ACAUAN MINERAÇÃO COMERCIO E SERVIÇOS
LTDA- CNPJ 04.491.078/0001-07 - Termino do arrendamento: A
PARTIR DA AVERBAÇÃO NO DNPM ATÉ 30/06/2016

Concede prévia anuência e autoriza averbação da transfe-
rência da Concessão de Lavra(451)

830.476/1986-CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA
PATROLAR LTDA- PORTARIA DE LAVRA Nº 269/2008- Ces-
sionário:MIB MINERAÇÃO IBIRITÉ LTDA- CNPJ
08.578.982/0001-05

Autoriza averbação dos atos de Rescisão de Contrato de
Arrendamento de Concessão de Lavra(502)

830.476/1986-CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA
PATROLAR LTDA- Arrendátaria: MIB MINERAÇÃO IBIRITÉ
LTDA- CNPJ 08.578.982/0001-05

831.947/1988-UNIAO BOSCATTI PARTICIPAÇAO E AD-
MINISTRAÇÃO SA- Arrendátaria: LUIZ ALBERTO CAMARGO-
CNPJ 13.697.551/0001-06

Autoriza a averbação do ato de arrendamento parcial de
concessão de lavra(558)

807.125/1975-SANCIM SANTOS COMERCIO INDUS-
TRIA E MINERAÇÃO LTDA - PORTARIA DE LAVRA Nº
892/1983- Arrendatário: 820.587/2010 - MINERAÇÃO GRANDES
LAGOS LTDA- CNPJ 02.894.169/0001-68- Termino do arrenda-
mento:A PARTIR DE 01/02/2013 ATÉ 31/12/2017

Autorizo a indisponibilidade dos direitos minerários(1811)
832.168/1989-PITEIRAS MINERAÇÃO LTDA.- PORTA-

RIA DE LAVRA Nº 210/2003
Aprova atos de Cisão de Empresa/Direitos Minerários e

determina sua averbação(1938)
Beneficiária:NAZCA PARTICIPAÇÕES LTDA-CNPJ

09.439.146/0001-02-COMPANHIA NITRO QUÍMICA BRASILEI-
RA- Direitos Cindidos:DNPM 009.935/1967-PORTARIA DE LA-
VRA N° 376/1989

Beneficiária:NAZCA PARTICIPAÇÕES LTDA-CNPJ
09.439.146/0001-02-COMPANHIA NITRO QUÍMICA BRASILEI-
RA- Direitos Cindidos:DNPM 802.070/1968-DECRETO DE LA-
VRA N° 77.908/1976

Beneficiária:NAZCA PARTICIPAÇÕES LTDA-CNPJ
09.439.146/0001-02-COMPANHIA NITRO QUÍMICA BRASILEI-
RA- Direitos Cindidos:DNPM 814.695/1969-PORTARIA DE LA-
VRA N° 644/1989

Beneficiária:NAZCA PARTICIPAÇÕES LTDA-CNPJ
09.439.146/0001-02-COMPANHIA NITRO QUÍMICA BRASILEI-
RA- Direitos Cindidos:DNPM 817.865/1969-PORTARIA DE LA-
VRA N° 435/1989

Beneficiária:NAZCA PARTICIPAÇÕES LTDA-CNPJ
09.439.146/0001-02-COMPANHIA NITRO QUÍMICA BRASILEI-
RA- Direitos Cindidos:DNPM 915.303/1989-GRUPAMENTO MI-
NEIRO N° 110/1990

Aprova atos de Incorporação de Empresa/ Direitos mine-
rários e determina sua averbação(1950)

Incorporadora:EMPRESA DE ÁGUAS ITAY LTDA -
CNPJ00.445.637/0001-91 - Direitos incorporados:
DNPM 870.343/1998-ÁGUA MINERAL VIDA LTDA - PORTA-
RIA DE LAVRA Nº 31/2003

Fase de Autorização de Pesquisa
Aprova atos de Cisão de Empresa/Direitos Minerários e

determina sua averbação(1938)
Beneficiária:NAZCA PARTICIPAÇÕES LTDA-CNPJ

09.439.146/0001-02-COMPANHIA NITRO QUÍMICA BRASILEI-
RA- Direitos Cindidos:DNPM 815.541/1972-ALVARA DE PES-
QUISA N° 2.061/1986

Beneficiária:NAZCA PARTICIPAÇÕES LTDA-CNPJ
09.439.146/0001-02-COMPANHIA NITRO QUÍMICA BRASILEI-
RA- Direitos Cindidos:DNPM 815.960/2010-ALVARA DE PES-
QUISA N° 1.730/2011

RELAÇÃO No- 32/2013-DF

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL, (Decreto-lei nº 227/67) outorga os
seguintes Alvarás de Pesquisa:(176)

(176)
832.555/2011-GUSTAVO CRUVINEL VALIN E CIA LT-

DA ME-ALVARÁ N°2432/2013-Destacado do DNPM
834.885/2008-ALVARÁ N°3.649/2010-Vencimento em 11/05/2013

832.557/2011-INDÚSTRIA CERÂMICA SANTA MARIA
LTDA ME-ALVARÁ N°2433/2013-Destacado do DNPM
834.885/2008-ALVARÁ N°3.649/2010-Vencimento em 11/05/2013

866.731/2011-SINVAL RIBEIRO TOGO-ALVARÁ
N°2434/2013-Destacado do DNPM 866.351/2007-ALVARÁ
N°12.987/2010-Vencimento em 20/10/2013

833.778/2012-ORLANDO PIRES DE ALMEIDA ME-AL-
VARÁ N°2435/2013-Destacado do DNPM 831.542/2010-ALVARÁ
N°2.572/2011-Vencimento em 22/03/2014

846.013/2012-BENEDITO JOSÉ DA NÓBREGA VAS-
CONCELOS-ALVARÁ N°2436/2013-Destacado do DNPM
846.122/2009-ALVARÁ N°14.821/2011-Vencimento em 19/09/2014

861.839/2012-ATHOS LUIZ DEZONNE DE SOUSA-AL-
VARÁ N°2437/2013-Destacado do DNPM 861.283/2011-ALVARÁ
N°14.986/2011-Vencimento em 23/09/2014

861.888/2012-WESLEY GOMES DE OLIVEIRA-ALVA-
RÁ N°2438/2013-Destacado do DNPM 860.592/2008-ALVARÁ
N°8.243/2011-Vencimento em 18/07/2014

861.900/2012-F C CINTRA PEDREIRA ME-ALVARÁ
N°2439/2013-Destacado do DNPM 861.899/2010-ALVARÁ
N°3.294/2011-Vencimento em 31/03/2013

861.986/2012-NEMUEL RODRIGUES OLIVEIRA VIEI-
RA SILVA-ALVARÁ N°2440/2013-Destacado do DNPM
861.265/2011-ALVARÁ N°12.500/2011-Vencimento em 26/08/2014

862.001/2012-SELMO BONIFÁCIO VIEIRA-ALVARÁ
N°2441/2013-Destacado do DNPM 860.467/2011-ALVARÁ
N°9.911/2011-Vencimento em 11/07/2014

862.091/2012-MARCOS INACIO DA SILVA-ALVARÁ
N°2442/2013-Destacado do DNPM 861.675/2010-ALVARÁ
N°2.047/2011-Vencimento em 02/03/2014

862.092/2012-MANOEL JOAQUIM CARDOSO-ALVARÁ
N°2443/2013-Destacado do DNPM 861.675/2010-ALVARÁ
N°2.047/2011-Vencimento em 02/03/2014

866.725/2012-L A LEMOS CASCALHEIRA ME-ALVA-
RÁ N°2444/2013-Destacado do DNPM 866.405/2011-ALVARÁ
N°8.995/2011-Vencimento em 28/06/2014

866.776/2012-CERÂMICA LAVAQUI IND E COM. LT-
DA-ALVARÁ N°2445/2013-Destacado do DNPM 866.514/2009-
ALVARÁ N°16.005/2010-Vencimento em 09.12/2013

871.294/2012-PEDREIRA BATALHA LTDA. ME-ALVA-
RÁ N°2446/2013-Destacado do DNPM 872.039/2011-ALVARÁ
N°11.662/2011-Vencimento em 12/08/2013

872.327/2012-SALVADOR SOUSA PINTO-ALVARÁ
N°2447/2013-Destacado do DNPM 874.292/2011-ALVARÁ
N°4.660/2012-Vencimento em 09/07/2014

872.328/2012-SALVADOR SOUSA PINTO-ALVARÁ
N°2448/2013-Destacado do DNPM 874.292/2011-ALVARÁ
N°4.660/2012-Vencimento em 09/07/2014

826.018/2013-J N B R EXTRAÇÃO DE AREIA LTDA-
ALVARÁ N°2449/2013-Destacado do DNPM 826.397/2011-ALVA-
RÁ N°5.229/2012-Vencimento em 18/09/2015

826.081/2013-DEMETRIO DEMCZUK-ALVARÁ
N°2450/2013-Destacado do DNPM 826.865/2011-ALVARÁ
N°4.268/2012-Vencimento em 05/07/2015

826.098/2013-DANIEL LOBATO-ALVARÁ N°2451/2013-
Destacado do DNPM 826.687/2010-ALVARÁ N°86/2011-Vencimen-
to em 10/01/2014

860.009/2013-MARCOS GUIMARÃES COUTINHO-AL-
VARÁ N°2452/2013-Destacado do DNPM 860.685/2010-ALVARÁ
N°8.015/2010-Vencimento em 26/07/2013

860.098/2013-DRAGA BRANDAO LTDA ME-ALVARÁ
N°2453/2013-Destacado do DNPM 861.676/2011-ALVARÁ
N°15.076/2011-Vencimento em 23/09/2014

860.134/2013-REGINALDO RIBEIRO ALVES-ALVARÁ
N°2454/2013-Destacado do DNPM 860.408/2011-ALVARÁ
N°8.470/2011-Vencimento em 22/06/2014

860.166/2013-LEANDRO CAIXETA DE SOUZA-ALVA-
RÁ N°2455/2013-Destacado do DNPM 861.333/2011-ALVARÁ
N°15.016/2011-Vencimento em 23/09/2014

SÉRGIO AUGUSTO DÂMASO DE SOUSA
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SUPERINTENDÊNCIA NA BAHIA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 75/2013

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias. (6.35)
Brazilian Mineral Resources Iron ba Spe LTDA. - 874096/08

- A.I. 568/13, 874097/08 - A.I. 570/13, 874098/08 - A.I. 569/13,
874099/08 - A.I. 567/13, 874101/08 - A.I. 566/13

Futura Minerais Ltda - 873479/08 - A.I. 38/13, 873480/08 -
A.I. 42/13, 873482/08 - A.I. 41/13, 873484/08 - A.I. 37/13,

873485/08 - A.I. 46/13
Geolab Serviços Geológicos Ltda - 870620/09 - A.I. 541/13,

870621/09 - A.I. 540/13, 870622/09 - A.I. 539/13
José Farias de Moura - 873818/08 - A.I. 865/13, 873819/08

- A.I. 866/13, 873820/08 - A.I. 710/13
José Humberto Cardoso Oliveira - 870819/09 - A.I. 838/13
Jwm Mineração e Transporte Ltda - 871095/09 - A.I.

699/13
Lastra Mineração Ltda - 870432/10 - A.I. 313/13, 870433/10

- A.I. 312/13, 870438/10 - A.I. 819/13
Mauricio Silva Palacios - 870280/09 - A.I. 403/13,

870281/09 - A.I. 402/13
Minerios e Metais da Bahia LTDA. - 874776/08 - A.I.

395/13, 874084/08 - A.I. 394/13
Otacilio Dirceu Abrao - 871100/09 - A.I. 711/13
Quait Comércio e Extração de Minerais Não Metálicos LT-

DA. - 875020/08 - A.I. 702/13
Robson Antônio Guimarães - 873368/08 - A.I. 605/13,

873407/08 - A.I. 606/13
Silvério Gomes Rezende - 870663/09 - A.I. 303/13

RELAÇÃO No- 84/2013

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias. (6.35)
Futura Minerais Ltda - 873103/08 - A.I. 39/13, 873290/08 -

A.I. 45/13, 873294/08 - A.I. 25/13
José Farias de Moura - 873089/08 - A.I. 864/13
Mineração Arc Alfa Ltda - 872822/08 - A.I. 476/13,

872823/08 - A.I. 475/13, 872824/08 - A.I. 474/13, 872825/08 - A.I.
473/13, 872826/08 - A.I. 467/13, 872827/08 - A.I. 472/13, 872828/08
- A.I. 471/13, 872829/08 - A.I. 470/13, 872830/08 - A.I. 469/13,
872831/08 - A.I. 468/13, 872833/08 - A.I. 537/13, 872834/08 - A.I.
536/13, 872835/08 - A.I. 535/13, 872836/08 - A.I. 534/13, 872837/08
- A.I. 533/13, 873035/08 - A.I. 487/13, 873036/08 - A.I. 488/13,
873037/08 - A.I. 486/13, 873038/08 - A.I. 485/13, 873044/08 - A.I.
493/13, 873045/08 - A.I. 531/13, 873046/08 - A.I. 532/13, 873047/08
- A.I. 489/13, 873048/08 - A.I. 490/13, 873049/08 - A.I. 491/13,
873050/08 - A.I. 492/13

Pedreiras Bahia LTDA. - 873235/08 - A.I. 861/13,
873236/08 - A.I. 862/13, 873237/08 - A.I. 863/13

Robson Antônio Guimarães - 873367/08 - A.I. 604/13,
873055/08 - A.I. 603/13

RELAÇÃO No- 99/2013

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias. (6.35)
Adher Empreendimentos LTDA. - 871647/10 - A.I. 397/13
Allan Baliza Barros - 870911/10 - A.I. 750/13
Allan Delon sa Alves - 871610/10 - A.I. 396/13
Centro Oeste Empreendimentos Minerais Ltda - 870851/10 -

A.I. 309/13, 870852/10 - A.I. 605/13, 870853/10 - A.I. 306/13
Elane Queiroz Vieira - 870845/10 - A.I. 735/13
Emilio Marcio Gomes de Carvalho - 871892/10 - A.I.

709/13
Exgran Exportação de Granitos Ltda - 871961/10 - A.I.

404/13, 871501/10 - A.I. 406/13, 871502/10 - A.I. 405/13
Helio Belusso - 871183/10 - A.I. 400/13
Jessé Figueiredo da Silva - 871527/10 - A.I. 749/13
Minera Pesquisa Geológica LTDA. - 870447/10 - A.I.

440/13
Mineração Arc Alfa Ltda - 871526/10 - A.I. 538/13
Mineração Ferros Mgm Ltda - 871159/10 - A.I. 393/13
Mineração São Valentin Ltda - 871620/10 - A.I. 752/13
Minerios e Metais da Bahia LTDA. - 870509/10 - A.I.

296/13
Morro Verde Participações s a - 871615/10 - A.I. 753/13
Msa Mineração Ltda - 871800/10 - A.I. 399/13, 871802/10 -

A.I. 398/13
Paili Bahia Mineração Ltda - 871057/10 - A.I. 727/13
Paulo César Amorim Silva - 870932/10 - A.I. 679/13,

870933/10 - A.I. 680/13
Pedreira Amorim LTDA. - 870914/10 - A.I. 713/13
Pedro Paulo de Oliveira - 871406/10 - A.I. 712/13
Pierrout Comércio e Participações Ltda - 870441/10 - A.I.

754/13, 871851/10 - A.I. 708/13
Primary Soil Empreendimentos Minerais Ltda - 871560/10 -

A.I. 880/13
Sidney Diniz de Almeida - 871841/10 - A.I. 751/13

RELAÇÃO No- 107/2013

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(TAH)/prazo para pagamento: 30 dias.

(6.41)
Allan Delon sa Alves - 871611/10
Dionizio Leandro Macêdo da Silva - 871978/10, 872559/11,

8 7 2 5 6 0 / 11
Eder Fernandez de Queiroz - 872523/09
Elizenilda Gomes da Silva - 872706/11, 872213/11,

8 7 2 2 1 4 / 11
Futura Minerais Ltda - 875468/08
Jessé Figueiredo da Silva - 870912/10, 870920/10
José Lima da Silva - 873139/09
Red Mountain Negócios e Participações Ltda - 873116/08
Wallasse Guedes Correia - 871459/10, 871478/10,

871479/10, 871480/10

RELAÇÃO No- 11 7 / 2 0 1 3

Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial

de direitos(175)
873.603/2009-ATENA MINERAÇÃO LTDA- Alvará

n°6129/2010 - Cessionario:870.371/2012-Itinga Mineração Ltda.-
CPF ou CNPJ 05.591.773/0001-03

Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de
direitos(281)

870.358/1991-MINERAÇÃO CORCOVADO DO SUDES-
TE LTDA- Cessionário:Corcovado Granitos Ltda.- CPF ou CNPJ
05.195.728/0001-30- Alvará n°227/2002

871.036/2001-PETTRUS IMPORTAÇÃO E EXPORTA-
ÇÃO LTDA- Cessionário:PETTRUS MINERAÇÃO E COMÉRCIO
LTDA.- CPF ou CNPJ 05.101.728/0001-23- Alvará n°1.323/2002

872.364/2009-ZEUS MINERAÇÃO LTDA.- Cessioná-
rio:OAKMONT MINERAÇÃO LTDA.- CPF ou CNPJ
13.313.434/0001-93- Alvará n°10085/2011

872.181/2010-MINERAÇÃO FERROS MGM LTDA- Ces-
sionário:Brasilian Mineral Resources Iron Ba 2 Spe Ltda.- CPF ou
CNPJ 13.405.283/0001-01- Alvará n°580/2011

871.056/2011-MINERAÇÃO FERROS MGM LTDA- Ces-
sionário:Brasilian Mineral Resources Iron Ba 2 Spe Ltda.- CPF ou
CNPJ 13.405.283/0001-01- Alvará n°8916/2011

871.430/2011-JORGE RENACHER PASSOS- Cessioná-
rio:JORGE RENACHER PASSOS AREAL ME.- CPF ou CNPJ
17.484.597/0001-90- Alvará n°14505/2011

872.543/2011-CICLO ASSESSORIA DE INVESTIMEN-
TOS LTDA.- Cessionário:MINERAÇAÕ FERROS MGM LTDA.-
CPF ou CNPJ 13.810.009/0001-00- Alvará n°13600/2011

872.639/2011-CONSILENE ALVES DE LIMA- Cessioná-
rio:STUFFBROWN MINERAÇÃO LTDA ME.- CPF ou CNPJ
15.186.499/0001-40- Alvará n°15823/2011

872.962/2011-GECIMAR LUIZ TINELI- Cessionário:TER-
MIN TERRA MINERAÇÃO LTDA ME.- CPF ou CNPJ
08.913.531/0001-87- Alvará n°15693/2011

871.438/2012-RICARDO SCHEVZ- Cessionário:Impex Im-
portação Exportação Comércio Representação LTDA.- CPF ou
CNPJ 03.045.099/0001-36- Alvará n°7046/2012

Fase de Requerimento de Lavra
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do

requerimento de Lavra(1043)
870.127/2003-ZEUS MINERAÇÃO LTDA.- 2.921 n°

870.127/2013 ano 2003 - Cessionário: OAKMONT MINERAÇÃO
LTDA.- CNPJ 13.313.434/0001-93

871.538/2003-ZEUS MINERAÇÃO LTDA.- 1.025 n°
871.538/2003 ano 2004 - Cessionário: OAKMONT MINERAÇÃO
LTDA.- CNPJ 13.313.434/0001-93

DANILO MÁRIO BEHRENS CORREIA

SUPERINTENDÊNCIA EM GOIÁS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 93/2013

CONCESSÃO DE LAVRA
Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) ciente(s) de que julgou-se

improcedente a defesa(s) administrativa(s) interposta(s); restando-
lhe(s) pagar, parcelar ou apresentar aditamento de recurso relativo
ao(s) débito(s) apurado(s) da Compensação Financeira pela Explo-
ração de Recursos Minerais - CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94,
c/c as Leis nº 7.990/89, nº 8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº
9.993/00, nº 10.195/01 e nº 10.522/02), no prazo de 10(dez) dias, sob
pena de inscrição em Dívida Ativa, CADIN e ajuizamento da ação de
execução.

Processo de Cobrança nº 960.096/2008 Notificado: Voto-
rantim Metais Níquel S.A.

CNPJ/CPF: 18.499.616/0004-67 NFLDP nº 001/2008 Valor:
R$ 2.548,90

Processo de Cobrança nº 960.097/2008 Notificado: Voto-
rantim Metais Níquel S.A.

CNPJ/CPF: 18.499.616/0004-67 NFLDP nº 003/2008 Valor:
R$ 41.816.962,96

Processo de Cobrança nº 960.098/2008 Notificado: Voto-
rantim Metais Níquel S.A.

CNPJ/CPF: 18.499.616/0004-67 NFLDP nº 002/2008 Valor:
R$ 1.274,48

DAGOBERTO PEREIRA SOUZA

SUPERINTENDÊNCIA EM MATO GROSSO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 39/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
866.561/2012-NEDER ROGERIO DA SILVA-OF.

N°046/2013
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
867.066/2005-FLORIANO STEFANO BOGORNI-OF.

N°048/2013
867.297/2007-DRAGA PORTO SEGURO LTDA ME-OF.

N°045/2013
867.298/2007-DRAGA PORTO SEGURO LTDA ME-OF.

N°045/2013
866.652/2008-JOSÉ DELARICA-ME-OF. N°044/2013
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do

direito de requerer a Lavra(331)
867.275/2010-DANILO GUEDES JUNQUEIRA JUNIOR-

Alvará n°1.204/2011 - Cessionário: Mineradora Ipê Ltda- CNPJ
06.259.178/0001-38

Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/
defesa ou pagamento 30 dias(638)

867.180/2010-KINROSS BRASIL MINERAÇÃO S A-AI
N°433/2012

867.185/2010-KINROSS BRASIL MINERAÇÃO S A-AI
N°432/2012

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
866.270/2007-MINERAÇÃO PANAMERICANA LTDA

ME-OF. N°047/2013
Fase de Lavra Garimpeira
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(571)
866.256/2009-BENEDITO TIBURCIO DE CAMPOS- Ces-

sionário:Maria Conceição da Silva Biffi- CNPJ 241.875.421-91-
PLG n°75/09/2009

866.707/2009-MANOEL RODRIGUES GIMENES- Cessio-
nário:Sérgio de França- CNPJ 302.157.229-49- PLG n°62/12/2012

866.708/2009-MANOEL RODRIGUES GIMENES- Cessio-
nário:Vinícius Santos Gimenes- CNPJ 311.250.378-30- PLG
n°44/10/2010

866.709/2009-MANOEL RODRIGUES GIMENES- Cessio-
nário:Sérgio de França- CNPJ 302.157.229-49- PLG n°63/12/2012

866.710/2009-MANOEL RODRIGUES GIMENES- Cessio-
nário:Sérgio de França- CNPJ 302.157.229-49- PLG n°64/12/2012

866.711/2009-MANOEL RODRIGUES GIMENES- Cessio-
nário:Sérgio de França- CNPJ 302.157.229-49- PLG n°65/12/2012

866.311/2010-MARCOS AUGUSTO COSTA MACIEL-
Cessionário:Joaquim Pires de Moraes- CNPJ 204.495.421-49- PLG
n°42/10/2010

866.540/2011-FLAVIO GOMES DA SILVA- Cessioná-
rio:Coop. dos Garimpeiros do Vale do Rio Peixoto - COOGAVE-
PE- CNPJ 09.521.470/0001-75- PLG n°83/11/2011

866.541/2011-FLAVIO GOMES DA SILVA- Cessioná-
rio:Coop. dos Garimpeiros do Vale do Rio Peixoto - COOGAVE-
PE- CNPJ 09.521.470/0001-75- PLG n°86/11/2011

866.542/2011-FLAVIO GOMES DA SILVA- Cessioná-
rio:Coop. dos Garimpeiros do Vale do Rio Peixoto - COOGAVE-
PE- CNPJ 09.521.470/0001-75- PLG n°85/11/2011

866.543/2011-FLAVIO GOMES DA SILVA- Cessioná-
rio:Coop. dos Garimpeiros do Vale do Rio Peixoto - COOGAVE-
PE- CNPJ 09.521.470/0001-75- PLG n°84/11/2011

Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
866.927/2011-DARLEY CARLOS GONÇALVES GALLO-

Registro de Licença N°14/2013 de 12/03/2013-Vencimento em
04/10/2016

866.901/2012-GONÇALO CLEMENTE DE ASSIS-Regis-
tro de Licença N°15/2013 de 12/03/2013-Vencimento em
02/12/2021

866.104/2013-MINERADORA DO VALLE LTDA-Registro
de Licença N°13/2013 de 12/03/2013-Vencimento em 24/01/2015

Fase de Disponibilidade
Auto de Infração lavrado / Prazo para defesa ou pagamen-

to 30 dias.(1842)
867.183/2010-KINROSS BRASIL MINERAÇÃO S A- AI

N°431/2012
867.184/2010-KINROSS BRASIL MINERAÇÃO S A- AI

N°429/2012

JOSÉ DA SILVA LUZ
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SUPERINTENDÊNCIA EM MINAS GERAIS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 132/2013

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)
Daniel Eduardo Barbosa Sousa - 830093/11, 830680/11

RELAÇÃO No- 142/2013

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias. (6.35)
a & t Transporte e Serviços Ltda - 834965/11 - A.I.

230/13
A.d.g Mineração e Comércio de Granitos Ltda - 832659/09 -

A.I. 130/13
Ademir Jorge de Oliveira - 834166/10 - A.I. 232/13
Admir Braz Souza Ferreira - 830991/10 - A.I. 271/13
Agronegócios Bela Vista Ltda - 830021/12 - A.I. 307/13
Água Nova Pesquisas Minerais LTDA. - 832763/07 - A.I.

129/13
Aldo Borges Brasil - 830330/11 - A.I. 296/13
Almir Rogério Rodrigues Souto - 831163/12 - A.I. 183/13
Aloiso Antonio Souza - 831716/12 - A.I. 190/13
Alvaro José Batista - 832411/07 - A.I. 139/13
Ana Maria da Fonseca Santos - 830170/12 - A.I. 311/13
Anderson Geraldo da Silva - 831473/11 - A.I. 198/13
André Luís Duarte Freitas - 832626/10 - A.I. 128/13,

831071/10 - A.I. 200/13, 831072/10 - A.I. 201/13, 831073/10 - A.I.
202/13, 831074/10 - A.I. 203/13, 831075/10 - A.I. 204/13, 831077/10
- A.I. 205/13, 831078/10 - A.I. 206/13, 831079/10 - A.I. 207/13,
831080/10 - A.I. 208/13, 831081/10 - A.I. 209/13, 831082/10 - A.I.
210/13, 831251/10 - A.I. 211/13, 831252/10 - A.I. 212/13

André Luiz Ribas Nascimento - 831144/11 - A.I. 195/13,
831145/11 - A.I. 196/13

André Rebello Pires - 831117/11 - A.I. 219/13
André Verlayne Sarmento Cândido - 833996/11 - A.I.

356/13
Angelo Augusto de Souza - 830074/10 - A.I. 299/13
Antônio Aureliano Ribeiro de Oliveira - 830443/09 - A.I.

326/13, 830445/09 - A.I. 327/13, 830616/09 - A.I. 328/13, 830617/09
- A.I. 329/13, 830619/09 - A.I. 330/13, 830620/09 - A.I. 331/13,
830621/09 - A.I. 332/13, 830735/09 - A.I. 333/13, 833431/10 - A.I.
334/13, 833432/10 - A.I. 335/13, 833433/10 - A.I. 336/13, 833434/10
- A.I. 337/13

Antonio Carlos Dos Santos - 830829/12 - A.I. 287/13
Areal Rio Doce Ltda - 831786/11 - A.I. 221/13
Areias 2 Irmãos Ltda - 832375/09 - A.I. 144/13
Auto Giro Veiculos Ltda - 831746/12 - A.I. 171/13
Bantu Mineração Ltda - 831154/09 - A.I. 249/13
Best Work do Brasil Consultoria Empresarial s s Ltda -

834006/11 - A.I. 358/13
Betonita Empreendimentos Ltda Epp - 833475/11 - A.I.

324/13
Breno Luiz Marques Barbosa de Oliveira - 830856/11 - A.I.

282/13
c. v. da Fonseca Mineraçao me - 830408/10 - A.I. 315/13
Calcinação Max Ltda - 830137/12 - A.I. 310/13
Cerâmica Cezaretto Ltda - 831448/10 - A.I. 214/13
Cerâmica Pássaro Verde Ltda - 830482/11 - A.I. 351/13,

830335/12 - A.I. 312/13
Cesar Rodrigues de Araujo - 833859/11 - A.I. 355/13
Charles Henio Oliveira Ursine - 831795/12 - A.I. 178/13
Clever Aparecido Azevedo - 831358/12 - A.I. 165/13
Comercial Gonzaga e França Ltda me - 833255/11 - A.I.

322/13
Comercial Lataliza e França Ltda-me - 832163/09 - A.I.

146/13
Cosentino Latina LTDA. - 834061/11 - A.I. 359/13
Cynthia Nara Guedes Ávila - 832536/09 - A.I. 147/13,

834284/10 - A.I. 233/13
Daniel Axer Damasceno Cipriano - 831029/12 - A.I.

179/13
Dilceu Dias da Rocha - 830422/11 - A.I. 340/13
Eco Stone br Mineração Ltda - 830490/11 - A.I. 352/13
Edgar Vital - 832660/12 - A.I. 134/13
Edvaldo de Jesus Lima Dutra - 830592/12 - A.I. 285/13
Edvaldo Ferreira Miguel - 831791/12 - A.I. 177/13,

830014/12 - A.I. 306/13
Emd Empresa de Mineração Dias Ltda - 832302/11 - A.I.

154/13
Empreendimentos Pedra Branca Ltda me - 831308/10 - A.I.

213/13
Enzo Gauzzi - 832516/10 - A.I. 150/13
Euclesio Janes Ferreira - 831747/12 - A.I. 172/13, 831510/12

- A.I. 186/13
Fernando Caetano Moreira - 832157/12 - A.I. 143/13
Fernando Pereira da Rocha Thomsen - 832449/09 - A.I.

148/13, 832450/09 - A.I. 149/13
Flávio Célio Teixeira Fonseca - 834288/11 - A.I. 224/13
Galvani Participações e Investimento S/a - 830533/10 - A.I.

263/13, 830534/10 - A.I. 264/13, 830535/10 - A.I. 265/13, 830536/10
- A.I. 277/13, 830537/10 - A.I. 278/13

Ganesha Equipamentos Ltda - 830478/12 - A.I. 342/13
Genadir Gomes Roberto - 830581/11 - A.I. 279/13
Geraldo Andrade de Souza - 832659/12 - A.I. 133/13
Gercy de Oliveira Coelho - 832155/12 - A.I. 142/13
Gestora Brasil Consultoria e Assessoria Ltda - 830527/10 -

A.I. 262/13

Granmar Granitos e Mármores Ltda - 831145/12 - A.I.
182/13, 831593/12 - A.I. 189/13, 831839/12 - A.I. 175/13

Helder Dehon de Paula - 834168/11 - A.I. 223/13
Hgs Terraplenagem Ltda - 834935/10 - A.I. 246/13
Hidrotérmica s a - 830240/10 - A.I. 301/13, 830241/10 - A.I.

302/13, 830242/10 - A.I. 303/13, 830244/10 - A.I. 259/13, 830245/10
- A.I. 260/13, 830246/10 - A.I. 261/13

Humberto Eustáquio de Souza - 830665/11 - A.I. 137/13
Hutson Guedes Teixeira - 831712/11 - A.I. 220/13
jd Areias Ltda me - 831788/11 - A.I. 157/13
Jessy de Souza - 834063/11 - A.I. 360/13
João Carlos Chaves Miranda - 831978/11 - A.I. 159/13
João Pacífico Antunes Spósito - 831162/11 - A.I. 197/13,

831033/11 - A.I. 217/13
Joaquim Francisco Pereira - 831219/12 - A.I. 184/13
Joaquim Raimundo Maia - 830501/12 - A.I. 283/13
José Adalton de Moura - 830698/12 - A.I. 286/13
José Antônio Teixeira Lima - 832133/11 - A.I. 155/13
José Elias Gava - 831088/11 - A.I. 218/13
José Farias de Moura - 833138/10 - A.I. 349/13
Joselito Antero da Silva me - 830987/11 - A.I. 216/13
Junio Cesar da Silva - 830791/11 - A.I. 281/13
k & b Mineração Ltda me - 834475/11 - A.I. 226/13
Karine Coelho Jacomelli - 832100/11 - A.I. 156/13
Laerte Henrique Cosendey - 832412/09 - A.I. 138/13
Laudelino Marins Leite - 830481/11 - A.I. 343/13
Lbc Agropecuária Ltda - 830069/12 - A.I. 308/13
Leandro Márcio Dos Santos - 831506/07 - A.I. 136/13
Liverpool Granitos Mundial Mineração e Exportação Ltda -

833278/11 - A.I. 323/13
Luciano Dias Soares - 831007/10 - A.I. 199/13
Marcos André Moulaz - 830173/11 - A.I. 305/13
Marcos Antonio de Andrade Pedreira me - 831863/11 - A.I.

158/13, 831864/11 - A.I. 222/13
Marcos Antonio de Oliveira - 830423/11 - A.I. 341/13
Marcos José da Silva Júnior - 831785/09 - A.I. 124/13
Maria Elisa Roque Nogueira Torres Silva - 834395/10 - A.I.

234/13
Marileia de Meneses Tavares - 830714/10 - A.I. 252/13
Marinaldo da Silva Faria - 896021/10 - A.I. 231/13
Marisa da Consolação Martins - 834429/10 - A.I. 235/13,

831182/09 - A.I. 248/13, 831130/09 - A.I. 250/13
Mármore Oriente Ltda - 833204/11 - A.I. 353/13
Maurício Bicalho de Melo - 830389/10 - A.I. 304/13
Maxsuel de Oliveira Sena - 830364/12 - A.I. 313/13
Meire Juliana Dos Santos Lacerda - 830510/12 - A.I.

284/13
Meneração Pedra Verde Ltda - 833555/11 - A.I. 325/13
Minas Stones x Mineração Ltda - 833791/06 - A.I. 317/13,

833793/06 - A.I. 318/13, 833794/06 - A.I. 319/13, 833915/06 - A.I.
345/13, 833916/06 - A.I. 346/13, 833917/06 - A.I. 347/13, 833918/06
- A.I. 348/13

Minera Pesquisa Geológica LTDA. - 834521/10 - A.I.
236/13, 834522/10 - A.I. 237/13, 834523/10 - A.I. 238/13, 834524/10
- A.I. 239/13, 834525/10 - A.I. 240/13, 834526/10 - A.I. 241/13,
834528/10 - A.I. 242/13, 834530/10 - A.I. 243/13, 834532/10 - A.I.
244/13, 834533/10 - A.I. 245/13, 832025/11 - A.I. 160/13

Mineração Angular LTDA. - 831815/12 - A.I. 174/13,
832739/12 - A.I. 135/13

Mineração Beira Rio Ltda - 834806/11 - A.I. 227/13
Mineração Montesa Ltda - 831511/12 - A.I. 187/13
Mineração Padre Libério LTDA. - 831935/12 - A.I. 168/13
Mineração Paumar Ltda me - 832517/11 - A.I. 151/13
Mineração Peg Ltda me - 834112/11 - A.I. 361/13
Mineração Rafaella Ltda - 830372/08 - A.I. 297/13
Mitchel Bruno Alves Jacob - 831861/12 - A.I. 176/13,

831785/12 - A.I. 173/13
Moisés Lopes Cançado de Faria - 830245/09 - A.I. 256/13
Monthana Materiais de Construção IND. COM. Ltda me -

832571/10 - A.I. 126/13, 832598/11 - A.I. 127/13
Mozart Kraemer Litwinsky - 830233/10 - A.I. 300/13
mv Magma Mineração LTDA. - 832054/11 - A.I. 162/13
Mvi Mineração Ltda Epp - 832546/10 - A.I. 125/13
Nicoli Acessoria Agropecuaria Ltda me - 832112/12 - A.I.

140/13
Onésio de Palma - 832100/12 - A.I. 141/13
Orenbras Comércio de Pedras Ltda - 833485/11 - A.I.

316/13, 830701/10 - A.I. 251/13
Osvaldo Lara Filho - 831090/11 - A.I. 192/13
Otacílio da Cunha Pereira - 834134/10 - A.I. 350/13
Pavistone Granitos Ltda - 832040/11 - A.I. 161/13
Pedro Alexandre de Oliveira França - 832824/10 - A.I.

131/13
Pedro Camila & Cia - 830668/10 - A.I. 266/13, 830286/10 -

A.I. 291/13, 830251/10 - A.I. 363/13
Pedro Paulo de Oliveira Filho - 832076/11 - A.I. 164/13
Petrus Mineração, Construções e Comercialização Ltda -

830926/09 - A.I. 257/13
Pierrout Comércio e Participações Ltda - 833811/08 - A.I.

362/13
Polimentos Monte Cristo LTDA. ME. - 833254/11 - A.I.

321/13
Raymundo Pinto Teixeira - 834378/11 - A.I. 225/13,

831243/12 - A.I. 185/13
Renato Felipe Marim - 832075/11 - A.I. 163/13
Retifica Paranaíba Ltda - 831437/12 - A.I. 170/13
Ricardo Ribeiro de Carvalho - 831429/12 - A.I. 167/13
Richard Rebouças - 834000/11 - A.I. 357/13
Richard Wagner Andrich de Freitas Santos - 830969/09 -

A.I. 258/13

Rodrigo de Toledo Alves Costa - 833507/07 - A.I. 314/13
Rodrigo Duarte Villela Benez - 830090/12 - A.I. 309/13
Ronan Eustáquio da Silva - 831127/11 - A.I. 194/13
Ruslane Lima Fernandes - 831106/11 - A.I. 193/13
Salim de Jesus Aleme - 832300/11 - A.I. 153/13
Sandra Maria Queiroz Rosa - 830727/11 - A.I. 255/13
Sandro Acácio Marra - 832318/09 - A.I. 145/13
Sebastiana Lourdes Salles Pereira - 830254/10 - A.I.

290/13
Sebastião Teotônio de Melo - 830411/12 - A.I. 339/13
Silvio Eduardo Ferreira Filho - 831274/11 - A.I. 191/13
Silvio Oliveira da Silva - 830805/12 - A.I. 292/13
ss Materiais de Construçao e Serviços Ltda ME. - 830726/11

- A.I. 254/13
Stonequarries do Brasil Ltda - 831072/12 - A.I. 180/13,

831080/12 - A.I. 181/13
Tem Teixeiras Estradas e Mineraçao Ltda - 830622/11 - A.I.

280/13
Thallys Eduardo Pinto Coelho - 833849/11 - A.I. 354/13
Total Industria da Construção Ltda - 831637/08 - A.I.

320/13
Tradex Comercio Importação e Exportação Ltda - 831949/12

- A.I. 169/13
Tratex Mineraçao Ltda - 833023/05 - A.I. 344/13
Tropical Brasil Internacional Participações S.a - 830797/10 -

A.I. 253/13, 830798/10 - A.I. 267/13, 830799/10 - A.I. 276/13,
830800/10 - A.I. 268/13, 830801/10 - A.I. 269/13, 830802/10 - A.I.
270/13, 830803/10 - A.I. 272/13, 830805/10 - A.I. 273/13, 830806/10
- A.I. 293/13, 830807/10 - A.I. 294/13, 830808/10 - A.I. 295/13,
830809/10 - A.I. 274/13

Valadares Minerios LTDA. - 833720/11 - A.I. 338/13
Valdir Villar Borges - 831709/10 - A.I. 215/13
Vicenza Mineração e Participações s a. - 832171/11 - A.I.

152/13
Voltalia Energia do Brasil Ltda - 831405/09 - A.I. 247/13
Willy Abdo - 831524/12 - A.I. 188/13
Zecarlos Serafim Moreira - 830032/10 - A.I. 298/13

RELAÇÃO No- 180/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
833.195/2006-INGO GUSTAV WENDER
834.753/2008-TERRATIVA MINERAIS S.A.
834.884/2008-TERRATIVA MINERAIS S.A.
830.615/2009-ANTÔNIO AURELIANO RIBEIRO DE

OLIVEIRA
831.725/2009-TERRATIVA MINERAIS S.A.
831.920/2010-TERRATIVA MINERAIS S.A.
833.549/2010-TERRATIVA MINERAIS S.A.
834.542/2010-TERRATIVA MINERAIS S.A.
834.706/2011-HEMATITE MINERAÇÃO LTDA
834.707/2011-HEMATITE MINERAÇÃO LTDA
834.708/2011-HEMATITE MINERAÇÃO LTDA
834.709/2011-HEMATITE MINERAÇÃO LTDA
834.710/2011-HEMATITE MINERAÇÃO LTDA
830.123/2012-KÉNTRON MINERAÇÃO LTDA
830.165/2012-TERRATIVA MINERAIS S.A.
830.218/2012-RICARDO INVEST EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA
830.327/2012-INTERNATIONAL CORP COMÉRCIO, EX-

PORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA.
830.873/2012-ADAID CONSULTORIA E ASSESSORIA

FINANCEIRA LTDA
830.874/2012-ADAID CONSULTORIA E ASSESSORIA

FINANCEIRA LTDA
831.286/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS MINERAIS

S.A
832.250/2012-MINERAÇÃO PANAMÁ LTDA. ME.
832.747/2012-KMM MINERAÇÃO E COMÉRCIO LTDA
833.192/2012-EMPRESA BRASILEIRA DO QUARTZO

LT D A .
833.783/2012-ITINGA MINERAÇÃO LTDA.
833.784/2012-ITINGA MINERAÇÃO LTDA.
833.785/2012-ITINGA MINERAÇÃO LTDA.
833.804/2012-ITINGA MINERAÇÃO LTDA.
Fase de Autorização de Pesquisa
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
832.683/2008-KÉNTRON INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LTDA. -Alvará N°15157/09
832.684/2008-KÉNTRON INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LTDA. -Alvará N°15173/09
830.209/2009-WILLIAM ANTONIO DE AZEVEDO -Al-

vará N°4460/10
830.623/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A. -Alvará

N°8074/12
830.624/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A. -Alvará

N°8075/12
830.625/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A. -Alvará

N°8076/12
831.729/2012-DILU HOLDING LTDA -Alvará N°6668/12
Fase de Licenciamento
Indefere pedido de prorrogação do Registro de Licen-

ça(744)
834.062/2007-DIVINA DE FÁTIMA MENDES CARVA-

LHO ME
Fase de Requerimento de Licenciamento
Nega prorrogação prazo para cumprimento de exigên-

c i a ( 11 6 5 )
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832.793/2011-JOSÉ GERALDO MOREIRA-OF. N°572/12
832.981/2011-JOÃO ANDRADE DO CARMO-OF.

N°1255/12-DTM/MG
833.688/2011-PATRÍCIA RESENDE THEODORO DA

SILVA CAETANO-OF. N°2449/12
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
834.316/2008-JOEL AMORIM DE OLIVEIRA
830.173/2010-CERÂMICA CRUZADO LTDA
833.918/2010-DRAGAGEM DINIZ LOBATO LTDA
831.027/2011-TOTAL INDUSTRIA DA CONSTRUÇÃO

LT D A
831.028/2011-TOTAL INDUSTRIA DA CONSTRUÇÃO

LT D A
832.147/2011-CLAUDIO JOSE GUEDES
832.793/2011-JOSÉ GERALDO MOREIRA
832.981/2011-JOÃO ANDRADE DO CARMO
833.688/2011-PATRÍCIA RESENDE THEODORO DA

SILVA CAETANO
830.447/2012-CONSÓRCIO BRASIL CIMCOP SAGEN-

DRA
830.448/2012-CONSÓRCIO BRASIL CIMCOP SAGEN-

DRA
830.525/2012-WAGNER PAULO DE SOUZA

RELAÇÃO No- 182/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere de plano o requerimento de Autorização de Pes-

quisa(101)
832.877/2010-REINILTON CALDEIRAS SILVA
832.923/2010-LOGUIMINAS SERVIÇOS E MINERAÇÃO

LT D A
833.908/2010-RECURSOS MINERAIS DO BRASIL S.A
832.019/2012-MIRIAN RODRIGUES DA CUNHA
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
830.515/2009-ANGLO FERROUS MINAS RIO MINERA-

ÇÃO S.A
830.697/2011-JOSÉ MOREIRA FILHO
830.842/2011-FLÁVIA ALMEIDA DO AMARAL E SIL-

VA
833.591/2011-ERCAL - EMPRESAS REUNIDAS DE

CALCÁRIO LTDA.
834.165/2011-ARNALDO SILVIO ROMANI JUNIOR
830.011/2012-SEBASTIÃO ANTONIO DOS SANTOS
830.015/2012-ANGELO MOREIRA MACHADO
830.124/2012-KÉNTRON MINERAÇÃO LTDA
830.212/2012-SILVANA SANTOS DIAS
831.312/2012-PORTO DE AREIAS ÁGUA VERMELHA

LT D A .
831.313/2012-PORTO DE AREIAS ÁGUA VERMELHA

LT D A .
831.314/2012-PORTO DE AREIAS ÁGUA VERMELHA

LT D A .
831.315/2012-PORTO DE AREIAS ÁGUA VERMELHA

LT D A .
831.316/2012-PORTO DE AREIAS ÁGUA VERMELHA

LT D A .
831.317/2012-PORTO DE AREIAS ÁGUA VERMELHA

LT D A .
831.318/2012-PORTO DE AREIAS ÁGUA VERMELHA

LT D A .
831.592/2012-AGUSTINHO GARCIA DA SILVA ME
832.671/2012-MINERAÇÃO FÉLIX LTDA.
832.691/2012-MINERAÇÃO NOVO CRUZEIRO LTDA

ME
833.317/2012-JOÃO CELSO BARCELOS
833.327/2012-THIAGO DE CASTRO SOUSA
Indefere de Plano o Requerimento de Autorização de Pes-

quisa(166)
832.775/2010-CENTAURUS BRASIL MINERAÇÃO LT-

DA
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
830.874/1985-MINERAÇÃO AGUA LIMPA LTDA ME-

OF. N°503/13-DGTM
832.345/2002-NOVELIS DO BRASIL LTDA-OF.

N°243/13-DGTM
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina arquivamento Auto de Infração -Relatório de

Pesquisa(640)
832.549/2006-MTM MINERAÇÃO LTDA.-AI N°1148/12-

FISC
832.550/2006-MTM MINERAÇÃO LTDA.-AI N°1146/12-

FISC
832.551/2006-MTM MINERAÇÃO LTDA.-AI N°1147/12-

FISC
832.553/2006-MTM MINERAÇÃO LTDA.-AI N°1142/12-

FISC
832.554/2006-MTM MINERAÇÃO LTDA.-AI N°1143/12-

FISC

832.555/2006-MTM MINERAÇÃO LTDA.-AI N°1144/12-
FISC

832.556/2006-MTM MINERAÇÃO LTDA.-AI N°1145/12-
FISC

832.557/2006-MTM MINERAÇÃO LTDA.-AI N°1140/12-
FISC

832.558/2006-MTM MINERAÇÃO LTDA.-AI N°1141/12-
FISC

Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
831.819/1984-CALCÁRIO TRIÂNGULO INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA.- Registro de Licença N°:444/84 - Vencimento
em 15/08/2015

830.786/2003-MTRANSMINAS MINERAÇÕES LTDA.-
Registro de Licença N°:2248/03 - Vencimento em 31/12/2013

831.300/2007-JULIANA CESAR PEREIRA ME- Registro
de Licença N°:3127/07 - Vencimento em 31/12/2013

830.791/2009-DAVID RODRIGO DA SILVA- Registro de
Licença N°:3474/10 - Vencimento em 14/11/2013

832.393/2009-COFERALL EXTRAÇÃO E COMÉRCO
DE AREIA LTDA ME- Registro de Licença N°:3692/11 - Venci-
mento em 31/12/2014

832.615/2010-MAYANNA APARECIDA MARQUES &
CIA LTDA- Registro de Licença N°:3697/11 - Vencimento em
31/12/2016

Fase de Requerimento de Licenciamento
Indefere requerimento de licença - área sem onera-

ção/Port.266/2008(1281)
834.588/2010-FABRICIO EMERSON DA SILVA
830.899/2012-CERÂMICA DR. CLOVES LTDA
831.105/2012-JOSÉ EURÍPEDES FERREIRA DOS SAN-

TO S
832.234/2012-MINERAÇÃO SANTOS E PARAISO LTDA

-ME
832.387/2012-EDUARDO JOSE DUTRA ME
832.421/2012-MINERAÇÃO NOROESTE
833.295/2012-GIOVANE CAETANO DE ALMEIDA ME

RELAÇÃO No- 183/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
834.121/2011-EDUARDO FELIPE DA SILVA-OF.

N°427/13-DGTM
831.374/2012-GERALDO PEDRO ALVES DE SOUZA-

OF. N°439/13-DGTM
833.081/2012-ILZA APARECIDA DA SILVA-OF.

N°368/13-DGTM
833.191/2012-EMPRESA BRASILEIRA DO QUARTZO

LTDA.-OF. N°436/13-DGTM
833.195/2012-ANTÔNIO CARLOS REIS RESENDE-OF.

N°442/13-DGTM
833.202/2012-LAZARO SOARES DA SILVEIRA-OF.

N°440/13-DGTM
833.208/2012-ESTRADA REAL MINERAÇÃO LTDA

ME-OF. N°443/13-DGTM
833.211/2012-TEN EMPREENDIMENTOS E PARTICIPA-

ÇÕES S.A.-OF. N°441/13-DGTM
833.251/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.-OF.

N°428/13-DGTM
833.257/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.-OF.

N°438/13-DGTM
833.259/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.-OF.

N°439/13-DGTM
833.291/2012-BRIDGE PARTICIPAÇÕES-OF. N°434/13-

DGTM
833.292/2012-BRIDGE PARTICIPAÇÕES-OF. N°435/13-

DGTM
833.484/2012-VALMIR ALVES ANTONIO-OF. N°437/13-

DGTM
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
830.113/1981-MAURICIO MANSUR-OF. N°88/13-DGTM
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
832.304/1988-ILAN AKHERMAN-OF. N°244/13-DGTM e

cessionário Granigeo Mineração Ltda
833.582/1996-STONE MINERAÇÃO LTDA-OF. N°240/13-

DGTM
833.583/1996-STONE MINERAÇÃO LTDA-OF. N°241/13-

DGTM
831.967/2002-STONE MINERAÇÃO LTDA-OF. N°242/13-

DGTM
831.480/2004-TRANS SPORT CAR LTDA-OF. N°501/13-

DGTM
832.929/2011-AGROCITY MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°511/13-DGTM e Dupak Ltda ME
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180

dias(1054)
830.890/1981-MINERAÇÃO CURIMBABA LTDA-OF.

N°375/13-DGTM
Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
831.792/1995-DUPAK LTDA ME-OF. N°511/13-DGTM e

Agrocity Mineração Ltda
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180

dias(1799)

832.993/2005-AGRO CAMPO COMÉRCIO E INDÚS-
TRIA LTDA-OF. N°542/13-DGTM

Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
833.379/2010-EDSON RUFINO CPF 551.247.556 87 ME-

Registro de Licença N°3955/13 de 01/03/13-Vencimento em
28/08/2013

Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
832.865/2011-FORTEMOC COMERCIO, EMPREENDI-

MENTOS E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA-OF.
N°320/13-DGTM

830.358/2012-FAZENDA VARGEM DAS LAGES MINE-
RAÇÃO E COMÉRCIO LTDA.-OF. N°459/13-DGTM

830.369/2012-ADALCINO FRANÇA JUNIOR-OF.
N°457/13-DGTM

830.430/2012-MINERAÇÃO REZENDE EXTRAÇÃO DE
AREIA LTDA.-OF. N°450/13-DGTM

830.670/2012-SERRAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA-OF. N°458/13-DGTM

831.214/2012-ANTÔNIO CHAVES MELGAÇO-OF.
N°445/13-DGTM

831.216/2012-LUIZ FLAVIO DE CARVALHO-OF.
N°444/13-DGTM

831.970/2012-CERAMICA JOSEPH LTDA ME-OF.
N°460/13-DGTM

832.285/2012-CENIBRA LOGÍSTICA LTDA-OF.
N°461/13-DGTM

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60
dias(1801)

830.584/2012-CERAMICA ITATIAIA LTDA. ME-OF.
N°448/13-DGTM

RELAÇÃO No- 185/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
832.351/2003-CERÂMICA SANTORINI LTDA
832.334/2006-CERÂMICA CRUZADO LTDA

RELAÇÃO No- 191/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
832.918/2010-GRANHA LIGAS LTDA
832.919/2010-GRANHA LIGAS LTDA
833.150/2011-DAYANE TEIXEIRA SANTOS RODRI-

GUES
830.065/2012-ERICO MORAES DE FIGUEIREDO
830.066/2012-GRANULITO MINERADORA DE

MARMS. E GRANS. LTDA. ME
830.067/2012-GRANSENA EXPORTAÇÃO E COMÉR-

CIO LTDA.
832.390/2012-WANMIX LTDA
833.162/2012-TRANSPORTADORA CEU PEQUENO LT-

DA ME
833.171/2012-Q 3 PARTICIPAÇÕES LTDA
833.180/2012-MINERAÇÃO ABSOLUTO LTDA.
833.228/2012-CLEITON FERNANDES BERNARDES AR-

GILA E AREIA
833.293/2012-BRIDGE PARTICIPAÇÕES
Indefere de Plano o Requerimento de Autorização de Pes-

quisa(166)
832.746/2012-EDUARDO FELIPE DA SILVA
833.034/2012-EDNALDO DE JESUS LIMA CUNHA
Fase de Autorização de Pesquisa
Declara a nulidade do alvará de pesquisa(273)
833.622/2008-JOSÉ MOREIRA FILHO-Alvará N°13662/09
Determina arquivamento Auto de Infração -Relatório de

Pesquisa(640)
831.338/2006-INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMEN-

TOS ESMERALDAS LTDA-AI N°1658/10-FISC
Determina arquivamento Auto de infração(1872)
830.008/2004-MINERAÇÃO GUIDONI LTDA.- AI

N°469/09-MG
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
831.860/1999-MINERACAO DORNAS LTDA-OF.

N°25/13-ERPM
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
830.810/1987-PAULO MOISÉS DE SOUSA E CIA LT-

DA-OF. N°32/13-ERPM-180 dias
Fase de Concessão de Lavra
Multa aplicada /Prazo para pagamento 30 dias(460)
830.582/2003-SAGODI MINERAÇÃO LTDA ME- AI Nº

05/12-ERPM
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180

dias(1799)
007.096/1962-MINERAÇÃO TEJUCANA S A-OF.

N°451/13-DGTM
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
831.029/1999-EULINA TEIXEIRA DE REZENDE-OF.

N°360/13-DGTM
832.137/2003-PORTOPRATA COMÉRCIO E TRANSPOR-

TE DE AREIA LTDA ME-OF. N°46/13-ERPM
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
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830.223/1993-MINASGOIAS MINERAÇÃO BERGAMO
LTDA- Registro de Licença N°:3585/11 - Vencimento em
14/06/2016

830.224/1993-MINASGOIAS MINERAÇÃO BERGAMO
LTDA- Registro de Licença N°:942/98 - Vencimento em
14/06/2016

830.229/1993-MINASGOIAS MINERAÇÃO BERGAMO
LTDA- Registro de Licença N°:947/98 - Vencimento em
14/06/2016

830.230/1993-MINASGOIAS MINERAÇÃO BERGAMO
LTDA- Registro de Licença N°:948/98 - Vencimento em
14/06/2016

835.983/1995-MINASGOIAS MINERAÇÃO BERGAMO
LTDA- Registro de Licença N°:3501/10 - Vencimento em
09/08/2014

835.985/1995-MINASGOIAS MINERAÇÃO BERGAMO
LTDA- Registro de Licença N°:3503/10 - Vencimento em
09/08/2014

835.986/1995-MINASGOIAS MINERAÇÃO BERGAMO
LTDA- Registro de Licença N°:3504/10 - Vencimento em
09/08/2014

835.987/1995-MINASGOIAS MINERAÇÃO BERGAMO
LTDA- Registro de Licença N°:3505/10 - Vencimento em
09/08/2014

835.988/1995-MINASGOIAS MINERAÇÃO BERGAMO
LTDA- Registro de Licença N°:3506/10 - Vencimento em
09/08/2014

835.989/1995-MINASGOIAS MINERAÇÃO BERGAMO
LTDA- Registro de Licença N°:3507/10 - Vencimento em
09/08/2014

835.990/1995-MINASGOIAS MINERAÇÃO BERGAMO
LTDA- Registro de Licença N°:3508/10 - Vencimento em
09/08/2014

835.991/1995-MINASGOIAS MINERAÇÃO BERGAMO
LTDA- Registro de Licença N°:3509/10 - Vencimento em
09/08/2014

834.262/2007-MINERAÇÃO FORTUNA DE MINAS LT-
DA- Registro de Licença N°:3703/11 - Vencimento em 09/08/2014

Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
832.058/2009-INDUSTRIA CERÂMICA TAGUARA LT-

DA ME-Registro de Licença N°3950/13 de 14/02/13-Vencimento
em 18/10/2013

834.622/2010-CERAMICA MOREIRA JUNIOR LTDA-Re-
gistro de Licença N°3948/13 de 18/02/13-Vencimento em
30/09/2014

831.334/2011-EMPREENDIMENTO AREEIRO FILADÉL-
FIA COMÉRCIO DE AREIA LTDA ME-Registro de Licença
N°3958/13 de 18/02/13-Vencimento em 25/04/2013

833.329/2011-PRIVILÉGIO EXTRAÇÃO DE AREIA E
COMÉRCIO LTDA-Registro de Licença N°3949/13 de 14/02/13-
Vencimento em 06/06/2014

832.698/2012-PLÁCIDO DONIZETE BORGES ME-Regis-
tro de Licença N°3960/13 de 18/02/13-Vencimento em 07/08/2022

Indefere requerimento de licença - área sem onera-
ção/Port.266/2008(1281)

832.349/2009-CENIBRA LOGÍSTICA LTDA
830.788/2011-MINERADORA E TRANSPORTADORA

QUEIROZ LTDA ME
834.340/2011-CERAMICA RIO PRETO LTDA
831.298/2012-DANIEL EUGENIO DA FONSECA ME
832.988/2012-MINERADORA E TRANSPORTADORA

QUEIROZ LTDA ME
Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento Auto de infração.(1844)
833.834/2004-MGR MINERAÇÃO LTDA.-AI N°321/10-

MG
833.836/2004-MGR MINERAÇÃO LTDA.-AI N°611/10-

MG
833.842/2004-MGR MINERAÇÃO LTDA.-AI N°241/10-

MG
833.843/2004-MGR MINERAÇÃO LTDA.-AI N°242/10-

MG

RELAÇÃO No- 192/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
830.258/2001-MINERAÇÃO ARCO IRIS LTDA. ME-OF.

N°27/13-ERPC
830.800/2002-VARGINHA MINERAÇÃO E LOTEAMEN-

TOS LTDA-OF. N°20/13-ERPC
831.730/2005-VLADIMIR APS-OF. N°28/13-ERPC
831.760/2006-MINERAÇÃO SALINAS IMPORT. E EX-

PORTAÇÃO LTDA ME-OF. N°32/13-ESCGV, para cessionária -
Inframinas Investimentos e Participações Ltda.

833.652/2006-ALCIDES ALVES DA SILVA-OF. N°55/13-
ERPM

833.995/2006-NILSON OLIVEIRA-OF. N°29/13-ERPC
833.270/2008-FVS MINERAÇÃO LTDA-OF. N°40/13-

ERPM
831.270/2010-MINERAÇÃO AGUA LIMPA LTDA ME-

OF. N°48/13-ERPM
831.677/2012-MINERADORA ROSA CORDEIRO E SIL-

VA LTDA ME-OF. N°52/13-ERPM
831.678/2012-MINERADORA ROSA CORDEIRO E SIL-

VA LTDA ME-OF. N°53/13-ERPM

RELAÇÃO No- 193/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Nega a anuência prévia aos atos de cessão total de direi-

tos(193)
832.984/2010-LUCIANA DA CUNHA MEDEIROS
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
831.438/2002-MINERAÇÃO MINASVIT LTDA-OF.

N°33/13-CESD e A M Granitos do Brasil Ltda ME
831.414/2008-CENTAURUS BRASIL MINERAÇÃO LT-

DA-OF. N°35/13-CESD e Orinoco Brasil Mineração Ltda
832.335/2008-CENTAURUS BRASIL MINERAÇÃO LT-

DA-OF. N°35/13-CESD e Orinoco Brasil Mineração Ltda
830.922/2009-CENTAURUS BRASIL MINERAÇÃO LT-

DA-OF. N°35/13-CESD e Orinoco Brasil Mineração Ltda
830.923/2009-CENTAURUS BRASIL MINERAÇÃO LT-

DA-OF. N°35/13-CESD e Orinoco Brasil Mineração Ltda
830.924/2009-CENTAURUS BRASIL MINERAÇÃO LT-

DA-OF. N°35/13-CESD e Orinoco Brasil Mineração Ltda
832.948/2011-BRUNO ADRIANO DE SOUZA MEIRE-

LES-OF. N°30/13-CESD e Mineradora e Exportadora Santa Inês
Ltda

832.998/2011-BRUNO ADRIANO DE SOUZA MEIRE-
LES-OF. N°30/13-CESD e Mineradora e Exportadora Santa Inês
Ltda

833.025/2011-BRUNO ADRIANO DE SOUZA MEIRE-
LES-OF. N°30/13-CESD e Mineradora e Exportadora Santa Inês
Ltda

Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de
direitos(281)

830.574/1994-CARLOS ANDRÉ DE REZENDE- Cessio-
nário:CARLOS ANDRÉ DE SOUZA REZENDE ME- CPF ou
CNPJ 00.662.067/0001-91- Alvará n°3030/99

832.580/2006-CARLOS MIRANDA ALVES PEREIRA-
Cessionário:MARAMBÁR MINERAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ
23.206.022/0001-08- Alvará n°13547/10

833.617/2007-REAL MINERAÇÃO SERVIÇOS LT-
DA.ME- Cessionário:AGROCITY MINERAÇÃO LTDA- CPF ou
CNPJ 11.099.682/0001-58- Alvará n°9968/11

830.352/2009-ALESSANDRA RODRIGUES DE FARIA-
Cessionário:ROMULO NUNES MANSUR- CPF ou CNPJ
049.907.966-32- Alvará n°3618/10

832.851/2009-BRUNA CRISTINA ZACANTE RAMOS-
Cessionário:TR4 MINERAL LOG LTDA- CPF ou CNPJ
17.204.445/0001-96- Alvará n°4675/10

832.945/2010-WALTER DE SOUZA FRANCO- Cessioná-
rio:LUIZ FERNANDO NOGUEIRA FRANCO- CPF ou CNPJ
00.632.859/0001-13- Alvará n°14749/10

832.984/2010-LUCIANA DA CUNHA MEDEIROS- Ces-
sionário:RICARDO VERZOLA- CPF ou CNPJ 080.558.307-62- Al-
vará n°2237/11

833.851/2010-LEONARDO PEREIRA CHAVES- Cessioná-
rio:PEMAGRAN MINERAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ
11.898.965/0001-60- Alvará n°4339/11

834.281/2010-PEDRO EMILIO RUIZ BALDE- Cessioná-
rio:KARINA LAUER FONSECA- CPF ou CNPJ 943.343.666-00-
Alvará n°15724/10

830.413/2011-EDSON ANGELO ALVES DE OLIVEIRA-
Cessionário:LOPES E ALVES PRE MOLDADOS E MATERIAIS
DE CONSTRUÇÃO LTDA ME- CPF ou CNPJ 13.443.524/0001-
07- Alvará n°9244/11

834.069/2011-JOÃO GENUINO DOS REIS- Cessioná-
rio:AGUSTINHO GARCIA DA SILVA ME- CPF ou CNPJ
04.205.858/0001-43- Alvará n°1680/12

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
831.843/1989-R S PEDRAS DECORATIVAS LTDA-OF.

N°32/13-CESD,Pedras Decorativas Leblon Ltda;Joelma Leal Silvei-
ra FI;Cerâmica da Terra Ltda e Adauto Lima Ruback FI

830.520/1998-RAVAGLIA MINERAÇÃO INDUSTRIA E
COMÉRCIO LTDA.-OF. N°36/13-CESD e Ruy Diamantino Her-
nandez dos Santos

830.831/2000-JOSÉ FACCHINI-OF. N°37/13-CESD e Pe-
dras Água Azul Ltda

831.746/2001-PEDRAS & NATUREZA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA-OF. N°38/13-CESD e Aeg Comércio e Indús-
tria Ltda

832.957/2003-KAZUTO HORII-OF. N°28/13-CESD e Horii
Agroindustrial de Minérios Ltda

Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do
requerimento de Lavra(1043)

830.594/1980-MINERAÇÃO CURIMBABA LTDA- n°
3272/03 - Cessionário: MINERAÇÃO CALDENSE LTDA- CNPJ
19.095.249/0001-56

831.840/1988-FRANCISCO ELYSIO MENDES FERREI-
RA VELOSO- n° 10795/03 - Cessionário: MINERAÇÃO SANTA
RITA FUNDÃO LTDA- CNPJ 11.882.037/0001-07

832.045/1997-MINERAÇÃO CURIMBABA LTDA- n°
3299/03 - Cessionário: MINERAÇÃO CALDENSE LTDA- CNPJ
19.095.249/0001-56

830.814/2001-DARCIO SOARES ARANTES- n° 5899/01
- Cessionário: CONSTRUSOL EMPREENDIMENTOS LTDA-
CNPJ 64.269.905/0001-44

831.643/2001-ANTONIO DE FARIA LIMA- n° 1412/02 -
Cessionário: AREIA SÃO JOÃO- CNPJ 21.709.787/0001-35

830.032/2002-NILSON OLIVEIRA- n° 2293/02 - Cessio-
nário: NILSON OLIVEIRA ME- CNPJ 05.123.700/0001-97

832.805/2002-RONALDO RAIMUNDO- n° 3232/03 - Ces-
sionário: MINERADORA Vms & rr LTDA- CNPJ
05.545.120/0001-98

832.998/2006-LAUDELINO MARINS LEITE- n° 13094/07
- Cessionário: RDM MINERAÇÃO LTDA- CNPJ 07.681.370/0001-
80

Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
830.726/1983-VALE S A-OF. N°40/13-CESD e Mineradora

Sucuri Ltda ME
830.733/1983-VALE S A-OF. N°39/13-CESD eTerraplana-

gem Jm e Serviços Ltda
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
830.846/1986-CALCÁRIO TRIÂNGULO INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA.-OF. N°34/13-CESD e Proseg Engenharia de
Segurança do Trabalho Ltda ME

RELAÇÃO No- 195/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
830.182/2002-AMÉRICO JOSÉ ISMAEL-OF. N°44/13-

ERPM
832.626/2006-GRANSENA EXPORTAÇÃO E COMÉR-

CIO LTDA.-OF. N°33/13-ESCGV
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
830.810/1987-PAULO MOISÉS DE SOUSA E CIA LT-

DA-OF. N°33/13-ERPM

RELAÇÃO No- 196/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
830.758/2004-RAULINO TEÓFILO DE PAIVA- Área de

270,52 ha para 47,51 ha-Areia
832.437/2006-AREAL SANTA RITA LTDA- Área de

951,63 ha para 45,78 ha-Areia
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
832.287/2003-AREAL SANTA RITA LTDA-Areia e Cas-

calho
831.135/2007-JOSÉ RAFAEL LEMOS DA SILVA-Areia
832.384/2008-MINERAÇÃO RIO CLARO M.V. LTDA.-

Areia
834.418/2011-MINERADORA ROSA CORDEIRO E SIL-

VA LTDA ME-Areia
831.676/2012-MINERADORA ROSA CORDEIRO E SIL-

VA LTDA ME-Areia

RELAÇÃO No- 198/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Prorroga prazo para cumprimento de exigência - Prazo 60

dias(252)
833.652/2006-ALCIDES ALVES DA SILVA-OF.

N°234/12-ERPM

CELSO LUIZ GARCIA

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO NORTE

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 47/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Torna sem efeito o indeferimento do requerimento de pes-

quisa.(139)
848.423/2010-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A-

DOU de 28/01/2011
Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito Multa Aplicada- Início da pesquisa(1035)
848.095/2008-MARIA DO CÉU DANTAS-AI N°237/2010
848.376/2008-FRANCISCO BONIFACIO DA SILVA-AI

N°268/2010
848.504/2008-DEMECCO COMERCIAL LIMITADA-AI

N°408/2012
848.350/2011-RAWLINSON AMÂNCIO DE SOUSA

FREITAS-AI N°388/2012
Torna sem efeito auto de infração - Início da pesqui-

sa(1409)
848.279/2008-VOTORANTIM METAIS S.A-AI

N°582/2010
848.280/2008-VOTORANTIM METAIS S.A-AI

N°583/2010
848.282/2008-VOTORANTIM METAIS S.A-AI

N°585/2010
848.350/2011-RAWLINSON AMÂNCIO DE SOUSA

FREITAS-AI N°388/2012
Fase de Licenciamento
Retificação de despacho(1391)
848.083/2005-PEDREIRA POTIGUAR LTDA - Publicado

DOU de 31/05/2007, Relação n° 025/2007, Seção 01, pág. 89- On-
de se lê: " Data de vencimento :01/11/2007" Leia-se: " Data de
vencimento :04/04/2017

ROGER GARIBALDI MIRANDA
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SUPERINTENDÊNCIA NO RIO DE JANEIRO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 36/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(Vis-
toria)/prazo 10(dez) dias (6.87)

Mineração Sartor Ltda - 813642/70 - Not.84/2013 - R$
307,75

RELAÇÃO No- 37/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Antonio de Padua Carvalho Peixoto me - 890104/10 -
Not.83/2013 - R$ 37,57

Cerâmica Azevedo Dantas Ltda - 890230/12 - Not.81/2013 -
R$ 236,30

Cerâmica Rex LTDA. - 890453/04 - Not.80/2013 - R$
2.473,03

Maranata Mineradora Comércio e Industria Ltda me -
890102/12 - Not.82/2013 - R$ 236,30

JADIEL PIRES NOGUEIRA DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA EM RORAIMA

DESPACHOS DO PROCURADOR FEDERAL
RELAÇÃO No- 2/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(PRO-
JUR)/prazo 10(dez) dias

Valdemar Ferreira Cunha - 984091/10 - R$ 6.398,49 Incrição
N.59476/2013

RELAÇÃO No- 3/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(PRO-
JUR)/prazo 10(dez) dias

Raimundo Nonato Costa Dos Santos - 984074/10 - R$
22.998,27 Incrição N.75361/2013

RELAÇÃO No- 4/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(PRO-
JUR)/prazo 10(dez) dias

Raimundo Nonato Costa Dos Santos - 984072/10 - R$
22.554,36 Incrição N.75360/2013

JOAQUIM ALENCAR FILHO

SUPERINTENDÊNCIA EM SANTA CATARINA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 40/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere de plano o requerimento de Autorização de Pes-

quisa(101)
815.269/2012-NOVA PRÓSPERA MINERAÇÃO S A
815.270/2012-NOVA PRÓSPERA MINERAÇÃO S A
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não

cumprimento de exigência(122)
815.267/2012-CYSY MINERAÇÃO LTDA
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
815.620/2008-TRANSGIACOMOSSI MINERAÇÃO E

TRANSPORTE LTDA EPP.-OF. N°760/2013
Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
815.729/2006-RIBEIRÃO DO COBRE-EXTRA-

ÇÃO,COM.TRANSP.EREPR.DE MINERIOS LTDA.-ME- Área de
989,83 ha para 22,85 ha-Areia e Saibro

Aprova o relatório de Pesquisa(317)
815.117/2007-EXTRAÇÃO DE AREIA ARGILA E

TRANSPORTE SANTA HELENA LTDA-Argila
815.672/2011-EXTRAÇÃO DE AREIA ARGILA E

TRANSPORTE SANTA HELENA LTDA-Argila
815.215/2012-MINERAÇÃO RIO DO OURO LTDA-Cal-

cário
815.216/2012-MINERAÇÃO RIO DO OURO LTDA-Cal-

cário
815.217/2012-MINERAÇÃO RIO DO OURO LTDA-Cal-

cário
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
815.847/2009-GANDHI BOTTERMUND GALLI
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
815.546/2009-AREMIX MINERAÇÃO E COMERCIO LT-

DA.-AI N°90/2013
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-

mento 30 dias(644)
816.061/1995-HILTON GRAVE - AI N°971/2012
815.115/1997-RUDNICK MINÉRIOS LTDA - AI

N°8/2012
815.542/2005-LUIZ ALCEU MARANHO - AI N°879/2012
815.560/2005-MOACIR TIECHER - AI N°881/2012
815.573/2005-DEFENDI MASSON - AI N°876/2012
815.576/2005-PAULO GARCIA DA COSTA FREITAS -

AI N°882/2012
815.580/2005-GEO CASTRO CONSULTORIA LTDA - AI

N°877/2012

815.600/2005-GUILHERME BOMVECCHIO - AI
N°878/2012

815.646/2005-AMARILDO LUIZ GAIO - AI N°874/2012
815.009/2006-GOTARDO PICCOLI - AI N°887/2012
815.324/2007-PEDRA BRANCA LTDA. - AI N°942/2012
815.369/2007-NORBERTO CUBAS DA SILVA - AI

N°889/2012
815.609/2007-MARLI TEREZINHA SILVEIRA BENINCÁ

- AI N°888/2012
815.757/2007-CONSTRUTORA TRIUNFO SA - AI

N°734/2013
815.796/2007-SRF ADMINISTRAÇÃO E COMÉRCIO

LTDA - AI N°890/2012
815.890/2007-ECO SISTEMAS AMBIENTAIS LTDA. ME.

- AI N°891/2012
815.104/2008-TECNOCLAY MIN IND COMERCIO LT-

DA - AI N°892/2012
815.138/2008-TECNOCLAY MIN IND COMERCIO LT-

DA - AI N°916/2012
815.153/2008-JOSÉ MARQUES - AI N°897/2012
815.154/2008-JOSÉ MARQUES - AI N°898/2012
815.171/2008-GILNEI RONALDO MORTARI - AI

N°896/2012
815.213/2008-MINERAÇÃO LB LTDA - AI N°900/2012
815.217/2008-WEEK GEO MINERAÇÃO LTDA - AI

N°918/2012
815.240/2008-MANJOLINHO BRITAS E TRANSPORTES

LTDA - AI N°899/2012
815.411/2008-INDUSTRIA CERÂMICA GALENA LTDA

ME - AI N°909/2012
815.470/2008-MANJOLINHO BRITAS E TRANSPORTES

LTDA - AI N°911/2012
815.521/2008-MINERAÇÃO RIO DO OURO LTDA - AI

N°912/2012
815.586/2008-GEOLÓGICA ENGENHARIA E MEIO

AMBIENTE LTDA - AI N°908/2012
815.601/2008-TRANSPÉZIA LTDA - AI N°917/2012
815.614/2008-ALZEMIRO STRAPASSOLA - AI

N°901/2012
815.616/2008-ELIANE MARIA DA SILVA - AI

N°905/2012
815.672/2008-ANTÔNIO CARLOS FERREIRA - AI

N°902/2012
815.679/2008-BRITAPLAN BRITAGEM PLANALTO LT-

DA - AI N°904/2012
815.703/2008-ANTÔNIO CARLOS FERREIRA - AI

N°903/2012
815.379/2009-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A -

AI N°944/2013
815.492/2009-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A -

AI N°945/2012
815.854/2009-D' MIROS EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE

AREIA LTDA ME - AI N°943/2012
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
815.300/2002-CUBATÃO DRAGAGENS LTDA.-OF.

N°758/2013
815.927/2011-DANIEL DE SÁ & CIA LTDA-OF.

N°759/2013
Fase de Concessão de Lavra
Multa aplicada /Prazo para pagamento 30 dias(460)
815.110/1998-SETEP CONSTRUÇÕES S.A.- AI Nº

4 5 0 / 2 0 11
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
815.010/1982-GRAMARETO MINERAÇÃO E EXPORTA-

ÇÃO LTDA.-OF. N°754/2012
Fase de Licenciamento
Indefere pedido de prorrogação do Registro de Licen-

ça(744)
815.164/2007-FIRMA INDIVIDUAL LEOPOLDO CLAU-

DINEI JANUÁRIO
Determina arquivamento do Auto de Infração(762)
815.735/1996-BRITAXAN BRITADEIRA LTDA.- AI

N°330/2012
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1739)
815.387/1987-CERÂMICA CORREIA PINTO LTDA-OF.

N°2072/2012
Fase de Requerimento de Licenciamento
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
816.021/2011-CERAMICA MORETTO LTDA
815.482/2012-CERÂMICA SALTO LTDA - ME

RICARDO MOREIRA PEÇANHA

SUPERINTENDÊNCIA EM SÃO PAULO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 30/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de prorrogação de prazo do alvará

de Pesquisa(197)
820.210/2009-MINERADORA HERWE LTDA
820.330/2009-HENRIQUE ZANQUETA MONTEIRO
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
820.555/2004-RODNEI SEMOLINI-OF. N°720/12-

DFISC/DNPM/SP, de 25.02.13
820.092/2006-MINERAÇÃO NOVA ERA LTDA-OF.

N°807/13-DFICS/DNPM/SP - 06.03.13

820.211/2006-PORTO DE AREIA TUBARÃO LTDA.-OF.
N°803/13-DFISC/DNPM/SP - 06.03.13

820.211/2006-PORTO DE AREIA TUBARÃO LTDA.-OF.
N°803/13-DFISC/DNPM/SP - 06.03.13

820.211/2006-PORTO DE AREIA TUBARÃO LTDA.-OF.
N°803/13-DFISC/DNPM/SP - 06.03.13

820.702/2006-MINERPAV MINERADORA LTDA.-OF.
N°809/13-DFISC/DNPM/SP - 06.03.13

820.720/2006-DELANE MARSON SANTOS-OF.
N°808/13-DFISC/DNPM/SP - 06.03.13

820.187/2008-MINERAÇÃO PORTO NOVO LTDA-OF.
N°804/13-DFISC/DNPM/SP - 06.03.13

820.263/2010-ITAGUAÇU MINERAÇÃO E TRANSPOR-
TE LTDA ME-OF. N°806/13-DFISC/DNPM/SP - 06.03.13

Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
820.502/2007-ANTONIO BARBUTTI ME- Área de 39,02

hectares para 7,83 hectares-Areia (construção civil)
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
820.247/1996-HISSAGY MARUBAYASHI -Alvará

N°8.259/1998
820.248/2000-JOSÉ FRANCISCO RODRIGUES -Alvará

N°3.381/2007
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
820.735/2005-NELSON CIANCAGLIO ME-Areia (constru-

ção civil) e Argila (cerâmica vermelha)
Prorroga por 01 (um) ano o prazo de validade da auto-

rização de pesquisa(324)
820.130/2010-APPARECIDA ANTONIOLI ADEGAS-AL-

VARÁ N°2.242/2010
Prorroga por 02 (dois) anos o prazo de validade da au-

torização de pesquisa(325)
820.343/2002-EDENA MARIA PECHIO SASAKI EPP-

ALVARÁ N°7.760/2006
820.116/2009-DIEGO DE OLIVEIRA-ALVARÁ

N°14.410/2009
Prorroga por 03 (três) anos o prazo de validade da au-

torização de pesquisa(326)
821.023/2008-MINERAÇÃO GRANDES LAGOS LTDA.-

ALVARÁ N°5.510/2009
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
820.432/2003-CERÂMICA PORTO FERREIRA S.A.-OF.

N°802/13-DFISC/DNPM/SP - 06.03.13
820.592/2003-MINERAÇÃO PRIMOS LTDA ME-OF.

N°705/13 - DFISC/DNPM/SP - 22.02.2013
Fase de Concessão de Lavra
Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
008.102/1966-EMPRESA DE MINERAÇÃO MANTOVA-

NI LTDA- Fonte Vida - Marca: Lindóya-Vida - Recipientes de:
500mL sem gás e gaseificada artificialmente, Recipientes de 1,5L e
200mL sem gás.- LINDÓIA/SP

807.144/1977-BRASIL KIRIN INDUSTRIA DE BEBIDAS
S A- Fonte Santa Paula (Poço) e Fonte Nossa Senhora Aparecida
(Poço) - Marca: SCHIN - Recipientes de 300mL, 500mL, 1,5L e
5L sem gás e Recipientes de 300mL, 500mL e 1,5L gaseificada
artificialmente - Recipientes de: 300mL, 500mL, 1,5L e 5L sem
gás e Recipientes de 300mL, 500mL e 1,5L gaseificada artificial-
mente, respectivamente.- ITU/SP

801.336/1978-EMPRESA DE MINERAÇÃO JALES LTDA
EPP- Fonte Samartino - Marca: Yanni - Recipientes de: 200mL,
510mL, 1,5L, 10L e 20L sem gás.- JALES/SP

821.891/1998-FOUNTAIN ÁGUA MINERAL LTDA- Fon-
te São Bento (Poço) - Fonte José Gregócio (Poço) - Marcas: Crys-
tal e Crystal Sport - Recipientes de 310mL, 500mL e 1,5L sem gás
- Recipientes de 5L sem gás - Recipientes de 500mL e 1,5L ga-
seificada artificialmente - Recipientes de 500mL sem gás - Reci-
pientes de 310mL, 500mL e 1,5L sem gás - Recipientes de 5L sem
gás - Recipientes de 500mL e 1,5L gaseificada artificialmente e
Recipientes de 500mL sem gás, respectivamente.- BAURU/SP

820.133/2002-J. C. FELIPPE EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS E MINERADORA LTDA- Fonte São Francisco (Poço)
- Marcas: Carrefour e Qualitá - Recipientes de: 510mL, 1,5L e 5L
sem gás e Recipientes de 510mL e 1,5L gaseificada artificialmente
- Recipientes de 510mL, 1,5L e 5L sem gás e Recipientes de
510mL e 1.5L gaseificada artificialmente, respectivamente.- CO-
TIA/SP

Multa aplicada /Prazo para pagamento 30 dias(460)
820.980/1997-FONTE VERONICA DE SERRA NEGRA

LTDA- AI Nº 644/09 e 645/09-2º DS/DNPM/SP, de 24.08.09, DOU
de 27.08.09, 184/12, 185/12 e 186/12-DFISC/DNPM/SP, de
30.04.12, DOU de 21.05.12.

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
000.336/1937-ÁGUAS MINERAIS DE QUILOMBO LT-

DA-OF. N°776/13-DFISC/DNPM/SP, de 06.03.13
001.546/1940-GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO-

OF. N°819/13-DFISC/DNPM/SP - 11.03.13
003.081/1962-VALE FOSFATADOS S A-OF. N°819/13-

DFISC/DNPM/SP - 11.03.13
824.088/1971-EMPRESA DE MINERAÇÃO ANGELO

MICUCI LTDA-OF. N°773/13-DFISC/DNPM/SP, de 06.03.13
824.549/1972-ÁGUAS PRATA LTDA.-OF. N°768/13-

DFISC/DNPM/SP, de 05.03.13
810.312/1974-EMPRESA DE MINEAÇÃO SANTANA DE

SERRA NEGRA LTDA-OF. N°740/13-DFISC/DNPM/SP, de
26.02.13

820.853/1995-FONTE VENUS OLIMPICA AGUA MINE-
RAL LTDA ME-OF. N°741/DFISC/DNPM/SP, de 26.02.13

820.306/1997-CELESTINO JOAQUIM PINTO COMÉR-
CIO DE ÁGUA MINERAL EPP-OF. N°783/13-DFISC/DNPM/SP,
de 08.03.13
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PORTARIA No- 37, DE 13 DE MARÇO DE 2013

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o, da Portaria MME

no 129, de 19 de março de 2009, tendo em vista o disposto nos arts. 2o, § 2o, e 4o, § 1o, do Decreto no 5.163, de 30 de julho de 2004, o que consta nos Processos nos 48000.002414/2011-61, 48000.002415/2011-13

e 48000.002416/2011-51, e considerando:

a Portaria MME no 258, de 28 de julho de 2008, que trata da metodologia de cálculo de garantia física para novos empreendimentos de geração de energia elétrica do Sistema Interligado Nacional - SIN;

e

a Resolução Normativa no 391, de 15 de dezembro de 2009, que estabelece os requisitos necessários à outorga de autorização para exploração e alteração da capacidade instalada de Usinas Eólicas,

resolve:

Art. 1o Definir os montantes de garantia física de energia dos Empreendimentos de Geração de Energia Elétrica denominados EOL Fleixeiras I, EOL Trairí e EOL Mundaú, na forma do Anexo à presente

Portaria.

Parágrafo único. Os montantes de garantia física de energia de que trata o caput referem-se aos Pontos de Conexão das Usinas.

Art. 2o Os montantes de garantia física definidos nesta Portaria terão validade a partir da entrada em operação comercial de cada Empreendimento.

Art. 3o Para todos os efeitos, os montantes de garantia física de energia definidos nesta Portaria poderão ser revisados com base na legislação vigente.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALTINO VENTURA FILHO

ANEXO

GARANTIA FÍSICA DAS CENTRAIS GERADORAS EÓLICAS

Empreendimentos Potência Instalada (MW) Ato Autorizativo Disponibilidade Mensal de Energia (MWmed) Garantia Física de Energia (MWmed)

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez
EOL Fleixeiras I 30,004 Resolução ANEEL no 3.134, de 20/09/2011 14,1 15,8 8,8 7,0 8,7 13,9 17,2 22,3 25,6 22,4 24,0 19,5 16,6
EOL Trairí 25,388 Resolução ANEEL no 3.133, de 20/09/2011 15,5 11 , 7 4,8 3,3 4,4 11 , 7 16,2 20,0 23,1 20,8 22,2 18,8 14,4
EOL Mundaú 30,004 Resolução ANEEL no 3.135, de 20/09/2011 12,2 14,0 7,5 6,1 7,4 12,2 15,5 21,0 25,0 20,9 22,7 17,6 15,2

820.980/1997-FONTE VERONICA DE SERRA NEGRA
LTDA-OF. N°739/13-DFISC/DNPM/SP, de 26.02.13

820.861/1999-VID'AGUA FONTE CAMPO DO COXO
COMERCIO DE AGUA MINERAL LTDA-OF. N°823/13-
DFISC/DNPM/SP, de 11.03.13

821.451/1999-MINERAÇÃO NOROESTE PAULISTA LT-
DA.-OF. N°767/13-DFISC/DNPM/SP, de 05.03.13

820.168/2000-CERÂMICA ALFAGRÊS INDUSTRIA E
COMÉRCIO LTDA-OF. N°810 e 811/13-DFISC/DNPM/SP -
06.03.13

820.209/2000-MINERAÇÃO VALE DOS PRATA LTDA-
OF. N°784/13 e 785/13-DFISC/DNPM/SP, de 08.03.13

820.452/2001-MINERAÇÃO MONTEIRO LOBATO LT-
DA-OF. N°777/13 e 778/13-DFISC/DNPM/SP, de 07.03.13

Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 60
dias(471)

001.546/1940-GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO-
OF. N°820/13-DFISC/DNPM/SP - 11.03.13

003.081/1962-VALE FOSFATADOS S A-OF. N°820/13-
DFISC/DNPM/SP - 11.03.13

820.980/1997-FONTE VERONICA DE SERRA NEGRA
LTDA-OF. N°738/13-DFISC/DNPM/SP, de 26.02.13

Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
820.467/1994-RANCHO ALEGRE INDÚSTRIA, COMÉR-

CIO E SERVIÇOS LTDA-OF. N°780/13-DFISC/DNPM/SP -
06.03.13

820.688/1997-AREIA RAYS COMERCIO EXTRAÇÃO E
SERVICOS LTDA ME-OF. N°757/13-DFISC/DNPM/SP - 04/03/13

820.689/1997-AREIA RAYS COMERCIO EXTRAÇÃO E
SERVICOS LTDA ME-OF. N°757/13-DFISC/DNPM/SP - 04.03.13

820.691/1997-AREIA RAYS COMERCIO EXTRAÇÃO E
SERVICOS LTDA ME-OF. N°757/13-DFISC/DNPM/SP - 04.03.13

820.691/1997-AREIA RAYS COMERCIO EXTRAÇÃO E
SERVICOS LTDA ME-OF. N°757/13-DFISC/DNPM/SP - 04.03.13

820.692/1997-AREIA RAYS COMERCIO EXTRAÇÃO E
SERVICOS LTDA ME-OF. N°757/13-DFISC/DNPM/SP - 04.03.13

820.693/1997-AREIA RAYS COMERCIO EXTRAÇÃO E
SERVICOS LTDA ME-OF. N°757/13-DFISC/DNPM/SP - 04.03.13

820.626/1998-AREIA RAYS COMERCIO EXTRAÇÃO E
SERVICOS LTDA ME-OF. N°757/13-DFISC/DNPM/SP - 04.03.13

Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
820.475/1994-RANCHO ALEGRE INDÚSTRIA, COMÉR-

CIO E SERVIÇOS LTDA-OF. N°780/13/DFISC/DNPM/SP -
06.03.13

RICARDO DE OLIVEIRA MORAES

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO

PORTARIA No- 36, DE 13 DE MARÇO DE 2013

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOL-
VIMENTO ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENER-
GIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o, da
Portaria MME no 129, de 19 de março de 2009, tendo em vista o
disposto nos arts. 2o, § 2o, e 4o, § 1o, do Decreto no 5.163, de 30 de
julho de 2004, o que consta no Processo no 48000.000091/2012-51, e
considerando que:

o Despacho ANEEL no 4.394, de 11 de novembro de 2011,
que aprovou o Projeto Básico Revisado da Pequena Central Hidre-
létrica denominada PCH Marco Baldo, com potência instalada de
16,55 MW, teve retificação na Série de Vazões Médias Mensais pu-
blicada no Diário Oficial da União de 23 de novembro de 2012; e

a metodologia para o cálculo e revisão dos montantes de
garantia física de energia de usinas hidrelétricas não despachadas
centralizadamente pelo Operador Nacional do Sistema Elétrico -
ONS, para fins de participação no Mecanismo de Realocação de
Energia - MRE, foi estabelecida pela Portaria MME no 463, de 3 de
dezembro de 2009, resolve:

Art. 1o Definir em 9,13 MW médios o montante de garantia
física de energia da Pequena Central Hidrelétrica denominada PCH
Marco Baldo, de propriedade da SPE Turvo S.A., localizada no Rio
Turvo, Municípios de Campo Novo e Braga, Estado do Rio Grande
do Sul.

Parágrafo único. O montante de garantia física de energia da
PCH Marco Baldo é determinado no Ponto de Conexão da Usina.
Para efeitos de comercialização de energia elétrica, as perdas elétricas
do Ponto de Conexão até o Centro de Gravidade do respectivo Sub-
mercado deverão ser abatidas do montante de garantia física de ener-
gia definido nesta Portaria, observando as Regras de Comercialização
de Energia Elétrica vigentes.

Art. 2o Para todos os efeitos, o montante de garantia física de
energia da PCH Marco Baldo poderá ser revisado com base na le-
gislação vigente.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 4o Fica revogada a Portaria SPE/MME no 50, de 4 de
julho de 2012.

ALTINO VENTURA FILHO
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GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA No- 19, DE 13 DE MARÇO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E COMBATE À FOME, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 87 da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts.
11 e 12 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, nos arts.
12 e 14 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, bem como as
disposições da Lei nº 10.869, de 13 de maio de 2004, e do Decreto nº
7.493, de 2 de junho de 2011, resolve:

Art. 1º Delegar a competência ao Secretário Nacional de
Segurança Alimentar e Nutricional deste Ministério para atuar como
Ordenador de Despesa das Unidades Gestoras 550008 - SESAN e
550009 - SESAN/INCLUSÃO PRODUTIVA, com poderes para sub-
delegar e designar o responsável pelos Atos de Gestão Orçamentária
e Financeira.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º Revogam-se as Portarias nº 41, de 7 de fevereiro de
2011 e nº 110, de 25 de março de 2011, publicadas no Diário Oficial
da União em 8 de fevereiro de 2011, seção 2, página 46 e 29 de
março de 2011, seção 2, página 41, respectivamente.

TEREZA CAMPELLO

Ministério do Desenvolvimento Social
e Combate à Fome

.

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR

CIRCULAR No- 13, DE 13 DE MARÇO DE 2013

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR, SUBSTI-
TUTO, DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA
E COMÉRCIO EXTERIOR, em consonância com o disposto no
Acordo sobre a Implementação do Artigo VI do Acordo Geral sobre
Tarifas e Comércio - GATT 1994, aprovado pelo Decreto Legislativo
no 30, de 15 de dezembro de 1994, promulgado pelo Decreto no

1.355, de 30 de dezembro de 1994, e o contido no Decreto no 1.602,
de 23 de agosto de 1995, especialmente o previsto nos arts. 3o e 39,
e tendo em vista o constante no Processo MDIC/SECEX
52000.041246/2011-04, decide:

Prorrogar por até seis meses, a partir de 13 de abril de 2013,
o prazo de encerramento da investigação para averiguar a existência
de dumping nas exportações da República Federal da Alemanha,
República Popular da China, República da Coreia, República da Fin-
lândia, Taipé Chinês e República Socialista do Vietnã para o Brasil de
produtos laminados planos de aços inoxidáveis austeníticos tipo 304
(304, 304L e 304H) e de aços inoxidáveis ferríticos tipo 430, la-
minados a frio, com espessura igual ou superior a 0,35mm, mas
inferior a 4,75mm, comumente classificados nos itens 7219.32.00,
7219.33.00, 7219.34.00, 7219.35.00 e 7220.20.90 da Nomenclatura
Comum do Mercosul - NCM/SH, de dano à indústria doméstica e de
relação causal entre estes, iniciada por meio da Circular SECEX no

17, de 12 de abril de 2012, publicada no Diário Oficial da União de
13 de abril de 2012.

FELIPE HEES

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.

Ministério do Esporte
.

SECRETARIA NACIONAL DE ESPORTE
DE ALTO RENDIMENTO

ATO DECLARATÓRIO No- 4, DE 7 DE MARÇO DE 2013

Reconhece o direito à isenção de Imposto
de Importação - II e IPI a João Siemsen
Bulhões Carvalho da Fonseca, nas aquisi-
ções no mercado interno e nas importações
dos produtos que relaciona.

A Secretaria Nacional de Esporte de Alto Rendimento do
Ministério do Esporte, de conformidade com o disposto no art. 4º da
Portaria nº 199, de 09 de agosto de 2002, tendo em vista o que consta
do Processo nº 58701.000035/2013-54, no qual se acha comprovado
que os equipamentos e materiais a serem importados foram homo-
logados pela entidade internacional da respectiva modalidade espor-
tiva e não possui similar nacional, expede o presente ATO DE-
CLARATÓRIO a beneficiar o atleta João Siemsen Bulhões Carvalho
da Fonseca, CPF: 146.877.527-80 no direito à isenção do Imposto de
Importação - II e Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de
acordo com os termos que trata a Lei nº 12.649, de 17 de maio de
2012, altera a legislação tributária federal e da outras providências
conforme redação dada pela, Lei nº 11.827 de 20/11/2008, relativo
aos materiais e equipamentos para a modalidade de Vela, abaixo
relacionado:

Ord Identificação do Produto Qtd Valor (Euros)
1 Nacra 17 incluindo taxa de classificação ISAF 01 16.875,00
2 Vela balão vermelha Nacra 17 O.D 01 0,00
3 Opção Nacra 17 O.D Jogo de trapézios ajustáveis 01 170,00
4 Opção Nacra 17 O.D Alça de nylon costurada no

barco
01 50,00

5 Nacra 17 O.D capa de bolina 01 55,00
6 Nacra 17 O.D capas do leme 01 55,00
7 Nacra 17 O.D carreta com rodas grandes 01 465,00
8 Nacra 17 O.D capa de casco do barco 01 180,00
To t a l 17.850,00

RICARDO LEYSER GONÇALVES
Secretario

ATO DECLARATÓRIO No- 5, DE 7 DE MARÇO DE 2013

Reconhece o direito à isenção de Imposto
de Importação - II e IPI Antônio Nuno de
Castro Santa Rosa, nas aquisições no mer-
cado interno e nas importações dos pro-
dutos que relaciona.

A Secretaria Nacional de Esporte de Alto Rendimento do
Ministério do Esporte, de conformidade com o disposto no art. 4º da
Portaria nº 199, de 09 de agosto de 2002, tendo em vista o que consta
do Processo nº 58701.000037/2013-43, no qual se acha comprovado
que os equipamentos e materiais a serem importados foram homo-
logados pela entidade internacional da respectiva modalidade espor-
tiva e não possui similar nacional, expede o presente ATO DE-
CLARATÓRIO a beneficiar o atleta Antônio Nuno de Castro Santa
Rosa, CPF: 158.509.862-00 no direito à isenção do Imposto de Im-
portação - II e Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de
acordo com os termos que trata a Lei nº 12.649, de 17 de maio de
2012, altera a legislação tributária federal e da outras providências
conforme redação dada pela, Lei nº 11.827 de 20/11/2008, relativo
aos materiais e equipamentos para a modalidade de Vela, abaixo
relacionado:

Ord Identificação do Produto Qtd Valor (Euros)
1 2.4 mr pronto, INFUSION coremat. Tipo favo So-

ric 89039190 (Embarcação) HTC 76109090 (mas-
tro e bataló) - inclui conjunto de mastros e bataló,
sistema de bombeamento elétrico. Certificado de
medição.

01 9.870,00

2 Berço com grandes rodas de borracha - HTC
76169900

01 737,00

3 Ti m ã o 01 157,59
4 Capa para embarcação HTC 63069900 01 300,00
To t a l 11 . 0 6 4 , 5 9

RICARDO LEYSER GONÇALVES
Secretario

GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA No- 64, DE 13 DE MARÇO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no uso da competência que lhe foi delegada
pelo art. 1º, inciso I, do Decreto nº 3.125, de 29 de julho de 1999,
tendo em vista o disposto no art. 31, inciso I e §§ 1º a 3º, da Lei nº
9.636, de 15 de maio de 1998, no art. 17, inciso I, alínea "b", da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e os elementos que integram o
Processo nº 04902.001440/2012-13, resolve:

Art. 1º Autorizar a doação com encargo ao Município de
Taquaruçu do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, do imóvel urbano
com área de 8.707,00m², localizado na Linha Santo Antonio, lote
rural nº 179-B, 4ª Secção Fortaleza, naquele Município, registrado na
Matrícula nº 24.119, Livro nº 2, fl. 01, do Ofício de Registro de
Imóveis, da Comarca de Frederico Westphalen, daquele Estado.

Art. 2º O imóvel a que se refere o art. 1º destina-se ao
desenvolvimento de atividades culturais e esportivas públicas que
beneficiam a totalidade da população da cidade de Taquaruçu do Sul
e arredores.

Art. 3º O encargo de que trata o art. 2º será permanente e
resolutivo, revertendo, automaticamente, o imóvel à propriedade da
União, independente de qualquer indenização por acessórios reali-
zados, se não for cumprida a finalidade da doação, se cessarem as
razões que justificam a doação, ou se ao imóvel, no todo ou em parte,
vier a ser dada aplicação diversa da prevista.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MIRIAM BELCHIOR

PORTARIA No- 65, DE 13 DE MARÇO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no uso da competência que lhe foi delegada
pelo art. 1º, inciso I, do Decreto nº 3.125, de 29 de julho de 1999,
tendo em vista o disposto no art. 31, inciso I e §§ 1º a 5º, da Lei nº
9.636, de 15 de maio de 1998, no art. 17, inciso I, alínea "f", da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como nos elementos que
integram o Processo nº 04902.001234/2007-46, resolve:

Art. 1º Autorizar a doação com encargo ao Município de
Quaraí, Estado do Rio Grande do Sul, de dois imóveis da União
classificados como nacionais interiores, o primeiro com área de
33.120,80m², RIP nº 88090030.500-4, localizado à Rua Francisco
Correa, s/nº, esquina com a Rua Ascânio Tubino, Bairro Colina Santa
Tereza, e o segundo com área de 68.820,00m², RIP nº
880900032.500-5, localizado à Rua Joaquim Barreto, s/nº, gleba parte
do Recinto de Quaraí, Bairro Vila Santa Helena, ambos no Município
donatário, registrados, respectivamente, sob as Matrículas nºs 1.834 e
8.415, Livro nº 2, da Serventia dos Registros Públicos daquela Co-
marca.

Art. 2º A doação a que se refere o art. 1º destina-se à
execução de projeto que contempla provisão habitacional e regu-
larização fundiária de interesse social em benefício de aproxima-
damente 80 (oitenta) famílias de baixa renda.

Art. 3º O prazo para que o donatário conclua a titulação das
áreas fracionadas em nome dos futuros beneficiários é de 5 (cinco)
anos, contado da data de assinatura do respectivo contrato, pror-
rogável por iguais e sucessivos períodos, a partir da análise de con-
veniência e oportunidade administrativa pela Secretaria do Patrimônio
da União.

Art. 4º Fica o donatário obrigado a:
I - transferir gratuitamente o domínio pleno e as obrigações

relativas às parcelas dos bens aos beneficiários finais do projeto de
regularização fundiária, desde que atendam aos requisitos expressos
no art. 31, § 5º, da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998; e

II - dispor sobre eventuais encargos e inserir cláusula de
inalienabilidade por um período de 5 (cinco) anos nos contratos de
transferência aos beneficiários finais.

Art. 5º O encargo de que trata o art. 2º será permanente e
resolutivo, revertendo automaticamente os respectivos imóveis à pro-
priedade da União, independentemente de qualquer indenização por
benfeitorias realizadas, se não for cumprida, dentro do prazo, a fi-
nalidade da doação, se cessarem as razões que a justificaram, se aos
imóveis, no todo ou em parte, vier a ser dada aplicação diversa da
prevista, ou se ocorrer inadimplemento de quaisquer das cláusulas
contratuais.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MIRIAM BELCHIOR

PORTARIA No- 66, DE 13 DE MARÇO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no uso da competência que lhe foi delegada
pelo art. 1º, inciso IV, do Decreto nº 3.125, de 29 de julho de 1999,
e tendo em vista o disposto no art. 205, do Decreto-Lei nº 9.760, de
5 de setembro de 1946, e os elementos que integram o Processo nº
1080.074.511.60, resolve:

GABINETE DA MINISTRA

INSTRUÇÃO NORMATIVA INTERMINISTERIAL No- 2,
DE 13 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DE PESCA E AQUICULTU-
RA E A MINISTRA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso
de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 27 da Lei no

10.683, de 28 de maio de 2003, no Decreto no 6.981, de 13 de
outubro de 2009 e na Portaria Interministerial MPA/MMA no 2, de 13
de novembro de 2009, e o que consta no Processo no

02000.002446/2012-46 , resolvem:
Art. 1o Proibir a pesca direcionada, retenção a bordo, trans-

bordo, desembarque, armazenamento, transporte e comercialização
das espécies, produtos e subprodutos de raias da família Mobulidae
(conhecidas como raia-manta, raia-diabo, manta-diabo, jamanta-mirim
ou diabo-do-mar) em águas jurisdicionais brasileiras e em território
nacional.

§ 1o Os indivíduos de raias da família Mobulidae capturados
de forma incidental deverão, obrigatoriamente, ser devolvidos inteiros
ao mar, vivos ou mortos, no momento do recolhimento do aparelho
de pesca.

§ 2o Deverá constar nos Mapas de Bordo o registro dos
indivíduos capturados e devolvidos ao mar, na forma do disposto na
Instrução Normativa Interministerial no 26, de 19 de julho de 2005.

Art. 2o A vedação de que trata esta Instrução Normativa
Interministerial não se aplica para casos de captura com fins de
pesquisa científica, desde que devidamente autorizada pelo órgão
ambiental competente.

Art. 3o Os infratores das disposições contidas nesta Instrução
Normativa ficam sujeitos às sanções previstas na Lei no 9.605, de 12
de fevereiro de 1998 e no Decreto no 6.514, de 22 de julho de 2008
e em legislação complementar, sem prejuízo de outras cominações
legais.

Parágrafo único. As embarcações, pescadores profissionais
ou amadores, e indústrias de pesca que atuarem em desacordo com as
medidas estabelecidas nesta Instrução Normativa Interministerial, in-
dependentemente de outras sanções, terão cancelados seus cadastros,
autorizações, inscrições, licenças, permissões ou registros da ativi-
dade pesqueira.

Art. 4o Esta Instrução Normativa Interministerial entra em
vigor na data de sua publicação.

MARCELO CRIVELLA
Ministro de Estado da Pesca e Aquicultura

IZABELLA TEIXEIRA
Ministra de Estado do Meio Ambiente

Ministério do Meio Ambiente
.

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.



Nº 50, quinta-feira, 14 de março de 2013 75ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013031400075

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Art. 1º Autorizar a Secretaria do Patrimônio da União a
transferir a ocupação do terreno de marinha, com área de 368,01m²,
cadastrado sob o RIP nº 17630000041-01, localizado na Praia do Rio
Doce, Município de Nísia Floresta, Estado do Rio Grande do Norte,
conforme Escritura Pública de Compra e Venda lavrada em 5/5/2005,
no Livro nº 184, às fls. 197/198v, do Cartório do 1º Ofício de Notas
de Macaíba, naquele Estado, para o estrangeiro BO WALDEMAR
ERLFELDT, sueco, portador do CPF nº 013.489.624-61 e do Pas-
saporte nº 34585797, com validade até 27/10/2013.

Parágrafo único. Ficam convalidados os atos translativos de
ocupação praticados no Processo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MIRIAM BELCHIOR

PORTARIA No- 67, DE 13 DE MARÇO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições estabelecidas nos
arts. 1º e 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de 2007, e no art. 4º
do Decreto nº 5.115, de 24 de junho de 2004, bem como con-
siderando as informações constantes dos processos relacionados no
Anexo Único desta Portaria, e o disposto no Parecer CGU/AGU No-

01/2007 - RVJ, aprovado pelo Presidente da República, no Diário
Oficial da União de 31 de dezembro de 2007, Seção 1, Página 4, em
especial nos seus parágrafos 273, 274, 284 e 301, e no art. 4º-A,
inciso IV, do Decreto nº 5.115, de 24 de junho de 2004, e do item 5
do Despacho nº 1.499/2009 do Consultor-Geral da União, que indica
que "nenhum órgão da administração pública federal tem o poder de
rever decisões de mérito da Comissão Especial Interministerial", re-
solve:

Art. 1º Deferir o retorno ao serviço dos empregados cons-
tantes do Anexo Único desta Portaria, oriundos da extinta Rede Fer-
roviária Federal S.A. - RFFSA, para compor quadro especial em
extinção do Ministério dos Transportes - MT, sob regime celetista
(Decreto-Lei nº 5.452/1943).

Art. 2º Cabe ao MT notificar, no prazo de trinta dias, os
empregados para se apresentarem ao serviço, conforme determina o
§1º do art. 4º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de 2007.

Art. 3º Os empregados deverão se apresentar ao MT no
prazo de trinta dias, contados da notificação a que se refere o artigo
a n t e r i o r.

Parágrafo único. A não apresentação do empregado no prazo
mencionado no caput implicará renúncia ao direito de retornar ao
serviço.

Art. 4º Os efeitos financeiros do retorno ao serviço dar-se-ão
a partir do exercício do empregado no MT.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

MIRIAM BELCHIOR

ANEXO

CPF Nome Processo nº
864.070.747-20 ELIAS TENORIO DA SILVA 04500.013357/2009-14
335.607.147-53 JAYME FERNANDES DE PAULA 04599.501871/2004-56
255.869.636-04 LEONIDAS DE ALMEIDA 04599.500990/2004-91
131.245.016-91 MARCO ANSELMO MAGALHAES 04599.500763/2004-66

PORTARIA No- 68, DE 13 DE MARÇO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições e tendo em vista
a delegação de competência prevista no art. 10 do Decreto no 6.944,
de 21 de agosto de 2009, resolve:

Art. 1º Autorizar o provimento de setenta e um (71) cargos
do Plano Especial de Cargos do Departamento de Polícia Rodoviária
Federal - PECDPRF, conforme discriminado no anexo a esta Por-
taria.

Parágrafo único. O provimento dos cargos deverá ocorrer a
partir de março de 2013, e está condicionado:

I - à existência de vagas na data de nomeação;
II - à declaração do respectivo ordenador de despesa sobre a

adequação orçamentária e financeira da nova despesa à Lei Orça-
mentária Anual e sua compatibilidade com a Lei de Diretrizes Or-
çamentárias, demonstrando a origem dos recursos a serem utilizados;
e

III - à extinção de setenta e oito postos de trabalho ter-
ceirizados no âmbito do DPRF que estão em desacordo com a le-
gislação vigente, obedecendo ao disposto no Aditivo ao Termo de
Conciliação Judicial - Processo nº 00810-2006-017-10-00-7, cujos
nomes constam da Portaria DPRF nº 149, de 11 de dezembro de
2012, em conformidade com o disposto no art. 1º da Portaria In-
terministerial MP/CGU nº 494, de 18 de dezembro de 2009.

Art. 2º A responsabilidade pela verificação prévia das con-
dições para a nomeação dos candidatos aprovados no concurso pú-
blico referido no art. 1º será do Diretor-Geral do Departamento de
Polícia Rodoviária Federal, a quem caberá baixar as respectivas nor-
mas, mediante a publicação de editais, portarias ou outros atos ad-
ministrativos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MIRIAM BELCHIOR

ANEXO

C a rg o Nível de Escolaridade Quantitativo de Vagas
Técnico de Assuntos Educacionais NS 3
Técnico de Nível Superior NS 1
Agente Administrativo NI 67

To t a l 71

PORTARIA No- 69, DE 13 DE MARÇO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no uso da competência que lhe foi delegada
pelo art. 1º, inciso IV, do Decreto nº 3.125, de 29 de julho de 1999,
e tendo em vista o disposto no art. 205, do Decreto-Lei nº 9.760, de
5 de setembro de 1946, e os elementos que integram o Processo nº
4080.010.469.20, resolve:

Art. 1º Autorizar a Secretaria do Patrimônio da União a
transferir a ocupação do terreno de marinha, com área de 368,83m²,
localizado na Avenida Governador Silvio Perdroza, na Praia de Areia
Preta, Município de Natal, Estado do Rio Grande do Norte, conforme
Escritura Pública de Compra e Venda, Livro nº 1105, às fls. 79/81, do
Terceiro Ofício de Notas, da Comarca de Natal, naquele Estado, para
o estrangeiro DOMENICO FRANCO AQUARO, italiano, portador
do CPF nº 601.112.033-41 e do Passaporte nº e626568, com validade
até 9/8/2016.

Parágrafo único. Ficam convalidados os atos translativos de
ocupação praticados no Processo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MIRIAM BELCHIOR

PORTARIA No- 70, DE 13 DE MARÇO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições e tendo em vista
o disposto na Lei nº 7.834, de 6 de outubro de 1989, nos arts. 95 e
96-A, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no Decreto nº
5.176, de 10 de agosto de 2004, e no Decreto nº 5.707, de 23 de
fevereiro de 2006, resolve:

Art. 1º O afastamento de servidores da carreira de Espe-
cialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental - EPPGG para
participar de Programa de Capacitação de Longa Duração - PCLD, no
País ou no exterior, fica disciplinado por esta Portaria.

Parágrafo único. Considera-se Programa de Capacitação de
Longa Duração:

I - os cursos de pós-graduação stricto sensu no País; e
II - os cursos de pós-graduação no exterior, com duração

superior a seis meses.
Art. 2º No interesse da Administração, e desde que a par-

ticipação não possa ocorrer simultaneamente com o exercício do
cargo ou mediante compensação de horário, os servidores da carreira
de EPPGG em efetivo exercício nos órgãos e entidades da Admi-
nistração Pública Federal poderão afastar-se do exercício do cargo
efetivo, com a respectiva remuneração, para participar de PCLD.

Art. 3º Observado o disposto no art. 2º, poderá pleitear
afastamento para participar de PCLD o servidor que:

I - tenha cumprido o período mínimo de efetivo exercício de
cinco anos, para mestrado, doutorado e pós-doutorado, incluindo-se o
período de estágio probatório;

II - que não tenha se afastado para licença para tratar de
assuntos particulares, gozo de licença capacitação ou programa de
mesma natureza nos dois anos anteriores, no caso de mestrado e
doutorado, e nos quatro anos anteriores, no caso de pós-doutorado;
e

III - não exceda o limite máximo de quatro anos de afas-
tamento para PCLD, ao longo da carreira.

Art. 4º O afastamento dar-se-á pelos prazos máximos a se-
guir, vedada a prorrogação:

I - vinte e quatro meses, no caso de mestrado;
II - quarenta e oito meses, no caso de doutorado; e
III - doze meses, no caso de pós-doutorado.
§ 1º Nos casos de afastamentos concedidos para prazos in-

feriores aos estabelecidos nos incisos I, II e III do caput, poderá ser
concedida a prorrogação de prazo, desde que a solicitação com a
devida justificativa, seja efetuada no prazo de até sessenta dias úteis
antes do término da concessão inicial, juntamente com documento
fornecido pela instituição de ensino onde se realiza o curso, com-
provando a necessidade do pleito, observados os prazos máximos
fixados.

§ 2º Dentro do prazo máximo estabelecido no caput, o ser-
vidor deverá apresentar ao Órgão Supervisor da Carreira, o certi-
ficado, diploma ou declaração de conclusão do curso pleiteado.

§ 3º O servidor deverá retornar às atividades imediatamente
após o término do prazo, apresentando-se ao Órgão Supervisor da
Carreira para redefinição de exercício.

Art. 5º O quantitativo máximo de autorizações de afasta-
mento observará o percentual de até quatro por cento do total de
servidores em efetivo exercício na carreira.

§ 1º Do resultado encontrado, ou seja, quatro por cento do
total de servidores em efetivo exercício subtrair-se-á o quantitativo de
servidores já afastados, para participação em Programa de Capa-
citação de Longa Duração.

§ 2º Para a modalidade doutorado poderão ser destinadas até
vinte e cinco por cento das vagas previstas no caput e para a mo-
dalidade pós-doutorado até cinco por cento das vagas previstas no
caput.

§ 3º O Órgão Supervisor da Carreira estabelecerá e divul-
gará, anualmente, os quantitativos relativos a cada modalidade de
cursos de pós-graduação stricto sensu no País e/ou no exterior, as
áreas de interesse, o número máximo de servidores que poderão se
afastar e os critérios complementares, observado o limite estabelecido
neste artigo.

Art. 6º Os afastamentos somente serão concedidos:
I - no caso de cursos no exterior, para a participação em

programas cuja qualidade seja atestada por meio de classificações
internacionais ou conceitos divulgados por publicações especializa-
das; e

II - no caso de cursos no País, para participação em pro-
gramas que tenham obtido, na última avaliação, pelo menos o con-
ceito quatro na escala de avaliação da Coordenação de Aperfeiçoa-
mento de Pessoal de Nível Superior - CAPES.

§ 1º Para fins de verificação das informações relativas aos
cursos referidos no inciso I, o Órgão Supervisor da Carreira poderá
consultar a CAPES ou outro órgão competente.

§ 2º Não serão considerados, no caso de curso no País, os
cursos que estejam em fase de instrução de seus processos de re-
conhecimento junto ao Conselho Nacional de Educação - CNE, mes-
mo que suas propostas já tenham sido aprovadas pela CAPES.

Art. 7º O interessado deve solicitar o afastamento ao Órgão
Supervisor da Carreira nos seguintes prazos:

I - até 30 de setembro, para curso com início no primeiro
semestre do ano seguinte; e

II - até 31 de março, para curso com início no segundo
semestre do ano vigente.

Parágrafo único. As vagas remanescentes da seleção rea-
lizada para concessão dos afastamentos com início no primeiro se-
mestre poderão ser revertidas para o segundo semestre, a critério do
Órgão Supervisor da Carreira.

Art. 8º A solicitação do afastamento será efetuada mediante
requerimento específico, contendo:

I - exposição de motivos, com o mínimo de três e o máximo
de cinco páginas, contendo demonstração da compatibilidade dos
conteúdos do programa de capacitação e, quando for o caso, das
atividades de pesquisa a serem desenvolvidas, com as atribuições da
carreira de EPPGG e com as áreas definidas pelo Órgão Supervisor
da Carreira, bem como análise da relevância do tema para a sua
atuação profissional;

II - período de início e fim do afastamento pleiteado;
III - programa detalhado do curso, com informação sobre as

disciplinas, seus conteúdos e carga horária e tipo de pesquisa ou
trabalho final exigido pela instituição de ensino;

IV - cronograma das atividades previstas, abrangendo o pe-
ríodo para conclusão dos créditos ou disciplinas e para a elaboração
e defesa de dissertação ou tese ou à realização de trabalho final, bem
como demonstração da compatibilidade do cronograma com o pe-
ríodo de afastamento;

V - anteprojeto de dissertação, tese ou trabalho final a ser
desenvolvido, com o mínimo de dez e o máximo de quinze páginas,
de acordo com os itens 4.2 e 5 da NBR 14724, contendo:

a) título;
b) introdução e justificativa, indicando a pertinência e re-

levância do projeto de pesquisa em consonância à política gover-
namental;

c) objetivos com definição e delimitação do objeto de es-
tudo;

d) metodologia a ser empregada no projeto de pesquisa;
e) cronograma das atividades relativas à pesquisa e fases

subsequentes até a defesa da dissertação ou tese;
f) bibliografia de referência; e
g) justificativa quanto à escolha da instituição;
VI - anuência do Secretário-Executivo do órgão ou entidade

em que o EPPGG encontra-se em exercício, ou autoridade a quem
tenha sido delegada competência;

VII - currículo extraído da plataforma LATTES (lat-
tes.cnpq.br), com formação acadêmica e experiência profissional;

VIII - conceito do curso ou programa pretendido de acordo
com a avaliação da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de
Nível Superior - CAPES no caso de curso no País e classificação ou
conceito internacionalmente aceito no caso de curso no exterior; e

IX - termo de compromisso e responsabilidade, conforme
modelo definido pelo Órgão Supervisor da Carreira, devidamente
preenchido e assinado.

§ 1º Deverão ser anexados ao processo, até 31 de janeiro,
para os pleitos de afastamento com início no primeiro semestre,
comprovante de aprovação em processo seletivo ou comprovante de
matrícula fornecido pela instituição de ensino. Procedimento idêntico
deverá ser adotado até 30 de junho para os pleitos de afastamento
com início no segundo semestre do ano.

§ 2º O servidor aprovado no processo seletivo que não apre-
sentar a documentação prevista no § 1º do art. 8º até a data es-
tabelecida no mesmo dispositivo será desclassificado, sendo cassado
o ato que autorizou seu afastamento.

Art. 9º O Órgão Supervisor da Carreira selecionará e ins-
truirá os processos a serem analisados pelo Comitê Consultivo da
Carreira de EPPGG, observando o disposto nesta Portaria.

§ 1º Ato do Órgão Supervisor da Carreira definirá, a partir
das necessidades identificadas na Administração Pública Federal, as
áreas de conhecimento e os critérios de elegibilidade a serem ob-
servados para análise dos pleitos.

§ 2º O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
poderá firmar Termo de Cooperação com a CAPES para análise da
qualidade dos projetos de pesquisas apresentados.

Art. 10. O Comitê Consultivo da Carreira de EPPGG apre-
sentará ao Órgão Supervisor da Carreira, em até vinte dias úteis, a
partir da data de recebimento das propostas, manifestação formal com
o resultado da análise, que conterá proposta de classificação dos
pleitos e dos respectivos períodos de afastamento.
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Art. 11. Caberá ao Órgão Supervisor da Carreira autorizar,
homologar e divulgar o resultado final do processo seletivo.

Art. 12. A desistência de participação no processo seletivo
para PCLD ensejará a perda do direito de participar do PCLD pelo
período de vinte e quatro meses, excetuando-se a hipótese com-
provada de força maior ou de caso fortuito, a critério do Órgão
Supervisor da Carreira.

Art. 13. Caso o servidor venha a solicitar exoneração do
cargo ou aposentadoria, antes de cumprido o período de permanência
previsto no § 4º do art. 96-A da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, este deverá ressarcir ao erário os eventuais gastos com seu
aperfeiçoamento e o valor da remuneração percebida durante o pe-
ríodo de afastamento, proporcionalmente ao tempo que reste para
completar o referido período, em até sessenta dias, conforme prescrito
no art. 47 da Lei nº 8.112, de 1990.

Art. 14. O servidor perderá o direito de participar do PCLD
pelo prazo de trinta e seis meses e terá que ressarcir ao erário, em até
sessenta dias, conforme prescrito no art. 47 da Lei nº 8.112, de

1990, os eventuais gastos com seu aperfeiçoamento e o valor
equivalente à remuneração percebida durante o período em que esteve
afastado nos seguintes casos:

I - desistência injustificada após o início do curso; e
II - não obtenção do título ou grau que justificou seu afas-

tamento, salvo na hipótese comprovada de força maior ou de caso
fortuito.

Parágrafo único. No caso de abandono ou desligamento do
curso, sem imediata comunicação ao Órgão Supervisor da Carreira,
deverá ser instaurado processo administrativo disciplinar, sem pre-
juízo das demais sanções previstas nesta Portaria.

Art. 15. Em situação excepcional, caso o servidor, ao longo
do curso, necessite alterar o tema de sua dissertação de mestrado ou
da tese de doutorado, desde que obedecidos os critérios estabelecidos
para o processo seletivo do qual participou, novo anteprojeto deverá
ser submetido ao Órgão Supervisor da Carreira.

Parágrafo único. O Órgão Supervisor da Carreira, ouvido o
Comitê Consultivo da Carreira, poderá ou não autorizar a alteração.

Art. 16. São deveres do servidor autorizado a se afastar:
I - dedicar-se exclusivamente ao curso, ficando vedado seu

envolvimento em quaisquer outras atividades, salvo na hipótese de
acumulação lícita de cargos;

II - apresentar ao Órgão Supervisor da Carreira, semestral-
mente, o histórico escolar ou documentação equivalente;

III - apresentar ao Órgão Supervisor da Carreira o diploma,
certificado de conclusão de curso ou documento equivalente;

IV - disponibilizar arquivo eletrônico em formato em PDF da
dissertação, tese, relatório de trabalho final ou equivalente, conforme
o caso, no prazo fixado pelo Órgão Supervisor da Carreira, bem como
autorizar a divulgação do referido material;

V - elaborar e entregar uma síntese que trate da temática
desenvolvida na dissertação ou tese e ficar à disposição do Órgão
Supervisor da Carreira para disseminação dos conhecimentos adqui-
ridos no curso;

VI - cumprir outras obrigações estabelecidas pelo Órgão
Supervisor da Carreira, relativas ao acompanhamento durante o afas-
tamento e à disseminação de conhecimentos adquiridos no curso; e

VII - permanecer no exercício de suas funções após o re-
torno por, no mínimo, igual período ao do afastamento.

Art. 17. O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
não arcará com o pagamento de qualquer custo eventualmente in-
corrido pelo servidor para participar do PCLD objeto do afastamento
concedido.

Art. 18. As dúvidas e casos omissos serão resolvidos pelo
Órgão Supervisor da Carreira.

Art. 19. Excepcionalmente, para o processo de seleção re-
lativo ao segundo semestre de 2013, serão consideradas as solici-
tações de afastamento recebidas até 30 de abril de 2013.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 21. Ficam revogadas as Portarias MP nº 528, de 29 de
dezembro de 2009 e nº 447, de 3 de novembro de 2010.

MIRIAM BELCHIOR

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA No- 66, DE 13 DE MARÇO DE 2013

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DO
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso das suas
atribuições e tendo em vista o contido no art. 3º da Portaria MP nº 18,
de 31 de janeiro de 2013, da Ministra de Estado do Planejamento,
Orçamento e Gestão, publicada no Diário Oficial da União de 1º de
fevereiro de 2013, resolve:

Art. 1º. Subdelegar competência ao Diretor-Geral da Escola
de Administração Fazendária - ESAF para realizar o concurso público
destinado ao preenchimento de cento e cinquenta (150) cargos de
Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, da car-
reira de mesma denominação, do Quadro de Pessoal do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EVA MARIA CELLA DAL CHIAVON

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
SUPERINTENDÊNCIA NO CEARÁ

PORTARIA No- 12, DE 7 DE MARÇO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO CEARÁ, no uso da competência que lhe foi atribuída pela Por-
taria nº 06, de 31 de janeiro de 2001, da Secretaria do Patrimônio da
União, do Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão e, de
acordo com o Art. 22 da Lei nº 9.636, de 15/05/1998, e Art. 14 e seus
parágrafos do Decreto 3.725, de 11/01/2001, resolve:

Art. 1º Declarar regularizada, sob o regime de Permitir o
uso, a título gratuito e precário, à Prefeitura Municipal de Cruz,
inscrita no CNPJ 07.663.917/0001-15, da área de uso comum do
povo, situada na Praia do Preá, no referido Município, Estado do
Ceará, para realização do evento "Carnaval de Praia 2013", que to-
talizou uma área de 30,00 m², de acordo com os elementos in-
formativos constantes do Processo 04988.000280/2013-73.

Art. 2º A área de propriedade da União a ser utilizada ficou
sob a responsabilidade da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ,
no período de 08/02/2013 a 13/02/2013, durante o qual a Permis-
sionária se encarregou pela segurança, limpeza, manutenção, con-
servação do espaço citado, comprometendo-se a entregá-lo, dentro do
prazo, nas mesmas condições em que inicialmente se encontrava.

Art. 3º Para fins de cobrança pela União, foi recolhida a taxa
de R$ 300,00 (trezentos reais), referente aos custos administrativos da
União, conforme previsto no Art. 14, parágrafo 6º, do Decreto nº
3.725/2001, importância essa recolhida ao Tesouro Nacional, através
de DARF, cuja cópia encontra-se anexada ao mencionado processo.

Art. 4º Durante o período a que se refere a presente per-
missão, se obrigou a Permissionária a afixar, no mínimo, 01 (uma)
placa em lugar visível, confeccionada segundo o Manual de placas da
SPU, com a seguinte informação: "ÁREA DE USO COMUM DO
POVO, COM PERMISSÃO DE USO AUTORIZADA PELA SE-
CRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO".

JORGE LUIZ OLIVEIRA DE QUEIROZ

SUPERINTENDÊNCIA EM MINAS GERAIS

PORTARIA No- 12, DE 11 DE MARÇO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso da competência que lhe
foi subdelegada pelo art. 1º da Portaria SPU nº 40, de 18/03/2009, e
tendo em vista o disposto na Portaria MP nº 46 de 09/02/2010 e os
elementos que integram o Processo nº 04926.000943/2006-55, re-
solve:

Art. 1o Autorizar a Fundação Centro de Hematologia e He-
moterapia de Minas Gerais - HEMOMINAS a realizar as obras ne-
cessárias à edificação do Hemocentro Regional de Pouso Alegre na
área de área de 3.634.14m² (três mil, seiscentos e trinta e quatro
vírgula quatorze metros quadrados) integrante da matrícula nº 18.218
às fls. 162 do Livro nº 3-R do Cartório de Registro de Imóveis da
Comarca de Pouso Alegre/MG, cedido àquela Fundação pelo Con-
trato de Cessão Gratuita lavrado aos 21/05/2010 às folhas 86-90 do
Livro nº 14-B da SPU/MG, mediante o Contrato de Repasse/Ope-
ração 0398985-14/2012 junto ao Ministério da Saúde.

Art. 2o As obras ficam condicionadas ao cumprimento das
recomendações técnicas, urbanísticas e ambientais de acordo com a
legislação vigente e à obtenção das licenças pertinentes junto aos
órgãos competentes.

Art. 3o A autorização das obras a que se refere esta Portaria
não implica na transferência de domínio por parte da União sobre a
área a qualquer título.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROGÉRIO VEIGA ARANHA

PORTARIA No- 14, DE 13 DE MARÇO DE 2013.

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso da competência que lhe
foi subdelegada pelo artigo 2º, da Portaria SPU/MP nº 200, de 29 de
junho de 2010, e tendo em vista o disposto na Lei nº 11.483, de 31
de maio de 2007 c/c artigo 6º, do Decreto nº 6.018, de 22 de janeiro
de 2007 e com base nos elementos que integram o processo nº
04926.001066/2012-88, resolve:

Art. 1º - Autorizar a cessão de uso gratuito provisório, ao
Município de Curvelo, Estado de Minas Gerais, do imóvel da União,
denominado antiga Estação Ferroviária de Curvelo, localizado em
área remanescente do antigo pátio ferroviário de Curvelo, com área
construída de 737,10m², Município de Curvelo/MG, conforme do-
cumentos constantes do respectivo processo.

Art. 2º - A cessão a que se refere o artigo 1º destina-se à
regularização da ocupação efetuada pelo Município de Curvelo, que
deverá continuar a ser destinado à atividades culturais, artísticas e
educacionais, e, ainda, para a instalação do Museu Municipal e es-
paço ferroviário.

Art. 3º - A presente cessão de uso gratuito provisória é feita
por prazo indeterminado, uma vez que deverá ser substituída por
outra de caráter definitivo, tão logo tenha sido concluído o processo
de regularização e incorporação ao domínio da União do imóvel
descrito no artigo 1º desta Portaria.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROGÉRIO VEIGA ARANHA

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO NORTE

PORTARIA No- 6, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO RIO GRANDE DO NORTE, tendo em vista o disposto no art. 18,
inciso I, do Decreto-Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998 e art. 11, §
3º, do Decreto nº 3.725, de 10 de Janeiro de 2001, no uso da com-
petência que lhe foi subdelegada pelo art. 2º, inciso II, da Portaria nº
200, de 09 de Julho de 2001, da Secretaria do Patrimônio da União,
e de acordo com os elementos que integram no Processo nº
05062.000293/2003-75, resolve:

Art.1º. Autorizar a cessão provisória, sob o regime de cessão
gratuita ao Estado do Rio Grande do Norte, do imóvel de propriedade
da União, oriundo do extinto DNER, denominado Casa de Turma,
com área de 364,82m² e benfeitoria de 114,31m², localizado na Av. 13
de Maio nº 463, bairro Paizinho Maria, município de Currais No-
vos/RN, cadastrado sob o RIP 1661.00004.500-0.

Art.2º A cessão do imóvel a que se refere o art. 1º, destina-
se a implantação do Programa Educacional de Resistência às Drogas
e à Violência - PROERD , bem como a sua guarda, proteção, ma-
nutenção e demais responsabilidades sobre as despesas oriundas do
imóvel.

Art. 3º A Cessão terá vigência a partir da assinatura do
contrato e terá validade até decisão final no procedimento admi-
nistrativo que trata da cessão, podendo ser revogada a qualquer mo-
mento se o interesse público o exigir.

Art. 4º Responderá o cessionário, judicial e extrajudicial-
mente, por quaisquer reivindicações que venham a ser efetuadas por
terceiros, concernentes aos imóveis de que trata esta Portaria, in-
clusive por benfeitorias nele existentes.

Art. 5º A destinação de que trata o art. 2º desta Portaria, será
permanente e resolutiva, revertendo automaticamente o imóvel ao
patrimônio da União, sem direito ao cessionário a qualquer inde-
nização, inclusive por obras realizadas, independentemente de ato
especial, em caso de:

I - Não for cumprida a finalidade da cessão, estipulada no
art. 2º desta Portaria;

II - Cessarem as razões que justificaram a cessão;
III - Ao imóvel, no todo ou em parte, vier a ser dada

aplicação diversa da prevista no art.2 da presente Portaria;
IV - Ocorrer inadimplemento de cláusulas contratuais ou
V - Na hipótese de necessidade ou interesse público su-

perveniente, ressalvada em tal caso, a indenização por benfeitorias
necessárias, de cuja realização tenha sido dado o prévio e indis-
pensável conhecimento a União.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

YEDA CUNHA DE MEDEIROS PEREIRA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 366, DE 13 DE MARÇO DE 2013

Cria a Escola Nacional da Inspeção do Tra-
balho - ENIT.

O MINISTRO DO TRABALHO E EMPREGO, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IV do art. 87 da Constituição
Federal, resolve:

Art. 1º Criar a Escola Nacional da Inspeção do Trabalho -
ENIT vinculada e subordinada à Secretaria de Inspeção do Trabalho
- SIT e destinada a captar, produzir e disseminar conhecimento di-
rigido às atividades institucionais da inspeção do trabalho.

Art. 2º Compete à ENIT planejar e executar as diretrizes da
Política Nacional de Desenvolvimento de Pessoal no que tange à
formação e ao desenvolvimento dos Auditores Fiscais do Trabalho -
A F T.

Art. 3º Cabe à ENIT promover a formação inicial dos AFT
e intensificar a educação continuada no âmbito da Auditoria-Fiscal do
Trabalho, e:

I - melhorar a eficiência, a eficácia e a qualidade dos ser-
viços públicos prestados à sociedade;

II - racionalizar os gastos de recursos com capacitação, me-
diante utilização de novas tecnologias de educação;

III - manter a funcionalidade, atualização permanente e di-
fusão do Portal do AFT na rede mundial de computadores - in-
ternet;

IV - planejar, desenvolver e coordenar eventos de capa-
citação como cursos, seminários, congressos, entre outros, podendo
celebrar convênios com outros órgãos e instituições públicos e/ou
privados;

V - estimular a produção científica e a participação em
programas de cooperação técnica com entidades e organismos na-
cionais e internacionais sobre matéria de interesse da Auditoria-Fiscal
do Trabalho;

VI - manter diálogo com a sociedade nos assuntos rela-
cionados à auditoria do trabalho;

VII - compatibilizar as ações de capacitação com o pla-
nejamento da Secretaria de Inspeção do Trabalho - SIT e das uni-
dades descentralizadas do Ministério do Trabalho e Emprego; e

VIII - implementar demais ações necessárias para atender
aos objetivos de sua criação.

Ministério do Trabalho e Emprego
.
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Art. 4º A ENIT será coordenada e dirigida por Auditor-
Fiscal do Trabalho indicado pelo Secretário de Inspeção do Trabalho
e em exercício na SIT, e terá a seguinte estrutura:

I - Coordenação Nacional, vinculada e subordinada à SIT;
II - vinte e sete Coordenações Regionais, nas Superinten-

dências Regionais do Trabalho e Emprego - SRTE, subordinadas à
Coordenação Nacional;

III - Coordenações de Projetos Específicos de Formação e de
Desenvolvimento Técnico, subordinadas à Coordenação Nacional;

IV - Formadores Institucionais, subordinados à Coordenação
Nacional.

Parágrafo único. Os Coordenadores Regionais, de Projetos
Específicos de Formação e de Desenvolvimento Técnico e os For-
madores Institucionais serão designados pelo Coordenador Nacional,
dentre os Auditores Fiscais do Trabalho lotados nas respectivas Su-
perintendências Regionais do Trabalho e Emprego.

Art. 5º A ENIT terá a seguinte estrutura física:
I - sede no Centro de Referência do Trabalhador Leonel

Brizola, em Brasília - DF;
II - um polo avançado, situado no edifício anexo à Gerência

Regional do Trabalho e Emprego - GRTE de Campinas, pertencente à
estrutura regimental da Superintendência Regional do Trabalho e Em-
prego em São Paulo;

III - vinte e sete Coordenações Regionais, situadas nas sedes
das SRTE.

Art. 6º Ficam transferidos para a ENIT o acervo, atribuições
e competências do Sistema Nacional de Treinamento do Auditor
Fiscal do Trabalho, instituído pela Portaria n.º 1.006, de 5 de outubro
de 1995.

Art. 7º A Secretaria-Executiva e a Secretaria de Inspeção do
Trabalho devem fornecer o apoio administrativo e financeiro ne-
cessários ao desempenho das atividades da ENIT.

Art. 8º O funcionamento da ENIT e de suas coordenações
regionais constará de regimento interno próprio, aprovado por meio
de Portaria da Secretaria de Inspeção do Trabalho.

Parágrafo único. O Secretário da Inspeção do Trabalho cons-
tituirá comissão responsável para elaborar e apresentar a proposta do
Regimento Interno da Escola Nacional da Inspeção do Trabalho, no
prazo de cento e oitenta dias a contar da publicação desta Portaria.

Art. 9º Fica revogada a Portaria n.º 1.006, de 5 de outubro de
1995, publicada no Diário Oficial da União de 6 de outubro de 1995,
a partir da data de publicação da Portaria prevista no caput do art.
8º.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS DAUDT BRIZOLA

PORTARIA No- 369, DE 13 DE MARÇO DE 2013

Regulamenta a emissão descentralizada de
CTPS, prevista no art. 14 do Decreto-Lei
nº. 5.452, de 1º de maio de 1943.

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPRE-
GO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso II, da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art.
14 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
no 5.452, de 1o de maio de 1943, resolve:

Art. 1o A execução descentralizada da atividade de emissão
de Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS ocorrerá me-
diante Acordo de Cooperação Técnica a ser celebrado pelas Unidades
Regionais do Ministério do Trabalho e Emprego com órgãos e en-
tidades da administração direta e indireta, no âmbito federal, estadual,
municipal e do Distrito Federal, e na ausência destes, com orga-
nizações e entidades sindicais.

§ 1o O prazo de vigência do Acordo de que trata o caput
deste artigo será de até 4 (quatro) anos.

§ 2o A descentralização compreenderá apenas o atendimento
ao cidadão quando se tratar de CTPS Informatizada, e a emissão do
documento permanecerá a cargo das Unidades do MTE.

§ 3o A emissão de CTPS para estrangeiros é de competência
exclusiva das Superintendências Regionais do Trabalho e Emprego -
SRTE, e não será objeto do Acordo de Cooperação Técnica de que

trata o caput deste artigo.
Art. 2o O órgão ou entidade interessado na celebração do

Acordo de que trata o art. 1o desta Portaria deverá enviar à Unidade
Regional do MTE proposta contendo as seguintes informações:

I - nome do órgão ou entidade proponente;
II - número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas - CNPJ;
III - endereço completo do órgão, indicando a cidade, a

unidade da federação, o código de endereçamento postal, o número
do telefone e o código de discagem direta à distância do Município e
o endereço do correio eletrônico, se disponível;

IV - nome completo do responsável pelo órgão ou entidade
proponente; número de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;
número, data de expedição e sigla do órgão expedidor da carteira de
identidade;

V - cópia do ato de designação para a função ou cargo do
responsável pelo órgão ou entidade proponente;

VI - descrição, de forma clara e sucinta, das razões da
proposta, evidenciando os objetivos, a região geográfica a ser aten-
dida e a quantidade de trabalhadores a serem beneficiados;

VII - endereço completo do local onde será instalado o posto
de emissão, a área destinada à instalação e, ainda, a facilidade de
acesso ao público;

VIII - indicação do nome, CPF, RG, função e matrícula de,
no mínimo, 03 (três) pessoas designadas para a emissão de CTPS,
que deverão atender ao perfil técnico de qualificação, conforme pre-
visão contida nos Anexos desta Portaria;

IX - identificação de local seguro onde ficarão armazenadas
as CTPS a serem entregues, as inutilizadas, os protocolos de aten-
dimento e demais formulários fornecidos pelo MTE; e

X - declaração do titular do órgão ou entidade proponente do
Acordo de que conhece os termos desta Portaria e de que se res-
ponsabilizará pelo transporte, guarda e segurança dos documentos
mencionados no inc. IX deste artigo.

Parágrafo único. A proposta de que trata o caput deverá ser
acompanhada de cópia autenticada de todos os documentos espe-
cificados neste artigo.

Art. 3o A região geográfica de que trata o inc. VI do art. 2o

desta Portaria coincidirá com o território de atuação do órgão ou
entidade proponente do Acordo.

Parágrafo Único. A emissão de CTPS por meio de serviço
volante deverá observar as seguintes condições:

I - o atendimento deverá ser prévio e expressamente au-
torizado pela Superintendência Regional do Trabalho e Emprego; e

II - o atendimento, salvo situações especiais, deverá ser rea-
lizado, preferencialmente, em região não abrangida por Acordo de
Cooperação para emissão de CTPS celebrado com o MTE.

Art. 4o A proposta de celebração de Acordo de Cooperação
será analisada pelo setor técnico competente na Unidade Regional do
MTE, que emitirá parecer conclusivo sobre seu cabimento ou não.

§ 1o O parecer de que trata o caput deste artigo será sub-
metido à apreciação do titular do órgão ou autoridade por ele de-
legada, que se manifestará pelo deferimento ou indeferimento da
proposta.

§ 2o A Unidade Regional do MTE, após celebração do Acor-
do, deverá inserir os dados relativos à formalização do Ato no Sis-
tema Informatizado de Controle de Convênios - SICC, para controle
nacional pela Coordenação de Identificação e Registro Profissional -
CIRP da Secretaria de Políticas Públicas de Emprego - SPPE deste

Ministério.
Art. 5o Ficam aprovados os modelos de Acordo de Co-

operação Técnica, na forma dos Anexos desta Portaria, que deverão
ser adotados, conforme o caso, em todas as situações nas quais
ocorrer a descentralização da emissão de CTPS.

Parágrafo único. Os modelos de que trata o caput deste
artigo poderão ser adequados às peculiaridades locais, desde que
observadas as normas reguladoras da matéria e que tenham previa
aprovação da CIRP.

Art. 6o As dúvidas decorrentes do cumprimento desta Por-
taria serão dirimidas pela CIRP.

Art. 7o Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

Art. 8o Revoga-se a Portaria no 519, de 2 de abril de 1993.

CARLOS DAUDT BRIZOLA

ANEXO I

Modelo para emissão de CTPS Manual
ACORDO DE COOPERAÇÃO MTE/SRTE -

........../Nº.........../20..
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI

CELEBRAM A SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABA-
LHO E EMPREGO - SRTE DO ESTADO ..................... E A
............................... VISANDO A DESCENTRALIZAÇÃO DA ATI-
VIDADE DE EMISSÃO DE CTPS, DE ACORDO COM AS DIS-
POSIÇÕES CONTIDAS NA PORTARIA Nº.......... DE ....... .......DE
20...

Processo nº
Aos .......... dias do mês de .......... de mil novecentos e no-

venta e nove, de um lado a Superintendência Regional do Trabalho e
Emprego de...............................................situa-
da.............................................., representada neste ato pelo Superin-
tendente, Sr,............................................, portador do CPF
nº.........................., CI nº........................, expedida pela............, no uso
de suas atribuições que o cargo lhe confere face (ATO NORMA-
TIVO)..................., daqui por diante denominado simplesmente SR-
TE/UF, e de outro lado, a (o)..............................................., inscrito no
CGC/MEFP, sob o nº......................, neste ato representada pelo
Sr......................................, portador do CPF nº................... e da CI
nº.................., expedida pela .................................., no uso das atri-
buições que lhe confere o (ATO DE NOMEAÇÃO) datado de
.............. ou (ATO NORMATIVO) de ....................., respectivamente,
daqui por diante denominado simplesmente........................, tendo en-
tre si, justo e acordado, resolvem celebrar o presente ACORDO DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA, sujeitando-se, no que couber, às dis-
posições contidas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, mediante as
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Acordo de Cooperação tem por objeto, delegar

poderes para emissão de Carteira de Trabalho e Previdência Social-
CTPS, ao (a) (NOME DO ÓRGÃO) conforme os requisitos expressos
no art. 14 e seguintes da CLT, com as alterações previstas pelo
Decreto-Lei nº. 229, de 28.02.1967, nº. 926, de 10.10.1969, Lei nº.
5.686, de 03.08.1971 e da Lei nº. 8.260, de 12.12.1991, além das
normas e instruções pertinentes, emitidas pelo Ministério do Trabalho
e Emprego.

PARÁGRAFO ÚNICO - A Proposta, acompanhada do Plano
de Trabalho, passará a fazer parte integrante deste Acordo, inde-
pendente de sua transcrição, podendo ser reformulada de comum
acordo entre as partes, ao longo de sua execução, sempre que se
evidenciar necessário e desde que não altere o objeto do presente
Acordo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES:
I - DA SRTE/UF:
a)Fornecer a Carteira de Trabalho e Previdência Social-

CTPS;
b)Repassar à (NOME DO ÓRGÃO), toda orientação oficial,

que tenha reflexo na emissão de CTPS;
c)Treinar o pessoal necessário à execução dos serviços de

emissão de CTPS, bem como orientar os referidos serviços.
II - DA (NOME DO ÓRGÃO):
Determinar o horário de funcionamento dos serviços;
a)Fornecer local, material de expediente, material de con-

sumo, móveis, equipamentos e recursos humanos necessários à exe-
cução dos serviços;

b)Determinar o comparecimento e participação dos funcio-
nários designados para a prestação dos serviços de que trata este
Acordo em treinamentos, seminários e outras convocações feitas por
parte da SRTE/UF;

c)Indicar, no mínimo, 3 (três) funcionários, que tenham, ao
menos, cursado o ensino fundamental completo, para serem treinados,
avaliados e credenciados pela SRTE/UF para a execução do serviço
decorrente do presente Acordo de Cooperação, observado o disposto
na alínea "h", do art. 2º, da Portaria nº.......

e) informar à SRTE/UF, com antecedência mínima de 30
dias, para fins de treinamento, avaliação e credenciamento, quando
ocorrer substituição de pessoal, indicando imediatamente, o nome e a
qualificação do substituto;

f) assumir o ônus decorrente da relação de emprego e demais
encargos legais, seja de que natureza for, relativos ao pessoal de-
signado para a execução do presente Acordo de Cooperação, bem
como o ônus do treinamento e capacitação de pessoal, no que se
refere às despesas de hospedagem, transporte e alimentação;

g) responsabilizar-se pelo transporte e guarda das CTPS a
serem fornecidas pela SRTE/UF.

h) devolver o saldo das CTPS que estiverem em branco ou
inutilizadas, na data da extinção do Acordo de Cooperação e nos
seguintes casos:

I)quando não for executado o objeto do Acordo de Co-
operação, ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou força maior
devidamente comprovados;

II)quando a delegação de poderes decorrente do Acordo de
Cooperação for utilizada de forma diversa da estabelecida, e quando
houver infração à legislação que regulamenta a emissão da CTPS;

i) Afixar em mural próprio, quando for o caso, aviso sobre a
extinção do Acordo, bem como o novo local de entrega das CTPS
solicitadas anteriormente.

j) Afixar em local visível, no posto emissor, os dizeres con-
tidos no artigo 49 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÔNUS
O presente instrumento não implica em ônus para os par-

tícipes e, da prestação dos aludidos serviços, não serão cobradas taxas
ou emolumentos do trabalhador.

CLÁUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES
Os partícipes estão sujeitos às normas que regem a matéria e

ao disposto na Portaria nº ...... , de ...... de ...... de ....., sendo res-
ponsabilizados cível e criminalmente pelas declarações e emissões de
carteiras, em desacordo com a legislação pertinente.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
Este Acordo de Cooperação entrará em vigor na data de sua

publicação no (......), extinguindo-se em .........., podendo ser pror-
rogado ou modificado, por meio de aditamentos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PRERROGATIVAS
Constitui prerrogativa da SRTE/UF conservar a autoridade

normativa, exercer controle e fiscalização sobre a execução dos ser-
viços em caso de paralisação ou de outro fato relevante que possa
acarretar a descontinuidade do atendimento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO
O MTE providenciará a publicação, no Diário Oficial da

União, do extrato do presente Acordo de Cooperação Técnica, nos
termos do parágrafo único do art.61 da Lei nº. 8.666, de 21 de julho
de 1993.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO
O presente Acordo poderá ser denunciado por qualquer das partes e

rescindido a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis pelas obrigações e
beneficiando-se das vantagens somente em relação ao tempo em que participaram
do Acordo, aplicando-se, no que couber, as normas reguladoras da matéria.

Parágrafo único - Constitui motivo para a rescisão do pre-
sente Acordo o descumprimento de qualquer uma das cláusulas pac-
tuadas.

CLÁUSULA NONA - DA CONCILIAÇÃO
Os partícipes se comprometem a submeter eventuais con-

trovérsias, decorrentes do presente ajuste, à conciliação que será pro-
movida pela Advocacia Geral da União nos termos da Portaria AGU
nº. 1.099, de 28 de julho de 2008.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
Não logrado êxito na conciliação a que se refere a Cláusula

Nona, será competente para dirimir as questões decorrentes deste
Acordo de Cooperação Técnica, que não possam ser resolvidas pela
mediação administrativa, o foro da Justiça Federal, por força do
inciso I do art. 109 da Constituição Federal.

E, para firmeza do que foi pactuado, assinam este Instru-
mento em 02 (duas) vias e 04 (quatro) cópias de igual teor e forma
perante as testemunhas abaixo assinadas.

......................... .................................
Titular do órgão proponente SUPERINTENDENTE REGIO-

NAL DO
TRABALHO DO ESTADO
TESTEMUNHAS:
Nome: Nome:
CPF : CPF :
CI : CI :
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ANEXO II

Modelo para emissão de CTPS Informatizada
CONVÊNIO MTE/SRTE-UF - ........../Nº.........../2011
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI

CELEBRAM A SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABA-
LHO E EMPREGO - SRTE DO ESTADO ..................... E A
............................... VISANDO A DESCENTRALIZAÇÃO DA ATI-
VIDADE DE EMISSÃO DE CTPS, DE ACORDO COM AS DIS-
POSIÇÕES CONTIDAS NA PORTARIA Nº.......... DE ....... .......DE
2 0 11 .

Processo nº
Aos .......... dias do mês de .......... de mil novecentos e no-

venta e nove, de um lado a Superintendência Regional do Trabalho e
Emprego de...............................................situa-
da.............................................., representada neste ato pelo Superin-
tendente, Sr,............................................, portador do CPF
nº.........................., CI nº........................, expedida pela............, no uso
de suas atribuições que o cargo lhe confere face (ATO NORMA-
TIVO)..................., daqui por diante denominado simplesmente SR-
TE/UF, e de outro lado, a (o)..............................................., inscrito no
CGC/MEFP, sob o nº......................, neste ato representada pelo
Sr......................................, portador do CPF nº................... e da CI
nº.................., expedida pela .................................., no uso das atri-
buições que lhe confere o (ATO DE NOMEAÇÃO) datado de
.............. ou (ATO NORMATIVO) de ....................., respectivamente,
daqui por diante denominado simplesmente........................ tendo entre
si, justo e acordado, resolvem celebrar o presente ACORDO DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA, sujeitando-se, no que couber, às dis-
posições contidas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, mediante as
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Acordo de Cooperação tem por objeto, delegar

poderes para atendimento e entrega de Carteira de Trabalho e Pre-
vidência Social- CTPS do modelo informatizado, ao (a) (NOME DO
ÓRGÃO) de acordo com os requisitos expressos no art. 14 e se-
guintes da CLT, com as alterações previstas pelo Decreto-Lei nº. 229,
de 28.02.1967, nº. 926, de 10.10.1969, Lei nº5.686, de 03.08.1971 e
da Lei nº. 8.260, de 12.12.1991, além das normas e instruções per-
tinentes, emitidas pelo Ministério do Trabalho.

PARÁGRAFO ÚNICO - A Proposta, acompanhada do Plano
de Trabalho, passará a fazer parte integrante deste ACORDO, in-
dependente de sua transcrição, podendo ser reformulada de comum
acordo entre as partes, ao longo de sua execução, sempre que se
evidenciar necessário e desde que não altere o objeto do Acordo de
Cooperação.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES
I - Da SRTE/...:
a) fornecer o programa de atendimento para emissão de

CTPS;
b)repassar à (NOME DO ÓRGÃO), toda orientação oficial,

que tenha reflexo na execução dos serviços objeto do presente Acor-
do;

c)treinar e orientar o pessoal necessário à execução dos ser-
viços de que trata o presente Acordo;

d)Indicar o padrão tecnológico necessário para a infra-es-
trutura e conexão de rede.

e)Confeccionar as CTPS solicitadas no atendimento reali-
zado pelo posto emissor.

II - DA (Nome do Órgão):
a) atender o trabalhador, de acordo com a legislação vigente,

observando, principalmente, o que dispõe a Portaria nº...., de
..../..../....;

b)enviar os protocolos de atendimento à SRTE/....;
c)entregar as CTPS confeccionadas aos trabalhadores e ca-

dastrar a entrega no sistema;
d)determinar o horário de funcionamento dos serviços;
e) fornecer local, material de expediente, material de con-

sumo, móveis, equipamentos, internet, bem como toda a infra-es-
trutura adequada à instalação do padrão tecnológico indicado pelo
MTE para a execução dos serviços;

f) Determinar o comparecimento e participação dos funcio-
nários designados para a prestação dos serviços de que trata este
Acordo em treinamentos, seminários e outras convocações feitas por
parte da SRTE/UF,

g) indicar, no mínimo, 3 (três) funcionários, que possuam
conhecimentos básicos de informática e tenham, ao menos, cursado o
ensino fundamental completo, para serem treinados, avaliados e cre-
denciados pela SRTE/UF para a execução do serviço decorrente do
presente Acordo de Cooperação, observado o disposto na alínea "h",
do art. 2º, da Portaria nº...;

h) informar à SRTE/UF, com antecedência mínima de 30
dias, para fins de treinamento, avaliação e credenciamento, quando
ocorrer substituição de pessoal, indicando imediatamente, o nome e a
qualificação do substituto;

i) assumir o ônus decorrente da relação de emprego e demais
encargos legais, seja de que natureza for, relativos ao pessoal de-
signado para a execução do Acordo de Cooperação, bem como o ônus
do treinamento e capacitação de pessoal, no que se refere às despesas
de hospedagem, transporte e alimentação;

j) responsabilizar-se pelo transporte e guarda das CTPS e
Protocolos de Atendimento, a serem fornecidos pela unidade do MTE
a qual o posto emissor estiver subordinado.

h) devolver o saldo das CTPS e dos Protocolos de Aten-
dimento, na data da extinção do Acordo ou nos seguintes casos:

I) quando não for executado o objeto do Acordo de Co-
operação, ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou força maior
devidamente comprovados;

II)quando a delegação de poderes decorrente do Acordo de
Cooperação for utilizada de forma diversa da estabelecida, e quando
houver infração à legislação que regulamenta a emissão da CTPS;

i) Afixar em mural próprio, quando for o caso, aviso sobre a
extinção do Acordo, bem como o novo local de entrega das CTPS
solicitadas anteriormente.

j) Afixar em local visível, no posto emissor, os dizeres con-
tidos no artigo 49 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÔNUS
O presente instrumento não implica em ônus para os par-

tícipes e da prestação dos aludidos serviços não serão cobradas taxas
ou emolumentos do trabalhador.

CLÁUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES
Os partícipes estão sujeitos às normas que regem a matéria e

ao disposto na Portaria nº ...... , de ...... de ...... de ....., sendo res-
ponsabilizados cível e criminalmente pelas declarações e emissões de
carteiras, em desacordo com a legislação pertinente.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
Este Acordo de Cooperação entrará em vigor na data de sua

publicação no (......), extinguindo-se em .........., podendo ser pror-
rogado ou modificado, por meio de aditamentos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PRERROGATIVAS
Constitui prerrogativa da SRTE/UF conservar a autoridade

normativa, exercer controle e fiscalização sobre a execução dos ser-
viços em caso de paralisação ou de outro fato relevante que possa
acarretar a descontinuidade do atendimento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO
O Ministério providenciará a publicação, no Diário Oficial

da União, do extrato do presente Acordo de Cooperação Técnica, nos
termos do parágrafo único do art.61 da Lei nº. 8.666, de 21 de julho
de 1993.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO
O presente Acordo poderá ser denunciado por qualquer das

partes e rescindido a qualquer tempo, ficando os partícipes respon-
sáveis pelas obrigações e beneficiando-se das vantagens somente em
relação ao tempo em que participaram do Acordo, aplicando-se, no
que couber, as normas reguladoras da matéria.

Parágrafo único - Constitui motivo para a rescisão do pre-
sente Acordo o descumprimento de qualquer uma das cláusulas pac-
tuadas.

CLÁUSULA NONA - DA CONCILIAÇÃO
Os partícipes se comprometem a submeter eventuais con-

trovérsias, decorrentes do presente ajuste, à conciliação que será pro-
movida pela Advocacia Geral da União nos termos da Portaria AGU
nº. 1.099, de 28 de julho de 2008.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
Não logrado êxito na conciliação a que se refere a Cláusula

Nona, será competente para dirimir as questões decorrentes deste
Acordo de Cooperação Técnica, que não possam ser resolvidas pela
mediação administrativa, o foro da Justiça Federal, por força do
inciso I do art. 109 da Constituição Federal.

E, para firmeza do que foi pactuado, assinam este Instru-
mento em 02 (duas) vias e 04 (quatro) cópias de igual teor e forma
perante as testemunhas abaixo assinadas.

............................. ..............................
Titular do órgão proponente SUPERINTENDENTE REGIO-

NAL DO
TRABALHO DO ESTADO
TESTEMUNHAS:
Nome: Nome:
CPF : CPF :
CI : CI :

DESPACHOS DO CHEFE DE GABINETE
Em 11 de março de 2013

Registro Sindical.
Com fundamento nas Portarias nº 43, de 22 de janeiro de

2009 e nº 186, publicada em 14 de abril de 2008, e na Nota Técnica
RES Nº 203/2013/CGRS/SRT/MTE, CONCEDO o registro sindical
ao Sindicato dos Servidores e Funcionários Públicos Municipais de
Chopinzinho - SISMUCH - PR, processo nº. 46212.007722/2010-81,
CNPJ nº. 06.246.251/0001-37, para representar a categoria profis-
sional dos empregados servidores e funcionários públicos municipais
da administração direta e indireta, inclusive fundações e autarquias da
prefeitura municipal de Chopinzinho, com abrangência Municipal e
base territorial no Municipio de Chopinzinho - PR. Para fins de
anotação no Cadastro Nacional de Entidades Sindicais - CNES, DE-
TERMINO, ainda, a exclusão da categoria profissional dos empre-
gados servidores e funcionários públicos municipais da administração
direta e indireta, inclusive fundações e autarquias da prefeitura mu-
nicipal de Chopinzinho, no Municipio de Chopinzinho - PR, da re-
presentação do UNSP-SINDICATO NACIONAL - Sindicato Nacio-
nal dos Servidores Públicos Civis do Brasil, processo de nº.
24000.004348/89-11, CNPJ nº. 33.721.911/0001-67, conforme deter-
mina o art. 25 da portaria 186/2008.

Com fundamento nas Portarias nº 43, de 22 de janeiro de
2009 e nº 186, publicada em 14 de abril de 2008, e na Nota Técnica
RES Nº 202/2013/CGRS/SRT/MTE, CONCEDO o registro sindical
ao Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Camandu-
caia/MG - SINSERCAM, processo nº 46302.001703/2009-06, CNPJ
nº 11.113.159/0001-39, para representar a categoria profissional dos
Servidores Públicos Municipais, ativos e inativos, da Administração
Pública Direta, de âmbito municipal e base territorial no Município de
Camanducaia/MG. Para fins de anotação no Cadastro Nacional de
Entidades Sindicais - CNES, DETERMINO, ainda, a exclusão da
categoria profissional dos Servidores Públicos Municipais, ativos e
inativos, da Administração Pública Direta, no Município de "Ca-
manducaia/MG", da representação do "UNSP-SINDICATO NACIO-
NAL - Sindicato Nacional dos Servidores Públicos Civis do Brasil",
processo nº 24000.004348/89-11, CNPJ nº 33.721.911/0001-67; do
"SIND-SAUDE/MG - Sindicato Único dos Trabalhadores da Saúde
de Minas Gerais", processo nº 24000.003358/90-64, CNPJ nº

42.765.594/0001-71; do "SINSEP - MG - Sindicato dos Servidores
Públicos do Estado de Minas Gerais", processo nº 24260.003438/90-
86, CNPJ nº 17.441.270/0001-30; da "Coordenação Sindical dos Tra-
balhadores no Serviço Público Estadual de Minas Gerais", processo
nº 24000.001878/90-23, CNPJ nº não informado; do "SINDCAMBUI
- Sindicato dos Servidores Públicos", processo nº
46000.002890/2002-65, CNPJ nº 97.412.969/0001-01, e do "SIND-
PÚBLICOS - MG - Sindicato dos Trabalhadores no Serv. Público de
MG", processo nº 46000.008124/93-99, CNPJ nº 42.774.935/0001-75,
conforme determina o art. 25 da portaria 186/2008.

Com fundamento nas Portarias nº 43, de 22 de janeiro de
2009 e nº 186, publicada em 14 de abril de 2008, e na Nota Técnica
RES Nº 201/2013/CGRS/SRT/MTE, CONCEDO o registro sindical
ao SISMUPIATÃ - Sindicato dos Servidores Públicos do Município
de Piatã - BA, processo nº. 46204.013822/2010-45, CNPJ nº.
12.436.970/0001-13, para representar a categoria profissional dos ser-
vidores municipais da administração direta e indireta, assim enten-
didas, administração centralizada e autarquias e o magistério público
municipal, com abrangência Municipal e base territorial no Municipio
de Piatã - BA. Para fins de anotação no Cadastro Nacional de En-
tidades Sindicais - CNES, DETERMINO, ainda, a exclusão da ca-
tegoria profissional dos servidores municipais da administração direta
e indireta, assim entendidas, administração centralizada e autarquias e
o magistério público municipa, no Municipio de Piatã - BA, da
representação do UNSP-SINDICATO NACIONAL - Sindicato Na-
cional dos Servidores Públicos Civis do Brasil, processo de nº.
24000.004348/89-11, CNPJ nº. 33.721.911/0001-67, conforme deter-
mina o art. 25 da portaria 186/2008.

Concessão de Registro Sindical por decisão judicial.
"Tendo em vista os termos da decisão judicial prolatada nos

autos do processo nº 01577-2006.098.03.00.2, pela 2ª Vara do Tra-
balho de Divinópolis-MG e com fundamento na Nota Técnica nº
40/2013/AIP/SRT/MTE, CONCEDO ao Sindicato dos Trabalhadores
da Educação Municipal do Município de Divinópolis/MG - SIN-
TEMMD/MG, o registro sindical requerido mediante o processo nº
46236.000173/2007-40, CNPJ nº 08.312.966/0001-76, para represen-
tar a categoria dos trabalhadores da educação municipal de Divi-
nópolis/MG, e EXCLUIR a categoria dos trabalhadores da educação
do Sindicato dos Trabalhadores Municipais de Divinópolis e das
Regiões Centro e Oeste do Estado de Minas Gerais - SINTRAM, no
município de Divinópolis/MG, CNPJ Nº 20.931.218/0001-77, con-
forme determina o art. 25 da portaria 186/2008."

FERNANDO JOSÉ NOGUEIRA BRITO

CONSELHO NACIONAL DE IMIGRAÇÃO

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA No- 4, DE 12 DE MARÇO DE 2013

Fica criada a Comissão Especial para Es-
tudo do Sistema Brasileiro de Imigração
Laboral Qualificada

O CONSELHO NACIONAL DE IMIGRAÇÃO, instituído
pela Lei nº. 6.815, de 19 de agosto de 1980 e organizado pela Lei nº.
10.683, de 28 de maio de 2003, no uso das atribuições que lhe
confere o Decreto nº. 840, de 22 de junho de 1993, resolve:

Art. 1º Instalar a Comissão Especial para Estudo do Sistema
Brasileiro de Imigração Laboral Qualificada, com a finalidade de
promover estudos sobre as políticas, diretrizes e normas atualmente
em vigor sobre o ingresso de profissionais estrangeiros ao Brasil.

Art. 2º A Comissão será composta por conselheiros titulares
ou suplentes, sendo admitida a participação de observadores, indi-
cados pelas respectivas bancadas de Governo, de Trabalhadores, de
Empregadores e da Sociedade Civil.

§1º. A Comissão poderá autorizar a participação de repre-
sentantes de outras instituições, em uma ou mais de suas sessões.

§2º. A Comissão será coordenada pelos conselheiros dos
Ministérios do Trabalho e Emprego, da Justiça e das Relações Ex-
teriores.

§3º. A Comissão poderá ser dividida em subcomissões en-
carregadas da promoção de estudos sobre temas específicos.

Art. 3º A Comissão funcionará até o dia 30 de junho de
2013, podendo ser prorrogado, prazo limite para apresentar relatório
conclusivo com os resultados dos estudos promovidos e das propostas
a serem apresentadas à apreciação do Plenário.

Art. 4º Esta Resolução Administrativa entra em vigor na data
de sua publicação.

PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA
Presidente do Conselho

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 11 de março de 2013

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, resolve ARQUIVAR os processos de pedido de al-
teração estatutária dos sindicatos abaixo relacionados, por não cum-
prir as exigências legais, conforme o disposto no art. 4° da antiga
portaria 343/00 ou no art. 5º da atual Portaria nº. 186/2008:

Processo 4 6 2 5 2 . 0 0 11 3 2 / 2 0 1 0 - 7 8
Razão Social Sindicato dos Trabalhadores em Vigilância de Bar-

retos e Região/SP.
CNPJ 57.727.356/0001-49
Fundamento NOTA TÉCNICA Nº. 895/2012/CGRS/SRT/MTE
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Processo 46256.002851/2009-32
Entidade Sindicato dos Trabalhadores.em Estabelecimento de

Ensino de Marilia
CNPJ 51.513.679/0001-53
Fundamento NOTA TÉCNICA Nº. 894/2012/CGRS/SRT/MTE

Processo 46021.003135/2003-31
Razão Social Sindicato dos Trabalhadores na Industria do Papel,

Celulose e Pasta de Madeira para Papel, Papelão,
Artefatos de Papel , Papelão e Cortiça de Amparo-
SP

CNPJ 00.268.634/0001-20
Fundamento NOTA TÉCNICA Nº. 198/2013/CGRS/SRT/MTE

Processo 46000.014205/00-74
Razão Social Sindicato dos Empregados em Postos de Serviços de

Combustíveis e Derivados de Petróleo, Lava-Rápido
de Veículos dos Municípios de Franca e Região -
SP

CNPJ 01.193.940/0001-07
Fundamento NOTA TÉCNICA Nº. 197/2013/CGRS/SRT/MTE

Processo 46000.018215/2003-39
Entidade Sindicato dos Vendedores de Jornais e Revistas do

Estado de Minas Gerais
CNPJ 21.700.612/0001-67
Fundamento NOTA TÉCNICA Nº. 196/2013/CGRS/SRT/MTE

Processo 46000.017456/2005-22
Razão Social Sindicato dos Contabilistas de Campo Mourão.
CNPJ 86.735.909/0001-03
Fundamento NOTA TÉCNICA Nº. 195/2013/CGRS/SRT/MTE

Processo 46223.002672/2008-00
Razão Social Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais

de Humberto de Campos
CNPJ 06.650.246/0001-95
Fundamento NOTA TÉCNICA Nº. 194/2013/CGRS/SRT/MTE

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, resolve ARQUIVAR os processos de pedido de re-
gistro sindical dos sindicatos abaixo relacionados, por não cumprir as
exigências legais, conforme o disposto no art. 4° da antiga portaria
343/00 ou no art. 5º da atual Portaria nº. 186/2008

Processo 46208.003438/2010-02
Entidade Sindicato dos Profissionais de Rodeio do Estado de

Goiás
CNPJ 12.223.584/0001-43
Fundamento NOTA TÉCNICA nº 896/2012/CGRS/SRT/MTE

Processo 46000.009715/96-53
Entidade Sindicato dos Vigilantes e dos Trabalhadores em Se-

gurança e Vigilância, seus Anexos e Afins de Ara-
çatuba e Região - SP

CNPJ Não informado
Fundamento NOTA TÉCNICA nº 897/2012/CGRS/SRT/MTE

Processo 4 6 0 0 0 . 0 0 9 6 6 7 / 9 6 - 11
Entidade Sindicato dos Trabalhadores em Escritório de Con-

tabilidade de Mato Grosso - SINTEC - MT
CNPJ Não informado
Fundamento NOTA TÉCNICA nº 898/2012/CGRS/SRT/MTE

Processo 46010.003281/2006-38
Entidade Sindicato das Empresas de Transportes Coletivo Ur-

bano de Alagoinhas/BA
CNPJ 16.130.296/0001-03
Fundamento NOTA TÉCNICA nº 199/2013/CGRS/SRT/MTE

Processo 46000.018020/2003-99
Razão Social Sindicato dos Trabalhadores Rurais, Assalariados e

Agricultores Familiares do Município de Ipaba.
CNPJ Não Informado
Fundamento NOTA TÉCNICA Nº. 200/2013/CGRS/SRT/MTE

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais e em observância da decisão judicial proferida nos
autos nº 0017155-50.2011.4.01.3400 - VF 008, e nos termos da Nota
Técnica nº 44/2013/AIP/SRT/MTE, considerando o preenchimento
dos requisitos para a publicação do pedido de registro sindical, dá
ciência do requerido pela entidade abaixo mencionada, ficando aberto
o prazo de 30 (trinta) dias, para que os interessados possam se
manifestar nos termos da Portaria Nº 188, de 05 de julho de 2007 e
Portaria 186/2008 publicada no DOU em 14 de abril de 2008:

Processo 46220.002328/2009-13
Entidade SINTRAJUSC - Sindicato dos Trabalhadores no

Poder Judiciário Federal no Estado de Santa Ca-
tarina

CNPJ 02.096.537/0001-22
Abrangência Estadual
Base Territorial Santa Catarina
Categoria Trabalhadores no Poder Judiciário Federal

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, considerando o preenchimento dos requisitos para a
publicação do pedido de registro sindical, dá ciência do requerido
pela(s) entidade(s) abaixo mencionada(s), ficando aberto o prazo de
30 (trinta dias), para que os interessados possam se manifestar nos
termos da Portaria Nº 188, de 05 de julho de 2007 e Portaria
186/2008 publicada no DOU em 14 de abril de 2008

Processo 46000.004353/2002-50
Entidade Sindicato dos Trabalhadores na Movimentação de

Mercadorias em Geral de Cândido Mota - SP.
CNPJ Não Informado
Abrangência Intermunicipal
Base Territorial Campos Novos Paulista, Cândido Mota, Ibirarema,

Platina, Ribeirão do Sul, Salto Grande e São Pedro
do Turvo-SP.

Categoria Profissional dos trabalhadores com vínculo de em-
prego que trabalham em empresas tomadoras do ramo de atividades
na movimentação de mercadorias em geral e os trabalhadores avulsos
e os empregados em empresas que operam a movimentação de mer-
cadorias em geral, bem como carga/descarga, remoção.

MANOEL MESSIAS NASCIMENTO MELO

DECISÕES DE 12 DE MARÇO DE 2013

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
Nº 0.00.000.000197/2013-18

REQUERENTE: GUSTAVO BARBOSA LIMA
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO RIO DE JA-

NEIRO
DECISÃO
(...)Considerando, portanto, que a demanda do requerente foi

atendida pela Ouvidoria-Geral do MPRJ, com orientação para que
apresentasse sua denúncia ao Ministério Público Federal, entendo que
não houve qualquer desídia no atendimento por parte do órgão de
atendimento ao público da Instituição.

Destarte, inexiste providência a ser tomada no caso, razão
porque determino o arquivamento do feito, nos termos do artigo 46,
inciso X, alínea b, do RICNMP.

MARIA ESTER HENRIQUES TAVARES
Conselheira Relatora

REPRESENTAÇÃO POR INÉRCIA OU EXCESSO DE
PRAZO Nº 0.00.000.001529/2012-92

RELATOR: Conselheiro José Lázaro Alfredo Guimarães
REQUERENTE: Fábio Costa Pinto
REQUERIDO: Ministério Público do Estado da Bahia
DECISÃO
Diante do exposto, não conheço da presente representação

por inércia ou por excesso de prazo, nos termos do artigo 46, inciso
X, alíneas "c", do Regimento Interno.

Determino, após as providências de estilo pela Coordena-
doria de Processamento de Feitos, o seu arquivamento.

JOSÉ LÁZARO ALFREDO GUIMARÃES
Relator

DESPACHO DE 12 DE MARÇO DE 2013

PROCESSO N° 0.00.000.000116/2013-71
ASSUNTO: Pedido de Providências
REQUERENTE: Ordem dos Advogados do Brasil - Sec-

cional de Sergipe
REQUERIDO: Ministério Público do Estado de Sergipe
Advogados:
Advogado do Requerente: Wesley Oliveira da Costa -

OAB/DF n° 10.755
Advogado do Requerente: Rafael Barbosa de Castilho -

OAB/DF n° 19.979
Advogado do Requerente: Oswaldo Pinheiro Ribeiro Júnior -

OAB/DF n° 16.275
Advogado do Requerente: Oswaldo Pinheiro Ribeiro Júnior -

OAB/DF nº 16.275
Advogado do Requerente: Marcus Vinicius Furtado Coêlho -

OAB/PI nº 2525
Interessado: Carlos Augusto Monteiro Nascimento - Presi-

dente OAB/SE
D E S PA C H O
Tendo em vista o requerimento de fls. 645/646, determino o

adiamento do julgamento do presente Pedido de Providências, abrin-
do-se vista dos respectivos autos, em Gabinete, ao Conselho Sec-
cional de Sergipe e ao Conselho Federal da Ordem dos Advogados do
Brasil, pelo prazo de quinze dias.

Publique-se. Cumpra-se.

FABIANO AUGUSTO MARTINS SILVEIRA
Conselheiro Relator

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO CEARÁ

PORTARIA No- 28, DE 13 DE MARÇO DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO CEARÁ, no uso da competência que lhe foi delegada
pela Portaria nº 153, de 12/02/09, c/c o artigo 2º, da Portaria
SRT/MTE/Nº 02, de 25/5/06, e, em conformidade com a documen-
tação constante no Processo nº 46205.004593/2011-49, alterado pelo
Processo nº 46205.002136/2013-81, a fim de atender aos requisitos
legais, Resolve:

Artigo 1º - Homologar o Plano de Cargos, Carreira e Salários
dos empregados do Conselho Regional de Contabilidade do Estado do
Ceará (CRCCE).

Artigo 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogando-se as disposições contrárias.

JÚLIO BRIZZI NETO

PLENÁRIO

ACÓRDÃO DE 13 DE MARÇO DE 2013

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000875/2012-53
APENSO: PEDIDO DE AVOCAÇÃO Nº

0.00.000.000930/2012-12
REQUERENTE: CORREGEDORIA NACIONAL DO MI-

NISTÉRIO PÚBLICO
REQUERIDO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO

ESTADO DE GOIÁS
RELATOR: CONSELHEIRO JEFERSON LUIZ PEREIRA

COELHO
EMENTA EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS

EM FACE DE ACÓRDÃO QUE REJEITOU OS PRIMEIROS EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO.

1. Não há previsão regimental neste Conselho Nacional a
permitir sucessivos embargos às decisões de seu órgão Pleno, sob
pena de perpetuação do adiamento do cumprimento das suas de-
cisões.

2. Não bastasse a questão prejudicial supracitada, resulta
também que, no mérito, o embargante não demonstra de qualquer
omissão ou obscuridade na decisão que rejeitou os embargos an-
teriormente opostos.

3. Embargos de Declaração com caráter meramente prote-
latório. Não conhecimento.

4. Imediato envio dos autos à Secretaria do CNMP para
distribuição a um relator, em cumprimento ao acórdão de fls.
1263/1304, que determinou a instauração de PAD em face do ora
e m b a rg a n t e .

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos, por unanimidade, os

Conselheiros do Plenário do Conselho Nacional do Ministério Público
não conheceram dos embargos de declaração, nos termos do voto do
relator. Na oportunidade, determinou-se, ainda, o imediato envio dos
autos à Secretaria do CNMP para distribuição a um relator, em ob-
servância ao contido no acórdão de fls. 1263/1304, intimando-se o
interessado desta decisão na forma do artigo 44, § 6º c/c 44, I e §§ 1º
e 2º, do RICNMP.

Declararam-se suspeitos os Conselheiros Tito Amaral e Fa-
biano Silveira.

Conselheiro JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO
Corregedor Nacional do Ministério Público

Relator

Conselho Nacional do Ministério Público
.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIAS REGIONAIS

1ª REGIÃO

PORTARIA No- 33, DE 8 DE MARÇO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, pela Procu-
radora do Trabalho que esta subscreve, lotada na Procuradoria do
Trabalho no Município de Campos dos Goytacazes, no âmbito da
Coordenadoria de Atuação em Primeiro Grau, com amparo nos ar-
tigos 7º e incisos, 127 e 129, inciso III, da Constituição da República,
art. 5º, inciso III, alínea "e", art. 6º, inciso VII, alíneas "c" e "d", e art.
84, inciso II, da Lei Complementar 75, de 20.05.93 e art. 8º, da Lei
No- 7347/85;

CONSIDERANDO que os fatos noticiados nos autos apon-
taram a existência de irregularidades trabalhistas praticadas pelo in-
vestigado em epígrafe, infringindo, em tese, a legislação que dispõem
sobre desvirtuamento do trabalho voluntário (Lei 9.608/98) e Carteira
de Trabalho e Previdência Social e registro de empregados (nota-
damente arts. 29, 41, 9º e 444 da CLT e legislação que rege trabalho
voluntário);

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério
Público do Trabalho a defesa, dentre outros, dos interesses sociais,
direitos individuais indisponíveis e direitos coletivos em sentido am-
plo (difusos, coletivos e individuais homogêneos), nos termos dos
dispositivos supracitados, resolve:

Instaurar INQUÉRITO CIVIL para tomada de medidas ca-
bíveis em face da ASSOCIAÇÃO NOVA ALIANÇA, CNPJ
09.451.031/0001-33, com sede na Rua Doutor Faria Serra, No- 180,
São Fidélis - RJ, com o escopo de sanar as irregularidades trabalhistas
que supostamente vem sendo por ele perpetrada, (?) omissis

SUELI TEIXEIRA BESSA

Ministério Público da União
.
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PORTARIA No- 34, DE 8 DE MARÇO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, pela Procu-
radora do Trabalho que esta subscreve, lotada na Procuradoria do
Trabalho no Município de Campos dos Goytacazes, no âmbito da
Coordenadoria de Atuação em Primeiro Grau, com amparo nos ar-
tigos 7º e incisos, 127 e 129, inciso III, da Constituição da República,
art. 5º, inciso III, alínea "e", art. 6º, inciso VII, alíneas "c" e "d", e art.
84, inciso II, da Lei Complementar 75, de 20.05.93 e art. 8º, da Lei
No- 7347/85;

CONSIDERANDO que os fatos noticiados nos autos apon-
taram a existência de irregularidades trabalhistas praticadas pelo in-
vestigado em epígrafe, infringindo, em tese, a legislação que dispõem
sobre meio ambiente do trabalho (arts. 7º, XXII, 170, VI, 200, VIII e
225, CRFB/88 e artigos 157 e seguintes da CLT);

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério
Público do Trabalho a defesa, dentre outros, dos interesses sociais,
direitos individuais indisponíveis e direitos coletivos em sentido am-
plo (difusos, coletivos e individuais homogêneos), nos termos dos
dispositivos supracitados, resolve:

Instaurar INQUÉRITO CIVIL para tomada de medidas ca-
bíveis em face da BRASANITAS EMPRESA BRASILEIRA DE SA-
NEAMENTOS E COMÉRCIO LTDA., CNPJ 60.902.939/0001-20,
com sede na Rua Farias de Brito, No- 27, Grajaú, Rio de Janeiro - RJ,
com o escopo de sanar as irregularidades trabalhistas que supos-
tamente vem sendo por ele perpetrada, (?) omissis

SUELI TEIXEIRA BESSA

PORTARIA No- 38, DE 11 DE MARÇO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, pela Procu-
radora do Trabalho que esta subscreve, lotada na Procuradoria do
Trabalho no Município de Campos dos Goytacazes, no âmbito da
Coordenadoria de Atuação em Primeiro Grau, com amparo nos ar-
tigos 7º e incisos, 127 e 129, inciso III, da Constituição da República,
art. 5º, inciso III, alínea "e", art. 6º, inciso VII, alíneas "c" e "d", e art.
84, inciso II, da Lei Complementar 75, de 20.05.93 e art. 8º, da Lei
No- 7347/85;

CONSIDERANDO que os fatos noticiados nos autos apon-
taram a existência de irregularidades trabalhistas praticadas por ou
Usina Canabrava ou Usina Coagro, infringindo, em tese, a legislação
sobre meio ambiente do trabalho (arts. 7º, XXII, 170, VI, 200, VIII e
225, CRFB/88 e artigos 157 e seguintes da CLT);CONSIDERANDO
que é função institucional do Ministério Público do Trabalho a defesa,
dentre outros, dos interesses sociais, direitos individuais indisponíveis
e direitos coletivos em sentido amplo (difusos, coletivos e individuais
homogêneos), nos termos dos dispositivos supracitados, resolve:

Instaurar INQUÉRITO CIVIL para tomada de medidas ca-
bíveis em face da empresa a ser identificada, com o escopo de sanar
as irregularidades trabalhistas que supostamente vem sendo perpe-
tradas, (?) omissis

SUELI TEIXEIRA BESSA

PORTARIA No- 39, DE 8 DE MARÇO DE 2013

A PROCURADORA DO TRABALHO, que esta subscreve,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados no procedimento No-

PP 000261.2012.01.003/1 - 302, instaurado a partir de relatório de
fiscalização encaminhado pelo Ministério do Trabalho e Emprego a
esta Procuradoria Regional do Trabalho da 1ª Região - Procuradoria
do Trabalho no Município de Campos dos Goytacazes, para investigar
a prática de irregularidades trabalhistas perpetradas por FORTUCE &
FORTUCE LTDA, relativas ao meio ambiente do trabalho;

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar No- 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei No- 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis dos trabalhadores, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil No- 000261.2012.01.003/1 - 302,
em face de FORTUCE & FORTUCE LTDA. Presidirá o inquérito a
Procuradora do Trabalho THAIS BORGES DA SILVA, que poderá
ser secretariado pelos servidores Carlos Eduardo Jacintho Lobo e
Eduardo Xavier de Souza, Analistas Processuais.

THAIS BORGES DA SILVA

PORTARIA No- 40, DE 12 DE MARÇO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, através da
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO -
PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE NITE-

RÓI, situado na Rua Visconde do Uruguai No- 353 / 8º Andar, Centro,
no município de Niterói/RJ, CEP 24.030-077, com fulcro no artigo
127 e artigo 129, inciso III e VI da Constituição Federal c/c artigo 6º,
inciso VII, artigo 8º e artigo 84, inciso II da Lei Complementar No-

75, de 20 de maio de 1993 c/c Resolução No- 69, de 12 de dezembro
de 2007, VEM INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, pelos
fatos e fundamentos a seguir expendidos:

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no seu artigo
127, caput, estabelece que "o Ministério Público é instituição per-
manente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis";

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no seu artigo
129, inciso III, estabelece que é função institucional do Ministério
Público "promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos";

CONSIDERANDO que o artigo 8º, § 1º, da Lei No- 7.347/85
estabelece que "O Ministério Público poderá instaurar, sob sua pre-
sidência, inquérito civil, ou requisitar de qualquer organismo público
ou particular, certidões, informações, exames ou perícia, no prazo que
assinalar, o qual não poderá ser inferior a 10 (dez) dias úteis";

CONSIDERANDO que o artigo 83, inciso III da Lei Com-
plementar No- 75/93 declara a legitimidade do Ministério Público, para
"promover a ação civil pública no âmbito da Justiça do Trabalho, para
a defesa de interesses coletivos, quando desrespeitados os direitos
sociais constitucionalmente garantidos";

CONSIDERANDO que o artigo 84, inciso II, da Lei Com-
plementar No- 75/93 estabelece que "Incumbe ao Ministério Público
do Trabalho, no âmbito das suas atribuições, exercer as funções ins-
titucionais previstas nos Capítulos I, II, III e IV do Título I, es-
pecialmente instaurar inquérito civil e outros procedimentos admi-
nistrativos, sempre que cabíveis, para assegurar a observância dos
direitos sociais dos trabalhadores";

CONSIDERANDO que o artigo 6º, inciso VII Lei Com-
plementar No- 75/93 estabelece que compete ao Ministério Público da
União "promover o inquérito civil e a ação civil pública";

CONSIDERANDO que o Ministério Público é órgão de na-
tureza constitucional que tem por missão institucional assegurar a
efetividade dos direitos humanos fundamentais;

CONSIDERANDO que o MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO tem por missão defender a ordem jurídica, o regime
democrático e os interesses sociais e individuais indisponíveis no
âmbito das relações de trabalho, contribuindo para a proteção dos
interesses difusos, coletivos e individuais indisponíveis e para a con-
cretização dos ideais democráticos e da cidadania;

CONSIDERANDO que o MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO foi concebido constitucionalmente como instituição in-
dispensável para a garantia dos interesses sociais, da cidadania e do
regime democrático;

CONSIDERANDO que ao MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO incumbe a defesa da ordem jurídica trabalhista e dos
direitos sociais e individuais indisponíveis dos trabalhadores;

CONSIDERANDO que o MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO tem a atribuição institucional de promover a defesa
social dos direitos fundamentais da pessoa humana do trabalhador;

CONSIDERANDO que o Princípio da Dignidade da Pessoa
Humana está consagrado em nosso ordenamento jurídico constitu-
cional como fundamento da República Federativa do Brasil, nos ter-
mos do artigo 1º, inciso III da Carta Política, fazendo da pessoa
fundamento e fim da sociedade e do Estado;

CONSIDERANDO que os fatos relatados no bojo do Pro-
cedimento Preparatório de Inquérito Civil No- 000155.2012.01.000/9-
602 ensejaram a instauração do presente procedimento investigatório
em face do SINDICATO DOS TRABALHADORES RODOVIÁ-
RIOS DE PASSAGEIROS DE NITERÓI À ARRAIAL DO CABO,
inscrito no CNPJ sob o número 30.133.011/0001-00, e do SINDI-
CATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS NO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, inscrito no CNPJ sob o número
28.522.373/0001-41, com a finalidade de apurar irregularidades ati-
nentes ao descumprimento de normas trabalhistas de proteção à pes-
soa humana do indivíduo que labora (estipulação de cláusulas co-
letivas ilegais em instrumentos normativos que suspendem, reduzem
ou suprimem direito ao benefício do Programa de Alimentação ao
Trabalhador (PAT) a título de punição ao trabalhador; que utilizam o
Programa de Alimentação ao Trabalhador (PAT), sob qualquer forma,
como premiação e, que utilizam o Programa de Alimentação ao
Trabalhador (PAT) em qualquer condição que desvirtue sua fina-
lidade, contrariando manifestamente previsão legal expressa na Lei
No- 6.321/1976, na Portaria SIT/DSST/MTE No- 3, de 01/03/2001,
assim como no entendimento jurisprudencial consubstanciado na
Orientação Jurisprudencial No- 133 da SBDI-I do TST);

CONSIDERANDO que incumbe ao MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO TRABALHO instaurar inquérito civil e outros procedimentos
administrativos, sempre que cabíveis, para assegurar a observância
dos direitos sociais dos trabalhadores, nos termos do artigo 84, inciso
II, da Lei Complementar No- 75/93;

CONSIDERANDO que no caso tratado nos presentes autos
há necessidade de continuação e aprofundamento das investigações
pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO para apuração mais
pormenorizada dos atos ilegítimos e irregulares denunciados por ofen-
sa ao ordenamento jurídico pátrio;

RESOLVE, com espeque no artigo 8º, § 1º da Lei Com-
plementar No- 75/93 e no artigo 9º da Resolução No- 69, de 12 de
dezembro de 2007, do Conselho Superior do Ministério Público do
Trabalho, INSTAURAR O INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO No-

000155.2012.01.000/9-602 em face do SINDICATO DOS TRABA-
LHADORES RODOVIÁRIOS DE PASSAGEIROS DE NITERÓI À
ARRAIAL DO CABO, inscrito no CNPJ sob o número
30.133.011/0001-00, e do SINDICATO DAS EMPRESAS DE
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS NO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO, inscrito no CNPJ sob o número 28.522.373/0001-41, ado-
tando-se para tanto as seguintes providência

A designação da servidora Susana da Silveira Mulin, ocu-
pante do cargo de Analista Processual, lotada na Procuradoria do
Trabalho no Município de Niterói, para funcionar como secretária do
presente inquérito civil;

ÉRICA BONFANTE DE ALMEIDA
TESSAROLLO

Procuradora do Trabalho

PORTARIA No- 40, DE 11 DE MARÇO DE 2013

A PROCURADORA DO TRABALHO, que esta subscreve,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados no procedimento No-

REP 000087.2013.01.003/3 - 302, instaurado a partir de relatório de
fiscalização encaminhado pelo Ministério do Trabalho e Emprego a
esta Procuradoria Regional do Trabalho da 1ª Região - Procuradoria
do Trabalho no Município de Campos dos Goytacazes, para investigar
a prática de irregularidades trabalhistas perpetradas por MARCIO
SEABRA BEAUTY CENTER LTDA, relativas à falta de assinatura
de CTPS, à jornada de trabalho excessiva e a não concessão de
intervalo intrajornada;

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar No- 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei No- 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis dos trabalhadores, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil No- 000087.2013.01.003/3 - 302,
em face de MARCIO SEABRA BEAUTY CENTER LTDA. Presidirá
o inquérito a Procuradora do Trabalho THAIS BORGES DA SILVA,
que poderá ser secretariado pelos servidores Carlos Eduardo Jacintho
Lobo e Eduardo Xavier de Souza, Analistas Processuais.

THAIS BORGES DA SILVA

PORTARIA No- 41, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013

A PROCURADORA DO TRABALHO, que esta subscreve,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados no procedimento No-

REP 004601.2012.01.000/9 - 303, instaurado em razão de ofício
encaminhado pelo TRT 1ª Região com cópia integral dos autos do
RO No- 0101700-05.20065.01.0471 a esta Procuradoria Regional do
Trabalho da 1ª Região - Procuradoria do Trabalho no Município de
Campos dos Goytacazes, dando notícia prática de irregularidades tra-
balhistas perpetradas por E E PEDRAS LTDA - ME, concernentes ao
meio ambiente do trabalho;

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar No- 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei No- 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis dos trabalhadores, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil No- 004601.2012.01.000/9 - 303
em face de E E PEDRAS LTDA - ME. Presidirá o inquérito a
Procuradora do Trabalho, MARCELA CONRADO DE FARIAS RI-
BEIRO, que poderá ser secretariada pelos servidores Carlos Eduardo
Jacintho Lobo e Eduardo Xavier de Souza, Analistas Processuais.

MARCELA CONRADO DE FARIAS RIBEIRO

PORTARIA No- 41, DE 12 DE MARÇO DE 2013

O PROCURADOR DO TRABALHO, que esta subscreve, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados no Procedimento
Preparatório de Inquérito Civil No- 000591.2012.01.006/0-603, ins-
taurado com a finalidade de apurar a contratação de profissionais sem
concurso público ou processo seletivo, no Programa de Saúde da
Família de Citrolândia.

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar No- 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei No- 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis, bem como a possibilidade de instauração de
Inquérito Civil; resolve:

Instaurar o Inquérito Civil No- 000591.2012.01.006/0-603, em
face do MUNICÍPIO DE MAGÉ, CNPJ No- 29.138.351/0001-45, com
endereço na Praça Dr. Nilo Peçanha, s/n, Centro, Magé/RJ. Presidirá
o inquérito o Procurador do Trabalho, SANDRO HENRIQUE FI-
GUEIREDO CARVALHO DE ARAUJO, que poderá ser secretariado
pela servidora GABRIELA QUINN LOPES FERRO, Analista Pro-
cessual.

SANDRO HENRIQUE FIGUEIREDO
CARVALHO DE ARAUJO

PORTARIA No- 42, DE 12 DE MARÇO DE 2013

O PROCURADOR DO TRABALHO, que esta subscreve, no
uso de suas atribuições legais

Considerando o teor dos fatos relatados no Procedimento
Preparatório de Inquérito Civil No- 000592.2012.01.006/7-603, ins-
taurado com a finalidade de apurar a contratação de profissionais sem
concurso público ou processo seletivo, no Programa de Saúde da
Família do Partido.

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar No- 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei No- 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis, bem como a possibilidade de instauração de
Inquérito Civil, resolve
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7ª REGIÃO

PORTARIA No- 47, DE 12 DE MARÇO DE 2013

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais,
Considerando a obrigatória publicação mensal dos mapas demonstrativos de movimento de processos, nos termos da Resolução nº 27, de 21/05/97, do Conselho Superior do Ministério Público do

Tr a b a l h o ,
Determina a publicação, no Diário Oficial da União, dos Mapas de Produtividade e de Atuação Custos Legis de 1° Grau, anexos, referentes ao mês de fevereiro de 2013.

NICODEMOS FABRÍCIO MAIA

ANEXOS

MAPA DE PRODUTIVIDADE (CUSTOS LEGIS)

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO
7ª REGIÃO
MÊS/ANO: FEVEREIRO /2013
I - ATUAÇÃO NO 1º GRAU (CUSTOS LEGIS)

SALDO

SALDO

RESTITUÍDOS SALDO ATUAL

PROCURADOR S I T. A N T. DISTRIB. TO TA L NORMAL C O TA EXERC.

A N T.

MESES

A N T.

MÊS

AT U A L

TO TA L AUD. I N T E RV. D I V.

NICODEMOS FA B R Í C I O MAIA 10 - 5 5 5 - - - - - - 9 -
ANA VALÉRIA TARGINO DE VASCONCELOS - - 1 1 - - - - 1 1 - - -
AN TO N I O DE OLIVEIRA LIMA 14 - 1 1 - - - - 1 1 - - -
CARLOS LEONARDO HOLANDA SI LVA 14 - 1 1 - 1 - - - - - 1 -
CLÁUDIO AL C Â N TA R A MEIRELES 16 - 3 3 - 2 - - 1 1 1 - -
FRANCISCA HELENA DU A RT E CAMELO - - 2 2 1 1 - - - - 2 1 -
FRANCISCO GÉRSON MARQUES DE LIMA 14 - 1 1 - - - - 1 1 - - -
FRANCISCO JOSÉ PARENTE VASCONCELOS JÚNIOR 14 1 4 5 2 3 - - - - - 2 -
GEÓRGIA MARIA DA SI LV E I R A ARAGÃO 14 - - - - - - - - - 1 - -
JULIANA SOMBRA PE I X O TO GARCIA 11 / 1 5 - 2 2 - 1 - - 1 1 - - -
LORENA BRANDÃO LANDIM CAMAROTTI 17/14 - - - - - - - - - - - -
MARIANA FÉRRER CA RVA L H O ROLIM 16 - - - - - - - - - - - -
RICARDO ARAÚJO COZER - - - - - - - - - - - - -
TO TA L - 1 20 21 8 8 - - 5 5 4 13 -

Situação(SIT): 10-Proc-Chefe 11-Proc-Chefe Substituto 14-Férias 15-Licença Médica 16 - Licença-Prêmio 17 - Licença-Maternidade
II - TRÂNSITO DE PROCESSOS COM AS VARAS

RECEBIDOS REMETIDOS DIFERENÇA ENTRE

RECEBIDO/REMETIDO

15 15 -

III - PROCESSOS NA PROCURADORIA

AG.

DISTRIB.

AG. EMISSÃO

DE PARECER

AG. REMESSA TO TA L

E X I S T.

- 5 - 5

IV - OBSERVAÇÕES:
•Durante o mês de fevereiro, foram recebidos 15 (quinze) processos das Varas do Trabalho, no entanto procedeu-se a 20 (vinte) distribuições. Essa diferença se deu em virtude de terem ocorrido 2 (duas) redistribuições
e 3 (três) distribuições de processos recebidos na PTM de Juazeiro do Norte e cadastrados no MPT Digital em meses anteriores, sem a imediata distribuição no referido sistema, inobstante os autos judiciais terem
sido devolvidos à Vara do Trabalho anteriormente.
•Dos 16 (dezesseis) processos restituídos, 15 (quinze) foram remetidos à Vara. O processo que permaneceu na Procuradoria foi redistribuído e encontra-se aguardando manifestação, no gabinete do Procurador que o
recebeu em redistribuição.
•Vê-se na coluna "INTERV.", que constam 13 processos, dentre os quais 8 (oito) o Ministério Público do Trabalho emitiu parecer circunstanciado; 4 (quatro) referem-se a PAJ'S migrados do sistema anterior (SCC),
que foram distribuídos no eCoi, neste mês, em razão de ser esta a única forma permitida pelo MPT Digital para que se proceda ao lançamento de novas movimentações; e 1 (um) cadastrado na PTM de Juazeiro do
Norte sem o correspondente cadastro de PJ.
Fortaleza, 6 março de 2013.

LAUREDÍSIA CARVALHO RIBEIRO PASSOS
Chefe da Seção Processual

NICODEMOS FABRÍCIO MAIA
Procurador-Chefe

Publicação obrigatória de acordo com a Resolução nº 27/97 de 04.04.97 do Conselho Superior do Ministério Público do Trabalho

Instaurar o Inquérito Civil No- 000592.2012.01.006/7-603, em
face do MUNICÍPIO DE MAGÉ, CNPJ No- 29.138.351/0001-45, com
endereço na Praça Dr. Nilo Peçanha, s/n, Centro, Magé/RJ. Presidirá
o inquérito o Procurador do Trabalho, SANDRO HENRIQUE FI-
GUEIREDO CARVALHO DE ARAUJO, que poderá ser secretariado
pela servidora GABRIELA QUINN LOPES FERRO, Analista Pro-
cessual.

SANDRO HENRIQUE FIGUEIREDO
CARVALHO DE ARAUJO

PORTARIA No- 43, DE 12 DE MARÇO DE 2013

O PROCURADOR DO TRABALHO, que esta subscreve, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados no Procedimento
Preparatório de Inquérito Civil No- 000709.2012.01.006/2-603, ins-
taurado com a finalidade de apurar a contratação de profissionais sem
concurso público ou processo seletivo, no Programa de Saúde da
Família de Jardim Nazareno.

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar No- 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei No- 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis, bem como a possibilidade de instauração de
Inquérito Civil; resolve:

Instaurar o Inquérito Civil No- 000709.2012.01.006/2-603, em
face do MUNICÍPIO DE MAGÉ, CNPJ No- 29.138.351/0001-45, com
endereço na Praça Dr. Nilo Peçanha, s/n, Centro, Magé/RJ. Presidirá
o inquérito o Procurador do Trabalho, SANDRO HENRIQUE FI-
GUEIREDO CARVALHO DE ARAUJO, que poderá ser secretariado
pela servidora GABRIELA QUINN LOPES FERRO, Analista Pro-
cessual

SANDRO HENRIQUE FIGUEIREDO
CARVALHO DE ARAUJO

PORTARIA No- 45, DE 12 MARÇO DE 2013

O PROCURADOR DO TRABALHO, que esta subscreve, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados na Representação No-

000164.2013.01.006/8-601, instaurada para apurar possíveis irregu-
laridades relacionadas à ausência de reconhecimento de vínculo de
emprego e inadimplemento de direitos trabalhistas.

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar No- 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei No- 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis, bem como a possibilidade de instauração de
Inquérito Civil; resolve:

Instaurar o Inquérito Civil No- 000164.2013.01.006/8-601 em
face da empresa GLOBAL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA(CNPJ
02.614.250/0001-47). Presidirá o inquérito o Procurador do Trabalho,

PATRICK MAIA MERÍSIO, que poderá ser secretariado pela ser-
vidora Adolúcia Castro de Oliveira Chernicharo, Técnico Adminis-
trativo.

PATRICK MAIA MERÍSIO

PORTARIA No- 46, DE 12 MARÇO DE 2013

O PROCURADOR DO TRABALHO, que esta subscreve, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados na Representação No-

000158.2013.01.006/6-601, instaurada para apurar possíveis irregu-
laridades relacionadas às normas de duração de trabalho..

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar No- 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei No- 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis, bem como a possibilidade de instauração de
Inquérito Civil; resolve:

Instaurar o Inquérito Civil No- 000158.2013.01.006/6-601 em
face da empresa VIAÇÃO PENDOTIBA S/A(CNPJ
30.110.597/0001-98). Presidirá o inquérito o Procurador do Trabalho,
PATRICK MAIA MERÍSIO, que poderá ser secretariado pela ser-
vidora Adolúcia Castro de Oliveira Chernicharo, Técnico Adminis-
tra

PATRICK MAIA MERÍSIO
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7ª REGIÃO
MÊS/ANO: FEVEREIRO / 2013
I - PRODUTIVIDADE

SALDO RESTITUÍDOS SALDO ATUAL .

PROCURADOR SIT ANTERIOR DISTRIB. TO TA L NORMAL C O TA EXERC. ANT. MESES

A N T.

MÊS

AT U A L

TO TA L SESSÕES AUD.

D.C.

PA R E C .

ORAL

NICODEMOS FABRÍCIO MAIA 10 - 65 65 64 1 - - - - 2 - -
AN TO N I O DE OLIVEIRA LIMA 14 - - - - - - - - - - - -
CARLOS LEONARDO HOLANDA

SI LVA

14 - - - - - - - - - - - -

E VA N N A SOARES - - 100 100 91 9 - - - - 1 - -
FERNANDA Mª UCHOA DE AL-
BUQUERQUE

14 - 103 103 100 3 - - - - 3 - -

FRANCISCA HELENA DU A RT E

CAMELO

- - - - - - - - - - - - -

FRANCISCO GÉRSON MARQUES

DE LIMA

8 / 9 /
14

- 1 1 1 - - - - - 1 1 -

FRANCISCO JOSÉ PARENTE VA S -
CONCELOS JÚNIOR

14 - - - - - - - - - - - -

GEÓRGIA MARIA DA SI LV E I R A

ARAGÃO

14 - - - - - - - - - 1 - -

JULIANA SOMBRA PE I X O TO

GARCIA

11 / 1 5 - - - - - - - - - 2 - -

TO TA L - - 269 269 256 13 - - - - 10 1 -

Situação (SIT) : 10-Proc-Chefe 11-Proc-Chefe Substituto 14-Férias 15-Licença Médica
II - TRÂNSITO DE PROCESSOS COM O TRIBUNAL

RECEBIDOS REMETIDOS DIFERENÇA ENTRE

RECEBIDO/REMETIDO

269 269 -

III - PROCESSOS NA PROCURADORIA

AG.

DISTRIB.

AG. EMISSÃO

DE PARECER

AG. REMESSA TO TA L

E X I S T.

- - - -

IV - OBSERVAÇÕES:
NICODEMOS FABRÍCIO MAIA:
6/2 - Reunião, na 10ª Região Militar, sobre a Obra da Nova Sede da PRT - 7ª Região;
21/2 - Reunião entre a Coordenadoria Nacional de Promoção da Liberdade Sindical (CONALIS), Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Ceará e Superintendência Regional do Trabalho e Emprego no

Ceará, para Assinatura de Termo de Cooperação da CICAP - Assédio Político;
26/2 - Reunião com Integrantes do Conselho Nacional do Ministério Público e Procuradores do Trabalho da Regional.
ANTONIO DE OLIVEIRA LIMA:
28/1 a 03/2 - Férias;
4/2 - Reunião Ordinária do Fórum Estadual de Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil e Proteção do Trabalhador Adolescente - FEETI, em Fortaleza-CE;
22/2 - Palestra de Apresentação do PETECA para os Secretários de Educação dos Municípios do Ceará, em Fortaleza-CE;
28/2 - I Reunião Anual de Coordenadores e Vice-Coordenadores Nacionais, no Rio de Janeiro-RJ;
CARLOS LEONARDO HOLANDA SILVA:
22 a 25/2; 28/2 - Férias;
22/1 a 1º/2 - Participação em grupo móvel - trabalho escravo, em Marabá-PA;
26/2 - XIV Reunião do Comitê Estadual Interinstitucional de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas, em Fortaleza-CE.
CLÁUDIO ALCÂNTARA MEIRELES:
28/1 a 8/2 - Licença-Prêmio.
FERNANDA MARIA UCHOA DE ALBUQUERQUE:
28/1 a 1º/2 - Férias
FRANCISCO GÉRSON MARQUES DE LIMA:
31/1 - Nomeado para exercer, a partir de 31/01/2013, o encargo de Coordenador da Coordenadoria Nacional de Promoção da Liberdade Sindical-CONALIS do Ministério Público do Trabalho, através da

Portaria nº 640, de 17/12/2012;
14 a 20/2 - Férias;
21 e 22/2 - Reunião com a UGT Nacional - União Geral dos Trabalhadores - como Coordenador Nacional da CONALIS, em São Paulo-SP;
28/2 - I Reunião Anual de Coordenadores e Vice-Coordenadores Nacionais, no Rio de Janeiro-RJ.
FRANCISCO JOSÉ PARENTE VASCONCELOS JÚNIOR:
14 a 27/2 - Férias.
GEÓRGIA MARIA DA SILVEIRA ARAGÃO:
14/1 a 2/2 - Férias.
JULIANA SOMBRA PEIXOTO GARCIA:
26 e 27/2; 28/2 a 2/3 - Licença para Tratamento de Saúde.
LORENA BRANDÃO LANDIM CAMAROTTI:
20/8/2012 a 15/02/2013 - Licença Maternidade;
18/2 a 19/3 - Férias.
MARIANA FÉRRER CARVALHO ROLIM:
7/1 a 7/3 - Licença-Prêmio.
Última distribuição ordinária de processos em 25/02 /2013.

Fortaleza, 6 de março de 2013.

LAUREDÍSIA CARVALHO RIBEIRO PASSOS
Chefe da Seção Processual

NICODEMOS FABRÍCIO MAIA
Procurador-Chefe

Publicação obrigatória de acordo com a Resolução nº 27/97 de 21.05.97 do Conselho Superior do Ministério Público do Trabalho

20ª REGIÃO

PORTARIA Nº 126, DE 13 DE MARÇO DE 2013

INQUÉRITO CIVIL n.° 000174.2013.20.000/1
INQUIRIDO: ANTONIO SANTOS ROCHA - ME
TEMA(s): 09.14.02. Atraso ou não ocorrência do Pagamento,
09.14.03. Décimo Terceiro Salário

O Ministério Público do Trabalho, por seu , com fundamento
nos arts. 127 e 129, inciso III, da Constituição da República; arts. 5º,
inciso III, alínea "e", 6º, inciso VII, alíneas "c" e "d", e art. 84, inciso
II, da Lei Complementar n.º 75/93; e art. 8º da Lei 7.347/85;

Considerando a legitimidade do Ministério Público do Tra-
balho para instaurar inquérito civil e ajuizar ação civil pública em
defesa dos direitos sociais constitucionalmente garantidos no âmbito
das relações de trabalho;

Considerando a notícia de fato emergente das peças infor-
mativas existentes nos autos, relacionas aos temas: 09.14.02. Atraso
ou não ocorrência do Pagamento, 09.14.03. Décimo Terceiro Sa-
lário;

Resolve:
1) Instaurar inquérito civil para apuração dos fatos em toda a

sua extensão;
2) Designar o servidor WELDON DE BRITO FONSECA

para atuar como secretário;

MANOEL ADROALDO BISPO

PORTARIA No- 127, DE 13 DE MARÇO DE 2013

INQUÉRITO CIVIL n.° 000245.2013.20.000/4
INQUIRIDO: LC LIMP CLEAN SERVIÇOS LTDA - ME
TEMA(s): 01.01.02. Atividades e Operações Insalubres, 09.04. CTPS
E REGISTRO DE EMPREGADOS, 09.06.05. Trabalho Noturno,

09.14.02. Atraso ou não ocorrência do Pagamento, 09.14.03. Décimo
Terceiro Salário

O Ministério Público do Trabalho, por seu , com fundamento
nos arts. 127 e 129, inciso III, da Constituição da República; arts. 5º,
inciso III, alínea "e", 6º, inciso VII, alíneas "c" e "d", e art. 84, inciso
II, da Lei Complementar n.º 75/93; e art. 8º da Lei 7.347/85;

Considerando a legitimidade do Ministério Público do Tra-
balho para instaurar inquérito civil e ajuizar ação civil pública em
defesa dos direitos sociais constitucionalmente garantidos no âmbito
das relações de trabalho;

Considerando a notícia de fato emergente das peças infor-
mativas existentes nos autos, relacionas aos temas: 01.01.02. Ati-
vidades e Operações Insalubres, 09.04. CTPS E REGISTRO DE
EMPREGADOS, 09.06.05. Trabalho Noturno, 09.14.02. Atraso ou
não ocorrência do Pagamento, 09.14.03. Décimo Terceiro Salário;
Resolve:
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1) Instaurar inquérito civil para apuração dos fatos em toda a
sua extensão;

2) Designar o servidor WELDON DE BRITO FONSECA
para atuar como secretário;

MANOEL ADROALDO BISPO

PORTARIA Nº 128, DE 13 DE MARÇO DE 2013

INQUÉRITO CIVIL n.° 000188.2013.20.000/4
INQUIRIDO: APAE - ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS EX-
CEPCIONAIS
TEMA(s): 09.14.02. Atraso ou não ocorrência do Pagamento

O Ministério Público do Trabalho, por seu , com fundamento
nos arts. 127 e 129, inciso III, da Constituição da República; arts. 5º,
inciso III, alínea "e", 6º, inciso VII, alíneas "c" e "d", e art. 84, inciso
II, da Lei Complementar n.º 75/93; e art. 8º da Lei 7.347/85;

Considerando a legitimidade do Ministério Público do Tra-
balho para instaurar inquérito civil e ajuizar ação civil pública em
defesa dos direitos sociais constitucionalmente garantidos no âmbito
das relações de trabalho;

Considerando a notícia de fato emergente das peças infor-
mativas existentes nos autos, relacionas aos temas: 09.14.02. Atraso
ou não ocorrência do Pagamento; Resolve:

1) Instaurar inquérito civil para apuração dos fatos em toda a
sua extensão;

2) Designar o servidor WELDON DE BRITO FONSECA
para atuar como secretário;

MANOEL ADROALDO BISPO

PORTARIA Nº 129, DE 13 DE MARÇO DE 2013

INQUÉRITO CIVIL n.° 000200.2013.20.000/3
INQUIRIDO: INDÚSTRIAS ALIMENTÍCIAS MARATÁ LTDA.
TEMA(s): 06.02.02. Cota Legal - Art. 93 da Lei nº 8.213/91

O Ministério Público do Trabalho, por seu , com fundamento
nos arts. 127 e 129, inciso III, da Constituição da República; arts. 5º,
inciso III, alínea "e", 6º, inciso VII, alíneas "c" e "d", e art. 84, inciso
II, da Lei Complementar n.º 75/93; e art. 8º da Lei 7.347/85;

Considerando a legitimidade do Ministério Público do Tra-
balho para instaurar inquérito civil e ajuizar ação civil pública em
defesa dos direitos sociais constitucionalmente garantidos no âmbito
das relações de trabalho;

Considerando a notícia de fato emergente das peças infor-
mativas existentes nos autos, relacionas aos temas: 06.02.02. Cota
Legal - Art. 93 da Lei nº 8.213/91; resolve:

1) Instaurar inquérito civil para apuração dos fatos em toda a
sua extensão;

2) Designar o servidor WELDON DE BRITO FONSECA
para atuar como secretário;

MANOEL ADROALDO BISPO

MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

ATA DA 304ª SESSÃO ORDINÁRIA,
EM 20 DE FEVEREIRO DE 2013

Aos vinte dias do mês de fevereiro de dois mil e treze, na
sala de reuniões da CCR/MPM, na Sede da Procuradoria-Geral da
Justiça Militar, em Brasília, Setor de Embaixadas Norte, Lote 43,
reuniu-se a Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público
Militar. Presentes os Membros, Subprocuradores-Gerais da Justiça
Militar: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz (Coordenador), Dr.
Mário Sérgio Marques Soares (Membro) e Dra. Hermínia Célia Ray-
mundo (Membro). Aberta a Reunião às

13h30, o Coordenador agradeceu a presença de todos.
1. ASSUNTOS GERAIS:
1.1. Informado ao Colegiado o teor do Ofício n. 03/13 de

8/1/13, subscrito pelo Exmo. Dr. Soel Arpini, Promotor da Justiça
Militar em Santa Maria-RS, o qual comunica a prorrogação de prazo
do Inquérito Civil 18-83.2011.1303, "tendo em vista que o Inquérito
está suspenso por decisão liminar proferida pelo TRF da 4ª Região no
Mandado de Segurança nº 0014624-22.2011.404.0000/RS".

1.2. Informado ao Colegiado o teor do Ofício
0182/2012/CMPM de 17/12/12, subscrito pela Exma. Dra. Hermínia
Célia Raymundo, Corregedora-Geral do Ministério Público Militar,
encaminhando cópia do Despacho de Arquivamento proferido nos
Autos do Protocolo nº 2012.0197, para conhecimento.

2. MANIFESTAÇÕES:

2.1. Processo: Inquérito Policial 026-00107/2010. (MPM 2852/2012).
Origem: PJM Rio de Janeiro - 6º Ofício.
Relator: Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
Ementa: Inquérito Policial. Furto e falsificação de folhas de cheques de

militar. Fato ocorrido em Hospital Naval. Decisão de arqui-
vamento exarada pelo MPM. Fatos objeto de apuração no
IPM 124-05.2010.7.01.0101. Não homologação do arquiva-
mento por se tratar de inquérito policial. Remessa dos autos
ao Juízo da 1ª CJM (Rio de Janeiro) para que, ouvido o
Promotor natural, decida o que for de direito.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o
Voto do Relator, deixou de homologar o arquivamento e de-
cidiu remeter os autos ao Juízo da 1ª CJM (Rio de Janeiro)
para que, ouvido o Promotor Natural decida o que for de
direito.

2.2. Processo: IPM 0000213-39.2012.7.01.0301. (MPM 2908/2012).
Origem: 3ª Auditoria da 1ª CJM.
Relatora: Dra. Hermínia Célia Raymundo.

Ementa: Inquérito Policial Militar. Suposta prática dos crimes previstos
no art. 238 e 239 do Código Penal Militar - ato obsceno e
escrito ou objeto obsceno. Não confirmação do arquivamento.
Indícios de crime militar. Designação de outro membro do
Ministério Público Militar para oferecer denúncia.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o
Voto da Relatora, não homologou o arquivamento e decidiu
designar outro Membro do MPM para oferecer Denúncia con-
tra os Indiciados.

2.3. Processo: IPM 0000156-25.2012.7.05.0005. (MPM 0038/2013).
Origem: Auditoria da 5ª CJM.
Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Ementa: Inquérito Policial Militar. Rejeição do arquivamento promo-

vido pelo Promotor de Justiça Militar. Explosão de artefato
experimental. Lesão corporal nos dois militares graduados que
manuseavam o produto. Inexistência de crime militar. Con-
firmação do arquivamento.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o
Voto do Relator, decidiu confirmar o arquivamento.

2.4 Processo: IPM 0000158-76.2012.7.12.0012. (MPM 0110/2013).
Origem: Auditoria da 12ª CJM.
Relator: Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
Ementa: Inquérito Policial Militar. Furto de notebook. Equipamento

pertencente à administração militar. Rejeição do declínio de
jurisdição suscitado pelo MPM. Falta de recurso contra a
decisão judicial que firmou a competência da Justiça Militar
da União. Designação de outro Membro do MPM para ofe-
recer denúncia.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o
Voto do Relator, não confirmou o arquivamento, considerando
que a Justiça Miliar declarou sua competência nos Autos.
Decidiu designar outro Membro do MPM para oferecer a
Denúncia, e acolheu a proposta do Relator para enviar cópia
do Inquérito Policial, do Voto e da Deliberação ao Exmo.
Senhor Comandante do 2º Grupamento de Engenharia de
Construção (Manaus-AM).

2.5. Processo: Correição Parcial 0000222-78.2010.7.01.0201. (MPM
0060/2013).

Origem: 2ª Auditoria da 1ª CJM.
Relatora: Dra. Hermínia Célia Raymundo.
Ementa: Processo de Correição Parcial. Origem: Superior Tribunal Mi-

litar. Instrução Provisória de Deserção (IPD) desarquivada por
decisão do Egrégio Superior Tribunal Militar. Reconhecida a
irregularidade do arquivamento promovido na instância e de-
ferida pelo MM. Juiz-Auditor. A CCR/MPM designou outro
Membro do MPM para oficiar no feito.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o
voto da Relatora, decidiu designar outro Membro do MPM
para oficiar no feito.

2.6. Processo: IPM 0000137-56.2012.7.07.0007. (MPM 0001/2013).
Origem: Auditoria da 7ª CJM.
Relator: Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
Ementa: Inquérito Policial Militar. Condutas atribuídas à Oficiais do

Exército. Fatos considerados atípicos, ocorridos no contexto
da defesa dos direitos constitucionais dos indiciados. O MPM
na instância determinou o arquivamento. Homologação do
arquivamento.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o
Voto do Relator, decidiu confirmar o arquivamento oferecido
pelo Membro de 1º grau.

2.7. Processo: Procedimento Investigatório Criminal 0000049-28.2011.1106.
(MPM 2541/2012).

Origem: PJM Rio de Janeiro - 6º Ofício.
Relator: Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
Ementa: Procedimento Investigatório Criminal. Demora no pagamento

de verba indenizatória a militar. O MPM na instância de-
terminou o arquivamento por não configurar crime militar.
Homologado o arquivamento.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o
Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.

2.8. Processo: Representação (PI) 000062-97.2010.1106. (MPM
2544/2012).

Origem: PJM Rio de Janeiro - 6º Ofício.
Relator: Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
Ementa: Representação. Supostas irregularidades no licenciamento de

conscrito. O MPM na instância determinou o arquivamento
pela ausência de indícios de crime militar. Homologação do
arquivamento.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o
Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.

2.9. Processo: Procedimento Investigatório Criminal 0000050-25.2012.2102.
(MPM 2646/2012).

Origem: PJM Brasília - 2º Ofício.
Relator: Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
Ementa: PIC. Supostas irregularidades no fornecimento de gêneros ali-

mentícios à Unidade Militar. O MPM na instância determinou
o arquivamento pela ausência de indícios de crime militar.
Homologação do arquivamento.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o
Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.

2.10. Processo: Representação (PI) 0000018-71.2012.1201. (MPM
2842/2012).

Origem: PJM São Paulo - 1º Ofício.
Relatora: Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
Ementa: Representação. Questionamento acerca da incorporação de

militar. O MPM na instância determinou o arquivamento do
feito pela inexistência de indícios de crime militar. Homo-
logação do arquivamento.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o
Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.

2 . 11 . Processo: Procedimento Investigatório Criminal 0000061-14.2012.2102.
(MPM 2800/2012).

Origem: PJM Brasília - 2º Ofício.
Relator: Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
Ementa: PIC. Suposta conduta negligente em atendimento no Hospital

das Forças Armadas. O MPM na instância determinou o ar-
quivamento considerando a inexistência de indícios de crime
militar. Homologação do arquivamento.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o
Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.

2.12. Processo: Representação (PI) 0000010-21.2012.1801. (MPM
2797/2012).

Origem: PJM Belém/PA.
Relator: Dr. Mário Sérgio Marques Soares.

Ementa: Representação. Suposto abuso de poder atribuído à Capitão do
Exército. O MPM na instância determinou o arquivamento do
feito. Impossibilidade de prosseguir a apuração. Falta de da-
dos mínimos para ensejar a investigação criminal. Homo-
logação do arquivamento.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o
Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.

2.13. Processo: Representação (PI) S/Nº. (MPM 2923/2012).
Origem: PJM Rio de Janeiro - 6º Ofício.
Relatora: Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
Ementa: Representação. Verificação da legalidade de Auto de Prisão

em Flagrante de soldados do Exército. O MPM na instância
determinou o arquivamento considerando que o APF tramita
no Juízo competente. Homologação do arquivamento.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o
Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.

2.14. Processo: Representação (PI) 0000027-18.2012.1201. (MPM
2959/2012).

Origem: PJM São Paulo - 1º Ofício.
Relator: Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
Ementa: Peças de Informação. Furto de carteira com documentos e

dinheiro ocorrido em local sob administração militar. Impos-
sibilidade de determinar a autoria. Arquivamento na instância.
Arquivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o
Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.

2.15. Processo: Representação (PI) 0000028-63.2012.1202. (MPM
0061/2013).

Origem: PJM São Paulo - 2º Ofício.
Relator: Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
Ementa: Peças de Informação. Prisão situada em organização militar.

Suposto descumprimento da legislação pertinente. Improce-
dência da notícia. Arquivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o
Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.

2.16. Processo: Representação (PI) 0000010-57.2012.1401. (MPM
0083/2013).

Origem: PJM Juiz de Fora/MG.
Relatora: Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
Ementa: Peças de Informação. Suposto acidente com viatura militar.

Denúncia anônima. Improcedência. Arquivamento determina-
do na instância. Arquivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o
Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.

2.17. Processo: Representação (PI) 0000025-19.2012.1201. (MPM
0057/2013).

Origem: PJM São Paulo - 1º Ofício.
Relator: Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
Ementa: Peças de Informação. Furto em Hotel de Trânsito de Su-

boficiais e Sargentos. Ausência de elementos para determinar
a autoria. Arquivamento na instância. Arquivamento homo-
logado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o
Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Coordenador, Dr. Pé-
ricles Aurélio L. de Queiroz, declarou finda a reunião às 15h30 Para
constar, eu, Renata Rabello Peixoto Cruz, lavrei esta Ata, a qual será
assinada por ele e por mim.

PÉRICLES AURÉLIO L. DE QUEIROZ
Coordenador

RENATA RABELLO PEIXOTO CRUZ
Secretária

PLENÁRIO

ATA No- 7, DE 6 DE MARÇO DE 2013
(Sessão Ordinária do Plenário)

Presidente: Ministro Augusto Nardes
Representante do Ministério Público: Procurador-Geral Dr. Lucas Ro-
cha Furtado
Secretário das Sessões: AUFC Luiz Henrique Pochyly da Costa
Subsecretária do Plenário: AUFC Marcia Paula Sartori

À hora regimental, o Presidente declarou aberta a sessão
ordinária do Plenário, com a presença dos Ministros Valmir Campelo,
Walton Alencar Rodrigues, Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro, José
Jorge, José Múcio Monteiro e Ana Arraes, dos Ministros-Substitutos
Augusto Sherman Cavalcanti (convocado para substituir o Ministro
Benjamin Zymler), Marcos Bemquerer Costa, André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira e do Representante do Ministério Público,
Procurador-Geral Dr. Lucas Rocha Furtado. Ausente, em missão ofi-
cial, o Ministro Benjamin Zymler.

HOMOLOGAÇÃO DE ATA

O Tribunal Pleno homologou a Ata nº 6, da sessão ordinária
realizada em 27 de fevereiro (Regimento Interno, artigo 101).

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET

Os anexos das atas, de acordo com a Resolução nº 184/2005,
estão publicados na página do Tribunal de Contas da União na In-
ternet (www.tcu.gov.br).

Tribunal de Contas da União
.
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COMUNICAÇÕES (v. inteiro teor no Anexo I a esta Ata)

Da Presidência:

Encaminhamento, ao Congresso Nacional, do Relatório das
Atividades do Tribunal de Contas da União relativo ao 4º trimestre do
exercício de 2012;

Realização do curso Auditoría de Rendimiento, dirigido a
servidores de 11 países membros da Organização Latino-Americana e
do Caribe de Entidades Fiscalizadoras Superiores, bem como de trei-
namento direcionado aos servidores dos Tribunais de Contas dos
Estados, no âmbito do Programa de Capacitação de Gestores Públicos
2013;

Elaboração do Plano de Controle Externo para vigência nos
anos de 2013 e 2014, conforme estabelecido no Regimento Interno;

Realização, pela Secretaria de Fiscalização de Pessoal, da
instrução de mérito automática do milionésimo ato de pessoal; e

Homenagens à Ministra Ana Arraes e a todas as mulheres do
TCU, por ocasião da comemoração do Dia Internacional da Mulher.

Do Ministro Valmir Campelo:

Determinação, no processo nº TC-045.834//2012-1, para rea-
lização de diligências e eventual inspeção junto à Caixa Econômica
Federal, com objetivo de apurar a regularidade da aquisição de de-
bêntures da J&F Participações S.A., ocorrida em novembro de 2012,
no valor de R$ 500 milhões.

MEDIDAS CAUTELARES CONCEDIDAS (v. inteiro teor
no Anexo II a esta Ata)

O Plenário referendou, nos termos do disposto no § 1º do art.
276 do Regimento Interno deste Tribunal, a concessão das medidas
cautelares exaradas nos processos nº:

TC-003.273/2013-0, pelo Ministro Raimundo Carreiro, para
que a Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Mi-
nistério do Planejamento, Orçamento e Gestão suspenda os efeitos do
dispositivo da Instrução Normativa nº 7/2012 que estabelece o menor
valor de agenciamento como critério de julgamento de propostas;

TC-045.664/2012-9, pelo Ministro José Jorge, para que a
Universidade Federal do Maranhão suspensa o Pregão Eletrônico nº
123/2012; e

TC-004.526/2013-9, pelo Ministro José Múcio, para que o
Banco do Brasil suspenda o pregão eletrônico promovido com vistas
à aquisição de equipamentos de ar condicionado para as dependências
localizadas nos estados do Amapá e Para?.

SORTEIO ELETRÔNICO DE RELATOR DE PROCES-
SOS

De acordo com o parágrafo único do artigo 28 do Regimento
Interno e nos termos da Portaria da Presidência nº 9/2011, entre os
dias 27 de fevereiro e 5 de março, foi realizado sorteio eletrônico dos
seguintes processos:

Processo: 010.401/2001-1
Interessado: PROCURADORIA REGIONAL DO TRABA-

LHO - 14ª REGIÃO/RO - MPT/MPU, TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO - JT

Motivo do sorteio: Assunto fora de LUJ
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - 2a. Câ-

mara
Relator sorteado: Ministro AROLDO CEDRAZ

Processo: 035.099/2012-7
Interessado: Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco
Motivo do sorteio: Impedimento - Art. 111 e 151, inciso II

do R.I.
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - 1a. Câ-

mara
Relator sorteado: Ministro VALMIR CAMPELO

Processo: 003.268/1999-3
Interessado: BANCO DO BRASIL S.A. - MF
Motivo do sorteio: Impedimento - Art. 111 e 151, inciso II

do R.I.
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - Plenário
Relator sorteado: Ministro AROLDO CEDRAZ

Processo: 009.831/2010-0
Interessado: CONGRESSO NACIONAL
Motivo do sorteio: Recurso da Lei de Acesso à Informação
Tipo do sorteio: Recurso da Lei de Acesso à Informação
Relator sorteado: Ministro JOSÉ JORGE

Processo: 019.213/2012-3
Interessado: DANILO BORGES MORAIS
Motivo do sorteio: Processo Administrativo - Art. 19 da Res.

175/2005
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - Plenário
Relator sorteado: Ministro ANA ARRAES

Processo: 026.811/2007-0
Interessado: Não há
Motivo do sorteio: Impedimento - Art. 111 e 151, inciso II

do R.I.
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - 2a. Câ-

mara
Relator sorteado: Ministro ANA ARRAES

Processo: 007.109/2007-0

Interessado: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBU-
NAL DE CONTAS DA UNIÃO

Motivo do sorteio: Impedimento - Art. 111 e 151, inciso II
do R.I.

Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - 1a. Câ-
mara

Relator sorteado: Ministro WALTON ALENCAR RODRI-
GUES

Processo: 035.111/2012-7
Interessado: ENTIDADES/ÓRGÃOS DO GOVERNO DO

ESTADO DE PERNAMBUCO
Motivo do sorteio: Impedimento - Arts. 111 e 151, Inciso II

do R.I.
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - 1a. Câ-

mara
Relator sorteado: Ministro BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 009.666/2004-9/R003
Recorrente: Wilmar Alves Martins
Motivo do sorteio: Recurso de revisão
Relator sorteado: AROLDO CEDRAZ

Recurso: 004.520/2005-0/R001
Recorrente: CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT

S.A./UTC ENGENHARIA S/A
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: ANA ARRAES

Recurso: 004.520/2005-0/R002
Recorrente: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - MME
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: ANA ARRAES

Recurso: 001.125/2008-5/R001
Recorrente: José Wagner Gondim de Lucena
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: WALTON ALENCAR RODRIGUES

Recurso: 001.125/2008-5/R002
Recorrente: SATIVA ENGENHARIA LTDA
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: WALTON ALENCAR RODRIGUES

Recurso: 011.812/2010-9/R002
Recorrente: VALEXPORT/Aristeu Chaves Filho/Luciano Ce-

zar Rocha Azevedo/ Daniel Reis de Souza
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

Recurso: 011.812/2010-9/R003
Recorrente: MV ENGENHARIA DE ALIMENTOS LTDA.
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

Recurso: 013.842/2010-2/R001
Recorrente: MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO

AGRÁRIO (VINCULADOR)/INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA/MDA

Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 028.432/2010-0/R001
Recorrente: Armando Dantas do Nascimento/ JOÃO COR-

REIA LIMA SOBRINHO
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 033.087/2010-5/R003
Recorrente: GRUPO DIGNIDADE - PELA CIDADANIA

DE GAYS, LÉSBICAS E TRANSGÊNEROS/Simone Valencio Ko-
chanowski

Motivo do sorteio: Recurso de revisão
Relator sorteado: AROLDO CEDRAZ

Recurso: 004.055/2011-0/R002
Recorrente: INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E

PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA - MEC
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 013.496/2012-3/R001
Recorrente: JOSE VENANCIO CORREA FILHO
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: RAIMUNDO CARREIRO

Recurso: 013.562/2012-6/R001
Recorrente: Prefeitura Municipal de Santana - AP
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: JOSÉ JORGE

Recurso: 026.007/2012-6/R001
Recorrente: Laís de Sousa Barreto/Lívia de Sousa Barreto
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: AROLDO CEDRAZ

Recurso: 032.330/2012-0/R001
Recorrente: RMS TECNOLOGIA COMÉRCIO E SERVI-

ÇOS DE PRODUTOS LABORATORIAIS LTDA
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: JOSÉ JORGE

SUSTENTAÇÕES ORAIS

Na apreciação do processo nº TC-045.708/2012-6, cujo re-
lator é o Ministro Valmir Campelo, o Dr. Juliano Costa Couto pro-
duziu sustentação oral em nome da empresa Globalweb Outsoursing
do Brasil.

Na apreciação do processo nº TC-044.822/2012-0, cujo re-
lator é o Ministro Raimundo Carreiro, o Dr. Ricardo Barretto de
Andrade declinou de produzir a sustentação oral que havia reque-
rido.

Na apreciação do processo nº TC-044.347/2012-0, cujo re-
lator é o Ministro José Múcio Monteiro, a Dra. Renata Antony de
Souza Lima Nina declinou de produzir a sustentação oral que havia
requerido.

PROSSEGUIMENTO DE VOTAÇÃO

Nos termos do § 3º do art. 119 do Regimento Interno, deu-
se prosseguimento à votação do processo nº TC-015.916/2009-0 (Ata
nº 5/2013) e o Tribunal aprovou o Acórdão nº 261, sendo vencedora
a proposta do relator, Ministro Raimundo Carreiro.

PROCESSO TRANSFERIDO PARA A SESSÃO EX-
TRAORDINÁRIA DE CARÁTER RESERVADO

O processo nº TC-007.872/2007-2, cujo relator é o Ministro
José Jorge, foi transferido para a pauta da sessão extraordinária de
caráter reservado realizada nesta data.

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA

Foram excluídos de pauta os processos de nºs:
TC-010.478/2010-8, cujo relator é o Ministro Valmir Cam-

pelo;
TC-030.076/2008-5, cujo relator é o Ministro Walton Alen-

car Rodrigues;
TC-045.754/2012-8, cujo relator é o Ministro Raimundo Car-

reiro;
TC-008.952/1995-7 e TC-045.664/2012-9, cujo relator é o

Ministro José Jorge;
TC-006.010/2000-4, cuja relatora é a Ministra Ana Arraes;
TC-016.459/2010-5, cujo relator é o Ministro-Substituto An-

dré Luís de Carvalho;
TC-019.091/2012-5 e TC-020.480/2012-1, cujo relator é o

Ministro-Substituto Weder de Oliveira.

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO

O Tribunal Pleno aprovou as relações de processos a seguir
transcritas e proferiu os Acórdãos de nºs 362 a 392.

RELAÇÃO Nº 5/2013 - Plenário
Relator - Ministro VALMIR CAMPELO

ACÓRDÃO Nº 362/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, e 264 e
265, do Regimento Interno/TCU, em não conhecer da presente con-
sulta por não preencher o requisito de admissibilidade relativo à
legitimidade do consulente, previsto no art. 264, caput e incisos, do
RI/TCU, dar ciência deste acórdão ao Sr. Renato Lúcio Cavalcante de
Oliveira, representante da Empresa Conere Construções Ltda., acom-
panhada de cópia da instrução constante da peça 2:

1. Processo TC-002.572/2013-3 (CONSULTA)
1.1. Interessado: Empresa Conere Construções Lt-

d a . ( 0 3 . 1 0 8 . 11 7 / 0 0 0 1 - 8 1 )
1.2 Órgão/Entidade: Superintendência da Receita Federal do

Brasil em Fortaleza - MF e Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Ceará

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - CE

(SECEX-CE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 363/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei nº
8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 17, inciso IV; 143, inciso
III; 237, inciso VII, do Regimento Interno/TCU, c/c o art. 113, § 1º,
da Lei nº 8.666/93, em conhecer da presente representação, para, no
mérito, considerá-la improcedente, indeferir a medida cautelar re-
querida, por não conter os requisitos de admissibilidade necessários a
sua concessão, arquivar o processo, devendo ser dada ciência desta
deliberação à empresa representante e à Universidade Federal de
Ouro Preto - UFOP, acompanhada de cópia da instrução da unidade
técnica constante da peça 15:

1. Processo TC-000.677/2013-2 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Lincon Industria e Comercio Ltda.

( 3 8 . 7 11 . 8 2 6 / 0 0 0 1 - 3 1 )
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1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ou-
ro Preto - MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MG

(SECEX-MG).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 7/2013 - Plenário
Data da Sessão: 6/3/2013 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 9/2013 - Plenário
Relator - Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

ACÓRDÃO Nº 364/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão ordinária do Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento no art. 143, inciso V, "d", do Regimento Interno, c/c o
Enunciado 145 da Súmula da Jurisprudência no Tribunal de Contas
da União, em retificar, por inexatidão material, o Acórdão 707/2012-
TCU - Plenário, excluindo-se do subitem "3.2. Responsáveis" as
pessoas jurídicas "Fisioterapia e Reabilitação (CNPJ
01.557.891/0001-44)" e "Pereira de Carvalho & Cia Ltda. (CNPJ
00.279.525/0001-08)", e mantendo-se inalterados os demais termos
do referido acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos.

1. Processo TC-004.636/2004-7 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Apensos: 023.870/2008-5 (SOLICITAÇÃO);

017.055/2007-1 (REPRESENTAÇÃO); 010.343/2008-3 (DENÚN-
CIA)

1.2. Responsáveis: Ademar Paulino de Lima (023.065.304-
91); Adria Perazzo Gomes (023.404.784-48); Elson da Cunha Lima
Filho (486.329.104-34)

1.3. Interessado: Prefeitura Municipal de Areia - PB
( 0 8 . 7 5 4 . 111 / 0 0 0 1 - 0 3 )

1.4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Areia - PB
1.5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PB

(SECEX-PB).
1.8. Advogado constituído nos autos: não há.
1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 7/2013 - Plenário
Data da Sessão: 6/3/2013 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 4/2013 - Plenário
Relator - Ministro AROLDO CEDRAZ

ACÓRDÃO Nº 365/2013 - TCU - Plenário

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
no artigo 38 da Lei 8.443/92, c/c os artigos 143, inciso V, alínea "a",
e 232, caput e § 2º, do Regimento Interno, em não conhecer da
solicitação de auditoria formulada pela Srª Betania Leite Ramalho,
Secretária de Educação e Cultura do Governo do Estado do Rio
Grande do Norte, por não preencher os requisitos de admissibilidade
aplicáveis à espécie, e fazer as determinações a seguir indicadas, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.363/2013-9 (SOLICITAÇÃO)
1.1. Solicitante: Betânia Leite Ramalho (136.047.594-04)
1.2. Entidade: Entidades/Órgãos do Governo do Estado do

Rio Grande do Norte
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações:
1.6.1. comunicar à solicitante que este Tribunal, por im-

posição constitucional, legal e regulamentar (art. 71, inciso IV, da
Constituição Federal c/c o art. 38, inciso I, da Lei 8.443/1992 e art.
232 do Regimento Interno/TCU) está adstrito a atender, exclusiva-
mente, pedido de realização de auditorias que tenha sido formulado
pelos Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, ou
de comissões do Congresso Nacional, do Senado federal ou da Câ-
mara dos Deputados;

1.6.3. arquivar os autos, com fundamento no art. 169, inciso
II, do Regimento Interno do TCU.

ACÓRDÃO Nº 366/2013 - TCU - Plenário

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
no artigo 38 da Lei 8.443/92, c/c os artigos 143, inciso V, alínea "a",
e 232, caput e § 2º, do Regimento Interno, em não conhecer da
solicitação de auditoria formulada pela Srª Miriam Maria José dos
Santos, presidente da CONANDA, por não preencher os requisitos de
admissibilidade aplicáveis à espécie, e fazer as determinações a seguir
indicadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-043.886/2012-4 (SOLICITAÇÃO)
1.1. Solicitante: Miriam Maria José dos Santos, presidente do

Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - Co-
nanda.

1.2. Entidade: Entidades/Órgãos dos Governos dos Estados
do Pará e Rondônia.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações:
1.6.1. comunicar ao Conselho Nacional dos Direitos da

Criança e do Adolescente - Conanda que este Tribunal, por imposição
constitucional, legal e regulamentar (art. 71, inciso IV, da Cons-
tituição Federal c/c o art. 38, inciso I, da Lei 8.443/1992 e art. 232 do
Regimento Interno/TCU) está adstrito a atender, exclusivamente, pe-
dido de realização de auditorias que tenha sido formulado pelos
Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, ou de
comissões do Congresso Nacional, do Senado federal ou da Câmara
dos Deputados;

1.6.2. dar conhecimento às secretarias de controle externo do
Tribunal, situadas nos estados de Rondônia e Pará, do teor da pre-
sente solicitação; e

1.6.3. arquivar os autos, com fundamento no art. 169, inciso
II, do Regimento Interno do TCU.

ACÓRDÃO Nº 367/2013 - TCU - Plenário

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
no art. 143, inciso V, alínea "a", do Regimento Interno/TCU c/c os
arts. 33, 34 e 36 da Resolução TCU 191/2006, em apensar o presente
processo ao TC-007.585/2009-0, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-046.020/2012-8 (SOLICITAÇÃO)
1.1. Interessado: Ministério Público Federal - MPU

(03.636.198/0001-92)
1.2. Entidade: Empresa Brasileira de Infraestrutura Aero-

portuária - Infraero
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

Ata n° 7/2013 - Plenário
Data da Sessão: 6/3/2013 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 7/2013 - Plenário
Relator - Ministro RAIMUNDO CARREIRO

ACÓRDÃO Nº 368/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento no art. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno/TCU,
c/c o enunciado nº 145 da Súmula da Jurisprudência predominante do
Tribunal de Contas da União, ACORDAM, por unanimidade, em
retificar, por inexatidão material o Acórdão nº 3.313/2012-TCU -
Plenário, prolatado na Sessão Ordinária de 5/12/2012, Ata nº 50/2012
- Plenário, Relação 62/2012, para que:

- onde se lê no caput: "VISTOS, relacionados e discutidos
este Recurso de Revisão em Tomada de Contas Especial, interposto
pelo Sr. Srª Nuccia Maria Gomes Almeida Santos, ao Sr. Leoni
Francisco Gomes e ao Sr. Edson Ricardo Pertile, Sr. Luiz Soares, Sr.
Gilberto Siebert, Acórdão n. º 591/2010 - TCU - 2ª Câmara ";

- leia-se: "VISTOS, relacionados e discutidos este Recurso
de Revisão em Tomada de Contas Especial, interposto pelas Sras
Maria de Lourdes Gomes da Silva e Graciliana Selestino Gomes da
Silva, Acórdão n.º 11.149/2011 - TCU - 2ª Câmara".

- Mantendo-se os demais termos do Acórdão ora retificado,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos pela Serur e pelo
Ministério Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-011.743/2010-7 - RECURSO DE REVI-
SÃO (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Recorrentes: Graciliana Selestino Gomes da Silva
(870.922.634-68); Maria de Lourdes Gomes da Silva (662.255.664-
49)

1.2. Unidade: Comitê Inter- Tribal de Mulheres Indígenas -
Coimi

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Relator da deliberacao recorrida: Ministro Aroldo Ce-

draz
1.6. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR);

Secretaria de Controle Externo - AL (SECEX-AL).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 369/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo abaixo relacionado, que trata de monitoramento da decisão
prolatada no Acórdão 2517/2012 - TCU - Plenário realizada no pro-
cesso de representação de interesse desta Unidade técnica (TC
015.689/2011-5), acerca de possíveis irregularidades na Concorrência
306/2010, realizada pela Amazonas Distribuidora de Energia S.A para
a implantação da subestação Mauá III - 230/138/69 kv, no município
de Manaus/AM, empreendimento este constituído de elaboração de
projeto executivo, execução de obras civis, montagem eletromecânica
e fornecimento integral de equipamentos e materiais, com funda-
mento no art. nos arts. 143, inciso III , 15, 105 e 243, do Regimento
Interno/TCU, ACORDAM em arquivar o processo, uma vez cum-
pridas as providências do item 9.3 do Acórdão 2517/2012 - TCU -
Plenário, conforme instrução da Unidade Técnica.

1. Processo TC-003.133/2013-3 (MONITORAMENTO)
1.1. Interessado: Secretaria de Controle Externo No Ama-

zonas (00.414.607/0003-80)
1.2. Unidade: Amazonas Distribuidora de Energia S.A.- Ele-

trobras - MME
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - AM

(SECEX-AM).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 370/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo abaixo relacionado, que trata de Monitoramento das de-
liberações do Acórdão 1106/2010 - Plenário, com base nos arts. 38 e
41, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os arts. 143, inciso III , 15, 105 e
243, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar atendida
a determinação constante do item 9.1 do Acórdão 1106/2010 - Ple-
nário; e arquivar os presentes autos, nos termos do art. 169, inciso V,
do RI/TCU., conforme instrução da Unidade Técnica.

1. Processo TC-037.099/2011-6 (MONITORAMENTO)
1.1. Interessado: TCU
1.2. Unidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de

Transportes - DNIT
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: 1ª Secretaria de Controle Externo (SE-

CEX-1).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 371/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto o
processo abaixo relacionado, com fundamento no art. 27 da Lei nº
8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 218 do Regimento Interno,
ACORDAM, por unanimidade, em dar quitação aos responsáveis,
considerando o recolhimento integral da multa a imputada, pelo Acór-
dão 2219/2010 - Plenário de 01/09/2010, ao Larry Manoel Medeiros
de Alameida (Peça 43), Jair Batista Antunes (Peça 42) e

Jones José Marche (Peça 4, Fls. 146/147).

Valor na data da condenação:
R$ 2.000,00 (aviso de recebimento datado de 27/9/2010,

Peça 4, P. 136)

Valor correspondente na data do recolhimento:
R$ 2.000,00 em 7/10/2010 (Peça 4, P.146-147)

1. Processo TC-005.383/2007-0 (RELATÓRIO DE AU-
D I TO R I A )

1.1. Responsáveis: Jair Batista Antunes (256.208.190-00);
Jones José Marche (424.651.680-53); Larry Manoel Medeiros de Al-
meida (237.075.690-04)

1.2. Unidade: Diretoria Regional da ECT no Rio Grande do
Sul - DR/RS

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Lucas Rocha Furtado
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RS

(SECEX-RS).
1.6. Advogados constituídos nos autos: Wellington Dias da

Silva (OAB/DF 8546) e outros

ACÓRDÃO Nº 372/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo a seguir relacionado, que trata de Representação ofertada
pela Procuradora da República Anna Carolina Resende Maia Garcia
onde pugna "pela apreciação dos termos da Portaria - SLTI/MP nº 02,
de 16 de marco de 2010, para verificar se as especificações ali
contidas são desarrazoadas ou comprometem o caráter competitivo de
eventual licitação", com fundamento no art. 1º, II e 41, da Lei nº
8.443/92 c/c os arts. 17, IV e 143, III, do RI/TCU, ACORDAM em
apensar definitivamente o presente processo ao TC 027.257/2012-6,
tendo em vista que ambos tratam da mesma demanda, dar ciência
deste Acórdão à Procuradora da República Anna Carolina Resende
Maia Garcia, em atenção ao ofício 347/2013-PRDF/AC, que se refere
ao Inquérito Civil 1.16.000.003219/2011-14, conforme instrução da
Unidade Técnica.

1. Processo TC-002.118/2013-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Procuradora da República - Anna Carolina

Resende Maia Garcia
1.2. Unidade: Secretaria de Logística e Tecnologia da In-

formação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (SL-
TI/MPOG)

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de

Aquisições Logísticas (Selog).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 373/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo abaixo relacionado, que trata de Representação com pedido
de medida cautelar formulada pela empresa Microsens Ltda. (peça 1),
que versa sobre possíveis irregularidades no Pregão Eletrônico
66/2012 (PE 66/2012), promovido pela Justiça Federal de Primeiro
Grau em Pernambuco (JFPE), Uasg 090009, tendo por objeto o re-
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gistro de preços para eventual contratação de serviços de empresa
especializada no fornecimento de solução de impressão departamen-
tal, de caráter local (TCP/IP), sob regime de empreitada global, con-
forme especificações e condições do termo de referência, Anexo I do
Edital do referido pregão, com fundamento nos arts. 143, III, 235, do
RI/TCU, ACORDAM em conhecer da presente representação, uma
vez preenchidos os requisitos de admissibilidade previstos no art. 113,
§ 1º, da Lei 8.666/1993, e no art. 237, VII, do Regimento Inter-
no/TCU; indeferir o requerimento de medida cautelar formulado pela
representante, tendo em vista a ausência do requisito essencial do
fumus boni iuris para sua adoção; considerar, no mérito, a repre-
sentação improcedente; enviar cópia deste Acórdão à representante e
à Justiça Federal de Primeiro Grau em Pernambuco (JFPE); arquivar
o presente processo.

1. Processo TC-002.982/2013-7 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Microsens Ltda (78.126.950/0003-16)
1.2. Unidade: Justiça Federal de Primeiro Grau em Pernam-

buco (JFPE)
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PE

(SECEX-PE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 374/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo abaixo relacionado que trata de Representação com pedido
de medida cautelar interposta pela empresa COPSEG Segurança e
Vigilância, com vistas a suspender o Pregão Eletrônico 09/2013, rea-
lizado pela Procuradoria da República/SP - MPF, com fundamento
nos arts. 143, III, 235 e 237, do RI/TCU, ACORDAM em conhecer
da presente representação, satisfeitos os requisitos de admissibilidade
previstos nos arts. 235 e 237 do Regimento Interno deste Tribunal c/c
o art. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993; indeferir o requerimento de
medida cautelar, inaudita altera pars, formulado pela COPSEG Se-
gurança e Vigilância Ltda., tendo em vista a inexistência dos pres-
supostos necessários para a adoção da referida medida; considerar
improcedente a representação formulada pela empresa COPSEG Se-
gurança e Vigilância Ltda.; comunicar à Procuradoria da Repúbli-
ca/SP - MPF e ao representante o teor deste Acórdão; arquivar os
presentes autos, nos termos do art. 237, parágrafo único, c/c o art.
250, inciso I, do Regimento Interno/TCU.

1. Processo TC-003.158/2013-6 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: COPSEG Segurança e Vigilância Ltda.

(03.038.653/0001-58)
1.2. Unidade: Procuradoria da República/SP - Ministério Pú-

blico Federal
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - SP

(SECEX-SP).
1.6. Advogados constituídos nos autos: Sérgio da Silva To-

ledo, OAB/SP 223.002, Priscila Montecalvo Bargueiras de Andrade,
OAB/SP 280.085, Rodrigo Chaud, OAB/SP 274.802, Alberto Felicio
Junior, OAB/SP 52.075

ACÓRDÃO Nº 375/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo abaixo relacionado, que trata de Representação enviada pelo
Procurador Regional dos Direitos do Cidadão, Sr. Victor Manoel
Mariz, da Procuradoria da República no Estado do Tocantins
(PR/TO), por meio do Ofício PR/TO 2672/2011 (peça 1), referente ao
Inquérito Civil Público PR/TO 1.36.000.000612/2011-55, com fun-
damento nos arts. 143, III, 235, do RI/TCU, ACORDAM em co-
nhecer da presente representação para, no mérito, julgá-la impro-
cedente; enviar cópia do presente Acórdão por ocasião da apreciação
destes autos e do Acórdão 3.438/2012-TCU-Plenário ao Sr. Victor
Manoel Mariz, Procurador Regional dos Direitos do Cidadão da Pro-
curadoria da República no Estado do Tocantins (PR/TO), acompa-
nhados dos relatórios e dos votos que os subsidiaram; e arquivar o
presente processo, por ter cumprido o objetivo para o qual foi cons-
tituído, nos termos do art. 169, inciso V, do RI/TCU.

1. Processo TC-026.260/2011-5 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Nelson José Hübner Moreira (CPF

443.875.207-87), Diretor-Geral da Aneel
1.2. Unidade: Agência Nacional de Energia Elétrica - (Ane-

el)
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Deses-

tatização e Regulação de Energia e Comunicações (SefidEnerg).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 376/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo a seguir relacionado, que trata de Representação a respeito
de possíveis irregularidades ocorridas na Base de Abastecimento da
Marinha no Rio de Janeiro, relacionadas ao Pregão Eletrônico nº
029/2012, cujo objeto é a contratação do serviço continuado de pres-
tação dos serviços de administração, fornecimento e entrega de 16
cartões eletrônicos com chip, na forma de cartão refeição, que permita
a aquisição de refeições prontas em rede de estabelecimentos cre-
denciada, visando o atendimento das necessidades do Depósito Naval
no Rio de Janeiro, com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº
8.443/92 c/c os arts. 143, inciso III; e 237, inciso VII, do Regimento
Interno/TCU, ACORDAM em conhecer da representação, O docu-
mento apresentado deve ser conhecido como Representação, por pre-

encher requisito previsto no art. 113, § 1º, da Lei nº 8.666/93, c/c o
art. 237, inciso VII, do Regimento Interno do TCU, mas considerá-la
prejudicada, por perda de objeto, considerando que em virtude do
processo licitatório da Base de Abastecimento da Marinha no Rio de
Janeiro relacionado ao Pregão Eletrônico nº 029/2012 ter fracassado,
existindo, inclusive, sinalização nos autos que o Termo de Referência
será reformulado com o retorno para o cartão convencional, comu-
nicar à Base de Abastecimento da Marinha no Rio de Janeiro e ao
representante o presente Acórdão e arquivar os presentes autos, nos
termos do art. 237, parágrafo único, c/c o art. 250, inciso I, do
Regimento Interno/TCU.

1. Processo TC-041.536/2012-6 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Planinvesti Administração e Serviços Lt-

da.
1.2. Unidade: Base de Abastecimento da Marinha No Rio de

Janeiro
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: 3ª Secretaria de Controle Externo (SE-

CEX-3).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 377/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo
abaixo relacionado, que trata de Representação a respeito de possíveis ir-
regularidades ocorridas na Eletrobrás Distribuição Alagoas (Ceal), rela-
cionadas ao Pregão Eletrônico 47/2012, promovido pela referida empresa,
tendo por objeto a contratação de serviços especializados de dezesseis re-
cepcionistas a serem executados em diversas áreas da Ceal (peça 1), com
fundamento nos arts. 237, VII e 250, II do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em conhecer da presente representação, satisfeitos os requi-
sitos de admissibilidade previstos nos arts. 235 e 237 do Regimento Interno
deste Tribunal c/c o art. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993; indeferir o reque-
rimento de medida cautelar formulado por Conserg - Prestação de Ser-
viços, Terceirização e Obras de Engenharia (CNPJ 02.297.645/0001-63),
tendo em vista a inexistência dos pressupostos necessários para adoção da
referida medida; considerar parcialmente procedente a representação for-
mulada pelo Conserg - Prestação de Serviços, Terceirização e Obras de
Engenharia; conforme instrução da Unidade Técnica.

1. Processo TC-044.230/2012-5 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Conserg - Prestação de Serviços, Tercei-

rização e Obras de Engenharia (CNPJ 02.297.645/0001-63).
1.2. Unidade: Eletrobrás Distribuição Alagoas (Ceal) (CNPJ

12.272.084/0001-00).
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - AL

(SECEX-AL).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Dar ciência à Ceal que a exigência de apresentação na

sede da Ceal dos documentos de habilitação da empresa classificada
em 1º lugar no pregão, dos eventuais recurso s e contra-razões,
conforme definido no Pregão Eletrônico 047/2012, contraria os prin-
cípios da celeridade e da publicidade dos atos, aplicáveis aos pregões
em meio eletrônico, e o disposto nos arts. 2º, caput, 25, § 1º, e 26 do
Decreto 5.450/2005, devendo ser previsto, nos futuros editais, que as
referidas documentações devem ser enviadas por meio do sistema
eletrônico do pregão, de modo que fiquem, tão logo apresentados, à
disposição dos demais licitantes e de qualquer cidadão no sistema
eletrônico, sem prejuízo de poder dispor no edital, da faculdade de o
pregoeiro, a seu critério, exigir o envio complementar via fax ou a
entrega na sede da Ceal, dos documentos que considerar necessário, e
no prazo por ele definido;

1.8. Recomendar à Ceal que nos futuros pregões eletrônicos
oriente seus pregoeiros que não se limitem apenas às mensagens
automáticas postadas pelo próprio sistema "licitações-e", do Banco do
Brasil S/A, mas, se possível, providenciem comunicação no sistema,
de iniciativa do pregoeiro, informando aos participantes sobre todos
os atos praticados no âmbito da licitação, inclusive quanto ao início
do prazo para manifestação da intenção de recorrer, da disponibi-
lização da documentação de habilitação da empresa classificada em
primeiro lugar, da suspensão da sessão e de seu reinício;

1.9. Comunicar o presente Acórdão à Ceal e ao representante
; e,

1.10. Arquivar os presentes autos, nos termos do art. 237,
parágrafo único, c/c o art. 250, inciso I, do Regimento Inter-
no/TCU.

ACÓRDÃO Nº 378/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo abaixo relacionado, que trata de Representação formulada
pela Construtora Ferreira Guedes S.A. a respeito de possíveis ir-
regularidades ocorridas no âmbito da Concorrência Pública 4/2012,
mais especificamente quanto a exigências com aparente caráter res-
tritivo à competitividade, com fundamento nos arts. 143, III, 235 e
237, do RI/TCU, ACORDAM em conhecer da presente represen-
tação, satisfeitos os requisitos de admissibilidade previstos nos arts.
235 e 237 do Regimento Interno deste Tribunal, para, no mérito,
considerá- la improcedente; dar ciência ao Ministério da Integração
Nacional sobre a impropriedade de ausência de justificativas para a
imposição de limite ao número de atestados para a comprovação de
qualificação técnica, o que afronta o disposto em farta jurisprudência
do TCU conforme Acórdãos 1.229/2008-TCU-Plenário, 3.638/2008-
TCU-2ª Câmara, 4.225/2008-TCU-2ª Câmara, 1.593/2010- TCU-2ª
Câmara, 2.882/2008-TCU-Plenário e outros; dar ciência deste Acór-
dão à representante e ao Ministério da Integração Nacional; e encerrar
o presente processo com fulcro nos incisos III e V do art. 169 do
Regimento Interno do TCU.

1. Processo TC-046.315/2012-8 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Construtora Ferreira Guedes S.A. (CNPJ:

61.099.826/0001-44)
1.2. Unidade: Ministério da Integração Nacional (vincula-

dor)
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: 4ª Secretaria de Controle Externo (SE-

CEX-4).
1.6. Advogados constituídos nos autos: Ruy Pereira Camilo

Junior, Helena Hissako Adaniya, Denise Ribas Ferreira Innocêncio,
Michel Braz de Oliveira, Tatiana Martins Gonçalves, Rafael Hamze
Issa e André Luis lera Leonardo da Silva, inscrições OAB/SP
111.471, 163.258, 134.776, 235.072, 242.706, 261.436, 309.607 res-
pectivamente (peça 2, p. 1)

ACÓRDÃO Nº 379/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo abaixo relacionado, que trata de Representação a respeito de
possíveis irregularidades ocorridas na empresa Centrais Elétricas Bra-
sileiras S.A. - Eletrobras, relacionadas à condução da Tomada de
Preços 2/2012, tipo menor preço, para contratação de serviços téc-
nicos de consultoria jurídica - due diligence legal da empresa CELG
Distribuição S.A. - CELG-D, com fundamento nos arts. 143, III, 235
e 237, do RI/TCU, ACORDAM em conhecer da presente repre-
sentação, satisfeitos os requisitos de admissibilidade previsto no art.
113, § 1º, da Lei 8.666/1993 (§§ 7- 9); indeferir o requerimento de
medida cautelar, inaudita altera pars, formulado por Silva Neto Ad-
vogados Associados Sociedade Simples, tendo em vista a inexistência
dos pressupostos necessários para adoção da referida medida; con-
siderar improcedente a representação formulada por Silva Neto Ad-
vogados Associados Sociedade Simples; comunicar à empresa Cen-
trais Elétricas Brasileiras S.A. - Eletrobras e ao Representante o
presente Acórdão; arquivar os presentes autos, nos termos do art. 237,
parágrafo único, c/c o art. 250, inciso I, do Regimento Inter-
no/TCU.

1. Processo TC-046.724/2012-5 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Silva Neto Advogados Associados Socie-

dade Simples - CNPJ: 07.688.805/0001-19
1.2. Un idade: Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - Eletro-

bras
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Administração Indireta no Rio de Janeiro (SecexAIRJ).
1.6. Advogados constituídos nos autos: Orlando Celso da

Silva Neto - OAB/SC 12.267; João de Bona Filho - OAB/SC 19.145;
Mateus Spanemberg da Silva - OAB/SC 27.980 e Willian Simas
Hoepfner - OAB/SC 34.027

Ata n° 7/2013 - Plenário
Data da Sessão: 6/3/2013 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 7/2013 - Plenário
Relator - Ministro JOSÉ JORGE

ACÓRDÃO Nº 380/2013 - TCU - Plenário

Considerando que o Acórdão nº 1455/2006-TCU-2ª Câmara,
julgou irregulares a tomada de contas especial do Sr. Antônio Ferreira
Lima, ex-prefeito do município de Caapiranga/AM, condenando-o ao
pagamento de débito e multa;

Considerando que o responsável opôs recurso de reconsi-
deração contra o Acórdão nº 1455/2006-TCU-2ª Câmara, conhecido e
provido parcialmente, alterando os subitens 9.1 e 9.2 da deliberação
recorrida, conforme o Acórdão nº 740/2007-TCU-2ª Câmara;

Considerando que o responsável interpôs recurso de revisão
contra o mencionado Acórdão nº 740/2007 intempestivamente;

Considerando que o prazo para a interposição do recurso de
revisão é de cinco anos contados na forma prevista nos arts. 30,
inciso III, e 35 da Lei nº 8.443/1992;

Considerando que a publicação no Diário Oficial da União
do Acórdão nº 740/2007 - TCU-2ª Câmara ocorreu em 19/4/2007, o
prazo final para a interposição do aludido recurso ocorreu em
19/4/2012 e a protocolização do recurso sucedeu em 8/8/2012;

Considerando que o recorrente não fundamentou o seu re-
curso nos requisitos estabelecidos nos arts. 35, incisos I, II e III, da
Lei nº 8.443/1992 e 288 do Regimento Interno do TCU;

Considerando que a discordância do recorrente da delibe-
ração adotada pelo Tribunal não se constitui em fato ensejador do
conhecimento do recurso;

Considerando que o expediente em exame não poderá ser
admitido como recurso de reconsideração, em razão do princípio da
singularidade dos recursos, tendo em vista que o recorrente já in-
terpôs mencionado recurso;

Considerando que os pareceres da Secretaria de Recursos e o
pronunciamento do Ministério Público junto ao TCU são pelo não
conhecimento do recurso ante a intempestividade e a falta de re-
quisitos específicos de admissibilidade;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
diante das razões expostas pelo Relator, em não conhecer do presente
recurso de revisão, por não preencher os requisitos específicos de
admissibilidade, manter a deliberação recorrida e dar ciência ao re-
corrente:
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1. Processo TC-012.873/2005-4 (Recurso de Revisão em
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Recorrente: Antonio Ferreira Lima (068.563.572-49)
1.2. Entidade: Município de Caapiranga/AM
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur) e

Secretaria de Controle Externo - AM (Secex-AM).
1.6. Advogados constituídos nos autos: Antônio das Chagas

Ferreira Batista (OAB/AM 4177), Ana Paula Freitas de Oliveira
(OAB/AM 7495), Alcides Martins de Oliveira Neto OAB/AM 7306),
Adrimar Freitas de Siqueira (OAB/PA 13490), Diogo de Mendonça
Melim (OAB/DF 35188), Maiara Cristina Moral da Silva (OAB/AM
7738), Patrícia Gomes de Abreu (OAB/AM 4447) e Fabrícia Taliéle
Cardoso dos Santos (OAB/PA 17752).

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 381/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea d, do
Regimento Interno, c/c o enunciado nº 145 da Súmula da Juris-
prudência predominante do Tribunal de Contas da União, em retificar,
por inexatidão material, o Acórdão nº 2669/2012 - TCU - Plenário,
Sessão de 03/10/2012 - Ordinária, Ata nº 39/2012 - Plenário, re-
lativamente ao item 3, onde se lê: "(...) Moisés Souza Santos (...)
Antônio Adalberto de Souza (...)", leia-se: "(...) Moisés Sousa Santos
(...) Antônio Adalberto de Sousa (...)", mantendo-se os demais ter-
mos do Acórdão ora retificado, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-014.920/2007-1 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Responsáveis: Abelardo da Silva Oliveira Júnior

(148.851.072-53); Alice da Silva Penha de Lima (046.264.942-34);
Antonio Adalberto de Sousa (090.437.578-10); Francisco Danilo Bas-
tos Forte (121.337.283-68); Gervásio Augusto de Oliveira
(056.175.102-15); Jaezer de Lima Dantas (215.821.652-20); Lucicléia
Ramos Figueiredo (185.125.502-87); Maria Alice Pires Monteiro
(123.044.092-53); Moises Sousa Santos (384.483.195-91); Ocimar
Melo Corrêa (146.296.072-34); Paula Simone Jucá Carrera
(513.451.022-91)

1.2. Interessada: Secretaria de Controle Externo no Amapá
(00.414.607/0025-95)

1.3. Entidade: Fundação Nacional de Saúde - MS e Su-
perintendência Estadual da Funasa no Estado do Amapá (Funa-
sa/AP)

1.4. Relator: Ministro José Jorge
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - AP

(Secex-AP).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 382/2013 - TCU - Plenário

Considerando a interposição de pedido de reexame pela em-
presa CSL - Construtora Sacchi Ltda. contra o Acórdão nº
3248/2012-TCU - Plenário, que conheceu da representação formulada
pela referida empresa e no mérito a considerou improcedente, re-
vogou pedido de cautelar determinada por
Despacho de 30/08/2012 e arquivou o processo;

Considerando que o expediente, denominado pedido de re-
consideração, encaminhado pela empresa CSL - Construtora Sacchi
Ltda. já foi objeto de apreciação quando do exame de mérito desta
representação conforme Acórdão n° 3248/2012-TCU-Plenário;

Considerando que a função primordial do TCU é o controle
da legalidade dos atos da Administração Pública Federal, sendo in-
dispensável que a legitimidade do particular para intervir no processo
e a defesa de algum direito subjetivo próprio tenham por finalidade
resguardar as leis administrativas e o interesse público;

Considerando que o interesse público foi resguardado por
ocasião das ações de controle adotadas por este Tribunal;

Considerando que o representante não é considerado ne-
cessariamente parte processual, devendo, para obter essa condição,
formular pedido de ingresso nos autos como interessado e comprovar
razão legítima para intervir no processo;

Considerando que o papel do representante consiste em ini-
ciar a ação fiscalizatória, competindo ao próprio Tribunal conduzir às
apurações;

Considerando que a representação não é o instrumento ade-
quado para tutelar interesse individual;

Considerando que mero inconformismo com o entendimento
adotado por esta Corte de Contas não enseja o conhecimento do
recurso, ante a ausência de legitimidade e de interesse recursal;

Considerando que a Secretaria de Recursos propõe o não
conhecimento do pedido de reexame:

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
por unanimidade, diante das razões expostas pelo Relator e com
fundamento nos arts. 32, inciso I, 33 e 48 da Lei nº 8.443/1992, 285
e 286 do Regimento Interno, em não conhecer do pedido de reexame,
em razão da ausência de legitimidade e interesse recursal, dando-se
ciência desta deliberação à recorrente:

1. Processo TC-028.616/2012-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Recorrente: Empresa CSL - Construtora Sacchi Ltda.

(04.395.316/0001-80)
1.2. Entidade: Município de São Valentim/RS
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou

1.5. Relator da deliberação recorrida: Ministro Valmir Cam-
pelo

1.6. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur) e
Secretaria de Controle Externo - RS (Secex-RS).

1.7. Advogados constituídos nos autos: Matheus Rocha Fa-
ganello (OAB/RS 66639), José Paulo Dorneles Japur (OAB/RS
77320), José Augusto da Fontoura Japur (OAB/RS 58485).

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 7/2013 - Plenário
Data da Sessão: 6/3/2013 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 6/2013 - PLENÁRIO

Relatora - Ministra ANA ARRAES
ACÓRDÃO Nº 383/2013 - TCU - Plenário

Considerando este recurso de revisão interposto contra o
acórdão 5.970/2009, mantido pelos acórdão 5.658/2010 e 186/2012,
todos da 2ª Câmara, que julgou tomada de contas especial instaurada
contra os Srs. Iraci Antônio Davi e Ronaldo Fernando de Queiroz, ex-
prefeitos do Município de Alexânia (GO), em razão da omissão no
dever de prestar contas de recursos federais repassados pelo Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) para execução,
no município, do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar
(Pnate) no exercício de 2004;

considerando, ainda, que em seu expediente, o responsável
busca rediscutir matéria fática e jurídica já examinada nos autos;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de Plenário, por unanimidade, nos termos do art.
35, II, da Lei 8.443/1992 c/c art. 288, inciso II, do Regimento Interno,
em não conhecer do recurso de revisão, por não atender aos requisitos
específicos de admissibilidade, e em enviar os autos à Secretaria de
Controle Externo no Estado de Goiás - Secex-GO, para ciência ao
recorrente e à unidade do teor desta deliberação, acompanhada da
instrução da unidade técnica.

1. Processo TC-017.147/2006-7 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Apenso: 031.739/2010-5 (COBRANÇA EXECUTIVA)
1.2. Classe de assunto: I.
1.3. Responsáveis: Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação - FNDE (CNPJ 00.378.257/0001-81); Iraci Antonio Davi
(CPF 097.768.851-87); Ronaldo Fernandes de Queiroz (CPF
197.767.131-49).

1.4. Recorrente: Ronaldo Fernandes de Queiroz (CPF
197.767.131-49).

1.5. Unidade: Município de Alexânia - GO.
1.6. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.7. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Lucas Rocha Furtado.
1.8. Relator da deliberação recorrida: ministro Aroldo Ce-

draz.
1.9. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur)
1.10. Advogados: Rafael Naves de Oliveira Santos

(OAB/GO 23021-A) e outros
1.11. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 384/2013 - TCU - Plenário
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos e com fulcro no art. 42, da Resolução-
TCU 191/2006, em considerar cumpridas as determinações do su-
bitem 1.8 do acórdão 2375/2012-Plenário; em apensar os autos ao TC
002.574/2012-8; em dar ciência desta deliberação à unidade e em
arquivar o processo.

1. Processo TC-003.639/2013-4 (MONITORAMENTO)
1.1.Classe de Assunto: V.
1.2. Interessado: Secretaria de Controle Externo no Estado

do Paraná.
1.3. Unidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Edu-

cação.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Paraná (Secex-PR).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 7/2013 - Plenário
Data da Sessão: 6/3/2013 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 1/2013 - Plenário
Relator - Ministro-Substituto MARCOS BEMQUERER

C O S TA

ACÓRDÃO Nº 385/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento no art. 143, inciso V, alínea d, do Regimento Interno/TCU,
c/c o Enunciado n. 145 da Súmula de Jurisprudência predominante no
Tribunal, ACORDAM, por unanimidade, em retificar, por inexatidão
material, o Acórdão n. 1.683/2009 - TCU - Plenário, prolatado na
Sessão de 29/7/2009, Ata n. 30/2009, tornando insubsistente, por
conseguinte, os subitens 9.2.26 e 9.4.17 e renumerando os demais a
seguir da mencionada decisão, mantendo-se inalterados os outros ter-
mos do acórdão ora retificado, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-011.391/2001-8 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Apensos: TC-019.729/2012-0 (Cobrança Executiva);
TC-019.770/2012-0 (Cobrança Executiva); TC-019.779/2012-7 (Co-
brança Executiva); TC-019.806/2012-4 (Cobrança Executiva); TC-
019.727/2012-7 (Cobrança Executiva); TC-019.757/2012-3 (Cobrança
Executiva); TC-019.722/2012-5 (Cobrança Executiva); TC-
019.821/2012-3 (Cobrança Executiva); TC-019.730/2012-8 (Cobrança
Executiva); TC-019.773/2012-9 (Cobrança Executiva); TC-
019.754/2012-4 (Cobrança Executiva); TC-019.815/2012-3 (Cobrança
Executiva); TC-019.807/2012-0 (Cobrança Executiva); TC-
019.750/2012-9 (Cobrança Executiva); TC-019.780/2012-5 (Cobrança
Executiva); TC-019.752/2012-1 (Cobrança Executiva); TC-
019.736/2012-6 (Cobrança Executiva); TC-019.778/2012-0 (Cobrança
Executiva); TC-019.820/2012-7 (Cobrança Executiva); TC-
019.810/2012-1 (Cobrança Executiva); TC-007.718/2000-5 (Solicita-
ção do Congresso Nacional); TC-019.808/2012-7 (Cobrança Execu-
tiva); TC-019.837/2012-7 (Cobrança Executiva); TC-019.811/2012-8
(Cobrança Executiva); TC-019.726/2012-0 (Cobrança Executiva);
TC-019.738/2012-9 (Cobrança Executiva); TC-019.763/2012-3 (Co-
brança Executiva).

1.2. Responsáveis: Ednilton Moreira Lima, CPF
267.556.702-78; Herbert Dantas de Melo, CPF 270.284.963-68; Filon
de Carvalho Krause Neto, CPF 466.533.093-04; Pedro Batista Ribeiro
Filho, CPF 694.775.827-00; Ernildo de Oliveira Gomes, CPF
095.334.003-15; Edilza Lima de Alencar Oliveira, CPF 391.093.303-
30; Eudes Oliveira de Alencar, 255.148.143-00; Maria Feitosa Sousa
Loiola, CPF 635.601.273-00; Edmilson Gonçalves Alencar Filho,
CPF 266.642.913-04; Jistmalira Ltda., CNPJ 01.761.583/0001-36; P.
Ferreira Com. Maranhense (DISMAR - Distribuidora Maranhense),
CNPJ 02.118.193/0001-05; L. do Nascimento Comércio, CNPJ
01.882.400/0001-30; A.P de Oliveira Filho, CNPJ 02.264.484/0001-
01; E.G. de Oliveira Filho Comércio e Representações (Livraria e
Papelaria Bandeirante), CNPJ 01.834.638/0001-90; R.G. de Carvalho
Indústria e Comércio (Distribuidora Verona), CNPJ 01.394.255/0001-
49; P.R. Evangelista Distribuidora (Distribuidora Tocantins), CNPJ
01.664.540/0001-32; E.B. dos Santos Comércio (Distribuidora San-
tos), CNPJ 02.299.780/0001-48; Antonio Edílson Lima de Araújo
(Papelaria Araújo), CNPJ 07.740.350/0001-33; L.M. Tavares Soares
Comércio (Mercantil Magno), CNPJ 69.572.451/0001-08; Jorge Luiz
Trindade de Castro (J.M. Publicidades), CNPJ 11.024.379/0001-96;
A.J. Silva Santos Distribuidora (D'Livros), CNPJ 69.377.976/0001-
84; Riviera Construções Ltda., CNPJ 02.581.548/0001-06; Pedro de
Matos M. Neto (Eletroforte), CNPJ 01.844.720/0001-04; Via Centro
Automóveis e Peças Ltda., CNPJ 02.034.648/0001-04; Construtora
Ladrilho Ltda., CNPJ 03.065.805/0001-01; Construtora Plumo Ltda.,
CNPJ 00.652.713/0001-30; E.S. de Sousa - Distribuidora (Distribui-
dora América), CNPJ 03.662.209/0001-09; R.N.B. dos Santos Dis-
tribuidora (Distribuidora Universo), CNPJ 03.662.208/0001-64;
A.C.P. Pereira Comércio e Representação Ltda, CNPJ
01.802.429/0001-65; J. Sousa Distribuidora (Distribuidora Riachão),
CNPJ 02.568.380/0001-90; Distribuidora Bauruense Ltda., CNPJ
03.659.087/0001-00; C. de Sousa Silva, CNPJ 02.646.970/0001-94;
A.L.C. Rodrigues (Distribuidora Nordeste), CNPJ 02.915.737/0001-
60; A.F. Saturnino (Flores Empreiteira), CNPJ 02.646.110/0001-50.

1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
1.4. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Maranhão (Secex/MA).
1.7. Advogados constituídos nos autos: Idmar de Paula Lo-

pes, OAB/DF n. 24.882, Carlos Eduardo de Oliveira Lula, OAB/MA
n. 7.066; Alberto Moreira Rodrigues, OAB/DF n. 12.652; Carolina
Carvalho dos Santos Facão Barreto, OAB/MA n. 6.721; Bruno Tomé
Fonseca, OAB/MA n. 6.457; Fabiane de Araújo Ribeiro, OAB/MA n.
9.273; Alyne de Oliveira Borges, OAB/MA n. 9.348; Ney Batista
Leite Fernandes, OAB/MA n. 5.983; Pedro Bezerra de Castro,
OAB/MA n. 4.852; Luciana de Souza Castro, OAB/MA n. 4.326;
Claudecy Nunes Silva, OAB/MA n. 7.623; Maximiliano Nagl Garcez,
OAB/DF n. 27.889; Eli Ghellere, OAB/PR n. 17.896; Bruno Jugend,
OAB/PR n. 49.045; Tiago Gubert Cury, OAB/PR n. 53.474; Rômulo
André Bugmann Montoro Savignon, OAB/PR n. 53.435; Allan We-
lington Soares dos Santos, OAB/DF n. 29.548; Sálvio Dino de Castro
e Costa Jr., OAB/MA n. 5.227.

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 386/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 15, inciso I, alínea o, 264
e 265 do Regimento Interno/TCU, em não conhecer da presente
consulta, por ter sido formulada por autoridade não especificada nos
incisos I a VII do art. 264 do RI/TCU, bem como determinar o
arquivamento dos autos, sem prejuízo de que seja dada ciência desta
deliberação e da instrução produzida pela unidade técnica ao in-
teressado, de acordo com o parecer da Secex/RR:

1. Processo TC-000.808/2013-0 (CONSULTA)
1.1. Interessado: Associação dos Policiais e Bombeiros Mi-

litares do Estado de Roraima - APBM/RR.
1.2. Órgão/Entidade: Governo do Estado de Roraima.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

Roraima (Secex/RR).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 387/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, incisos III e V, alínea
a, do Regimento Interno/TCU, c/c os arts. 33, 34 e 36 da Resolução
TCU n. 191/2006, e considerando o cumprimento da determinação
constante do Acórdão n. 2.445/2011 - Plenário, em apensar o presente
processo, em definitivo, ao TC-007.980/2011-6 (Relatório de Au-
ditoria), de acordo com o parecer emitido pela Secex/TO:

1. Processo TC-032.380/2011-9 (MONITORAMENTO)
1.1. Responsável: Manoel de Souza Pinheiro (131.365.421-

34).
1.2. Interessado: Tribunal de Contas da União - TCU.
1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Itacajá/TO.
1.4. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

Tocantins (Secex/TO).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 388/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea e, do
Regimento Interno/TCU, em prorrogar o prazo, por mais 30 (trinta)
dias, a contar da notificação desta deliberação, para que o Depar-
tamento Nacional de Infraestrutura de Transportes atenda à deter-
minação contida no subitem 9.2.2 do Acórdão n. 2.581/2009 - Ple-
nário:

1. Processo TC-005.427/2009-2 (RELATÓRIO DE LE-
VA N TA M E N TO S )

1.1. Apensos: TC-029.412/2009-5 (Solicitação de Certidão);
TC-033.289/2010-7 (Relatório de Levantamentos).

1.2. Responsável: Fernando Rocha Silveira (107.545.124-
87), Superintendente Regional; Consórcio Constran/Galvão/Constru-
cap (08.308.651/0001-55).

1.3. Interessado: Congresso Nacional.
1.4. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestru-

tura de Transportes - Dnit; Superintendência Regional do Dnit no
Estado do Rio Grande do Norte.

1.5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.6. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras

Rodoviárias (SecobRodov).
1.8. Advogados constituídos nos autos: Ângelo Longo Fer-

raro, OAB/DF n. 37.934, Tathiane Vieira Viggiano Fernandes,
OAB/DF n. 27.154, Fernando Antônio dos Santos Filho, OAB/MG n.
11 6 . 3 0 2 .

1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 389/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, incisos III e V,
alínea a, 237, inciso VI, e 250, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
em conhecer da presente representação e fazer as seguintes deter-
minações, sem prejuízo de encaminhar cópia desta deliberação ao
interessado:

1. Processo TC-032.417/2011-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessada: 5ª Secretaria de Controle Externo (Secex-

5)
1.2. Órgão/Entidade: Secretaria Nacional de Economia So-

lidária - Ministério do Trabalho e Emprego - Senaes/MTE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: 5ª Secretaria de Controle Externo (Se-

cex-5).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações
1.7.1. à Secretaria Nacional de Economia Solidária - Mi-

nistério do Trabalho e Emprego que:
1.7.1.1. conclua, no prazo de até 120 (cento e vinte) dias, a

análise das prestações de contas dos projetos relativos ao Convênio n.
15/2004 (Siafi n. 506.974) e, no caso de insuficiência de documentos
comprobatórios da regularidade na aplicação dos recursos, instaure a
devida tomada de contas especial, nos termos dos arts. 31, § 4º, e 38
da Instrução Normativa/STN n. 1/1997;

1.7.1.2. informe a este Tribunal, ao fim do prazo fixado no
item precedente, os resultados das medidas adotadas em cumprimento
à determinação constante do subitem 1.7.1.1 acima;

1.7.2. à SecexPrevi que monitore o cumprimento das de-
terminações supra.

ACÓRDÃO Nº 390/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, em não conhecer da solicitação formulada pela Sra.
Sílvia Regina Pontes Lopes, Procuradora da República, promovendo-
se, em seguida, o seu arquivamento, sem prejuízo de prestar-lhe a
seguinte informação, de acordo com o parecer da Secex/PE:

1. Processo TC-003.289/2013-3 (SOLICITAÇÃO)
1.1. Interessada: Sílvia Regina Pontes Lopes, Procuradora da

República.
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Serrita/PE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em
Pernambuco (Secex/PE).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Informação:
1.7.1. a manifestação sobre documentos que são encami-

nhados ao Tribunal de Contas da União por outras instituições, para
fins de instrução de inquérito ou outro procedimento administrativo,
não se insere entre as funções, competências e atribuições do Tri-
bunal, conforme decidido no Acórdão n. 356/2010 - TCU - Ple-
nário.

ACÓRDÃO Nº 391/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, incisos III e V,
alínea a, 237, inciso VI, e 250, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
em conhecer do presente feito como representação para, no mérito,
considerá-la improcedente, sem prejuízo de encaminhar cópia desta
deliberação à Ouvidoria/TCU:

1. Processo TC-027.640/2007-5 (SOLICITAÇÃO)
1.1. Interessado: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Se-

fip).
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal -

DPF/MJ.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 7/2013 - Plenário
Data da Sessão: 6/3/2013 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 3/2013 - Plenário
Relator - Ministro-Substituto WEDER DE OLIVEIRA

ACÓRDÃO Nº 392/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão do Plenário, na forma do art. 143, V, 'e' do RI/TCU, com-
binado com o art. 183 parágrafo único do RI/TCU, e de acordo com
a proposta emitida pela Unidade Técnica, ACORDAM, por una-
nimidade, em prorrogar por 30 (trinta) dias o prazo estabelecido para
o Tribunal Regional do Trabalho - TRT/15ª Região no item 9.3. do
Acórdão 117/2013-Plenário, Ata nº 3/2013, a contar do término do
prazo inicialmente concedido.

1. Processo TC-007.570/2012-0 (RELATÓRIO DE INS-
PEÇÃO)

1.1. Órgão: Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CS-
JT)

1.2. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 7/2013 - Plenário
Data da Sessão: 6/3/2013 - Ordinária

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA

Por meio de apreciação unitária de processos, o Plenário
proferiu os Acórdãos de nºs 393 a 431, a seguir transcritos e incluídos
no Anexo III desta Ata, juntamente com os relatórios e votos em que
se fundamentaram.

ACÓRDÃO Nº 393/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 045.708/2012-6.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Agravo (em processo de

Representação)
3. Recorrente: Caixa Econômica Federal (00.360.305/0001-

04).
3.1. Representante: Consórcio Globalweb/DBA.
4. Entidade: Caixa Econômica Federal.
5. Relator: Ministro Valmir Campelo.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Valmir Cam-

pelo.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); 2ª

Secretaria de Controle Externo (SECEX-2).
8. Advogados constituídos nos autos: Guilherme Lopes Mair

(OAB/DF 32.261); Ruy Armando de Almeida Mello Júnior (OAB/SP
33.375).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

em que se aprecia agravo interposto pela Caixa Econômica Federal
em face de despacho (peça 25) que adotou medida cautelar para
suspender o Pregão Eletrônico 176/7066-2012, que tem por objeto a
prestação, em regime de fábrica de software, de serviços de de-
senvolvimento, manutenção, documentação e sustentação de sistemas
de informática da Caixa.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, em:

9.1. conhecer do presente agravo com base no art. 289 do
Regimento Interno, para, no mérito, negar-lhe provimento;

9.2. conhecer da presente representação com fundamento no
art. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993 c/c o art. 237, VII, do RI/TCU, para,
em decisão de mérito dos presentes autos, considerá-la procedente;

9.3. determinar à Caixa Econômica Federal que, nos termos
do art. 71, IX, da Constituição Federal, c/c o art. 45 da Lei
8.443/1992, adote, no prazo de 15 (quinze) dias, as providências
necessárias ao exato cumprimento da lei, promovendo a anulação do
ato que inabilitou o Consórcio Globalweb/DBA, relativamente ao
Pregão Eletrônico 176/7066-2012, dando prosseguimento ao proce-
dimento licitatório a partir da análise da proposta do referido li-
citante;

9.4. notificar a Caixa Econômica Federal, nos termos do art.
179, § 6º, do Regimento Interno, no sentido de que a diligência
prevista no art. 43, § 3°, da Lei 8.666/1993 deve ser realizada com o
fim de sanear a ausência de apresentação da versão traduzida de
certificado de qualificação técnica redigido em língua estrangeira e
cujo original tenha sido tempestivamente apresentado, pois tal pro-
vidência não fere a isonomia entre os licitantes e sua omissão pode
prejudicar a obtenção de proposta mais vantajosa ao erário;

9.5. revogar a medida cautelar objeto do Despacho de
10/1/2013, contido na peça 25, considerando-se o julgamento de
mérito da representação e a determinação contida no item 9.3 deste
Acórdão;

9.6. dar ciência desta deliberação à agravante, ao represen-
tante e aos demais interessados;

9.7. arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 7/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0393-07/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo (Relator), Walton Alencar Rodrigues, Aroldo Cedraz,
Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer
Costa, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 394/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 044.822/2012-0.
2. Grupo II - Classe de Assunto: VII - Representação
3. Interessados/Responsáveis:
3.1 Interessados: Capricórnio S.A. e Centro de Obtenção da

Marinha no Rio de Janeiro
4. Órgão/Entidade: Centro de Obtenção da Marinha no Rio

de Janeiro - MM.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidades Técnicas: 3ª Secretaria de Controle Externo (SE-

CEX-3) e Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas
(Selog).

8. Advogado constituído nos autos: Vitor Lanza Veloso
(OAB/DF 35.110), Ricardo Barretto de Andrade (OAB/DF 32.136),
Bruno Puerto Carlin (OAB/SP 194.949), Mara Cristina Niero
(OAB/SP 257.456) e outros (peças 2 e 13)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos os atos de representação for-

mulada pela empresa Lakeland Brasil S.A., noticiando supostas ir-
regularidades no Pregão Eletrônico 21/2011, conduzido pelo Centro
de Obtenção da Marinha no Rio de Janeiro - COMRJ -, cujo objeto
é o registro de preços para fornecimento de macacão operativo de
combate para a recomposição do estoque do Depósito de Fardamento
da Marinha no Rio de Janeiro.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1 nos termos do art. 113 da Lei 8.666/93, c/c art. 237,
inciso VII e parágrafo único, do Regimento Interno deste Tribunal,
conhecer da representação, para, no mérito, considerá-la parcialmente
procedente, em face da verificação apenas de falhas formais na con-
dução do Pregão Eletrônico 21/2011, que não justificam a sua anu-
lação;

9.2 com base nos arts. 144, §2º, e 146, §1º, do Regimento
Interno do Tribunal, indeferir o pedido de ingresso neste processo
como parte interessada, formulado pela empresa Lakeland Brasil
S.A.;

9.3 dar ciência deste Acórdão, bem como do Relatório e
Voto que o fundamentam:

9.3.1 à autora da representação, empresa Lakeland Brasil
S.A.;

9.3.2 aos interessados, empresa Capricórnio S.A. e Centro de
Obtenção da Marinha no Rio de Janeiro;

9.3.3 à 22ª Vara Federal do Rio de Janeiro, em subsídio à
instrução do Mandado de Segurança 0490240-78.2012.4.02.5101;

9.4 autorizar o arquivamento do processo após as comu-
nicações cabíveis.

10. Ata n° 7/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0394-07/13-P.
13. Especificação do quorum:
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13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-
mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Aroldo Cedraz, Raimundo
Carreiro (Relator), José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer
Costa, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 395/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC-044.347/2012-0
2. Grupo I, Classe VII - Representação
3. Representante: Associação Brasileira das Agências de Co-

municação (Abracom)
4. Unidade: Ministério dos Transportes
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: 1ª Secex (extinta)
8. Advogada constituída nos autos: Renata Antony de Souza

Lima Nina (OAB/DF nº 23.600)

9. ACÓRDÃO:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

formulada pela Associação Brasileira das Agências de Comunicação
(Abracom) noticiando possíveis irregularidades no Pregão Eletrônico
nº 47/2012, do Ministério dos Transportes.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 169, inciso V, 237, inciso VII, e
276 do Regimento Interno/TCU, c/c o art. 113, § 1º, da Lei nº
8.666/93, em:

9.1 - conhecer da presente representação para, no mérito,
considerá-la improcedente, negando, por consequência, a concessão
da cautelar solicitada;

9.2 - encaminhar cópia da presente deliberação, acompa-
nhada do relatório e voto que a fundamentam, à representante;

9.3 - arquivar o processo.

10. Ata n° 7/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0395-07/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Aroldo Cedraz, Raimundo
Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro (Relator) e Ana Arraes.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer
Costa, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 396/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 007.886/2003-5.
1.1. Apenso: 015.405/2005-6.
2. Grupo I - Classe de Assunto I - Embargos de Decla-

ração.
3. Interessados/Recorrentes:
3.1. Interessado: Escola de Especialistas da Aeronáuti-

ca/EEAr - MD/CA - (CNPJ nº 00.394.429/0053-31)
3.2. Recorrente: Alexandre dos Santos Ferreira (CPF nº

407.903.397-49).
4. Órgão/Entidade: Escola de Especialistas da Aeronáuti-

ca/EEAr - MD/CA - (CNPJ nº 00.394.429/0053-31)
5. Relator: Ministro Valmir Campelo.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Valmir Cam-

pelo.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); 3ª

Secretaria de Controle Externo (SECEX-3).
8. Advogados constituídos nos autos: José Nogueira de Sou-

za Filho, OAB/RJ nº 120.130; Alcides Montezuma, OAB/RJ nº
23.640.

9. ACÓRDÃO:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Embargos de

Declaração opostos pelo Sr. Alexandre dos Santos Ferreira, contra o
Acórdão nº 2.509/2012-TCU-Plenário (Peça 4, p. 15/16), que alterou
o Acórdão 1534/2010-Plenário (Peça 2, p. 35/36), retificado por ine-
xatidão material pelo Acórdão 2.545/2010-Plenário (Peça 2, p. 40) e
mantido pelo Acórdão 2335/2011-Plenário.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fundamento no art. 34, § 1º, da Lei n. 8.443/1992,
c/c o art. 287, § 1º do Regimento Interno/TCU, não conhecer dos
presentes embargos de declaração, por intempestivos; e

9.2. dar conhecimento do inteiro teor desta deliberação às
partes.

10. Ata n° 7/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0396-07/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo (Relator), Walton Alencar Rodrigues, Aroldo Cedraz,
José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer
Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 397/2013 - TCU - Plenário

1. Processo n.º TC-018.944/2008-0 c/1 Volume e 5 Anexos
(Anexo 1 c/2 Vols., Anexo 2 c/2 Vols., Anexo 3 c/10 Vols. e Anexo
5 c/2 Vols.)

2. Grupo I, Classe de Assunto: VII - Representação
3. Interessados/responsáveis:
3.1. Interessado: Ministério Público junto ao TCU -

MP/TCU
3.2. Responsáveis: José Edmar Brito Miranda CPF:

011.030.161-72 (ex-Secretário de Infraestrutura do Estado do To-
cantins); Luiz Mário Ranzi CPF: 353.851.110-15 (Presidente da Co-
missão de Licitação); Silvio Leão, CPF: 278.609.301-53 (Membro da
Comissão de Licitação); Denildon Domingos Carvalho, CPF:
624.654.491-68 (Membro da Comissão de Licitação); Marília Sousa
Moreira, CPF: 787.818.501-82 (Membro da Comissão de Licitação);
empresa Construssati Serviços e Construções Ltda., CNPJ:
06.012.051/0001-10

4. Órgão: Governo do Tocantins - Secretaria de Habitação e
Desenvolvimento Urbano - SEHAB/TO

5. Relator: Ministro Valmir Campelo
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Lucas Rocha Furtado
7. Unidade Técnica: SECEX/TO
8. Advogado constituído nos autos: Pedro Martins Aires Ju-

nior (OAB/TO nº 2.389)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

oriunda de documentação apresentada pelo Procurador-Geral, em
exercício, Paulo Soares Bugarin (fls. 1 a 4) e pelo Procurador Ma-
rinus Eduardo De Vries Marsico (fl. 6 e anexo 1, e fls. 8/14) apon-
tando indícios de irregularidades relativas ao Edital de Concorrência
n° 013/2007 (Contrato nº 034/2008) destinado à construção de 255
unidades habitacionais no Setor Taquari, em Palmas/TO, inseridas no
Programa de Aceleração do Crescimento - PAC.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer da presente representação, com fundamento no
art. 237, inciso VII e parágrafo único, do Regimento Interno, para, no
mérito, considerá-la procedente;

9.2. acolher, parcialmente, as razões de justificativa apre-
sentadas pelos Senhores Silvio Leão e Denildon Domingos Carvalho
e pela Senhora Marília Sousa Moreira, membros da Comissão Per-
manente de Licitação de Obras Públicas e Serviços do Estado do
Tocantins (CLOPS), já que não lograram êxito em afastar parte das
irregularidades que lhes foram imputadas nestes autos;

9.3. rejeitar integralmente as razões de justificativa apre-
sentadas pelo Senhor Luiz Mário Ranzi, Presidente da Comissão
Permanente de Licitação de Obras Públicas e Serviços do Estado do
Tocantins (CLOPS), tendo em vista que não lograram êxito em afas-
tar as irregularidades que lhes foram imputadas nestes autos;

9.4. rejeitar integralmente as razões de justificativa apre-
sentadas pelo Senhor José Edmar Brito Miranda, ex-Secretário Es-
tadual de Infraestrutura do Tocantins,tendo em vista que não lograram
êxito em afastar as irregularidades que lhes foram imputadas nestes
autos;

9.5. aplicar, individualmente, aos responsáveis abaixo in-
dicados, a multa prevista no art. 58, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c
o artigo 268, inciso II, do Regimento Interno, com a fixação do prazo
de quinze dias, a contar das notificações, para comprovarem, perante
o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do RI/TCU), o reco-
lhimento das dívidas ao Tesouro Nacional, atualizadas monetaria-
mente a partir da data deste Acórdão até a do efetivo recolhimento, se
forem pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor:

Nome do Responsável Valor da Multa (R$)
Denildon Domingos Carvalho (Membro da CLOPS) 5.000,00

Marília Sousa Moreira (Membro da CLOPS) 5.000,00
Silvio Leão (Membro da CLOPS) 5.000,00

Luiz Mário Ranzi (Presidente da CLOPS) 10.000,00
José Edmar Brito Miranda (ex-Secretário de Infraestrutura

de Tocantins)
10.000,00

9.6. rejeitar integralmente as razões de justificativa apre-
sentadas pela empresa Construssati Serviços e Construções Ltda, ten-
do em vista que não comprovaram a idoneidade da documentação da
Carta de Fiança nº 100-072/2008 nem afastaram a responsabilidade
da empresa pela apresentação dos respectivos documentos, restando
configurada fraude ao processo licitatório;

9.7. declarar, com fundamento no art. 46 da Lei 8.443/1992,
a inidoneidade da empresa Construssati Serviços e Construções Ltda.,
CNPJ 06.012.051/0001-10, para participar, pelo prazo de cinco anos,
de licitação na Administração Pública Federal, em razão da com-
provada fraude ao processo licitatório, consubstanciada na apresen-
tação de carta de fiança inidônea, com vistas a assegurar a execução
do Contrato nº 34/2008, celebrado com a Secretaria de Habitação e
Desenvolvimento do Estado do Tocantins - SEHAB/TO, no âmbito da
Concorrência nº 013/2007;

9.8. determinar ao Governo do Estado do Tocantins que, nas
futuras licitações, envolvendo a aplicação de verbas federais, limite as
exigências de atestados de capacidade técnico-operacional aos mí-
nimos que garantam a qualificação técnica das empresas para a exe-
cução das obras objeto do processo licitatório, devendo abster-se de
estabelecer exigências excessivas, que possam restringir indevida-
mente a competitividade dos certames, a exemplo da comprovação de
experiência em percentual superior a 50% (cinquenta por cento) dos
quantitativos a executar, cumprindo o que prescreve o art. 37 da
Constituição Federal e o art. 3º da Lei 8.666/1993;

9.9. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as
notificações, na forma da legislação em vigor;

9.10. encaminhar cópia deste Acórdão, bem como do re-
latório e voto que o fundamentam à Procuradoria da República no
Estado do Tocantins.

10. Ata n° 7/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0397-07/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo (Relator), Walton Alencar Rodrigues, Aroldo Cedraz,
José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer
Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 398/2013 - TCU - Plenário

1. Processo TC-019.323/2012-3
2. Grupo I, Classe de Assunto V - Relatório de Levan-

tamento (Fiscalização nº 766/2012)
3. Interessado: Tribunal de Contas da União (TCU) - 9ª

Secretaria de Controle Externo (Secex-9)
3.1. Responsável: Leonardo André Paixão, Presidente do

IRB
4. Entidade: IRB-Brasil Resseguros S.A. (IRB), empresa vin-

culada ao Ministério da Fazenda (MF)
5. Relator: Ministro Valmir Campelo
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: 9ª Secretaria de Controle Externo (Se-

cex-9)
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de relatório de

auditoria realizada no IRB-Brasil Resseguros S.A. (IRB), com o ob-
jetivo de verificar a conformidade da operação da carteira de in-
vestimentos da empresa em shopping centers, cobrindo desde a cons-
tituição original e a gestão nos últimos cinco anos, bem como as
aquisições e alienações dos ativos componentes da aludida carteira de
investimentos.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, com fundamento no inciso I do art.
43 da Lei 8.443/1992, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. dar ciência ao IRB de que, na alienação das parti-
cipações da empresa nos shopping centers Iguatemi Campinas e Igua-
temi São Paulo (Edital de Alienação 001/2011), a fixação do preço
mínimo de venda com base em apenas uma avaliação do preço de
mercado das referidas participações não observou o princípio da ra-
zoabilidade, em face dos vultosos valores envolvidos, contrariando o
disposto no caput do art. 2º da Lei 9.784, de 29/1/1999;

9.2. determinar ao IRB que na alienação das participações da
empresa nos shopping centers observe, sempre, o princípio da ra-
zoabilidade;

9.3. arquivar os presentes autos, com fundamento no inciso
II do art. 250 do Regimento Interno.

10. Ata n° 7/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0398-07/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo (Relator), Walton Alencar Rodrigues, Aroldo Cedraz,
José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.
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13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer
Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 399/2013 - TCU - Plenário

1. Processo TC-024.741/2012-4
2. Grupo I, Classe de Assunto V - Relatório de Acom-

panhamento
3. Entidade: Banco Nacional de Desenvolvimento Econô-

mico e Social - BNDES e Governo do Estado do Mato Grosso:
Tribunal de Contas da União

5. Relator: Ministro Valmir Campelo
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidades Técnicas: SecexAIRJ e SecobEdif
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de relatório de

acompanhamento, realizado em face da determinação prevista no
Acórdão nº 2.298/2010-TCU-Plenário, com o objetivo de acompanhar
a operação de crédito relativa às obras de construção da Arena Pan-
tanal, formalizada entre o Banco Nacional de Desenvolvimento Eco-
nômico e Social - BNDES e o Estado do Amazonas, e que se insere
no esforço para realização da Copa do Mundo de Futebol 2014.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. notificar o Ministério do Esporte, com base no art. 179,
§ 6º, do Regimento Interno do TCU, sobre a necessidade de atualizar
a matriz de responsabilidades, no que se refere aos valores e datas
previstas para a conclusão da Arena Multiuso Pantanal;

9.2. determinar à SecobEdif, com base no art. 157, caput, do
Regimento Interno do TCU, que promova a avaliação da regularidade
do 7º Termo Aditivo firmado no âmbito do contrato 009/2010, pac-
tuado entre o Governo do Estado do Mato Grosso e o Consórcio
Santa Bárbara/Mendes Júnior, especificamente com relação à ade-
quação do ajuste com relação aos paradigmas de mercado, de modo a
avaliar a finalidade e a probidade do objeto de financiamento rea-
lizado pelo BNDES para a construção da Arena Multiuso Pantanal;

9.3. determinar à SecexAIRJ, com base no art. 157, caput, do
Regimento Interno do TCU, que dê continuidade, em 2013, ao acom-
panhamento das ações realizadas pelo BNDES para o financiamento
da Arena Multiuso Pantanal;

9.4. encaminhar cópia deste acórdão, acompanhado do re-
latório e do voto que o fundamentam:

9.5.1. ao BNDES;
9.5.2. ao Governo do Estado do Mato Groso;
9.5.3. ao Ministério do Esporte;
9.5.4. ao Coordenador do Grupo de Trabalho "Copa do Mun-

do" da 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público
Federal;

9.5.5. ao Presidente da Comissão de Turismo e Desporto da
Câmara dos Deputados; ao Presidente da Comissão de Fiscalização
Financeira e Controle da Câmara dos Deputados; e ao Presidente da
Comissão do Meio Ambiente, Defesa do Consumidor, Fiscalização e
Controle do Senado Federal.

10. Ata n° 7/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0399-07/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo (Relator), Walton Alencar Rodrigues, Aroldo Cedraz,
José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer
Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 400/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº: TC-425.130/1998-3.
2. Grupo I - Classe I - Recurso de Reconsideração
3. Recorrentes: Eldan Veloso (CPF 011.017.813-00); Eugênia

Lemos de Barros Bárbara (CPF 306.411.876-53) José Reynaldo da
Cunha Santos Aroso Vieira da Silva (CPF 002.185.373-87); José
Rogério Salles (CPF 160.426.389-04); Nicolau Zaiden Neto (CPF
336.302.671-49); Paulo Afonso Romano (CPF 006.561.276-00).

4. Entidade: Município de Rondonópolis/MT.
5. Relator: Ministro Valmir Campelo

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro André Luís de
Carvalho.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio
Marcelo de Oliveira.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur)
8. Advogado constituído nos autos: José Pereira da Silva

Neto (OAB/MT 3.273).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recursos de

reconsideração interpostos contra o Acórdão 276/2010 - Plenário, que
apreciou tomada de contas especial resultante de conversão, nos ter-
mos da Decisão 179/2002 - 2ª Câmara, de relatório de auditoria
realizada na Prefeitura Municipal de Rondonópolis/MT, com vistas a
verificar a aplicação de recursos federais, nos exercícios de 1996 a
1998.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer dos recursos de reconsideração interpostos por
Eldan Veloso, José Reynaldo da Cunha Santos Aroso Vieira da Silva,
Paulo Afonso Romano, José Rogério Salles, Nicolau Zaiden Neto e
Eugênia Lemos de Barros Bárbara, nos termos dos arts. 32, I, 33, da
Lei 8.443/1992, para, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo-se
inalterados os termos do Acórdão 276/2010 - Plenário, ratificado pelo
Acórdão 1.468/2010 - TCU - Plenário;

9.2. dar ciência aos recorrentes e à Procuradoria da Re-
pública no Estado de Mato Grosso da presente deliberação, bem com
do Relatório e Voto que a fundamentam.

10. Ata n° 7/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0400-07/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo (Relator), Walton Alencar Rodrigues, Aroldo Cedraz,
José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer
Costa, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 401/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 001.476/2013-0.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I Agravo (em processo de

Representação).
3. Recorrente: Redecom Empreendimentos Ltda.

(05.950.933/0001-63).
4. Entidade: Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária

(Embrapa) - MAPA.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade técnica: Secretaria de Controle Externo de Aqui-

sições Logísticas (Selog).
8. Advogado constituído nos autos: André Puppin Macedo

(OAB/DF 12.004), com substabelecimento (docs. 3-5).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de agravo in-

terposto contra despacho que indeferiu os pedidos de medida cautelar
e de habilitação da recorrente como interessada no processo, com
fundamento nos arts. 146, § 2º, e 276 do Regimento Interno/TCU, e
determinou a audiência dos responsáveis para que apresentassem ra-
zões de justificativa acerca de cláusula sem amparo legal e restritiva
ao caráter competitivo em pregão eletrônico;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
e com fundamento no art. 289 do Regimento Interno, em:

9.1. conhecer do agravo para, no mérito, negar-lhe provi-
mento;

9.2. restituir os autos à Selog, para prosseguimento do fei-
to;

9.3. encaminhar cópia desta deliberação à agravante.

10. Ata n° 7/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0401-07/13-P.
13. Especificação do quorum:

13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-
mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues (Relator), Aroldo Cedraz,
Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer
Costa, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 402/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 015.916/2009-0.
1.1. Apenso: 026.748/2010-0
2. Grupo II - Classe de Assunto: VII - Representação.
3. Responsáveis/Interessados:
3.1. Responsáveis: Fernando Antônio Brito Fialho. (Diretor-

Geral da Antaq até 17/2/2012), Tiago Pereira Lima (Diretor-Geral da
Antaq em exercício).

3.2. Interessados: Federação Nacional dos Portuários; Agên-
cia Nacional de Transportes Aquaviários - Antaq; Secretaria Especial
de Portos - SEP; Casa Civil da Presidência da República; Estado do
Ceará; Portonave S. A. - Terminais Portuários de Navegantes; Em-
braport - Empresa Brasileira de Terminais Portuários S.A.; Itapoá
Terminais Portuários S.A; Terminal Portuário Cotegipe S.A.; Abratec
- Associação Brasileira dos Terminais de Contêineres de Uso Pú-
blico.

4. Entidade: Agência Nacional de Transportes Aquaviários -
M T.

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo de Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Sec. de Fiscal. de Desest. e Regulação 1

(SEFID-1).
8. Advogados constituídos nos autos: Advogado do Estado

do Ceará: Othávio Cardoso de Melo, OAB/CE 21.871-B; Advogados
da Federação Nacional dos Portuários: Evandro Catunda de C. Pinto,
OAB/DF 10.759; Felipe Adjuto de Melo, OAB/DF 19.752 e outros;
Advogados da Portonave S. A. - Terminais Portuários de Navegantes:
Flávio Bettega, OAB/PR 20.657, e outros ; Advogados da Embraport
- Empresa Brasileira de Terminais Portuários S.A.: Egon Bockmann
Moreira, OAB/PR 14.376, e outros; Advogados da Itapoá Terminais
Portuários S.A.: Fábio Viana Fernandes da Silveira, OAB/DF 20.757;
Benjamin Gallotti Beserra, OAB/DF 13.568, e outros; Advogados da
Terminal Portuário Cotegipe S.A.: Cláudio Coelho de Souza Timm,
OAB/DF 16.885, e outros; Advogados da Abratec - Associação Bra-
sileira dos Terminais de Contêineres de Uso Público: Juarez Freitas,
OAB/RS 52.563, Alexandre Pasqualini, OAB/RS 17.315, e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de denúncia, con-

vertida posteriormente em representação, formulada pela Federação
Nacional dos Portuários para apuração de supostas irregularidades
envolvendo os terminais privativos de uso misto (TUPM) e a atuação
da Agência Nacional de Transporte Aquaviário (Antaq).

ACORDAM Os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão de Plenário, em:

9.1. com fundamento no art. 237, inciso VII, do Regimento
Interno do TCU, conhecer da presente representação para, no mé-
rito:

9.1.1. considerar improcedente o pedido do autor da Re-
presentação no sentido de requerer a apuração de eventuais irre-
gularidades, suas repercussões cíveis, penais e disciplinares, bem co-
mo seus responsáveis, inclusive, se fosse o caso, oficiar à Procu-
radoria-Geral da República;

9.1.2. considerar prejudicados os demais pedidos formulados
pelo autor da Representação, por perda de objeto :

9.1.2.1. suspensão do funcionamento dos terminais de uso
misto que não comprovem a preponderância de movimentação de
carga própria;

9.1.2.2. promoção da adequação das autorizações já expe-
didas aos termos legais;

9.1.2.3. explicitação do conceito de carga própria, levando-se
em conta o traço de verticalização, de modo que a produção e o seu
escoamento via porto componham os elos de uma mesma cadeia
econômica;

9.1.2.4. exigência para a outorga das autorizações estudo de
viabilidade técnica e econômica que justifique, por si só, a construção
e a operação de terminais privativos de uso misto, em consonância
com a Resolução - Antaq 517/2005 e o Decreto 6.620/2008;
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9.2 determinar a SefidTrans que autue processo e, no prazo
de trinta dias após a promulgação/sanção da MP 595/2012, ultime
estudos sobre os impactos no setor portuário e nos serviços de dra-
gagem;

9.3 encaminhar ao Procurador da República no Estado da
Bahia, José Alfredo de Paula Silva, como também aos demais in-
teressados, cópia deste Acórdão e do Relatório e Voto que o fun-
damentam;

9.4. arquivar o presente processo.

10. Ata n° 7/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0402-07/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Aroldo Cedraz (Revisor),
Raimundo Carreiro (Relator), José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana
Arraes.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

13.3. Ministro-Substituto com voto vencido: Augusto Sher-
man Cavalcanti.

13.4. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer
Costa, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

no sentido de que os respectivos gestores possam ter feedback dos
serviços prestados e identificar os pontos fortes e o que precisa ser
melhorado (seção 3.6 do Relatório);

9.1.8. intensifique a divulgação da publicação "Enfrentando à
violência doméstica contra a mulher - orientações práticas para pro-
fissionais e voluntários(as)" a profissionais que trabalham em de-
legacias especializadas e comuns, tendo em vista ser esta a principal
porta de entrada para as mulheres vítimas de violência doméstica
(seção 4.3 do Relatório);

9.1.9. intensifique, em articulação com o Ministério da Jus-
tiça, o Conselho Nacional de Justiça, o Conselho Nacional de Pro-
curadores Gerais e o Conselho Nacional de Defensores Públicos Ge-
rais, a promoção de campanhas e capacitações de orientação e sen-
sibilização dos operadores do Direito, nas delegacias, nos juizados,
nas promotorias e nas defensorias, sobre a temática da violência de
gênero e as recentes decisões do STF, em sede de apreciação da ADC
19 e da ADI 4424, que trataram de questões polêmicas que, entre
outras, envolvem os arts. 16 e 41 da Lei Maria da Penha (seção 7.4
do Relatório);

9.2. recomendar à Secretaria Nacional de Segurança Pública
- Senasp, considerando as competências definidas pelo art. 1º do seu
Regimento Interno, aprovado pela Portaria MJ 1.821/2006, e com
fulcro no art. 250, inciso III, do RITCU, que:

9.2.1. desenvolva protocolos de atendimento a serem ob-
servados pelas delegacias para os casos de violência doméstica e
familiar, que orientem a uma atuação mais homogênea e humanizada
por parte dos agentes policiais (seção 4.3 Relatório);

9.2.2. defina estratégias de orientação, fomento e pactuação
aos governos estaduais, a partir das conclusões da Pesquisa do Perfil
Organizacional das Unidades Policiais Especializadas no Atendimen-
to à Mulher e levando em consideração, naquilo que couber, o plano
de expansão em caráter experimental elaborado pela Secretaria de
Políticas para as Mulheres, no sentido de possibilitar: ampliação do
número de DEAMs ou de unidades especializadas de atendimento à
mulher em situação de violência no âmbito das delegacias de polícia
comuns; cumprimento do horário ininterrupto de funcionamento, de
24 horas, inclusive nos finais de semana e feriados; continuidade da
realização de ações de formação e capacitação dos profissionais que
atuam nessas unidades e nas delegacias comuns, que contemplem
conteúdos sobre violência de gênero, Lei Maria da Penha e pro-
cedimentos de escuta ativa e atendimento humanizado (seções 4.1,
4.2 e 4.3 do Relatório);

9.2.3. realize, periodicamente, intercâmbios entre seu corpo
técnico, a Secretaria de Política para as Mulheres - SPM, a Secretaria
de Reforma do Judiciário - SRJ e operadores do Direito a respeito das
interpretações da Lei Maria de Penha e que, como resultado, divulgue
orientações para todas as delegacias com o intuito de tornar mais
uniforme a atuação policial nos casos de violência doméstica e fa-
miliar (seção 4.4 do Relatório).

9.3. recomendar à Secretaria de Reforma do Judiciário - SRJ,
considerando as competências definidas pelo art. 1º do seu Regimento
Interno, aprovado pela Portaria MJ 276/2006, e com fulcro no art.
250, inciso III, do RITCU, que:

9.3.1 defina, em articulação com o Conselho Nacional de
Justiça e com os Tribunais de Justiça Estaduais e do Distrito Federal,
e suas respectivas Coordenadorias Estaduais das Mulheres em Si-
tuação de Violência Doméstica e Familiar, plano com metas e cro-
nograma voltado à: ampliação da rede de Juizados de Violência Do-
méstica e Familiar, principalmente nos municípios do interior, sem
prejuízo de procurar conciliar a sua instalação em comarcas nas quais
façam parte o município polo, bem como adaptação de varas cri-
minais existentes, levando em consideração, naquilo que couber, o
plano de expansão em caráter experimental elaborado pela Secretaria
de Políticas para as Mulheres; produção de diagnóstico das defi-
ciências de infraestrutura e pessoal nos juizados/varas especializados;
promoção de ajustes na legislação que rege a Organização Judiciária
dos estados e do Distrito Federal, de forma a contemplar os jui-
zados/varas especializados em violência contra a mulher; e criação de
cargos de juízes, oficiais de justiça e profissionais que comporão a
equipe multidisciplinar (seções 5.1, 5.2 e 5.3 do Relatório);

9.3.2 defina, em articulação com o Conselho Nacional do
Ministério Público, plano com metas e cronograma voltado à am-
pliação e estruturação da Rede de Promotorias e de Núcleos Es-
pecializados em Violência Doméstica e Familiar, no âmbito do Mi-
nistério Público, levando em consideração, naquilo que couber, o
Plano de Expansão em Caráter Experimental elaborado pela Secre-
taria de Políticas para as Mulheres (seção 6.1 do Relatório);

9.4. determinar à Secretaria de Políticas para as Mulheres -
SPM, à Secretaria Nacional de Segurança Pública - Senasp e à Se-
cretaria de Reforma do Judiciário - SRJ que encaminhem ao Tribunal,
no prazo de 90 (noventa) dias a contar do Acórdão, Plano de Ação
que contenha o cronograma de adoção de medidas necessárias à
implementação das deliberações deste Acórdão, com identificação
dos responsáveis, e justificativas acerca das medidas não acolhidas;

9.5. encaminhar cópia do Acórdão que vier a ser adotado
pelo Tribunal, bem como do Relatório e do Voto que o fundamen-
tarem, para os seguintes destinatários: Secretária de Políticas para as
Mulheres; Ministro de Estado da Justiça; Secretária Nacional de Se-
gurança Pública; Secretário de Reforma do Judiciário; Ministra-Chefe
da Casa Civil; Presidente do Conselho Nacional de Justiça; Presidente
do Conselho Nacional de Procuradores Gerais; Presidente do Con-
selho Nacional do Ministério Público; Presidente do Conselho Na-
cional de Defensores Públicos Gerais; Presidente da Comissão Par-
lamentar Mista de Inquérito da Violência contra as Mulheres; Pre-
sidente da Comissão de Direitos Humanos e Minorias da Câmara dos
Deputados; e, Presidente da Comissão de Assuntos Sociais do Senado
Federal;

9.6. determinar, nos termos dos arts. 33 e 36 da Resolução-
TCU 191/2006, o apensamento do processo de Representação TC
029.582/2010-5 ao processo que trata da presente auditoria opera-

cional, dando ciência ao Subprocurador-Geral do Ministério Público
junto ao TCU, Exmo Sr. Paulo Soares Bugarin, autor da Represen-
tação, deste Acórdão, bem como do Relatório e do Voto que o
fundamentarem, e do inteiro teor do presente relatório;

9.7. restituir os autos à Secretaria de Métodos Aplicados e
Suporte à Auditoria - Seaud para que programe o monitoramento
deste Acórdão;

9.8. arquivar os autos.

10. Ata n° 7/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0403-07/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Aroldo Cedraz (Relator),
Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer
Costa, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 404/2013 - TCU - Plenário

1. Processo TC 003.635/2012-0
2. Grupo II - Classe de Assunto V - Relatório de Audi-

toria.
3. Responsáveis: Carla Charbel Stephanini (CPF

322.502.311-68); Ilda Salgado Machado (CPF 559.007.201-87); José
Garcia de Freitas (CPF 338.517.941-68); Osmar Domingues Jerô-
nymo (CPF 015.131.128-56); Zelmo de Brida (CPF 028.371.531-
68).

4. Unidades: Secretaria Especial de Políticas para as Mu-
lheres da Presidência da República (SPM/PR) e Governo do Estado
do Mato Grosso do Sul.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo/MS (Se-

cex/MS).
8. Advogado constituído nos autos: Paulo César Bezerra Al-

ves (OAB/MS 7.814).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de auditoria nos

convênios pactuados entre a Secretaria Especial de Políticas para as
Mulheres da Presidência da República (SPM/PR) e o Governo do
Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de
Estado de Governo, determinada pelo Tribunal no Acórdão 134/2012
- TCU - Plenário (TC 036.719/2011-0), Registro Fiscalis 101/2012
(Fiscalização de Orientação Centralizada - FOC), com o objetivo de
verificar a conformidade da concessão e aplicação de recursos da
União repassados pela SPM/PR, por meio de convênios, no âmbito do
II Plano Nacional de Políticas para as Mulheres, instituído pelo De-
creto 6.387, de 5 de março de 2008.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. com fundamento no art. 250, § 1º, do Regimento In-
terno-TCU, acolher as razões de justificativa apresentadas pelo Sr.
Zelmo de Brida, Prefeito Municipal de Naviraí/MS; Sr. Osmar Do-
mingues Jerônymo, Secretário de Estado de Governo do Mato Grosso
do Sul; e Srª Ilda Salgado Machado, Prefeita Municipal de Fátima do
Sul/MS;

9.2. com fundamento no art. 250, § 2º, do Regimento In-
terno-TCU, rejeitar as razões de justificativa apresentadas pelo Sr.
José Garcia de Freitas, Prefeito Municipal de Paranaíba/MS, e pela
Srª Carla Charbel Stephanini, Coordenadora Especial de Políticas
Públicas para a Mulher da Secretaria de Estado de Governo de Mato
Grosso do Sul, aplicando-lhes individualmente, a multa prevista no
artigo 58, II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992 c/c o artigo 268,
II, do Regimento Interno/TCU, no valor R$ 3.000,00 (três mil reais),
fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para
comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, III, alínea a do Regimento
Interno), o recolhimento dos valores ao Tesouro Nacional, acrescidos
dos encargos legais pertinentes, desde a data do presente acórdão até
a do efetivo pagamento, caso quitados após o vencimento, na forma
da legislação em vigor;

9.3. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não aten-
didas as notificações, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei nº 8.443,
de 16 de julho de 1992;

9.4. com fulcro no artigo 45, caput, da Lei nº 8.443, de 16
de julho de 1992, c/c o artigo 251, caput, do Regimento Interno do
Tribunal de Contas da União, fixar o prazo de 90 (noventa) dias, a
contar da ciência da deliberação, para que a Secretaria de Estado de
Governo do Mato Grosso do Sul (Segov) adote as seguintes pro-
vidências:

9.4.1. colocar em funcionamento, em conjunto com a Pre-
feitura de Fátima do Sul/MS, o Centro de Referência e Atendimento
à Mulher em Situação de Violência dessa municipalidade (inaugurado
em 01/09/2011), dotando-o de recursos humanos municipais neces-
sários aos atendimentos nesse centro, nos termos do Acordo de Co-
operação Federativa s/nº (Cláusula Terceira, III, b e d), de
05/03/2009, firmado entre a Secretaria de Políticas para as Mulheres
da Presidência da República (SPM/PR), Governo do Estado de Mato
Grosso do Sul e esse/outros municípios, e o objeto do Convênio/Si-
conv 730.139 (Original 199/2009 - SPM), de 31/12/2009, pactuado
entre a SPM/PR e o Governo do Estado de Mato Grosso do Sul
(Secretaria de Estado de Governo);

ACÓRDÃO Nº 403/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 012.099/2011-2
2. Grupo I - Classe V - Auditoria
3. Responsáveis: não há.
4. Órgãos: Ministério da Justiça e Secretaria Especial de

Políticas Para As Mulheres - PR.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: não há.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Métodos Aplicados e Su-

porte à Auditoria - Seaud.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de auditoria ope-

racional cujo objetivo é avaliar as ações de enfrentamento da vio-
lência doméstica e familiar contra a mulher, sob a ótica da estru-
turação de serviços especializados da rede de atendimento, com a
implementação da Lei 11.340, de 7 de agosto de 2006, conhecida
como Lei Maria da Penha.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo relator
e com base nos art. 250, incisos II e III, da Lei 8.443/1992 em:

9.1. recomendar à Secretaria de Políticas para as Mulheres -
SPM, na condição de gestora nacional da política, e tendo em vista

as atribuições conferidas pelo art. 5º do Decreto 7.043/2009 e com
fulcro no art. 250, inciso III, do RITCU, que:

9.1.1. institua sistemática de monitoramento das condições
de infraestrutura e dos serviços que integram a Rede de Atendimento
à Mulher em Situação de Violência, com o objetivo de identificar e
disseminar boas práticas de gestão, bem como acompanhar e re-
gistrar: os espaços, as instalações e os equipamentos disponíveis nos
Centros de Referência, Casas de Abrigo e Unidades de Reabilitação
de Agressores; a composição das equipes e a amplitude do aten-
dimento multidisciplinar; os programas de capacitação oferecidos aos
profissionais envolvidos no atendimento às mulheres; as campanhas
educativas realizadas e os materiais publicitários disponibilizados; o
grau e as iniciativas de articulação entre a coordenação estadual e os
serviços que integram a rede de atendimento; (seções 3.1, 3.2, 3.4 e
3.5 do Relatório);

9.1.2. defina estratégias para ampliar a cobertura da Rede de
Atendimento quanto à instalação de Centros de Referência e Casas
Abrigo, bem como promover a qualificação profissional das mulheres
abrigadas e dos profissionais que integram as equipes multidisci-
plinares nesses equipamentos (seções 3.1, 3.2 e 3.3 do Relatório);

9.1.3. elabore e divulgue Norma Técnica para a implantação
e a gestão das Casas Abrigo (seção 3.2 do Relatório);

9.1.4. intensifique as campanhas voltadas ao público mas-
culino e a articulação com o Ministério da Educação no sentido de
viabilizar a inclusão nos currículos escolares de matérias e atividades
relativas às questões de gênero, aí incluída a violência doméstica e
familiar (seção 3.5 Relatório);

9.1.5. institua uma base nacional comum e unificada de da-
dos sobre a violência doméstica e familiar, de modo a sistematizar e
integrar as informações produzidas pelos órgãos que prestam aten-
dimento psicossocial, policial e judicial, assim como pelas promo-
torias de justiça, que permita o acompanhamento dos casos desde o
momento de registro da ocorrência até o cumprimento da decisão
judicial (seção 3.6 do Relatório);

9.1.6. aperfeiçoe a sistemática de gestão das informações
cadastrais dos equipamentos que compõem a Rede de Atendimento,
de modo a garantir que estas informações se mantenham atualizadas
no endereço eletrônico da Secretaria e na base de consulta do serviço
Ligue 180 (seção 3.6 do Relatório);

9.1.7. institua procedimentos para coletar e enviar as re-
clamações e elogios vindos do Ligue 180 para os órgãos estaduais e
os responsáveis dos serviços que compõem a Rede de Atendimento,
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9.4.2. criar, estruturar e colocar em funcionamento, em con-
junto com a Prefeitura de Paranaíba/MS, o Centro de Referência de
Atendimento à Mulher em Situação de Violência dessa municipa-
lidade, dotando-o dos recursos materiais já adquiridos (móveis/equi-
pamentos e veículos) e de recursos humanos municipais necessários
aos atendimentos nesse centro, nos termos do Acordo de Cooperação
Federativa s/nº (Cláusula Terceira, III, b e d), de 5/3/2009, firmado
entre a Secretaria de Políticas para as Mulheres da Presidência da
República (SPM/PR), Governo do Estado de Mato Grosso do Sul e
esse/outros municípios, e o objeto do Convênio/Siconv 730.139 (Ori-
ginal 199/2009 - SPM), de 31/12/2009, pactuado entre a SPM/PR e o
Governo do Estado de Mato Grosso do Sul (Secretaria de Estado de
Governo);

9.5. com fulcro no artigo 45, caput, da Lei nº 8.443, de 16
de julho de 1992, c/c o artigo 251, caput, do Regimento Interno do
Tribunal de Contas da União, fixar o prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da ciência da deliberação, para que a Secretaria de Estado de
Governo do Mato Grosso do Sul (SEGOV) adote as providências
necessárias, em conjunto com a Coordenadoria Especial de Políticas
Públicas para a Mulher dessa mesma secretaria, no sentido de dis-
tribuir um dos veículos adquiridos com recursos do Convênio/Siconv
724.616 (Original: 246/2009-SPM), alterados pelos Ofício/Segov-CM
173/2010 e 183/2010, datados de 18/10/2010 e 5/11/2010, ao Centro
de Atendimento à Mulher em Situação de Violência - Cuña Mbaretê,
em Campo Grande/MS, conforme estabelecido no plano de trabalho
do Convênio/Siconv 724.616 (Original: 246/2009-SPM), alterados pe-
los Ofício/Segov-CM 173/2010 e 183/2010, datados de 18/10/2010 e
0 5 / 11 / 2 0 1 0 ;

9.6. informar ao Secretário de Estado de Governo, aos pre-
feitos municipais e à Coordenadora Especial da Mulher/MS que a não
implementação das medidas indicadas nos itens 9.4 e 9.5, retro, po-
derá ensejar a instauração da tomada de contas especial prevista no
artigo 8º da Lei 8.443/1992, bem como a aplicação da multa indicada
no art. 58, §1º, da mesma lei;

9.7. com fundamento no art. 250, inciso II do Regimento
Interno-TCU, determinar ao Governo do Estado do Mato Grosso do
Sul que promova o aperfeiçoamento dos pactos firmados com os
municípios, no âmbito do II Plano Nacional de Políticas para as
Mulheres, instituído pelo Decreto 6.387, de 5 de março de 2008, com
vista a informarem o adequado dimensionamento da equipe neces-
sária à manutenção dos Centros de Referência e para que apresentem
uma apropriada relação custo/benefício, devendo ser considerada, pa-
ra esse fim, a demanda do próprio município e a demanda da área de
abrangência do polo;

. 9.8. encaminhar ao Ministério Público Federal em Mato
Grosso do Sul e Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul
(47ª e 48ª Promotoria de Justiça) cópias do presente acórdão, acom-
panhado do Relatório e Voto que o fundamentam;

9.9. determinar a Secex/MS o monitoramento das determi-
nações proferidas; e

9.10. arquivar o presente processo.

10. Ata n° 7/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0404-07/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Aroldo Cedraz (Relator),
Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer
Costa, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 405/2013 - TCU - Plenário

1. Processo: TC 013.710/2011-7.
1.1. Apenso: 017.347/2011-4
2. Grupo II - Classe I - Embargos de Declaração (Repre-

sentação).
3. Interessados: Novatec Construções e Empreendimentos Lt-

da. (CNPJ 00.338.885/0001-33); Simbel - Construções e Empreen-
dimentos Ltda. (CNPJ 03.682.492/0001-30)

3.1. Recorrente: Novatec Construções e Empreendimentos
Ltda. (CNPJ 00.338.885/0001-33).

4. Unidade: Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeropor-
tuária - Infraero - Superintendência do Nordeste.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Ce-

draz.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo/PE (Se-

cex/PE).
8. Advogados constituídos nos autos: Wladimir Cordeiro de

Amorim (OAB/PE 15.160), Carolina Rangel Pinto (OAB/PE 22.107),
Fabiana Mendona Mota (OAB/DF 15.384), Evelise Cristina Balhes-
teros Bergamo (OAB/DF 26.736), Clarissa Pacheco Ramos (OAB/DF
32502), Gustavo Amorim Correa Cunha (OAB/MG 87.794), Fabio
Augusto Comelli Putra, (OAB/MG 35.663), Antônio Fernando Gui-
marães Pinheiro (OAB/MG 23.719), Henrique César Mourão
(OAB/MG 32.340), Ulisses de Vasconcelos Raso (OAB/MG 31.044)
e Raul De Araújo Filho (OAB/MG 5.915).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de

declaração opostos pela Empresa Novatec Construções e Empreen-
dimentos Ltda., em face do Acórdão 3.261/2012-TCU-Plenário, que
conheceu de representação, para, no mérito, considerá-la procedente e
expedir determinações à Infraero e à unidade técnica.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão plenária, ante as razões expostas pelo relator, com
fulcro nos 34 da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, e no art. 287 do
Regimento Interno em:

9.1. conhecer dos embargos de declaração opostos pela Em-
presa Novatec Construções e Empreendimentos Ltda. para, no mérito,
conceder a eles provimento parcial, para esclarecer a obscuridade
a rg u i d a ;

9.2. alterar a redação do subtem 9.2.1 do Acórdão
3.261/2012-TCU-Plenário, que passará a dispor o seguinte:

"[...] 9.2.1. em relação ao Contrato TC 053-EG/2011/0014,
quanto aos serviços que contenham insumos betuminosos em sua
composição de custo, proceda ao cálculo e à glosa, nos próximos
pagamentos a serem feitos à Novatec, dos valores que foram pagos
indevidamente acima daqueles que seriam obtidos por meio da uti-
lização da sistemática de cálculo para insumos betuminosos regu-
lamentada pelo DNIT, Portaria 349/2010 e Instrução de Serviço
2/2011, as quais seguiram orientações contidas em acórdãos do TCU,
a exemplo dos 1.077/2008, 2.649/2007, 1.616/2006, 268/2003,
2.087/2004, 1.120/2004, 1.772/2004, 267/2005, 1.077/2008 e
85/2008, todos do Plenário [...]";

9.3. dar ciência da presente deliberação à embargante.

10. Ata n° 7/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0405-07/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Aroldo Cedraz (Relator), Raimundo Carreiro, José Jor-
ge, José Múcio Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer
Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 406/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 011.332/2006-8.
1.1. Apensos: 009.017/2007-6; 007.023/2007-4
1. Processo TC 011.332/2006-8
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Levantamento de

Auditoria
3. Responsáveis: Angelo Jordão de Vasconcelos (CPF nº

125.874.514-34), Carlos Roberto Gomes Brito (CPF nº 462.164.484-
04), Severino Gomes de Moraes Filho (CPF nº 185.458.548-07),
Carlos Roberto Aguiar de Brito (CPF nº 104.090.254-53) e Luis
Gustavo Medeiros Rolim (CPF nº 868.289.754-72)

4. Entidade: Companhia Hidroelétrica do São Francisco -
Chesf

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica:
8. Advogados constituídos nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Relatório de

Levantamento de Auditoria relativo ao Programa de Trabalho
25.752.0294.3390.0029 - Irrigação de Lotes na Área de Reassen-
tamento, com 20.599 ha, na Hidroelétrica de Itaparica no Estado da
Bahia.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. acolher parcialmente as razões de justificativa dos res-
ponsáveis Srs. Angelo Jordão de Vasconcelos, Carlos Roberto Gomes
Brito, Severino Gomes de Moraes Filho, Carlos Roberto Aguiar de
Brito e Luis Gustavo Medeiros Rolim;

9.2. alertar a Companhia Hidroelétrica do São Francisco -
Chesf que proceda a um rigoroso acompanhamento da execução dos
contratos celebrados no âmbito do Projeto de Reassentamento de
Itaparica, observando os comandos da Lei nº 8.666/93 sobre alte-
rações contratuais, sobretudo quando disserem respeito a mudanças
quantitativas e qualitativas do objeto e a prorrogação do prazo de
vigência;

9.3 apensar os presentes autos ao TC 018.463/2009-6.

10. Ata n° 7/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0406-07/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro (Relator), José Jor-
ge, José Múcio Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer
Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 407/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 028.677/2009-6.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (em

Monitoramento)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessado: Congresso Nacional
3.2. Responsáveis: Construtora Sanches Tripoloni Ltda

(53.503.652/0001-05); José da Silva Tiago (089.172.641-15); Luiz
Antonio Pagot (435.102.567-00)

3.3. Recorrente: Construtora Sanches Tripoloni Ltda
(53.503.652/0001-05).

4. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do DNIT no
Estado do Paraná - DNIT/MT.

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Valmir Cam-

pelo.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Controle Externo - PR (SECEX-PR).
8. Advogados constituídos nos autos: Luís Justiniano de

Arantes Fernandes (OAB/SP 119.324 e OAB/DF 2193/A) e outros
(peças 130, 132, 133 e 141).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia

pedido de reexame pedido interposto pela Construtora Sanches Tri-
polini Ltda. contra o Acórdão 1.540/2012-Plenário, em que o Tri-
bunal, entre outras medidas, convalidou medida cautelar de retenção
de valores em contrato firmado com a ora recorrente, determinando,
ainda, ao Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes
(DNIT) a correção valores do aludido contrato e, se necessário, a
adoção das providências necessárias para que a contratada restituísse
à autarquia eventuais valores recebidos a maior em virtude de so-
brepreço apurado no curso deste processo.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Ordinária do Plenário, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1 nos termos dos arts. 48 e 33 da Lei 8.443/92, conhecer
do pedido de reexame para, no mérito, dar-lhe provimento, acolhendo
a preliminar de nulidade e, assim, nos termos dos arts. 171 e 175 do
Regimento Interno deste Tribunal, declarar a nulidade do item 9.3 e
seus subitens 9.3.1 a 9.3.5 e, por conseguinte, prejudicado o subitem
9.4.2, todos do Acórdão 1.540/2012-Plenário, mantendo inalterados
seus demais dispositivos;

9.2 deixar assente que a presente deliberação restitui o pro-
cesso à fase imediatamente anterior ao acórdão recorrido no que tange
às questões enfocadas nos itens ora declarados nulos, ficando ime-
diatamente renovada a medida cautelar adotada no item 9.4 do Acór-
dão nº 2.860/2010-Plenário em relação ao Contrato UT-09-
035/2008;

9.3 restituir os autos ao Relator de origem para as pro-
vidências que entender cabíveis, observando-se a alteração havida no
rol de advogados constituídos pelas partes;

9.4 dar ciência deste Acórdão, bem como do Relatório e
Voto que o fundamentam:

9.4.1 aos advogados da recorrente na forma do art. 179, §7º,
do Regimento Interno do Tribunal;

9.4.2 ao Diretor-Geral do DNIT, para ciência, especialmente
no que tange à renovação da medida medida cautelar adotada no item
9.4 do Acórdão nº 2.860/2010-Plenário em relação ao Contrato UT-
09-035/2008;

10. Ata n° 7/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0407-07/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro (Relator), José Jor-
ge, José Múcio Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer
Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 408/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 046.627/2012-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: VII - Representação.
3. Interessados/Responsáveis: não há.
4. Órgão/Entidade: Companhia Energética de Alagoas

(Ceal); Eletrobras; Ministério de Minas e Energia (MME).
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - AL

(SECEX-AL).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

Representação oferecida pela empresa Boreal Gestão e Logística Lt-
da. EPP (CNPJ 04.414.837/0001-38) a respeito de possíveis irre-
gularidades ocorridas na Eletrobrás Distribuição Alagoas (Ceal)
(CNPJ 12.272.084/0001-00), relacionadas à execução do Pregão Ele-
trônico para Registro de Preços nº 5/2012, que tem por objeto registro
de preços para futura contratação de empresa especializada em En-
genharia de Segurança do Trabalho.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer da presente Representação, com fundamento
no art. 113, § 1º, da Lei nº 8.666/1993 c/c os arts. 235 e 237, inciso
VII, do Regimento Interno do TCU, para, no mérito, considerá-la
parcialmente procedente;
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9.2. determinar à Ceal, em ratificação à medida cautelar já
adotada, que não autorize adesões de entes não participantes à Ata de
Registro de Preços decorrente do Pregão RP nº 5/2012, por contrariar
a jurisprudência desta Corte (Acórdãos 1.487/2007, 1.233/2012 e
2.692/2012, todos do Plenário do TCU) e não se adequar às dis-
posições do Decreto nº 7.892/2013, que regulamenta o Sistema de
Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666/1993;

9.3. dar ciência das seguintes impropriedades verificadas na
condução do Pregão Eletrônico RP nº 5/2012 à Companhia Ener-
gética de Alagoas, à Companhia de Eletricidade do Acre (Eletroacre),
à Amazonas Distribuidora de Energia S.A., à Companhia Energética
do Piauí (Cepisa), para a Centrais Elétricas de Rondônia (Ceron) e à
Boa Vista Energia S.A. (Bvenergia):

9.3.1. nas licitações para contratação de obras e serviços, as
exigências de habilitação técnico-operacional das licitantes devem se
referir, simultaneamente, às parcelas de maior relevância e de maior
valor significativo do objeto a ser contratado, consoante o disposto no
artigo 30 da Lei 8.666/1993 e na Súmula 263/2011-TCU;

9.3.2. a manifestação da assessoria jurídica da empresa que
examina e aprova as minutas de editais de licitação e dos contratos,
ainda que por meio de chancela, deve ficar expressa no processo de
forma visível;

9.3.3. previamente à realização de licitações, em especial nas
destinadas a registro de preços proceda, ampla pesquisa de mercado,
nos termos do disposto no art. 15, § 1º, da Lei 8.666/1993, e observe
a jurisprudência deste Tribunal no sentido de que deve haver no
mínimo três cotações e que deve haver justificativa no processo
quando não for respeitado esse quantitativo (Acórdãos 568/2008,
1.378/2008, 4.013/2008, 5.262/2008 e 3.506/2009, da 1ª Câmara;
2.809/2008, 1.344/2009, 3.667/2009, da 2ª Câmara e 1.379/2007,
837/2008, 3.619/2010 e 1.266/2011, do Plenário;

9.3.4. nas contratações da execução de objetos assemelhados
aos do Pregão RP 005/2012, o termo de referência deve conter a
avaliação de todos os custos da contratada para a execução dos
serviços, em especial quando prever o ressarcimento de despesas com
transporte e hospedagem, e apresentar o resultado comparativo com
outras alternativas para realizar esse ressarcimento, em atenção ao
disposto no art. 9º, § 2º, do Decreto 5.450/2005;

9.3.5. a inserção de cláusula na ata de registro de preços
prevendo a possibilidade de prorrogação da sua vigência por prazo
total superior a doze meses, tal como consta na cláusula segunda da
ata de registro de preços decorrente do pregão eletrônico 005/2012, é
ilegal, por contrariar o disposto no art. 15, § 3º, inciso III, da Lei
8.666/1993 e a jurisprudência desta Corte (e.g. dos Acórdãos
3.028/2010 e 2.140/2010-TCU-2ª Câmara, e 991/2009 e 3.269/2012-
TCU-Plenário);

9.3.6. a interpretação acerca da penalidade de suspensão tem-
porária/impedimento de contratar, prevista no art. 87, inciso III, da
Lei 8.666/1993, é de que incide sobre a Administração, isto é, so-
mente em relação ao órgão ou à entidade contratante, nos termos que
decidiu este Tribunal nos Acórdãos 902/2012, 3.243/2012 e
3.439/2012-TCU-Plenário;

9.3.7. para fins de orientação às comissões de licitação, os
pregoeiros e as autoridades competentes que atuam nos pregões, que
a desobediência aos termos do edital, conforme ocorreu no Pregão
5/2012, em relação à cláusula 3.3."b", constitui falta passível de
responsabilização por este Tribunal dos agentes envolvidos.

9.4. encaminhar cópia do presente Acórdão, acompanhado do
Relatório e do Voto que o fundamentam para:

9.4.1. a Companhia Energética de Alagoas (Ceal);
9.4.2. a Companhia de Eletricidade do Acre (Eletroacre);
9.4.3. a Amazonas Distribuidora de Energia S.A.;
9.4.4. a Companhia Energética do Piauí (Cepisa);
9.4.5. a Centrais Elétricas de Rondônia (Ceron);
9.4.6. a Boa Vista Energia S.A. (Bvenergia);
9.4.7. o Ministério de Minas e Energia (MME);
9.4.8. a empresa Boreal Gestão e Logística Ltda. - EPP.
9.5. arquivar os presentes autos, nos termos do art. 169,

inciso II, do Regimento Interno/TCU.

10. Ata n° 7/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0408-07/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro (Relator), José Jor-
ge, José Múcio Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer
Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 409/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 042.157/2012-9.
2. Grupo I - Classe de Assunto: VII - Representação.
3. Interessados/Responsáveis: não há.
4. Órgão/Entidade: Centro de Instrução Almirante Sylvio de

Camargo; Comando da Marinha (vinculador).
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: 3ª Secretaria de Controle Externo (SE-

CEX-3).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

Representação formulada pela empresa Teczap Comércio e Distri-
buição Ltda. (CNPJ 08.619.872/0001-44), versando sobre possíveis

irregularidades ocorridas no âmbito do Pregão Eletrônico nº 4/2012,
promovido pelo Centro de Instrução Almirante Sylvio de Camargo e
que se destina a registro de preços com vistas à aquisição de equi-
pamentos e materiais de informática.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer da presente Representação, com fundamento
no art. 113, § 1º, da Lei nº 8.666/1993 c/c os arts. 235 e 237, inciso
VII, do Regimento Interno do TCU, para, no mérito, considerá-la
parcialmente procedente;

9.2. dar ciência ao Centro de Instrução Almirante Sylvio de
Camargo de que:

9.2.1 a inserção em editais de licitações para aquisição de
equipamentos de informática, de exigências ou condições que possam
acarretar a quebra da isonomia entre os licitantes e restringir indevida
e desnecessariamente o caráter competitivo do certame, como as
constantes do termo de referência ao Pregão Eletrônico 4/2012, lis-
tadas a seguir, infringe o disposto nos arts. 3º, § 1º, inc. I, e 30,
ambos da Lei nº 8.666/1993:

9.2.1.1. apresentação de declaração emitida pelo fabricante
do equipamento proposto, direcionada à unidade licitante e com va-
lidade de 30 (trinta) dias a partir de sua emissão, contendo as se-
guintes informações: que o equipamento fora projetado para o uso
corporativo; que possui assistência técnica credenciada pela fabricante
no Estado do Rio de Janeiro e sistema próprio de discagem direta
gratuita, exclusivo para abertura de chamado e relatos de ocorrências,
assim como sistema próprio de abertura e acompanhamento de cha-
mados via web; e

9.2.1.2 que os equipamentos sejam projetados para uso cor-
porativo;

9.3. informar ao Centro de Instrução Almirante Sylvio de
Camargo que:

9.3.1. a fixação, no termo de convocação, de quantitativos
(máximos) a serem contratados por meio dos contratos derivados da
ata de registro de preços, previstos no Decreto nº 3.931/2001, art. 9º,
inciso II, é obrigação e não faculdade do gestor (Acórdão 991/2009-
TCU-Plenário, Acórdão 1.100/2007-TCU-Plenário e Acórdão
4.411/2010-TCU-2ª Câmara);

9.3.2. em atenção ao princípio da vinculação ao instrumento
convocatório (Lei nº 8.666/1993, art. 3º, caput), a ata deve ser ge-
renciada de forma que a soma dos quantitativos contratados em todos
os contratos derivados não supere o quantitativo máximo previsto no
edital;

9.4. encaminhar cópia do presente Acórdão, acompanhado do
Relatório e do Voto que o fundamentam para:

9.4.1. o Comando da Marinha;
9.4.2. o Centro de Instrução Almirante Sylvio de Camargo;
9.4.3. a empresa Teczap Comércio e Distribuição Ltda.;
9.5. arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 7/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0409-07/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro (Relator), José Jor-
ge, José Múcio Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer
Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 410/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 007.483/2009-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame.
3. Interessado: Petróleo Brasileiro S. A.
4. Órgão/Entidade: Petróleo Brasileiro S.A.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
5.1.Relator da deliberação recorrida: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Sec. CE da Admin. Indireta. no RJ

(SecexAIRJ) e Serur.
8. Advogado constituído nos autos: Raphaela Cristina Ma-

galhães Nascimento (OAB/RJ 129.398); Carlos Roberto de Siqueira
Castro (OAB/DF 20.015).

9. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos estes autos que tratam de pe-

dido de reexame interposto pela empresa Petróleo Brasileiro S. A.
contra o Acórdão 1805/2011 - Plenário, em razão do inconformismo
da interessada com os termos da referida decisão que manteve inal-
terada a determinação do item 9.1 do Acórdão 873/2011 - Plenário.

Acordam os Ministros do Tribunal de Contas da União, reu-
nidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer do Pedido de Reexame interposto pela Petróleo
Brasileiro S. A., com fundamento no art. 48 c/c os arts. 32 e 33 da
Lei 8.443/1992, para, no mérito, negar-lhe provimento;

9.2. comunicar a recorrente da presente deliberação.

10. Ata n° 7/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0410-07/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro (Relator), José Jor-
ge, José Múcio Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer
Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 411/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 009.242/2012-0.
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Relatório de Auditoria
3. Interessados: Tribunal de Contas da União
4. Entidade: Hospital Universitário da Universidade Federal

do Maranhão.
5. Relator: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MA

(Secex-MA).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Auditoria que

objetivou avaliar os controles internos na área de licitações e con-
tratos do Hospital Universitário da Universidade Federal do Ma-
ranhão.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com amparo no art. 250, II, do Regimento Interno,
determinar ao Hospital Universitário da Universidade Federal do Ma-
ranhão que apresente, no prazo de 60 (sessenta) dias, plano de ação
para criação formal de comissão de ética, consoante o item XVI do
Anexo que acompanha o Decreto 6.029/2007;

9.2. com fulcro no art. 250, III, do Regimento Interno do
TCU, recomendar ao Hospital Universitário da Universidade Federal
do Maranhão que:

9.2.1. institua regras pra a contratação de terceirizados, co-
missionados e estagiários, assim como para a indicação de servidores
para o exercício das funções de pregoeiro e membros de CPL, de
modo a garantir que tais contratações/indicações se pautem pelos
critérios da competência e da integridade e que estejam conforme
com os princípios basilares que norteiam a Administração Pública;

9.2.2. abstenha-se de indicar pessoas contratadas por inter-
médio da Fundação Josué Montello para o exercício das funções de
pregoeiro, haja vista a sua vinculação precária com a administra-
ção;

9.2.3. monitore regularmente as atividades desenvolvidas pe-
la área de suprimentos, instituindo indicadores aferíveis, destinados a
subsidiar o planejamento da entidade e a captar a ocorrência de
eventuais falhas;

9.2.4. institua manuais, complementares aos procedimentos
gerais e aos procedimentos operacionais padrão, que detalhem as
tarefas a serem desenvolvidas em cada setor relacionado à área de
suprimentos (aquisição, guarda, atestação e fiscalização de bens e
serviços), indicando os principais dispositivos legais a serem ob-
servados;

9.2.5. faça constar nos processos de aquisição, estudos téc-
nicos, mapas de apuração e outros elementos que fundamentem a
requisição de material, notadamente no que concerne às especifi-
cações dos bens e serviços solicitados e à justificativa para as quan-
tidades solicitadas, de modo a favorecer a transparência do processo
e a subsidiar a tomada de decisão das instâncias superiores;

9.2.6. elabore mapas de preço de referência para as aqui-
sições com base em pesquisa consistente do mercado, que abranja
pelo menos três fornecedores, submetendo os preços obtidos à análise
crítica, com vistas a descartar, de modo fundamentado, aqueles que se
acham muito destoantes em relação aos demais;

9.2.7. adote medidas com vistas a conferir os procedimentos
de coleta e elaboração de mapas de preço, de modo a evitar falhas
recorrentes;

9.2.8. adote as providências necessárias para instituir con-
troles mais rigorosos com vistas a impedir o favorecimento de for-
necedores nas contratações diretas realizadas pelo hospital;

9.2.9. adote mecanismos de controle gerencial das aquisições
realizadas;

9.2.10. adote procedimentos destinados a prevenir a ocor-
rência de fraude e conluio entre licitantes, notadamente no que con-
cerne à verificação de relacionamento entre sócios e/ou proprietários
e aos indícios de montagem de propostas com o intuito de direcionar
a contratação;

9.2.11. adote a prática de rotatividade de pessoal nas funções
mais sensíveis relacionados à área de aquisição, estabelecendo prazo
máximo para permanência nas mesmas; e

9.2.12. institua mecanismos adequados para a efetiva fis-
calização do Contrato celebrado com a Fundação Josué Montello para
o fornecimento de apoio ao ensino, pesquisa, extensão e ao de-
senvolvimento e fortalecimento das ações do Hospital Universitário,
enquanto este perdurar, devendo-se observar os parâmetros indicados
no Acórdão nº 2.731/2008-Plenário quando da instituição desses me-
canismos.

9.3 nos termos da Portaria/Segecex 13, de 27/4/2011, dar
ciência ao Hospital Universitário da Universidade Federal do Ma-
ranhão que foi identificada inobservância das disposições contidas no
art. 15 do Decreto 6.029, de 1º/2/2007, tendo em vista que o hospital
não exige o compromisso solene de cumprimento dos normativos
atinentes à ética na Administração Pública, no caso de posse em
cargos em comissão;

9.4. recomendar, com esteio no art. 250, III, do Regimento
Interno do TCU, à Fundação Universidade Federal do Maranhão
que:
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9.4.1. estruture adequadamente a sua unidade de Auditoria
Interna, dotando-a de pessoal suficiente para o exercício de suas
atribuições e instituindo programa regular de capacitação para os
servidores; e

9.4.2. faça incluir, no seu plano anual de capacitação, cur-
sos/treinamentos destinados aos integrantes das comissões destinadas
a conduzir sindicâncias e processos administrativos.

9.5. determinar à Secex-MA que monitore o cumprimento da
determinação contida no item 9.1 deste Acórdão;

9.6. determinar à Controladoria Geral da União que avalie,
nas próximas contas da Universidade Federal do Maranhão, o cum-
primento do item 9.2.17 do Acórdão n.º 2.731/2008-Plenário, no que
concerne à apresentação das prestações de contas dos contratos ce-
lebrados com a Fundação Josué Montello para Apoio ao Ensino,
Pesquisa, Extensão, Desenvolvimento Institucional e Fortalecimento
das Ações do HUUFMA, bem como se manifeste sobre a regu-
laridade das referidas contas;

9.7. encaminhar cópia deste Acórdão, bem como do Re-
latório e Voto que o fundamentam, ao Hospital Universitário da Uni-
versidade Federal do Maranhão, à Fundação Universidade Federal do
Maranhão e à Controladoria-Geral da União, para subsídio à im-
plementação das recomendações e determinações acima; e

9.8. arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 7/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0411-07/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Aroldo Cedraz, Raimundo
Carreiro, José Jorge (Relator), José Múcio Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer
Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 412/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 009.305/2012-2.
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Relatório de Auditoria
3. Interessados: Tribunal de Contas da União
4. Entidade: Núcleo de Hospital Universitário Maria Apa-

recida Pedrossian, órgão suplementar da Fundação Universidade Fe-
deral de Mato Grosso do Sul

5. Relator: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MS

(Secex-MS).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Auditoria que

objetivou avaliar os controles internos na área de licitações e con-
tratos do Núcleo de Hospital Universitário Maria Aparecida Pedros-
sian (NHU), órgão suplementar da Fundação Universidade Federal de
Mato Grosso do Sul (FUFMS).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fulcro no art. 250, III, do Regimento Interno do
TCU, recomendar à Fundação Universidade Federal de Mato Grosso
do Sul que faça incluir, no seu plano anual de capacitação, cur-
sos/treinamentos destinados aos servidores lotados na área de su-
primentos e aquisições do Hospital Universitário Maria Aparecida
Pedrossian;

9.2. dar ciência à Fundação Universidade Federal de Mato
Grosso do Sul, nos termos da Portaria/Segecex 13, de 27/4/2011,
acerca das seguintes ocorrências identificadas durante a auditoria:

9.2.1. inexistência de regimento interno da Comissão de Éti-
ca da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, a
despeito de o colegiado ter sido formalmente criado desde
30/11/2007, por meio da Portaria 682;

9.2.2. inobservância das disposições contidas no art. 10 do
Decreto 6.029, de 1º/2/2007, uma vez que inexistem canais formal-
mente estabelecidos e divulgados para recebimento de denúncia no
âmbito da Comissão de Ética da Fundação Universidade Federal de
Mato Grosso do Sul;

9.2.3. inobservância das disposições contidas no art. 15 do
Decreto 6.029, de 1º/2/2007, tendo em vista que a Fundação Uni-
versidade Federal de Mato Grosso do Sul não exige o compromisso
solene de cumprimento das normas atinentes à ética na Administração
Pública nos atos de posse, investidura em função ou celebração de
contratos de trabalho; e

9.2.4. a Auditoria Interna da entidade encontra-se vinculada
diretamente ao Reitor da universidade, em desacordo com o art. 15 do
Decreto 3.591, de 6/9/2000.

9.3. com esteio no art. 250, III, do Regimento Interno do
TCU, recomendar ao Núcleo de Hospital Universitário Maria Apa-
recida Pedrossian que defina procedimentos administrativos com vis-
tas a realizar pesquisa de antecedentes e a identificar as competências
individuais necessárias à execução das atividades e tarefas adstritas
aos diversos cargos e funções que compõem a estrutura administrativa
do hospital, notadamente àquelas afetas à área de suprimentos e
aquisições;

9.4. encaminhar cópia deste Acórdão, bem como do Re-
latório e Voto que o fundamentam, ao Núcleo de Hospital Uni-
versitário Maria Aparecida Pedrossian e à Fundação Universidade
Federal de Mato Grosso do Sul, para subsídio à implementação das
deliberações acima; e

9.5. arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 7/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0412-07/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Aroldo Cedraz, Raimundo
Carreiro, José Jorge (Relator), José Múcio Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer
Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 413/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 009.380/2012-4.
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Relatório de Auditoria
3. Responsável: Edimilson Ramos Migowski Carvalho

(767.962.057-15).
4. Entidade: Instituto Puericultura e Pediatria Martagão Ges-

teira, vinculado à Universidade Federal do Rio de Janeiro
5. Relator: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RJ

(Secex-RJ).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Auditoria que

objetivou avaliar os controles internos na área de licitações e con-
tratos do Instituto Puericultura e Pediatria Martagão Gesteira
(IPPMG), vinculado à Universidade Federal do Rio de Janeiro.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fulcro no art. 250, II, do Regimento Interno, de-
terminar ao Instituto Puericultura e Pediatria Martagão Gesteira que
apresente, no prazo de 60 (sessenta) dias, plano de ação para criação
formal de comissão de ética, e para divulgação e promoção de efetiva
gestão da ética, nos termos dos Decretos nº 1.171/97 e 6.029/2007;

9.2. com fulcro no art. 250, III, do Regimento Interno, re-
comendar ao Instituto Puericultura e Pediatria Martagão Gesteira
que:

9.2.1. identifique as necessidades de treinamento de seu pes-
soal efetivo para fins de realização de cursos de capacitação;

9.2.2. adote roteiro padronizado para fiscalização de seus
contratos (check list);

9.3. com fulcro no art. 250, III, do Regimento Interno, re-
comendar à Universidade Federal do Rio de Janeiro que envide es-
forços para que os pareceres jurídicos, referentes a processos de
interesse do IPPMG, de competência de sua Procuradoria Federal,
sejam elaborados tempestivamente.

9.4. encaminhar cópia deste Acórdão, bem como do Re-
latório e Voto que o fundamentam, ao Puericultura e Pediatria Mar-
tagão Gesteira e à Universidade Federal do Rio de Janeiro, para
subsídio à implementação das deliberações acima;

9.5. determinar à Secex-RJ que monitore o cumprimento da
determinação contida no item 9.1 deste Acórdão; e

9.6. arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 7/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0413-07/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Aroldo Cedraz, Raimundo
Carreiro, José Jorge (Relator), José Múcio Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer
Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 414/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 009.422/2012-9.
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Relatório de Auditoria
3. Responsável: Elias Nogueira Peres (870.665.728-15).
4. Entidade: Hospital Universitário Júlio Müller, vinculado à

Fundação Universidade Federal do Mato Grosso.
5. Relator: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MT

(SecexMT).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Auditoria que

objetivou avaliar os controles internos na área de licitações e con-
tratos do Hospital Universitário Júlio Müller, vinculado à Fundação
Universidade Federal do Mato Grosso.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fulcro no art. 250, III, do Regimento Interno, re-
comendar ao Hospital Universitário Júlio Müller que:

9.1.1. envide esforços no sentido de capacitar servidores e
posteriormente criar grupo de trabalho visando à elaboração de ma-
nual que defina os procedimentos, atribuições e responsabilidades das
áreas da unidade, delimitando, com clareza, as atividades/tarefas que
podem ser desempenhadas pelos funcionários terceirizados e aquelas
específicas dos servidores efetivos;

9.1.2. quando da elaboração do manual/normativo mencio-
nado no item anterior, detalhe os procedimentos a serem adotados na
realização de licitações e compras diretas (dispensa e inexigibilidade)
da unidade, mostrando todos os passos que devem ser seguidos para
execução dessas atividades/tarefas, destacando os dispositivos legais
pertinentes; e

9.1.3. quando da elaboração do manual/normativo mencio-
nado no item 9.1.1, detalhe os procedimentos e descreva as tare-
fas/atividades desempenhadas pelo almoxarifado, principalmente no
que tange aos seguintes itens: 1) recebimento de materiais e me-
dicamentos; 2) estocagem/armazenamento desses produtos (dando
atenção especial àqueles de alto custo); 3) limpeza e organização do
local; 4) tratamento dado às mercadorias danificadas, com problemas
e/ou interditadas; 5) devolução distribuição desses materiais e me-
dicamentos.

9.2. encaminhar cópia deste Acórdão, bem como do Re-
latório e Voto que o fundamentam, ao Hospital Universitário Júlio
Müller, para subsídio à implementação das recomendações acima; e

9.3. arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 7/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0414-07/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Aroldo Cedraz, Raimundo
Carreiro, José Jorge (Relator), José Múcio Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer
Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 415/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 009.580/2012-3.
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Relatório de Auditoria
3. Interessado: Tribunal de Contas da União
4. Entidade: Hospital de Clínicas da Universidade Federal do

Triângulo Mineiro.
5. Relator: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MG

(Secex-MG).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Auditoria que

objetivou avaliar os controles internos na área de licitações e con-
tratos do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo
Mineiro.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fulcro no art. 250, III, do Regimento Interno, re-
comendar ao Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triân-
gulo Mineiro que:

9.1.1. edite normas disciplinando a contratação de comis-
sionados e estagiários;

9.1.2. discipline os procedimentos a serem utilizados quando
da realização de contratações de maior vulto e de objetos não usuais,
assim como do monitoramento das atividades e de desempenho na
área de suprimento e aquisições, por meio de indicadores e rela-
tórios;

9.1.3. envide esforços para que a sua estrutura contemple
cargos e funções de chefia em número condizente com as atribuições
plenas a serem exercidas por uma unidade gestora;

9.1.4. expeça normativos que definam competência, atribui-
ções e responsabilidades dos servidores alocados na área de supri-
mentos e aquisições;

9.1.5. edite normas procedimentais e manuais para opera-
cionalização dos processos licitatórios e contratos, independente da-
quelas da UFTM, de forma a atender à demanda específica da uni-
dade hospitalar;

9.1.6. abstenha-se de celebrar contratos que não tenham a
aprovação de suas minutas pela Procuradoria Jurídica, bem como que,
nos processos de locação de imóveis, fundamente a escolha daqueles
a serem alugados, procedendo à pesquisa de preços de imóveis se-
melhantes, a fim de se evitar locação acima dos preços de mer-
cado;

9.1.7. discipline a segregação de funções nos setores que
desempenham as atribuições inerentes às licitações e contratos, de
forma a minimizar a possibilidade de desvios e fraudes;

9.1.8. crie um setor específico para gerenciamento dos con-
tratos, bem como expeça normativo disciplinando sua fiscalização, de
forma a possibilitar a aferição quanto à tempestividade e adequação
das aquisições de bens e serviços;

9.1.9. edite normativo disciplinando a supervisão formal dos
trabalhos dos servidores responsáveis pela conferência das pesquisas
de preços;

9.1.10. expeça normativo disciplinando os controles preven-
tivos de fraudes e conluios;
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9.1.11. expeça normativo disciplinando a necessidade de ro-
tatividade de funções, de forma a impedir que um só servidor per-
maneça como responsável por determinada atividade por longos pe-
ríodos; e

9.1.12. expeça normativo disciplinando o controle de acesso
a recursos e registros do hospital.

9.2. encaminhar cópia deste Acórdão, bem como do Re-
latório e Voto que o fundamentam, ao Hospital de Clínicas da Uni-
versidade Federal do Triângulo Mineiro, para subsídio à implemen-
tação das recomendações acima; e

9.3. arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 7/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0415-07/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Aroldo Cedraz, Raimundo
Carreiro, José Jorge (Relator), José Múcio Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer
Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 416/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 010.174/2012-5.
1.1. Apenso: 035.367/2012-1
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Relatório de Auditoria
3. Interessado: Tribunal de Contas da União
4. Entidade: Hospital Universitário Cassiano Antônio Mo-

rais, vinculado à Universidade Federal do Espírito Santo (UFES).
5. Relator: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - ES

(Secex-ES).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Auditoria que

objetivou avaliar os controles internos na área de licitações e con-
tratos do Hospital Universitário Cassiano Antônio Morais.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fulcro no art. 250, III, do Regimento Interno, re-
comendar à Universidade Federal do Espírito Santo que:

9.1.1. implemente políticas atinentes à difusão, no âmbito
organizacional, dos preceitos éticos norteadores de suas atividades;

9.1.2. estabeleça como rotina a discussão pelas chefias com
os servidores sobre os baixos resultados das avaliações de desem-
penho, com vistas a um aconselhamento;

9.1.3. envide esforços no sentido de suprir a carência de
servidores existente no Hospital Universitário Cassiano Antônio de
Moraes, evitando, assim, a utilização de mão de obra terceirizada pelo
hospital em atividades que envolvam tomadas de decisão para a
aquisição de material e serviços; e

9.1.4. envide esforços no sentido de suprir a carência de
servidores da Auditoria Interna, promovendo um planejamento sis-
temático das atividades da área com vistas à realização de trabalhos
de fiscalização na área de licitação e contratos do Hospital Uni-
versitário Cassiano Antônio de Moraes.

9.2. com esteio no art. 250, III, do Regimento Interno, re-
comendar ao Hospital Universitário Cassiano Antônio de Moraes
que:

9.2.1. fixe regras formais para a contratação de terceirizados,
no sentido de evitar a inserção de pessoas em seus quadros sem
compromisso com a ética no serviço público e com as implicações
advindas do desvio de conduta;

9.2.2. estabeleça padrões e monitore, por meio de indica-
dores e relatórios, as aquisições por dispensa de licitação e ine-
xigibilidade em relação ao volume licitado;

9.2.3.elabore um manual que estabeleça atribuições e res-
ponsabilidades dos cargos efetivos e comissionados da área de su-
primentos e aquisições, incluindo a de licitações e contratos;

9.2.4. envide esforços no sentido de suprir a carência de
servidores existente no Hospital Universitário Cassiano Antônio de
Moraes, evitando, assim, a utilização de mão de obra terceirizada em
atividades que envolvam tomadas de decisão para a aquisição de
material e serviços;

9.2.5.elabore normas ou manuais para monitorar as principais
atividades referentes à realização de licitações, contratações diretas
(dispensas e inexigibilidades) e acompanhamento de contratos;

9.2.6. crie normas que formalizem as funções e responsa-
bilidades atribuídas aos servidores da área de licitação e contratos;
e

9.2.7. exerça um controle mais efetivo das atividades ine-
rentes à área de licitações e contratos.

9.3. encaminhar cópia deste Acórdão, bem como do Re-
latório e Voto que o fundamentam, ao Hospital Universitário Cassiano
Antônio de Moraes e à Universidade Federal do Espírito Santo, para
subsídio à implementação das recomendações acima; e

9.4. arquivar os autos.

10. Ata n° 7/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0416-07/13-P.
13. Especificação do quorum:

13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-
mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Aroldo Cedraz, Raimundo
Carreiro, José Jorge (Relator), José Múcio Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer
Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 417/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC-015.928/2004-0
1.1. Apensos: 010.258/2009-9; 025.862/2008-2;

020.054/2009-2; 020.053/2009-5; 020.052/2009-8; e 020.051/2009-0
2. Grupo II - Classe I - Recurso de Revisão
3. Recorrente: Recol Distribuição e Comércio Ltda (CNPJ

04.598.413/0001-70)
4. Unidade: Secretaria de Estado e Saneamento do Acre

(Sessacre)
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1. Relator da Decisão Recorrida: Ministro-Substituto Au-

gusto Sherman Cavalcanti
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
7. Unidades Técnicas: Secex/AC e Serur
8. Advogados constituídos nos autos: Cesar Augusto Baptista

de Carvalho (OAB/AC 86); Florindo Silvestre Poersch (OAB/AC
800); Marcello Gomes Afonso (OAB/AC 9144); Marco Antonio
Mourão de Oliveira (OAB/AC 2426); Marcos Vinícius Jardim Ro-
drigues (OAB/AC 2299); Raimundo Nonato de Lima (OAB/AC
1420); Ricardo Antônio dos Santos Silva (OAB/AC 1515)

9. ACÓRDÃO:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em fase de re-

curso de revisão interposto pela Recol Distribuição e Comércio Ltda.
contra o Acórdão 1.156/2008-TCU-Plenário.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator, e
com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso II; 18; 23, inciso II;
32, inciso III; e 35, inciso III, da Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer do presente recurso de revisão para, no mérito,
dar-lhe provimento, tornando insubsistentes os itens 9.1, e respectivos
subitens; 9.2; e 9.3 do Acórdão 1.156/2008-TCU-Plenário;

9.2. julgar regulares com ressalva as contas de Grace Mônica
Alvim Coelho de Araújo Rocha, ex-Secretária de Saúde do Estado do
Acre, dando-lhe quitação;

9.3. comunicar o teor da presente deliberação à recorrente,
Recol Representações e Comércio Ltda., às interessadas Grace Mô-
nica Alvim Coelho de Araújo Rocha e Takeda Rio Branco Ltda., à
Secretaria de Estado de Saúde e Saneamento do Acre e, ainda, para as
providências cabíveis, à Procuradoria da União no Estado do Acre.

10. Ata n° 7/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0417-07/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Aroldo Cedraz, Raimundo
Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro (Relator) e Ana Arraes.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer
Costa, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 418/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC-016.948/2010-6
2. Grupo I - Classe I - Embargos de Declaração em Acom-

panhamento
3. Embargante: Flexibras Tubos Flexíveis Ltda. (CNPJ

28.910.529/0001-61)
4. Unidade: Companhia Docas do Estado do Espírito Santo

(Codesa)
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Múcio

Monteiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidades Técnicas: Serur e Sefid-1
8. Advogado constituído nos autos: Pedro Neiva de Santana

Neto (OAB/DF 28.332)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em fase de em-

bargos de declaração opostos contra o Acórdão nº 2792/2012 - Ple-
nário.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator e
com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei nº 8.443/1992,
em:

9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração para, no
mérito, rejeitá-los;

9.2. notificar a embargante do teor deste acórdão.

10. Ata n° 7/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0418-07/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Aroldo Cedraz, Raimundo
Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro (Relator) e Ana Arraes.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer
Costa, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 419/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC-038.465/2012-4
2. Grupo I - Classe V - Relatório de Auditoria
3. Interessado: Congresso Nacional
4. Unidade: Valec Engenharia, Construções e Ferrovias

S.A.
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: SecobHidroferrovia
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de relatório de

auditoria no Lote 1, trecho Anápolis (km 1562) a Túnel 2 (km 1569),
da obra de construção da Ferrovia Norte-Sul (FNS), sob a respon-
sabilidade da Valec Engenharia, Construções e Ferrovias S.A., com o
objetivo de verificar se os parâmetros da via férrea construída são
adequados à classe da ferrovia projetada.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator e
com fundamento no art. 250, inciso II, do Regimento Interno, em:

9.1. determinar à Valec Engenharia, Construções e Ferrovias
S.A. que, com vistas à correção das irregularidades a seguir listadas,
apresente ao Tribunal, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da
ciência desta decisão, plano de ação, que deverá conter as justi-
ficativas pela execução de obra com qualidade deficiente, as medidas
adotadas no âmbito dos contratos, informações sobre os procedi-
mentos administrativos instaurados com vistas à apuração das res-
ponsabilidades do fiscal e da contratada, nos termos dos arts. 67, § 1º,
e 69 da Lei nº 8.666/93, bem como, se for o caso, sobre o acio-
namento da garantia prevista no art. 618 do Código Civil:

9.1.1. raio mínimo de curva horizontal executado (300 m)
fora da especificação geral de projeto da ferrovia (343,823 m);

9.1.2. superelevação executada (171 mm) acima da supe-
relevação limite de projeto (160 mm);

9.1.3. ausência de formação de trilho longo soldado, em
desconformidade com a especificação técnica da Valec e com o pro-
jeto da obra;

9.2. determinar à Valec que adote as providências necessárias
para a apuração das responsabilidades das empresas contratadas, dian-
te dos serviços mal executados apontados neste processo, tendo em
vista a possibilidade de aplicação das sanções previstas no art. 87 da
Lei nº 8.666/93, sem prejuízo de exigir- lhes a reparação das falhas
construtivas, nos termos do art. 69 da mesma lei;

9.3. cientificar a Valec, com o envio de cópia desta decisão,
do relatório e voto que a fundamentam, assim como da íntegra do
relatório de fiscalização da equipe da SecobHidroferrovia, de que
foram constatadas, nesta auditoria, as seguintes impropriedades:

9.3.1. perda potencial ou efetiva de serviços realizados pelo
fato de estarem associadas a serviços previstos nos projetos básico e
executivo dos lotes e que, por diversas circunstâncias, foram retirados
do orçamento original contratado e não foram executados, em razão
da eliminação total ou parcial dos sistemas de drenagem previstos
para a proteção da infra e superestrutura, o que contribui para a
geração de passivos ambientais; e dos serviços de proteção de taludes
de corte e aterro com revestimento vegetal ou outro tipo de proteção,
comprometendo a segurança da infra e da superestrutura da via férrea,
bem como gerando passivos ambientais;

9.3.2. gestão temerária e controle deficiente da qualidade do
empreendimento caracterizados pelas seguintes ocorrências: redução
do objeto contratado em prejuízo da funcionalidade do empreen-
dimento, deficiência no controle de qualidade dos trilhos assentados
na via, deficiência no controle de qualidade das soldas, altura do
lastro executado fora da especificação geral de projeto da Ferrovia
Norte-Sul (30 cm), largura mínima da plataforma inadequada à su-
perestrutura da via, deficiência na forma de recebimento dos serviços
de superestrutura da via permanente, deficiência na apresentação do
projeto as built e ausência de controle do serviço de alívio de tensões
dos trilhos;

9.4. determinar à SecobHidroferrovia que acompanhe a im-
plementação das medidas constantes dos itens 9.1 e 9.2;

9.5. encaminhar cópia do acórdão, bem como do relatório e
voto que o fundamentam, à Comissão Mista de Planos, Orçamentos
Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional, à Casa Civil da
Presidência da República, ao Ministério dos Transportes e ao Mi-
nistério Público Federal;

9.6. apensar estes autos ao TC-033.220/2012-3.

10. Ata n° 7/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0419-07/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Aroldo Cedraz, Raimundo
Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro (Relator) e Ana Arraes.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer
Costa, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.
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ACÓRDÃO Nº 420/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC-038.695/2012-0
2. Grupo I - Classe V - Relatório de Auditoria
3. Interessado: Congresso Nacional
4. Unidade: Valec Engenharia, Construções e Ferrovias

S.A.
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: SecobHidroferrovia
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de relatório de

auditoria no Lote 12, trecho TO-080 (km 719,16) ao Córrego do
Jabuti (km 818,30), da obra de construção da Ferrovia Norte-Sul
(FNS), sob a responsabilidade da Valec Engenharia, Construções e
Ferrovias S.A., com o objetivo de verificar se os parâmetros da via
férrea construída são adequados à classe da ferrovia projetada.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator e
com fundamento no art. 250, inciso II, do Regimento Interno, em:

9.1. determinar à Valec Engenharia, Construções e Ferrovias
S.A. que, com vistas à correção das irregularidades a seguir listadas,
apresente ao Tribunal, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da
ciência desta decisão, plano de ação, que deverá conter as justi-
ficativas pela execução de obra com qualidade deficiente, as medidas
adotadas no âmbito dos contratos, informações sobre os procedi-
mentos administrativos instaurados com vistas à apuração das res-
ponsabilidades do fiscal e da contratada, nos termos dos arts. 67, § 1º,
e 69 da Lei nº 8.666/93, bem como, se for o caso, sobre o acio-
namento da garantia prevista no art. 618 do Código Civil:

9.1.1. dureza do boleto na região próxima de soldas do trilho,
evidenciando falha no processo de resfriamento das soldas;

9.1.2. superelevação em valores fora dos padrões de tole-
rância definidos nas normas da empresa;

9.1.3. dormentes de madeira especiais do aparelho de mu-
dança de via (AMV) danificados;

9.1.4. inexistência de marcos de referência (quilométricos e
de segurança) em diversos trechos do lote em exame;

9.2. determinar à Valec que adote as providências necessárias
para a apuração das responsabilidades das empresas contratadas, dian-
te dos serviços mal executados apontados neste processo, tendo em
vista a possibilidade de aplicação das sanções previstas no art. 87 da
Lei nº 8.666/93, sem prejuízo de exigir- lhes a reparação das falhas
construtivas, nos termos do art. 69 da mesma lei;

9.3. cientificar a Valec, com o envio de cópia desta decisão,
do relatório e voto que a fundamentam, assim como da íntegra do
relatório de fiscalização da equipe da SecobHidroferrovia, de que
foram constatadas, nesta auditoria, as seguintes impropriedades:

9.3.1. perda potencial ou efetiva de serviços realizados pelo
fato de estarem associadas a serviços previstos nos projetos básico e
executivo dos lotes e que, por diversas circunstâncias, foram retirados
do orçamento original contratado e não foram executados, em razão
da eliminação total ou parcial dos sistemas de drenagem previstos
para a proteção da infra e superestrutura, o que contribui para a
geração de passivos ambientais e dos serviços de proteção de taludes
de corte e aterro com revestimento vegetal ou outro tipo de proteção,
comprometendo a segurança da infra e da superestrutura da via férrea,
bem como gerando passivos ambientais;

9.3.2. gestão temerária e controle deficiente da qualidade do
empreendimento caracterizados pelas seguintes ocorrências: deficiên-
cia no controle de qualidade e rastreabilidade dos trilhos assentados
na via, deficiência no controle de qualidade das soldas, largura mí-
nima da plataforma inadequada à superestrutura da via e ausência de
controle do serviço de alívio de tensões dos trilhos;

9.4. determinar à SecobHidroferrovia que acompanhe a im-
plementação das medidas constantes dos itens 9.1 e 9.2;

9.5. encaminhar cópia do acórdão, bem como do relatório e
voto que o fundamentam, à Comissão Mista de Planos, Orçamentos
Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional e ao Ministério dos
Tr a n s p o r t e s ;

9.6. apensar estes autos ao TC 033.220/2012-3.

10. Ata n° 7/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0420-07/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Aroldo Cedraz, Raimundo
Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro (Relator) e Ana Arraes.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer
Costa, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 421/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC-038.705/2012-5
2. Grupo I - Classe V - Relatório de Auditoria
3. Interessado: Congresso Nacional
4. Unidade: Valec Engenharia, Construções e Ferrovias

S.A.
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: SecobHidroferrovia
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de relatório de

auditoria no Lote s/n, trecho Ouro Verde de Goiás (km 1523) a
Anápolis (km 1562), da obra de construção da Ferrovia Norte-Sul
(FNS), sob a responsabilidade da Valec Engenharia, Construções e
Ferrovias S.A., com o objetivo de verificar se os parâmetros da via
férrea construída são adequados à classe da ferrovia projetada.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator e
com fundamento no art. 250, inciso II, do Regimento Interno, em:

9.1. determinar à Valec Engenharia, Construções e Ferrovias
S.A. que, com vistas à correção das irregularidades a seguir listadas,
apresente ao Tribunal, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da
ciência desta decisão, plano de ação, que deverá conter as justi-
ficativas pela execução de obra com qualidade deficiente, as medidas
adotadas no âmbito dos contratos, informações sobre os procedi-
mentos administrativos instaurados com vistas à apuração das res-
ponsabilidades do fiscal e da contratada, nos termos dos arts. 67, § 1º,
e 69 da Lei nº 8.666/93, bem como, se for o caso, sobre o acio-
namento da garantia prevista no art. 618 do Código Civil:

9.1.1. dormentes de madeira especiais do aparelho de mu-
dança de via (AMV) danificados;

9.1.2. medidas das cotas de salvaguarda do AMV fora da
tolerância estabelecida em normativo;

9.2. determinar à Valec que adote as providências necessárias
para a apuração das responsabilidades das empresas contratadas, dian-
te dos serviços mal executados apontados neste processo, tendo em
vista a possibilidade de aplicação das sanções previstas no art. 87 da
Lei nº 8.666/93, sem prejuízo de exigir- lhes a reparação das falhas
construtivas, nos termos do art. 69 da mesma lei;

9.3. cientificar a Valec, com o envio de cópia desta decisão,
do relatório e voto que a fundamentam, assim como da íntegra do
relatório de fiscalização da equipe da SecobHidroferrovia, de que
foram constatadas, nesta auditoria, as seguintes impropriedades:

9.3.1. perda potencial ou efetiva de serviços realizados pelo
fato de estarem associadas a serviços previstos nos projetos básico e
executivo dos lotes e que, por diversas circunstâncias, foram retirados
do orçamento original contratado e não foram executados, em razão
da eliminação total ou parcial dos sistemas de drenagem previstos
para a proteção da infra e superestrutura, o que contribui para a
geração de passivos ambientais; e dos serviços de proteção de taludes
de corte e aterro com revestimento vegetal ou outro tipo de proteção,
comprometendo a segurança da infra e da superestrutura da via férrea,
bem como gerando passivos ambientais;

9.3.2. gestão temerária e controle deficiente da qualidade do
empreendimento caracterizados pelas seguintes ocorrências: redução
do objeto contratado em prejuízo da funcionalidade do empreen-
dimento, deficiência no controle de qualidade dos trilhos assentados
na via, deficiência no controle de qualidade das soldas, altura do
lastro executado fora da especificação geral de projeto da Ferrovia
Norte-Sul (30 cm), largura mínima da plataforma inadequada à su-
perestrutura da via, deficiência na forma de recebimento dos serviços
de superestrutura da via permanente, deficiência na apresentação do
projeto as built e ausência de controle do serviço de alívio de tensões
dos trilhos;

9.4. determinar à SecobHidroferrovia que acompanhe a im-
plementação das medidas constantes dos itens 9.1 e 9.2;

9.5. encaminhar cópia do acórdão, bem como do relatório e
voto que o fundamentam, à Comissão Mista de Planos, Orçamentos
Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional, à Casa Civil da
Presidência da República, ao Ministério dos Transportes e ao Mi-
nistério Público Federal;

9.6. apensar estes autos ao TC-033.220/2012-3.

10. Ata n° 7/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0421-07/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Aroldo Cedraz, Raimundo
Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro (Relator) e Ana Arraes.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer
Costa, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 422/2013 - TCU - Plenário

1. Processo TC 000.203/2007-0.
1.1. Apensos: TC 021.244/2008-3; TC 021.250/2008-0; TC

021.252/2008-5.
2. Grupo I - Classe I - Recurso de Revisão.
3. Recorrente: Geraldo Temponi Barbosa (CPF 304.586.176-

87).
4. Unidade: Município de Cumarú do Norte/PA.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
5.1. Relator da deliberação recorrida: ministro Ubiratan

A g u i a r.
6. Representante do Ministério Público: procurador-geral Lu-

cas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos - Serur.
8. Advogados: Walmir Hugo P. dos Santos Jr. (OAB/PA

15.317) e Alexandre Mattão da Silva (OAB/DF 13074).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de

revisão interposto por Geraldo Temponi Barbosa contra o acórdão
280/2008 - 2ª Câmara.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pela relatora
e com amparo nos arts. 32, inciso III, e 35, inciso III, da Lei
8.443/1992, em:

9.1. conhecer do recurso de revisão e negar-lhe provimen-
to;

9.2. remeter cópia deste acórdão, do relatório e do voto que
o fundamentaram ao procurador-chefe da Procuradoria da República
no Estado do Pará;

9.3. dar ciência desta deliberação ao recorrente.

10. Ata n° 7/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0422-07/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Aroldo Cedraz, Raimundo
Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana Arraes (Relatora).

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer
Costa, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 423/2013 - TCU - Plenário

1. Processo TC 007.042/2012-4.
2. Grupo I - Classe V - Relatório de Auditoria.
3. Responsáveis: Alípio Santos Leal Neto (CPF 183.569.589-

20); Associação Regional das Casas Familiares Rurais do Sul do
Brasil (CNPJ 80.883.648/0001-92); Cooperativa Educacional de San-
ta Catarina - Cooesc (CNPJ 03.514.001/0001-42); V.B. Assessoria
Agronômica Ltda. (CNPJ 72.539.166/0001-91); Versátil Produções
Ltda. (CNPJ 02.360.895/0001-09); Hotel Chapecó Ltda.(CNPJ
76.557.446/0002-64); Hotel e Posto Serrano (CNPJ 04.305.323/0001-
44); Nilo Jacob Bender (CPF 147.892.139-00).

4. Unidade: Associação Regional das Casas Familiares Ru-
rais do Sul do Brasil - Arcafar-Sul.

5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Paraná - Secex/PR.
8. Advogado: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de relatório de

auditoria realizada pela Secretaria de Controle Externo no Estado do
Paraná na Associação Regional das Casas Familiares Rurais do Sul
do Brasil - Arcafar-Sul, no período compreendido entre 26/3/2012 e
20/9/2012, com o objetivo de verificar a regular aplicação dos re-
cursos federais transferidos para a entidade.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pela relatora
e com fundamento nos art. 43, inciso II, e 47 da Lei 8.443/1992, c/c
os arts. 250, inciso IV, e 252 do Regimento Interno, em:

9.1. determinar a instauração de processos apartados de to-
mada de contas especial, inclusive em relação ao convênio 744664, e
a citação dos responsáveis pelas irregularidades verificadas nos autos,
na forma sugerida pela Secretaria de Controle Externo no Estado do
Paraná - Secex/PR em sua manifestação, com as adequações descritas
nos parágrafos 5, 11 e 12 do voto condutor deste acórdão; e

9.2. arquivar os autos.
10. Ata n° 7/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0423-07/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Aroldo Cedraz, Raimundo
Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana Arraes (Relatora).

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer
Costa, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 424/2013 - TCU - Plenário

1. Processo TC 014.573/2010-5.
2. Grupo I - Classe V - Relatório de Auditoria.
3. Responsáveis: Agrimar Barbosa da Silva (CPF

219.511.871-72), Cláudia Valéria Alves de Moraes Araújo (CPF
323.371.241-34), Joaquim Alves de Castro Neto (CPF 159.741.031-
49), Leonardo de Oliveira Brito (CPF 887.503.701-97), Natalino Lu-
cas (CPF 025.515.861-00), Paulo Lucesio Carvalhães (CPF
261.008.431-53), Ricardo Saldanha Rodrigues (CPF 788.544.901-72),
Roberto Wagner Martins (CPF 469.722.001-30) e Rogério Palmeira
Essado (CPF 641.627.961-49).

4. Unidades: Municípios de Firminópolis, Jussara e Matrin-
chã - Estado de Goiás.

5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Goiás - Secex/GO.
8. Advogado: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de auditoria, in-

tegrante de fiscalização de orientação centralizada - FOC que avaliou
a regularidade das despesas efetuadas com construção de escolas de
educação infantil com recursos do Programa Nacional de Reestru-
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turação e Aquisição de Equipamentos para a Rede Escolar Pública de
Educação Infantil - Proinfância, gerido pelo Fundo Nacional de De-
senvolvimento da Educação - FNDE, nos municípios de Firminópolis,
Iporá, Jaupaci, Jussara e Matrinchã, todos no Estado de Goiás.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, diante das razões expostas pela
relatora, em:

9.1. determinar ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação que:

9.1.1. no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da ciência
desta deliberação, informe ao Tribunal acerca da efetiva finalização
das obras ou da instauração de tomada de contas especial relativa ao
convênio 625585/2008, celebrado com o município goiano de Fir-
minópolis;

9.1.2. no prazo de 90 (noventa) dias, a contar do término de
vigência dos convênios 600436/2007 e 602392/2007, celebrados com
os municípios goianos de Jussara e Matrinchã, respectivamente, in-
forme ao Tribunal acerca da efetiva finalização das obras ou da
instauração de tomadas de contas especiais;

9.2. com fundamento no art. 58, inciso IV, da Lei
8.443/1992, c/c o art. 268, inciso IV, do Regimento Interno, aplicar ao
Sr. Leonardo de Oliveira Brito, prefeito de Firminópolis/GO, multa de
R$ 3.000,00 (três mil reais), a ser recolhida ao Tesouro Nacional, com
incidência de encargos legais, calculados da data deste acórdão até a
data do pagamento, se este for efetuado após o vencimento do prazo
abaixo estipulado;

9.3. fixar prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação,
para comprovação, perante o Tribunal, do recolhimento da dívida
acima imputada;

9.4. autorizar a cobrança judicial da dívida, caso não aten-
dida a notificação;

9.5. autorizar o pagamento da dívida em até 36 (trinta e seis)
parcelas mensais consecutivas, caso venha a ser solicitado pelo res-
ponsável antes do envio do processo para cobrança judicial;

9.6. fixar o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze)
dias a contar do recebimento da notificação e o das demais a cada 30
(trinta) dias, com incidência de correção monetária sobre o valor de
cada parcela;

9.7. alertar ao responsável que a inadimplência de qualquer
parcela acarretará vencimento antecipado do saldo devedor;

9.8. determinar à Secex/GO que monitore, em processo es-
pecífico, o cumprimento do subitem 9.1 deste acórdão;

9.9. encaminhar cópia deste acórdão, do relatório e do voto
que o fundamentaram ao FNDE e aos municípios goianos de Fir-
minópolis, Jussara e Matrinchã.

10. Ata n° 7/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0424-07/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Aroldo Cedraz, Raimundo
Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana Arraes (Relatora).

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer
Costa, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 425/2013 - TCU - Plenário

1. Processo TC 023.785/2009-0.
2. Grupo I - Classe I - Pedido de Reexame.
3. Recorrentes: Conegundes Gonçalves de Oliveira (CPF

014.107.093-53); Elaine Rodrigues Rocha Dias (CPF 704.314.343-
87); Eliel da Rocha Santos (CPF 076.756.744-72); Getúlio Alves dos
Santos (CPF 518.656.108-87); José Antônio de Araújo (CPF
065.820.953-15); Lauro Antônio Cronemberg (CPF 014.278.733-72);
Rosilda Maria Alves (CPF 307.203.703-53); Vicente de Paulo Santos
Correia (CPF 007.238.353-49).

4. Unidade: Serviço Nacional de Aprendizagem Comer-
cial/Administração Regional no Piauí - Senac/PI.

5. Relatora: ministra Ana Arraes.
5.1. Relator da deliberação recorrida: ministro-substituto An-

dré Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos - Serur.
8. Advogado: Márcio Augusto Ramos Tinôco (OAB/PI

3.447).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de

reexame interposto pelos Srs. Vicente de Paulo Santos Correia, Eliel
da Rocha Santos, Lauro Antonio Cronemberg, Conegundes Gonçal-
ves de Oliveira, Rosilda Maria Alves, Getúlio Alves dos Santos, José
Ant
ônio de Araujo e Elaine Rodrigues Rocha Dias contra o acórdão
2.770/2011 - Plenário.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, diante das razões expostas pela
relatora e com fundamento nos arts. 32, 33 e 48 da Lei 8.443/1992,
c/c os arts. 277, 285 e 286 do Regimento Interno, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame e negar-lhe provimen-
to;

9.2. notificar os recorrentes da presente deliberação.

10. Ata n° 7/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0425-07/13-P.

13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Aroldo Cedraz, Raimundo
Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana Arraes (Relatora).

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer
Costa, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 426/2013 - TCU - Plenário

1. Processo TC-002.588/2009-0
2. Grupo: II - Classe: I - Assunto: Embargos de declaração

(Tomada de Contas Especial).
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessado: Secretaria de Controle Externo do TCU/BA

(00.414.607/0004-60).
3.2. Responsáveis: Ivan Carlos Barbosa (CPF 033.422.635-

04), Carlos Von Beckerath Gordilho (CPF 002.366.915-20), José Ge-
raldo Araújo Teixeira (CPF 048.282.245-72), João Luiz da Silvo dias
(CPF 011.089.806-00), Flavio Mota Monteiro (CPF 635.036.208-00),
Luiz Fernando Tavares Vilar (CPF 020.645.705-78), Paulo Antônio
Santos Macedo (CPF 018.163.145-87), Nestor Duarte Guimarães Ne-
to (CPF 110.289.805-82), Janary Teixeira de Castro (CPF
163.535.875-20), Luiz Roberto Castilho de Souza (CPF 307.616.707-
34), Luiz Alfredo Campos Quintanilha (CPF 341.754.907-87), Pedro
Antônio Dantas Costa Cruz (CPF 113.611.405-00), Consórcio Me-
trosal (CNPJ 03.756.037/0001-32), constituído pelas empresas Cons-
truções e Comércio Camargo Corrêa S.A. (CNPJ 61.522.512/0001-
02), Construtora Andrade Gutierrez S.A. (CNPJ 17.262.213/0001-94)
e Siemens Aktiengesellschaft-AG (pessoa jurídica constituída nos ter-
mos da legislação alemã), empresa Noronha Engenharia S.A. (CNPJ
33.451.311/0001-26) e empresa Engevix Engenharia S.A. (CNPJ
33.144.940/0001-03).

3.3. Recorrente: Consorcio Metrosal (03.756.037/0001-32).
4. Unidades: Companhia Brasileira de Trens Urbanos - MI-

CI; Companhia de Transportes de Salvador.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Augusto Sherman Cavalcanti.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade técnica: Secretaria de Controle Externo - BA

(Secex/BA).
8. Procuradores e Advogados constituídos nos autos: Clovis

Luis Alves Soares (CPF 004.710.974-20. Peça 9, p. 3); Márcia Apa-
recida Gameleira Nunes Machado (OAB/BA: 16.268. Peça 9, p. 3);
Alexandre Aroeira Salles (OAB/DF: 28.108. Peça 9, p. 10, 20 e 36);
Tathiane Viera Viggiano Fernandes (OAB/DF: 27.154. Peça 9, p. 10,
20 e 36); Patrícia Guercio Teixeira Delage (OAB/MG: 89.353. Peça
9, p. 10, 20 e 36) e outros

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de
contas especial, instaurada em cumprimento à determinação contida
no subitem 9.2.6 do Acórdão 2.873/2008-TCU-Plenário, exarado nos
autos do TC-007.162/2006-0, com o objetivo de apurar a ocorrência
de sobrepreços e superfaturamentos no âmbito do Contrato SA-01,
bem como de identificar os respectivos responsáveis,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de Plenário, com fundamento no art. 1º, inciso I,
da Lei 8.443/92, e 278, 279 e 287 do Regimento Interno deste
Tribunal, em:

9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração, para, no
mérito, rejeitá-los;

9.2. aproveitar os elementos dos presentes embargos como
defesa a ser oportunamente analisada juntamente com as alegações de
defesa eventualmente apresentadas em resposta à citação;

9.3. encaminhar cópia deste acórdão, acompanhado das peças
que o fundamentam, à Secretaria de Controle Externo do Estado da
Bahia, à Companhia Brasileira de Transportes Urbanos - CBTU e à
Companhia de Transportes de Salvador - CTS, para conhecimento e
adoção das providências que entenderem cabíveis em seus âmbitos de
atuação;

9.4. dar notícia da presente deliberação ao embargante, e
9.5. restituir o processo à Secob-Hidro, para continuidade da

instrução.

10. Ata n° 7/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0426-07/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Aroldo Cedraz, Raimundo
Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministro que alegou impedimento na Sessão: Aroldo
Cedraz.

13.3. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti (Relator).

13.4. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer
Costa, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 427/2013 - TCU - Plenário

1. Processo n. TC 005.534/2011-9.
1.1. Apensos: 032.328/2012-5; 011.792/2011-6
2. Grupo: II; Classe de Assunto: I - Embargos de Decla-

ração.

3. Entidade: Agência Nacional de Transportes Terrestres -
A N T T.

4. Embargante: Agência Nacional de Transportes Terrestres -
A N T T.

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: não atuou.
8. Advogado constituído nos autos: Luiz Piauhylino de Mel-

lo Monteiro, OAB/DF n. 1.296/A, Luiz Piauhylino Monteiro Filho,
OAB/DF 1.721/A, Cairo Roberto Bittar Hamú Silva Júnior, OAB/DF
n. 17.042, Lívia Carvalho Gouveia, OAB/DF n. 26.937.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes aos

Embargos de Declaração opostos
pela Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT em

face do Acórdão n. 3.346/2012 - Plenário, por meio do qual este
Tribunal decidiu realizar a audiência dos responsáveis pelas irre-
gularidades verificadas nestes autos, bem como fazer determinações à
ANTT com vistas à correção dos procedimentos adotados em con-
trariedade com o que foi pactuado no âmbito do contrato de con-
cessão firmado para exploração das Rodovias BR-101/SC e BR-
116/376/PR, no trecho entre Florianópolis e Curitiba.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer dos Embargos de Declaração, para, no mérito,
dar-lhes provimento parcial, com vista a esclarecer os seguintes pon-
tos do referido decisum:

9.1.1. a determinação dos subitens 9.3.1.1 e 9.3.3 do Acór-
dão n. 3.346/2012 - Plenário não exclui as demais hipóteses de
postergação contratual previstas na lei ou no contrato, a exemplo das
motivadas por áleas extraordinárias; contudo, para que essas pos-
tergações possam ser admitidas, não bastam meras alegações da con-
cessionária, deve haver a comprovação de que os fatos alegados
decorreram de culpa da Administração ou de circunstancias realmente
imprevisíveis ou previsíveis, porém com consequências incalculáveis;
bem como a demonstração, suportada por documentos e elementos
técnicos, da exata medida em que tais fatos afetaram o empreen-
dimento;

9.1.2. como ficou evidenciado nestes autos, os "interesses
públicos difusos dos usuários, da comunidade lindeira e da Grande
Florianópolis" aos quais se refere 9.3.7.1 do Acórdão 3.346/2012 -
Plenário demonstram que o Contorno de Florianópolis deverá passar
ao largo das zonas urbanas, conforme o traçado original, o qual foi
ratificado pelas várias manifestações da população afetada, por meio
de audiências públicas e de documentos remetidos por prefeituras dos
municípios envolvidos, pelo governo do Estado de Santa Catarina e
por órgãos e entidades afetos à questão, a exemplo do Crea e da
OAB, todos unânimes a favor da manutenção do traçado original;

9.2. encaminhar estes autos à Secretaria de Recursos - Serur
para exame de admissibilidade do Pedido de Reexame manejado
contra o Acórdão n. 3.346/2012 - Plenário pela empresa Autopista
Litoral Sul S.A;

9.3. dar ciência desta deliberação à embargante.

10. Ata n° 7/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0427-07/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Aroldo Cedraz, Raimundo
Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer
Costa (Relator), André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 428/2013 - TCU - Plenário

1. Processo TC-008.102/2009-0 (com 1 volume)
2. Grupo II - Classe de assunto: VII - Representação.
3. Interessado: Tribunal de Contas da União.
4. Unidade: Município de Goiânia/GO.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidades técnicas: Secex/GO.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

apresentada pela Secex/GO relativa a exame da situação das obras de
construção da Avenida Leste-Oeste, no Município de Goiânia/GO,
tendo em vista as constatações consignadas e as determinações pro-
feridas quando da prolação dos Acórdãos 2280/2005, 917/2006 e
945/2007, todos do Plenário desta Casa,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer da presente Representação, uma vez satisfeitos
os requisitos de admissibilidade, previstos no inc. VI do art. 237 do
Regimento Interno c/c o inc. VI do art. 132 da Resolução 191/06,
para, no mérito, considerá-la improcedente;
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9.2. determinar à Caixa Econômica Federal que encaminhe, a
este Tribunal, cópia das prestações de contas finais dos contratos de
repasse nºs 0172.262-83, 0237542-59 e 0231132-65, devendo tal do-
cumentação também compreender as análises que sobre elas hou-
verem sido promovidas;

9.3. determinar à Secex/GO que continue a monitorar a exe-
cução da obra em tela, aí incluída a eventual firmatura de novos
contratos de repasse ou instrumentos congêneres que a tenham como
beneficiária, e, caso detecte eventuais irregularidades ou significativas
alterações dos fundamentos que conduziram à adoção dos Acórdãos
2280/2005, 917/2006 e 945/2007, todos do Plenário desta Casa, re-
presente ao Tribunal;

9.4. determinar o encaminhamento de cópia deste acórdão,
bem como das peças que o fundamentam, ao Ministério das Cidades,
à Caixa Econômica Federal, à Prefeitura Municipal de Goiânia e ao
Tribunal de Contas dos Municípios de Goiás, e

9.5. arquivar estes autos.

10. Ata n° 7/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0428-07/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Aroldo Cedraz, Raimundo
Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti (Relator).

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer
Costa, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 429/2013 - TCU - Plenário

1. Processo TC-045.125/2012-0.
2. Grupo II - Classe de assunto: VII - Representação.
3. Interessada: Ambriex S.A. Importação e Comércio (CNPJ

33.022.294/0002-92).
4. Unidade: Comissão Nacional de Energia Nuclear -

IPEN/SP - MCT.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. unidade técnica: Secretaria de Controle Externo - SP (Se-

cex/SP).
8. Advogados constituídos nos autos: Saulo Stefanone Alle

(OAB/SP 207.628); Camille Vaz Hurtado Pavani (OAB/SP 223.302);
Adriana Ferreira (OAB/SP 324.077).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

formulada pela empresa Ambriex S.A. Importação e Comércio, com
pedido de medida cautelar de suspensão do Pregão Presencial
232/2012, realizado pela Comissão Nacional de Energia Nuclear
(Cnen) com vistas à aquisição de equipamentos relativos à cela de
dispensa e processamento de radiofármaco para equipar o Instituto de
Pesquisas Energéticas e Nucleares (Ipen),

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de Plenário, ante as razões expostas pelo relator,
em:

9.1. conhecer da representação, com fundamento no art. 237,
inciso VII, e parágrafo único, do Regimento Interno/TCU;

9.2. indeferir o requerimento de medida cautelar formulado
pela representante, tendo em vista a inexistência dos requisitos ne-
cessários à adoção da medida;

9.3. considerar, no mérito, parcialmente procedente a re-
presentação;

9.4. dar ciência à Comissão Nacional de Energia Nuclear de
que:

9.4.1. a aplicação do disposto no art. 48, § 3º, da Lei
8.6668/1993 no âmbito do Pregão Presencial 232/2012 se deu em
desconformidade com os comandos previstos nesse dispositivo legal,
vez que a regra ali prevista não pode ser aplicada a licitantes já
excluídos em outras etapas no curso da licitação, sendo possível sua
aplicação ou aos licitantes desclassificados, quanto houver desclas-
sificação de todas as propostas, ou aos inabilitados, quando todos os
licitantes participantes da fase de habilitação forem considerados ina-
bilitados, e não a ambas as situações simultaneamente (inabilitados e
desclassificados);

9.4.2. o disposto no art. 48, § 3º, da Lei 8.666/1993, por ser
de aplicação facultativa, não cria óbices a que a Administração, em
vez de empregá-lo, repita o certame com abertura de nova sessão
pública para apresentação de propostas por um universo maior de
licitantes, que se daria no mesmo prazo de oito dias úteis referido no
dispositivo, uma vez que esse também é o prazo mínimo previsto pela
Lei 10.520/2002 para a realização da sessão pública de recebimento
das propostas, após a publicação do edital de licitação;

9.5. enviar cópia do inteiro teor desta deliberação à Co-
missão Nacional de Energia Nuclear;

9.6. dar ciência deste acórdão ao representante; e
9.7. arquivar este processo.

10. Ata n° 7/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0429-07/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Aroldo Cedraz, Raimundo
Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti (Relator).

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer
Costa, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 430/2013 - TCU - Plenário

1. Processo n. TC 029.246/2011-3.
2. Grupo: II; Classe de Assunto: VII - Representação.
3. Interessado: Deputado Federal Duarte Nogueira.
4. Órgão: Secretaria Executiva do Ministério do Esporte -

SE/ME.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: 6ª Secex.
8. Advogados constituídos nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos da Representação

oferecida pelo Deputado Federal Duarte Nogueira acerca de possíveis
irregularidades havidas na execução do Convênio n. 750.511/2010,
firmado entre o Ministério do Esporte e o Sindicato Nacional das
Associações de Futebol Profissional e suas Entidades Estaduais de
Administração e Ligas - Sindafebol.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer da presente Representação, com fundamento
nos arts. 235, parágrafo único, e 237, inciso III e parágrafo único, do
Regimento Interno/TCU, para, no mérito, considerá-la prejudicada,
ante a perda de seu objeto;

9.2. enviar cópia desta decisão, acompanhada do Relatório e
da Proposta de Deliberação que a fundamentam, ao representante, à
Secretaria Executiva do Ministério do Esporte e à Comissão de Fis-
calização Financeira e Controle da Câmara dos Deputados, colegiado
que deve receber, em acréscimo, cópia dos comprovantes da res-
tituição dos bens e valores transferidos por força do Convênio n.
7 5 0 . 5 11 / 2 0 1 0 ;

9.3. juntar cópia deste Acórdão, bem como do Relatório e da
Proposta de Deliberação que lhe alicerçam, às contas de 2010 e de
2011 da Secretaria Executiva do Ministério do Esporte - SE/ME;

9.4. arquivar os autos.

10. Ata n° 7/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0430-07/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Aroldo Cedraz, Raimundo
Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer
Costa (Relator), André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 431/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 028.077/2010-5.
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Monitoramento.
3. Responsável: Lúcio Antônio Mosquini (286.499.232-91).
4. Entidade: Departamento de Estradas de Rodagem e Trans-

portes do Estado de Rondônia - DER/RO.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secex/RO.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia

monitoramento da determinação contida no item 9.1 do Acórdão
1.007/2009-TCU-Plenário, proferido no julgamento do TC
006.625/2008-5.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator:

9.1. considerar não cumprida a determinação contida no item
9.1 do Acórdão 1.007/2009-TCU-Plenário;

9.2. rejeitar as razões de justificativa apresentadas pelo Sr.
Lúcio Antônio Mosquini, Diretor do DER/RO, e aplicar-lhe a multa
prevista no art. 58, IV e § 1º, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992,
e no art. 268, VII, do RITCU, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil
reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da no-
tificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso III,
alínea "a", do RITCU), o recolhimento da dívida ao Tesouro Na-
cional, atualizada monetariamente, na forma da legislação em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei nº 8.443, de 1992, a cobrança judicial da dívida constante deste
Acórdão, caso não atendida a notificação;

9.4. autorizar, desde já, com amparo no art. 26 da Lei nº
8.443, de 1992, e no art. 217 do RITCU, o parcelamento da dívida
constante deste Acórdão em até 36 (trinta e seis) prestações mensais
e sucessivas, caso requerido, esclarecendo ao responsável que a falta
de pagamento de qualquer parcela importará no vencimento ante-
cipado do saldo devedor (§ 2º do art. 217 do RITCU), sem prejuízo
das demais medidas legais;

9.5. reiterar a determinação endereçada pelo TCU ao De-
partamento de Estradas de Rodagem e Transportes do Estado de
Rondônia - DER/RO, por meio do Acórdão 1.007/2009-TCU-Ple-
nário, no sentido de que, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias,
adote as medidas necessárias para o devido ressarcimento junto à

Construtora Etan Ltda. dos quantitativos de cerca de arame farpado
pagos a maior na 4ª medição do Contrato nº 40/1996/DER/RO, re-
lativo à obra de construção do anel Viário de Ji-Paraná/RO, alertando
o presidente do DER/RO que o descumprimento desta decisão poderá
resultar na aplicação da multa prevista no art. 58 da Lei nº 8.443, de
16 de julho de 1992, e no art. 268 do RITCU;

9.6. determinar que, no mesmo prazo assinalado no item 9.5
deste Acórdão, o DER/RO apresente ao TCU a documentação com-
provando o efetivo ressarcimento dos quantitativos de cerca de arame
farpado pagos a maior na 4ª medição do Contrato nº
40/1996/DER/RO, relativo à obra de construção do anel viário de Ji-
Paraná/RO;

9.7. encaminhar cópia deste Acórdão, bem como do Re-
latório e da Proposta de Deliberação que o fundamenta, ao Dnit, para
que atente sobre a necessidade de ressarcimento aos cofres públicos
federais, e ao Governador do Estado de Rondônia, para ciência; e

9.8. restituir o processo à Secex/RO, orientando essa unidade
técnica no sentido de que, no caso de eventual interposição de recurso
contra o item 9.2 do presente Acórdão, autue processo apartado com
vistas a dar prosseguimento ao monitoramento sobre o cumprimento
do item 9.1 do Acórdão 1.007/2009-TCU-Plenário, nos termos do
Art. 37 da Resolução-TCU nº 191, de 21 de junho de 2006.

10. Ata n° 7/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0431-07/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Aroldo Cedraz, Raimundo
Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer
Costa, André Luís de Carvalho (Relator) e Weder de Oliveira.

E N C E R R A M E N TO

Às 17 horas e 47 minutos, a Presidência convocou Sessão
Extraordinária de Caráter Reservado a ser realizada a seguir e en-
cerrou a sessão, da qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada pelo
Presidente e homologada pelo Plenário.

MARCIA PAULA SARTORI
Subsecretária do Plenário

Aprovada em 13 de março de 2013.

AUGUSTO NARDES
Presidente

CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO

RESOLUÇÃO NORMATIVA No- 433, DE 11 DE MARÇO DE 2013

Altera a Resolução Normativa CFA nº 424,
publicada no DOU nº 120, de 22/06/2012,
Seção 1, pagina 165, que "Autoriza os
Conselhos Regionais de Administração a
promoverem conciliações com os devedo-
res da entidade, e dá outras providências".

O CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso
da competência que lhe é conferida pela Lei n.º 4.769, de 9 de
setembro de 1965, pelo Regulamento aprovado pelo Decreto n.º
61.934, de 22 de dezembro de 1967 e pelo Regimento aprovado pela
Resolução Normativa CFA nº 392, de 3 de dezembro de 2010,

CONSIDERANDO a recomendação de prorrogação da Re-
solução Normativa CFA nº 424, de 20/06/2012, apresentada na reu-
nião da 3ª Assembléia de Presidentes do Sistema CFA/CRAs, rea-
lizada em Maceió/AL, no último mês de dezembro; e a

DECISÃO do Plenário em sua 2ª reunião, realizada em 07 de
março de 2013, resolve:

Art. 1º Incluir o § 4º no art. 1º da RN CFA nº 424, de 20 de
junho de 2012, com a seguinte redação:

...................................................................................................
§ 4º As conciliações de que trata a presente Resolução Nor-

mativa referem-se aos débitos de anuidades dos exercícios anteriores
ao exercício de 2012.

...................................................................................................
Art. 2º O prazo estabelecido no art. 7º da Resolução Nor-

mativa CFA nº 424, de 20 de junho de 2012, terá vigência até 31 de
dezembro de 2013.

Art. 3º A presente Resolução Normativa entrará em vigor na
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de
2013.

SEBASTIÃO LUIZ DE MELLO
Presidente do Conselho

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.
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ANEXO

Termo Administrativo de Conciliação de Dívida
(Pré-processual)
O Conselho Regional de Administração de ______, dora-

vante denominado CREDOR, neste ato representado pelo Diretor
Administrativo Financeiro, Adm. ___________, e o(a) Adm.
________(se pessoa física), ou a empresa (se pessoa jurídica)
_________, neste ato representada por _________(qualificar o re-
presentante legal da empresa), doravante denominado DEVEDOR;
considerando o permissivo previsto no art. 6º, § 2º, da Lei nº 12.514,
de 28 de outubro de 2011, que expressamente autoriza os Conselhos
de Profissionais Regulamentadas a promoverem recuperação de cré-
ditos, isenções e conceder descontos;

R E S O LV E M :
Celebrar CONCILIAÇÃO em relação aos débitos referentes

às anuidades dos exercícios (incluir multas relacionadas a processos
administrativos, se houver), que o devedor, neste ato, os reconhece na
integralidade, devidas por (nome da PF ou PJ) mediante os seguintes
termos:

Cláusula Primeira - o montante da dívida reconhecida pelo
DEVEDOR, nela incluídos juros e multas, corresponde ao valor de
R$ ________, ___;

Cláusula Segunda - Para efeitos da presente CONCILIAÇÃO
ficam excluídos os juros e as multas do montante acima apurado, cujo
valor (excluídos juros e multa) é de R$ ________,____;

Cláusula Terceira - Para pagamento em parcela única e com
vencimento imediato, será concedido desconto de 30% sobre o valor
constante na Cláusula Segunda deste Termo.

Cláusula Quarta - Para pagamento parcelado, fica estabe-
lecido que o valor constante na Cláusula Segunda será dividido
em..........(................) parcelas, sendo concedido desconto de: 20% se
pago em duas parcelas com vencimento para 30 e 60 dias; ou 10% se
pago em três parcelas com vencimento para 30, 60 e 90 dias), com-
prometendo-se o DEVEDOR a pagar o débito estipulado na Cláusula
Segunda, conforme discriminado abaixo:

PA R C E L A S VALOR (R$) D E S C O N TO V E N C I M E N TO
02
03

Cláusula Quinta - Fica convencionado entre as partes que o
não pagamento pelo DEVEDOR de qualquer das parcelas nos ven-
cimentos estipulados, implicará na imediata rescisão deste Termo,
com o vencimento total do saldo remanescente, passando o débito a
ser inscrito na Dívida Ativa do CREDOR, com os acréscimos le-
gais.

Cláusula Sexta - O CREDOR não está obrigado a provi-
denciar qualquer Notificação ou Interpelação para constituir o DE-
VEDOR em mora pelo não pagamento de qualquer das parcelas do
presente Termo, sendo que o simples e puro inadimplemento já obri-
gará o DEVEDOR a pagar a totalidade remanescente com os acrés-
cimos legais.

Cláusula Sétima - A assinatura do presente Termo pelo DE-
VEDOR importa em confissão definitiva e irretratável do débito.

Dito isto, por estarem as partes ajustadas e compromissadas,
firmam a presente conciliação em duas vias.

_______, _ de ____ de 20__
Assinaturas das Partes

RESOLUÇÃO NORMATIVA No- 434, DE 13 DE MARÇO DE 2013

Altera a "Resolução Normativa CFA nº 430, de 18/12/2012, publicada no
DOU nº 244 de 19/12/2012, seção 1 paginas 160 e 161, que "Dispõe sobre o
pagamento de Diárias Nacionais e Internacionais, de Adicional de Deslo-
camento, de Indenização de Deslocamento e Alimentação, de Reembolso de
Quilometragem e de Gratificação pela Participação em Órgão de Deliberação
Coletiva (Jeton), para o atendimento de despesas de Conselheiros, de Em-
pregados e de Colaboradores do Sistema CFA/CRAs, e dá outras providên-
cias".

O CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso da competência que lhe é con-
ferida pela Lei n.º 4.769, de 9 de setembro de 1965, pelo Regulamento aprovado pelo Decreto n.º
61.934, de 22 de dezembro de 1967 e pelo Regimento aprovado pela Resolução Normativa CFA nº 432,
de 08 de março de 2013,

DECISÃO do Plenário em sua 6ª reunião, realizada em 08 de março de 2013, resolve:
Art. 1º Alterar o art. 11 da RN CFA nº 430, de 18 de dezembro de 2012, com a seguinte

redação:
..........................
§ 2º Quando o deslocamento se der dentro dos limites da jurisdição do CRA, os valores da

Diária e do Adicional de Deslocamento limitar-se-ão em até 70 % (setenta por cento) dos valores
previstos no Anexo I desta Resolução Normativa.

..........................
Art. 2º A presente Resolução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação.

SEBASTIÃO LUIZ DE MELLO
Presidente do Conselho

ANEXO I

Nível Diária
(R$)

½ Diária
(R$)

Conselheiros 614,00 307,00
Empregados de Nível Superior e Colaboradores Assemelhados 510,00 255,00
Empregados de Níveis Médio e Básico e Colaboradores As-

semelhados
425,00 212,50

Díária e Adicional de Deslocamento para deslocamento na ju-
risdição do CRA

Até 70% (setenta por cento) em re-
lação aos valores fixados nesta Ta-

bela
Adicional de Deslocamento R$ 400,00

Indenização de Deslocamento e Alimentação para Conselheiro
Federal residente no Município que sediar as reuniões plená-

rias do CFA

R$ 367,00

Jeton Presidente Conselheiro
R$ 181,00 R$ 141,00

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO RIO GRANDE DO SUL

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 28 de fevereiro de 2013

Tendo em vista o que consta do processo nº 22/13, ratifico a presente inexigibilidade de
licitação, de acordo com o art. 25 da Lei nº 8.666-93, para locação de estande no 9º ENMC (Encontro
Nacional da Mulher Contabilista) e 1º SBCP (Seminário Brasileiro de Contabilidade Publica), pelo valor
de R$ 50.000,00, mediante contrato a ser firmado com a Academia Brasileira de Ciências Contábeis,
realizador do referido evento.

Tendo em vista o que consta do processo nº 17/13, ratifico a presente inexigibilidade de
licitação, de acordo com o art. 25 da Lei nº 8.666-93, para fornecimento de vale transporte para
funcionários do CRCRS.

ZULMIR BREDA

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO FEDERAL

2a- CÂMARA

ACÓRDÃO

RECURSO N. 49.0000.2012.003040-5/SCA. Recte.: J.M.T. (Advs.: Leticia Danielle Gregores
Romano OAB/DF 29962 e Outro). Recdo.: Despacho da Presidente da Segunda Câmara. Interessado:
W.N.D.F. (Adv.: Guilherme Peres de Oliveira OAB/RJ 147553). Relator: Conselheiro Federal João
Bezerra Cavalcante (GO). Relator ad hoc: Conselheiro Federal Valmir Pontes Filho (CE). EMENTA N.
001/2013/SCA. Recurso. Ataque à decisão da Presidência da Segunda Câmara que, acolhendo parecer
preliminar do Conselheiro instrutor em procedimento ético-disciplinar de competência originária, de-
terminou o arquivamento liminar do feito. Ausência de fundamentos à instauração de procedimento
ético-disciplinar, ainda que mínimos a configurar justa causa. Recurso conhecido e improvido. ACÓR-
DÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os membros da
Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade, em conhecer e negar provimento ao recurso, mantendo-
se o arquivamento liminar, nos termos do voto do Relator que integra o presente. Brasília, 12 de março
de 2013. Claudio Stábile Ribeiro, Presidente. Valmir Pontes Filho, Relator ad hoc.

Brasília, 13 de março de 2013.
CLÁUDIO STÁBILE RIBEIRO

Presidente
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